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Ofício n.s 101028

Cariacica, 23 de setembro de 2024

A(o) Senhor(a)
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1° andar
Brasflia-DF, CEP 70070-929

E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de foniecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico n^ 90002/2024/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP n^: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n®
90002/2024/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de
fornecimento à(ao) PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA (CATOLÉ DO ROCHA/PB e

09.067.562/0001-27) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma
disposta a seguir:

Solicitação SIGARP n»: 101028

ATAN." ITEM ESPECinCAÇÕES VIGÊNCIA QÜANT.
PREÇO
UNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

10/2024 5
Kit Educação Infantil
Pré-Escolar

21/08/2024 a

21/08/2025
940,00 55.47 52.141,80

TOTAL 52.141,80

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos

cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão
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ATA N9 10/2024 - KIT EDUCAÇÃO INFANTIL PRE-ESCOLAR
ALEA COMERCIALLTDA

DESCRIÇÃO UNID QUANT VLR üNrrÃRIO TOTAL

1- agenda escolar UND 940 R$ 6,20 RS 5.828,00

2- caderno de desenho96 folhas UND 1880 R$ 11,83 RS 22.240,40

4- lápis grafite UND 3760 R$ 0,17 RS 639,20

2- lápis de cor (caixa com 12 cores) UND 1880 R$ 2,33 RS 4.380,40

2- lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores) UND 1880 R$ 1,64 RS 3.083,20

1- giz de cera (caixa com 12 cores) UND 940 RS 2,83 RS 2.660,20

1- canetinha hidrográfica (caixa com 12 cores) UND 940 RS 3,41 RS 3.205,40

2- borracha escolar UND 1880 RS 0,19 RS 357,20

2- apontador com depósito UND 1880 RS 0,42 RS 789,60

1- tesoura sem ponta UND 940 RS 1,05 RS 987,00

2- cola branca UND 1880 RS 1,18 RS 2.218,40

1- tinta guache (caixa com 6 cores) UND 940 RS 2,61 RS 2.453,40

2- massa para modelar UND 1880 RS 1,54 RS 2.895,20

1- pincel n° 8 UND 940 RS 0,43 RS 404,20

VLR.KIT R$ 55,47 R$ 52.141,80
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Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,
VOOR FREITAS Assinado de forma digital por

ViaOR FREITAS

MEDEIROS:00764 medeiroskmtóasótsm
_ ^ ^ ^ Dados; 2024.09J3 12:16:35
367560 -03W

VICTOR FREITAS MEDEIROS
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CNPJ - 12.011.917/0003-32

inscrição estadual - 083.821.21-0

AO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

DADOS DAUCITAÇAO
PREGAO ELETRÔNICO N' 90002/2024

PROCESSOADMINISTFIATIVON» 23034.021937/2023-21

ENDEREÇO ELETRÔNICO: HTTP://WWW.GOV.BR/COMPRAS
INiCIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS. DIA 14/03/2024 AS 10;00H
OBJETO' REGISTRO DE PREÇO NACION/U. PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PELOS ESTADOS,
DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS. PARA FORNECIMENTO AOS ALUNOS DE ESCOLAS PÚBLICAS DE EDUCAÇAO BASICA. CONFORME
CONDIÇÕES. QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

DADOS DA EMPRESA

RAZAO SOCIAL: ALEA COMERCIAL LTDA NOME FANTASIA: VM DISTRIBUIDORA

CNPJ N*; 12.011.917/D003-32 INSC. ESTADUAL N«: 083.821.21-O INSC. MUNICIPAL N': 468551

ENDEREÇO: RODOVIA GOVERNADOR MARIO COVAS. 3255 - PADRE MATHIAS - CARIACICA - ES - CEP: 29.157-100
TELEFONE/F/Ut (75) 3021-0321/(75) 3226-5940 E-MAIL: filiales@alaaccmercial.eom CONTATO: VICTOR
BANCO: BANCO BFLADESCO AGENCIA; 3516-5 CC: 94844-6

REPRESENTANTE LEG/VL: VICTOR FREIT/LS MEDEIROS - CPF: 007643675-60 - RG: 10053952-17 - EMPRESARIO/OS SÓCIOS

PROPOSTA DE BRECO REAUNHADA

J:OIEi;i-/NaREDESTE ire lUCACAOi NFAHnEEPREESCOLA -

ITEM descrição UNID
QNTPOR

KIT

QNT

TOTAL
MARCA

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 aoenda escolar UND 1 940 MAXIMA R$ 6.20 RS 5.828.00

2 caderno de desenho96 folhas UNO 2 1880 MAXIMA RS 11.83 RS 22.240.40

3 Idois qrante UND 4 3760 GATTE RS 0.17 RS 639.20

4 lápis de cor (caixa com 12 cores) UNO 2 1880 GATTE RS 2.33 RS 4.380.40

s lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores) UND 2 1880 GATTE RS 1.64 RS 3.083.20

6 qiz de cera (caixa com 12 cores) UND 1 940 MAKE+/GATTE RS 2.83 RS 2.660.20

7 canetinha hidroqrâfica (caixa com 12 cores) UND 1 940 COMPACTOR RS 3.41 RS 3.205.40

8 Ixmacha escalar UND 2 1880 MASTER RS 0.19 RS 357.20

9 apontador com depósito UND 2 1880 GATTE RS 0.42 RS 789.60

10 tesoura sem ponta UND 1 940 MAKE*/GATTE RS 1.05 RS 987.00

11 cola branca UND 2 1880 MAKE+/GATTE RS 1,18 RS 2.218.40

12 linta guache (caixa com 6 cores) UND 1 940 MAKE+/GATTE RS 2,61 RS 2.453.40

13 massa para modelar UND 2 1880 MAKE+/GATTE RS 1.54 RS 2.895.20

14 olncel n° 8 UND 1 940 MAKE+/GATTE RS 0.43 RS 404.20

VALC R TOTAL: TREZE MOLHÕES,NOVECENTOS E SESSENTA TRÊS MÍL.CENTO E TRINTA REAIS.VINTE E OITO CENTAVOS RS 52.141.80

O PR/LZO DE V/LLID/VDE DE NOSSA PROPOSTA NAO SERA INFERIOR A 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. CONTADOS DA DATA DE SUA

^CLAR^^^ãlE ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS /LNEXOS. BEM COMO
ACEITAMOS TODAS AS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
DECLARAMOS QUE NOS V/VLORES ACIMA DEVERAO ESTAR COMPREENDIDOS. ALÉM DO LUCRO. ENCARGOS SOCIAIS. TAXAS. SEGUROS.
MANUSEIO. ENTREGA, E QUAISQUER DESPESAS DE RESPONS/LBILIDADE DO PROPONENTE QUE, DIRETA OU INDIRETAMENTE. DECORRAM

CARIACICA • ES. 10 DE JULHO DE 2024

ALEA COMERCIALLTDA - CNPJ: 12.011.917/0003-32

VICTOR FREITAS MEDEIROS - CPF: 007643675-60 RO: 10053952-17

(75) 3021-0321

(75) 3226-5940

riliales@aleacomerdal.com

www.aleacomerdal.com

f/.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 127B.4BEB.9CDB.071A.5A66.AC24.8D01.E81C. 
Proposta e Anexos - Alea Comercial Ltda. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.

5

5



Ofício n.8 4
Embu, 27 de setembro de 2024

A(o) Senhoria)
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1® andar
Brasflia-DF, CEP 70070-929

E-mail; sigarp@ôide.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico n® 90002/2024/FNDE/MEC;
SoUcitação SIGARP n®: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhoria),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio dais) Atais) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n®
90002/2024/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de
fornecimento àiao) PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA iCATOLE DO ROCHA/PB e
09.067.562/0001-27) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma
disposta a seguir:

Solicitação SIGARP n®: 101028

ATAN.» ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.

PREÇO
UNTT.

(R$)

TOTAL (R$)

12/2024 7
Kit de Ensino

Fundamental Anos Finais

29/08/2024 a
29/08/2025

1.300,00 56,74 73.762,00

TOTAL 73.762,00

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos
cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência dais) atais), em
observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão
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ATA N2 12/2024 - KIT DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS

MASTER IND. E COMÉRCIO LTDA

DESCRIÇÃO UNID QUANT VIR UNITÁRIO TOTAL

2- Caderno universitário 200 folhas UND 2600 R$ 17,32 RS 45.032,00

1- caderno de desenho 96 folhas ÜND 1300 RS 7,71 RS 10.023,00

1- lápis de cor (caixa com 12 cores) UND 1300 RS 3,01 RS 3.913,00

1- lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores) UND 1300 RS 1,88 RS 2.444,00

2- borracha escolar UND 2600 RS 0,14 RS 364,00

2- apontador com depósito UND 2600 RS 0,49 RS 1.274,00

4-lápis grafite UND 5200 RS 0,20 RS 1.040,00

2- caneta esferográfica azul UND 2600 RS 0,32 RS 832,00

1- caneta esferográfica preta UND 1300 RS 0,32 RS 416,00

1- caneta esferográfica vermelha UND 1300 RS 0,32 RS 416,00

1- tesoura sem ponta UND 1300 RS 1.21 RS 1.573,00

1-régua UND 1300 RS 1,34 RS 1.742,00

1- transferidor 1802 UND 1300 RS 1,09 RS 1.417,00

1- esquadro 452 UND 1300 RS 1.19 RS 1.547,00

|1- esquadro 602 UND 1300 RS 1,33 RS 1.729,00

VLR.KIT R$ 56,74 RS 73.762,00
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Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ^
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que
contrário, estamos sqjeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,

SÉRGIO LUIZ JANIKIAN

ÇPRí^lO LUIZ Assinado de forma
^ digital por SÉRGIO LUIZ
JANIKIAN:09 JANIKIAN;09033201852

Dados: 2024.09.27

033201852 10:19:06 03OO'
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Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

Pregão Eietrônico n® 90002/2024
Processo Administrativo n° 23034.021937/2023-21

Objeto: Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ENCARTE A

PROPOSTA DE PREÇOS

GRUPO
REGIÃO

GEOGRÁFICA

MODALIDADE /

ETAPA DE

ENSINO

TIPO

DO

KIT

QUANT.

TOTAL

DE

KITS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA

QUANT.

ITENS

POR KIT

QUANT.

TOTAL DE

ITENS

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

/

7 NORDESTE

ENSINO

FUNDAMENTAL

ANOS FINAIS

0 743.078

77 Caderno universitário 200 folhas Master 2 1.486.156 R$ 17,32 R$ 25.740.221,92

78 caderno de desenho 96 folhas Master 1

J3ii 0
743.078 R$ 7,71

/ u I' »» vi ^
R$ 5.729.131,38

79 lápis de cor (caixa com 12 cores) Master 1 743.078 R$ 3,01 R$ 2.236.664.78

80 lápis de cor tons de pele humana
(caixa com 6 cores)

Master 1 743.078 R$ 1,88 R$ 1.396.986,64

81 borracha escolar Master 2 1.486.156 R$ 0,14 R$ 208.061,84

82 apontador com depósito Master 2 1.486.156 R$ 0,49
ly rit

R$ ' 728.216,44

83 lápis grafite Master 4 2.972.312 R$ 0,20 R$ 594.462,40

MASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTOA ^ ^
MATRIZ - CNPJ 18.627.19S/0001-60- Rua Pataxós, n° 980 - Galpão 5 - Pataxós - CEP 06.833-073 - Embu das Artes - SP

Filial PE-CNPJ 18.627.19S/0003-21 -Av. Bernardo Vieira de Melo, nt 3462 - saio 808 - Bairro Piedade CEP 54.420 010 - Jaboatõo dos Cuararopes/PE
Filial GO - CNPJ 18.627.195/0005-93 - Rua 51. N> 54 QUADRA 139- lOTE 24/25 - SAIA 506 BAIRRO SETOR BUENO - CEP 74.230-220 - Coiánio/GO

Filial M5-CNPJ 18.627.195/0004-02 - Rua Vinte e Seis de Agosto, ne3B4-sola 27 - 2e andar - Bairro Centro-CEP 79.002-913-Campo Grande/MS
Filial SC-CNPJ 18.627.195/0002-40-Rodovia BR 470 KM 70, nv 7693-Mezoníno 5—sala 6-Bairro Volta Redonda - CEP 88.371-890- Navegantes/5C

Filial MT - CNPJ 18.627.195/0006-74-Av. Tancredo de Almeida Neves, n'127- Quadra Q-08139 - Bairro Jardim Compus Elizius - CEP 78.065.769 - Cuiabá/MT

Telefone (11) 2589-0111 - E-mail; comerclal@produtostnaster.com.br

Facel Insta: @mastermaterlaisescolares - Site: www.produtosmaster.com.br

hi'9r}J
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fl
nlaster

84 caneta esferográfica azul Master 2 P 1.486.156 R$ 0,32

õ J{7 r ^

R$ 475.569,92

85 caneta esferográfica preta fi/laster 1 ^ 743.078 R$ 0,32
^ / -t), vo

R$ 237.784,96

,

86 caneta esferográfica vermelha Master 1 743.078 R$ 0,32 R$ ^'237.784,96
f ' }■ ^

87 tesoura sem ponta Master 1 743.078 R$ 1.21 R$ 1 ^ Ôé9.124,38
88 régua Master 1 743.078 R$ 1,34 R$ 995.724,52

89 transferidor 180° Master 1 h 743.078 R$ 1,09 R$ 809.955,02

90 esquadro 45° Master 1 743.078 R$ 1,19 R$ 884.262,82

91 esquadro 60° Master 1 tr 743.078 R$ 1,33 R$ 988.293,74

VALOR TOTAL DO GRUPO 7 R$ 42.162.245,72

17 SUL
EDUCAÇÃO

INFANTIL PRÉ-
ESCOLAR

A 4.421

201 agenda escolar Master 1 4.421 R$ 10,34 R$ 45.713,14

202 cademo de desenho 96 folhas Master 2 8.842 R$ 8,40 R$ 74.272,80

203 lápis grafite Master 4 17.684 R$ 0.21 R$ 3.713,64

204 lápis de cor (caixa com 12 cores) Master 2 8.842 R$ 3.28 R$ 29.001,76

205 lápis de cor tons de pele humana
(caixa com 6 cores)

Master 2 8.842 R$ 2,05 R$ 18.126,10

206 giz de cera (caixa comi 2 cores) Master 1 4.421 R$ 2.56 R$ 11.317,76

MASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

MATRIZ - CNPJ 18.627.195/0001-60- Rua Pataxós, n* 980 - Galpão S - Pataxós - CEP 06.833-073 - Embu das Atres - SP
FítfoI PE—CNPJ 18.627.195/0003-21 - Av. Befoardo Vieira de Melo» n® 3462 - saio 808—Bairro Piedade CEP 54.420-010 - Jobootõo dos Guararapes/PE
Filial ao - CNPJ 18.627.195/0005-93 - Bua 51. N' 54 QUADRA 139- LOTE 24/25 - MW 506 BAIRRO SETOR BUENO - CEP 74.230-220 - CoIânia/CO
Filial MS — CNPJ 18.627.195/0004-02 - Rua Vinte e Seis de Agosto, 384 - saia 27- 2a ondor- Bairro Centro - CEP 79.002-913—Campo Crande/MS

Filial SC - CNPJ 18627.195/0002-40 - Rodovia BR 470 KM 70, n' 7693 - Meionino 5 - solo 6 - Bairro Volta Redondo - CEP 88.371 -890 - Navegantes/SC
Filial MT-CNPJ 18.627.195/0006-74 - Av. Tancredo de Almeida Neves, n'127- Quadra Q-OS L39 - Bairro Jardim Campas Eláius - CEP 7S.06S. 769 - Cuiabá/MT

Telefone (11) 2589-0111 - E-mail: comercialg>produtosnnaster.com.br

Facej Insta; @mastermateriaisescolares - Site: www.produtosmaster.com.br
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207 Canetinha hidrográfica (caixa
com 12 cores)

Master 1 4.421 R$ 3,56 R$ 15.738,76

208 borracha escolar Master 2 8.842 R$ 0,15 R$ 1.326,30

209 apontador com depósito Master 2 8.842 R$ 0,54 R$ 4.774,68

210 tesoura sem ponta Master 1 4.421 R$ 1,32 R$ 5.835,72

211 cola branca Master 2 8.842 R$ 2,46 R$ 21.751,32

212

tinta guache (caixa com 6 cores)
Master 1 4.421 R$ 3,36 R$ 14.854,56

213 massa para modelar Master 2 8.842 R$ 3,88 R$ 34.306,96

214 pincel n" 8 Master 1 4.421 R$ 0,78 R$ 3.448,38

VALOR TOTAL DO GRUPO 17 R$ 284.181,88

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 7 E 17: R$ 42.446.427,60 (quarenta e dois milhões quatrocentos e quarenta e seis mil quatrocentos e
vinte e sete reais e sessenta centavos)

O prazo de validade de nossa proposta não será Inferior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua apresentação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as
obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros, manuseio, entrega, e
quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e
condições previstas neste Termo.

Declaramos garantia contra defeitos de fabricação de, no minimo 12 (doze) meses a partir da data da entrega do produto. A data para cálculo
da garantia será contada a partir da efetiva entrega ao contratante.

Razão Social: MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

MASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

MATRIZ - CNPJ 18.627.19S/0001-60- Rua Pataxós, n° 980 - Galpão S - Pataxós - CEP 06.833-073 - Embu das Artes - SP
flllol PC - CNPJ iS.627.t9S/0003-21 -Av. Bernardo Vieira de Melo, ne 3462 - sala 308 - Bairro Piedade CEP SA.420 010 - lobooWo dos Guarorapes/PE
Filial CO - CNPJ 18.627.195/0005-93 - Rua 51, N' 54 QUAORA 139-LOTE 24/25 - SAIA 506 BAIRRO SETOR BUENO - CEP 74.230-220 - Coiãnia/CO

Filial MS - CNPJ 18.627.195/0004-02 - Rua Vinte e Seis de Agosto, n» 384 - sala 27-2» andar - Bairro Centro - CEP 79.002-913 - Campo Grande/MS

Filial SC - CNPJ 18.627.195/0002-40 - Rodovia BR 470 KM 70, n» 7693 - Meianino 5 - sala 6 - Bairro Volta Redonda - CEP 88371-890 - Navegontes/5C
Filial MT-CNPJ 18.627.19S/0006-74-Av. Toncredo de Almeida Neves, n'127-Quadro Q-08 L39 - Bairro Jardim Compus EHiius-CEP 78.065.769 - Cuiabá/MT

Telefone (11) 2589-0111 - E-mail: comercial@produtosmaster.com.br

Face) Insta: @mastermaterlaisescolares - Site: www.produtosmaster.com.br

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: F30C.245E.75FD.30D8.2919.E70E.BAF5.8B65. 
Proposta e Anexos - Master Industria Comercio ... Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.
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iHaster
CNPJ/MF: 18.627.195/0001-60

Endereço: Rua Pataxós, 980, bairro Pataxós
Endereço eletrônico: comerciai@produtosmaster.com.br
Tel/Fax: (11)2589-0111
CEP: 06.833-073

Cidade: Embu das Artes UF: SP

Banco: Banco do Brasil Agência: 3221-2 c/c: 77400-6

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços;
Nome: Sérgio Luiz Janikian
Cargo na empresa: Sócio Administrador
Endereço: Rua Pataxós, 980, bairro Pataxós
CEP: 06.833-073

Cidade: Embu das Artes UF: SP

CPF/MF: 090.332.018-52_Cargo/Função: Sócio Administrador
Cart.ldent n°: 6.730.139-3 Expedido por: SSP-SP
Naturalidade: São Paulo -SP Nacionalidade: Brasileiro

Embu das Artes/SP, 16 de julho de 2024.

SÉRGIO LUIZ Assinado de forma
digital por SÉRGIO LUIZ

JANIKIAN:09 JANiKIAN:09033201852
Oados: 2024.07.17

033201852 16:56:45 -OSW

Sérgio Luiz Janikian

Sócio Administrador

CPF: 090.332.018-52
MASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

MATRIZ • CNPJ 18.627.195/0001-60- Rua Pataxós. n' 980 - Galpão 5 - Pataxós - CEP 06.833-073 - Embu das Artes • SP
Filial PC - CNPJ 18.62F. 195/0003-21 -Av. Bernardo Vieira de Melo, 3462-sala 808-Bairro Piedade CCP 54.420 010-Jabaotào dos Guarorapes/P£

Filial GO - CNPJ 18.622.195/0005-93 - Rua 51. N' 54 QUADRA 139 - LOTE 24/25 -SAIA 506 BAIRRO SETOR BUENO - CEP 74.230-220 - Goiânia/GO

Filial MS - CNPJ 18.627.195/0004-02 - Rua Vinte e Seis de Agosto, n'3S4-sala 27 - 2'andar - Bairro Centro - CEP 79.002-913 - Campo Grande/MS

Filial SC - CNPJ 18.627.195/0002-40 - Rodovia BR 470 KM 70, ne 7693 - Meranino 5 - saia 6 - Bairro Volto Redonda - CEP 88.371 -890 - Navegantes/SC
Filial MT - CNPJ 18.627.195/0006-74 - Av. Toncredo de Almeida Neves, n' 127-Quadra Q-OS L39 - 8oirro Jardim Compus Eliiius-CEP 78.065.769 - Cuiabá/MT

Telefone (11) 2S89-0111 - E-mail: comerctal@prodiitosmaster.com.br

FacelInsta: @mastermateíraisescolares - Site: www.produtosmaster.com.br

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: F30C.245E.75FD.30D8.2919.E70E.BAF5.8B65. 
Proposta e Anexos - Master Industria Comercio ... Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Ofício n.° 5

Recife, 26 de setembro de 2024

A(o) Senhor(a)
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1® andar
Brasüia-DF, CEP 70070-929

E-mail: sigarp@fiide.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico n® 90002/2024/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP n®: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhoria),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n®
90002/2024/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de
fornecimento à(ao) PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA (CATOLÉ DO ROCHA/PB e
09.067.562/0001-27) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma
disposta a seguir:

Solicitação SIGARP n®: 101028

ATAN.' ITEM ESPECmCAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.

PREÇO
ÜNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

8/2024 6
Kit Ensino Fundamental

Anos Iniciais

13/08/2024 a

13/08/2025
1.560,00 56,93 88.810,80

TOTAL 88.810,80

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos

cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 565D.C668.734D.6757.853E.495E.454C.A462. 
Proposta e Anexos - Ebse - Empresa Brasileira ... Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ATA m 08/2024 - KIT ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS

EBSE - SOLUÇÕES EDUCACIONAIS

V'

DESCRIÇÃO UNID QUANT VLR UNITÁRIO TOTAL

4- caderno brochurão 80 folhas UND 6240 R$ 4,74 RS 29.577,60

1- caderno de desenho 96 folhas UND 1560 RS 6,18 RS 9.640,80

1- lápis de cor (caixa com 12 cores) UND 1560 RS 3,69 RS 5.756,40

1- lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores) UND 1560 RS 7,00 RS 10.920,00

1- giz de cera (12 cores) UND 1560 RS 5,63 RS 8.782,80

1- canetinha hidrográfica (12 cores) UND 1560 RS 7,59 RS 11.840,40

2- borracha escolar UND 3120 RS 0,20 RS 624,00

2- apontador com depósito UND 3120 RS 0,63 RS 1.965,60

1- cola branca UND 1560 RS 2,38 RS 3.712,80

4- lápis grafite UND 6240 RS 0,24 RS 1.497,60

1- tesoura sem ponta UND 1560 RS 1,50 RS 2.340,00

1- régua UND 1560 RS 1,38 RS 2.152,80

VLRKIT R$ 56,93 RS 88.810,80

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 565D.C668.734D.6757.853E.495E.454C.A462. 
Proposta e Anexos - Ebse - Empresa Brasileira ... Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,
. Assinado de romia digitai por ANTONIO

ANTONIO FERNANDO MENDES fernandomenoes da silva

DA SILVA JUNiOR:40151077487
Dados: 2024:09.2610dI6:S3 413W

ANTONIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 565D.C668.734D.6757.853E.495E.454C.A462. 
Proposta e Anexos - Ebse - Empresa Brasileira ... Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.
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) )

SOLUÇÕES EDUCACIONAIS

À

PREFEITURA DE CAIU - BA

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FNDE 008/2024
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 90002/2024
(Processo Administrativo n' 23034.021937/2023-21)

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO

O objeto da presente licitação é o Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

GRUPO
REGIÃO

GEOGRÁFICA

MODALIDADE/

ETAPA DE

ENSINO

TIPO

DO

KIT

QTDE

TOTAL

DE KITS

ITEM DESCRIÇÃO
DO ITEM

QTDE

DEITEM

POR KIT

MARCAS MODELOS
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

DO KIT

65
caderno brochurão 60

folhas
4 EBSE-ASTRAL / BIGNARDI CDB 80 lfs / CDB80 fis R$ 4,74

66
caderno de desenho

96 folhas
1 EBSE-ASTRAL / BIGNARDI CDD96lfs/CD096lfs R$ 6,18

67 lápis de cor (caixa
com 12 cores)

1
GREENCASTLE / JANOAINHA /

FAMIX
104001/63804/FLC006 R$ 3,69

ENSINO

66
lápis de cor tons de
pele humana (caixa

com 6 cores)

1
FABER-CASTELL-MULTICOLOR /

JANDAIA / FAMIX

11.1200NTP / 76917-99 /

FLC010
R$ 7,00

R$
56,93

6 NORDESTE FUNDAMENTAL

ANOS INICIAIS

B 2.420
69 giz de cera (12 cores) 1 ACRILEX/ PIRATININGA f FAMIX 9111 / CB90 / FGC-75X108 R$ 5,63

canetinha

70 hidrográfica (12
cores)

1 COMPACTOR / FAMIX 596000 / FHC02 R$ 7,59

71 borracha escolar 2 LEO&LEO / JANDAIA / FAMIX 4419 / 75804-99 / FBB-F25 R$0,20

72
apontador com

depósito
2 LEO&LEO/ JANDAINHA/ FAMIX 4745/ 72051/ FADT01 R$ 0,63

73 cola branca 1 LEO&LEO / PIRATININGA / FAMIX 4371 / CG-1616 / FCL02 R$ 2,38

EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ: 53.531.645/0001 -17;

ENDEREÇO; ESTRADA DO ENCANAMENTO, 236, PARNAMIRIM, RECIFE/PE CEP: 52.060-210

TELEFONE: (81)3037-2122 | E-MAIL: LICITACOES.EBSE@GMAIL.COM

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 565D.C668.734D.6757.853E.495E.454C.A462. 
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) )

SOLUÇÕES EDUCACIONAIS

74 lápis grafite 4
GREENCASTLE / LEO&LEO /

FAMIX
10.1004/4691 /FLP002 R$ 0,24

75 tesoura sem ponta 1 LEO&LEO/JANDAiNHA / FAMIX 4195/63878/FTPA01 R$1.50

76 régua 1 MAXCRIL / DELLO NEW LINE/3100.H.0096 R$1,3B

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 137.770,60
CENTO E TRINTA E SETE MIL. SETEGENTOS E SETENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS.

O prazo de validade da proposta, prazo e local de entrega, além de todas as outras especificações de atendimento estão vinculados ao
pregão eletrônico, processo e Ata de registro de preços em epígrafe.

EMPRESA: EBSE • EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA

CNPJ/MF: 53.531.645/0001-17 INSC. ESTADUAL.: 1149799-87 INSC MUNICIPAL: 825.294-7

ENDEREÇO: Estrada do Encanamento n° 236 - Parnamirim •, Recife/PE CEP: 52.060-210

FONE: (81) 30372122 E-MAIL: licítacoes@ebsesolucoeseducacionais.com.br
BANCO: 001 - Banco do Brasil Ag: 8240-6 C/C: 1.680-2

REPRESENTANTE: ANTONIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR CPF/MF: 401.510.774-87 RG: 1.658.649 SSP PE

ENDEREÇO: av. Dezessete de Agosto n° 2665 -Monteiro - Recife - PE - CEP: 52061-540

Recife, 03 de dezembro de 2024.
ANTONIO FERNANDO Assinado de forma digital por
MPMnF<; HA Cll \/A ANTONIO FERNANDO MENDES DA
IVICINUCO UM OILVM SILVA JUNIOR:40151077487

JUNIOR:40151077487 oados.2024.12.0309:46:46-osoo-

EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA

CNPJ 53.531.645/0001-17

ANTONIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR

CPF/MF: 401.510.774-87

EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ: 53.531.645/0001-17;

ENDEREÇO: ESTRADA DO ENCANAMENTO, 236, PARNAMIRIM, RECIFE/PE CEP: 52.060-210
TELEFONE: (81) 3037-2122 | E-MAIL: LICITACOES.EBSE@6MAIL.COM

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 565D.C668.734D.6757.853E.495E.454C.A462. 
Proposta e Anexos - Ebse - Empresa Brasileira ... Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Ofício n.s 13

Jundiai, 25 de setembro de 2024

A(o) Senhor(a)

ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1» andar
Brasília-DF, CEP 70070-929

E-mail: sigaip@fhde.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de foraecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico ns 90002/2024/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP n®: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezadoía) Senhor(a),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n®
90002/2024/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de
fornecimento à(ao) PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA (CATOLÉ DO ROCHA/PB e
09.067.562/0001-27) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma
disposta a seguir:

Solicitação SIGARP n®: 101028

ATA

N.'
ITEM ESPECIHCAÇÕES VIGÊNCIA QÜANT.

PREÇO
ÜNIT.

(R$)
TOTAL (R$)

9/2024 8 Kit Ensino Médio, EJA
Fundamental e EJA Médio

20/08/2024 a

20/08/2025 200,00 51,44 10.288,00

TOTAL 10.288,00

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos
cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o

fomecimenlo dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão
Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9D85.B594.A2EB.EF13.EB86.22F7.5760.0A4F. 

Proposta e Anexos - Bignardi - Industria E Com... Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.
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•]

ATA N9 09/2024 - KIT ENSINO MÉDIO, EJA FUNDAMENTAL
BIGNARDI - IND.E COM. DE PAPEIS E ARTEFATO»; ITHA

DESCRIÇÃO UNID QUANT VLR UNITÁRIO TOTAL

3- Caderno Universitário 200 folhas UND 600 R$ 13,26 RS 7.956,00
1- Caderno de Desenho 96 folhas UND 200 RS 6,06 RS 1.212,00
2- Borracha Escolar UND 400 RS 0,17 RS 68,00
2- Apontador sem Depósito UND 400 RS 0,29 RS 116,00
3- Lápis Grafite UND 600 RS 0,24 RS 144,00
2- Caneta Esferográfica Azul UND 400 RS 0,52 RS 208,00
1- Caneta Esferográfica Preta UND 200 RS 0,52 RS 104,00
1- Caneta Esferográfica Vermelha UND 200 RS 0,52 RS 104,00
1-Régua UND 200 RS 1,88 RS 376,00

VLR.KIT R$ 51,44 RS 10.288,00

)

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9D85.B594.A2EB.EF13.EB86.22F7.5760.0A4F. 
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Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao

contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que,^
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,

ALEXANDRE LUIS AtiiAsdo de ferma digital por
ALEXANDRE LUÍS NEVES:13SSSS90805

NEVES:1 3555390805 OadM:MJ4.W.1515>lftM-«300'

ALEXANDRE LUIS NEVES

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9D85.B594.A2EB.EF13.EB86.22F7.5760.0A4F. 
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) Grupo

O B I G N A R D I
Solu(,ãü em Ripei

AO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO • FNOE
ÓRGÃO GERENCIADOR: 153173

PREGÃOELÍTKÓNICO90002/2024

PROCESSO 23034.021937/2023-21

eitobeleddos neste Edital e seus anexos

DATA DA SeSSÃO PÚBLICA: DtA 14/03/2024 ÀS 10:00 HORAS ÍHOífÁRIO DE BRASÍLIA}

GRUPO RCGIAO GEOGRÁFICA MOOAUOAOE/ETAPA DE ENSINO

3 NORTE ENSINOFUNDAMENTAIANOS FINAIS

KIT

C

DE KITS

319.090

GRUPO REGIAO geográfica MODAUDADE/ETAPA de ENSINO

8 NORDESTE ENSINO DIO, EJA FUNDAMENTAL E EJA MÉDIO

KIT

O

DE KITS

743.078

GRUPO REGIÃO GEOGRÁnCA MODAUDADE/ETAPA DE ENSINO

15 SUDESTE ENSINOFUNDAMENTALANOSFINAIS

TIPO DO

KIT

C

DE KITS

911.187

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCAS QUANT. DE ITEM QUANT. TOTAL unitArio total

POR KIT DE ITENS

27 CaderfK) Universitário 200 folhas Jandaía 2 638.180 RS 15,83 RS 10.102.389,40

28 Caderno dc Desenho 96 folhas Jandaia 1 319.090 RS 7,24 RS 2.310.211,60

29 Lápis dc Cor (caixa com 12 cores) Jandainha/GrccnCastle/Gatie IGds 1 319.090 RS 4,54 RS 1.448.668,60

30 Lápis de Cor Tons dc Pele (caixa com 6 cores) Jandaia/Gate Kids 1 319.090 RS 2,50 RS 797.725,00

31 Borracha Escolar ianda ia/M aste r/Me rcu r 2 638.180 R$0,21 RS 134.017,80

32 Apontador com Depósito Jandainha/Leo&Leo/Gatte 2 638.180 RS 0.78 RS 497.780.40

33 Lápis Graifte Jandainha/GreenCastle 4 1.276.360 RS 0.28 RS 357.380,80

34 Caneta Esferográifca Azul Jandaia/Compactor 2 638.180 RS 0,62 RS 395.671,60

35 Caneta Esferográfica Preta Jandaia/Compactor 1 319.090 RS 0,62 RS 197.835,80

36 Caneta Esferográfica Vermelha Jandaia/Compactor 1 319.090 R$0,62 RS 197.835,80

37 Tesoura sem Ponto JandaInha/lco&Leo 1 319.090 R$ 2,22 RS 708.379,80

38 Régua Maxcril 1 319.090 R$ 2,24 RS 714.761,60

39 Transferidor 180« Maxcril 1 319.090 RS 1,82 RS 580.743,80

40 Esquadro 4S* Maxcril 1 319.090 RS 2.10 RS 670.039,00

41 Esquadro 60^ Maxcril 1 319.090 RS 2.21 RS 705.188,90

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 19.818.679,90

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCAS QUANT. DE ITEM QUANT. TOTAL UNITÁRIO TOTAL

POR KIT DE ITENS

92 Caderno Universitário 200 folhas Jandaia 3 2.229.234 RS 13,26 RS 29.559.642,84

93 Caderno dc Desenho 96 folhas Jarufaia 1 743.078 RS 6.06 RS 4.503.052,68

94 Borracha Escolar Jandaia/Mastcr/Mcrcur 2 1.486.156 RS 0,17 RS 252.646,52

95 Apontador sem Depósito Jandainha/Leo&Leo/Gatte 2 1486.156 RS 0,29 RS 430.985,24

96 Lápis Grafite Jandainha/GrecnCastle/Gatte Kids 3 2.229.234 RS 0.24 RS 535.016,16

97 Caneta Esferográfica Aiul Jandaia/Compactor 2 1.486.156 RS 0,52 RS 772.801,12

98 Caneta Esferográifca Preta Jandaia/Compactor 1 743.078 R$0,52 RS 386.400.56

99 Caneta Esferográfica Vermelha Jandaia/Compactor 1 743.078 RS 0,52 RS 386.400,56

100 Régua Maxcril 1 743.078 R$ 1,88 RS 1.396.936,64

VALOR TOTAL DO GRUPO •> RS 38.223.93232

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCAS QUANT. DE ITEM QUANT. TOTAL unitArio TOTAL

POR KIT DE ITENS

177 Caderno Universitário 200 folhas Jandaia 2 1.822.374 RS 11,36 RS 20.702.168,64

178 Caderno de Desenho 96 folhas Jandaia 1 911.187 RS 5,19 RS 4.729.060,53

179 Lápis dc Cor (caixa com 12 cores) Jandainha/GreenCastlc/Gatte Kids 1 911.187 RS 3,26 RS 2.970.469,62

180 Lápis de Cor Tons dc Pele (caixa com 6 cores) Jandaia/Gate Kids 1 911.187 RS 1,79 R$1.631.024,73

181 Borracha Escolar Jandala/Mastcr/Mercur 2 1.822.374 RS 0,15 RS 273.356.10

182 Apontador com Depósito Jandainha/Leo&Leo/Gatte 2 1.822.374 R$0,56 RS 1.020.529,44

183 Lápis Grafite Janda inha/G r ec nCastte 4 3.644.748 RS 0.20,^^ %&J28.949.60
184 Caneta EslerográFico Aiul

185 Caneta Esferográfica Preta

186 Caneta Esferográfica Vermelha

187 Tesoura sem Ponta

188 Régua

Jandaia/Compactor

Jand a ia/Com pactor

Jandaia/Compactor

Jandainha/Lco&Leo

Maxcril

1.822 374

911.187

911.187

911.187

911.187

.068.30

034.15

034.15

.899.20

.011.07
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) Grupo

^ B I G N A R D I
Solução em P<ipel

regiAo geográfica mooaudaoe/etapa de ensino

ENSINO MÉDIO, EJA FUNDAMENTAL £ EJA MÉDIO16 SUDESTE

TIPO DO

KIT

D

DE KITS

610.683

189 Transferidor 180^ Maxcril 1 911.187 R$1.30 RS 1.184.543,10

190 Esquadro 45^ Maxcril 1 911.187 RS 1,51 RS 1.375.892,37

191 Esquadro 60^ Maxcril 1 911.187 R$1,59 RS 1.448.787,33

VALOR TOTAL DO GRUPO •> RS 40.629.828,33

ITEM descrição do ITEM MARCAS QUANT. DE riEM QUANT. TOTAL UNITÁRIO TOTAL

POR KIT DE fTENS

192 Caderno Universitário 200 folhas Jandala 3 1.832.049 tf$ 11,39 RS 20.867.038,11

193 Caderno de Desenho 96 folhas Jandaia 1 610.683 RS 5,21 RS 3.181.658,43

194 Borracha Escolar Jandaia/Master/Mercur 2 1.221.366 RS 0,15 RS 183.204,90

195 Apontador sem Depõsito Jandainha/lco&Lco/Gatte 2 1.221.366 RS 0,24 RS 293.127,84

196 Lápis Grafite Jandainha/GrecnCastie/Gatte Kids 1.832.049 RS 0,20 RS 366 409,80

197 Caneta Esferográfica Azul Jandaia/Compactor 2 1.271.366 RS 0,45 RS 549.614,70

198 Caneta Esferográfica Preta Jandaia/Compactor 1 610.683 RS 0,45 RS 274.807.35

199 Caneta Esferográfica Vermelha Jandaia/Compactor 1 610.683 R$0.45 RS 274 807,35

200 Régua Maxcril 1 610.683 RS 1.61 R$983.199.63

VALOR TOTAL DO GRUPO -> R$26.973.868,11

O prazo de validade de f>ossa proposta é de 160 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua apresentação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital c seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referencia.

neste Termo.

BIGNAADl INDÚSTRIA E COMÉRCIO OE PAPÉIS E ARTEFATOS LTDA.

CNP); 61.192.S22/0010-18 - Inscrição Estadual; 407.800.770.115

Av. José Alves de Oliveira, 300, Condomínio Business Park Jundiaí, Galpão nv 13, Distrito Industrial, CEP I3213*105. Jundiaí • SP

Fone: (11) 3328*6672 • E*mai]; licitacao@bignardi.com.br

Banco: OQl-BANCODO BRASIL - AgÕncia: CORP BANK AGRO 1913-5 - Conta Corrente: 10S215-2

Dados do Representante legal da Empresa para assinatura da Ata de R^btro de Preços:

ALEXANDRE LUÍS NEVES ALEXANDRE LUIS
CPF 135.553.908-05 • RG 23.533 118-9 5SP/5P • Brasileiro - Natural de São Paute- SP i-w i-»

Cargo: Procurador NEVES:13555390

Endereço; Rua José Pereira Jorge, n* 242, Vila Guilherme, CEP 02027*020, S3o Pauto • SP 805
Celular (11) 99631*6190

Assinado de forma digital
por ALEXANDRE LUIS
NEVESil 3555390805

Dados; 2024.07.0214:44:56

•0300'

Jundiaí • SP. O? de julho de 2024.

ALEXANDRE LUÍS NEVES • RG 23.583.118*9 SSP/SP * CPF 13S.SS3.S08-0S • PROCURADOR
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20/08/2024,12:40 SEI/FNDE - 4301934 -Ata de Registro de Preços

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO OA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edlffdo FNDE. - Bairro Asa Sul, BrasflIa/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e Fax: @f3x_unidade@ - https://www.fnde.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 10/2024

Processo nS 23034.024082/2024-71

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco "F", na cidade de BrasflIa/DF,
Inscrito no CNPJ/MF sob o ns 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pela Diretora de Administração, a Sra. IfilANE MENDES
BARRADAS, nomeada pela Portaria n^ 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora da
matricula funcional n^ 1477920, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n® 90002/2024, publicada no Diário Oficial da União de 04/03/2024, processo administrativo n.® 23034.021937/2023-21, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e quallficada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantldade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de lldtação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133,
de 1® de abril de 2021, no Decreto n.® 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

^ 1. 00 OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, especificado no Item 1.1 do Termo
de Referência, anexo I do edital de licitação n> 90002/2024, que é parte Integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados. Independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPEOFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada item, fomecedorjes) e as demais
condições ofertadas najs) proposta(s) são as que seguem:

Região de

Abrangênda

Norte

Grupo
Tipo do
Kit

(Educação
infantil Pré-

Escolar)

Quant.

Totalde

Kits

54.293

Item

10

11

Descrição

agenda escolar

caderno de

desenho 96

folhas

lápis grafite

lápis de cor

(caixa com 12

cores)

lápis de cor

tons de pele

humana (caixa
com 6 cores)

giz de cera

(caixa com 12

cores)

canetinha

hidrográfica

(caixa com 12

cores)

borracha

escolar

apontador com

depósito

tesoura sem

ponta

cola branca

Marca

CPK/MAXIMA/
NOVA

MAXIMA/

NOVA

GATTE/FAMIX/
LEOEUO

GATTE/FAMIX/

LEOELEO

GATTE/FAMIX/
CIS

MAKE+/GATTE/

FAMIX/

PIRATININGA

GATTE/BVMD(/
COMPACTOR

MASTER/
FAMIX

GAITE/WMIX/
LEO E LEO

MAKE+/GATTE

WMIX/LEOE
LEO

MAKE+/GATTE/

FAMIX/LEO E
LEO

Quant.

de

Item

por

Kit

Quant. Total

de itens

54.293

108.586

217.172

108.586

108.586 !

54.293

54.293

108.586

108.586

54.293

108.586

valor

Unitário

RS 6,79

R$ 12,61

RS 0,24

R$3,00

RS 3,06

RS 3,90

R$6,42

RS 0,34

RS 0,78

RS 1,98

R$2,00

valor Total

R$368.649,47

R$ 1.369.269,46

R$52.121,28

R$ 325.758,(X>

R$332.273,16

R$ 211.742,70

RS 348.561,06

R$36.919,24

R$84.697,08

RS 107.500,14

RS 217.172,00
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20/08/2024,12:40 SEl/FNDE - 4301934-/\ia (te Registro de Pr^

j

j
12

tinaguache :

(caixa com 6 ;
cores) i

MAKEVGATTE/

FAMIX/
HRATININGA I

1 54.293 R$450

7^it

l$26S.0Hi2O^
V ' -1

13 massa para j

modelar j
MAKEt/GATTE/ |
FAMIX/ACRILEX

2 108.586 ' R$250 ; R$ 3145995»^

1

pincel n* 8

MAKEt^/GATTE/
54.293 R$052 R$ 44520,26 !14 (AMIX/lEOE

LEO

1

VALOR TDTAl DO HT R$7S5S 1

VALOR TOIAL DO GRUPO 1 R$45805185S

— " • '~T

Região ds

Abrangência
Grupo Hpo doKit ^

OjuaiTt.

Total de

nts

Kem Descrição Marca

(te

item

por

nt

(bont. Total

delteiB

Valor

Urdtáiio
Valor Total

Norte

1

2 B 119.277 i 15 1

Caderno

BrodiurãoSO |
folhas

MAXiMA/

NOVA
4 , 477.108 '

i

R$6,ao 1
R$

2565648,00

(Ensino
Fiindamoital:

Anosinidais)
16

Caderno de

Desenho 95

folhas

MAXIMA/
NOVA

1 119J77 : R$12,61 R$1504.082,97

17 ;

LápisdeCor

(caixa com 12 ;
cores) i

GATTE/iAMIX/
UOELEO

1 119.277 j R$350 R$357.831,00

18

láptsdeCor |
TonsdePete !

(caba com 6

cores)

GATTE/FAMOC/
05

1 119J77 ; R$3,06 R$364.987,62 |

19
Giz de Cera (12 :

cores)

MAKE+/6ArTE/

FAMIX/
PIRATmiNGA

1 119.277 í R$350 R$465.18050

20

Canetinha ,

HidrográfiQ |
(Ucores)

GATTE/BVMDC/
C0MPAC1OR

1 119.277 : R$6,42 i R$ 765.758,34

U
Borracha

Escolar

MASTER/
FAMIX

2 238554 : R$054 R$81.10856

22
Apontador com

Depdsito

GAJIE/fAMIX/

IHIELEO
2 238554 ' R$0.78 R$186.072,12

23 cola Branca ,

makevgatte/

(AMIX/LEOE
LEO

1 119.277 ; R$2,00 1 R$ 238.554,00

24 Upis Grafite '
GATTE/FAMOC/

LEOELEO
4 477.108 ; R$054 R$ 114.505,92

25
lêsourasem .

Ponta

MAXEt/GATTE

FAMIX/lEOE
LEO

1 119J77 R$158 R$ 236.168,46 |
i

26 Régua

MAXEt/GATTE/

MAXCRIL/
DELIO

1 119.277 j R$250 : R$ 238554,00

VALOR TOTAL DOKIT R$6247 1
VAUm TOmi DO GRUro 2 R$7M5M1.09 '

Quant.

Região de

Abrangência
Grupo

Hpo do
Kit

Quant.

Totalde

KHs

Item ' Descrição ! Marca

de

Kem 1

por

Ut

QpaifL Total i

deltens

Valor

Unitário
Vblorltotal

Nordeste 5 A 251.724
51 agsrda esodar '

CPK/MAXMA/
NOVA

1 251.724 ; R$650 R$1560.688,80

(Educação
InfontãPré-

Escolar)

52

caderno de

desenho 96 |
foihas

MAXIMA/
NOVA

2 , 503.448 ; R$11,83 R$ 5.955.789,84

53 lápis grafite
GATTE/FAMIX/

LEOEIEO
4 1.006536 1 R$ 0,17 R$17L17252

54

lápis de cor

(caba com 12 j
cores)

GATTE/FAMIX/
LEOELEO

2 503548 R$2,33 ; R$ 1.173.03354 |

55 ; lápis de cor j
tons de pele I

GATTE/FAMOC/

OS

2 503.448 j R$1,64

i

R$825.654,72
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20/08/2024,12:40

56

57

58

59

60

61

62

63

64

SEI/fNOE - 4301934 - Ata de Registro de Preços

humana (caiia

com 6 cores)

giz de cera

(caixa com 12

cores)

canetínha

hidrográfica

(caixa com 12

cores)

borracha

escolar

apontador com

depósito

tesoura sem

ponta

cola branca

tinta guache

(caixa com 6

cores)

massa para

modelar

pincel n*8

MAXE^GATTE/

FAMIX/
PiR/UININGA

GATTE/fAMIX

/COMPACTOR

MASTER/
FAMIX

GATTE/fAMIX/
lEOElEO

MAKE+/6ATTE

MMIX/IEOE
lEO

MAKE+/6ATTE/
lAMIX/LEOE

LEO

MAKE4/GAITE/

FAMK/
PiRATINtNGA

MAKEVGAm/

FAMIX/ACRIIEX

MAXE+ZCATTE/

MMK/tfOE

LEO

251.724

251.724

503.448

503.448

251.724

503.448

25L724

503.448

25L724

RS 2.83

R$3,41

R$0,19

R$0,42

R$1,05

R$1,18

RS 2.61

R$1,54

RS 0,43

VAU3R TOTAL DO Xrr

VAIOR101ALDOaturo5

R$ 858.378,84

R$95.655,12

R$211.448,16

R$ 264.310,20

R$594.068,64

R$656.999,64

R$775.309,92

R$ 1X^41^2

R$ 55/47

R$ 13,9^130,28

Região do

Abrangência

Centro-

Oeste

Grupo
Tipo do
Kit

(Educação
InfentBPré-

Escolar)

Quant

Total de

Khs

91.191

item

101

102

103

104

105

106

107

108

109

110

111

112

Descrição

agenda escolar

caderno de

desenho 56

folhas

lápis grafite

lápis de cor

(caixa com 12

cores)

lápis de cor

tonsdepde

humana (caixa

comOcores)

giz de cera
(cabtacoml2

cores)

canetínita

hidrográfica
(caixa com 12

cores)

borracha

escolar

apontadofcom

depósito

tesoura sem

poma

cola branca

tinta guache

(cabo com 6

cores)

Marca

CPK/MAXiMA/
NOVA

MAXlMA/
NOVA

GATTE/FAMiX/
LEOELEO

GATTE/rAMIX/
LEOELEO

GATTE/FAMIX/
OS

MAKE+/GATTE/

FAMIX/
PiRARNINGA

GATTE/FAMIX/
COMPACTOR

MASTER/
FAMIX

GATTE/IAMK/
LEOELEO

MAKE-»/GATTE

FAMIX/UOE
LEO

MAKE+/GATTE/

FAMIX/LEO E
LEO

MAXE^/GATTE/

FAMDC/
F>IRAnNINGA

Quartt.

de

ttem

por

Kit

Qiant. Total

deItens

91.191

182382

364.764

182J82

182382

91.191

91.191

182.382

182382

91.191

182382

91.191

Valor

Unitário

R$8,90

R$7,89

R$0,17

R$2,90

R$1,62

R$2,79

R$4,S0

R$0,19

R$0/»1

R$l/>3

R$1.17

R$236

Valor Total

R$811399,90

R$ 1/1^99338

R$62.00938

R$528.907,80

R$ 295.45834

R$ 254.42239

R$446.835,90

R$34.652,58

R$74.776,62

R$93326,73

R$21338634

R$ 233.448,96

https://www.fhde.oov.bi/sei/controladorj>hp?acao=dcMumCTta.imprimit_weti&acatL.oriflem=aivore_visualizar&id-documento=4883674&ínfr9_slst... 3/9
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20/08/2024,12:40 SEI/FNDE - 4301934 • Ata de Registro (te Preços

U3

114

massa paia

modelar

pincel n* 8

RS 277.220

R$0.43

R$4.804.853.79

makevgatte/

FAMIX/ACRIl£X

MAKE'i-/GATTE/

fAMIX/LEOE

LEO

VAlfiRTOlALOOnT

VAlORTOmilX) GRUPO 9

2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da lidtaçio (fornecedor registrado nesta Ata) s3o os que seguem;

li 1* Classificada - Empresa itomecedoia

1 CNPJ 0.9:12.011.917/0003-32 Razão Sodal: AIEA COMERCIAL OOA.

1 Endereço: Rcxlovia Governador Mário Covas, 3255-Padre Maildas

1 Qdade: Carfadca ;|UF:ES CEP: 29.157-100

1 Telefone: (75) 3021-0321/(75) 3226-5940 Fax:

i Endereço Eletrõrrlco: Clales€>aleaconwrclal.c(nn

! Representante: Victor Freitas Mcdebr»

< RGn.9/Óf^oExpedidcr/UF:016XXXXXX56-DETRAN a>Fn.9a07J00U(XX-60

2.3. A listagem do cadastro de reserva lefierente ao presente legiâro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓR6AO(S)GERENCIAOOREPARnCII>ANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Oesenvolvtmento da Educação - FNDE.

3.2. OBRIGAlÇfiES 00 ÓRGAO GERENCIADOR

3.2.1. Praticar textos os atos de controle e administração do Sistana de Registro de Preços-SRP;

3.2.2. Qetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Au de Registro de Preços;

3.2.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento
às necessidade da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos, bem como praticar
atos de gestão do SI6ARPWEB;

3.2.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais ren^odaçSes dos preços registrados;

3.2.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços, ou (ias obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

3.2.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajostdade dos preços registrados;

3.2.7. Registrar itoitortal de Compras os preços registrados com indicação dos fòmecedrxes;

3.2.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata iras contratações dela decorrentes.

3.3. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARnanUflES DE COMPRA NAaONALE AOS ÓRGÃOS NAonumaPANTES:

3.3.1. Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registras de Preço - SIGARPWEB, para realizar solicitação de utilização ou de
adesão às atas de regíSro de preços, bem como para acompanhar o status das solicitações efetuadas;

3.3.2. Utilizar Sistema SIGARP para gerar o<s) Contratofs) (tecorrentefs) das Atas de Keffstro de Preços, preferencialmente;

3.3.3. Realizar a soFicitação de cancelamento do quantitativo que não será objeto de Contrato;

3.3.4. Contratar os materiais escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de instrumento contratual hábil, após o

deferimento da solicitação no SIGARPWEB, respeitada a validade da ata de registro de preços e o prazo de até 90 (noventa) dias. contado da
data de deferimemo do pedido de adesão.

3.4. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTiamNTES. ÓRGÃOS MimaPANTES DE COMPRA NAQONAL E ÓRGÃOS NÃO miOiaPANTES, NA
QUAUDAOE DE CONTRAIANTE:

3.4.1. Realizar os atos relativiK à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente assumidas e aplicar
sanções, garantida a ampla defiesa e o contraditóric^ decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador;

3.4.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega (centros de (fistribuiçao) dos kits;

3.4.3. Responsabilizar-se pela guarda dos kits entregues entregues pela CONTRATADA nos centros de distribuição, bem como pelo
seu envio às escolas da sua rede educacional;

3.4.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

3.4.5. Promover o acrmipanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais escolares, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, índicarxlo dia, mês e ano;

3.4.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, prxlendo recusar o
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e oonfiçSes estabelecidas no Termo de ReferSrtcia;

3.4.7. Notificar prevfemente a C0NTRAIADA,(iu3ndo da apGcação de sanções administrativas;

3.4.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à celebração e gestão contratual, devendo o

resultado dessa consulta ser impresso, sob a foima de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
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4. DA AOESAO A ATA DE REGISTRO OEPREÇCS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, ptxterá ser utilizada pelos Óigâos Participantes de Compra NacioX
ór^o ou entidade da administração pública que nSo tenha participado do certame llcitatório, mediante anuênda do ór^o gerenO
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabeleddas na Lei n^ 14.133, i
Decreto n» 11.462, de 2023.

4.1.1. A manifestação do drgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesSe efitas por órgãos ou entidades de
outras esferas federativas, fica condicionada à realização de etudo^ pelos órgãos e pelas entidades que não partidparam do registro de
preços, que demonstre o ganho de efidênda, a vfebiltdade e a economiddade para a administração prjblíca efderal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato da Ministra de Estado de Gestão e da Inovação em Serviços Públicos do Ministério de
Gestão e Inovação.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabeleddas, optar pela aceitação
ou não do fbmedmento, desrfe que este fòmedmento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
partidpantes.

4.3. /Vs aquisições ou contratações adidonais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a dnquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados rta ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
partidpantes, conforme disposto no art 32,1, do Decreto 11.462/2023.

4.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata
de registro de preços para o ór^ ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidactes partidpantes, independerttemente do número de
órgãos ou entidades não partidpantes que aderir«n à ata de registro de preços, ctmfbrme disposto no art 32, II, do Decreto 11.462/2023.

4.5. Ao Órgão Participante de Compra Nad(}nal (OPCN) e ao ór^o não partidpante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de dái^las contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrèndas ao órgão gerendador.

4.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerendadora, o órgão ou a entidade não partidparrte efetivará a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador aceitar, occepdonalmente, a prorrogação do prazo previsto, desde que respeitado o limite
temporal de vigênda da ata de registra de preços.

4.7. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços, de competênda do FNDE, na
condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios à formalização da contratação entre o órgão/entidade
contratante e o FORNECEDOR, serio realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de Atas de Registra de Preços - SIGARPWEB

(www.fnde.gov.br/sigarpweb), o qual representa objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade, Encarte B deste documento, assinado pelo
fomecedor na ocasião da assinatura desta Ata.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por ór^fes e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao Omite de que trata o item 4.7, desde que seja de^nada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Vedação a acrêsdmo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VAUOAOE,FORMAUZAÇAO DA AIA DE REGISTRO DE PREÇKE CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da fita de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exerdtío financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exmtítío financeiro.

5.1.2. Na fòrmaFizaçâo do contrato cieverá haver a mdicação da cfisponibilídade dos créditcK orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registracios na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei
n914.133, de 2021.

5.2.1. O Instrumento coirtratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços e
gerado, preferencialmente, no Sistema de Gerertciamento de Atas de Registro de Preços - SIGARPWEB.

5 J. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.4. Após a homol(^ção da licitação, dev«ão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registra(ios na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o lidtante
oferecer ou não proposta em quantitativo Inferior ao máidmo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será induido na ata, na forma de anexo, o registro dos lidtantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceharem cotar os bens, as obras ou os smviços com preços iguab aos do adjudicatário, observada a dassificação da
licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta or^'nal.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de dassificação dos fidtantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro cie reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o p

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A fiabilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuadi
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o lidtante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência
da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n* 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o
disposto no item 5.7 e subitens, hca facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fàzè-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá;

5.12.1. Convocar para negociação os demais lidtantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os fornecedores registrados no cadastro reservam deverão cumprir com os mesmos requisitos da primeira etapa do controle de
qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, inclusive no tocante ao prazo de entrega de documentos e amostras, que passará a
contar após a publicação da ata de registro de preços e a partir da comunicação formai do FNDE.

5.15. Os fornecedores registrados no cadastro reservam que não cumprirem com os procedimentos acima descritos terão o seu registro
no cadastro de reserva tomados sem efeitos para todos os fins.

5.16. Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver obtido a aprovação do mesmo produto, mas de região
distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva deverão cumprir com os mesmos
requisitos da primeira etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, inclusive no tocante ao prazo de
entrega de documentos e amostras, que passará a contar após a publicação da ata de registro de preços e a partir da comunicação formal do
FNDE.

6. ALTERAÇAO OU ATUAUZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências Incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124
da Lei ne 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei
n» 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOQAÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas
à alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de rnertado tomar-se superior ao preço registrado e o 'fornecedor n3o poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço re^strado^ mediante comprovação
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existêrtcia de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedii
Indeferido pelo órgão ou entidade gerenc»dora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabeleddas na ata, sob pena
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do iton anterior, o gerendador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam irtanter seus preços registrados, observado o

disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerendadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabtvds para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciariora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado

7.2.6. O órgão ou entidade gerendadora comunicará aos órgãos e às entidades que itverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

8. REMANElAMEUnO DAS QUANTIQAOES REGISTRADAS NA ADVOE REGISTRO DE PREÇtK

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão
ou entidade gerendadora entre os órgãos ou as entidades partidpantes e não partidpantes do registro de preços.

8.2. O remane^ento somente poderá ss'fdto:

8.2.1. De órgão ou entidade partidpante para órgão ou entidade partidpante; ou

8.2.2. De ór^ ou entidade partidpante para ót]^o ou entidade não partidpante.

8.3. O órgão ou entidade gerendadora que itver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado partidpante para
efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade partidpante para órgão ou entidade não partidpante, serão observados os
limites previstos no art. 32 do Decreto n^ 11^462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerendadora autorizar o remanejamento solídtado, com a redução do quantitativo inidalmente
informado pelo órgão ou pela entidade partidpante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da erttídade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Munidpios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabeleddas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UOTANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerendador, quando o fornecedor:

9.1.1. Oescumprir as cotulições da ata de re^stro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeleddo pela Administração sem justificativa
razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2», do Decreto n® 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 156 da Lei n» 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 156 da Lei n^ 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de v^nda da ata lie registro ile preços, poderá o órgão ou a entidade
gerendadora poderá, mediante decisão furtdamentaila, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerendadora, garantidos os prindpios do contraditório e da ampla defesa.

93. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o óti^o ou a entidade gerendadora poderá convocar os Hdtarrtes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de dassílicaçâo.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser reaGzado pelo gerertdador, em determinaria ata de registro de preços, total ou
pardalmente, nas seguintes hipóteses, desde que rievidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fòmecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior ou inferior ao preço
registrado, rtos termos dos artigos 26, § 3® e 27, § 4®, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.

10. DAEXPECTWnVADOFOIWEaMBITD
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10.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o FORNECEOO
obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo ÓrgSo Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes de Compra Nacional, durante sua vigêi
dentro dos quantitativos fixados, conforme tabe!a(s) constante(s) da Cláusula Segunda.

10.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultai
a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualda
condições.

10.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o FORNECEDOR e a

CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Editai do Pregão Eletrônico n!> 90002/2024, em conformidade à
minuta anexada ao Edital.

10.2.1. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de validade a

que se refere o item 5.1 desta Ata, conforme disposto no art. 34, parágrafo único, do Decreto n.^ 11.462/2023.

10.2.2. A entrega do kit de material escolar deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entrega constante do Edital,

o qual será contado após a assinatura do contrato e com termo iniciai a partir da disponibilização dos endereços de entrega (centros de

distribuição) pela CONTRATANTE ã CONTRATADA.

10.2.3. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de
Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao Edital.

10.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecimento e prévia

autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.

11. 00 CONTROLE DE QUAUDAOE

11.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo FNDE, pelos

CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de Informações Técnicas - CIT e nos demais Anexos do Edital.

11.1.1. O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer tempo, durante a vigência desta Ata e/ou
dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES.

11.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos registrados nesta Ata

constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade firmado pelo fòmecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B deste
documento).

11.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica descumprimento das
condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação

das sanções cabíveis, observado o devido processo legai.

12. DASPENAUDAOES

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do Controle de Qualidade ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital, bem como nos demais documentos a ele vinculados.

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 7^, inc. XIV, do Decreto n^ 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 89, inc. iX, do Decreto ns
11.462, de 2023).

12.3. O óigão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

13. CONDIÇÕES GERAIS

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao editai.

13.2. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela derivados, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada por meio eletrônico, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Assinado eletronicamente por:

LEILANE MENDES BARRADAS

Diretora de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

VICTOR FREITAS MEDEIROS

ALEA COMERCIAL LTDA

Fornecedor

Documento assinado eletronicamente por VICTOR FREITAS MEDEIROS, Usuário Externo, em 20/08/2024, às 09:39, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6», caput e § 1«, do Decreto n» 8.539. de 8 de outubro de 3015. embasado no art. 9®, 5§ 1® e 2®, da Portaria

MEC n» 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9®, §S 1» e 2®, da Portaria/FNDE n® 83. de 29 de fevereiro de 2016.

seÜM

https7/wtMw.fnde.gov.br/sel/controlador.php?acao=documentoJmprimir_web&acao_orígemsarvore_visualizar&id_documento=4883674&infra_sist... 8/9
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20/08/2024,12:40 SEI/FNDE - 4301934 - Ata de Resistro de Preços

r

! ici: ^
Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração, em 20/08/2024, ás 10:17, conforme
horário oficial de BrasOia, com fundamento no art. 6», caput e § 1®, do Decreto n® 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art 9®, S§
2®, da Portaria MEC n® 1.042. de 5 de novembro de 201S. respaldado no art 9®, §§ 1® e 2», da Portaria/FNDE n® 83. de 29 de fevereiro de

A autenticidade deste documento pode ser conferida no; externo.oho?

acao=documento conferir&id orsao acesso externo=0. informando O código verificador 4301934 e o código CRC A671F6FB.

ENCAFtTE A

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de dassífícaçSo, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Grupo 1 Fornecedor CNPJ
valor total da

Proposta

Valor

Unitário

do Kit

Kit Educação Infantil Pré-Escolar

(Região Norte)

MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 18.627.195/0001-60 RS 4327.152,10 RS 79,70

EBSE • EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA 53.531.645/0001-17 RS 5.101.370,28 R$ 93,96

PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA 08.228.010/0001-90 RS 6.257.268,25 RS 115,25

SPARTAN COMERaO LTDA 39.709.184/0001-07 RS 10.082.753.03 RS 185,71

Grupo 2 Fornecedor CNPJ
Valor total da

Proposta

valor

Unitário

dolOt

Kit Ensino FundamentaiAnos iniciais

(Região Norte)

MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 18.627.195/0001-60 RS 7.677.860,49 RS 64,37

EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA 53.531.645/0001-17 RS 7.692.173,73 RS 64,49

PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA 08.228.010/0001-90 RS 8.368.474,32 RS 70,16

Grupo 5 Fornecedor CNPJ
valor total da

Proposta

Valor

Unitário

do Kit

Kit Educação infantil Pré-Escoiar

(Região Nordeste)

EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCADONAIS LTDA 53.531.645/0001-17 R$20.392.161,24 RS 81,01

PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA 08.228.010/0001-90 RS 24.077.400,60 RS 95,65

MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 18.627.195/0001-60 RS 25.703.537,64 RS 102,11

SPARTAN COMERCIO LTDA 39.709.184/0001-07 RS 47.593.456,68 RS 189,07

Grupo 9 Fornecedor CNPJ
valor total da

Proposta

valor

Unitário

do Kit

Kit Educação infantil Pré-Escoiar

(Região Centro-Oeste)

PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA 00.905.760/0003-00 RS 5.153.203,41 RS 56,51

MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 18.627.195/0rai-60 RS 5.379.357,09 RS 58,99

EBSE - EMPRESA BRASIUIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA 53.531.645/0001-17 RS 7.797.742,41 RS 85,51

PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA 08.228.010/0001-90 RS 7.898.964,42 R$86,62

SPARTAN COMERCIO LTDA 39.709.184/0001-07 RS 17.241.482,37 RS 189,07

Referenda: Processo n> 23034.024082/2024-71 SEI n9 4301934

https://www.fnde.gov.br/sei/controiador.php?acao=documentoJmprimir_web8iacao_origBm=arvorB_visuaiizar&id_documento=4883674&infra_sist... 9/9
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smmp
Sistema de Ce.rericlamentoí()e'AtasíaejResistro5 de Preço

• 76889807472

Sua sessão expira em: 3 min 18

• Sair

• Início

• Adesão

o Solicitar

o Solicitar Cancelamento / Anulação
• Consultas

o Consultar Solicitação de Adesão
o Consultar Solicitação da Entidade Interessada

• Contratação

o Gerar Contrato

o Configuração de contrato
• Relatório

o Lista de Relatórios

■ Relatório por período

■ Relatório por pregão
■ Relatório Totalizando as Solicitações

o Dados cadastrais da entidade

Consultar Solicitação Adesão

Ver Solicitação - Gerar Contrato

Nome da Entidade

Interessada:

Nome do Representante:

Telefone Coorporatívo:

Tipo da Entidade
Interessada:

CNPJ:

CPF:

(83) 9961-9802

PREFEITURA

Responsável da Entidade LAURO ADOLFO MAIA
Interessada: SERAFIM

Informações da Entidade Interessada
PREF MUN DE CATOLÉ DO

ROCHA

LAURO ADOLFO MAIA

SERAFIM

E-mail

Coorporatívo:

UF da Entidade

Interessada:

Telefone do

Responsável:

E-mail do

Responsável:

Solicitação I Enquadramento: Órgão participante de compra nacional - OPCN
N" da

Solicitação:

Unidade

Controladora

Tipo do Pregão: Nacional

N" do Pregão: 90002/2024

Aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, DF e Municípios, para fornecimento aos alunos
de escolas públicas de educação básica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital 90002/2024 c seus anexos.

Material Escolar

09.067.562/0001-27

768.898.074-72

gabinete@catoledorocha.pb.gov.br

PB

(83)9961-9802

lauro.adolfo@hotmail.eom

101028

COCOM, CORPQ

Descrição do

Pregão:

Categoria:

Vigência do
pregão:

Data da

Solicitação:

Forma de

Pagamento:

08/08/2024 até 29/08/2025

20/09/2024

Recurso Próprio

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 6CA4.1435.66F5.9482.C104.E086.898F.2209. 
Consulta formal à empresa fornecedora dos prod... Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.
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N° do Processo;

Termo de

Compromisso:

N° da Sub-Ação:

Pré-id da obra:

Id. Da Obra:

Endereço da
Obra:

N» Nome do

Item item
N" CATMAT Fornecedor

Valor
Vigência Unitário Quantidade

R$

- 430289/417298/382152/263333/259466/ALEA

bmicaçao 413293/279527/430291/430290/299300/COMERCIAL
intantiiPre- 335527/274454/225176/204722 LTDA
Escolar

6

7

Kit Ensino

Fundamental

Anos

Iniciais

430307/417298/263333/259466/413293/

279527/430291 /430290/335527/382152/

299300/316227

Kit de

Ensino

EBSE-

EMPRESA

BRASILEIRA DE

SOLUCOES

EDUCACIONAIS

LTDA

MASTER

430325/417298/263333/259466/430191/ nvinilSTRIA F
_ . 430290/382152/289209/289210/28921 l/!.^Í^DÍin
Fundamental 299300/316227/430300/406740/430312
Anos Finais LTDA

21/08/2024

21/08/2025

13/08/2024

13/08/2025

29/08/2024

29/08/2025

55,47 940,00 52.141,80

56,93 1.560,00 88.810,80

56,74 i.300,00 73.762,00

8

20/08/2024

20/08/2025

51,44 200,00 10.288,00

BlGNARDl -

Kit Ensino INDUSTRIA E

Médio, EJA 430325/417298/430291/289332/382152/ COMERCIO DE
Fundamental 289209/289210/289211 /316227 PAPEIS E

e EJA Médio ARTEFATOS
LTDA.

Valor Total da Solicitação: R$ 225.002,60

Recurso Próprio: RS 225.002,60

0(s) empenho(s), liquidação(ões) e pagamento(s) originário(s) da(s) contratação(ões)
proveniente(s) desta solicitação é(são) de responsabilidade da entidade demandante, na

Observação da qualidade de contratante.
Entidade Interessada

REQUERIDA Recurso do Tesouro Municipal de Catolé do Rocha - PB

^ CONTRATANTE-
20/09/2024 10:40:56 Declaro, para todos os fins, que os itens objeto desta solicitação têm como objetivo atender às

ações e projetos educacionais do sistema público de ensino da PREF MUN DE CATOLÉ DO
ROCHA.

Parecer da análise

AGUARDANDO

DGREP-20/09/2024

11:51:37

Parecer Unidade

Gestora.

Sua solicitação foi encaminhada para análise da Unidade Gestora do SIGARP.

DEFERIDA
Sua solicitação foi encaminhada para análise do(s) fomccedor(cs) registrado(s), que tcrá(ão) 5

FNDE/COREP analisar o pedido de fomccimcnto.
20/09/2024 12:37:48

Solicitação

ALEA COMPRCIAI. LTDA

Gerar Contrato

Contrato Fimiado

Nota Fiscal

Documentos Anexos

Documentos Anexos

Edital: Anexo

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 6CA4.1435.66F5.9482.C104.E086.898F.2209. 
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Ata de registro
de preço 1:

Ata de registro
de preço 2:

Ata de registro
de preço 3:

Ata de registro
de preço 4:

Ata de registro
de preço 5:

Ata de registro
de preço 6:

Contrato:

Anexo do Editai;

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo

Sem anexo.

Sem anexo.

• Solicitação

• FRSF. - RMPRF.SA RRASII.F.IRA DF. SOI.IJCOF.S EDUCACIONAIS ITDA

• Gerar Contrato

• Contrato Finnado

• Nota Fi.sca!

• Documentos Anexos

N» da

Solicitação:

Unidade

Controladora:

N" do Pregão: 90002/2024

Solicitação I Enquadramento: Órgão participante de compra nacional - OPCN

101028

CGCOM, CORPQ

Descrição do

Pregão:

Categoria:

Vigência do
pregão:

Anuência:

Autorização
Anuência:

Aquisição de Kits de Materiais Escolares petos Estados. DF e Municípios, para fornecimento aos alunos
de escolas públicas de educação básica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital 90002/2024 e seus anexos.

Material Escolar

08/08/2024 até 29/08/2025

Anexo

Anexo

Nome do item

Kit Ensino Fundamental Anos

Iniciais

N" CATMAT

430307/417298/263333/259466/413293/

279527/430291 /430290/335527/382152/

299300/316227

Valor Unitário
Quantidade

RS

56,93 1.560,00

Valor Fornecedor: RS

Valor Total

RS

88.810,80

88.810,80

IGOR OLIVEIRA

AMORIM

ÀriIARnÀNnn solicitação foi encaminhada para análise do(s) fomcccdor(cs) regislrado(s), que tcrá(ão)
ui-»r.*Ti?/--irr»r»n 5 dias para analisar o pedido de fornecimento.
rCJKiNlL*C>I^IJLlK -

20/09/2024 12:37:48

EBSE - EMPRESA

BRASILEIRA DE

SOLUCOES

EDUCACIONAIS

LTDA Anexo

AGUARDANDO

COREP/ANUÊNCIA
CONCEDIDA-

26/09/2024 10:08:19

RAFAELVERAS

CAIXETA A presente solicitação, procedente de órgão/entidade qualificado como "Órgão Participante
AGUARDANDO de Compra Nacional - OPCN", foi analisada pela área técnica do FNDE e atende aos

requisitos dispostos no edital do Pregão Eletrônico, na Ata de Registro de Preços, no

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 6CA4.1435.66F5.9482.C104.E086.898F.2209. 
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CGARC - 26/09/2024 Decreto n." 11.462/2023 e na Portaria 341 de 19 de junho de 2023. Portanto, está apta para
10:27:05 ser autorizada pela autoridade competente, se de acordo.

Os itens Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo e Ventiladores Escolari
possuem diferentes configurações e devem ser informadas no ato da geração do Contrai
Para mais informações acerca das configurações, consulte os Cadernos de Informações
Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais.

Ciente e de acordo, conforme manifestação favorável da área técnica -

ANDREY DE SOUSA CGREP/CORPQ/CGCOM/DIRAD/FNDE.

APr^ Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo e Ventiladores Escolares Anexo
^ít/no/7n7á possuem diferentes configurações e devem ser informadas no ato da geração do Contrato.

' ' Para mais informações acerca das configurações, consulte os Cadernos de Informações
Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais.

• .Solicitação

. MA.STER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

• Gerar Contrato

• Contrato Firmado

• Nota Fiscal

• Documentos Anexos

Fornecedor

Nome do mASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ: 18.627.195/0001-60
Fornecedor:

Endereço: RUAPATAXOS UF: SP

E-Mail: comercial@produtosmaster.com.br

• Solicitação

. RÍGNARDl - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA.

• Gerar Contrato

• Contrato Firmado

• Nota Fiscal

• Documentos Anexos

N»da

Solicitação:

Unidade

Controladora:

Solicitação I Enquadramento: Órgão participante de compra nacional - OPCN

101028

CGCOM, CORPQ

N° do Pregão: 90002/2024

j, • - j Aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, DF e Municípios, para fornecimento aos alimos
escriçao^ o escolas públicas de educação básica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

regao. Edital 90002/2024 e seus anexos.

Categoria: Material Escolar

Vigência do 08/08/2024 até 29/08/2025
pregão:

Anuência: Anexo

Autorização
Anuência :

Anexo

Valor Unitário ^ .... . Valor Total
Nome do item N CATMAT Quantidade

Kit Ensino Médio, EJA Fundamental c 430325/417298/430291/289332/382152/ ^ no
EJAMÍdio 289209/289210/289211/316227

Valor Fornecedor: RS 10.288,00

Sua solicitação foi encaminhada para análise do(s) fomecedor(es) registrado(s), que terá(ão)

IGOR OLIVEIRA

AMORIM

AGUARDANDO

FORNECEDOR ^ ° pedido de fornecimento.
20/09/2024 12:37:48

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 6CA4.1435.66F5.9482.C104.E086.898F.2209. 
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BICNARDI -

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

PAPEIS E

ARTEFATOS LTDA Anexo
AGUARDANDO

COREP/ANUÊNCIA
CONCEDIDA-

25/09/2024 15:50:04

Apresente solicitação, procedente de órgão/entidade qualificado como "Órgão Participante
de Compra Nacional - OPCN", foi analisada pela área técnica do FNDE e atende aos

RAFAEL VERAS dispostos no edital do Pregão Eletrônico, na Ata de Registro de Preços, no
CAIXETA 11-462/2023 e na Portaria 341 de 19 de junho de 2023. Portanto, está apta para

AGUARDANDO aulO"zada pela autoridade competente, se de acordo.

CGARC 25/09/2024 Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo e Ventiladores Escolares
1 / *09*2â

* * possuem diferentes configurações e devem ser infonnadas no ato da geração do Contrato.
Para mais informações acerca das configurações, consulte os Cadernos de Informações
Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais.

Ciente e de acordo, conforme manifestação favorável da área técnica -

ANDREV DE SOUSA CGREP/CORPQ/CGCOM/DIRAD/FNDE.

NASCIMENTO ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo c Ventiladores Escolares Anexo
possuem diferentes configurações e devem ser informadas no ato da geração do Contrato.

25/09/2024 17.29.49 infonnações acerca das configurações, consulte os Cademos de Informações
Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais.

Anterior !
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Licitação Prefeitura de Catoié <iicitacao@catoiedorocha,ph4ipv.br>

Fwd: Solicitação deferida no SIGARP V—^^/
2 mensagens ^

Gabinete do Prefeito Catolé do Rocha <gabinete@catoledorocha.pb.gov.br> setembro de 2024 às
Para: Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoíedorocha.pb.gov.br>, Secretaria SEMED
<semed@catoledorocha.pb.gov.br>

Forwarded message
De: SiGARP <sigarp.noreply@fnde.gov,br>
Date: qua., 25 de set. de 2024 às 04:01
Subject: Solicitação deferida no SIGARP
To: <gabine{e@catoledorocha.pb.gov.br>

^ MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRAD
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS - CGCOM

SBS Q. 2, Bloco F, Edifício FNDE - 70070-929 - Brasília, DF
Telefone; 0800 616161 - e-mail: sigdrpiy fnde.gov.bt

Site: https://wvAv.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais

Brasíiia/DF, 25 de Setembro de 2024

Prezado(a) Gestor(a),

1. informamos que foi DEFERiDA no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SiGARP a
Solicitação n' 101028, para utilização da(s) ata(s) do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
decorrente(s) do Pregão Eletrônico n.** 90002/2024 (Aquisição de Kits de Materiais Escoiares pelos Estados,
DF e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 90002/2024 e seus anexos.). Por oportuno,
registra-se que os ofícios de ciência do fomecedor e de autorização do FNDE estão disponíveis no SIGARP.

2. Esclarecemos que a geração dos contratos referentes ao(s) item(itens) soiicitado(s) deverá ser realizada no
SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar Contrato". Este procedimento realizado dentro do Sistema assegura o
cumprimento das cláusulas necessárias estabelecidas no art. 92 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como
assegura que as cláusulas estejam de acordo com a minuta de contrato aprovada pela Procuradoria Federal junto ao
FNDE, consoante o exposto no § 4° do art. 7° do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023:

Art. 7° Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de
controle e de administração do SRP, em especial:

(...)

4° O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos
de contratação direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela
Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora.

3. Posteriormente, informamos que a assinatura do contrato deverá ser realizada por essa Entidade diretamente
com o fornecedor ALEA COMERCIAL LTDA, que deverá inserir o referido documento no sistema.

4. Ainda, destacamos a obrigatoriedade de que a contratação seja realizada em até 90 dias, a contar da
aprovação da solicitação, nos Termos da Portaria-FNOE n° 341 , de 19 de junho de 2023, dentro do prazo
máximo de vigência da(s) ata(s). Solicitamos especial atenção para a necessidade de formalizar no SIGARP
pedido de cancelamento, caso essa Entidade decline da intenção de contratação.
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5. Para maiores informações e orientações sobre as especificações técnicas, manuais e listas de verificação para
auxiliar no controle de qualidade, consulte o do Portal do FNDE; htíps://w\*Av.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais. Para esclarecimentos adicionais, enviar e-mail para
sigarp@fnde.gov.br.

Atenciosamente,

Coordenação de Gerenciamento de Atas e Controle de Qualidade - CORPQ

Coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras - CGCOM

CORPQ/CGCOM/DIRAD/FNDE

Larissa Brenna da Silva Benjamim
Chefe de Gabinete

Matricula n°10.837

2 anexos

gerar-contrato-no-sigarp.pdf
3037K

ffiqs cancelar-sollcitacao-no-sigarp.pdf
^ 2477K

Secretaria SEMED <semed@catoledorocha.pb.gov.br> 17 de outubro de 2024 às 13:15
Para: Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br>

Forwarded message
De: Secretaria SEMED <semed@catoledorocha.pb.gov.br>
Date: qua., 25 de set. de 2024 às 10:50
Subject: Re: Solicitação deferida no SIGARP
To: Gabinete do Prefeito Catolé do Rocha <gabinete@catoledorocha.pb.gov.br>

Obaaa.

Obrigada
[Texto das mensagens anteriores oculto)
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-

929

Telefone: 0800-616161 - https://www.fnde.eov. br

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

PREGÃO ELETRÔNICO NS 90002/2024

(Processo Administrativo n' 23034.021937/2023-21)

Torna-se público que o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE,
por meio da Coordenação Geral de Articulações e Contratos - CGARC, sediado no Setor

Bancário Sul, Quadra 2, Bloco "F", Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ

sob o nS 00.378.257/0001-81, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR GRUPO,
modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei ns 14.133. de is de abril de 2021.

do Decreto n^ 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 14/03/2024
Horário: lOhOO

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras

Código da UASG: 153173

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preço Nacional para futura e eventual

aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para

fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em grupos, formados por vários itens, conforme tabela

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licítante a participação em quantos

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os Itens que os

compõem.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA UCITAÇÃO
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

f
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4 A não observância do disposto nó item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

3.5 Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que estejam reunidas em

consórcio de empresas e em número máximo de 3 (três) empresas, devendo obedecer às
seguintes condições:

3.5.1 As empresas consorciadas deverão apresentar:

3.5.1.1 Termo de Compromisso Público ou Particular, subscrito pelos consorciados, com o
devido reconhecimento de suas firmas em cartório, indicando os produtos ofertados por

cada consorciada em relação ao objeto desta licitação, definindo assim a respectiva

participação de cada consorciado; e

^ 3.5.1.2 Indicação da empresa-líder do consórcio, que deverá responsabilizar-se pela
coordenação do objeto e representação junto à contratante.

3.5.1.3 As empresas consorciadas responderão, solidariamente, pelos atos praticados pelo
consórcio em que se constituírem, desde a fase da licitação até o final da execução do
contrato.

3.5.1.4 Cada empresa integrante do consórcio terá que apresentar, individualmente, toda a
documentação de habilitação definida por esse edital e seus anexos.

3.5.1.5 A apresentação da garantia contratual, quando exigida em edital, deverá ser feita,
individualmente, pela empresa que firmar o contrato.

3.5.1.5 A comprovação da capacidade técnica e econômico-financeira do consórcio será

determinada pelo somatório dos quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida
neste edital e seus anexos.

3.5.1.7 As microempresas e empresas de pequeno porte para utilizarem do benefício do

tratamento diferenciado previsto na LC n.s 123/06, não poderão se consorciar com empresas
de grande porte.

3.5.1.8 É obrigatória a constituição e o registro do consórcio, antes da celebração do
contrato.

3.5.1.9 O licitante que participar desta licitação em consórcio, não poderá, também,
participar de forma isolada ou como membro de mais de um consórcio.

3.5.1.10 A empresa-líder do consórcio será a responsável pela obtenção da senha de

acesso junto ao Provedor do Sistema, ficando responsável pela oferta dos lances, durante o
certame, em nome do consórcio.

3.5.1.11 Cada empresa integrante do consórcio terá que apresentar, individualmente,

as amostras ou protótipo e as avaliações da produção, para atendimento do item 5- Controle
de Qualidade nos Cadernos de informações Técnicas (Encarte B do apêndice I do Anexo), nos

casos em que houve a divisão dos quantitativos entre os consorciados.

3.5.1.12 Todas as empresas participantes do consórcio deverão comprovar que

pertencem ao ramo ou atividade econômica do objeto licitado.

3.5.1.13 A comprovação, de que trata o subitem anterior, será feita por meio da
apresentação do estatuto social da empresa, sem prejuízo, das informações constantes do

banco de dados das juntas comerciais e das secretarias de fazenda, estadual e municipal, e do
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

3.6 Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física o
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços
ou fornecimento de bens a ela necessáríos;

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1^ do art.
99 da Lei n9 14.133, de 2021.

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

^ 3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.10 O disposto nos itens 3.6,2 e 3.6,3 não impede a licitação ou a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de

execução.

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n9 14.133/2021.

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO
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4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

4.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. is e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federal;

4.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seusarts. 42 a 49,

observado o disposto nos §§ 1^ ao 3^ do art. 4^, da Lei n.^ 14.133, de 2021.

4.3.1 A falsidade da declaração de que trata o item 4.3 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

4.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.7 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.7.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e

4.7.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.8 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor

durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.8.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço;

4.8.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.9 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
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4.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações

no sistema eletrônico durante o processo lícitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

4.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos

5.1.1 Valor unitário do item, valor unitário do Kit e valor total do grupo;

5.1.2 Marca;

5.1.3 Fabricante;

5.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, garantia.

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.

5.2.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

5.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

5.6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.

5.6.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.6.3 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir
a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

^ 6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste Item,

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso

até o encerramento deste prazo.

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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6.17 Em relação a Itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n^

8.538, de 2015.

6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subítens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.18.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.18.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.18.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.18.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

6.18.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este
se localize;

6.18.2.2 Empresas brasileiras;

6.18.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.18.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n®
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo para a contratação, o pregoeiro

poderá negociar condições mais vantajosas.
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6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

6.19.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.19.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e no item

3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1 SICAF;

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://vwvw.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n^ 3/2018, art. 29,

caput)

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (IN ns 3/2018, art. 29, §19).

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (IN n9 3/2018, art. 29, §29).

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

7.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.5.1 Contiver vícios insanáveis;

7.5.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

7.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

PMCR
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7.6.1 A ínexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.6.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.6.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.7 Se houver indícios de Ínexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar

com todos os custos da contratação;

7.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

7.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

7.10 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentar amostra, conforme disciplinado no Termo de

Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

7.10.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.10.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.10.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for{em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
^ 8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econòmico-fínanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados
nos termos do disposto no Decreto nS 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,

para efeito de habilitação econômíco-financeira, quando exigida, será observado o somatório
dos valores de cada consorciado.
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8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original, por cópia ou por prova de autenticidade de documento que passa a poder ser feita
"mediante a declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
8.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei n^ 14.133/2021.

8.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei (art. 63,1, da Lei n? 14.133/2021).
8.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.9 o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.10 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nS
3/2018, art. 49, §19, e art. 69, §49).

8.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n9 3/2018, art. 79, caput).
8.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN n9 3/2018, art. 79, parágrafo único).

8.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo de 2 (duas)

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §
19 do art. 36 e no § 19 do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n9 73, de 30 de setembro de
2022.

8.13 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente

será feita em relação ao licitante vencedor.

8.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: C6EC.EECA.29FB.CA41.C944.BA00.40F9.4E9B. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.

48

48



8.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4S):

8.14.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

8.14.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

8.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 8.12.1.

8.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

que trata o subitem anterior.

8.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como

condição para participação na licitação (art. 4^ do Decreto n^ 8.538/2015).

8.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo

de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.
9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que;

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
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10.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

10.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta originai.

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

10.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n^ 11.462/23.
10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatário; ou

10.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de

melhor condição.
11. DOS RECURSOS

11.1.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.

165 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.1.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

11.1.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

11.1.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

11.1.5 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

11.1.6 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.1.7 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1^ do art. 17 da Lei ns

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

11.1.8 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.1.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.1.10 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.1.11 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
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interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.1.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.
11.1.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.1.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no

sítio eletrônico endereço https://www.gov.br/pncp/pt-br.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

^ 12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5 Apresentar Proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação
12.1.5 Fraudar a licitação

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.912.846, de 2013.

12.1.9 Pela inexecuçâo total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas na Ata de
Registro de Preços, inclusive em relação às regras do Controle de Qualidade previstas no
Edital e seus Anexos, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as sanções
dispostas na norma de regência, segundo gravidade da falta cometida.
12.2 Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 Advertência;

12.2.2 Multa;

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar e

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes
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12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

do item que deu causa a sanção, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar

da comunicação oficial.

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5%

a 15% do valor total do grupo no processo licitatório que deu causa à sanção.

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7 e 12.1.8, a

multa será de 5% a 30% do valor total do item no processo licitatório que deu causa à sanção.

12.4.3 Para a infração prevista no item 12.1.9, a multa será de 0,5% a 15% do valor:
12.4.3.1 Unitário do objeto cuja regras não foram atendidas durante o controle de

qualidade;

12.4.3.2 Total do item gerenciado em adesões à ata de registro de preços, quando as

obrigações advindas da ata pactuado e das regras do Edital vierem a ser descumpridas.

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4,

12.1.5,12.1.6,12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

12.1.1,12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52,

da Lei n.914.133/2021.

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

^ Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §42 da IN SEGES/ME n.2
73, de 2022.

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
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contado da data da íntimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei n^ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica, pelos seguintes meios: e-mail compc(S)fnde.gov.br, ou por petição dirigida ou

protocolada no endereço, SBS, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, CEP 70.070-929, Setor de

^ Licitação/CGARC/DIRAD.
13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeíro.

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5 As normas discíplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

^ ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o prindpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público.

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br.
14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.11.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.11.1.1Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.11.1.2 Encarte A - Modelo de Proposta de Preços;
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14.11.1.3 Encartes B - Cadernos de Informações Técnicas e Anexo do Controle de
Qualidade;

14.11.1.4 Encarte C - Termo de Recebimento Provisório;

14.11.1.5 Encarte D- Termo de Recebimento Definitivo;

14.11.1.6 Encarte E - Termo de Recusa do Objeto;

14.11.1.7Encarte F - Declaração de Regularidade e Cumprimento do Art. 93 da Lei n^

8.213/91.
14.11.2 ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

14.11.3 ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.3.1Encarte A - Cadastro Reserva;

14.11.3.2 Encarte B - Termo de Ciência e Responsabilidade.

LEILANE MENDES BARRADAS

Diretora de Administração

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES

BARRADAS, Diretor(a) de Administração, em 29/02/2024, às 15:33, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § 12, do Decreto
n2 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 92, §§ 12 e 22, da Portariaasunjiurj

eletrònicj

a
MEC n2 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 92, §§ 12 e 22,
da Portaría/FNDE n2 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no
site https://www.fnde.gov.br/sei/controlador externo.php?acao=documento conf

erir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 4005375 e o

código CRC3804G90D.
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01/03/2024,12:26 SEI/FNDE • 3914819 - Estudos Preliminares

APÊNDICE IDO ANEXO I

ESTUDOS PREUMINARES N*1/CPC0N

IN/SEGES/ME n» S8, de 8 de agosto de 2022

INFORMAÇÕES BÁSICAS1.

OBJETO:

1.1.

Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica.

CATEGORIA DO ETP:

Registro de Preço Nadonai para futura e eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, Distrito

( ) Locação de Imóvel |
( ) Aquisição/Contratação Internacionais ( ) Prestação de serviços continuados sem dedicação exdusiva de

( ) Contratações de TIC mão de obra

( ) Aquisição de materiais de consumo e/ou permanente ( ) Obras j
( ) Prestação de Serviços não continuados ( ) Serviços de arquitetura e engenharia

( ) Prestação de serviços continuados com dedicação exclusiva de ( ) Alienação e concessão de direito real de uso
mão de obra ( ) Concessão e permissão de uso de bens públicos
( x ) Registro de Preço Nacional de materiais de consumo e/ou ' ( ) Cessão

permanente

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. Nas escolas públicas de educação básica, a aquisição de materiais escolares é uma necessidade fundamental para

garantir um material apropriado e de qualidade ao processo de ensino-aprendizagem, como determinado no inciso IX do art. 4- da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB (BRASIL, 1996). Esses materiais desempenham um papel crucial no apoio às
atividades pedagógicas e no desenvolvimento dos estudantes.

2.2. Os materiais escolares empregados variam de acordo com a modalidade de ensino, mas geralmente incluí itens como

agendas, cadernos, lápis, gizes de cera, canetas, borrachas, réguas, tesouras, colas, entre outros. Além disso, dependendo das
especificidades de cada disdplina, podem ser solicitados materiais mais especializados, como transferidores, esquadros, compassos,
pincéis, tintas guache e massas de modelar.

2.3. A aquisição desses materiais é essencial para proporcionar um ambiente adequado e igualitário de aprendizado para
todos os estudantes, como preconizado no inciso I do artigo 206 da Constituição Federal (BR/VSIL, 1988). Por meio dos materiais
escolares, os alunos têm acesso aos recursos necessários para registrar suas anotações, realizar atividades práticas, exercitar a escrita

e desenvolver habilidades cognitivas.

2.4. Ê importante ressaltar que, de acordo com a legislação brasileira, a educação básica é um direito garantido a todos, de
forma obrigatória e gratuita. Nesse contexto, a responsabilidade pela aquisição dos materiais escolares geralmente recai sobre o
poder público, que deve prover as escolas com recursos suficientes para suprir essa demanda. Isso é especialmente relevante em
escolas públicas, onde muitas vezes os alunos têm dificuldades financeiras para adquirir os materiais por conta própria.

2.5. A disponibilidade dos materiais escolares nas escolas públicas é fundamental para promover a igualdade de
oportunidades educacionais _ condição estabelecida no inciso I do artigo 53 do Estatuto da Criança e do Adoiescente - ECA (BRASIL,
1990), o que permitirá que todos os estudantes tenham acesso aos recursos necessários para seu desenvolvimento acadêmico.

2.6. Além disso, a adequada gestão e distribuição desses materiais contribuem para um ambiente educacional mais
eficiente e estimulante, proporcionando melhores condições para o aprendizado e o sucesso dos alunos.

2.7. Nesse contexto é que o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), uma autarquia efderal vinculada ao
Ministério da Educação (MEC), destaca-se como uma entidade inovadora em termos de compras governamentais, sendo referência
na prestação de assistência técnica aos entes federados por meio de compras compartilhadas realizadas através de Registros de
Preços Nacionais (RPN).

2.8. O RPN é um mecanismo utilizado pelo FNDE para garantir a padronização e a qualidade de produtos adquiridos para a
educação básica. Nesse modelo gerencial de compras, a Autarquia concentra seus esforços nos aspectos técnicos da licitação, como a
especificação dos produtos, a realização do pregão eletrônico, o controie de qualidade e a gestão da Ata de Registro de Preços (ARP).
Por outro lado, os entes federados são responsáveis pelo planejamento da demanda do produto nas redes de ensino, com registro no

Plano de Ações Articuladas (PAR), bem como pela gestão e fiscalização dos contratos administrativos e prestação de contas dos
recursos transferidos pelo FNDE, se aplicável.

2.9. Vale ressaltar que as compras de produtos registrados na ARP podem ser realizadas tanto com recursos transferidos
pelo FNDE quanto com recursos próprios dos entes federados, proporcionando flexibilidade aos gestores locais para utilizar os
recursos disponíveis de acordo com suas necessidades especificas da Educação.

2.10. A Lei nB 14.133/2021, no seu inciso XLI do artigo 6^, define o Pregão como uma "modalidade de licitação obrigatória
para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto". Sendo
assim, faz-se necessária a análise dos objetos deste certame sob esse aspecto.
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2.11. Os objetos deste registro de preço s3o considerados bens comuns conforme a legislação, por apresentarem
especificações usuais no mercado, o (jue será demostrado no subtítulo 5.2 Informações Técnicas dos Produtos a Serem Registrados e
o Controle de Qualidade. Essa característica possibilita a concorrência com base apenas no critério de preço. Essa interpret
reforçada pelo relatório e voto do Ministro Benjamin Zymier, do Tribunal de Contas da União - TCU, no Acórdão ns
Plenário,/n verbis:

"(...} Tendo em vista o disposto no art. 1», parágrafo único, da Lei n» 10.520/2002, acima citado, bem comum é aquele 1
possível definir padrões de desempenho ou qualidade, segundo Especificações usuais no mercado. Destarte, o bem em i
precisa ser padronizado nem ter suas características deõnidas em normas técnicas. Da mesma forma, não se deve re

utilização do pregão à aquisição de bens prontos, pois essa forma de licitação também pode visar à obtenção de bens produzidos por
encomenda. (Relatório do Ministro Relator)

(...)

(...) Concluindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem pode ser adquirido por intermédio de um pregão, o agente
público deve avaliar se os padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e se as
especificações estabelecidas são usuais no mercado. Aduzo que o objeto da licitação deve se prestar a uma competição unicamente
baseada nos preços propostos pdos concorrentes, pois não haverá apreciação de propostas técnicas. Caso essas condições sejam
atendidas, o pregão poderá ser ubTizado. (Voto do Ministro Relator).'.

2.12. Já a realização do sistema de registro de preços para a contratação de bens comuns, fundamenta-se no Decreto n^
11.4622, de 31 de março de 2023 que, em seu inciso IV do artigo 3<i, esclarece que ele pode adotado para atender a execução
descentralizada de programa federal, por meio de compra nacional ou mediante a adesão à ata de registro de preços por entes
federados.

2.13. Diante disso, observa-se que o objeto dessa proposta de certame está em conformidade com as normas,

enquadrando-se como objeto comum destinado à execução descentralizada de programa federal, podendo ser executado mediante o

Registro de Preços Nacional pelo FNDE para a eventual aquisição de kits de materiais escolares pelos entes federados.

2.14. Quanto ao histórico de execução pelo FNDE de contrato relacionado à aquisição de materiais escolares para entidades
educacionais das redes públicas de ensino, esclareça-se que os últimos instrumentos correspondentes foram as Atas de Registro de
Preços nfi. 01/2019 e 06/2019 (SEI n.s 1255075 e 16209531. decorrentes do Pregão Eletrônico na. 02/2018 (SEI n.s 12775771. que
teve por objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição de materiais escolares. A homologação do Pregão ocorreu nos dias
23/01/2019 e 08/10/2019 e a empresa vencedora para o fornecimento dos produtos constantes no edital foi a Brink Mobil
Equipamentos Educacionais LTDA. (CNPJ nS 79.788.766/0001-32), como Líder do Consórcio Pró-Educaçâo, tendo como consorciadas
as Empresas Conesul Comercial e Tecnologia Educacional Eireli (CNPJ n® 05.896.401/0005-19) e a Ataka Brasil Comércio e Serviços
Eireli (CNPJ n® 05.074.615/0001-86) que assinaram as Atas de Registro de Preços n.® 01/2019 e 06/2019, com vigência entre
20/02/2019 a 20/02/2020 e 19/11/2019 a 19/11/2020, respectivamente. Assim, atualmente, não há instrumento válido e vigente

que possibilite a adesão e o fornecimento dos materiais escolares aos entes federados.

2.15. Durante o período de vigência das Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n®. 02/2018, foram recebidas 251
(duzentas e cinqüenta e uma) solicitações no 5I6ARPWEB, das quais 190 (cento e noventa) foram autorizadas para contratação ou
contratadas (Deferido C6ARC, Deferido DIRAD, Contrato Gerado e Contrato Firmado), sendo que 162 foram provenientes de Órgãos
Participantes de Compra Nacional (OPCN) e 28 de Órgão não Participante - ONP (carona), conforme Reiatório do Pregão extraído do
SIGARPWEB (SEI 25530001.

2.16. Dentre as solicitações autorizadas, têm-se que, conforme Documento SEI n® 2255300 enviado pela empresa BRINK
MOBIL, 36 solicitações não foram objeto de contrato, que são as que se encontram com situação Deferido CGARC e Deferido DIRAD.

Conforme especificado no Relatório de Atividades OEI 14 (SEI 2251929), os quantitativos e solicitações e o percentual de itens
solicitados do total foram:

O Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais foi o Item mais solicitado com o quantitativo de 1.494.902 (um milhão, quatrocentos e

noventa e quatro mil novecentos e dois) de itens, tendo o Estado de Santa Catarina como o maior solicitante, equivalente a 22% do
total geral de itens solicitados;

A Kit de Ensino Fundamental /Vnos Finais teve o quantitativo de 1.438.335 (um milhão, quatrocentos e trinta e oito mil trezentos e

trinta e cinco] itens solicitados, tendo também o Estado de Santa Catarina como o maior solicitante, com 25% do quantitativo

solicitado para o item;

O Kit Ensino Médio (Médio, EJA Fundamental e EJA Médio) teve o quantitativo de 1.075.948 (um milhão, setenta e cinco mil

novecentos e quarenta e oho) itens solicitados, tendo o Estado de Santa Catarina como o maior solicitante, com 24%; e

O Kit Educação Infantil Pré Escola teve o quantitativo de 584.906 (quinhentos e oitenta e quatro mil novecentos e seis) itens
solicitados, tendo como o maior solicitante o Estado de São Paulo.

2.17. Nesses termos, constituiu-se o objeto da licitação o Registro de Preços Nacional de kits de materiais escolares para
atendimento das redes municipais, estaduais e distrital de Educação Básica, de acordo com a etapa e modalidade de ensino. Com
Isso, pretende-se alcançar maior eficiência e transparência nas aquisições públicas de materiais escolares, o que facilitará o acesso
dos estudantes a recursos básicos necessários para o seu aprendizado. Através dessa ação, pretende-se promover a equidade
educacional, incentivar a participação dos alunos, melhorar o desempenho acadêmico, aliviar a carga financeira das famílias e
combater a evasão escolar, buscando assim prantir uma educação mais indusiva e de qualidade para todos.

DO REGISTRO DE PREÇO

2.18. No planejamento dessa fase preparatória do pregão contou-se com as contribuições advindas da Consulta Pública n®
2/2023 thttDs://www.gov.br/fnde/Dt-br/acesso-a-lnformacao/acoes-e-

nacionaís/consulta-publica/consulta-publica-no-2-2023-materlas-escolaresl da Audiência Pública n® 03/2023
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naçiQnal$/au^ier|ciaj-publlçg?), realizada, em 26 de setembro de 2023, no Auditório do FNDE, para levantamento de subsídios
definição de especificações técnicas de Kits de materiais escolares.

2.19. A realização do registro de preços fundamentando-se no inciso IV do artigo 39 do Decreto n9 11.462/2023, hl
que trata de compra nacional e à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, d
municipal.

2.20. Salienta-se que, em atendimento ao § 29 do art. 99 do Decreto n9 11.462/2023, justifica-se a inviabilidade ^
divulgação da Intenção de Registro de Preços para o RPN, tendo em vista que se trata de compra nacional visando ao atendimento
especifico das políticas públicas desenvolvidas pelo FNDE/MEC, voltadas para os Estados, Distrito Federal e Municípios, cujas
demandas já estão devidamente registradas no Plano de Ações Articuladas - PAR, caracterizando-se, portanto, como órgãos
participantes de compra nacional.

2.21. A presente análise objetiva demonstrar a viabilidade técnica e econômica para Registro de Preços Nacional (RPN) de
empresas de fornecimento de Kits de materiais escolares pelos entes federados, pelo periodo de 1 (um) ano, que poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso conforme disposto no art. 84 da Lei n9 14.133/2021.

2.22. Vale ressaltar que o registro de preço em comento está previsto no Plano Anual de Compras Nacionais para a Educação
de 2023, conforme disposto na Portaria 615, de 26 de setembro de 2023 (https://www.gov.br/fnde/nt-br/acesso-a-

BEDê).

2.23. As empresas poderão ser reunidas em consórcios, com um número máximo de 3 (três) empresas, essa delimitação é

justificada devido à série histórica dos pregões anteriores deste objeto. Além disso, está medida visa estimular a competição, facilitar

o controle e a fiscalização, evitar concentração de mercado, e simplificar a gestão do processo, promovendo maior equidade e
eficiência nas licitações.

2.24. No que diz respeito às cooperativas, historicamente, para o registro de preços de kits de materiais escolares, elas não
estão contempladas. Isso se deve a diversas razões, como escolhas estratégicas, falta de atendimento a exigências técnicas ou
financeiras, barreiras de entrada, limitações de escala, custo-benefício desfevorável, preferência por outros modelos de negócios e
preocupações com riscos associados a licitações públicas.

2.25. O patrimônio líquido deverá ser, no mínimo, de 5% (cinco por cento) do valor da proposta, conforme o § 49 do art. 69
da Lei n9 14.133/2021. A definição do percentual de patrimônio líquido foi baseada na análise da série histórica dos pregões
anteriores.

2.26. A fase de habilitação deste registro de preço antecederá a fase de julgamento, uma vez que, a presente licitação tem
uma fase de apresentação de amostra antes da adjudicação e homologação do pregão, com isso o objetivo de inverter as fases e não
gerar ônus ao licitante desnecessariamente, conforme previsão no § 19 do art. 17 da Lei n914.133/2023.

2.27. Não há necessidade de classificar estes Estudos Preliminares como sigilosos, nos termos da Lei n9 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação).

2.28. As razões para a não aplicação do Inciso III do art. 48 da Lei Complementar n.9 123/05, baseado no Inciso III do art. 49
da mesma Lei Complementar, dizem respeito a perda de economia de escala e prejuízo ao conjunto da contratação, visto que a
estratégia do Registro de Preços Nacional se ancora na redução dos custos administrativos do processo de gestão compartilhada das
aquisições entre as diferentes esferas de governo.

2.29. Por fim, vale lembrar que no FNDE o Controle de Qualidade dos itens para Educação, licitados por meio do Registro de
Preços, é realizado para todas as compras nacionais, conforme regimentalmente estruturado na Coordenação-Geral de Mercado,
Qualidade e Compras (C6C0M). O controle da qualidade é realizado de forma primária durante a vigência das Atas de Registro de

' Preços, bem como após seu prazo expirado, conquanto exauridos os ptoderes de sanção da Autarquia aos entes e fornecedores
envolvidos na utilização dos bens adquiridos pelas adesões às Atas de Registro de Preços do FNDE.

2.30. A exigência de amostra para o presente certame tem a finalidade de permitir ao FNDE afèrir a compatibilidade
material entre o item ofertado pelo licitante e requisitos técnicos exigidos, conforme descrito nos cademos de informações técnicas.
Ressalte-se que, no caso concreto, a análise meramente formal da proposta não mostra-se suficiente para garantir a segurança
almejada pela Administração.

2.31. Para o professor Renato Geraldo Mendes: "A finalidade da amostra é permitir que a /Administração, no julgamento da
proposta, possa se certificar de que o bem proposto pelo licitante atende a todas as condições e especificações técnicas indicadas na
sua descrição, tal como constante no edital. Com a amostra, pretende-se reduzir riscos e possibilitar a quem julga a certeza de que o
objeto proposto atenderá à necessidade da Administração." (O processo de contratação pública: fases, etapas e atos. Curitiba: Zênite,
2012. p. 171).

3. ÁREAREQUiSITANTE

Área Responsável

Secretaria de Educação Básica do Ministério da
Educação (SEB/MEC)

Kátia Helena Sarafina Cruz Schweuckardt

Secretária de Educação Básica.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Nesta sessão, iremos detalhar as características e os requisitos do potencial registro de preço nacional. É importante
destacar que todas as informações e as condições técnicas necessárias para que os licitantes se habilitem e sejam registrados estão
claramente definidas no anexo "Cadernos de Informações Técnicas (CfT)".
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COMPOSIÇÃO DOS KITS DE MATERIAIS ESCOLARES

4.2. A empresa que vencer o processo de licitação será responsável por fornecer os kits de materiais escolares, de
com a etapa/modalidade de ensino, conforme indicado no Documento de Formalização de Demanda - DFD (SEI 36188891 e tr
abaixo.

TABELA 1 - DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO DOS KITS DE MATERIAIS ESCOURES E QUANTIDADES ESTIMADAS

oráoÇ^raco

nscflí
AWj

HPODEKITPORMODAUDADE j DESCRIÇÃO QUANTIDADE POR KIT

agenda escolar | i
caderno de desenho 96 folhas 2 j

lápis grafite 4 1
1

lápis de cor (caixa com 12 cores) 2

lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores)

giz de cera (caixa com 12 cores) 1
1

EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-ESCOLAR
canetinha hidrográfica (caixa com 12 cores) 1 1

1

borracha escolar 2

apontador com depósito

tesoura sem ponta 1

cola branca i
1

j

tinta guache (caixa com 6 cores) | 1 1
massa para modelar 2

pincel n" 8 1

caderno brochurâo 80 folhas 4

caderno de desenho 96 folhas 1

lápis de cor (caixa com 12 cores) 1
1

lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores) 1

giz de cera (12 cores) 1
1

ENSINO FUNDAMENTAL
canetinha hidrográfica (12 cores) 1 1

1

ANOS INIQAIS
borracha escolar 2 1

apontador com depósito

cola branca 1 !
lápis grafite 4

tesoura sem ponta 1

régua

ENSINO FUNDAMENTAL

ANOS FINAIS

caderno universitário 200 folhas 2 1
caderno de desenho 96 folhas 1 1

1
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TIPO DE KIT POR MODAUOADE DESCRIÇÃO QUANTIDADE POR KIT {

lápis de cor (caixa com 12 cores)

lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores)
iFI«—

1 Y

borracha escolar 2 i
i

apontador com depósito 2 [

lápis grafite 4

caneta esferográfica azul 2

caneta esferográfica preta 1

caneta esferográfica vermelha 1

tesoura sem ponta 1

régua 1

transferidor 180®
1

1 i

esquadro 45® 1 j
esquadro 60® 1 j

, caderno universitário 200 folhas 3

caderno de desenho 96 folhas 1 j

borracha escolar 2 1

apontador sem depósito 2

ENSINO MÉDIO, EJA FUNDAMENTAL E EJA MÉDIO lápis grafite 3

caneta esferográfica azul 2

1
caneta esferográfica preta 1 j

si
caneta esferográfica vermelha 1

i
régua 1 j

Fonte: Item 3 do DFD {SEI 36188891.

4.3. Ainda, constatou-se que os itens selecionados pela SEB/MEC foram objeto de Registras de Preços de Materiais
Escolares, mas não exclusivamente, sendo os seguintes:

I - Processo SEI N® 23034.022605/2017-16: Pregão Eletrônico n® 02/2018 e Atas de Registro de Preço n.®
01/2019 (SEI 12S50751 e n.® 06/2019 (SEI 16209531:

II - Processo SEI N® 23034.005580/2015-24: Pregão Eletrônico n® 40/2015 e Ata de Registro de Preço n.®
16/2016 (SEI 02286781: e

III - Processo SEI N® 23034.005781/2014-41: Pre^o Eletrônico n® 49/2014 e Atas de Registro de Preço n.®
09/2015 e15/2015.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.4. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas distintas, púbiícas ou
privadas, em papel timbrado da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 5% (cinco por cento) do quantitaHvo
estabelecido;

4.4.1. Para fins do disposto no caput, considera-se "quantitativo estabelecido" o somatório dos itens/grupos em que o
licitante venha a ser convocado e tenha a sua documentação analisada.
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4.4.2. Caso o quantitativo do atestado(s) seja insuficiente para atender a todos os itens/grupos, concomitante
llcitante restará classificado apenas naqueles em que o quantitativo seja suficiente, observado o seguinte critério:

I- Melhor classificação; |Fls.

II- Maior desconto;

III - Maior valor estimado.

4.4.3. Declaração expressa, autorizando a OCP/Laboratório prestar informações diretamente ao FNDE quanto ao andamento
da análise realizada durante todo o processo de Controle de Qualidade, descrito nos Cadernos de Informações Técnicas;

4.4.4. O licitante deverá atestar, por meio da declaração (Encarte F do Anexo I), o cumprimento das cotas de contratação de
pessoas com deficiências caso se encaixe nos quantitativos dispostos no art. 93 da Lei nS 8.213/1991.

4.4.5. Quando se tratar da participação em consórcio de empresas, a documentação de habilitação deverá ser apresentada
pelo consórcio, individualmente, para cada uma das empresas consorciadas, sendo que a ausência da documentação pertinente a
qualquer delas implicará na ínabilitação do consórcio como um todo, sem prejuízo da documentação específica exigida deste, nos
termos previstos no presente Edital.

4.4.6. Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados no Edital e seus anexos.

4.4.7. Os critérios de qualificação técnica adotados neste registro de preço foram definidos conforme critérios anteriormente
adotados para registros de preços deste objeto.

DO CONTROLE DE QUAUDADE

4.5. Os kits de materiais escolares estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo FNDE, pelas Contratantes ou por

instituição indicada por eles, que ocorrerá em duas etapas, a saber:

4.5.1. Em 1^ Etapa (Avaliação de documentação e de Protótipo): durante a fase de habilitação do pregão eletrônico, após
convocação do pregoeiro;

4.5.2. Em 2^ Etapa (Análise Documental da Produção e de Produtos em entregues): a qualquer tempo, durante a vigência
da(s) Ata(s) de Registro de Preços e/ou dos contratos firmados, na forma prevista nos Cadernos de Informações Técnicas - CIT.

4.6. Todas as especificidades referentes às duas fases de controle de qualidade estão dispostas nos Cadernos de
Informações Técnicas (CIT) encartado no Anexo I - Termo de Referência.

4.7. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar as amostras após análise da documentação de habilitação
prevista no Edital e seus anexos, sob pena de não aceitação da proposta.

GARANTIA E MANUTENÇÃO

4.8. A contratada deverá oferecer garantia contra defeitos de fabricação de, no mínimo, 12 meses a partir da data da
entrega do produto.

4.8.1. A data para cálculo da garantia será contada a partir da efetiva entrega ao Contratante.

DAS QUANTIDADES MÍNIMAS A SEREM ADQUIRIDAS PELOS ENTES FEDERADOS

4.9. Durante a execução da Ata de Registro de Preços, não serão permitidas utilizações/adesões para um número inferior às
quantidades descritas na tabela abaixo:

TIPOS DE KITS
QUANTIDADE MÍNIMO A j

SEREM DEMANDADAS |

Kit Educação Infantil Pré-escola 100

Kit Ensino Fundamental - Anos Iniciais ] 150 j

Kit Ensino Fundamental - Anos Finai 150

Kit Ensino Médio e EJA 150
í

PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

4.10. Os Kits de Materiais Escolares deverão ser entregues à Contratante no(s) centro(s) de distribuição por ela indicado.

I - Para efeitos deste registro de preços, consideram-se como "centro de distribuição" os locais de entrega a

serem indicados pela CONTRATANTE à CONTRATADA para fins de recebimento das encomendas para posterior
distribuição às escolas da sua rede de ensino.
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II - A quantidade de centros de distribuição por ente CONTRATANTE estará limitada ao número de regionais
(subsecretárias, superintendêndas ou equivalentes) da Secretaria de Educação do respectivo ente contratante.

III- A ampliação do número de endereços de entrega em relação à regra contida neste item poderá ser
pactuada com a CONTRATADA, desde que não haja aaéscimos no valor dos kits.

As entregas serão feitas em prazos diferenciados, de acordo com a quantidade de kits contratados^
especificado abaixo. O início do prazo será contado a partir da assinatura do instrumento contratual ou da disponibily
endereço(s) de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último.

CRONOGRAMA DE ENTREGA |

Até 2.000 unidades de cada Kit | Até 30 dias j

De 2.001 a 10.000 unidades de cada Kit | Até 90 dias j
i

Acima de 10.000 unidades de cada Kit j
! Até 130 dias j

4.12. O transporte e a entrega dos kits de materiais escolares são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser

entregues conforme quantítatívos e endereços dos desbnatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião
da firmatura do instrumento contratual.

4.13. O transporte e a entrega dos Kits de materiais escolares objeto deste registro de preço são de responsabilidade da
CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos a CONTRATADA,
pela CONTRATANTE, por ocasião da celebração do instrumento contratual.

4.14. Os kits de materiais escolares serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, acompanhados da devida Nota
Fiscal/Fatura, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por servidor responsável, o qual assinará o canhoto da Nota
Fiscal/Fatura e emitírá o Termo de Recebimento Provisório, conforme Encarte C do Anexo I. Nessa etapa de recebimento será
verificada tão somente a conformidade do bem entregue com o descrito no documento que o acompanha.

4.15. Os kits poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
registro de preços e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias para a capital e região metropolitana e 25
(vinte e cinco) dias para o interior, a contar da notificação da contratada, à custa da CONTRATADA, contados a partir da comunicação,
sem prejuízo da garantia de fabricação deles, para efeito de reposição. — Encarte E do Anexo I - Modelo de Termo de Recusa do
objeto.

4.15.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita
à aplicação das sanções previstas neste estudo.

4.16. Os kits serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado assinado pela
CONTRATANTE - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo, do Encarte D do Anexo 1.

4.17. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.17.1. Para efeitos do descrito no item anterior, a CONTRATADA deverá comunicar a proximidade do fim do prazo para
recebimento definitivo à CONTRANTE nos últimos 15 (quinze) dias anteriores à sua exaustão.

4.18. O aceite dos kits de materiais escolares pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissional
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos kits ou disparidades com as especificações a serem estabelecidas no Edital
e seus anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente.

PRAZOS DE VIGÊNCIA DA ATA E DO CONTRATO

4.19. O prazo de vigência da ata é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso, conforme estabelecido no art. 84 da Lei ns 14.133/2021.

4.20. O prazo de vigência do contrato é de 6 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art.
105 da Lei ns 14.133/2021.

CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABIUDADE

4.21. Conforme estabelecido pelo art. 18, §1», inciso XII, da Lei nfi 14.133/2021, é obrigatório incluir na descrição dos
procedimentos llcitatórios critérios de sustentabilidade e as medidas de mitigação correspondentes. Essa descrição deve abranger
requisitos de baixo consumo de enei^ia e outros recursos, bem como a logística reversa para o descarte adequado e a reciclagem de
bens e resíduos, quando aplicável. Nesse sentido, foram registrados os critérios e práticas de sustentabilidade a serem adotados pela
CONTRATADA.

4.22. A CONTRATADA deverá possuir gestão ambiental com práticas e métodos administrativos que visem reduzir ao máximo
o impacto ambiental com procedimentos formais e efetiva operação para destinação e/ou tratamento correto, conforme legislação e
normas ambientais vigentes, de todos os resíduos industriais.
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4.23. A CONTRATADA deverá garantir que:

I- Os produtos serão fabricados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos no

Decreto nS 2.783, de 17 de setembro de 1998; na Instrução Normativa SLT1/MP0G ns 1, de 19 de janeiro

no Decreto nS 7.746, de 5 de junho de 2012; e no art. 18,1, § 1-, XII da Lei 14.133/2021; no que coubei^
práticas sustentáveis, dentre os quais se destacam:

a) economia de energia;

b) economia de água;

c) utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de
reflorestamento;

d) descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas fluorescentes, equipamentos
eletrônicos, dentre outros semelhantes.

4.24. A CONTRATADA deverá cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. T da Lei 12.305, de 02 de agosto de
2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS.

4.25. A CONTRATANTE deverá dar prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para produtos reciclados e
recicláveis, sendo esse um dos objetivos da Politica Nacional de Resíduos Sólidos instituída na Lei nS 12.305, de 02 de agosto de 2010.

4.26. Ainda, a partir da consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", foi possível identificar diretrizes e práticas de

sustentabilidade direcionadas especificamente aos produtos que são objeto da contratação em questão, conforme descrito abaixo.

a) Quando possivel, a produção deve utilizar materiais reciclados, biodegradáveis, entre outros, sendo obrigatório
que o material seja atóxico;

b) é proibida a utilização de trabalho escravo ou infantil no processo de fabricação, e deve-se utilizar máquinas que
minimizem a geração de resíduos industriais;

c) Na distribuição, deve-se preferir embalagens compactas de indústria e produtores locais, sempre que possível.

d) Deve-se cumprir as disposições da Portaria do Inmetro nS 423/2021, que aprova a revisão dos Requisitos de
Avaliação da Conformidade para materiais escolares.

e) Deve-se observar as diretrizes estabelecidas na NBR NM 15236:2021.

f) Deve-se cumprir as normas técnicas de saúde, higiene e segurança do trabalho, conforme regulamentações do

Ministério do Trabalho e Emprego.

4.27. A Contratada ainda deverá observar:

a) O fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança necessários durante o processo produtivo;

b) A obediência às Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos,
se couber;

c) A logística reversa é de responsabilidade da contratada, devendo ela obedecer a todas as normas específicas
vigentes para a destinação final, inclusive de resíduos industriais dos produtos utilizados, conforme previsto no art.
18,1, § is, XII da Lei 14.133/2021; e

d) Dentre as normas da legislação obrigatória a serem seguidas, destacam-se: o Decreto nB 7.404, de 23 de
dezembro de 2010 e o Decreto n® 7.746, de 5 de junho de 2012.

DEMAIS CONDIÇÕES

4.28. Na fase de classificação do Pregão Eletrônico, a empresa melhor classificada, por "MENOR PREÇO POR GRUPO", deverá
apresentar, após solicitação do Pregoeiro, proposta de preço conforme Encarte A do Termo de Referência.

4.29. Para efeito de referência dos preços, na fase de aceitação da proposta do Pregão Eletrônico, o pregoeiro irá analisar os

valores individuais dos Itens/produtos constantes da Planilha de Preços, conforme modelo do Encarte A do Termo de Referência.

4.30. Para efeito da apresentação da proposta conforme modelo Encarte A do Termo de Referência, o valor do frete deverá
estar embutido no preço total e devera ser levada em consideração a expectativa de produção conforme estimativa constante do
Edital e seus anexos.

4.31. O valor relativo à contratação do Organismo de Certificação de Produtos - OCP ou Laboratório para verificação da
conformidade também deverá estar embutido no preço apresentado.

4.32. Os modelos de documentos de Recebimento do Objeto constantes da Minuta do Contrato (Anexo II do Edital) poderão
ser substituídos por instrumentos equivalentes por parte dos órgãos contratantes, desde que assegurem a sua função de atestar o
recebimento ou recusa justificada do objeto, e desde que não implique me prejuízo para a Contratante ou mesmo a Contratada.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. O art. 18, §1®, V da Lei nS 14.133/2021 esclarece que se trata da "análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do itpo de solução a contratar".

5.2. Portanto, com intuito de identificar os fatores mais relevantes para este tópico do ETP, será exposto a seguir os pontos

considerados relevantes para verificar as possíveis alternativas para definição da divisão do geográfica dos lotes, para entender como
esta o mercado fomecedor, venflcar se o mercado nacionai consegue atender a demanda deste registro de preço.
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CONTRATAÇÕES SIMIURES INTERNAS

5-3. Até o momento, foram realizados 4 RPN pelo FNDE cujo objeto eram kits de materiais escolares subdi\n
conforme etapa de ensino, os quais se fizeram constar:

I - Processo SEI NS 23034.005945/2012-78: Pregão Eletrônico n® 08/2013 e Ata de Registro de Preço ns
58/2013

II - Processo SEI NS 23034.005781/2014-41: Pregão Eletrônico n^ 49/2014 e Atas de Registro de Preço n.s
09/2015 e 15/2015.;

III - Processo SEI N® 23034.005580/2015-24: Pregão Eletrônico ns 40/2015 e Ata de Registro de Preço n.®
16/2016 (SEI 02286781: e

IV - Processo SEI N® 23034.022605/2017-16: Pregão Eletrônico n® 02/2018 e Atas de Registro de Preço n.®

01/2019 (SEI 12550751 e n.® 06/2019 (SEI 16209531.

5.4. Na primeira licitação de RPN realizada pelo FNDE, através do Pregão Eletrônico n® 08/2013 cuja empresa vencedora

da licitação e responsável por fornecer os materiais foi a Brink Mobil Equipamentos Educacionais LTDA, CNPJ n® 79.788.766/0005-66.

I - Ata n® 58/2013: bnha 107 (cento e sete) itens, subdivididos em 5 grupos, para atendimento das regiões

Norte, Nordeste, Sul, Sudeste e Centro-Oeste, conforme demonstrado na tabela abaixo, extraída do SEI 0773522:

TABELA 2 - DETALHAU/IENTOS DOS ITENS OBJETO DO PREGÃO N® 08/2013.

1

Item 1
i

Descrição do Item | Quant.total

registrado

Valor Unitário do |

Item 1

Valor Total do

Item

Grupo de

Abrangência

1
GRUPO

1 1
cademo de desenho 48

folhas

1
1

68.436 1
R$ 1,03 RS 70.489,08

NORTE

2
caderno de desenho 96

folhas
952.969 RS 2.74 RS 2.611.135,06

3 1
j cademo brochurão 80

folhas
801.344 RS 1,84 RSl.474.472,96

1

4

1

caderno universitário

200 folhas
1.885.452 R$4,00 1 RS 7.541.808,00

5 1 lápis grafite 3.739,652 RS 0,18 RS 623.137,36

6 lápis de cor (12 cores) 743.873 RS 3,44 RS 2.558.923,12

s

7
1

giz de cera (12 cores) 251.663 RS 1.57 R$ 395.110,91

8

i

canetinha hidrográfica

(12 cores)
251.633 RS 2,96 i RS 744.922,48

9 borracha escolar 2.042.810 RS 0,09 RS 183.852,90
(

apontador com depósito 2.042.810 RS 0,41 RS 837.552,10

11 tesoura sem ponta 675.437 RS 0,79 RS 533.595,23

12 cola branca 503.326 RS 0,78 RS 392.594,28
1

tínta guache (caixa com 6
cores)

68.436 RS 1.48 RS 101.285,28

14 massa para modelar 136.872 RS 1,95 RS 266.900,40 1

15 caneta esferográfica 3.078.968 RS 0,27 RS 831.321,36

16 régua 952.969 RS 0,54 RS 514.603,26

17 transferidor 180° 423.774 RS 0,36 RS 152.558,64
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18 esquadro 45° ' 423.774 ! R$ 0,45 R$ 190.698,30 |

19 i
1

L-— ^
esquadro 60° | 423.774 R$0,45 R$ 190.698,30 |

Item 1 Descrição do Item | Quanttotal |
registrado

Valor Unitário do I
item

\^ior Total do '
Item

Grupo de

/Vbrangência

23

1

caderno de desenho 48 |
folhas 182.966 1 R$ 0,74 1 RS 135.394,84 j

24

j
caderno de desenho 96 i

folhas 1

!

2.650.898 1 R$ 1,79 ! RS 4.745.107,42 !

" 1
caderno brochurão 80

folhas {
1

1.958.122 j R$ 1,79 i RS 3.505.038,38 1
1

26 j caderno universitário 200 {

folhas 1
5.453.804 1 R$ 5,25 1 RS 28.632.471,00 i

i

27 i

—1

lápis grafite 10.295.870 1
1

R$ 0,14
i

RS 1.441.421,80 ;
\

28 ! lápis de cor (12 cores) ! 1.977.244 i RS 2.19 j RS 4.330.164,36 i

29 i i
1 giz de cera (12 cores) | 626.755 1 R$ 1.17 j RS 733.303,35 j

i

30 j

1

1 j

canetinha hidrográfica

(12 cores)

í

626.755

I

RS 2,03 i RS 1.272.312,65

!
1

1

31 1
GRUPO 1

2
borracha escolar 5.667.728 RS 0,09 RS 510.095,52 ;

I

NORDESTE !

32 apontador com depósito i
1 5.667.728 j RS 0,26 i

i
R$1.473.609,28 |

33 1 tesoura sem ponta j 1.794.275
i

RS 0,77
, ...i

R$1.381.594,06

34 1 cola branca { 1.255.510 RS 0,60 1 R$ 752.106,00 1
i
!

t 35 1
tinta guache (caixa com 6

cores)
182.966 RS 1,44 1 R$ 263.471,04 ,

1 36
■

massa para modelar ^ 365.932 RS 1,30 R$ 475.711,60

37

i

caneta esferográfica 1 8.828.436
1

RS 0,26 1 R$2.295.393,36 i

38 régua 3.818.421 RS 0,53 R$2.023.763,13

I 39 transferidor 180° 1.167.523 RS 0,35
i

R$ 408.633,05

1 40 esquadro 45° 1.167.523 RS 0,44 R$ 513.710,12

1 41 esquadro 60° 1.167.523
. _J

RS 0,44 R$ 513.710,12
1

li

1 Item Descrição do Item
Quant.total

registrado

l^lor Unitário do

item

Valor Total do

Item

Grupo de

Abrangência

!
í

^ 45

:

caderno de desenho 48

folhas
270.013 RS 0,69 R$ 186.309,97

SUDESTE

46
GRUPO

3

caderno de desenho 96

folhas
3.351.368 RS 1,68 R$ 5.630.298,24

j

47
caderno brochurão 80

folhas
2.574.849 R$1,68 R$ 4.325.746,32

i

1 !
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48
caderno universitário 200 |

folhas i 6.960.438 I
\

R$4,50 1 R$31.321.971,00 j

49 1 lápis grafite | 13.075.404 I R$ 0,13 i R$ 1.699.802,52

50 ! lápis de cor (12 cores) !
(

)

2.481.274 I R$ 2,06 1 R$5.111.424,44 | —^ i
1

i

51 1 giz de cera (12 cores) 845.222 1 R$ 1,11 R$ 939.306,42
i

52 1 canetinha hidrográfica 1
(12 cores)

845.222 R$ 1,91 R$1.616.284,02

53 borracha escolar j
!

7.242.762 ! R$ 0,08 R$ 579.420,96 :

54
1 apontador com depósito ! 7.242.762 | R$ 0,25 1 R$1.810.690,50

55 ^ tesoura sem ponta 2.211.261 R$ 0,75 R$1.614.220,53

56 cola branca 1.692.444 R$0,56 R$ 947.768,64

57

i

tinta guache (caixa com 6

cores) 270.013 j R$ 1,35 1 R$ 364.517,55

58 massa para modelar 540.026 1 R$ 1,22 R$ 658.831,72

59 caneta esferográfica 11.100.636 R$ 0,25 R$ 2.775.159,00

60 régua 3..351.368 R$ 0,50 R$ 1.675.584,00

61 transferidor 180° 1.365.039 R$ 0,33 R$450.462,87

62 esquadro 45° 1.365.039 R$ 0,41 R$ 559.665,99

1

63 1 esquadro 60°
1

1.365.039 R$ 0,41 R$ 559.665,99

Item 1
i

í

!

Oescríção do Item j
- í

QuaoLtotal j
registrado

Válor Unitário do |
item

i

t^ior Total do

Item

Grupo de

Abrangência

]
'

67
GRUPO j

4 i

caderno de desenho 48

folhas
74.884

t

R$ 1,32 i R$ 98.780,88 { SUL 1

68
caderno de desenho 96

folhas
1.133.397 R$ 1,65 R$1.870.105,05 ;

69

' ■ j
caderno brochurão 80

folhas I
1.385.062 i

i
R$ 1,97 R$2.728.572,14 ^

70

í

caderno universitário 200 ;
folhas

2.037.881 i R$ 3,94 1 R$8.029.054,14 :

71
-j

lápis grafite '
1

4.406.773 !
_ J

R$0,13 R$ 572.880,49 ,

72 lápis de cor (12 cores) 856.914 R$ 2,00 R$1.713.828,00

73 giz de cera (12 cores) 402391 R$ 1,96 R$ 788.686,36

74
canetinha hidrográfica

(12 cores)
402.391 R$ 1,86 R$ 748.447,26

75 borracha escolar 2.416.462 R$ 0,14 R$ 338.304,68

76 apontador com depósito 2.416.462 R$ 0,24 R$ 579.950,88

77 tesoura sem ponta 782.080 R$ 0,70 R$ 547.456,00 i
j

!
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78 cola branca | 804.782 R$0,54 R$434.582.28 ^

79 ;
tinta guache (caixa com 6

cores)
74.834 1 R$ 1,31

i

R$ 98.032,54 r-^
80 massa para modelar | 149.668 1 R$ 1,18

J

RS 176.608,24 ;

81 caneta esferográfica | 3.223.356 | R$ 0,24 R$ 773.605,44 |

82 régua 1
<

1.133.397 1 R$0,48 j RS 544.030,56 |

83 j transferidor 180° 379.689 ; R$0,32
i

RS 121.500,48

84 esquadro 45° ' 379.689 R$0,40 1 RS 151.875,60 :

85 ; esquadro 60° 379.689 1 R$ 0,40 ' RS 151.875,60

Item 1
1

Descrição do Item
Quant-total

registrado l

Valor Unitário do

item

valor Total do

Item

Grupo de

Abrangência

89
caderno de desenho 48

folhas
42.223 R$ 1,18 R$ 49.823,14 !

90
caderno de desenho 96

folhas
634.355 R$2.39 R$1.516.108,45 '

91
caderno brochurão 80

folhas
182.251 R$1,97 RS 359.034,47

92 ;
caderno universitário 200

folhas
1.453.641 R$5,47 R$7.951.416,27 j

93 lápis grafite 2.451.367 R$0,16 RS 392.218,72
1

94 lápis de cor (12 cores) 463.856 R$ 2,95 R$1.368.275,20

95 giz de cera (12 cores) 77.230 R$ 1,56 RS 120.478.80 1
i

96
canetínha hidrográfica

(12 cores)
77.230 R$2,96 RS 228.60a80

97
GRUPO

5
borracha escolar 1.353.156 R$ 0,11 RS 148.847.16 CENTRO-OESTE

98 apontador com depósito 1.353.156 R$ 0,24 RS 324.757,44

i 99 tesoura sem ponta 421.633 R$0,86 R$362.604,38

100 cola branca 154.460 R$ 0,56 RS 86.497,60

1

101
tinta guache (caixa com 6

cores)
42.223 R$1,34 RS 56.578,82

102 massa para modelar 84.445 R$ 1,22 RS 103.024,12

103 caneta esferográfica 2.397.388 RS 0,25 RS 317.177,50

, 104 régua 634.355 R$0,50 RS 113.652,99

; 105 transferidor 180° 344.403 R$ 0,33 RS 141.205,23

106 esquadro 45° 344.403 R$0,41 RS 141.205,23

107 esquadro 60° 344.403 R$ 0,41 RS141.205.23 1

TOTAL REGISTRADO R$ 173.349.029,72
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5.5. A vencedora do certame licitatório foi a empresa Brink Mobil Equipamentos Educacionais

79.788.766/0005-66, para fornecimento dos produtos constante do edital. Em decorrência, foi assinada a Ata de Reg
n9 58/2013, que teve sua vigência durante o seguinte período: inicial de 6 meses e prorrogação por mais 6 meses.

5.6. Os itens referentes aos componentes "estojo, mochila pequena e mochila grande", foram "cancelado^
não tendo sido, portanto, registrados na Ata de Registro de Preços.

5.7. Já através do Pregão Eletrônico ns 49/2014, foram constituídas duas Atas de Registro de Preço cuja empresa
vencedora da licitação e responsável por fornecer os materiais foi a /ttaka Brasil Comércio e Serviços LTDA constituída sob o CNPJ NS

05.074.615/0001-86. /\s ARP tiveram vigência de 12 (doze) meses, não sendo possível sua prorrogação.

I - Ata n* 09/2015: Continha 20 (vinte) itens com abrangência para a Região Sudeste, conforme apresentado
na Tabela abaixo:

ARP 09/2015

Item Grupo Especificação Quantidade ! Abrangência Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) :

41 Agenda Escolar 561.714 i 2,10 1.179.599,40

42 apontador 7.187.792 0,30 2..156.337,60

43 borracha escolar 7.187.792 0,09 646.901.28 :

44 caderno brochurão 80 folhas 4.621.264
i

1,90 8.780.401,60 :

45 cademo de desenho 96 folhas 4.155.610 1 2,25 9.350.122,50

46 caderno universitário 200 folhas 4.560.429
'

4.95 22.574.123,55

47 caneta esferográfica 7.507.464
i

• 0,25 1.876.866,00 ;

48 canetinha hidrográfica (12 cores) 1.717.030 3,62 6.215.648,60

49 cola branca 2.278.744 0,84 1.914.144,96

50 esquadro 45° 1.070.169

SUDESTE

0,78 834.731,82 i

51

GRUPO 3

esquadro 60° 1.070.169 0,78 834.731,82 j

52 giz de cera (12 cores) 1.717.030 1,23 2.111.946,90 1

53 lápis de cor (12 cores)
1

3.348.913 2,05 6.865.271,65 j

54 lápis grafite
1

13.568.887 0,17 2.306.710,79 j
.... .... . 1

55 massa para modelar 1.123.428 1,08 1.213.302,24 1

56 pincel n° 8
1

561.714 0,61 342.645,54 í

57 régua 3.032.182 0,75 2.274.136,50

1

tesoura sem ponta
1

2.787.199 0,70 1.951.039,30 ;

tinta guache (caixa com 6 cores) 561.714 1,35 758.313,90 i

60 transferidor 180* 1.070.169 0,66 706.311,54

TOTAL 74.893.287,49

Fonte: 23034.005945/2012-78

II - Ata n^ 15/2015: Composta por 40 (quarenta) itens, divididos em dois grupos. O Grupo 1 (m) contou com 20

(vinte) itens e sua abrangência foi destinada à Região Norte. Já o Grupo 4 (quatro) incluiu 20 (vinte) itens com

abrangência para a Região Sul, como apresentado na Tabela abaixo.

ARP 15/2015
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Item 1 Grupo j Especificação j Quantidade 1 Abrangência V^lor Unitário (R$) Valor Total (R^
1

1 1
i

Agenda Escolar 144.087 2,19 315.550.5^1,1
2 ; apontador 2.061.082 0.42 865.654.44\

3 ; borracha escolar 2.061.082 0.12 247.329.84

4 j caderno brochurão 80 folhas 1.491.248 2.05 3.057.058.40

5 1 caderno de desenho 96 folha 1.174.628 2.05 2.407.987.40 ;

6 caderno universitário 200 folhas 1.274.726 4.50 5.736.267,00 i
- _ - í

1

7 caneta esferográfica 2.054.568 0.25 513.642,00 I

8 I
1

canetinha hidrográfica (12 cores) 516.899 4.90 2.532.805.10

9 í
„ 1

cola branca 600.988 1 0.87 í 575.057,82 |

10 i esquadro 45° 266.200

NORTE

0.81 215.622,00 1

11 :

1

esquadro 60° 266.200 0.81 215.622.00 í

12 giz de cera (12 cores) 516.899 1,38 713.320,62 ;

13 lápis de cor (12 cores) 927.186 2.56 2.373.596,16 i

14 lápis grafite 3.874.722 0.25 968.680,50 |
. , J

15 massa para modelar 288.174 1,13 325.636.62 j

16 pincel n° 8 144.087 0,87 125.355.69 |

17 régua 886.454 0.78 691.434.12

18 tesoura sem ponta 783.099 0.86 673.465,14

19 tinta guache (caixa com 6 cores) 144.087 1.41 203.162.67

20 transferidor 180* 266.200 0,68 181.016,00

TOTAL 22.938.264,05 i

Item Grupo Especificação
i
Quantidade | Abrangência Valor Unitário (R$} Valor Total (R$) |

61 Agenda Escolar | 155.752 { 2,10 327.079,20 |
]

62 apontador | 2.302.014 1 0,40

—!

920,805,60 1

63 4 borracha escolar j 2.301.014 0.13 299.261.82 !

64 caderno brochurão 80 folhas j 1.642.772 : 1,90 1 3.121.266,80 ]

65 caderno de desenho 96 folha 1.306.759 2,25 2.940.207,75 i

66 caderno universitário 200 folhas | 1.415.509 4.95 7.006.769,.55 j

67 caneta esferográfica 2.338.248 0,25 584.562,00

68 canetinha hidrográfica (12 cores) ; 566.445 SUL 5.18 ;
1

2.934.185,10

69 cola branca j 722.197 j 0.84 606.645,48

70

1

esquadro 45° {
,, , i

338.177 i 0.78 263.778,06
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71

i

]

esquadro 60° 338.177

i

■

,

■

0,78 263.778,06 /

72 giz de cera (12 cores) 566.445 1,23

In

696.727,35 V

i lápis de cor (12 cores) ! 1.060.374 2,20 2.332.822,80

74 1
1

lápis grafite |

1

4.357.643 j 0,18 784.375,74

75 massa para modelar i 311.504 í 1,08 336..424,32

76 : pincel n° 8 155.752 0,84 130.831,68
i

77 1 régua 1 995.255 1 0,75 746.441,25 |

78 i
t tesoura sem ponta | 904.622 1 0,82 741.790,04

79
1

tinta guache (caixa com 6 cores) | 155.752 1,35 210.265,20

80 1 transferidor 180° 1 338.177 í 0,66

,

223.196,82 1
1 TOTAL 25.471.214,62 |

5.8. Vale ressaltar que no PE 49/2014 as regiões Nordeste e Centro-Oeste não tiveram atas registrados porque os grupos
fracassaram durante o processo lícitatório, devido as empresas não conseguirem comprovar os critérios de habilitação.

5.9. O terceiro RPN realizado com objeto semelhante, foi o Pregão ns 40/2015 e Ata de Registro de Preço n.^ 16/2016 cuja
empresa vencedora para o fornecimento dos produtos constantes no edital foi a Brink Mobil Equipamentos Educacionais LTDA,

portadora do CNPJ n.s 79.788.766/0015-38. Nesse instrumento, os itens foram divididos em dois grupos de abrangência, sendo que o
Grupo 1 foi registrado para atender a região Nordeste e o Grupo 2 para atender a região do Centro - Oeste. O quantitativo e o valor

unitário para cada item, bem como o valor total e valor registrado estão descritos na tabela abaixo.

Brink Mobil - Ata de Registro de Preços 16/2016

Grupo tem ; Abrangência Especificação Quantidade
Válor !

Unitário (R$) |
Válor Total (R$)

1

1 ; 1 i NORDESTE Agenda Escolar 363.015
1

. 1
R$ 3,10 1 RS 1.125.346,50

2 apontador 5.671.402 R$ 0,40 1
i

RS2.268.560,80 1

3 borracha escolar 5.671.402
1

R$ 0,13 1
1

i

RS 737.282,50

4 caderno brochurão 80 folhas 3.892.244 RS 2,62 1 RS 10.197.679,28

5 ! caderno de desenho 96 folha 3.198.716 RS 3,80 RS 12.155.120,80 {

i 6 i
. . . i

caderno universitário 200 folhas

- —1

3.706.369
i

RS 8,00 1 RS 29.650.952,00

7 i caneta esferográfica 5.998.500 RS 0,36 1 RS 2.159.460,00 {

8 1 canetinha hidrográfica (12 cores) 1.336.076 RS 4,50 j RS 6.012.342,00 i

9 ; cola branca 1.699.091 i RS 1.15 R$6.012.342,00 |

10 1 esquadro 45° 792.506 RS 0,45 j RS 356.627,70

11 1 esquadro 60° 792.506 RS 0,65 1 RS 515.128,90 1
12 ! giz de cera (12 cores) 1.336.076

1

RS 1,40 1 RS 1.870.506,40 |
'

13 ! lápis de cor (12 cores) 2.491.597 RS 3,30 j RS 8.222.270,10

!

14 i lápis grafite 10.635.685 1 RS 0,24 í RS 2.552.564,40 j

1 15 1
1

massa para modelar
1

726.030 RS 1,63 1 RS 1.183.428,90

j

j
i
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1

1 16 pincel n*" 8 363.015 R$ 0,75 j RS 272.261,25 i

" ' 1 régua
1

2.472.686 R$ 0,50
i fi

j RS 1.236.343,001

18 ' tesoura sem ponta | 2.128.582 R$0,85 RS 1.809.294,70

; 19 ; tinta guache (caixa com 6 cores) 363.015 RS 1,70 ! RS 617.125,50

20 j transferidor 180' 792.506 R$0,45 RS356.627,70 ;

21 /tgenda Escolar j 92.108 RS 3,00 j RS 276.324,00

22 apontador | 1.383.664 1 R$0,43 RS 594.975,52 :

23 borracha escolar | 1.383.664 i RS 0,10 RS 138.366,40

24 caderno brochurão 80 folhas 964.412 1 RS 2,70 RS 2.603.912,14

! 25 caderno de desenho 96 folha 783.940 j RS 3,70 RS 2.900.578,00

26 i
1

caderno universitário 200 folhas 882.045 RS 7.60 RS 6.703.542,00

27

í
'

j

caneta esferográfica 1.434.484 RS 0,40 RS 573.793,60

28 canebnha hidrográfica (12 cores) 333.211 RS 4,30 RS 1.432.807,30

29 cola branca 425.319 RS 1,40 RS 595.446,60 |

2

30
CENTRO-

esquadro 45° 193.818 RS 0,60 RS 116.290,80 1

31
OESTE

esquadro 60° 193.818 1 RS 0,60 1 RS 116.290,80 1

32
. ..

giz de cera (12 cores)

1

333.211 1 RS 1.49 RS 496.484,39 i

33 lápis de cor (12 cores) 619.137 i RS 2,75 RS 1.702.626,75

34 lápis grafite 2.602.525 RS 0,21 RS 546.530,25 ^

35 massa para modelar 184.216 ! RS 1,66 RS 305.798,56 ;

36

- . . . .. ...1

pincel n° 8 92.108 RS 0,90 ! RS 82.897,20

37 régua 599.724 RS 0,60 1 RS 359.834,40

38 tesoura sem ponta 527.029 RS 0,95 1 RS 500.677,55

39 tinta guache (caixa com 6 cores) 92.108 RS 1,90 1 RS 175.005,20 1

40
, J ]

transferidor 180° 193.818 RS 0,40 j RS 77.527,20 !

TOTAL REGISTRADO i RSl05.552.585,76
i

PMC(

5.10. A ARP n.5 16/2016 teve validade de 12 (doze) meses, não sendo possível sua prorrogação.

5.11. O quarto e último RPN realizado pelo FNDE para kits de materiais escolares foi o Pregão Eletrônico n9 02/2018 e foram
constituídas duas Atas de Registro de Preço cuja empresa fornecedora e líder do consórcio foi a Brink Mobil Equipamentos
Educacionais Ltda de CNPJ n.^ 79.788.766/0015-38, sendo mais duas empresas consorciadas: a Conesul Comercial e Tecnologia

Educacional Eireli (CNPJ n.^: 05.896.401/0004-38) e a Ataka Brasil Comércio e Serviços Eireli (CNPJ n.!): 05.074.615/0001-86). As atas
tiveram validade de 12 (doze) meses, não sendo possível sua prorrogação.

I - Atas de Registro de Preço n.!> 01/2019; composta de 104 (cento e quatro) itens com as Regiões de
Abrangência Nordeste, Norte, Sudeste e Sul;

ARP 01/2019

Grupo 1
j

Item Especificação /Uirangênda i Unidade Quantidade Marca
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83.944

855.529

GRUPO

3

10

11

12

13

14

15 i

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

Agenda Escolar

apontador

borracha escolar

caderno brochurão 80 folhas

caderno de desenho 96 folhas

caderno universitário 200 folhas

calculadora de bolso 8 dígitos

caneta esferográfica

canetínha hidrográfica (12 cores)

cola branca

cola colorida

esquadro 45'

esquadro 60°

giz de cera (12 cores)

grafite 0,7

lápis de cor (12 cores)

lápis grafite

lapiseira 0,7

Massa para modelar

Material Dourado

Pasta plática transparente com
elástico

pincel n° 8

regua

tesoura sem ponta

tinta guache (caixa com 6 cores

transferidor 180°

Centro-

Oeste

unid

unid

unid

unid

unid

unid

cx com 12 unid

tubo 90g

cx com 6 unid

unid

unid

cx com 12 unid

tubo com 12

unid

cx com 12 unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

cx com 6 unid

unid

855.529

745.663

354.303

732.063

482.905

1.185.957

270.360

511.708

811.079

157.405

157.405

83.944

278.169

511.708

1.711.058

139.084

167.888

186.416

83.944

83.944

296.489

270.360

83.944

157.405

Arte Feliz

Kajoma

Kajoma

Kajoma

BM Suppiies

Arte Feliz

Arte Feliz

Acrilex

Splash Color

Arte Feliz

Arte Feliz

Arte Feliz

BM Suppiies

Arte Feliz

Arte Feliz

Jocar Offíce

Acrilex

Brink Mobil

Polibras

Arte Feliz

Arte Feliz

/Vrte Feliz

CARIMBRAS

Arte Feliz

VALOR TOTAL DO GRUPO/LOTE
(trinta e dois milhões, trezentos ■

cinquen

II - Atas de Registro de Preço n.^ 06/2019: composta por 26 (vinte e seis) itens a serem distribuídos na Região
Centro-Oeste.

ARP 06/2019
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Grupo

1

Item ! Especificação Abrangência Unidade Quantidade

!

27 i
.1

Agenda Escolar unid 312.551

1

28 !
í

apontador unid 3.292.987 Arte F

29! borracha escolar unid ] 3.292.987 j
t

Arte F

30 caderno brochurão 80 folhas 1 unid j 2.861,732 1 Kajor

31 caderno de desenho 96 folhas unid 1.340.535 !
1

Kajor

32 1 caderno universitário 200 folhas unid 3.123.042 Kajor

33 calculadora de bolso 8 dígitos unid 1.962.617 BM Sup

34 í caneta esferográfica unid 4.988.735 Arte F

35 canetínha hidrográfica (12 cores) • cx com 12 unid 1.027.984 !
1

Arte F

36 cola branca | j tubo 90g { 1.959,044
1

(

Acril'

37 cola colorida cx com 6 unid 3.083.951 1 Splash 1

:

38 esquadro 45° unid 618.510 ! Arte F

39 esquadro 60° unid 618.510 i Arte F

GRUPO

3

;

« i giz de cera (12 cores)
Nordeste

cx com 12 unid 312.551 Arte F

' ■ 1

41 grafite 0,7 ■
tubo com 12

unid
1.257.348 BM Sup

(

1

42 lápis de cor (12 cores) cx com 12 unid 1.959.044 Arte F

43 lápis grafite unid 6.585.974 Arte F

44 lapiseira 0,7 unid 628.674 Jocar 0

45 Massa para modelar unid 625.102 Acril

46 Material Dourado unid 715.433 Brink N

47
Pasta plática transparente com

elástico
unid 312.551 Polibi

48
__J

pincel n* 8 unid 312.551 Arte F

49 régua unid 1.247.184 Arte F

50 tesoura sem ponta
j

unid

1

1.027.984 Arte F

51 tinta guache (caixa com 6 cores cx com 6 unid 312.551 CARIMI

52 transferidor 180° unid 618.510 Arte F

VALOR TOTAL DO GRUPO/LOTE
(cento e dezenove milhões, quinhe

e um reais c

ARP 06/2019

Grupo Item Especificação Abrangência

1

Unidade Quantidade | Marca
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53 /\genda Escolar | uníd 108.616 1
1

54 1 apontador unid !
i

1.331.385 ]

55
i

borracha escolar unid 1 1.331.385 1 Arte Feliz

56 1 caderno brochurão 80 folhas unid 1.288.290 Kajoma

1

57 caderno de desenho 96 folhas unid 1
1

539.305 Kajoma

58 caderno universitário 200 folhas

1

unid
r

1.116.826 Kajoma

i 59 calculadora de bolso 8 dígitos unid
J

772.683
i

BM Suppiie

;

1

60 caneta esferográfica

1

unid 1.802.440 Arte Feliz

i 61 canetínha hidrográfica (12 cores) cx com 12 unid 430.689 1 Arte Feliz

62
I

cola branca
■

tubo 90g 774.309 1 Acrilex

63 cola colorida cx com 6 unid
J

1.292.066 ! Splash Colo

64 esquadro 45°

Norte 1
1

1

unid 235.004 Arte Feliz

i 65

,

esquadro 60*
!

unid 235.004 1 Arte Feliz

66

— —

giz de cera (12 cores)
i

cx com 12 uníd 108.616 i
1

Arte Feliz

GRUPO

3
67 grafite 0,7

tubo com 12

unid

!

431.212 BM Suppiie

68 lápis de cor (12 cores)
j

cx com 12 unid j 774.309 I
...1

Arte Feliz

69 lápis grafite unid
i

2.662.770 Arte Feliz

70 lapiseira 0,7 unid 215.606 Jocar Offict

71 Massa para modelar unid 217.232 1 .Acrilex

72 Material Dourado
1

unid
)

1

322.073 1 Brink Mobi

73
Pasta plátíca transparente com

elastíco

;

unid

1

!

108.616 Polibras

74 pincel n° 8 unid 108.616 1 Arte Feliz

i 75 régua unid

1

450.610 Arte Feliz

1

76 tesoura sem ponta unid 430.689
:

Arte Feliz

77 tinta guache (caixa com 6 cores
■

1 cx com 6 unid 108.616 carimbra;

1

78

' ' ■ — ' 1

transferidor 180° 1 unid 235.004 Arte Feliz

1 1
VALOR TOTAL OO GRUPO/LOTE 1

j ;

(cinqüenta e um milhões, oitocen
reais e oit(

ARP 06/2019

Grupo Item Especificação | Abrangência i Unidade !

i

Quantidade i Marca

105 /tgenda Escolar Sul unid 175.425 Arte Feli
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GRUPO

3 i
[
i

-

106
- j

apontador ' unid 1.564,412 f\ PMC^Feli
1

107 ! borracha escolar unid : 1.564.412 1"* "^TJítaFeii
j

j

108 caderno brochurão 80 folhas unid : 1.305.431 **" ""Ttojoma

109 1 caderno de desenho 96 folhas unid 1 677.207 Kajoma

110 1 caderno universitário 200 folhas unid 1 1.251.051 Kajoma

111 1 calculadora de bolso 8 dígitos |
1

1

unid 1
í

836.849 BM Suppl

112 caneta esferográfica i unid 1 2.041.966 1 Arte Feli

j
113 1 canetinha hidrográfica (12 cores)

1

!

cx com 12 unid j 501.782 Arte Feli

;

114 1 cola branca ! tubo 90g 957.630 Acrilex

:

1 115 i cola colorida cx com 6 unid 1.505.347 Splash Co

116 1 esquadro 45° unid 1 280.423 Arte Feli

117 i esquadro 60°
j 1

unid í 280.423 Arte Feli

118 giz de cera (12 cores)
i

cx com 12 unid 175.425 Arte Feli

119

i

grafite 0,7
1

)

tubo com 12

unid j 460.136 j BM Suppl

120 lápis de cor (12 cores) cx com 12 unid | 957.630 1 Arte Feli

121 lápis grafite unid 3.128.823 Arte Feli

: 122 lapiseira 0,7 unid 230.068 Jocar Offi

123 Massa para modelar unid 350.849 Acrilex

124 Material Dourado unid 326.358 Brink Mo

125
Pasta plátíca transparente com

elástico

1

unid 1
1

175.425 ^
i

Polibra:

126 pincel n° 8 unid 175.425 Arte Feli

127 régua

.

unid 510.492 Arte Feli

' 128 tesoura sem ponta unid 501.782 Arte Feli

129 tinta guache (caixa com 6 cores cx com 6 unid 175.425 CARIMBR

Arte Feli130 transferidor 180* j unid 280.423

j

VALOR TOTAL DO GRUPO/LOTE
(cinqüenta e dois milhões, setecer

real!

5.12. Assim, observa-se que os RPN realizados pelo FNDE cujos objetos eram materiais escolares tiveram seus Itens
discriminados e subdivididos em Grupos por Região Geográfica de abrangência (Centro-Oeste; Nordeste; Norte; Sudeste; e Sul).
Essa segmentação foi concebida com o propósito de aumentar a competitividade, sem comprometer os benefícios da economia de
escala na aquisição. Consequentemente, os produtos puderam ser precifícados levando em consideração as características únicas de
cada região, tornando mais acessível a participação de um maior número de interessados nas licitações, o que, por sua vez,
promoveu um aumento na competitividade. Atualmente, o art. 82, inciso III, da Lei n^ 14.133/2021 e art. 15, inciso III, do Decreto n-
11.462/2023 possibilitam a previsão de preços diferentes quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes. Nesses

casos, os preços a serem registrados devem respeitar as peculiaridades de cada contratante possibilitando que o instrumento
convocatório estabeleça valores diferenciados.
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5.13. Em decorrência do respectivo edital de pregão eletrônico, que previu a composi{âo de kits par
materiais escolares de acordo com a modalidade de ensino e com as regiões geográficas do país, os itens

agrupados no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço (SIGARPWEBl. sendo o meio utilizado |
adesões/utilizações das atas.

5.14. Optou-se pelo critério de Julgamento de menor preço por GRUPO com vistas a reduzir os riscos de descontinuldades
na entrega dos produtos que compõem os kits de materiais escolares, bem como mitigar os custos logísdcos da entrega, dado o baixo
valor agregado ao item.

5.15. A administração do FNDE optou por avaliar a média de preço ofertado nas regiões geográficas por objeto e negociar a
redução de preço dos itens quando superiores a esse valor de referência, a fim de evitar possíveis aditamentos dos demais grupos e
manter uma variação de preços razoável entre cada uma das regiões.

5.16. A validade das ARP relacionadas foram, em sua maioria (três de quatro], de 12 (meses), não sendo possível sua
prorrogação por ser este o prazo máximo, incluídas eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.® 7.982/13, e o
inciso iii do § 32 do art. 15 da Lei ns 8.666, de 1993. Neste momento, o art. 84 da Lei n® 14.133/2021 e o art. 22 do Decreto ns

11.462/2023 permite que a vigência inicial seja de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.

5.17. Nessas contratações, os objetos foram adjudicados aos seguintes fornecedores qualificados:

N® Pregão CNPJ Razão Sodal UF

08/2013 79.788.766/0005-66 Brink Mobil Equipamentos Educacionais LTDA SP

49/2014 05.074.615/0001-86 Ataka Brasil Comércio e Serviços LTDA RJ

40/2015 79.788.766/0015-38 Brink Mobil Equipamentos Educacionais LTDA MS

79.788.766/0015-38

(líder)
Brink Mobil Equipamentos Educacionais LTDA MS

02/2018
05.896.401/0004-38

(consorciada)

Conesul Comerciai e Tecnologia Educacional
Eireli

RO

05.074.615/0001-86

(consorciada)
/Uaka Brasil Comércio e Serviços Eireli RJ

CONTRATAÇÕES SIMILARES EXTERNAS

5.18. Para realizar a análise deste tópico, inicialmente, foi efetuada pesquisa em contratações similares da administração
pública. Estas apurações foram realizadas em sítios eletrônicos, como o Painel de Preços, com o objetivo de comparar as
especificações técnicas preliminares propostas pela equipe da SEB/MEC com certames que foram realizados por outros órgãos ou
entidades nos exercícios de 2022 e 2023.

5.19. Para tanto, foram utilizados os códigos do Catálogo de Materiais (CATMAT), do Sistema integrado de Administração e
Serviços Gerais (SiASG), cujas descrições eram semelhantes às empregadas nas especificações técnicas preliminares. Assim, esses
códigos foram empregados como filtros nas bases de dados que identificam todos os materiais licitados e adquiridos pela
Administração Pública Federal.

TABELA 3: CONTRATAÇÕES SIMILARES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA NOS EXERCÍCIOS DE 2022 E 2023

PREGÃO RELAaONADO

ITEM

j

DESCRIÇÃO CATMAT espeoficaçAo Técnica
N®

PREGÃO UASG j
ÓRGÃO/ENTIDADES

1
AGENDA

ESCOLAR
430289

AGENDA, ■nPO:ESCOLAR, QUANTIDADE

FOLHAS:224 UN, GRAMATURA:336 G/M2,

C0MPRIMENT0:160 MM, LARGURA:120

MM, MATERIAUPAPEL

13/2023 988461 1
PREFEITURA MUNiCiPA

DE SARANDi/PR

27/2022 453204
PREFEITURA MUNiCiPA

DE IMPERATRIZ/MA

351/2022 988599
PREFEITURA MUNiCiPA

DE CAXIAS DO SUL/RS
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PREGÃO RELAaONAOO

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT ESPEOFICAÇÃO TÉCNICA
N«

PREGÃO
UAS6 ÓRGÃO/ENTIDADES

APONTADOR

COM DEPÓSITO
430290

APONTADOR

SEM DEPÓSITO
289332

BORRACHA

ESCOLAR

430291

01/2022

01/2023

03/2023

06/2023

APONTADOR LÁPIS,
MATERIALTERMOPLÁSTICO,
TlPOiESCOlAR, CORrVARIADA,

TAMANHO:MÉDIO, QUANTIDADE FUROSil,
CARAaERÍSTICAS ADICIONAISiCOM

DEPÓSITO

07/2023

16/2022

19/2022

31/2022

33/2022

142/2020

APONTADOR LÁPIS, MATERIALPLÁSTICO,
TIP0:ESC01AR, COR.VARIADA,

QUANTIDADE FUR0S:1, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAISrSEM DEPÓSITO, LÂMINA AÇO

TEMPERADO INCUNADA

17/2022

66/2022

BORRACHA APAGADORA ESCRITA,

MATERIALrBORRACHA, COMPRIMENTO;30

MM, LARGURA:20 MM, ALTURA:5 MM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAISrMAOA SEM

MANCHAR OU DANIFICAR O PAPEL

03/2022

04/2022

160004

59BATALHAODE

INFANTARIA

MOTORIZADO/AL

925170

SERVIÇO NAC.DE
APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL/DF

989681 I
PREFEITURA MUNICIPA

DE INDIARA - GO

987747
PREFEITURA MUNICIPA

DE PARANAPOEMA/PR

781600

ESCOLA DE APRENDIZES

MARINHEIROS DO ES

COMANDO DA MARINH

927638

SUPERINTENDÊNCIA Dl
TRÂNSITO ETRANSP

PUBLIC/PB

160226

BATALHAO DE INFANTAR

MECANIZADO -

COMANDO DO EXÉRCIT

926703

AGÊNCIA MUNICIPAL D

REG. DE SERV.

DELEGADOS/AL

983421
PREFEITURA MUNICIPA

DE CANÁPOLIS/BA

987493
PREFEITURA MUNICIPA

DE CASCAVEL/PR

158150
inst.fed.de EDUC,

CIENC.ETEC.DOAMAP/

453204
PREFEITURA MUNICIPA

DE IMPERATRIZ/MA

927412

CAMARA MUNICIPAL D

SANTANA DO

LIVRAMENTO

160160

BATALHÃO DE INFANTAR

DE SELVA COMANDO D(

EXÉRCITO

08/2022 {

09/2022

10/2022

171/2022

987993

158156

160218

925532

PREFEITURA MUNICIPA

DETUPASSI/PR

INST.FED.de EDUC,

CIENC.ETEC.DOACRE

COLÉGIO MILITAR DE

BELÉM

PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE
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DESCRIÇÃO

PREGÃO RELAQONADO

CATMAT ESPEaFICAÇÃO TÉCNICA
NB

PREGÃO

42/2023

87/2022

UAS6

984767

987445

ÓRGÃO/ENTI

ARAUCÁRIA/PR

PREFEITURA MUNICIPA

DE LEOPOLDINA/MG

PREFEITURA MUNICIPA

DE BANDEIRANTES/PR

CADERNO

BROCHURÃO•

80FLS

430307

CADERNO, MATERIAL:PAPELOFF-SET

56G/M2, BRANCO, MATERIAL CAPA:PAPEL

CARTÃO DUPLEX 250 G/M2, QUANTIDADE
FOLHAS;80 FL, COMPRIMENTO:200 MM,

LARGURA:27S MM, CARAaERÍSTICAS
ADICIONAISrBROCHURA, PAUTADO,

MARGEADO, GRAMPEADO

118/2022 987487
PREFEITURA MUNICIPA

DE CAPANEMA/PR

32/2022 i 985021
PREFEITURA MUNICIPA

DE PIRAPETINGA/M6

87/2022 987445
PREFEITURA MUNICIPA

DE BANDEIRANTES/PR

09/2022 980405
PREFEITURA MUNICIPA

DE AFUA/PA

01/2023 987769
PREFEITURA MUNICIPA

DE PIRAQUARA/PR

104/2022 I 982381
PREFEITURA MUNICIPA

DE CARUARU - PE

108/2022 455978

CADERNO DE

DESENHO-96

FLS

417298

CADERNO, MATERIALPAPEL OFF-SET

63G/M2, BRANCO, MATERIAL CAPA:PAPEL
CARTÃO DUPLEX 230 G/M2, QUANTIDADE
FOLHAS:96 FL, COMPRIMENTO:200 MM,

LARGURA:275 MM, CARAaERÍSTICAS
ADiaONAISrDESENHO, ESPIRAL, ARAME

GALVANIZADO

CADERNO

UNIVERSITÁRIO ■

200 FLS

430325 CADERNO, MATERIALPAPEL OFF-SCT

5eG/M2, BRANCO, MATERIAL

CAPA;PAPELÃO REVESTIDO PAPEL COUCHÉ,
7506/M2, QUANTIDADE FOLHAS:200 FL,

COMPRIMENTO:275 MM, LARGURA:200

MM, CARAaERÍSTICAS ADIOONAISrlO
MATERIAS/ESPIRAL REVESTIDO EM

NYLON/PLASTIFICAD

17/2022

201/2022

25/2022

27/2023

87/2022

9/2022

S/2023

10/2023

989577

984165

927855

926486

987445

925124

928048

983503

25/2022 927855

PREFEITURA MUNICIPA

DE MANDIRITUBA/PR

PREFEITURA MUNICIPA

DE SANTA BARBARA DE

GOIÁS-60

PREFEITURA MUNICIPA

DE BORDA DA MATA/M

FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE
PAUDALHO/PE

PREFEITURA MUNICIPA

DE ASSIS-SP

PREFEITURA MUNICIPA

DE BANDEIRANTES/PR

PREFEITURA MUNICIPA

DE NOVA IGUAÇU - RJ

FUNDAÇÃO DE ASSIST.
SOCIAL DE CAXIAS DO SI

-RS

PREFEITURA MUNICIPA

DE DOM MACEDO COST/

BA

FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE
PAUDALHO/PE

httpR7/uvMAMfhde.oov.br/Bei/controladcM',j)h(i'7acaa=documentq_visijalizar&acaq_origein=arvore_wiBualizar&id_docuniento=4484627&infra_sist... 23/63

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: C6EC.EECA.29FB.CA41.C944.BA00.40F9.4E9B. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.

77

77



01/03/2024,12:26 SEI/FNDE- 3914619 - Estudos Preliminares

PREGÃO RELACIONADO

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
N»

PREGÃO

51/2023

UASG

987489

ÓRGÃO/ENTIDAI

PREFEITURA MÜNICIPA

DECAPITÃOLEÔNIDAS

MARQUES - PR

CANETA

ESFEROGRÁFICA

AZUL

289209

8/2022 92S1S8

12/2022

CONSELHO FEDERAL Dl

MEDICINA-CFM

926306
CAMARA MUNICIPAL D

BELO HORIZONTE - MC

CANETA ESFEROGRÁFICA,
MATERIALrPLÁSTICO, QUANTIDADE

CARGASil UN, MATERIAL PONTA.ESFERA

DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITArMÉDIA,
CORTINTA:AZUL

1S7/2022 1SS913

H U PROF POLYDORO

ERNANIDESTHIAGO-

EBSH

18/2022 í 9824S7
PREF.MUN. DEJABOATA

DOS GUARARAPES - PE

61/2022 I 25C0S9

INSTITUTO NACIONAL D

CARDIOLOGIA-

MINISTÉRIO DA SAÚDE

77/2022 j 987635
PREFEITURA MUNICIPA

DEJANDAIA DO SUL-P

8/2022 986411

9/2022 154032

PREFEITURA MUNICIPA

DE FERNANDOPOLIS - S

UNIVERSIDADE FED. Dl

CIÊNCIAS DA SAUDE/R1

CANETA

ESFEROGRÁFICA |
PRETA

289210

CANETA ESFEROGRÁFICA,

MATERIALiPLÁSUCO, QUANTIDADE

CARGAS:1 UN, MATERIAL PONTA:ESFERA

DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA:MÉDIA,
CORTINTA:PRETA

1/2023 070015

TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DO ESPÍRIT(

SANTO

107/2022

I

985847 I
PREFEITURA MUNICIPA

DE MACAE - RJ

157/2022 155913

EBSERH - H U PROF

POLYDORO ERNANI DE

THIAGO

61/2022 250059
INSTITUTO NACIONAL D

CARDIOLOGIA

10 CANETA

ESFEROGRÁFICA ;
VERMELHA

289211 CANETA ESFEROGRÁFICA,
MATERIALrPLÁSTICO, QUANTIDADE

CARGASrl UN, MATERIAL PONTA:ESFERA

DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITAiMÉDIA,
C0RT1NTA:VERMELHA

9/2022 154032

1/2023 070015

UNIVERSIDADE FED. DE

ciengasoasaude/r:

TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DO ESPÍRIK

SANTO

5/2023 I 373055
SUPERINTEND.ESTADU/i

DE M. GERAIS-INCRA

157/2022 155913

EBSERH - H U PROF

POLYDORO ERNANI DE

THIAGO

18/2022 j 982457
PREF.MUN. DEJABOATA

DOS GUARARAPES-PE
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PREGÃORELAOCNADO

ITEMDESCRIÇÃOCATMATESPEOFICAÇÃOTÉCNICA

1^,

11

CANETINHA

HIDROGRÁFICA

(12CORES)

279527

12COLABRANCA

13

14

ESQUADRO458

ESQUADRO609

406740

430312

335527:

CANETAHIDROGRÁFICA,
MATERIALPLÁSTICO,FORMATO
CORPO:CIÜNDRICO,ESPESSURA

ESCRITA:MÉDIA,CORCARGA:VARIADA,
APLICAÇÃO:PAPEL

COLA,COMPOSIÇÃO:POLIVINILACETATO-
PVA,COR:BRANCA.APUCAÇÃO:ESCOLAR,
CARACTERÍSTICASADICIONAIS:LAVÁVEL,

NÃOTÓXICA.TlPOrLÍQUIDO

N9

PREGÃO

61/2022

141/2022

43/2023

64/2022

76/2022

77/2022

90/2022

04/2022

07/2022

10/2022

02/2023

UASG

250059

160379

988453

987489:

987471

987635

155012

160311

925473

254421;

160093

30/2022

ESQUADRO,MATERIALPOLIESTIRENO

TRANSPARENTE,TIPO:DESENHO,

C0MPRIMENT0:21CM.CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:ANGULO:459

ESQUADRO,MATERIALPOLIESTIRENO

TRANSPARENTE,T1P0;DESENH0,

C0MPRIMENT0:21CM,CARAaERÍSTICAS
ADia0NAIS:AN6UL0;609

60/2022

984707

987637

ÓRGÃO/ENTIDADES

INSTITUTONACIONALD

CARDIOLOGIA

99BATALHÃODE

INFANTARIA

MOTORIZADO/RS

PREFEITURAMUNICIPA

DETURVO/PR

PREFEITURAMUN.DE

CAPITÃOLEÔNIDAS

MARQUES/PR

PREFEITURAMUNICIPA

DECAMBE/PR

PREFEITURAMUNICIPA

DEJANDAIADOSUL/PI

HOSPITALU.CASSIANC

ANTONIODEMORAIS

ESCOLADE

APERFEIÇOAMENTODl

OFICIAIS/RJ

TRIBUNALDECONTASD

ESTADODOALAGOAS

INSTITUTOAGGEU

MAGALHAES-FIOCRUZ/

BATALHÃODE

INFANTARIA/MEX/ES

PREF.MUNICIPALDE

JECEABA/M6

PREFEITURAMUNICIPA

DEJANIOPOLIS/PR

9/2022

10/2023i

107/2022

11/2023

45/2022

925124

928411

985847

PREFEITURAMUNICIPA

DENOVAIGUAÇU-RJ

PREFEITURAMUNICIPA

DEEDUCAÇÃODE
lAJEDINHO-BA

980277

925170

PREFEITURAMUNICIPA

DEMACAE-RJ

PREFEITURAMUNICIPA

DESILVES/AM

SERVIÇONAC.DE
APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL-DF
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PREGÃO RELAOCNADO

ITEM

15

16

DESCRIÇÃO

GIZ DE CERA (12 i
CORES) 1

LÁPIS DE COR

(12 CORES)

CATMAT

413293

263333

ESPEOFICAÇÃO TÉCNICA

GIZ CERA, MATERIALrCERA PLÁSTICA COM
CORANTE ATÓXICO, COR:VARIADAS.

TAMANHO:PEQUENO, ESPESSURAiGROSSA

LÁPIS DE COR, MATERIALMADEIRA,
CORrDIVERSAS, CARACTERÍSTICAS

ADiaONAIS:TAMANHO GRANDE COM 12

CORES

17 LÁPIS GRAFITE 382152 LÁPIS PRETO, MATERIAL CORPO:MADEIRA,
DUREZA CARGA:H8, MATERIAL

CARGA:GRAFITE NS 2, NORM/\S

TÉCNICAS.ABNT 15236/2005

N>

PREGÃO

04/2023

107/2022

14/2023

55/2022

66/2022

71/2022

4/2022

107/2022

114/2022

157/2022

29/2022

66/2022

UASG

981263

925387

984731

987649

453204

453204

160433

925387

987493

155913

983781

453204

01/2022

17/2022

29/2022

318/2022

41/2022

373053

ÓRGÃO/EN

PREFEITURA MUNICIPA

DE MIRAIMA/CE

PREFEITURA MUNICIPA

DE BELÉM/PA

pref.mun.de nova

UNIAO/MG

PREFEITURA MUNICIPA

DE JOAQUIM TÁVORA/P

PREFEITURA MUNICIPA

DE IMPERATRIZ/MA

PREFEITURA MUNICIPA

DE IMPERATRIZ/MA

BATALHÃO DE INFANTAR

MOTORIZADO - RS

PREFEITURA MUNICIPA

DE BELÉM

PREFEITURA MUNICIPA

DE CASCAVEL/PR

EMPRESA BRASILEIRA O

SERVIÇOS HOSPITALARE

PREFEITURA MUNICIPA

DE PAULO AFONSO/BA

PREFEITURA MUNICIPA

DE IMPERATRIZ/MA

SUPERINTEND.ESTADUA

DA BAHIA-INCRA/SR-O;

926142

984723

926922

982457

45/2022

14/2022 i

926841

160313

DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO DO DISTRITC

FEDERAL/DF

PREF.MUN.DEJOAO

MONLEVADE/MG

PREF. MUN. DE

UBERLÂNDIA-SEC. MUI

DE ADM.

PREFEITURA MUNICIPA

DEJABOATAODOS

GUARARAPES-PE

ASSEMBLÉIA LEGISLATIV

DO ESTADO DO CEARÁ

ESCOLA DE CMDO E

ESTADO-MAIOR DO

EXÉRCITO/RJ
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PREGÃO REUCIONADO

ITEM 1 DESCRIÇÃO CATMAT j ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
N9 1

PREGÃO 1 ÜASG 1 ÓRGÃO/ENTIDADES

1 i 1 77/2022 1 987635

1

PREFEITURA MUNICIPA

DE JANDAIA DO SUL/PI

1

i 1
04/2023 í

1

i

928496 1
DEPARTAMENTO MUN.L

ÁGUA, ESGOTO E
SANEAMENTO/MG

i

18

i

i
1

MASSA PARA |

j

225176 ;

MASSA MODELAR, COMPOSIÇÃO
BÁSICA:ÁGUA/CARBOIDRATOS DE CEREAIS |

E CLORETO SÓDIO, APRESENTAÇÃ0:6
BASTÕES, QUANTIDADE C0RES:6 UN, i

55/2023 1

í
1

1

453230 1
i

1

PREFEITURA MUNICIPA

DE JOINVILLE/SC

MODELAR ! COR:SORTIDA, CARACTERÍSTICAS

OPCIONAIS:COM MOLDES, PRAZO

VALIDADE:4 ANOS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS;ATÓXICA

I

60/2022 1 987637

j

PREFEITURA MUNICIPA

DEJANIOPOLIS/PR

PINCEL DESENHO, MATERIAL |
08/2022 i 160354 i

1

102 BATALHÃO

LOGISTICO/RS

19 i

1
j

PINCEL N° 8 I 204722 : CABO:PLÁSTICO, TIPO PONTArREDONDO,
MATERIAL CERDA:NÁILON, TAMANHO:08

23/2023 1 926289 1
i

FUNDO ESTADUAL DE

SAÚDE DE MATO

GROSSO/MT

i
1 l

i 1

1 i

04/2022 ;
)

926164 :

i
i

SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO DO ESTADC
DO TOCANTINS

j 02/2023 155009 }
HOSPITAL UNIVERSITÁRI

DE BRASÍLIA

; 20 j RÉGUA 1 316227 ;

RÉGUA ESCRITÓRIO,
MATERIAL:POLIESTIRENO,

COMPRIMENTO:30 CM, \

13/2022 i

1

926265 1

J

CONSELHO REG. DE

ENGENHARIA E

AGRONOMIA-BA

1

TRANSMITÂNCIA:TRANSPARENTE

15/2023 j 985821
PREF.MUN.DE

CANTAGALO/RJ

51/2022 j 985847

. j

PREFEITURA MUNICIPA

DE MACAE/RJ

76/2022 987471
PREFEITURA MUNICIPA

DE CAMBE/PR

1 21 TESOURA SEM

PONTA

299300 TESOURA, MATERIALAÇO INOXIDÁVEL,
COMPRIMENTO:10 CM, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:PONTA CURVA

04/2022 389342
CONSELHO REGIONAL C

ENFERMAGEM - SE

i
' ' '■

08/2022 983431

-

PREFEITURA MUNICIPA

DE CANDIBA/BA

06/2023 987747
PREFEITURA MUNICIPA

DE PARANAPOEMA/PR

13/2022 980283

j —

PREFEITURA MUN.DES^
GABRIEL DA

CACHOEIRA/AM

21/2023 784110

COMANDO DO

GRUPAMENTO NAVAL D

NORTE

■
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PREGÃO RELAaONADO

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT ESPEOFICAÇÃO TÉCNICA
N9

PREGÃO
UASG ÓRGÃO/ENTIDADES

265/2023 080014
TRIBUNAL REGIONAL Di

TRAB/aH0DA4A. REGI/

317/2022 987691
PREFEITURA MUNICIPA

DE MARINGA/PR

40/2022 926486
PMA-PREFEITURA

MUNICIPAL DE ASSIS - S

47/2022 158009
INSTITUTO FEDERAL D(

PARANÁ

i

!
(

22
TINTA GUACHE

(6 CORES)
274454

TINTA GUACHE, COMPOSIÇÃO:RESINA 1
VINÍCULA/ÁGUA/PIGMENTO/CARGAS E

CONSERVANTE, COR:DIVERSAS,

APUCAÇÃO:PINTURA A PINCEL EM
PAPEL/CARTÃO E CARTOLINA,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONJUNTO

C/12 FRASCOS DE 15 ML CADA

01/2023 987091
PREFEITURA MUN. DES/

JOSEDABELAVISTA/Sf

30/2023 927862

SECRETARIA MUNICIPA

DE EDUCACAO DE

MARABA/PA

23
TRANSFERIDOR

180S
430300

TRANSFERIDOR ESCOLAR,

MATERIAL:POLIESTIRENO, GRADUAÇÃO:0 A
180 GRA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:TRANSPARENTE, DIVISÃO EM

MÍLIMETROS, MARCAÇÕES NU

11/2023 980277
PREFEITURA MUNICIPA

DE SILVES/AM

301/2022 988561
PREFEITURA MUNICIPA

DECACHOEIRINHA-R£

87/2022 988655
PREFEITURA MUNICIPA

DE FARROUPILHA-RS

Fonte: Consulta ao Painel de Preços realizada pela CPCOM/C6COM/OIRAD/FNDE em 26 jul. 2023.

^ 5.21.

DA PROMOÇÃO DA CONSULTA, AUDIÊNCIA PÚBUCA OU DIÁLOGO TRANSPARENTE

5.20. No planejamento dessa fase preparatória do Pregão, contou-se com as contribuições advindas da publicação do Aviso
de Consulta Pública ns 2/2023, no Diário Oficial da União, do dia 26 de Julho de 2023, conforme documentos (SEI 3656840 e
3656842) e da Audiência Pública NS 03/2023 (Audiência Pública ns 3/2023 - Kits de Materiais Escolares - YpuTgbg), realizada para
aprimorar as especificações técnicas dos produtos objeto deste estudo.

A Consulta Pública resultou na recepção de um e-mail da Federação Nacional das /Associações de Celíacos do Brasil -
FENACELBRA (SEI 36897471 em que foram registradas considerações acerca de rótulos de materiais escolares. Advertiram que podem
conter leite e/ou trigo na sua composição, apesar da não obrigatoriedade de especificação nos rótulos, e o impacto em estudantes
com necessidades alimentares especiais. /Assim, sugeriram que "nas especificações dos materiais COLA, TINTA GUACHE, GIZ DE CÉRA
E M/ASSINHA DE MODELAR conste também a especificação LIVRE DE DERIVADOS DE TRIGO OU GLÚTEN".

ANÁUSE DA COMPETITIVIDADE E CAPACIDADE PRODUTIVA

A análise da competitividade e capacidade produtiva de materiais escolares envolve a avaliação de (atores que afetam5.22.

a indústria e o mercado desse setor. Os principais aspectos a serem considerados ao realizar essa análise são: a concorrência entre os
principais fornecedores; a principal atividade desenvolvida por esses fornecedores; a quantidade de empresas produtoras e a
quantidade produzida de cada um dos itens.

Diante disso, foi realizada busca da Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE 2.0) das empresas, sendo a5.23.

classificação mais utilizada a do IBGE. A Tabela a seguir contém a lista de empresas participantes dos últimos Pregões de outros
órgãos e entidades nos exercícios de 2022 e 2023.

TABELA 4: FORNECEDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA NOS EXERCÍCIOS DE 2022 E 2023.

LICITANTES RELACIONADOS

DESCRIÇÃO CNPi RAZÃO SOaAL

AGENDA ESCOLAR 08.432.848/0001-00 ALFA PRINT SUBLIMACAO EDITORA E GRAFICA LTDA
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22.654.822/0001-29

78.790.631/0001-49

48.593.125/0001-07

48.593.125/0001-07

06.167.998/0001-08

06.167.998/0001-08

05.127.294/0001-30

VINÍCIUS RONCAGUO

GRAFICA BENACCHIO E COMUNICACAO VISUÃI

JM LICITAÇÕES LIDA

JM LICITAÇÕES LTOA

MEGAMIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTC

MEGAMIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTL

GIZ DE COR LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

APONTADOR COM DEPÓSITO 78.152.493/0001-72

09.004.901/0001-26

19.197.721/0001-61

15.449.518/0001-84

96.812.318/0001-46

16.667.433/0001-35

40.876.269/0001-50

45.930.390/0001-37

10.867.306/0001-01

35.951.011/0001-31

44.411.590/0001-10

24.708.774/0001-30

27.039.914/0001-12

27.039.914/0001-12

30.399.251/0001-51

27.039.914/0001-12

45.930.390/0001-37

07.217.941/0001-20

19.210.207/0001-19

06.088.333/0001-09

12.762.864/0001-20

32.793.363/0001-18

01.631.137/0001-07

18.627.195/0001-60

35.792.327/0001-28

19.197.721/0001-61

CORRÊA, SILVA & CIA LTDA

SUPRIMAIS COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

LIVRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDA

AAZ COMERCIAL LTDA

GLICERIO OLIVEIRA RAMOS

VTA MACHADO DE ARRUDA LTDA

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTD/

DAIANE DOS SANTOS MARTINS 13320576674

BRAVA FORTE COMERCIAL LTDA

CJM UTILIDADES LTDA

JM SUPRIMENTOS LTDA

JOSE NEYMAR MENDES GONÇALVES 06525136628

ALNETTO COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

ALNETTO COMERGAL E SERVIÇOS LTDA

QUEIROZ PAPEIS LTDA

ALNETTO COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

DAIANE DOS SANTOS MARTINS 13320576674

POTENCIAL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

PAPELARIA SANTA DULCE LTDA

LAZARO BEZERRA SOARES

GRAFICA LUAR EDITORA E PAPELARIA LTDA

80X DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

FORTERM * REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA

MASTER INDUSTRIA E COMERGO LTDA

SAO JOSE PAPELARIA E PRESENTES LTDA

LIVRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDA
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PMfif

14.066.477/0001-84 RSULLTDA [cie Í7l
12.011.917/0003-32

- - ■ \
ALEA COMERCIAL LTDA

03.987.907/0001-84 S. DE 0. PEDROSA LTDA

28.307.737/0001-70 SILVIA CARLA DOS REIS BRAZ 07069793626

03.378.899/0001-79 MECPAPER LTDA

47.946.851/0001-95 47.946.851 LETICIA ROBERTA DE MELO

48.500.314/0001-80 i KINGDOM LICITACAOLTDA

21.529.392/0001-50 SOLUÇÃO EM NE60CI0S LTDA

26.461.537/0001-42 SEJJA DEZZ SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA

32.088.435/0001-26 CRACIA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

38.467.627/0001-20 MÁXIMO DISTRIBUIDORA LTDA

11.292.106/0001-22 | BML COMERCIAL LTDA

í :

03.230.856/0001-41 M.F. MACHADO SOARES

13.498.158/0001-85 JV SERVIÇO E COMERCIO PAPELARIA LTDA

1 46.988.889/0001-68 4 NINJAS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA

37.878.675/0001-48 ALFA PAPELARIA LTDA

45.980.116/0001-72 WR MATERIAL ESCOLAR & ESCRITÓRIO LTDA

1 09.004.901/0001-26
1

SUPRIMAIS COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

1 13.336.914/0001-70 GLOBAL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

24.658.170/0001-26 ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATÉRIAS EM GERAL LTDA

1 11.292.106/0001-22 BML COMERCIAL LTDA

; 79.788.766/0015-38 BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

! 28.307.737/0001-70 ILVIA CARLA DOS REIS BRAZ 07069793626

48.365.652/0001-56 FÁBIO JOÃO DE ALMEIDA VEIGA 70135931681

48.282.307/0001-59 RBQ COMERCIAL LTDA

45.930.390/0001-37 | DAIANE DOS SANTOS MARTINS 13320576674

29.790.780/0001-00 COMERCIAL RADICCHI LTDA

1

12.762.864/0001-20 GRAFICA LUAR EDITORA E PAPELARIA LTDA

1 31.983.081/0001-10 DAVILE CONFECCAO E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIOS LTDA

1 45.249.840/0001-20 PREMIER COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

1 32.875.635/0001-29 W.M.W COMERCIAL E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

i 30.735.649/0001-11 RAFA PAPER DISTRIBUIDORA LTDA

j 30.735.649/0001-11 RAFA PAPER DISTRIBUIDORA LTDA
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14.559.760/0001-48
——^phiick^

AMV DISTRIBUIÇÃO, COMERCIO E IMP0RTj|^0
20.008.831/0001-17 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODl iTntVrna

44.650.853/0001-44 DOAC COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

04.287.121/0001-17 ; C.A.M. OLIVEIRA JÚNIOR LTDA

46.186.229/0001-63 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTD/s

44.159.254/0001-22 MC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

48.500.314/0001-80 | KINGDOM LICITACAO LTDA

03.376.436/0001-78 DUBAI DISTRIBUIDORA LTDA

02.380.940/0001-89 ; MERCANTIL AQUARELA SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO E INFORM/

34.309.210/0001-88 COMERCIAL ÉTICA EDUCACIONAL LTDA

34.309.210/0001-88 COMERCIAL ÉTICA EDUCACIONAL LTDA

72.025.406/0001-30 ; GINI & BRI6ANTI PAPELARIA LTDA

26.777.436/0001-85 DICOM - DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

73.993.362/0001-02 BARONESA LTDA

37.365.700/0001-90 | SUPERA ATACADO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

06.088.333/0001-09 LA2AR0 BEZERRA SOARES

07.442.086/0001-51 JLCDEMELO

34.309.210/0001-88 COMERCIAL ÉTICA EDUCACIONAL LTDA

12.011.917/0003-32 ALEA COMERCIAL LTDA

12.011.917/0003-32 ALEA COMERCIAL LTDA

12.011.917/0003-32 ALEA COMERCIAL LTDA

12.011.917/0003-32 ALEA COMERCIAL LTDA

12.011.917/0003-32 i ALEA COMERCIAL LTDA

41.087.154/0001-40
[

JP COMEROO LTDA

22.115.618/0001-30 CENTURION COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTD/

11.347.568/0001-08 i SIGMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTD/

11.676.339/0001-29 CB BICALHO COMERCIO ATACADISTA E EMPREENDIMENTOS LI

41.852.525/0001-32 ! PINTANDO E BORDANDO COMERCIO LTDA

14.066.477/0001-84 RSULLTDA

27.039.914/0001-12 ALNETTO COMERQAL E SERVIÇOS LTDA

10.460.274/0001-17 PRAPEL COMERCIO DE PAPEL LTDA

20.113.530/0001-53 A C DOS SANTOS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATIC

j — . .. ,

35.962.061/0001-14
COFS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPEL

j PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
httos//«««.fndo,oov,lK/sei/«»rtrdador,php7ocoo=docun,entcuvisuoUzar&aco<uorioem=on,or^«suaUzor&id_documan.o=4464^
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03.987.907/0001-84

28.766.496/0001-28

27.253.136/0001-60

48.531.484/0001-21

48.741.157/0001-02

48.339.918/0001-96

14.869.791/0001-03

41.157.706/0001-49

45.930.390/0001-37

49.664.339/0001-81

13.015.883/0001-55

12.011.917/0003-32

44.650.853/0001-44

28.485.774/0001-79

S. DEO.PEDROSALTDA

ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTDA

MG DA AMAZÔNIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

JV COMERCIO LTDA

TOP ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

LPS DISTRIBUIDORA LTDA

PAPELARIA MUNDO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS

DAIANE DOS SANTOS MARTINS 13320576674

49.664.339 VANESSA BATISTA FIGUEIREDO

CESCOPEL ATACADO DISTRIBUIDOR LTDA

ALEA COMERCIAL LTDA

DOAC COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

ARAÚJO LICITAÇÕES LTDA

APONTADOR SEM DEPÓSITO 29.100.345/0001-07 ALVES DISTRIBUIDORA LTDA

21.496.889/0001-10 NORTE MOVEIS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA

30.399.251/0001-51 QUEIROZ PAPEIS LTDA

30.399.251/0001-51 QUEIROZ PAPEIS LTDA

24.348.443/0001-36 FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

19.197.721/0001-61 LIVRARIA E PAPELARIA PRÁTICA LTDA

22.526.394/0001-59 CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

22.526.394/0001-59 CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

11.292.106/0001-22

33.308.341/0001-88

BML COMERCIAL LTDA

MULTI MAIS SOLUCOES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVK

20.873.342/0001-23 HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS LTDA

46.498.498/0001-65 J.R. INTERMEDIAÇÕES COMERCIAIS LTDA

07.416.432/0001-27 SEVEN COPY COMERCIAL LTDA

20.008.831/0001-17

43.392.983/0001-61

04.212.966/0001-43

44.645.915/0001-20

07.266.248/0001-48

04.003.942/0001-84

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

ÚNICA SANEANTES LTDA

ROBERTO FREITAS ALMEIDA

JULIPLAST EMBALAGENS LTDA

PAPELARIA OURO LTDA

R DA S AGUIAR COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTD/>
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48.980.139/0001-75

47.611.339/0001-98

05.075.962/0001-23

DESTAK COMERCIO E VARIEDADES LTI

A. ARCHANJO COMERCIO E SERVIÇO LTDA

MAXIM QUAUTTA COMERCIO LTDA

49.464.926/0001-27

24.180.611/0001-27

37.722.924/0001-01

07.041.480/0001-88

20.008.831/0001-17

02.847.009/0001-68

27.307.079/0001-54

17.526.067/0001-67

17.182.696/0001-17

17.182.696/0001-17

17.182.696/0001-17

07.650.136/0001-96

39.316.408/0001-02

24.180.611/0001-27

37.912.727/0001-5S

27.510.127/0001-07

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

MIX PAPELARIA LTDA

POLLYANA MELO DA SILVA LÜSTOSA

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

NILZA RODRIGUES OFFICE LTDA

LG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

VIPECOMERQALLTDA

COMERCIALK& D LTDA

COMEROALK&DLTDA

COMERCIAL K & D LTDA

RICHARDS MIRANDA

CLÁUDIO RIBEIRO DA SILVA LTDA

MIX PAPELARIA LTDA

START SHOP GLOBAL LTDA

A. R. ROLIM

BORRACHA ESCOLAR

09.943.233/0001-00 SRC COMERCIO DE VARIEDADES LTDA

45.930.390/0001-37 DAIANE DOS SANTOS MARTINS 13320576674

20.276.514/0001-81 COELHO PINTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

18.539.470/0001-93

28.485.774/0001-79

EDUARDO RITA BEM

ARAÚJO LICITAÇÕES LTDA

05.194.705/0001-00 NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA L'

48.500.314/0001-80 KINGDOM LICITACAO LTDA

49.199.439/0001-84 49.199.439 MIGUEL AMARAL ALVES

13.015.883/0001-55 CESCOPEL ATACADO DISTRIBUIDOR LTDA

CADERNO BROCHURAO - 80 FLS 73.272.528/0001-93 DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO AMERICANSULI

73.272.528/0001-93 DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO AMERICANSUL I

46.766.632/0001-61 COMERCIAL SANTOS SILVA DE TOCANTINS LTDA

09.943.233/0001-00 SRC COMERCIO DE VARIEDADES LTDA

28.067.286/0001-41 OPORTUNE COMERCIAL LTDA
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45.042.273/0001-37
/ PMüKJ

T&T SOLUCOES ATACADISTAS LTCft., /,/Z
ItB. 1 Fji mm

73.272.528/0001-93 DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO AMltoté^wm

13.331.317/0001-52 ANA VALERIA TONELOTTO

14.013.647/0001-62 INTER MASTER COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO E SERVIO

08.198.623/0002-63 CASTRO E CASTRO COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

20.008.831/0001-17 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

í 20.008.831/0001-17
í

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

45.042.273/0001-37 T&T SOLUCOES ATACADISTAS LTDA

44.210.000/0001-91 J D COMERCIO ATACADISTA LTDA

20.008.831/0001-17 | VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

11.439.884/0001-00 i DISTRIBUIDORA LÍDER COMERCIO LTDA

12.011.917/0003-32 | ALEA COMERCIAL LTDA

45.042.273/0001-37 j T&T SOLUCOES ATACADISTAS LTDA

36.762.882/0001-70 | DIFERENCIAL COMERCIO LTDA

07.128.303/0001-33 ART mídia COMERCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTD/!

41.852.525/0001-32 PINTANDO E BORDANDO COMERCIO LTDA

40.790.697/0001-66 COMERQALGODOILTDA

09.665.345/0001-43 GALVAO MAGAZINE LTDA

36.762.882/0001-70 DIFERENCIAL COMERCIO LTDA

14.559.760/0001-48 AMV DISTRIBUIÇÃO, COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

14.559.766/0001-48 AMV DISTRIBUIÇÃO, COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

78.152.493/0001-72 CORRÊA, SILVA & CIA LTDA

46.766.632/0001-61 i COMERCIAL SANTOS SILVA DE TOCANTINS LTDA

20.008.831/0001-17 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

18.627.195/0001-60 1 MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

31.486.195/0001-55 ; AUANCA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

46.766.632/0001-61 1 COMERCIAL SANTOS SILVA DE TOCANTINS LTDA

04.013.164/0001-04 ! ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

35.951.011/0001-31 C J M UTILIDADES LTDA

33.057.140/0001-55 Aa COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

29.790.780/0001-00 COMERCIAL RADICCHI LTDA

29.790.780/0061-00 COMERCIAL RADICCHI LTDA

j 48.501.228/0001-91 1. S. UCITACOES LTDA
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02.278.249/0001-99 ■ A C DE ALBUQUERQUE IMPORTAÇÃO E EXPOR|^C^
1

85.235.778/0001-32 TEREZA MARIA PIVA \—ú^

48.593.125/0001-07 JM LICITAÇÕES LTDA

29.790.780/0001-00 COMERCIAL RADICCHI LTDA

11.676.339/0001-29 CB BICALHO COMERCIO ATACADISTA E EMPREENDIMENTOS LI

08.831.603/0001-47 BELINKI& SOUZA LTDA

1 04.201.275/0001-44 MS DISTRIBUIDORA E CESTAS BASICAS LTDA

08.831.603/0001-47 BELINKI& SOUZA LTDA

37.805.195/0001-57 1 DISTRIBUIDORA LOVISON LTDA

40.497.922/0001-70 | JLV COMERCIO DE PRODUTOS ELÉTRICOS E DE CONSTRUÇÃO L

03.813.143/0001-00 i ABRANTES COMERCIAL LTDA

1

35.638.331/0001-36 1 BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

25.207.083/0001-15 JESPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA

19.811.120/0001-05 F.G.L. RODRIGUES LTDA

19.811.120/0001-05 F.G.L. RODRIGUES LTDA

CADERNO DE DESENHO - 96 Fl^
1

14.559.760/0001-48 AMV DISTRIBUIÇÃO, COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

09.622.667/0001-09 ADRIANA MAROUVO DOS REIS

05.443.813/0001-70 MOREIRA COMERCIO LTDA

30.371.521/0001-16 JMJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

34.142.411/0001-33 J L H K DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDí

i
i

14.292.313/0001-75 POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA

j 08.863.707/0001-33 PRISCILA RAUBER HENGEMUHLE

37.959.675/0001-72 LEÃO DE JUDA COMERCIAL LTDA

22.265.371/0001-38 WILSON COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

1

CADERNO UNIVERSITÁRIO - 200 FLS 27.644.573/0001-04 LSDP DISTRIBUIÇÃO LTDA

41.160.123/0001-77 JESSICA LUCIANO VENZEL KLEM

26.148.070/0001-85 MOSAICO DISTRIBUIDORA ATACADO E ELETRÔNICOS LTDA

16.934.475/0001-95 CROSS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E PAPELARIA LTDA

20.008.831/0001-17 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

28.067.286/0001-41 OPORTUNE COMERCIAL LTDA

39.548.763/0001-07 ECO 805 COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA

02.791.930/0001-36 DAMARCS COMERCIO LTDA

;

45.926.760/0001-62 GFS PAPEURIA LTDA

i 1
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1
08.831.603/0001-47 ' BELINKI & SOUZA LTDA ^|s.

i 03.230.856/0001-41 M. F. MACHADO SOARES

j 22.265.371/0001-38 WILSON COMEROO E SERVIÇOS LTDA

i 22.265.371/0001-38 ! VIAISON COMEROO E SERVIÇOS LTDA

34.309.210/0001-88 COMERCIAL ÉTICA EDUCACIONAL LTDA

1

i 37.959.675/0001-72 LEÃO DE JUDA COMERCIAL LTDA

03.969.302/0001-60 | GRAFICA E EDITORA ALMEIDA LTDA

i
»

j
10.013.620/0001-19 ALAN WELBER ALVES AQUINO

i
06.167.998/0001-08 i MEGAMIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUMENTICIOS LTC

24.348.443/0001-36 FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

12.762.864/0001-20 ; GRAFICA LUAR EDITORA E PAPELARIA LTDA

29.322.621/0001-73 : COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA

36.417.713/0001-00 i P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENT

07.065.674/0001-13 SALENAS CONFECCAO E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIOS LTD/

07.048.323/0001-02 RC RAMOS COMERCIO LTDA

07.065.674/0001-13 SALENAS CONFECCAO E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIOS LTD/

i 39.700.820/0001-21 i MBEM COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES 1

45.599.006/0001-65 PEDRO HENRIQUE DA CUNHA FERREIRA 12902784660

01.523.959/0001-74 GRAFICA E PAPELARIA BRAGA LTDA

1

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL

01.523.959/0001-74 GRAFICA E PAPELARIA BRAGA LTDA

48.578.460/0001-28 ' 48.578.460 MAYARA MARQUES DE LIMA

40.315.132/0001-27 C R LADIKA SERVIÇOS DE APOIO LTDA

■

38.485.259/0001-42 MAiaUB DISTRIBUIDORA LTDA

; 40.593.401/0001-17 LC DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

16.731.837/0001-40 ART STILO PAPELARIA, LIVRARIA, COMERCIO E INFORMÁTICA L

i
27.857.822/0001-40 NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR LTDA

í

1
1

47.074.756/0001-49 GUILHERME AUGUSTO BELAI03455354998

32.193.726/0001-84 MMV PAPELARIA LTDA

72.025.406/0001-30 GINI & BRIGANTI PAPELARIA LTDA

1
30.735.649/0001-11 RAFA PAPER DISTRIBUIDORA LTDA

48.747.909/0001-34 48.747.909 ALESSANDRA SILVA ALVES

j CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA 03.772.965/0001-90 PACIFIC FLOWERS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

i
!

03.772.965/0001-90 PACIFIC FLOWERS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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12.762.864/0001-20

43.707.718/0001-25

45.599.006/0001-65

17.403.267/0001-22

32.193.726/0001-84

48.747.909/0001-34

29.322.621/0001-73

30.735.649/0001-11

07.048.323/0001-02

09.491.099/0001-46

25.070.251/0001-73

40.315.132/0001-27

02.791.930/0001-36

I

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA

27.644.573/0001-04

16.731.837/0001-40

10.966.249/0001-00

19.197.721/0001-61

19.197.721/0001-61

29.322.621/0001-73

24.348.443/0001-36

07.048.323/0001-02

09.582.478/0001-41

40.315.132/0001-27

22.965.625/0001-20

10.460.274/0001-17

01.221.604/0001-20

43.707.718/0001-25

11.506.338/0001-36

39.700.820/0001-21

45.599.006/0001-65

09.254.386/0001-32

81.431.777/0001-02

07.048.323/0001-02

GRAFICA LUAR EDITORA E PAPELARIA LTD

3R MERCANTIL E SERVIÇOS LTDA

PEDRO HENRIQUE DA CUNHA FERREIRA

MAGALHAES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

MMV PAPELARIA LTDA

ALESSANDRA SILVA ALVES

COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA

RAFA PAPER DISTRIBUIDORA LTDA

RC RAMOS COMERCIO LTDA

MARCOS A ARRUDA DE FIGUEIREDO

STYLLUS DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

C R LADIKA SERVIÇOS DE APOIO LTDA

DAMARCS COMERCIO LTDA

LSDP DISTRIBUIÇÃO LTDA

ART STILO PAPELARIA, LIVRARIA, COMERCIO E INFORMÁTICA

FUTURA INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

LIVRARIA E PAPELARIA PRÁTICA LTDA

LIVRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDA

COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA

FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

RC RAMOS COMERCIO LTDA

MJS DUARTE LTDA

C R LADIKA SERVIÇOS DE APOIO LTDA

LABUTAR DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDÍ

PRAPEL COMERCIO DE PAPEL LTDA

SATCOMERCIO E SERVIÇOS LTDA

3R MERCANTIL E SERVIÇOS LTDA

DUOLIMP COMERCIO LTDA

MBEM COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES I

PEDRO HENRIQUE DA CUNHA FERREIRA

DIGITAL PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA

MARCOS AURÉLIO COLLACO

RC RAMOS COMERCIO LTDA
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1

i

40.593.401/0001-17 ! LC DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA l

48.807.054/0001-90 j RM AMELYIMPORTAÇÃOE EXPORTAÇÃOLTDA^~—

32.193.726/0001-84 MMV PAPELARIA LTDA

!
43.707.718/0001-25 3R MERCANTIL E SERVIÇOS LTDA

19.804.618/0001-32 JAIRO ANTONIO MALLMANN CONSULTORIA

36.417.713/0001-00 ■ P8iM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENT

00.055.671/0001-50 ■ VAN-MEX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

CANETINHA HIDROGRÁFICA (12 CORES)

I

j

i
j
!

1 ■

1 í

00.055.671/0001-50 : VAN-MEX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

16.731.837/0001-40 I ARTSTILO PAPELARIA, LIVRARIA, COMERCIO E INFORMÁTICA L

37.722.924/0001-01 POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA

25.070.251/0001-73 STYLLUS DISTRIBUIDORA COMERQO E SERVIÇOS LTDA

04.799.673/0001-04 Ai RIBEIRO LTDA

07.481.107/0001-48 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

07.481.107/0001-48 i REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

46.678.098/0001-31 i HNG COMERCIO LTDA.

] COLA BRANCA

t

1

I

íi

i

1
•

1

1

43.392.983/0001-61 ÚNICA SANEANTES LTDA

07.481.107/0001-48 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA

35.299.378/0001-12 BRITO E FARIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTD>

11.292.106/0001-22 BML COMERCIAL LTDA

41.852.525/0001-32 i PINTANDO E BORDANDO COMERCIO LTDA

44.506.209/0001-05 1 ES LICITAÇÕES REGIONAIS LTDA

10.854.656/0001-25 PL DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTIOOS LTDA

16.799.083/0001-60 VILMA C LIMA COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA ME

37.722.924/0001-01 POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA

19.555.146/0001-21 2B DISTRIBUIDORA LTDA

37.912.727/0001-55 START SHOP GLOBAL LTDA

04.003.942/0001-84 RS COMERCIO

24.348.443/0001-36 FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

31.486.195/0001-55 ALIANÇA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

13.712.784/0001-22 GOIASPAPER DISTRIBUIDORA LTDA

39.564.618/0001-10 ALEGRENSE DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL L"

45.249.840/0001-20 PREMIER COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

39.564.618/0001-10 ALEGRENSE DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL L"

i

.0^
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03.696.188/0001-42 OAROS-SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA E ESCRiyWlD'^
16.667.433/0001-35 ; VTA MACHADO DE ARRUDA LIDA \

19.197.721/0001-61 UVRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDA

41.852.525/0001-32 PINTANDO E BORDANDO COMERCIO LTDA

05.075.962/0001-23 1 MAXIM QUALflTA COMERCIO LTDA

40.754.393/0001-43 1 LUIZ AUGUSTO RODRIGUES DE QUEIROZ

47.984.643/0001-80 COMERCIAL PRIME

41.852.525/0001-32 : PINTANDO E BORDANDO COMERCIO LTDA

07.688.388/0001-04 ^ PREVENTIVA INFORMÁTICA COMERCIAL LTDA

00.055.671/0001-50 VAN-MEX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

04.834.661/0001-73 LUCIANE KLESENER

35.962.061/0001-14 |
i

COFS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPEL

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

29.432.207/0001-17 : GREEN & WHITE DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA

47.813.616/0001-45 SAMARA VIDAL DE CARVALHO

03.696.188/0001-42 ; DAROS-SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO LTI

29.643.814/0001-26 PAPELARIA SHOPING DAYS LTDA

25.070.251/0001-73 STYLLUS DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

16.731.862/0001-24 ATACADAO PAPELEX LTDA

j 07.650.136/0001-96 RICHARDS MIRANDA

07.245.458/0001-50 DAGEAL - COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA

00.273.974/0001-49 MOURA LEAL LTDA

44.466.275/0001-90 ULIANE ALESSANDRA GOMES DE SOUZA ALVES

42.745.708/0001-11 MR COMERCIO E SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS LTDA

37.959.675/0001-72 LEÃO DE JUDA COMERCIAL LTDA

37.959.675/0001-72 LEÃO DE JUDA COMERCIAL LTDA

1 16.731.837/0001-40 ART STILO PAPELARIA, LIVRARIA, COMERCIO E INFORMÁTICA L

i 33.487.152/0001-10 M8 DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

41.852.525/0001-32 PINTANDO E BORDANDO COMERCIO LTDA

33.487.152/0001-10 M8 DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

36.933.736/0001-60 N & C COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE DESCARTÁVEIS LTDA.

44.645.915/0001-20 JUUPLAST EMBALAGENS LTDA

24.330.719/0001-59 MPERIO FC COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA

37.652.826/0001-45 OMNISSERVICELTDA
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35.256.745/0001-09 VANIA SOUZA COELHO LEPERES E CIA LTOA A PM,

63.833.883/0001-30 UF AGUIAR LTOA V ^

44.210.000/0001-91 J D COMERCIO ATACADISTA LTDA

09.004.901/0001-26 ! SUPRIMAIS COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

09.004.901/0001-26 ; SUPRIMAIS COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

48.496.674/0001-55 R&L COMERCIAL LTDA

01.653.918/0001-00 OMERCIALJALTDA

20.992.564/0001-65 HELPFIX ATACADO DE PAPELARIA LTDA

32.089.816/0001-20 ; ATUAL PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA

47.487.824/0001-00 j FORTMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

'■

33.134.920/0001-51 1 BAHAM COMERCIO DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA

48.560.136/0001-82 ; JET COMERCIO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA.

17.526.067/0001-67 VlPECOMERaALLTDA

1 11.506.338/0001-36 DUOLIMP COMERCIO LTDA

49.618.856/0001-14 I PARAPEL COMEROO ATACADISTA LTDA

18.800.925/0001-82 j ANA CS COMERCIAL LTOA

07.048.323/0001-02 RC RAMOS COMERCIO LTDA

32.089.816/0001-20 ATUAL PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA

1 10.854.656/0001-25 PL DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

! 15.272.796/0001-09 NEW HOME COMERCIO DE MOVEIS LTOA

1 27.039.914/0001-12 ALNETTO COMERCIAL E SERVIÇOS LTOA

i 48.057.203/0001-40 TACCUINO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA

i 47.484.691/0001-00 MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

45.591.859/0001-50 SETE DISTRIBUIDORA LTDA

45.727.448/0001-40 DESIDERATI INTERMEDIAÇÃO COMERCIAL LTDA

20.(X)8.831/0001-17 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

39.706.373/0001-18 CARLOS DOUGLAS PEREIRA FERREIRA

44.650.853/0001-44 DOAC COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

10.837.016/0001-07 BARBOSA MACEDO & CIA LTDA

10.505.707/0001-03 R. FIGUEIREDO DA COSTA

: 84.489.434/0001-97 DU PRIMO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

i 10.783.265/0001-67 C C L MASCARENHAS ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

i
j 45.042.273/0001-37 T&T SOLUCOES ATACADISTAS LTDA
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1
1

i
37.652.826/0001-45 i IA CASA EMPREENDIMENTOS f

43.392.983/0001-61 i ÚNICA SANEANTES LIDA V

44.210.000/0001-91 J D COMERaO ATACADISTA LTDA

09.004.901/0001-26 SUPRIMAIS COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

16.731.837/0001-40 ART STILO PAPELARIA, UVRARIA, COMERCIO E INFORMÁTICA L

37.365.700/0001-90 SUPERA ATACADO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

47.487.824/0001-00 ; FORTMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

39.564.618/0001-10 : ALEGRENSE DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL L"

11.506.338/0001-36 j DUOLIMP COMERCIO LTDA

49.618.856/0001-14 | PARAPEL COMERCIO ATACADISTA LTDA

18.800.925/0001-82 i ANA C S COMERCIAL LTDA

41.852.525/0001-32 1 PINTANDO E BORDANDO COMERCIO LTDA

07.688.388/0001-04 PREVENTIVA INFORMÁTICA COMEROAL LTDA

i
i

48.057.203/0001-40 ACCUINO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA

10.175.272/0001-86 ROGÉRIO FERREIRA CAVALCANTE

17.308.611/0001-02 MUTARE DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA

01.653.918/0001-00 COMERCIAL! A LTDA

t
45.926.760/0001-62 GFS PAPELARIA LTDA

i
!

19.555.146/0001-21 28 DISTRIBUIDORA LTDA

j
1 32.089.816/0001-20 ATUAL PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA

03.696.188/0001-42 DAROS-SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO LTI

03.230.856/0001-41 M.F. MACHADO SOARES

10.867.306/0001-01 BRAVA FORTE COMERCIAL LTDA

15.374.505/0001-93 COMERCIAL KADOSHI LTDA

30.911.535/0001-85 A3L COMERCIO VAREJISTA DE UTILIDADES LTDA

1

25.070.251/0001-73 STYLLUS DISTRIBUIDORA COMEROO E SERVIÇOS LTDA

[ 44.383.939/0001-58 COLMEIA COMERCIO VARÜISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA & VARIED

24.738.613/0001-99 MEGA PAPELARIA E ESPORTES LTDA

1 11.964.689/0001-90 ELIELCOTRIM PASSOS

08.267.557/0001-03 RISSE & TRINDADE LTDA

05.075.962/0001-23 MAXIM QUALITTA COMERCIO LTDA

j ESQUADRO 45S 39.548.763/0001-07 ECO 805 COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA

08.198.623/0002-03 CASTRO E CASTRO COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

!
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1

i 73.693.665/0001-00 1 MASKATE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPEURIA E ARMA^
1

30.735.649/0001-11

j- ["ly

RAFA PAPER DISTRIBUIDORA LTDA

14.013.647/0001-62 NTER MASTER SERVIÇOS E COMERCIO LTDA V"—
-!

08.086.641/0001-12 JAGUAR SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

ESQUADRO 60S 30.735.649/0001-11 SERVIÇO NAC.de aprendizagem industrial - DISTRITO FEDE

j
35.236.131/0001-57 GGV COMERCIAL LTDA

GIZ DE CERA (12 CORES) 1
i
34.018.819/0001-06 i DUARTE DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA

!

1 31.486.195/0001-55 | ALIANÇA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

63.772.925/0001-70 JRP REPRESENTAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

j 02.537.692/0001-37 GOLD COMPUTADORES LTDA

j 31.486.195/0001-55 AUANCA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

{

Í 32.111.081/0001-93 ANDRÉ MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA

! i 31.158.552/0001-56 ALINE WOLF DOS SANTOS

12.011.917/0003-32 ! ALEA COMERCIAL LTDA

12.011.917/0003-32 ALEA COMERCIAL LTDA

37.959.675/0001-72 LEÃO DE JUDA COMERCIAL LTDA

04.026.567/0001-98 A RSCHUSTER PAPEIS

28.485.774/0001-79 ARAÚJO LICITAÇÕES LTDA

39.370.620/0001-58 WELLINGTON DE SOUZA VASCONCELOS

29.100.345/0001-07 ALVES DISTRIBUIDORA LTDA

05.194.705/0001-00 NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA L

1 48.990.522/0001-04 RODRIGO MOREIRA DO PRADO

40.750.964/0001-71 E M SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

47.946.851/0001-95 LETICIA ROBERTA DE MELO

46.186.229/0001-63 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA

37.338.161/0001-08 SONOTE SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

27.866.311/0001-94 P C DIAS LTDA

04.586.694/0001-41 INFOTRIZ COMERCIAL LTDA

08.086.641/0001-12 JAGUAR SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

43.773.533/0001-19 COMERCIAL CANAA LTDA

18.667.847/0001-90 GIANNI DE LIMA BRITO

24.738.613/0001-99 MEGA PAPELARIA E ESPORTES LTDA

35.331.697/0001-68 JUSSARA VIEIRA SANCHES

: t

; i
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40.497.922/0001-70

05.443.813/0001-70

03.928.935/0001-20

34.265.268/0001-77

07.911.143/0001-02

44.650.853/0001-44

09.538.374/0001-30

17.526.067/0001-67

47.585.699/0001-62

47.585.699/0001-62

JLVCOMERCIODEPRODUTOSELÉTRICOSEDECONSTRUÇÃOL

MOREIRACOMERCIOLTDA

HAYAINFORMÁTICALTDA

DÉBORAMARQUESDONASCIMENTOPEREIRA

APEIS&PAPEIS-PAPELARIAEINFORMÁTICALTDA

DOACCOMERCIO&SERVIÇOSLTDA

MLRODRIGUESCOMERCIALLTDA

VIPECOMERCIALLTDA

ML3DISTRIBUIÇÃOEIMPORTAÇÃODEMATERIALESCOLARLT

ML3DISTRIBUIÇÃOEIMPORTAÇÃODEMATERIALESCOLARLT

LÁPISDECOR(12CORES)37.959.675/0001-72LEÃODEJUDACOMERCIALLTDA

29.100.345/0001-07ALVESDISTRIBUIDORALTDA

05.194.705/0001-00NOVIDADESCABANOCOMERQODEARTIGOSDEPAPELARIAL

32.088.435/0001-26CRACIACOMERCIALESERVIÇOSLTDA

32.088.435/0001-26CRACIACOMERCIALESERVIÇOSLTDA

24.463.472/0001-49B2GCOMERCIODEARTIGOSDEPAPELARIAELIVRARIALTQ

07.931.806/0001-42GUAJARACOMERCIOESERVIÇOSLTDA

15.272.796/0001-09

26.168.566/0001-10

29.790.780/0001-00

48.057.203/0001-40

12.011.917/0003-32

12.011.917/0001-70

31.665.011/0001-14

41.852.525/0001-32

31.983.523/0001-29

24.564.257/0001-34

10.849.617/0001-30

22.526394/0001-59

40.147.595/0001-27

12.011.917/0003-32

25.897.729/0001-33

25.897.729/0001-33

NEWHOMECOMERCIODEMOVEISLTDA

CATARINACADERNOSLTDA

COMERCIALRADICCHILTDA

TACCUINODISTRIBUIDORADEMATERIAISLTDA

ALEACOMERCIALLTDA

ALEACOMERCIALLTDA

MACABUEMACABULTDA

PINTANDOEBORDANDOCOMERCIOLTDA

EMBALARFFESTASLTDA

NOVAALAGOASSUPRIMENTOSPARAESCRITÓRIOLTDA

LIVRARIAEPAPEWRIARENASCERLTDA

CAVALCANTESOUTOARTIGOSDEPAPELARIALTDA

A.P.C.BONASOCIEDADEUNIPESSOALLTDA

ALEACOMERCIALLTDA

BELCUPSDISTRIBUIDORALTDA

BELCLIPSDISTRIBUIDORALTDA
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IFI».

37.912.727/0001-55 j STARTSHOP GLOBAL LTDA \-úúí^

73.693.665/0001-00 : MASKATE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA E ARMARI^

19.197.721/0001-61 LIVRARIA E PAPELARIA PRÁTICA LTDA

36.417.713/0001-00 | P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENT

48.262.069/0001-10 LICITATEC COMERCIO LTDA

35.792.327/0001-28 SAO JOSE PAPELARIA E PRESENTES LTDA

30.399.251/0001-51 I QUEIROZ PAPEIS LTDA

i 30.399.251/0001-51 ; QUEIROZ PAPEIS LTDA

04.201.275/0001-44 MS DISTRIBUIDORA E CESTAS BASICAS LTDA

04.201.275/0001-44 i MS DISTRIBUIDORA E CESTAS BASICAS LTDA

38.485.259/0001-42 j MAKTUB DISTRIBUIDORA LTDA

10.867.306/0001-01 BRAVA FORTE COMERCIAL LTDA

00.055.671/0001-50 VAN-MEX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

29.199.910/0001-27 VB PAPELARIA E PRESENTES LTDA

31.865.774/0001-09 MARTA JUSSARA DE MOURA LTDA

10.849.617/0001-30 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA

1 14.809.336/0001-04 HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA LTDA

1 44.650.853/0001-44 DOAC COMERCIO & SERVIÇOS LTDA

1 37.722.924/0001-01 POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA

10.246.903/0001-00 SOLUÇÃO TROCA DE OLEO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA LTt

05.194.705/0001-00 NOVIDADES CABANO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA L

j 20.008.831/0001-17 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

20.873.342/0001-23 HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS LTDA

1 10.459.614/0001-90 COMERCIAL JR LTDA

1 37.912.727/0001-55 START SHOP GLOBAL LTDA

i 20.008.831/0001-17 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

18.627.195/0001-60 MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

27.307.079/0001-54 LG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

13.712.784/0001-22 GOIASPAPER DISTRIBUIDORA LTDA

07.688.388/0001-04 PREVENTIVA INFORMÁTICA COMERCIAL LTDA

29.790.780/0001-00 COMERCIAL RADICCHI LTDA

48.282.307/0001-59 RBQ COMERCIAL LTDA

25.897.729/0001-33 BELCUPS DISTRIBUIDORA LTDA
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20.008.831/0001-17

22.675.610/0001-28

79.788.766/0015-38

29.071.796/0001-55

45.194.580/0001-33

48.501.228/0001-91

08.036.508/0001-51

18.912.500/0001-65

79.788.766/0015-38

47.190313/0001-13

41.157.706/0001-49

29.790.780/0001-00

07.245.458/0001-50

44.210.000/0001-91

20.008.831/0001-17

29.790.780/0001-00

29.790.780/0001-00

26.168.566/0001-10

22.265.371/0001-38

22.265.371/0001-38

15.272.796/0001-09

17.526.067/0001-67

24.005.316/0001-34

46.074.722/0001-91

17.984.193/0001-65

32.254.391/0001-67

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

WALTER BARSANULFO PINTO DE OLIVEIRA

BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

CHÃO DE GIZ

COMERCIAL TH4 LTDA

I. S. LICITAÇÕES LTDA

CARIOCA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

T NAVA COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA

BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

SHEILA PRISOLA CASTELHONE DE DEUS

COMERCIAL RADICCHI LTDA

DAGEAL - COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA

J D COMERCIO ATACADISTA LTDA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

COMERCIAL RADICCHI LTDA

COMERCIAL RADICCHI LTDA

CATARINA CADERNOS LTDA

WILSON COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

WILSON COMEROO E SERVIÇOS LTDA

NEW HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA

VIPE COMERCIAL LTDA

PAPELARIA PAPEL CARTAZ LTDA

MS DE ARAÚJO

PEMAC PAPELARIA LTDA

RC 360 COMERCIO SERVIÇOS LTDA

18.209.557/0001-00

39.349.946/0001-01

26.193.511/0001-60
i

38.227.436/0001-90

49.464.926/0001-27

36.417.713/0001-00

29.382.254/0001-01

JR PORTELLA COMERCIO DE ACESSÓRIOS E SERVIÇOS AUTOMOTIV

MANFE - COMERCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTD>

JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO

3T COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

P&M COMEROAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENT

BILG COMERCIO DE BRINDES E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTI
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48.842.674/0001-60

24.348.443/0001-36

30.735.649/0001-11

35.962.061/0001-14

04.026.567/0001-98

07217.941/0001-20

17.526.067/0001-67

17.526.067/0001-67

10.459.614/0001-90

24.011.497/0001-01

05.127.294/0001-30

30.371.521/0001-16

12.762.864/0001-20

24.348.443/0001-36

MR COMERCIO ARMARINHO LTDA

FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTO!

RAFA PAPER DISTRIBUIDORA LTDA

COFS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPEL

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

A R SCHUSTER PAPEIS

POTENCIAL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

VIPE COMERCIAL LTDA

VIPE COMERCIAL LTDA

COMERCIAL JR LTDA

BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS

GIZ DE COR LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

JMJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

GRAFICA LUAR EDITORA E PAPELARIA LTDA

FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

22.526.394/0001-59

17.526.067/0001-67

21.073.671/0001-52

20.008.831/0001-17

44.724.846/0001-40

34.802.595/0001-10

34.802.595/0001-10

00.055.671/0001-50

CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

VIPE COMEROAL LTDA

LEITE & BRITO LTDA

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

RV RAMOS LTDA

RV RAMOS LTDA

VAN-MEX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

MASSA PARA MODELAR

36.417.713/0001-00 P8iM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENT

46.186.229/0001-63 MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTD/»

18.091.279/0001-21 R. M. FURTADO

07.796.075/0001-70 ARAUSUPRI INFORMÁTICA LTDA

25.358.034/0001-83 F O DE VASCONCELLOS LTDA

27.039.914/0001-12 ALNETTO COMEROAL E SERVIÇOS LTDA

18.343.089/0001-54 SUPER COMERCIAL APOLO LTDA

PINCEL N" 8

41.585.757/0001-71 MEIRIANE TELES FRANCISCO

41.585.757/0001-71 MEIRIANE TELES FRANCISCO

08.6S8.622/0001-13 J. J. VITALLI

RÉGUA í 45.194.580/0001-33 COMERCIAL TH4 LTDA
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48.057.203/0001-40 TACCUINO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTQAr-^
- - . —^/PMGIÍ

10.867.306/0001-01 BRAVA FORTE COMERCIAL LTDA

19.197.721/0001-61
y

LIVRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDA\-—

28.076.288/0001-05 i PRISMA PAPELARIALTDA

47.190.313/0001-13 | LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

03.696.188/0001-42 DAROS-SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO LTI

47.190.313/0001-13 LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

17.526.067/0001-67 VIPE COMERCIAL LTDA

30.371.521/0001-16 JMJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

11.292.106/0001-22 BML COMERCIAL LTDA

36.933.736/0001-60 | N & C COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE DESCARTÁVEIS LTDA

02.791.930/0001-36 i DAMARCS COMERCIO LTDA

31.983.081/0001-10 DAVILE CONFECCAO E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIOS LTDA

13.015.883/0001-55 CESCOPEL ATACADO DISTRIBUIDOR LTDA

i 39.548.763/0001-07 ECO 80S COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA

1 12.762.864/0001-20 GRAFICA LUAR EDITORA E PAPELARIA LTDA

36.417.713/0001-00 i P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENT

30.735.649/0001-11 i RAFA PAPER DISTRIBUIDORA LTDA

45.194.580/0001-33 COMERCIAL TH4 LTDA

84.707.603/0001-18 IBMAQ EQUIPAMENTOS P ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTD.

1 08.831.603/0001-47 BELINKI&S0U2ALTDA

06.088.333/0001-09 LAZARO BEZERRA SOARES

29.199.910/0001-27 VB PAPELARIA E PRESENTES LTDA

48.496.674/0001-55 R&L COMERCIAL LTDA

00.466.084/0001-53 SUPRIMAX COMERCIAL LTDA

00.968.806/0001-78 INTERTON COMEROO E IMPORTAÇÃO LTDA

07.416.432/0001-27 SEVEN COPY COMERCIAL LTDA

; 25.897.729/0001-33 BELCUPS DISTRIBUIDORA LTDA

i 05.059.252/0001-00
! . .

MOURAO E LIRA LTDA

07.065.674/0001-13 SALENAS CONFECCAO E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIOS LTD/

10.966.249/0001-00 FUTURA INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

i 22.115.618/0001-30 CENTURION COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTD^

31.983.081/0001-10 DAVILE CONFECCAO E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIOS LTDA
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TESOURA SEM PONTA

46.951.170/0001-52

05.563.868/0010-04

MARCOS VINÍCIUS NARDELU ANDRADE

BELLER COMERCIO DE PAPEIS LTDA

47.134.863/0001-15

32.280.735/0001-02

41.157.706/0001-49

22.654.814/0001-82

33.498.171/0001-41

78.152.493/0001-72

31.158.552/0001-56

23.651.234/0001-02

23.651.234/0001-02

23.651.234/0001-02

LAD SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

O M DOS SANTOS LTDA

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS

RGN INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CORRÊA, SILVA & CIA LTDA

ALINE WOLF DOS SANTOS

ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA

ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA

ARTE IMPLANTES MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA

TINTA GUACHE (6 CORES) 4S.926.760/0001-62 GFS PAPELARIA LTDA

30.399.251/0001-51 QUEIROZ PAPEIS LTDA

30.399.251/0001-51 QUEIROZ PAPEIS LTDA

48.593.125/0001-07 JM LICITAÇÕES LTDA

48.593.125/0001-07 JM LICITAÇÕES LTDA

15.354.242/0001-50 SF DA SILVA LTDA

49.464.439/0001-64 MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA

17.594.163/0001-42 B. M. G. DISTRIBUIDORA LTDA

20.276.514/0001-81 COELHO PINTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

35.792.327/0001-28 SAO JOSE PAPELARIA E PRESENTES LTDA

20.729.334/0001-08 ANDRI SOLUCOES COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA

07.931.806/0001-42 GUAJARA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

18.667.847/0001-90 GIANNI DE UMA BRITO

12.762.864/0001-20 GRAFICA LUAR EDITORA E PAPELARIA LTDA

43.392.983/0001-61 ÚNICA SANEANTES LTDA

21.073.671/0001-52 LEITE & BRITO LTDA

01.046.464/0001-00 CONTATOS UVRARIA E PAPELARIA LTDA

09.943.233/0001-00 SRC COMERCIO DE VARIEDADES LTDA

26.716.048/0001-94 MAXIMA ATACADISTA LTDA

13.336.914/0001-70 GLOBAL UVRARIA E PAPELARIA LTDA

28.076.288/0001-05 PRISMA PAPELARIALTDA
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29.199.910/0001-27

18.539.470/0001-93

32.793.363/0001-18

19.321.817/0001-90

08.831.603/0001-47

48.500.314/0001-80

07.787.944/0001-08

08.831.603/0001-47 i

14.013.647/0001-62

25.070.251/0001-73

03.344.057/0001-04

39.700.820/0001-21

04.925.681/0001-50

J

04.925.681/0001-50

VB PAPELARIA E PRESENTES LTDA

EDUARDO RITA BEM

BOX DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

AL MANGAS

BELINKI & SOUZA LTDA

KINGDOM LICITACAO LTDA

MILLENIUM PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁTICA LTD/

45.926.760/0001-62

04.726.588/0001-16

12.762.864/0001-20

49.464.439/0001-64

08.086.641/0001-12

04.212.966/0001-43

39.700.820/0001-21

37.959.675/0001-72

08.198.623/0002-03

03.719.870/0001-03

09.943.233/0001-00

12.011.917/0001-70

04.437.177/0001-00

39.548.763/0001-07

27.307.079/0001-54

32.088.435/0001-26

17.526.067/0001-67

29.790.780/0001-00

17.526.067/0001-67

BELINKI & SOUZA LTDA

INTER MASTER SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

STYLLUS DISTRIBUIDORA COMEROO E SERVIÇOS LTDA

LIVRARIA TEIXEIRA LTDA

MBEM COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES I

PAPELARIA TEIXEIRA LTDA

PAPELARIA TEIXEIRA LTDA

GFS PAPELARIA LTDA

MAGAZINE MIX COMERCIO LTDA

GRAFICA LUAR EDITORA E PAPELARIA LTDA

MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA

JAGUAR SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

ROBERTO FREITAS ALMEIDA

MBEM COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES I

LEÃO DE JUDA COMERCIAL LTDA

CASTRO E CASTRO COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

UTIBRINK COMEROO & REPRESENTAÇÕES LTDA

SRC COMERCIO DE VARIEDADES LTDA

ALEA COMERCIAL LTDA

A. SALOMAO DE ALMEIDA

ECO 805 COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA

LG COMEROO E SERVIÇOS LTDA

CRACIA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

VIPE COMERCIAL LTDA

COMERCIAL RADICCHI LTDA

VIPE COMERCIAL LTDA
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48.501.228/0001-91

26.737.535/0001-33

34.407.727/0001-00

37.878.675/0001-48

42.995.550/0001-38

42.995.550/0001-38

42.853.769/0001-00

22.265.371/0001-38

22.265.371/0001-38

I. S. UCITACOES LTDA

CRIE E BRINQUE COMERCIO DE BRINQUEDO:

R. A. D. G.eOMES LTDA

ALFA PAPELARIA LTDA

E J M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

E J M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

AEA COMÉRCIOS E SERVIÇOS LTDA

WILSON COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

WILSON COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Fonte: Consulta ao Painel de Preços realizada pela CPCOM/CGCOM/DIRAD/FNDE em 26 jul. 2023.

PANORAMA REGIONAL

5.24. Para iniciar a pesquisa sobre esta temática pesquisamos associações de fabricantes de materiais escolares, no entanto,
só contamos com a resposta da /Vssociação Brasileira de Fabricantes e Importadores de Artigos Escolares (ABFIAE).

5.25. A associação respondeu ao e-mail em 04/09/2023, uma das informações de destaque fornecidas refere-se à flutuação
de preços do papel, uma commodity internacional produzida em larga escala. Nos últimos três anos, essa matéria-prima apresentou,
em média, um aumento de 25% a 30% nos anos de 2021 e 2022, seguido por um acréscimo de 10% a 12% em 2023. É importante
salientar que essas variações podem ter um impacto direto nos custos dos itens, sendo influenciadas pela demanda no mercado
global de matérias-primas, além de fatores, como a taxa de câmbio do dólar e os custos de frete internacional, entre outros aspectos
de mercado.

5.26. A Associação também nos informou que existem 29 empresas associadas que são fabricantes de caderno e encontram-
se distribuídas geograficamente, conforme tabela a seguir:

Região i QUANTIDADE DE EMPRESAS j
í

Nordeste 5

Sudeste j 15

Sul 6 i

Total Geral 26

5.27. Em continuidade aos levantamentos relacionadas ao panorama regional de empresas fornecedoras dos itens que

compõem os kits de materiais escolares, realizamos pesquisas no painel de preços sobre as empresas que já foram fornecedoras de
materiais similares na Administração Pública e constamos a existência de 152 empresas que foram homologadas em certames
realizados nos anos de 2022 a 2023, que tem endereços localizados geograficamente, conforme tabela a seguir;

REGIÃO QUANTIDADE DE EMPRESAS

Centro-Oeste j 13

Nordeste 31

Norte 11

Sudeste 48

Sul 49

Total Geral ; 152 !

5.28. Durante a análise de mercado realizada, observou-se que a produção de materiais escolares atende, inicialmente, às

necessidades de quantidade desse registro de preço nacional.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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6.1. A aquisição de materiais escolares para os estudantes das escolas públicas de educação básica visa garantir um
ambiente propício e de qualidade ao processo de ensino-aprendizagem, como determinado no inciso IX do art. 42 da Lei de Diretri<y||||Qy
e Bases da Educação Nacional - LDB (BRASIL, 1996). Esses materiais desempenham um papel crucial no apoio às ativipdés
pedagógicas e no desenvolvimento dos estudantes e a responsabilidade por sua aquisição geralmente recai sobre o poder piRirn ^ .
que deve prover as escolas com recursos suficientes para suprir essa demanda. Isso é especialmente relevante em escolas pú^CMp^^^
onde muitas vezes os alunos têm dificuldades financeiras para adquirir os materiais por conta própria.

6.2. /Lssim, buscando a adequada gestão da contratação e distribuição dos kits de materiais escolares por etapa de ensino,
a SEB/MEC encaminhou DFD (SEI 36188891 ao FNDE requerendo a execução do RPN desses objetos.

6.3. Nesses termos, o referido item foi incluído no Plano de Compras Nacionais para a Educação 2023 pela Senhora
Presidente do FNDE, por meio do Despacho DIAPO n2 3643645/2023. Declara-se, ainda, que os Estudos Preliminares não serão
classificados como sigilosos, de acordo com a Lei n212.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).

6.4. A SEB/MEC, mediante DFD (SEI 36188891. identificou os itens essenciais que devem compor os kits de materiais
escolares, baseado no levantamento detalhado das necessidades dos alunos e professores e no histórico de RPN realizados no FNDE,
conforme especificado no subtitulo4.2 COMPOSIÇÃO DOS KITS DE MATERIAIS ESCOLARES.

6.5. Com base na demanda levantada, estímou-se o quantitativo necessário de kits de materiais escolares para atender
todas as escolas e alunos envolvidos, como descrito no subtítulo 7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM REGISTRADAS. Também
foi considerada a distribuição dos kits, levando em conta a quantidade necessária para cada unidade educacional.

6.6. Considerando os quantitativos registrados e a área de abrangência dos lotes regionais, será permitida a participação de
consórcios com o objetivo de aumentar a concorrência no processo licitatório, permitindo que empresas de menor porte, que
individualmente não possuiriam a capacidade técnica ou financeira para atender às condições de habilitação estabelecidas no edital,
também possam concorrer.

6.7. Definiu-se as especificações técnicas dos itens que compõem os kits, estabelecendo características, padrões de
qualidade e marcas aceitáveis, caso sejam aplicáveis, como evidendado no subtítulo 4.5 O CONTROLE DE QUALIDADE.

6.8. Realizou-se uma pesquisa de mercado para identificar os fornecedores disponíveis, bem como as condições e preços
praticados, no título 5. LEVANTAMENTO DE MERCADO. Isso auxilia na avaliação da viabilidade econômica da contratação.

6.9. É importante destacar que, de acordo com o § 22 do art. 92 do Decreto n2 11.4622/2023, a divulgação da Intenção de
Registro de Preços para o RPN não é viável, uma vez que se trata de uma compra nacional voltada para o atendimento especifico das
políticas públicas desenvolvidas pelo FNDE/MEC, com foco nos Estados, Distrito Federal e Municípios, cujas demandas já estão
registradas no Plano de Ações Articuladas - PAR. Dessa forma, caracteriza-se como uma aquisição na qual órgãos participantes já
estão previamente definidos.

6.10. A empresa interessada em participar do RPN para o fornecimento de kits de materiais escolares aos entes federados
deve comprovar a viabilidade técnica e econômica para tal.

6.10.1. Essa comprovação é essencial para garantir que a empresa tenha condições de atender aos requisitos e demandas
estabelecidos no edital, bem como assegurar que o fornecimento dos kits de materiais escolares seja realizado de maneira
satisfatória durante todo o período do contrato. Além disso, a demonstração de viabilidade técnica e econômica também contribui
para que a empresa seja competitiva no processo licitatório e esteja apta a concorrer com outras empresas interessadas no RPN.

6.10.2. t importante que a empresa apresente informações detalhadas sobre sua capacidade técnica para fornecer os kits de
materiais escolares, incluindo recursos, equipamentos e habilidades necessárias para atender a demanda. Além disso, a viabilidade
econômica deve ser evidenciada por meio de informações sobre a precificação dos produtos, custos envolvidos, margens de lucro e a
capacidade de oferecer preços vantajosos para a administração pública.

6.10.3. Ao demonstrar a viabilidade técnica e econômica, a empresa aumenta suas chances de ser selecionada para integrar o

Registro de Preços Nacional, proporcionando-lhe oportunidades de fornecimento dos kits de materiais escolares aos órgãos públicos,
garantindo assim a qualidade do serviço prestado e o cumprimento das políticas públicas voltadas para a educação nos Estados,
Distrito Federal e Municípios.

6.11. É importante destacar que no RPN não será aplicado o Inciso III do art. 48 da Lei Complementar n.2 123/06, com base
no Inciso III do art. 49 da mesma Lei Complementar. Essa decisão tem fundamentos específicos relacionados à estratégia adotada
para o processo de aquisições públicas. O RPN tem como estratégia central a busca por economia e eficiência nas aquisições
governamentais. Ao reunir a demanda de diferentes entes públicos em uma única licitação, o RPN possibilita a obtenção de
economias de escala e redução de custos administrativos.

6.12. Caso fosse aplicada a preferência para microempresas e empresas de pequeno porte no RPN, poderia haver a
fragmentação das contratações e dificuldades no gerenciamento dos contratos. Isso prejudicaria a obtenção dos benefícios da gestão
compartilhada e centralizada das aquisições, que é um dos objetivos-chave do RPN.

6.13. O contrato terá duração de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que seja comprovada a
vantagem econômica do preço, conforme estipulado no art. 84 da Lei n214.133/2021 (BRASIL, 2021).

6.14. Dessa forma, ao não aplicar o Inciso III do art. 48 da Lei Complementar n.2 123/06, o RPN busca promover uma
abordagem mais ampla e eficiente na contratação de fornecedores de kits de materiais escolares para os entes federados, garantindo
a melhor relação custo-beneftcio para a administração pública e otimizando o processo de aquisição de bens e serviços.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM REGISTRADAS

7.1. Essa aquisição de kits de materiais escolares é mediada pelo planejamento elaborado pelos entes federados no Plano
de Ações Articuladas (PAR), conforme Lei n212.816, de 5 de junho de 2013, e as a Resolução CD/FNDE n2 03, de 29 de abril de 2020 e

Resolução CD/FNDE n2 04, de 4 de maio de 2020. Trata-se de instrumento de planejamento multídimensional da política de educação
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que os Municípios, os Estados e o Distrito Federal definem de forma autônoma e estratégica, considerando as necessidades de
rede de ensino para as etapas e modalidades da educação básica. A paitir do diagnóstico da situação educacional local, o
municipal, distrital ou estadual realiza o planejamento das iniciativas necessárias para contribuir com novas ações ou com a si
dos problemas evidenciados, cadastrando a quantidade de itens de acordo com seu piano de trabalho.

7.2. Após concluída a iniciativa com seus itens cadastrados e enviados pelos entes federados por meio do SIMEC ao
ela segue para etapa de análise técnica e de mérito, que permite a SEB/MEC, responsável por essa iniciativa no PAR, avaliar
coerência entre a real necessidade do ente e a realidade local informada pelo mesmo, por meio de verificação de informações e
indicadores educacionais. Dessa forma, a quantidade de materiais escolares planejada passa por uma criteriosa verificação de
requisitos e parâmetros por parte da equipe técnica da SEB/MEC, sendo aprovadas iniciativas para transferência de recursos que
seguem os critérios previstos nas normas do Programa e do PAR, primando pela melhor alocação de recursos públicos para todo o
país. No momento estão em andamento os atendimentos às demandas planejadas no 48 Ciclo do PAR - 2021-2024.

7.3. Entretanto, o DFD (SEI 36188891 destacou que, embora os números demonstrassem um grande interesse dos entes
federados no objeto da licitação, seria crucial avaliar se isso corresponde às reais necessidades das redes de educação. Portanto,
sugeriram que esta equipe de planejamento da licitação considerasse criar uma estratégia própria para estimar a demanda de kits de
material escolar no pregão eletrônico.

7.4. Nesse contexto, conforme descrito no subtítulo "Metodologia Utilizada", abaixo, realizou-se uma consulta direta aos
estados e municípios para verificar a intenção de aquisição de materiais escolares por modalidade/etapa de ensino, caso o FNDE
realizasse o respectivo RPN. Além disso, os dados do Censo Escolar de 2022 foram utilizados como referência para estabelecer os
quantitadvos a serem adotados.

METODOLOGIA UTÍUZADA

7.5. Essa estimativa foi baseada no levantamento de demandas dos entes federados, no histórico de previsões e adesões às

atas de registros de preços realizadas pelo FNDE, no censo escolar do exercício de 2022 e em outros fatores relevantes para
determinar a quantidade de produtos que será registrada nas atas.

7.6. Assim, a área demandante (SEI 36188891 apresentou o levantamento das demandas por kits de materiais escolares
conforme registrado pelos entes federados no Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle do Ministério da Educação
em seu módulo do Programa de Ações Articuladas - SIMEC/PAR do ciclo 4 nos anos de 2021 a 2024, como apresentado nas tabelas
abaixo:

TABELA S - QUANTITATIVO DE MATERIAL ESCOUR TOTAL POR ANO/REGIÃO/ETAPA REQUERIDO PELOS ENTES FEDERADOS NO
SIMEC/PAR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL.

Ano j
1

2021 í 2022 2023 2024 Total

Região '

NORTE
1

254.435 306.129 299.720 291.669 1.1S1.953

NORDESTE | 787.658 971.660 908.929 919.706 3.587.953

SUL 327.733 768.051
- J

446.634 378.224 1.920.642 J
SUDESTE 666.416 850.085 824.842 797.497 3.138.840 1

CENTRO- OESTE 141.588 325.256 210.108 203.718 880.670

TOTAL 2.177.830 3.221.181 2.690.233 2.590.814 10.680.058

TABELA 6 - QUANTITATIVO DE MATERIAL ESCOLAR TOTAL POR ANO/REGIÃO/ETAPA REQUERIDO PELOS ENTES FEDERADOS NO
SIMEC/PAR PARA ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INIQAIS.

Ano

2021 2022

i

2023 2024 Total

Região

NORTE 561.519 745.173 934.641 665.681 2.907.014

NOROESTE 1.325.026 1 1.679.219 1.602.742 1.809.926 6.416.913

SUL 432.558 517.024 508.729 498.223 1.9S6.534

SUDESTE 927.823 1.941.409 1.882.862 1.839.083 6.591.177
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CENTRO-OESTE 266.397 533.870 552.407 386.045 1.738.719

TOTAL 3.513.323 5.416.695 5.481.381 5.198.958 19.610.357

TABELA 7- QUANTITATIVO DE MATERIAL ESCOUR TOTAL POR ANO/REGIÃO/ETAPA REQUERIDO PELOS ENTES FEDERADOS NO
SIMEC/PAR PARA ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS.

;

Ano

2021 2022 2023 2024 Total

Região

NORTE 556.546 657.345 686.871 638.533 2.539.295

NORDESTE 1.180.186 1.462.420 1.348.670 1.326.775 5.318.051

SUL 191.034 241.273 245.096 229.387 906.790

SUDESTE 379.773 2.046.438 2.022.580 2.003.825 6.452.616

CENTRO-OESTE 143.286 272.198 222.181 240.754 878.419

TOTAL 2.450.825 4.679.674 4.525.398 4.439.274 16.095.171

TABEU 8 - QUANTITATIVO DE MATERIAL ESCOLAR TOTAL POR ANO/REGIÃO/ETAPA REQUERIDO PELOS ENTES FEDERADOS NO
SIMEC/PAR PARA ENSINO MÉDIO, EJA FUNDAMENTAL E EJA MÉDIO.

Ano
(

2021 ;

i

2022 2023 2024 Total

Região

NORTE 1 117.822 j 330.616 370.352 ; 308.836 1.127.626

NORDESTE
1

390.943 460.656 474.090 479.714 1.805.403

SUL 34.242 57.837 37.908 38.120 168.107

SUDESTE 47.665 i 1.510.574 1.513.439 1.516.083 4.587.761

CENTRO- OESTE 39.991 88.051 59.227 55.315 242.584

TOTAL 630.663 2.447.734 2.455.016 2.398.068 7.931.481

7.7. A área demandante (SEI 36188891 ressaltou que apesar dos números indicarem um grande interesse por parte dos
entes federados no objeto em questão, dever-se-ia analisar se eles refletiam a real necessidade das redes de educação. Portanto,
considerou fundamental que a equipe de planejamento da licitação avaliasse a possibilidade de desenvolver uma estratégia própria
para estimar a demanda por kits de material escolar destinados ao pregão eletrônico. Ressaltaram que essa abordagem garantiria
uma avaliação mais precisa das necessidades reais das instituições educacionais envolvidas.

7.8. /Lssim, com o objetivo de contribuir para o planejamento adequado deste registro de preço, a Equipe de Planejamento
da Contratação analisou os dados do Censo Escolar referentes ao ano de 2022. Essa análise foi realizada porque o Censo Escolar é
reconhecido como o principal instrumento para coletar informações sobre a educação básica no Brasil, sendo considerada a pesquisa
estatística educacional mais relevante do país. Além disso, as informações coletadas, incluindo as matrículas e os dados escolares,
têm um papel fundamental como base para o repasse de recursos do governo federal e são utilizadas para o planejamento e
divulgação dos resultados das avaliações conduzidas pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -
INEP.

7.9. Os dados foram obtidos em forma de relatórios com os dados de rendimento e movimento Informados pelas escolas

no módulo Situação do Aluno do Censo da Educação Básica sobre o exercício 2022 em 2023. Utilizou-se o relatório denominado
"Resultados da Sinopse Estatística da Educação Básica 2022" em sua planilha "Educação Básica 1.1" contém o "1.1 Número de
Matrículas da Educação Básica, por Etapa de Ensino, segundo a Região Geográfica, a Unidade da Federação e o Município - 2022".
Assim, constitui-se a Tabela 9 com os dados relacionados às etapas de ensino objeto desta proposta de certame (Educação Infantil:
Pré-Escola; Ensino Fundamental: Anos Finais e Anos Iniciais; Ensino Médio: Total; e Educação de Jovens e Adultos (EIA): Total).

Também, elaborou-se planilha comparativa entre os dados obtidos das requisições dos entes federados no PAR 4 e os dados do
Censo 2022 do INEP e os apresentou na Tabela 10.
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7.10. Ao observar essas Tabelas constata-se que o quantitativo requeridos pelos entes federados no PAR 4 são, e
maioria, superiores ao número de matrículas da Educação Básica, por Etapa de Ensino, salvo para todas as etapas de ensi
Região Sul; para a EJA da Região Nordeste; e para os Anos Finais do Ensino Fundamental e EJA da Região Centro-Oeste.

TABELA 9 - NÚMERO DE MATRÍCULAS DA EDUCAÇÃO BÃSICA, POR ETAPA DE ENSINO, SEGUNDO A REGIÃO GEOGRÁFICA, CENSO -
2022

Fonte: INEP, Censo 2022, Sinopse Estatística da Educação Básica 2022, Planilha Educação Básica 1.1. Disponível em: https://www.gov.br/inep/pt-

REGIÃO

GEOGRÁFICA TOTAL^-^

ETAPA DE ENSINO

Educação Infentií 1 Ensino Fundamental i Ensino Médio

Total® i
i
j

Pré-

Escola
Total®

Anos

Iniciais^ j
i

Anos

Rnals® 1
Total®

1

i

Ensino

Médio 1
Propedêutico |

Ensino

Médio

Normal/

Magistério

Brasil 1 42.186.42 5.093.07 j 5.093.07 j 26.452.22 | 14353.03
1
11.899.19 7.866.695 7.071.740 1 44.830

Norte 4.522.094 504.262 j 504.262 1 2.915.590 1 1.590.373 1
1

1.325.217 806.098 1 766.550 1 150

Nordeste 12308.80 1.417.42 ; 1.417.42 ; 7.597.217 ' 4.098.555 3.498.662 2.169.684 1.858.137 4.315

Sudeste 16.245.18 2.022.30 j 2.022.30 i 10.250.07 5.680.894 1 4.569.183 3.210.050 2.925.951 j 19.802

Sul 5.604.267 737.382 1 737.382 3.566.859 1.993.553 ; 1.573.306 1.058.292 931.005 19.680

Centro-

Oeste
3.306.075 411.698 1 411.698 1

l

2.122.485 . 1.189.655 j 932.830

J

622.571 590.097 i 883

Notas: 1-0 mesmo aluno pode ter mais de uma matrícula; 2 - Não inclui matrículas de turmas de Atividade Complementar e Atendimento

Educacional Especializado (AEE); 3 - Indui matrículas do Ensino Regular e/ou Educação de Jovens e Adultos (EJA); 4 - O número de matrículas da
Educação Básica é composto pela soma das seguintes Etapas de Ensino: Total da Educação Infantil, Total do Ensino Fundamental, Total do Ensino

Médio, Curso Técnico Concomitante, Curso Técnico Subsequente, Curso FIC Concomitante e Total da Educação de Jovens e Adultos; S - O total da
Educação Infantil Incluí matrículas da Creche e da Pré-Escola., entretanto a tabela foi adaptada para conter somente dados da Pré-escola; 6 - Inclui

matrículas em turmas do Ensino Fundamental; 7 - O total dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental Inclui matrículas em turmas do 19 ao S9 ano do

Ensino Fundamental; 8-0 total dos Anos Finais do Ensino Fundamental indui matrículas em turmas do 69 ao 99 ano do Ensino Fundamental; 9 -

O total do Ensino Médio indui matrículas do Ensino Médio Propedêutico, Curso Técnico Integrado (Ensino Médio Integrado) e Ensino Médio

Normal/Magistério; 15-0 total da EJA indui matrículas nas seguintes Etapas de Ensino; EJA Ensino Fundamental, EJA Ensino Médio, Cursos FIC de
níveis Fundamental e Médio e Curso Técnico Integrado ã EJA (EJA Integrada à Educação Profissional de Nível Médio); 16 - Inclui matrículas da EJA

Ensino Fundamental nos Anos Iniciais, Anos Finais e Curso FIC Integrado à EJA de nível Fundamental; 17 - Inclui matrículas da EJA Ensino Médio,
Curso FIC integrado à EJA de nível Médio e Curso Técnico (Ensino Médio) Integrado à EJA.

TABELA 10 - COMPARATIVO ENTRE OS QUANTITATIVOS REQUERIDOS NO PAR 4 PELOS ENTES FEDERADOS E OS OBTIDOS DO CENSO

2022.[11

1 - As informações destacadas em vermelho evidentíam as solicitações feitas pelos entes federados no PAR 4 que são inferiores aos dados
quantitativos do Censo 2022 do INEP.

Educação Infantii Ensino Fundamental
Er

Região

Geográfica
Pré-escola Anos Iniciais Anos Finais !

PAR4 Censo 2022 % PAR 4 Censo 2022 i % PAR4 1 Censo 2022 % 1

NORTE j
1

1.151.953 1 504.262
i
228% 1 2.907.014 1 1.590.373 1 183%

1

2.539.295 1
1

1.325.217 192%;
i

l.J

NORDESTE

1

3.587.953 | 1.417.424 253% 6.416.913 ; 4.098.555 i 157% i
1

5.318.051 1
j

3.498.662 152% I l.f

SUL 1.920.642 1 2.022.309 j 95% 1.956.534 5.680.894 34% 906.790 ; 4.569.183 20% li

'

SUDESTE 3.138.840 j 737.382 426% 1 6.591.177 i 1.993.553 j 331% :
1 6.452.616 1 1.573.306 410% 1 4.!

CENTRO-OESTE 880.670 i
J

411.698 214% 1.738.719 , 1.189.655 i 146%

!

878.419 1 932.830 94% ; 2'
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TOTAL 10.680.058 1 5.093.075 1 210%

■ ""1

19.610357 14.553.030
1

135% 16.095.171 1
1

11.899.198

Ia. /¥f
Fonte: Elaboração própria, CPCOM/CGCOM/DIRAD/FNDE em julho de 2023.

7.11. Após analisar as demandas dos entes federados no PAR 4 e a quantidade de matrículas nas etapas dè^qjjsino,,
registradas no Censo de 2022, foram examinados os registros dos Pregões anteriores, para os kits de materiais escolares realizados
pelo FNDE. Essa análise desempenha um papel fundamental na eficácia das futuras aquisições ou contratos, pois permite identificar
oportunidades de melhoria para o novo ciclo de contratação, visando aprimorar os procedimentos e obter melhores resultados.

7.12. Durante esse processo, verificou-se que o quantitativo dos materiais foi definido com base em 20% (vinte porcento) do
Censo Escolar do ano anterior, conforme apresentado no documento Quantitativo Reoublicação 22.01. Contudo, não foram
encontradas justificativas ou fundamentos para a escolha desse valor específico. É relevante destacar que, somente com a Lei n^
14.133/2021, conhecida como a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, tornou-se obrigatória a utilização do estudo técnico
preliminar (ETP) para órgãos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Como conseqüência, os planejamentos das
contratações foram compostos por documentos dispersos e de difícil identificação, dificultando a compreensão das razões para a
adoção desse parâmetro.

7.13. Durante a análise do histórico de adesão às atas de registro de preço relacionadas aos kits de materiais escolares,
verificou-se que, em média, 37,33% do total registrado foi executado, o que corresponde a uma média de 7,47% da população
escolar daquela época.

7.14. Os valores que compõem a média percentual de execução em relação ao total da Ata de RPN são: Kit Educação Infantil
Pré Escola (46,13%); Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (38,90%); Kit Ensino Médio (Médio, DA Fundamental e Médio) (36,32%); e
Kit Ensino Fundamental Anos Finais (27,98%). Os valores que compõem o percentual médio de execução em relação aos quantitativo
do Censo Escolar são: Kit Educação Infantil Pré Escola (9,23%); Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (7,78%); Kit Ensino Médio
(Médio, DA Fundamental e Médio) (7,26%); e Kit Ensino Fundamental Anos Finais (5,60%). Esses dados foram detalhados na Tabela
11 a seguir.

TABELA 11 • PERCENTUAL DE UTIUZAÇÂO DO QUANTITATIVO (QTD) REGISTRADO NOS PREGÕES DE MATERIAIS ESCOLARES JÁ
REALIZADOS PELO FNDE.

[3] As regiões Nordeste e Centro-Oeste não tiveram atas registrados parque os grupos fracassaram durante o processo llcitatório, devido as
empresas não conseguirem comprovar os critérios de habilitação; (4] Somente foi realizada ata dos Grupos 3 e 5 (Nordeste e Centro Oeste), ora

Objeto PE 08/2013 PE 49/2014 [3] j
1
PE 40/2015(4] PE 02/2018 TOTAL

Kit Educação Infantil Pré Escola

Qtd Registrada 638.472 861.553 ^ 455.123 1.168.335
1
3.123.483 1

Qtd Utilizada 110.689 i 576.020 363.698 390.450 1.440.857 1

% de Execução ■ 17,34%

" '■ 1

66,86% 79,91% 33,42% 46,13%

Kit Ensino Fundamental Anos

Iniciais

Qtd Registrada 1.565.789
1

1.938.821 1.214.164 2.447.446 7.166.220

Qtd Utilizada 291.994 833.388 1 813.038 849.310 2.787.730

% de Execução 18,65% 42,98% 66,96% 34,70% 38,90%

Kit Ensino Fundamental Anos

Finais

Qtd Registrada 3.680.428 1.674.546 986.324 2.036.552 8.377.850 1
j

Qtd Utilizada 211.546 658.894 814.123 659.647 2.344.210

% de Execução 5,75% 39,35% 82,54% 32,39% 27,98%

Kit Ensino Médio (Médio, DA
Fundamental e Médio)

Qtd Registrada 3.476.768 1.300.524 871.922 1.938.140 7387.354

Qtd Utilizada 217.989 156.765 1.559.304 821.606 2.755.664

% de Execução 6,27% 12,05% 178,84% 42,39% 36,32%

Fonte: Reiatório gerado do SI6ARP pela CORPQ/CGCOM/DIRAD e sintetizado pela CPCOM/CGCOM/DIRAD em 26 jul 23.

7.15. Quanto ao último Pregão de RPN conduzido pelo FNDE (Pregão NS 02/2018), contendo itens similares aos
estabelecidos no DFD, houve a média de utilização de 46,13% sendo cada Grupo demandado pelas respectivas Regiões Geográficas
na seguinte ordem decrescente: Centro-Oeste (69%); Sul (65%); Nordeste (48%); Sudeste (37%); e Norte (32%).

7.16. Ademais, também foi possível observar o percentual médio de solicitações para os objetos licitados, dispostos de
forma decrescente da seguinte maneira: Kit de Ensino Fundamental Anos Finais (53%); Kit Ensino Médio (Médio, DA Fundamental e
DA Médio) (47%); Kit Ensino Fundamental Anos iniciais (42%); e Kit Educação Infantil Pré Escola (39%).
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7.17. Os dados referentes ao histórico das solicitações e execuções associadas ao Pregão Ns 02/2018 foram apresentados de
maneira resumida na Tabela 12 abaixo.

TABELA 12 - PERCENTUAL DE UTILIZAÇÃO DO QUANTITATIVO (QTD) REGISTRADO NO PREGÃO Na 02/2018.

Região

Geográfica
Item Objeto

Qtd

Registrada

Qtd

Solicitado

%de !
Execução 1

Centro-Oeste

1 Kit Educação Infantil Pré Escola 83.944
1

18.878 22,49%

2 Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais 186.415 ! 148.343 79,58%

3 Kit de Ensino Fundamental Anos Finais 157.405 157.405 100%

4
Kit Ensino Médio (Médio, BA Fundamental e EJA

Médio)
139.084 65.208 46,88%

Nordeste

5 Kit Educação Infantil Pré Escola 312.551 135.765 43,44%

6 Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais 715.432 1 307.494 42,98%

7 Kit de Ensino Fundamental Anos Finais 618.509 493.600 79,8% 1

8
Kit Ensino Médio (Médio, EJA Fundamental e EJA

Médio)

1

628.674 !
1

156.935 24,96%

Norte

9 Kit Educação Infantil Pré Escola 108.616 13.988 12,88%

10 Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais 322.072 45.613 14,16%

11 Kit de Ensino Fundamental Anos Finais 235.004 52.481 22,33%

12
Kit Ensino Médio (Médio, EJA Fundamental e EJA

Médio)
215.606 174.246 80,82%

1

Sudeste

13 Kit Educação In^ntil Pré Escola 487.799 248.632 50,97%

14 Kit Ensino Fundamental /Vnos Iniciais 897.166 327.667 36,52%

15 Kit de Ensino Fundamental Anos Finais 745.210 181.509 24,36%

16
Kit Ensino Médio (Médio, EJA Fundamental e EJA

Médio)
724.707 299.497 41,33%

Sul

17 Kit Educação Infantil Pré Escola 175.424 41.168 23,47%

18
_J

Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais 326.357 192.873 59,1%

19 Kit de Ensino Fundamental Anos Finais 280.423 202.705 72,29%

20
Kit Ensino Médio (Médio, EJA Fundamental e EJA

Médio)
230.068 220.596 95,88%

Fonte: Relatório gerado do SI6ARP pela CORPQ/CGCOM/DIRAO e sintetizado pela CPCOM/CGCOM/DIRAD em 26 jul 23.

7.18. Assim, tendo como referência os dados do Pregão N' 02/2018 do FNDE, constatamos que, apesar do esperado ser

distribuir 1 kit de material escolar por aluno que cursa determinada etapa de ensino no ano, quando estabelecido o quantitativo de
20% do Censo Escolar para adesão dos entes federados, a média de solicitações foi de 46% do total disponível. Apesar disso, há itens
com adesão próxima ou igual ao total disponível: o Kit de Ensino Fundamental Anos Finais da região Centro-Oeste (100%); e o Kit
Ensino Médio (Médio, EJA Fundamental e EJA Médio) da região Sul (95,88%).

7.19. Ainda com o objetívo de determinar com precisão a quantidade a ser licitada, o FNDE emitiu os Ofícios n^
18290/2023/Oiapo/ChefÍ3Gabin/Gabin-FNDE (SEI 36924811 e o Ofício n® 18291/2023/Diapo/ChefiaGabin/Gabin-FNDE (SEI 36924871
destinados ao Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed) e à União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação

(Undime), respectivamente. Nestes documentos, foi solicitada a colaboração dessas organizações civis para divulgar o link do
formulário do Googie Forms aos dirigentes vinculados a elas, com o objetivo de permitir que os estados e municípios indicassem suas

https://www.fhde.gov.br/sei/controlador.php?3cao=documento_vísualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documenta=4464627&infra_sist... 56/63

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: C6EC.EECA.29FB.CA41.C944.BA00.40F9.4E9B. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.

110

110



01/03/2024,12;26 SEI/FNDE - 3914619 - Estudos Preliminares

intenções de aquisição dos kits de materiais escolares relacionados às modalidades e etapas de ensino, caso o FNDE realizasse o

processo de Registro de Preços Nacional (RPN) relacionado. A partir dessa interação, foram obtidos os resultados consolidado^^j^
/íestão detalhados na Tabela 13.

FIs..

TABELA 13- CONSOLIDADO DAS PRETENSÕES DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS EM ADQUIRIR OS KITS DE MATERIÁf
ESCOLARES.

Região Estados Kit Educação Infantil Pré Escola

Kit Ensino

Fundamental Anos

Iniciais

Kit de Ensino |
Fundamental Anos 1

Finais 1
1

Kit Ensir

Fundar

NORTE

Acre 2.406 9.849 6.325

Amazonas 41.587 84.854 55.620

Amapá 921 1.535 50.384

Tocantins 200 200 100

Pará 2.500 12.000 106.594

Roraima 2.989 4.815 943

Rondônia 3.690 6.024 99.124

Total 54.293 119.277 319.090 ^
•

NORDESTE

]

i

Ceará 58.793 124.338 102.888

Alagoas 16.907 37.728 29.698

Bahia 3.770 6.820 203.977

Maranhão 17.204 152.419 59.563

Paraíba 108.089 161.517 265.906

Pernambuco 34.018 80.140 63.131

Piauí 2.410 4.403 3.603

Rio Grande do Norte 8.783 15.836 11.212

Sergipe 1.750 4.600 3.100

Total 251.724 587.801 743.078

CENTRO-OESTE

Goiás 34.507 57.383 14.088

Mato Grosso 30.583 79.125 169.458

Mato Grosso do Sul 26.101 50.279 102.540

Distrito Federal - - -

Total 91.191 186.787 286.086

SUDESTE Espírito Santo 13.036 23.244 14.642

Minas Gerais 5.250 5.240 628.686

Rio de Janeiro 59.227 202.340 74.925

São Paulo 268.396 389.057 192.934
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Total 345.909 j 619.881 911.187 ■ rPMJR

SUL

Paraná 1.316 j 2.179 153.800 \
Fl».

1

Santa Catarina !
1

)

382.000

Rio Grande do Sul 3.105
i

6.168 1 39.438

Total 4.421 8.347 575.238

1
TOTAL GERAL 747.538 1 1.522.093 2.834.679

Fonte: Relatório do Coogie Forms gerado em 05 set 23.

7.20. Diante desses dados, procedeu-se o comparativo entre os quantitativos declarados pelos estados e municípios como
pretensas aquisições, caso seja realizado o RPN pelo FNDE, e os dados do Censo Escolar de 2022 (Tabela 12). Constatou-se que as
quantidades pretendidas correspondem em média a 17,25% dos valores recenseados, sendo assim combinadas suas médias em
ordem decrescente: Ensino Fundamental - Anos Finais (23%); Ensino Médio, EJA fundamental e EJA médio (21%); Educação Infantil -
Pré-escola (15%); e Ensino Fundamental Anos Iniciais (10%).

7.21. Esses dados sugerem que, em média, os estados e municípios declararam a intenção de adquirir recursos educacionais
que correspondem a uma porcentagem relativamente baixa dos valores recenseados para cada nível de ensino. A variação nas
porcentagens sugere que a demanda por recursos educacionais é maior nos níveis de ensino mais avançados, como os Anos Finais do
Ensino Fundamental e o Ensino Médio, em comparação com os níveis iniciais, como a Educação Infantil e os Anos Iniciais do Ensino
Fundamental. É importante destacar que nenhum dos valores consolidados para a intenção de aquisição de materiais escolares, por
modalidade/etapa de ensino, ultrapassou os valores declarados pelas unidades escolares no Censo Escolar da Educação Básica de
2022.

TABELA 14 • COMPARATIVO ENTRE OS QUANTITATIVOS CONSOUDADOS DECLARADOS PELOS ESTADOS E MüNICfPIOS E OS
OBTIDOS DO CENSO 2022 POR ETAPA/MODALIDADE DE ENSINO.

Educação Infantil Ensino Fundamental '
Er

Região

Geográfica
Pré-escola Anos Iniciais Anos Finais 1

Consolidado j

1

Censo 2022 j % 1 Consolidado J Censo 2022 ! % 1 Consolidado Censo 2022 j % !
1

Co

NORTE j 54.293 1 504.262 1
í

1
11% 119.277 1 1.590.373 j 7% i 319.090

1

1.325.217 í 24% 1

NORDESTE 251.724 1.417.424 1
1

18%

1

587.801 i 4.098.555 1 14 : 743.078 1 3.498.662 j 21% 1

CENTRO-OESTE 91.191 411.698 i
J

22% 1 186.787 1.189.655 i 16% 286.086 1 932.830 1 31% 1
i

SUDESTE 345.909 737.382 j 47% j 619.881 ; 1.993.553 31% 911.187 J 1.573.306 1 58% j

SUL 4.421 1 2.022.309 j 0% I
- 1

8.347 i 5.680.894 i 0% 575.238 j 4.569.183 1 13%

TOTAL 747.538 5.093.075 1 15% 1.522.093 14.553.030 i 10% 2.834.679 | 11.899.198 1 24% 2

Fonte: Elaboração própria, CPCOM/CGCOM/DIRAD/FNDE, em 21set. 2023.

7.22. Após análises detalhadas, verificou-se que a soma total das intenções manifestadas pelos entes federados constituía a
estimativa da quantidade a ser contratada, a qual está detalhada de maneira consolidada por região geográfica na Tabela 15.

TABELA 15 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS NAS RESPECTIVAS REGIÕES GEOGRÁFICAS.

Região

Educação
Infantil

Ensino Fundamental
Ensino Médio, EJA
fundamental e EJA

médio
Geográfica

Pré-escola
/Vnos

Iniciais 1
Anos

Finais

NORTE 54.293 119.277 319.090 414.641

NOROESTE 251.724 587.801
1

743.078 743.078

CENTRO-OESTE 91.191 186.787
1

286.086 242.659 '
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SUDESTE 345.909 619.881 911.187 610.683

SUL 4.421 8.347 i 575.238 352.612

TOTAL 1 747.538 1.522.093 2.834.679 2.363.673 |
Fonte: Elaboração própria, CPCOM/CGCOM/OIRAD/FNDE, em 06 set. 2023.

8. ESnMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. As estimativas foram embasadas nos parâmetros de pesquisa de preços definidos pela Instrução Normativa n' 65, de 7

de julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do antigo Ministério da Economia, seguindo
os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral.

8.2. No atual cenário constitui tarefa difícil projetar valores apenas com base em índices inflacionários, uma vez que o peso

dos tributos embutidos nos preços dos produtos é alto, segundo a Associação Comercial de São Paulo (ACSP), e pode chegar a
49,95% no caso da caneta. Outros produtos também chamam a atenção por suas cargas tributarias elevadas: lápis (34,99%), caderno
(34,99%) e borracha (39,29%).

8.3. As informações constam em levantamento encomendado pela ACSP ao Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário
(IBPT). "Apesar de serem itens relacionados à educação, que deveria ser área prioritária dos govemos, a taxação desses produtos, em
especial de ICMS e IPI, é extremamente elevada", afirma Emílio Alfieri, economista da ACSP.

8.4. Outro ponto relevante que merece destaque é o fato de que as flutuações do dólar causam aumento nos preços de
matérias-primas essenciais para a produção de itens escolares, tais como papel e plástico. Tal cenário pode resultar no aumento dos
custos de produção, especialmente diante de altas significativas, como observado no ano atual.

8.5. Além disso, algumas informações da 2573 Reunião do Copom, ocorrida em setembro de 2023
(https://www.bcb.gov.br/Dublicacoes/atascoDoml. apontam projeções de inflação de preços administrados: 10,5% para 2023, 4,5%
para 2024 e 3,6% para 2025. Diante desse cenário, o Copom decidiu reduzir a taxa básica de juros em 0,50 ponto percentual, para
12,75% a.a., visando a convergência da inflação para a meta ao longo do horizonte relevante.

8.6. Em conformidade com as diretrizes do Poder Executivo e do Tribunal de Contas da União (TCU), sugerido em registro

de preços anteriores, bem como em função da estratégia adotada pela Administração Pública, adotar-se-ão preços sigilosos,
baseados no estudo construído e pormenorizado nos Formulários SEI 3867932 e 3919350.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1. Uma das exigências contidas no art. 18, § l^., inciso VIII, da Lei 14.133/2023, refere-se às justificativas para o
parcelamento ou não da contratação.

9.2. Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério deverá ser "Menor Preço por Grupo", obtidos
pelo fracionamento geográfico do país, conforme abrangência, composições e quantidades estimadas.

9.3. Para o monitoramento do certame foi elaborado o Mapa de Riscos com a descrição dos riscos que podem levar ao

fracasso da realização do certame, caso os ajustes não ocorram em seu devido tempo, envolvendo os processos de registro de preços
anual, desde o planejamento, realização de pregão, até a gestão da /tta de Registro de Preços, foi elaborado o Mapa de Risco (SEI n®
38661691.

E, por fim, considerando tratar-se de fornecimento a ser prestado realizado fora das dependências do FNDE, no âmbito9.4.

dos Estados e Municípios, não há providências para a adequação do ambiente desta instituição.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes ao objeto pretendido, nem há
pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, razão pela qual este item não será
considerado no planejamento.

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

11.1. A educação é um direito de todos, dever do Estado e da família e visa ao pleno desenvolvimento da pessoa, ao seu
preparo para o exercício da cidadania e à sua qualificação para o trabalho, conforme previsto no art. 205, da CF/1988 (BRASIL, 1988).
A erradicação do analfabetismo é um dos prindpais objetivos do Brasil, conforme previsto no art. 214, da Carta Magna e replicado no
Plano Nacional de Educação - PNE, instrumento decenal, aprovado pela Lei n^ 13.005, de 25 de junho de 2014 (BRASIL, 2014), e que
estará em vigor até 2024.

11.2. Ademais, o art. 277, da CF/1988, reconhece ser a família, a comunidade, a sodedade e o poder público responsáveis

por assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

11.3. Também está previsto no Art. 211 da Constituição Federal e nos arts. 4» e 92 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
(LDB):

Art. 211 lCF/88)

(...|

§ 19 A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territónos, financiará as instituições de ensino públicas federais e
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais
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e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito
Municípios. (Grifo nosso).

Art. 4< (LDB)

[•••l

Vil! - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;. (Grifo nosso).

Art. 9S (LDB)

[...]

tll - prestar assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios para o desenvolvimento de seus
sistemas de ensino e o atendimento prioritário á escolaridade olrrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva. (Grifo
nosso)

11.4. Além da Constituição e da LDB, o PNE é um instrumento de extrema relevância que visa conferir à educação um status
de prioridade nacional, abarcando todas as etapas e modalidades educacionais, desde a Educação Infantil até a Pós-Graduação, e
mobilizando toda a sociedade em prol de sua concretização. O PNE estabelece 20 metas que nortearão a educação brasileira nos
próximos dez anos, buscando assegurar o aprimoramento do ensino no país. Nesse contexto, o Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) desempenha um papel crucial, uma vez que suas ações e programas educacionais estão alinhados a diversas
estratégias e metas voltadas especificamente para a educação básica.

11.5. O PNE incluiu nas metas para diversas etapas e modalidades de ensino a oferta de infraestrutura escolar. Nessa
direção, a proposta deste registro de preço está em consonância com as seguintes metas: Meta 3: Universalizar, até 2016, o
atendimento escolar para toda a população de 4 a 5 anos, e ampliar, até 2024, a oferta de educação infantil de forma a atender a
50% das crianças de até 3 anos; Meta 4: Universalizar o acesso à educação básica de 4 a 17 anos e garantir que todos os alunos
estejam matriculados na idade recomendada para cada etapa escolar; Meta 6: Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo,
50% das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% dos alunos da educação básica; Meta 7: Fomentar a qualidade da
educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a alcançar as
seguintes médias nacionais para o Ideb: 6,0 nos anos iniciais do ensino fundamental; 5,5 nos anos finais do ensino fundamental; e 5,2
no ensino médio; Meta 10: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 anos ou mais para 93,5% até 2024 e erradicar o
analfabetismo absoluto e reduzir em 50% a taxa de anal^betismo funcional; e Meta 20: Ampliar o investimento público em educação

para atingir o patamar de 7% do Produto Interno Bruto (PIB) do Brasil no quinto ano de vigência do PNE e, no mínimo, o equivalente
a 10% do PIB até o final do decênio.

11.6. /Vssim, seguem os trechos da LDB Que possuem relação direta com os objetos desta proposta de contratação {Grifos
nossos).

3.1) institucionalizar programa nacional de renovação do ensino médio, a fim de Incentivar práticas pedagógicas com abordagens
Interdiscipiinares estruturadas pela relação entre teoria e prática, por meio de currículos escolares que organizem, de maneira flexível
e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como ciênda, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e
esporte, garantindo-se a aquisição de equipamentos e laboratórios, a produção de material didático especifico, a formação
continuada de professores e a articulação com instituições acadêmicas, esportivas e culturais;

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas instituições públicas, para garantir o acessa e a
permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da

disponibltiiação de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no contexto escalar, em
_ todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação;

4.18) promover parcerias com instítuições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder
público, visando a ampliar a oferta de formação conbnuada e a produção de material didático acessível, assim como os serviços de
acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação e aprendizagem dos estudantes com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculados na rede pública de ensino;

6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de ampliação e reestruturação das escolas públicas, por
meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de Informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas,
auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como da produção de material didático e da formação de

recursos humanos para a educação em tempo integral;

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno (a), em todas as etapas da educação básica, por meio de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;

10.7) fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e metodologias especificas, os instrumentos de
avaliação, o acesso a equipamentos e laboratórios e a formação continuada de docentes das redes públicas que atuam na educação
de jovens e adultos articulada ã educação profissional;

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o financiamento da educação de todas etapas e

modalidades da educação básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com
invesbmentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em aquisição,
manutenção, construção e conservação de instalações e equipamemos necessários ao ensino e em aquisição de material didático-
escolar, alimentação e transporte escolar;

11.7. Essas metas foram estabelecidas com o objetivo de melhorar a qualidade da educação no país, garantir o acesso e
permanência dos alunos na escola, promover a universalização do ensino e combater o analfabetismo, entre outros desafios
educacionais.

11.8. Para a concretização dessas metas, cabe ao Estado Brasileiro, por meio dos entes federados (União, Estados e
Municípios), Implementar políticas públicas que assegurem o direito â educação e que proporcionem uma Infraestrutura adequada
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para o processo educacional. A Constituição Federal estabelece que a União tem o dever constitucional de suplementar os recursj
dos Estados, Distrito Federal e Municípios a fim de garantir o acesso à educação em todas as suas etapas e modalidades.

11.9. Nesse contexto, o FNDE, por meio de suas ações e programas, desempenha um papel importante na bu
concretização dessas metas e na melhoria do cenário educacional brasileiro. Dentre suas diversas atribuições, o FNDE é resi
pela melhoria da infraestrutura escolar, buscando proporcionar ambientes adequados e dignos para que os estudantes
desenvolver suas atividades educacionais. Além disso, o FNDE também é responsável por gerenciar programas que vis3

distribuição de recursos para aquisição de materiais escolares, entre outros, buscando sempre promover a equidade e a igualdade de
oportunidades educacionais em todo o país.

11.10. Uma das principais estratégias do FNDE é utilizar o RPN como um mecanismo para aprimorar a aquisição de bens e
serviços necessários para a educação básica. O RPN é uma modalidade de licitação que tem como objetivo padronizar e garantir a
qualidade dos produtos adquiridos, ao mesmo tempo em que reduz os custos administrativos do processo de compras, promovendo
maior eficiência e economia para os entes federados.

11.11. Por meio do RPN, o FNDE realiza licitações centralizadas para aquisição de materiais escolares, garantindo preços
vantajosos para os entes federados que aderem à ata de registro de preços. Dessa forma, os gestores locais têm mais facilidade e
agilidade para obter os materiais necessários para as escolas, sem precisar realizar licitações individuais, o que poderia demandar
mais tempo e recursos.

11.12. Essa estratégia de gestão compartilhada das aquisições entre as diferentes esferas de governo, ancorada no RPN,
permite ao FNDE coordenar e otimizar os processos de compras, garantindo o atendimento das demandas educacionais em todo o
país de forma mais efidente e transparente.

11.13. Portanto, o registro de preço dos objetos proposto neste estudo preliminar está em plena consonância com o
planejamento estratégico do FNDE, uma vez que contribui diretamente para o aprimoramento da gestão de programas e ações
educacionais, visando sempre à melhoria da qualidade da educação básica no Brasil.

11.14. Conforme o artigo 57 da Portaria nB 742/2022, a Coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras (CGCOM) tem
atribuições específicas relacionadas à gestão de compras de bens e contratação de serviços para os programas educacionais, com
destaque para aqueles que utilizam o RPN.

Art. S7. À Coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras (CGCOM) compete:

I - gerir os processos e projetos de compras de bens e contratação de serviços para os programas educacionais, especialmente os que
fazem uso do Registro de Preços Nacional - RPN, de forma sustentável, promovendo ganhos de escala e de qualidade, contribuindo
para a transparência e eficiência do gasto público;

II - coordenar a interlocução entre as unidades interessadas nos processos de aquisição de bens e contratação de serviços, que visam

à implantação de programas de Governo inseridos na área da Educação, inclusive quando da gestão compartilhada entre o MEC e o
FNDE;

11.15. Considerando o exposto, esta equipe de planejamento entende que a realização do RPN proposto está totalmente
alinhada aos instrumentos de planejamento no âmbito educacional e institucional.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. A realização de RPN de Kits de Materiais Escolares para a Educação Básica pode trazer diversos benefícios para os
Sistemas de Ensino, os alunos e suas famílias, bem como para o governo e a economia em geral. Alguns dos principais benefícios
incluem:

I - Padronização e Qualidade: as instituições de ensino terão seguridade de que os kits de materiais escolares
atendem a padrões de qualidade pré-definidos. Isso garantirá que os alunos recebam materiais adequados para
suas necessidades educacionais;

II - Redução de Custos: A compra em grande escala geralmente leva a preços mais baixos devido à negociação
em grande volume. Isso pode resultar em economias significativas para os entes federados, bem como para as
famílias dos alunos, que multas vezes precisam arcar com os custos dos materiais escolares;

III - Transparência e Eficiência: o RPN torna o processo mais aberto, acessível e compreensível para o público
em geral, além de possibilitar uma competição justa entre os fornecedores interessados. Também, esse processo
pode ser mais eficiente do que licitações individuais realizadas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios,
reduzindo a burocracia e o tempo necessário para as compras.

IV - Simplificação de Processos: Os entes federados não precisarão realizar processos licitatórios separados
para adquirir os materiais escolares. Será possível simplificar a gestão de compras, uma vez que os fornecedores já
estarão pré-aprovados;

V- Equidade e Inclusão: as escolas em regiões remotas ou economicamente desfavorecidas poderão ter
acesso aos mesmos materiais de qualidade a preços mais acessíveis;

Vi - Controle Orçamentário: o governo poderá planejar com antecedência os gastos com materiais escolares,
evitando surpresas financeiras e possíveis desequilíbrios orçamentários;

VII- Estímulo à Indústria: promoção do estímulo as indústrias de materiais escolares, incentivando a
concorrência entre fornecedores e promovendo a inovação na produção desses materiais.

VIII - Impacto Social e Econômico; Ao aliviar o peso financeiro das famílias com relação aos materiais escolares,
o governo pode contribuir para a melhoria da qualidade de vida de diversas comunidades, além de promover um
impacto positivo na economia ao estimular o consumo e a produção desses materiais.
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12.2. No entanto, é importante destacar que a implementação bem-sucedida de um RPN requer, além do planejar
cuidadoso, a realização do monitoramento constante e uma governança eficaz para garantir que os benefícios sejam maxir
os potenciais desafios sejam mitigados.

13. PROVIDÊNOAS A SEREM ADOTADAS

13.1. Considerando tratar-se de registro de preço para aquisição de kits de materiais escolares pelos entes federados>
verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pelo FNDE previamente à pactuação da ata de registro de preço.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1. Os descritivos técnicos dos materiais que compõem os kits de materiais escolares contemplam requisitos ambientais
usualmente adotadas pelo mercado, tais como a presença obrigatória do selo FSC, CERFLOR ou padrões similaresTais requisitos têm
como objetivo primordial promover a conservação do meio ambiente e a redução de impactos prejudiciais.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

15.1. O objeto deste registro de preço se apresenta como um bem comum à luz da legislação, por se tratar de um bem que
foi descrito com especificações usuais no mercado, o que ficou demonstrado na pesquisa feita com empresas do setor, além de
contar com padrões de desempenho objetivamente detalhados neste ETP, de modo a possibilitar que a concorrência se dê,
unicamente, com base no critério de preço. Para reforçar esse entendimento, citamos parte do relatório e voto do Ministro Benjamin
Zymler, do Tribunal de Contas da União -TCU, no Acórdão n® 313/2004 Plenário, a respeito dessa temática, in verbis;

Tendo em vista o disposto no art. 1^, parágrafo único, do Lei nv 10.520/2002, acima citado, bem comum é aquele para o qual é
possível definir padrões de desempenho ou qualidade, segundo íspecificações usuais no mercado. Destarte, o bem em questão ndo
precisa ser padronaado nem ter suas característicos definidos em normas técnicas. Da mesma forma, não se deve restringir a
utiliraçõo do pregão ò aquisifão de bens prontos, pois essa forma de licitação também pode visor à obtenção de bens produzidos por
encomendo. (Relatório do Ministro Relator)

(...)

(...) Concluindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem pode ser adquirido por intermédio de um pregão, o agente público
deve avaliar se os padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivarrtente definidos no edital e se as especificações
estabelecidas são usuais no mercado. Aduio que o objeto da licitação deve se prestar a uma competição unicamente baseada nos

preços propostas pelos concorrentes, pois não haverá apreciação de propostas técnicas. Caso essas condições sejam atendidas, a
pregão poderá ser utilizado. (Voto do Ministro Relator}.'.

15.2. Considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, esta Equipe de Planejamento avalia como

viável o procedimento do RPN para eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Municípios, Estados e Distrito Federal,
como forma de prestação de assistência técnica do FNDE.

15.3. Esta equipe de planejamento declara viável este registro de preço nacional com base neste Estudo Técnico Preliminar.

(X ) Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

( ) Esta equipe de planejamento declara viável com restrições esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

( ) Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

Justificativa: Pelo exposto neste Estudo Técnico Preliminar, considera-se viável este registro de preço.
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FUNOO NAuONAL DE DESENVOLVIMENTO OA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edlffclo FNDE. - Bairro Asa Sul, BrasíIla/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 - - https://www.fnde.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n® 23034.021937/2023-21

ANEXO I

FUNDO NAaONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

(PROCESSO ADMINISTRATIVO 23034.021937/2023-21)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTR.ATAÇÃO

1.1. Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

TABELA 1 - QUANTIDADE ESTIMADAS

Grupo
Região

Geográfica

NORTE

Modalidade/Etapa
de Ensino

EDUCAÇÃO
INFANTIL PRÉ-

ESCOLAR

Tipo
do

Kit

Quant.

Total

de Kits

54.293

Item
Descrição
do Item

agenda
escolar

caderno de

desenho 96

folhas

lápis grafite

lápis de cor

(caixa com

12 cores)

lápis de cor
tons de pele
humana

(caixa com 6

cores)

giz de cera

(caixa com

12 cores)

canetínha

hidrográfica

(caixa com

12 cores)

borracha

escolar

apontador
com

Quant.

de Item

por kit

Quant.

Total

de Itens

54.293

108386

217.172

108.586

108.586

54.293

54.293

108.586

108.586
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NORTE

ENSINO

FUNDAMENTAL

ANOS INICIAIS

119.277

1

l

1 depósito 1 i |Fis.^

10 1
tesoura sem

ponta 1

t
[

1 i

\

11 cola branca 2 108.586

1

1

12 ;

tinta guache

(caixa com 6 j
cores) !

1

!

í

1 i 54.293

i
1

13
massa para

modelar
2 108.586

14 pincel n° 8 1 1 54.293 1

15

J

caderno

brochurão

80 folhas

477.108

1

1
16

1
i

caderno de

desenho 96

folhas

)
1

1 1
I

1
1

119.277 1

l
i

17 i
i

1

lápis de cor j
(12 cores)

1 i
1

119.277

1

í

18

í

i

1 1

lápis de cor
tons de pele
humana

(caixa com 6
cores)

'

; '

1

1

119.277

:i
.

: 19
giz de cera
(12 cores)

1

:

1 119.277

1

i

1 20
1
i.,_. .J

canetinha

hidrográfica

(12 cores)

1 119.277

1

! 21
1

borracha

escolar
2 238.554

i

22

apontador
co.m

depósito

2

, ,

238.554

1

23 cola branca 1 119.277

1 lápis grafite 4 477.108

25

1

tesoura sem

ponta
1

j

119.277

i

26
.

régua 1 119.277

27

caderno

universitário

200 folhas

2 638.180

28 caderno de

desenho 96
t

1 319.090

NORTE
ENSINO

FUNDAMENTAL

ANOS FINAIS

319.090
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NORTE
ENSINO MÉDIO. EJA

FUNDAMENTAL E

EJA MÉDIO

414.641

II folhas 1
!

23 '
lápis de cor

(caixa com |
12 cores)

1 319.030 1

30

,

1

lápis de cor

tons de pele
humana

(caixa com 6

cores)

. i
1

319.090

31
borracha

escolar
2 638.180

1

32 1

1

apontador
com

depósito

2

!

1

638.180

j lápis grafite 4 1.276.360

34 1

1

caneta {

esferográfica |
azul

1

2 1
1

!

638.180
1

1

!
35 1

caneta |
esferográfica

preta 1

1

!
i

1 1 319.090

36 1

ii,, 1

caneta

esferográfica
vermelha

1 1 319.090

i

'i

37

' " 1

tesoura sem

ponta
1 319.090

1
1 38 regua 1 319.090

i 39
transferidor

1805
1

1

319.090

40

;

esquadro
452

1 319.090

í

: 41
esquadre

602
1 319.090 i

1

i
1

! 42
;

caderno

universitário

200 folhas

3

1

1.243.923

1
1

!

i 43

i

caderno de

desenho 96

folhas

1 414.641

: 44
borracha

escolar
2 829.282

i 45
apontador

sem

depósito

2 829.282

'
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i
í

1
!

í 46 lápis grafite |
1

3 1.243.9^$|
1

1

1
1

1

!

j

47

1
J

caneta |

esferográfica i
azul

1

2

r""T

829.2S^'

1

t

1
1

j

il

48

i

caneta

esferográfica j
preta |

i

1

i

414.641 1
1

j

j

i

49 j
j

i

caneta

esferográfica
vermelha

1

1 i
!

i
(

414.641

1
1 . . .1 ) so 1

t

n

régua j
1

1 1
1

!

414.641

5

t

NORDESTE |
EDUCAÇÃO i

INFANTIL PRÉ- |
ESCOLAR

1

A 1 251.724 í [
51 !

i

agenda
escolar

1 1 251.724

; i

i !

I

52

caderno de

desenho 96

folhas

2 503.448

53 lápis grafite 4 1.006.896

t
54

lápis de cor

(caixa com

12 cores)

503.448

i

i

1

1
1

■

:

•

!

55

lápis de cor

tons de pele
humana

(caixa com 6

cores)

503.448

i

i

i

!

56

1

giz de cera
(caixa com

12 cores)

1 251.724

i

v|

■ 57

canetinha

hidrográfica

(caixa com

12 cores)

1 251.724

58
borracha

escolar
.

2 503.448

1

59

apontador
com

depósito
1

2 503.448

1
1

j

11O1
íD

tesoura sem

ponta
1 251.724

61 cola branca 2 503.448

-

62

1

tinta guache

(caixa com 6

cores)

1

1

j

251.724 j
j
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63

NORDESTE

ENSINO

FUNDAMENTAL

ANOS INICIAIS

64

65

587.801

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

massa para

modelar

pincel n° 8

caderno

brochurão

80 folhas

caderno de

desenho 96

folhas

lápis de cor

(12 cores)

lápis de cor
tons de pele
humana

(caixa com 6

cores)

giz de cera
(12 cores)

canetinha

hidrográfica

(12 cores)

borracha

escolar

apontador
com

depósito

cola branca

lápis grafite

tesoura sem

ponta

regua
I

251.724

2.351.204

587.801 I

587.801

587.801

587.801

587.801

1.175.602

1.175.602

587.801

2.351.204

587.801

587.801

NORDESTE
ENSINO

FUNDAMENTAL

ANOS FINAIS

743.078

77

78

79

caderno

universitário

200 folhas

caderno de

desenho 96

folhas

lápis de cor

(caixa com
12 cores)

1.486.156

743.078

743.078
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-(^1

i
i

i

80 1

1

lápis de cor

tons de pele
humana

(caixa com 6

cores)

i

1

I

743m i

i

8. 1
borracha j
escolar {

2

'

1.486.156

1

!

i

82 1
apontador

com

depósito

1

2 i

!

1.486.156

■ -i

83 i
J

lápis grafite
i

4 2.972.312
1

i

84 1
caneta

esferográfica
azul

t
t

2 !
1

1

i

1.486.156

00

caneta

esferográfica

preta

1

1 1
1
1

743.078

j

86 1
i

i i

caneta

esferográfica
vermelha

1

i

1 1
]
1

743.078

r' }

; 87 1
tesoura sem

ponta
1 743.078

88

l

régua 1 743.078

!

' 89 i
transferidor

1809
1 743.078

1
90 1

1

esquadro
459

1 743.078

91 1
esquadro

609
1

J

743.078

)

i 1
1 92 1
.1

caderno

universitário

200 folhas

3 2.229.234

! 1

1 93 1
1 (

caderno de

desenho 96

folhas

1 743.078

I '\
\ ;
:

borracha

escolar 1.486.156 1
t

[

i

I 95
apontador

sem

depósito

2 1.486.156

!
It !

96 !
í i

lápis grafite 3

( 1

2.229.234

97

: :

caneta

esferográfica
azul

2 1.486.156

1

NORDESTE
ENSINO MÉDIO, EJA
FUNDAMENTAL E

EJA MÉDIO

743.078
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CENTRO-

OESTE

EDUCAÇÃO
INFANTIL PRÉ-

ESCOLAR

91.191

101

102

103

104

105

106

107

108

109

agenda
escolar

caderno de

desenho 96

folhas

lápis grafite

lápis de cor

{cai.xa com

12 cores)

lápis de cor

tons de pele
humana

{caixa com 6

cores)

giz de cera
(caixa com

12 cores)

canetinha

hidrográfica
(caixa com

12 cores)

borracha

escolar

apontador
com

depósito

110

111

tesoura sem

ponta

cola branca

112

113 i

tinta guache

(caixa com 6

cores)

massa para

modelar

114 1 pincel n" 8

PMÍ

FIs..

00

caneta

esferográfica

preta

1

—* 1

i
;

99 1
!

caneta

esferográfica
vermelha

1

i

743.078 1
Oo régua 1

1

743.078 1

91.191

182.382

364.764

182.382

182.382

91.191

91.191

182.382

182.382

91.191

182.382

91.191

182.382

91.191
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j

;

;
t

:
115 :

j

caderno

brochurão

80 folhas 1
4 j

i

)

1

i
i

i

i

1

1 !
1

)
1

116 1
1

i

caderno de

desenho 96

folhas

[
1

1 j
186.787

i
i t

[
1 1

1 n '
XXi

lápis de cor

(12 cores) j
1 186.787

i

t
i

i

t

j

i

j

118 1
!

í

1

lápis de cor
tons de pele
humana

(caixa com 6

cores)

j

1 i
i

i

186.787

i

i

10

i
i ;

! 1

CENTRO- ENSINO ;
B !

t

[

186.787 1

j

i

119
giz de cera

(12 cores)
1 186.787

OESTE

1

i

FUNDAMENTAL

ANOS INICIAIS

1

120

1

canetínha >

hidrográfica

(12 cores)

i

1
[

!

186.787

1 i

i 1

]

!
1

I

1

121 j
t

borracha

escolar
1

2 373.574

1 i

! ! 1
122;

apontador
com

depósito

1

2 i 373.574

! i 123 ■
1

cola branca

'

1 i 186.787

1 :

i i

1

124 1 lápis grafite 4
1

747.148

i i

t
1

r

!

!

1
1 125 !

tesoura sem

ponta

' 1

t

1 186.787

í
1

1 -
126 régua i

1

186.787

11 CENTRO-

OESTE

ENSINO

FUNDAMENTAL

ANOS HNAIS

c 286.086

127

caderno

universitário

200 folhas

2 572.172

j

í
í

1

128

caderno de

desenho 96

folhas

1 286.086

1

129

lápis de cor

(caixa com

12 cores)

286.086

I
1

130

lápis de cor

tons de pele
humana

(caixa com 6

cores)

1 286.086

i
131

borracha

escolar
2 572.172

!
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132

1

apontador
com

depósito i

2

!

—

S7M^1

133 lápis grafite j
1

" i
1.144.344

134 i
■

caneta

esferográfica
azul

!

2 t

i

572.172

1
!

i

135 1
j
J

caneta

esferográfica

preta
i

1

j

286.086

i

i 1

1 136 1
j i

- 1

caneta

esferográfica
vermelha

1 !
1

1

286.086

137 1
i J

tesoura sem

ponta 1 j 286.086

00ro régua 1 1 286.086

f

1 i

1 1
transferidor

1809
1 i 286.086

; !

i 1^0 1
i i

esquadro
459

1
1

i

286.086

141
esquadro

609
1

1
1

286.086

1 1

142

1 !

caderno

universitário

200 folhas

1

3 727.977

1

i \
1 !

caderno de

desenho 96

folhas

j

1 ! 242.659 1
1

i 144 :
i 1
! J

borracha

escolar
2 485.318 1

1

1 11

1 145

apontador
sem

depósito

2

.

485318

1 1'^^ lápis grafite 3 727.977

í 147
:
:

caneta

esferográfica
azul

2 485.318

1
1

i 14S

il ,

caneta

esferográfica
preta

1

J

242.659

1

i

i
;

caneta

esferográfica
vermelha

1 242.659

12 CENTRO-

OESTE

ENSINO MÉDIO, EJA

FUNDAMENTAL E

EJA MÉDIO

242.659
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13

JL

SUDESTE

SEI/FNDE • 3988287 - Temio de Referência

Jl

EDUCAÇÃO
INFANTIL PRÉ-

ESCOLAR

345.909

156

157 :

158

159

160

161

162

163

164

canetinha

hidrográfica

(caixa com
12 cores)

borracha

escolar

apontador
com

depósito

tesoura sem

ponta

cola branca

tínta guache
(caixa com 6

cores)

massa para

modelar

150 1
t

régua 1
i 1 1

l

1

151 ;
i

1

agenda |
escolar 1 1 1 345.909

1

152 1
1

caderno de

desenho 96

folhas

— , 1

2

1

691.818

1

153; lápis grafite 4
1

\

1.383.636 1

154 j

lápis de cor

(caixa com

12 cores)

1
691.818 1

i
1

155

lápis de cor

tons de pele
humana

(caixa com 6

cores)

2

1

i

691.818

giz de cera j

(caixa com |
12 cores)

pincel n° 8

345.909

345.909

691.818

691.818

345.909

691.818

345.909

691.818

345.909
I

14 SUDESTE
ENSINO

FUNDAMENTAL

ANOS INICIAIS

619.881

165

166

167

caderno

brocharão

80 folhas

caderno de

desenho 96

folhas

lápis de cor

(12 cores)

2.479.524

619.881

619.881

https'/Awww.ftide.6a\rbr/sei/corrtralador.{i>v>7acaa=documentq_visualizar&acaq_orisein=an/ore_\risualizar&id_dociiniento=4S4433d&infra_sist... 10/31
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1
1

i
s

i

168 {

i

1

lápis de cor {
tons de pele |
humana \

(caixa com 6 ;

cores) j

i
1

1 i

1

Os
619.881 !

i

1
i

1

169 1
t

giz de cera

(12 cores)
1 619.881

:

!

170 1

' 1

canetinha {
hidrográfica
(12 cores)

1

1

t
1

619.881

171

ÍL _J

borracha

escolar
I

2 i
1

1.239.762 1

i
1

172 !
1 i

apontador
com

depósito
2 1

)

1.239.762

173

1

cola branca | ' 1
1

619.881

174 i
i

lápis grafite ' 1 2.479.524

! i
i 175 1

i

tesoura sem

ponta

1
1

1 1
i

619.881 1
i

176 régua 1 619.881

; 177
t

!

caderno

universitário

200 folhas

2

1

1.822.374

178

i

caderno de

desenho 96

folhas

i

' 1
911.187

J j
j !

1 179 ^
lápis de cor

(caixa com

12 cores)

1

1
1 911.187

1 180

lápis de cor

tons de pele
humana

(caixa com 6

cores)

1

• 1
■

911.187
1

181
borracha

escolar
2 1.822.374

1

182

j

1

apontador
com

depósito

2

1

1.822.374

1
1 183
i

lápis grafite 4 3.644.748

ii

1 184

1

1

caneta

esferográfica
azul

2

1

1.822.374

1 185 caneta

esferográfica

1 911.187

15 SUDESTE

ENSINO

FUNDAMENTAL

ANOS FINAIS

911.187

httoa^/Avww.f^de.soubr/sei/co^iralado^.oho7acao=documentq_vnsualizar&acao_orisem=aIVore_visualizar&icLdocumento=4S44339&i^fra_sisL.. 11/31
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preta
I

16 SUDESTE

ENSINO MÉDIO, EJA
FUNDAMENTAL E

ElA MÉDIO

18G

187

188

189

190

191

192

193

caneta

esferográfica
vermelha

tesoura sem

ponta

regua

transferidor

1808

esquadro
459

esquadro
609

caderno

universitário

200 folhas

caderno de

desenho 96

folhas
jL

194 :
1
i

610.683

195

196

197

198

199

200

borracha

escolar

apontador
sem

depósito

lápis grafite

caneta

esferográfica
azul

caneta

esferográfica

preta

caneta

esferográfica
vermelha

regua

FIts

911.187

911.187

911.187

911.187

911.187

911.187

1.832.049

610.683

1.221.366

1.221.366

1.832.049

1.221.366

610.683

610.683

610.683

17 SUL
EDUCAÇÃO

INFANTIL PRÉ-

ESCOLAR

4.421
201

agenda
escolar

202

caderno de

desenho 96

folhas

4.421

8.842

203 lápis grafite

204 lápis de cor

(caixa com

17.684

8.842

httDB'/AMwvKmde.aav:br/Bei/contra]ador.sho7acao=doajmentq_visualizaraacaq_origefli=arvor^wsualizar&id_doauneiito=4544339&jnfr^sist.. 12/31
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12 cores)

205

206

207

208 I

209

210

lápis de cor

tonsdepeie i
humana

(caixa com 6

cores)

giz de cera

(caixa com

12 cores)

canetínha

hidrográfica

(caixa com

12 cores)

borracha

escolar

apontador j
com

depósito

tesoura sem

ponta

211

212

213

214

cola branca

tinta guache |
(caixa com 6 í

cores) i

massa para

modelar

pincel n° 8

8.842

4.421

AA21

8.842

8.842

4.421

8.842

4.421

8.842

4.421

18 SUL
ENSINO

FUNDAMENTAL

ANOS INICIAIS

8.347

215

caderno

brochurão

80 folhas

216

caderno de

desenho 96

folhas

217
lápis de cor

(12 cores)

218

lápis de cor

tons de pele
humana

(caixa com 6

cores)

219
giz de cera

(12 cores)

220

canetínha

hidrográfica
(12 cores)

33.388

8.347

8.347

8.347

8.347

8.347

hnps://u/ww.fnde.oov.br/sei/controIador.php?acao=dacuinentcc.visualizar&acao_orígem=aivor^uisualizar&id_documento=4S44339&infra_sjst... 13/31
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19 SUL
ENSINO

FUNDAMENTAL

ANOS FINAIS

575.238

221

!

borracha

escolar

i

222

apontador i
com 1

depósito j

i

1

2

i

16.694

223 cola branca |
1

1
l

8.347
1

224 i
t

lápis grafite
1

4 I 33.388 I
i

i

225 j
i

tesoura sem

ponta 1 í
1

8.347

226 !
i

régua
1

8.347

i

227

cademo

universitário

200 folhas

2 1.150.476

1

228 i

j

caderno de

desenho 96

folhas

1

1 575.238 1

229
lápis de cor |
(caixa com

12 cores)

575.238

1

lápis de cor
tons de pele
humana

(caixa com 6

cores)

1 575.238

i 231
borracha

escolar
2 1.150.476

1 232
t

!

apontador
com

depósito

2 1.150.476 1

j

233 lápis grafite 4 2.300.952

1 234

caneta

esferográfica
azul

. 1.150.476

235

ii

caneta

esferográfica

preta

575.238 1

1

i 236
]

J

caneta

esferográfica
vermelha

1 575.238

1 237
tesoura sem

ponta
1 575.238

1 238
1

régua 1 575.238 1
1

httpR://vi/«/w.fnde.OQV.br/sei/controIador,php?acao=documentq_vjs»jalizarAacao_oriaGm=arvore_visualizar&id_documento=4544339&infra_sist... 14/31
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20

239

240

241

transferidor

1802

esquadro
452

esquadro
602

575/

575.:

575.238

SUL
ENSINO MÉDIO, EJA
FUNDAMENTAL E

EM MÉDIO

352.612

242

243

244

245

246

247

248

249

250

caderno

universitário

200 folhas

caderno de

desenho 96

folhas

borracha

escolar i

apontador
sem

depósito

lápis grafite

caneta

esferográfica
azul

caneta

esferográfica

prela

caneta

esferográfica
vermelha

regua

1.057.836

352.612

705.224

705.224

1.057.836

705.224

352.612

352.612

352.612 1

1.2. Os itens descritos na Tabela 1 integrarão os kits, de acordo com a modalidade de ensino especificada na
Tabela 2.

1.3. A licítante vencedora do certame deverá entregar os kits de acordo com o estabelecido na tabela abaixo.

TABELA 2 - COMPOSIÇÃO DOS KITS

1

TIPO DE KIT POR MODALIDADE | DESCRIÇÃO
QUANTIDADE

POR KIT
-J

!
CATMAT i

1
1

EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-
ESCOLAR

,

t

agenda escolar | 1 ! 430289 1

caderno de desenho 96 folhas |
1

2
.

417298 j
1

t

lápis grafite j
'

4
■

382152 i

lápis de cor (caixa com 12 cores) !
í

2 263333

-

i

1

lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores) | 2 259466

;
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!
TIPODEKITPORMODAUDAOE |

!

DESCRIÇÃO QUANTKyWpK^Q
PORWl».^1 .r

r\ i

^ATj
i

1

i
í

1

giz de cera (caixa com 12 cores) j 1

' ]

>13293
— —^

canetínha hidrográfica (caixa com 12 cores) | 1 279527 j
borracha escolar |

!

2
1

430291 !
i

1

apontador com depósito !
j

2

.

430290 !
1

tesoura sem ponta 1 299300

cola branca 2 !
!

335527 !
1

tinta guache (caixa com 6 cores) ]
}

1 274454 1
1

massa para modelar

1

2

j

225176 1
1

i pincel n° 8 |
1

1 204722 j
1 1

i
I

1

i 1

f f

í '
1

1
t
,

ENSINO FUNDAMENTAL

ANOS INICIAIS

í
f

H

1
i

1
1

caderno brochurão 80 folhas | 1 430307

caderno de desenho 96 folhas 1 417298

lápis de cor (12 cores) 1 263333

lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores) 1 259466 1
giz de cera (12 cores) 1 413293

1

1

canetinha hidrográfica (12 cores)
1

1 279527

borracha escolar 2 430291

1

apontador com depósito 2 430290

cola branca 1 335527

lápis grafite 4 382152

tesoura sem ponta
. ,

1 299300
1

,

regua 1 316227

ENSINO FUNDAMENTAL

ANOS FINAIS

i
!

caderno universitário 200 folhas 2 430325

caderno de desenho 96 folhas 1 417298

lápis de cor (caixa com 12 cores] 1 263333

lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores) 1 259466

borracha escolar 2 430191

apontador com depósito 2 430290

lápis grafite 4 382152

caneta esferográfica azul 2 289209

j

httpft:/Awwufhde.0ov.br/seí/cantrolador.pIip7acao=dGcuinentq_vísualizar&acao_onsein=arvor^visualizar&id_docufflenio=4544339&infra_sist... 16/31
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TIPO DE KIT POR MODAUDADE DESCRIÇÃO
QUANTIDADE J

POR KIT 1MÇVIAT

1 1

caneta esferográfica preta | 1

caneta esferográfica vermelha | 1

y 1

-289211 j
1

tesoura sem ponta 1 1
1

299300 1
1

1

régua !
1

'

1 i
1
316227 í

1

transferidor 1809 j
1

1 j 430300 1
!

esquadro 459 | 1
1
406740 !

1

1

esquadro 609 1 430312

1
.

ENSINO MÉDIO, EJA
! FUNDAMENTAL E EJA MÉDIO

1

'

caderno universitário 200 folhas

1

3 430325

caderno de desenho 96 folhas 1 417298

borracha escolar 2
i

430291

;

apontador sem depósito 2 289332

1

lápis grafite 382152

caneta esferográfica azul 2 289209J
caneta esferográfica preta 1 289210

caneta esferográfica vermelha
1

1 289211
t 1

régua 1 316227

1.4. O quantitativo total de kits registrados por modalidade está descrito na tabela 3 a serem contratadas pelos
entes federados nas respectivas regiões geográficas, abaixo:

TABELA 3 - QUANTIDADES DE KITS A SEREM REGISTRADOS POR REGIÕES GEOGRÁFICAS

Região Geográfica |

1

Educação |
Infantil i

'

Ensino Fundamental |
1

... !

i

Ensino Médio, EJA j
fundamental e GA ;

médio
i
!Pré-escola | Anos Iniciais !

t
Anos Finais |

NORTE j 54.293 1
]

119.277 319.090 414.641

NORDESTE !
1

251.724 : 587.801 743.078 !
_ 1

743.078 i

CENTRO- OESTE | 91.191 186.787 286.086 j 242.659 i

SUDESTE 1 345.909 619.881 911.187 610.683 1
I

SUL 4.421 ; S.347 575.238 352.612

TOTAL 747.538 1.522.093 2.834.679
1

2.363.673
1

1.5. Os bens objeto deste registro de preços são caracterizados como comuns, conforme justíilcatíva constante
do Estudo Técnico Preliminar.
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1.6. O objeto deste registro de preços não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Dec
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços do FNDE é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorroí
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme estabelecido no art. 84 da Lei ns 14.133/2021.

1.8. O prazo de vigência do contrato com os entes federados é de 6 (seis) meses, contados da assinatura do
contrato, prorrogável na forma do art. 105 da Lei ns 14.133/2021.

1.9. A ata de registro de preço e o contrato oferecerão maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência do registro do FNDE e da contratação com os entes federados.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação do Registro de Preços Nacional e de seus quantitatívos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto desse registro de preço nacional está previsto no Plano de Compras Nacional para a Educação
(PECN) 2023, aprovado pela Portaria FNDE nS 616, de 26 de setembro de 2023.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO
DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. Após a suspensão do Pregão Eletrônico nS 90002/2024, ajustamos os grupos de 5 para 20 devido a
restrições do Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Essa mudança visa evitar propostas iricorretas e promover
clareza entre os licitantes, mantendo a transparência e a integridade do processo. As alterações não afetaram a pesquisa
de preços e têm como objetivo ampliar a competitividade, garantindo uma seleção mais vantajosa para a administração
pública e tornando as condições do certame mais claras.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

SUSTENTABIUDADE

4.1. Os requisitos de sustentabilidade se encontram pormenorizados em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DA EMBALAGEM

4.2. Os kits deverão ser embalados individualmente, de acordo com a modalidade de ensino, contendo os itens
descritos no Edital e seus anexos.

4.3. As dimensões da caixa devem ser adequadas para acondícionar todos os materiais escolares do Kit de forma
segura e eficiente, cunsiderandu diferentes tamanhos e formatos de produtos.

4.4. DAS ESPECIFICAÇÕES DA EMBALAGEM

4.4.1. Caixa, modelo corte e vinco

4.4.2. Matéria-prima: papelão resistente

4.4.3. Cor: Parda

4.5. A caixa deve suportar o peso dos materiais escolares sem deformações ou danos durante o transporte e
armazenamento.

4.6. Deve apresentar resistência razoável à umidade para proteger os materiais escolares de danos causados por
condições climáticas adversas.

4.7. As bordas devem ser reforçadas para evitar rasgos e rupturas durante o manuseio e transporte.

4.8. DA IDENTIFICAÇÃO DA EMBALAGEM

4.8.1. A face suoerior externa da caixa deverá conter as seguintes informações impressas em uma única cor, de
forma legível:

4.8.1.1. Nome do kit (ex.: KIT EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-ESCOLA);
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4.8.1.2. Composição do Kit, conforme descrito no edital;

4.8.1.3. "FNDE/MEC - Pregão Eletrônico XX/XXXX - Venda Proibida";

4.8.1.4. Identificação do fóbricante e do fornecedor.

4.8.2. A fiace superior interna da caixa deverá conter as seguintes informações impressas em uma única cor, de
forma legível:

4.8.2.1. QR Code, tipo dinâmico, não expirável, com dimensões de 3cm x 3cm, com moldura nas bordas (para
melhor contraste).

a) O QR Code deverá estar localizado no centro da parte interna da tampa da caixa.

A tiQuerda do QR Code devera

estar escrito:

4.8.2.2.

"Eicanae para maiores

informações sobre este Kií."

\v.--'7:'inn / • 11. .i-V.-. ^

Li

ri

b) À esquerda do QR Code, deverá constar a frase "Escaneie para maiores informações sobre este kit".

c) No transcorrer da 13 Etapa do Controle de Qualidade, o FNDE disponibilizará um endereço URI de
testes (que será substituído após a homologação da licitação pela URL definibVa) à lícitante ora
convocada. A geração do QR Code dinâmico e inexpiável, a partir do link disponibilizado pela Autarquia,
bem como a sua inclusão nos respectivos kits, serão de responsabilidade da licitante.

Logomarca do FNDE,/Ministério da Educação em .Aria! - Bold Italic, conforme e.xemplo abai.xo.

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

DA EXIGÊNOA DE AMOSTRA

4.9. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar as amostras conforme previsto no Edital e seus
anexos, sob pena de não aceitação da proposta.

4.9.1. O licitante deverá apresentar declaração expressa, autorizando a OCP/Laboratório prestar informações
diretamente ao FNDE quanto ao andamento da análise realizada durante todo o processo de Controle de Qualidade,
descrito nos Cadernos de Informações Técnicas.

SUBCONTRATAÇÂO

4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto desse registro de preços e do contrato.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.11. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 14.133. de 2021. no
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.12. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária devera apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.
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4.13. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 30 dias após a assinatura
do contrato.

4.14. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à g;

contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. Os Kits de Materiais Escolares deverão ser entregues à Contratante no(s) centro(s) de distribuição por ela
indicado.

I - Para efeitos deste registro de preços, consideram-se como "centro de distribuição" os locais de
entrega a serem indicados pela CONTRATANTE à CONTRATADA para fins de recebimento das encomendas
para posterior distribuição as escolas da sua rede de ensino.

II - A quantidade de centros de distribuição por ente CONTRATANTE estará limitada ao número de
regionais (subsecretárias, superintendências ou equivalentes) da Secretaria de Educação do respectivo
ente contratante.

III - A ampliação do número de endereços de entrega em relação à regra contida neste item poderá
ser pactuada com a CONTRATADA, desde que não haja acréscimos no valor dos kits.

5.2. As entregas serão feitas em prazos diferenciados, de acordo com a quantidade de kits contratados,
conforme especificado abaixo. O início do prazo será contado a partir da assinatura do instrumento contratual ou da
disponibiii/açãu do (s) endereço(s) de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que
ocorrer por último.

CRONOGRAMA DE ENTREGA ]
Até 2.000 unidades de cada Kit Até 30 dias |

De 2.001 a 10.000 unidades de cada Kit i Até 90 dias i
i

Acima de 10.000 unidades de cada Kit ! Até 130 dias j

5.3. O transporte e a entrega dos kits de materiais escolares são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão
ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela
CONTRATANTE, por ocasião da firmatura do instrumento contratual.

5.4. O transporte e a entrega dos Kits de materiais escolares objeto deste registro de preço são de
responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem
fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da celebração do instrumento contratual.

5.5. Os kits de materiais escolares serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, acompanhados da
devida Nota Fiscal/Fatura, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por servidor responsável, o qual
assinará o canhoto da Nota Fiscal/Fatura e emitirá o Termo de Recebimento Provisório, conforme Encarte C do Anexo I.

Nessa etapa de recebimento será verificada tão somente a conformidade do bem entregue com o descrito no documento
que o acompanha.

5.6. Os kits poderio ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste registro de preços e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias para a capital
e região metropolitana e 25 (vinte e cinco) dias para o interior, a contar da notificação da contratada, à custa da
CONTRATADA, contados a partir da comunicação, sem prejuízo da garantia de fabricação deles, para efeito de reposição. -
Encarte E do Anexo I - Modelo de Termo de Recusa do objeto.

5.6.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na
entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste estudo.

5.7. Os kits serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
circunstanciado assinado pela CONTRATANTE - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo, do Encarte D do Anexo I.

5.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.8.1. Para efeitos do descrito no item anterior, a CONTRATADA deverá comunicar a proximidade do fim do prazo

para recebimento definitivo à CONTRANTE nos últimos 15 (quinze) dias anteriores à sua exaustão.

5.9. O aceite dos kits de materiais escolares pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-
profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos kits ou disparidades com as especificações a serem
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estabelecidas no Edital e seus anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previ:
em legislação pertinente.

GARANTIA

5.10. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (dò!
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.10.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido neste item, o fornecedor
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n» 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCAUZAÇÃO

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n9 14.133. de 2021. art. 117. caputT

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n®
11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei ns 14.133. de 2021. art. 117. 81^, e Decreto n^ 11.246. de 2022. art. 22.11):

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execuçáo do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n^ 11.246. de 2022. art. 22. III):

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto n^ 11.246. de 2022. art. 22. IVl.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ns 11.246. de 2022. art. 22. Vi.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou ã prorrogação contratual (Decreto n^ 11.246. de 2022. art. 22.
VU).

6.7.6. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo atesto dos bens contratados, podendo utilizar, entre
outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação que venha a ser disponibilizada pelo FNDE como
instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da assistência técnica a que se refere
a Lei n.s 5.537/1968.

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórfos pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e II. do Decreto n^ 11.246. de
2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ns 11.246. de 2022. art. 23. iV).

GESTOR DO CONTRATO
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do cot^
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ori
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (
ns 11.246, de 2022, art. 21, iV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto ns 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nS 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n^ 11.246, de
2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nS
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nS 11.246, de 2022,
art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

RECEBIMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11
do art. 75 da Lei 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
iguai período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n914.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

LIQUIDAÇÃO

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 79, §39 da Instrução Normativa
SEGES/ME n9 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75
da Lein9 14.133.de 2021
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n9
14.133. de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para; a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA N8 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o conlralanle deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

PRAZO DE PAGAMENTO

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nS 77. de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM de
correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123. de
2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado ã apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

S. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, via Registro de Preços Nacional, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO POR GRUPO.
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FORMA DE FORNECIMENTO

8.2. O fornecimento dos kits será de acordo com o quantitativo solicitado, dispostos no cronograma de entrega a

ser negociado entre o fornecedor registrado e o ente federado, podendo a entrega ser integral ou parcelado.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.4. Pessoa física: cédula de identídade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sítio https://www.eov.br/emoresas-e-negocios/pt-
br/emoreendedor:

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoai - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIREU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.g 77. de 18 de marco
de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

HABIUTAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nS 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título V!l-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de is de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUAUFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. SS. inciso II. alínea "c". da Instrução
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Normativa Seees/ME ns 116. de 2021). ou de sociedade simples;

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ns 14.133. de 2021. art.
69. caout. inciso lll:

8.21.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
(dois) úlbmos exercícios sociais, comprovando;

8.21.2. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.21.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habili
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.21.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.21.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped.

8.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de
5% [cinco por centoj do valor total estimado da contratação.

8.23. As empresas criadas no exercício hnanceíro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §18).

8.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

8.26. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

8.26.1. Atestado(s)/declaraçâo(ôes) de capacidade técnica dos lícitantes, fornecido(s) por empresas distintas,
públicas ou privadas, em papel itmbrado da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 5% (cinco por cento) do
quantitativo estabelecido;

8.26.1.1. Para fins do disposto no caput, considera-se "quantitativo estabelecido" o somatório dos itens/grupos em
que o licitante venha a ser convocado e tenha a sua documentação analisada.

8.26.1.2. Caso o quantitativo do atestado(s) seja insuficiente para atender a todos os itens/grupos,
concomitantemente, o licitante restará classificado apenas naqueles em que o quantitativo seja suficiente, observado o

seguinte critério:

8.30.1.2.1. Melhor classificação;

8.30.1.2.2. Maior desconto;

8.30.1.2.3. Maior valor estimado.

8.26.1.3. O licitante deverá atestar, por meio da declaração (Encarte F do Anexo I), o cumprimento das cotas de

contratação de pessoas com deficiências caso se encaixe nos quantitativos dispostos no art. 93 da Lei ns 8.213/1991.

8.26.1.4. Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados ao longo do Edital e
seus anexos.

8.27. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.28. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.29. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado peia Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.30. Poderão participar deste certame as empresas que estejam reunidas em consórcio de empresas, devendo
obedecer às seguintes condições:

8.30.1. Empresas não enquadradas como ME/EPP e que detenham, de forma isolada, capacidade técnica e
econõmico-financeira para atender a todos requisitos estabelecidos no edital não poderão se consorciar entre si ou com
empresas não enquadradas como ME/EPP.
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8.30.2. As empresas consorciadas devemo apresentar:

8.30.2.1. Termo de Compromisso Público ou Particular, subscrito pelos consorciados, com o devido reconheci
de suas firmas em cartório, indicando os produtos ofertados por cada consorciada em relação ao objeto desta liciti'
definindo assim a respectiva participação de cada consorciado; e

8.30.2.2. Indicação da empresa-iíder do consórcio, que deverá responsabilizar-se pela coordenação do objeto e
representação junto a contratante.

8.30.2.3. As empresas consorciadas responderão, solidaríamente, pelos atos praticados pelo consórcio em que se

constituírem, desde a ^se da licitação até o final da execução do contrato.

8.30.2.4. Cada empresa integrante do consórcio terá que apresentar, individualmente, toda a documentação de
habilitação definida por esse edital e seus anexos.

8.30.2.5. A apresentação da garantia contratual, quando exigida em edital, deverá ser feita, individualmente, peta

empresa que firmar o contrato.

8.30.2.6. A comprovação da capacidade técnica e econômico-financeira do consórcio será determinada pelo
somatório dos quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital e seus anexos.

8.30.2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte para utilizarem do benefício do tratamento diferenciado

previsto na LC n.s 123/05, não poderão se consorciar com empresas de grande porte.

8.30.2.8. É obrigatória a constituição e o registro do consórcio, antes da celebração da ata de registro de preço.

8.30.2.9. O licítante que participar desta licitação em consórcio, não poderá, também, participar de forma isolada ou
como membro de mais de um consórcio.

8.30.2.10. A empresa-líder do consórcio será a responsável pela obtenção da senha de acesso junto ao Provedor do
Sistema, ficando responsável pela oferta dos lances, durante o certame, em nome do consórcio.

8.30.2.11. Cada empresa integrante do consórcio terá que apresentar, individualmente, as amostras ou protótipo e as
avaliações da produção, para atendimento do item 5- Controle de Qualidade nos Cadernos de Informações Técnicas
(Encarte F do Anexo i), nos casos em que houve a divisão dos quantitativos entre os consorciados.

8.30.2.12. Todas as empresas participantes do consórcio deverão comprovar que pertencem ao ramo ou atividade
econômica do objeto licitado.

8.30.2.13. A comprovação, de que trata o subitem anterior, será feita por meio da apresentação do estatuto social da
empresa, sem prejuízo, das informações constantes do banco de dados das juntas comerciais e das secretarias de fazenda,
estadual e municipal, e do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

9. ESUMATiVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tomado público apenas e imediatamente
após o julgamento das propostas.

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco SEI 3866169.

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n9 11.462/2023):

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou afto do príncipe ou em decorrência de aftos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto
na alínea "d" do inciso II do caout do art. 124 da Lei n^ 14.133. de 2021:

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAIMENTÁRIA

10.1. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos ocorrerão à conta dos Ór^os integrantes da Ata de Registro
de Preços ou que tenham concedido autorização para adesão à Ata por parte do Órgão Gerenciador, sendo obrigatória a
indicação da dotação orçamentária antes da celebração do contrato pelo CONTRATANTE.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
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Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

ENCARTE A

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

1
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Tipo 1
do 1
IGt 1

)

Quant. 1
Total I

de Kits j

1
Item 1

1

1
1

Descrição j
1

Quant.

Total 1
i

Unidade |
de j

Medida i

1

Valor

Unitário

Valor 1

Total 1

1

1
1
1

1

i

I

t
1

1 1
j

1

1
í

1
i

!
1 1

1

1
!
(

i
1

1

1 1
]

"t
t

j
!

1
1

1

■ ■ t

j
I
1 1

! 1
i

1
(

!

1

1 1 !
t i

1

i

;

1

f

i

,

1

1
1

l

1
1

1

O prazo de validade de nossa proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de
sua apresentação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos,
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas,
seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente,
decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Razão Social:.

^ CNPJ/MF:

Endereço:

Endereço eletrônico:.

Tel/Fax:

CEP:

Cidade:,

Banco:

UF:

. Agência: . c/c:.

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços:

Nome:

Cargo na empresa:

Endereço:

CEP:

Cidade:

CPF/MF;

Cart.ldent nS;_

Naturalidade:

UF:

_Cargo/Fünç3o:_

_Expedido por:.

Nacionalidade:

hWps://www.fhde.gov.br/sei/contro!ador.php?acao=documento_visuaIi2ar&acao_origem=arvore_vjsuaiizar&id_documento=4544339&inffa_sist... 27/31
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01/03/2024,12:25 SEI/FNDE - 3988287 - Termo de Referência

Local e data.

Identificação e assinatura

ENCARTE B

CADERNO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS E CONTROLE DE QUALIDADE (SEI 39673051

III-

IV-

V-

VI-

Vlt-

VIII-

IX-

V
n -

XI-

XII-

XIII-

XIV-

XV-

XVI-

XVII-

XVIII •

XIX-

XX-

XXI-

XXII-

Caderno de Informações Técnicas - Agenda escolar

Caderno de Informações Técnicas - Apontador com depósito

Caderno de Informações Técnicas - Apontador sem depósito

Caderno de Informações Técnicas - Borracfia escolar

Caderno de Informações Técnicas - Caderno brochurão

Caderno de Informações Técnicas - Caderno de desenho

Caderno de Informações Técnicas - Caderno universitário

Caderno de Informações Técnicas - Caneta esferográfica

Caderno de Informações Técnicas - Canetinha hidrográfica

Caderno de Informações Técnicas - Cola branca

Caderno de Informações Técnicas - Esquadro 452

Caderno de Informações Técnicas - Esquadro 602

Caderno de Informações Técnicas - Giz de cera

Caderno de Informações Técnicas - Lápis de cor

Caderno de Informações Técnicas - Lápis de cor com tons de pele

Caderno de Informações Técnicas - Lápis grafite

Caderno de Informações Técnicas - Massa de modelar

Caderno de Informações Técnicas - Pincel n9 8

Caderno de Informações Técnicas - Régua

Caderno de Informações Técnicas-Tesoura sem ponta

Caderno de Informações Técnicas - Tinta guache

Caderno de Informações Técnicas - Transferidor 1809

ENCARTE C

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Pregão Eletrônico n.2 ./20_

Item/Objeto da aquisição:

Contratada - CNPJ/MF:

Contrato n.2:

Valor do Contrato: R$
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01/03/2024,12:25 SEI/FNOE - 3988287 - Termo de Referência

Data de assinatura do Contrato/de emissão da ordem de fornecimento: |
1
Prazo de execução (em dia): |

Data de inicio do pra^o de execução:
Data final para entrega: |

1

1

1

Data de entreea: I I10 |

1

Nos termos do Contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o recebimento provisório do
objeto nos termos indicados abaixo.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

A obrigação foi cumprida: \
, ,i

!

□ no prazo j u fora do prazo j
' !

Dias de atraso:

1

D integralmente. t

Os bens estão em perfeitas condições físicas, sem aparente dano
ou avaria. I

I

o parcialmente, tendo em vista o seguinte:

Outras observações;

O objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação, ficando sujeito a posterior
verificação de sua qualidade e quantidade, que ocorrerá até o dia / / .

1
1

í (Cidade/Estado), de

1

de 20 .1

Servidor responsável pelo recebimento i
, , !

i

ENCARTE D

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Pregão Eletrônico n.s / 20_

Item/Objeto da aquisição:

Contratada - CNPJ/MF:

Contrato n.s;

Valor do Contrato: R$
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01/03/2024,12:25 SEl/FNDE - 3988287 - Termo de Referência

Nota fiscal/Fatura n.^: Valor da Nota Fiscal/Fatura:

Data do recebimento provisório:

Nos termos do contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o recebimento definitivo do
objeto e declaro a conformidade dos bens recebidos com as especificações técnicas constantes do Estudo Técnico
Preliminar, com eficácia liberatória de todas as obrigações da Contratada, exceto as garanbas legais a que está submedda,
bem como o disposto no Edital e as demais disposições contratuais. Assim, atesto a Nota Fiscal/Fatura referida acima para
que sejam realizados os procedimentos de pagamento da despesa.

J

Servidor responsável pelo recebimento/ matrícula do responsável
(Cidade/Estado), /_ ./20

ENCARTE E

TERMO DE RECUSA DO OBJETO

Nos termos do contrato resultante do Preção Eletrônico em epígrafe, declaro a inconformidade dos bens
recebidos com as especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos, nos seguintes termos:

1

Item/Itens

rejeitado(s):
Inconformidades observadas:

1
í

i

í
í

i
i

j

ATENÇÃO: anexar a este Termo as listas de verificação da qualidade devidamente preenchidas e/ou outros
documentos/relatórios que comprovem as inconformidades observadas nos itens rejeitados.

/ / 20_

Assim, conforme o contrato, fica a Contratada obrigada a sanar as irregularidades observadas até o dia

, devendo substituir o(s) item (itens) rejeitadojs) e apresentar o material para nova verificação. Além
disso, está sobrestado o pagamento dos bens discriminados até que o objeto seja recebido definitivamente, e a Contratada
está sujeita à aplicação das penalidades previstas. Os custos da substituição do(s) item(itens) rejeitado(s) correrão
exclusivamente às expensas da Contratada.

•

/ i

j

(Cidade/Estado). de de 20 j

Servidor responsável pelo recebimento/ matrícula do responsável , j

ENCARTE F

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE E CUMPRIMENTO DO ART. 93 DA LEI NS 8.213/91
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01/03/2024,12:25

A empresa

infrafirmado, Sr(a)

SEI/FNDE - 3988287 - Termo de Referência

(emitir em papel Identificador/tímbrBdo do licitante)

.(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE).
, portador de RG ns

CNPJ n9

e CPF n9

., por seu representar

, DECLARA, para

os devidos fins e sob as penas da lei, como condição para habilitação no Pregão Eletrônico XX/201X, promovido pelo
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, que:

a) Está ciente e conhece o disposto na Lei ns 8.213/1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências, especificamente sobre o detalhado no art. s 93, quanto à

reinserção de portadores de necessidades especiais no mercado de trabalho, a saber:

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento)
a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de
deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados 296;

II-de 201 a 500. 3%;

III ■ de 501 a 1.000. 496;

IV - de 1.001 em diante 5%.

b) Diante da legislação citada, confirma seu enquadramento em uma das seguintes opções:

a. ( ) Possui menos de 100 emprepdos em seu quadro de pessoal.

b. ( ) Possui ( ) empregados em seu quadro de pessoal, e preenche o percentual de % com
pessoas reabilitadas e/ou portadores de deficiência habilitados, de acordo com o Art. 93 da Lei n9
8.213/91.

.(Local/Data).

.(Assinatura/Nome Legível/).

Representante legal

CPF .rs

aitinjturj

eletrònkJ

a

St
ds\injtur4
elctrónkj

a

Documento assinado eletronicamente por VANESSA MARCAI VAUCHER, Coordenador(a) de Planejamento de Compras
Nacionais para a Educação, em 20/02/2024, as 14:22, conforme horário ofidal de Brasília, com fundamento no art. 69,
caput e § 19, do Decreto n9 8..S39. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 99, §§ 19 e 29, da Portaria MEC n9 1.042.

de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 99, §§ 19 e 29, da Portaria/FNDE n9 83. de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por /tNDREY DE SOUSA NASCIMENTO, Coordenador(a)-6eral de Mercado,
Qualidade e Compras, cm 20/02/2024, ès 14:50, conforme horário oficial dc Brasília, com fundamento no art. 69, caput
e § 19, do Decreto nS 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 99, §§ 19 e 29, da Portaria MEC n9 1.042. de 5
de novembro de 2015. respaldado no art. 99, §§ 19 c 29, da Portaria/FNDE n9 83. de 29 de fevereiro de 2016.

5 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.fnde.eov.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id oreao acesso externo=0. informando o código verificador 3988287 e o código CRC
ABC287DC.

Reíefêrtud: Pioctásso 23GS4.GZ1337/2G23«21

Criado por 7162'.S7X0125, versão 6 por 7U)257<S()125 cm 20/02/2024 14:17:44.

S£liit3SSa287
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N» XXXX/XXXX

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

ORGAO OU ENTIDADE PUBLICA

(Processo Administrativo n° )

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" QUE

FAZEM ENTRE SI E

A , com sede no(a) na cidade de

/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n° neste ato

representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) por do
CPF n" , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no contratado),

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO íart. 92.1 e IP

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Kits de Materiais Escolares, para

fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, nas condições estabelecidas noTermo
de Referência.

1.2. Objeto da contratação;

Região de ^ » Quant. Unidade Valor Valor

Abrangência ®scriçao de Medida Unitário Total

P á g i n a 1 113
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N® XXXX/:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3J. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados do(a) assinatura do contrato,

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
rart.92.IV.VIIeXVnn

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. V)

5.1. O valor total da contiatação é de R$ (. )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. V e VD

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

P à g i n a 2 113
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. VI

7.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
data do orçamento estimado, emy_/_(DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM (índice Geral de Preços -
Mercado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dequalquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e Xm

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital eseus anexos.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

P á g i n a 3 113
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N» XXXX/XXXX

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção d

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Solicitar declaração da contratada de que esta atua em observância aos critério de

sustentabilidade dispostos no certame licitatório.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO rart.92. XlV.XVIeXVm

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990):

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

^ comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137. 11. da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ouincorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
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Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos; 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRK; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação tart. 116. da Lei n.° 14.133. de 2021):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo
único, da Lei n.° 14.133. de 2021):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

^ atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124.11. d. da Lei n° 14.133. de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente

9.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no

Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade

e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de

compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes
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9.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sej

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

9.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou á CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de
fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;

9.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir

com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente

Termo, no que couber;

9.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa

ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de

Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a execução das ações que lhe

competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro de

preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle de

qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados;

9.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo
estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos

decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. XID

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133. de

2021. em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 dias úteis, após assinatura do contrato,

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida
pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato.

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a

vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na

Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a

forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá

constar expressa renúncia do fíador aos benefícios do artiao 827 do Código Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

contados da data em que for notificada.

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (art. 137. $ 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021).

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência,

não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Suseo n°
662. de 11 de abril de 2022.

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do

contrato;
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10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a si
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na

forma prevista neste Contrato.

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seauintes da Lei n° 14.133/21. a

presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo

manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência.

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista

especificamente no Termo de Referência.

10.17.4. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista

especificamente no Edital e seus anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art 92. XIV>

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

{.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°. da Lei n° 14.133. de
2021);
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ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçãode

penalidade mais grave (art. 156. § 4°. da Lei n° 14.133. de 2021):

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d", que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $5°.
da Lein° 14.133. de 2021).

iv.Multa:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá

decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão

da inexecução do objeto.

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia

de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do

prazo fixado para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona

deste Contrato, se for o caso.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos kits de

Materiais Escolares que estiverem em desacordo com as condições de garantia do

produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições

de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada

sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato.

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à

obrigação inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no

caso de rescisão por inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. §7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

II J.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. ^8°,
da Lei n° 14.133.de 2021).
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá si

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pjarágrafos do art.

158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°. da Lei n° 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

^ e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratarsão passíveisde reabilitaçãona forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL afrt. 92. XIXl^

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações nào forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

123.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
fart. 131. caput. da Lei n.° 14.133. de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. VIID

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N» XXXX/XXXX

13.1.1. Gestão/Unidade:

13.1.2. Fonte de Recursos:

13.13. Programa de Trabalho:

13.1.4. Elemento de Despesa:

13.1.5. Plano Interno:

13.1.6. Nota de Empenho:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. IID

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^

14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°. $2°. da Lei n.
12.527. de 2011. c/c art. 7°. $3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92.81°!

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal , Seção Judiciária de para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92. $1°. da Lei n° 14.133/21.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXXX/XXXX

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

P á g i n a 13113

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: C6EC.EECA.29FB.CA41.C944.BA00.40F9.4E9B. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.

161

161



ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°

(Processo Administrativo n° 23034.021937/2023-21)

O FUNDO NACIONAL DE DESENV01.VIMENT0 DA EDUCAÇÃO - FNDE,
sediado no Setor Bancário Sul, Quadra 2. Bloco "F", Edifício FNDE. na cidade de Brasília-DF, inscrito

no CNPJ sob o n" 00.378.257/0001 -81 neste ato representado(a) pelo(a) {cargo e nome), nomeado{a)

pela Portaria n° de.... de de 202..., publicada no de de de , portador da matrícula
funcional n° considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 7202.... publicada no de /....7202 . processo
administrativo n.° 23034.021937/2023-21. RESOLVE registrar os preços da(s) emprcsa(s) indicada(s)

e qualiricada(s) nesta ATA. de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Kits de

Materiais Escolares pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos
de escolas públicas de educação básica, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de
Referência, anexo do edital de Licitação n" /20..], que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF. endereço, contatos, representante)

Região de n _
1 Grupo ! Item

Abrangência í

^ í Unidade ,, , í,, ,
, „ Quant. :: . Valor í Valor

Descrição i _ , de ,, , . l _ . ,
Total .. ... Unitário ' Total

Medida

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul. Quadra 2. Bloco F. Ed. FNDE, BrasÜia - DF. CEP: 70.070-929. Tclefanc: 2022-4117/4169. E-mail:
cotnpc </ rnttc.co\ .hr. UASG: 153173.
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2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado

nesta Ata) são os que seguem:

r Classificada - Empresa fornecedora

CNPJ n.°: Razão Social:

Endereço:

Cidade: UF: CEP:

Telefone: Fax:

Endereço Eletrônico:

Representante:

RG n.7Órgao Expedidor/UF: CPF n."

Representante:

RG n.7Órgão Expedidor/UF: CPF n.°

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

3.2. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.2.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -

SRP;

3.2.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de
Preços;

3.2.3. Gerenciar a Ala de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo

à ordem dc classificação c aos quantitativos dc contratação definidos, bem como praticar atos

dc gestão do SIGARPWEB;

3.2.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

3.2.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de
dcscumprimcnto do pactuado na Ata dc Rcgi.stro dc Preços, ou das obrigações contratuais, cm

relação às suas próprias contratações;

3.2.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos
preços registrados;

3.2.7. Registrar no Portal de Compras os preços rcgi.strados com indicação dos fornecedores;

3.2.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações
dela decorrentes.
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FNDE I Endereço; Sdor Bancário Sul. Quadra 2, Bloco F. Ed. ITCOIí, Brasília — IJF. CEI*: 70.070-929. Telefone: 2022-4117/4169. E*
maii: ct^mpcvi lndc.gov.hr. UASG: 153173.

3.3 COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E AOS ÓRGÃOS
NÃO PARTICIPANTES:

3.3.1 Utili/ar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB,

para realizar solicitação de utilização ou dc adesão às atas de registro de preços, bem como

para acompanhar o status das solicitações efetuadas;

3.3.2 Utilizar Sistema SIGARP para gerar o(s) Contrato(s) decorrente(s) das Atas de Registro

de Preços, preferencialmente;

3.3.3 Realizar a solicitação de cancelamento do quantitativo que não será objeto de Contrato.

3.3.4Contratar os materiais escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de

instrumento contratual hábil, após o deferimento da solicitação no SIGARPWEB, respeitada

a validade da ata de registro dc preços c o prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de

deferimento do pedido dc adesão, para os órgãos não participantes.

3.4 COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA

NACIONAL E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE;

3.4.1 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das

obrigações contratualmente assumidas c aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador,

3.4.2 Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega (centros de
distribuição) dos kits;

3.4.3 Responsabili/ür-se pela guarda dos kits entregues pela CONTRATADA nos centros de
distribuição, bem como pelo seu envio às escolas da sua rede educacional;

3.4.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, dc acordo com o estabelecido no instrumento

contratual;

3.4.5 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais escolares,

sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano;

3.4.6 Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do

instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja dc acordo com as

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.4.7 Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções
administrativas;

3.4.8 Verificar a regularidade fiscal c trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de

extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
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FNDF I Kndereço: Setor Bancário Sul. Quadra 2. Bloco I". Rd. I^NDE. Brasília - DF. CF.P: 70.07()-y29. lolcfone: 3022-4117/4169. E-mail:
compc </t'ndc.cov-br. UASG: 153173.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos Participantes
de Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a

vantagem c respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 14.133, de 2021
e no Decreto n° 11.462, de 2023.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização dc
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre

o ganho de eficiência, a viabilidade c a economicidadc para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato da Ministra de Estado de

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos do Ministério dc Gestão c Inovação.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente asstimidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que sc refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme
disposto no art. 32.1, do Decreto 11.462/2023.

4.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata dc registro dc preços para o órgão ou a entidade gcrcnciadora

e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número dc órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços, conforme disposto no art. 32,11, do Decreto
11.462/2023

4.5. Ao Órgão Participante dc Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante que aderir à
ata competem os atos erlativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação. obscn'ada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimenio de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a aquisição ou a contratação .solicitada em ate noventa dias. observado o prazo de vigência da
ata.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto,

desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.7. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de

Preços, de competência do FNDE, na condição dc Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos
operacionais prévios à formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o

FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema dc Gerenciamento dc Atas de Registro de Preços
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- SIGARPWEB (vvwv.fnde.gov.br/sigarpweb), o qual representa objeto do Termo de Ciência e
Responsabilidade, Encarte B deste documento, assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta
Ata.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Públiea estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou

projeto federal c comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na fonna do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fíxados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será dc 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data dc divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O conü-ato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a

previsão no plano pluríanual, quando ultrapassar 1 (um) exercício linanceiro.

5.1.2 Na formalização do contrato deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos

orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota dc empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de regisüx) de preços e gerado, preferencialmente, no Sistema de

Gerenciamento de Atas de Registro dc Preços - SIGARPWEB.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro dc preços poderão ser alterados, obser\'ado o art.
124 da Lei n° 14.133, dc 2021.

5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de regisU'o de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudieatário. devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos lieitantes ou dos fomccedores

que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudieatário, observada a classificação da licitação; e
ITS'Dl! I l-ndereço: Setor Uancário SuL Oimdm 2. Bloco F. Ed. l-NDE Brasília - DF. CEP: 70.070-929. Iclcronc: 2022-1117/4169. E-mail:
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5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cada.stro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatárío antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no FNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a

ata de registro de preço.s, no prazo c nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital c disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro dc reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do

edital, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatárío; ou

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul. Quadra 2. Bloco F. IM. FNDi:. Brasília - DF. CEP: 70.070-929. Telefone: 2022-1117/4169. E-maü:
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5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores rentanescentes. atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.13 A e.xislência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente Justificada.

5.14 Os fornecedores registrados no cadastro reservam deverão cumprir com os mesmos requisitos
da primeira etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas -
CIT, inclusive no tocante ao prazo de entrega de documentos e amostras, que passará a contar

após a publicação da ata de registro de preços e a partir da comunicação formal do FNDE.

5.15 Os fornecedores registrados no cadastro reservam que não cumprirem com os procedimentos
acima descritos terão o seu registro no cadastro de reserva tomados sem efeitos para todos os
fins.

5.16 Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que Já tiver obtido a aprovação do
mesmo produto, mas dc região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados cm decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações;

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ala tal como pactuada, nos termos da alínea ''d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°
14.133, dc 2021;

6.1.2. Em caso dc criação, alteração ou extinção dc quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajuslamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço regi.strado.

l'NI)i; I l;ndcrcso: Sclor Itoiicário Sul. Quüdra 2. Bloco F. Ed. INOÍC. Brasília - OF. CIÍP: 70.070-929. Tcicroiic: 2022-4117/4169. E-mail:
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o 'fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, c na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fomccedorcs do cadastro de reser\'a, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços .sobre a efetiva alteração do preço
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
arl. 124 da Lei n" 14.133. de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser rcmanejadas pelo órgão ou entidade gcrcnciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes c não pailicipantes do regi.stro de preços.

8.2 O remanejamcnto somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do
Decreto n" 11.462. de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133,
de 2021.
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9.1.4.1 Na hipótese dc aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156
Lei n° 14.133, de 2021. caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório c da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os iicitantcs que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tomar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4",
ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

10. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

10.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão
Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência, dentro dos
quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda.

10.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações

que deles poderão advir, facultando-se a realização de lieitação específica para a contratação

pretendida, sendo assegurada preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condições.

10.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura dc
CONTRATO entre o FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de

Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico n". XX/202X, em conformidade à minuta anexada
ao Edital.

10.2.1 Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser

assinados dentro do prazo de validade a que se refere o item 5.1 desta Ata, conforme

disposto no art. 34, parágrafo único, do Decreto n." 11.462/2023.

10.2.2 A entrega do kit de material escolar deverá ser efetuada no prazo estabelecido no

Cronograma de Entrega constante do Edital, o qual será contado após a assinatura do contrato

e com termo inicial a partir da disponibilização dos endereços de entrega (centros de

distribuição) pela CONTRATANTE à CONTRATADA.
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10.2.3 Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos

Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de
CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anexa
ao Edital.

10.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata dc Registro de Preços sem

o conhecimento e prévia autorização, quando for o caso. do Órgão Gerenciador.

11. DO CONTROLE DE QUALIDADE

11.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade

realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta

nos Cadernos dc Informações Técnicas - Cl f e nos demais Anexos do Edital.

11.1.1 O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer

tempo, durante a vigência desta Ata c/oq dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os
CONTRATANTES.

11.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos

produtos registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade firmado pelo
fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B deste documento)

11.3. O descumprimenlo das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade

implica descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o

FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,

observado o devido processo legal.

12. DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do Controle de Qualidade ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no edital.

12.1.1. As .sanções também se aplicam aos integrantes do eada.stro de reserva no registro dc

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamcnte após
terem assinado a ata.

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462. de 2023), exceto nas
hipóteses cm que o descumprimentodisser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do
Decreto n" 11.462, de 2023).

12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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13. CONDIÇÕES GERAIS

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades c demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

13.2. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e
dos contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação c qualificação exigidas na licitação.

Para firmeza c validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada por meio eletrônico,-que. depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)

l'NDI- 1 Endereço: Setor Bancário Sul. Quadra 2. Bloa» I", Ed. 1"NDE. Brasília - DE. CEI': 70.070-929. Telefone: 2022-4117/4169. E-mail:
coitipc <Vfnde.EON .hr. UASG: 153173.
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ENCARTE A

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os

itenscom preços iguais ao adjudicatário:

Fornecedor (razão social. CNPJ/MF. endereço, contatos, representante)

Região de _ > Quant.

Abrangência ii i i xotal ; i Unitário Total

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua

proposta original:

Fornecedor (razão social. CNPJ/MF. endereço, contatos, representante)

» - j ^ Unidade ... ...
Região de _ - Quant. . Valor Vaior

. II Grupo item Descrição _ ^ , de r t *. i
Abrangenaa i Total Unitário Total

FNDE I lindcreço: Sclor Bancário SuL Quiulra 2, Bloco I". Ed. I"NDE. Brasília - ÜE. CEP: 70.070-929. Telefone; 2022-1117/-1169. E-mail:
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ENCARTE B

TERMO DE CIÊNCIA RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N".

ATAN"
EMPRESA:

CNPJ N"

I

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

A empresa em epígrafe está ciente das obrigações assumidas em decorrência da assinatura da
Atade Registro de Preços acima informada e, portanto, compromete-se a utilizar o Sistema
de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP para as seguintes ações:

1. Solicitar o acesso ao Sistema;

2. Dar prosseguimento a toda demanda enviada para análise e/ou providência no
prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir do envio pelo FNDE ou até a data final de
vigência da Atade Registro de Preços (o que ocorrer primeiro);

3. Inserir cópia de todos os contratos firmados com os órgãos/entidades contratantes,
tàologo a empresa esteja com sua via assinada por ambas as partes;

4. Inserir informações sobre entregas e emissões de notas fiscais;

5. Prestar quaisquer informações solicitadas pelo gestor da Ata de Registro de
Preços, no prazo estabelecido;

6. Preservar inalterado o conteúdo de documentos gerados pelo sistema.

Esta empresa está ciente e se compromete, ainda, a cumprir as regras estabelecidas pelo
FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos registrados na Ata
supramencionada, na formadisposta no Edital e seus anexos.

Por fim, registra-se que esta empresa está ciente de que o descumprimento do disposto neste
Termo de Ciência e Responsabilidade implica descumprimento das obrigações assumidas
peranteo FNDE e, como conseqüência, acarreta a possibilidade de aplicação das sanções
previstas no Edital e seus anexos.

(assinado eletronicamente)

Representante legal

Fornecedor registrado

■'"NDK ■ Endereço: Setor Ikmcárío SuL Quadra 2. Bloco F. Ed. I*NDE, Brasília ■
CAimpc r/ ftulc.eov.hr. UASG: 153173.

Câmara Nacíonat do Modelos de Ltotaçdes e Contratos da Consurtona'Geral da Umão
Atualização: mara/2023

Ata de RoQistro de Preços- Lei n** 14.133. de 2021.
Aprovado pela Secretaria do Gestão o Inovação
lden(;úade visual peta Socrotana do Gestão e Inovação

DF. C 70.070-929. Telefone: 2022-4117/4169. E-raall:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

IJNTRODUÇÃO
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os

elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for
considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua

estrutura organizacional.

2.0BJET0

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO NACIONAL PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PELOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, PARA FORNECIMENTO
AOS ALUNOS DE ESCOLAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FNDE.

3.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é

essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Adesão -, considerada oportuna
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, levando-se em consideração que a compra nacional de materiais

escolares faz parte da proposta do Ministério da Educação - MEC para aprimorar as condições materiais das escolas públicas

brasileiras, por meio de uma série de ações que visam a disponibilizar ambientes escolares adequados às necessidades dos
estudantes. A permanência do aluno na escola e o sucesso do processo de ensino e aprendizagem dependem de diversos

fatores. Há elementos intraescolares que são determinantes para no processo de aprendizagem do aluno, entre eles, citam-se

professores qualificados e motivados, direção escolar atuante, infraestrutura e materiais escolares adequados; A composição

dos kits de materiais escolares varia em função dos niveis de ensino da educação básica para os quais são destinados: educação

infantil/pré-escola; anos iniciais do ensino fundamental; anos finais do ensino fundamental; e ÜA fundamental; Sabe-se que a

educação é um direito social de grande importância para consolidação de um Estado Democrático de Direito. É um valor que
alcança status de direito fundamental dentro do sistema jurídico braslieiro em face de sua relevância e pertinência de

aplicação, no intuito de concretizar a idéia de construção do bem comum e de uma sociedade mais justa; podendo ser avaliada

como uma necessidade básica para que se construa um mundo mais igualitário, promovendo em cada indivíduo, a

compreensão de sua situação no tempo e no espaço, e consequentemente, a possibilidade de melhoria intelectual e social.

A Constituição Federal de 1988 positivou a Educação como um direito social em seu artigo 69, tratando desse importante

assunto em várias partes do Ordenamento Pátrio. Aduzindo que a educação há de ser efetivada mediante uma série de
prestações do Poder Público, sendo os kits escolares uma despesa de manutenção e desenvolvimento do ensino; É notório
que, os materiais são instrumentos pedagógicos de grande importância para a aprendizagem dentro do ambiente escolar e

garantem aos alunos melhores condições de estudo e aos pais mais tranqüilidade no orçamento familiar, promovendo a
igualdade social entre os alunos e oferecendo mais segurança para os mesmos. Diante do exposto, a aquisição ora pretendida,

tem como escopo suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Educação deste Município concernente ao fornecimento de

kits escolares, os quais são de extrema necessidade para o aprendizado, através da Adesão de Ata registrada pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

4.AUNHAMENT0 AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos

institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

s.REQUisnros da contratação

As caracteristícas e especificações do objeto da referida contratação são: _ _ _ _ _
Item - Código - Descrição jUnidade j Quantidade]
Lote 01 - ATA 08 - KIT ENS. FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS j
39 - 0046465 - 04-caderno brochurão 80 folhas UND 6.240 ;
40 - 0046487 - 01-caderno d desenho 96 folhas UND 1.560

41 - 0046481 - 01-lápis de cor (caixa c/12 cores) UND 1.560
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{42 - 0046453 - 01- lápis de cor tons de pele humana (cabo com 6 cores)

{43 - 0046466 - 01- giz de cera (12 cores)
|44 - 0046467 - 01- canetinha hidrográfica (12 cores)

{45 - 0046471-I12- Undiorracha Escolar
[46 - 0046474 - 02-apontador com depósitos
[47 - 0046468 - 01- cola branca

|48 - 0046482 - 04- lápis grafites
{49 - 0046483 - 01- tesoura s/ponta
|S0 - 0046^ - 01- régua-
Lote 02 - ATA 09 JOT EJA ^NDAMENTAL
30 - 0046462 - 03- Caderno Universitário 200 folhas

1.560

3.120

6.240

1.560

1.560

31 - 0046451 - 01- caderno de desenho 36 folhas

32 - 0046470 - 02-UnBorracha Escolar

33 - 0046463 - 02- Apontador sem Depósito

34 ^00464M - 03- Lápis Grafite
35 - 0046478 - 02- Canetas Esferográfica Azul

36 - 0046479 - 01- Canetas Esferográfica Preta

37 - 0046480 - 01- Canetas Esferográfica Vermelha

38-0046458-01-régua

UNO

UND

UND

UND

UND

Lote 03 • ATA 10 - KIT EDUC INFANTIL PRÉ-ESCOLAR

1 - 0046436 - 01- agenda escolar

2 - 0046485 - 02- Caderno de Desenhos 96 folhas

3 - 0046438 - 04- lápis grafite

4 - 0046439 - 02- lápis de cor (cama com 12 cores)

5 - 0046440 - 02- lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores)

6 - 0046441 - 01- giz de cera (cabca com 12 cores)

7 - 0046442 - 01- canetinha hidrográfica (caixa com 12 cores)

8 - 0046443 - 02- trorracha escolar

9 - 0046472 - 02- apontador c/depósito

10 - 0046489 - 01- Tesoura s/pontas

11 - 0046446 - 02- cola branca

12 - 0046447 - 01- tinta guache (caixa com 6 cores)

13 - 0046448 - 02- massa para modelar

UNO

UND

UND

JJND

UNO

UND

UND

UND

UND

UND

[14 - 0046449 - 01- pincel n* 8

{lote 04 - ATA 12 • KIT ENS. FUNDAMENTAL AN(S RNAIS

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

15 - 0046450 - 02- Caderno universitário 200 folhas

16 - 0046486 - 01- Caderno desenho 96folhas

17 - 0046452 - 01- lápis de cor (caixa com 12 cores)

18 - 0046476 - 01- Lápis cor tons de pele humana (caixa com 6 cores)

19 - 0046469 - 02-borrachas escolares

j20 - 0046473 - 02- Apontadores com depósito

|21 - 0046454 - 04-lápis grafite

{22 - 0046455 - 02- caneta esferográfica azul
23 - 0046456 - 01- caneta esferográfica preta

24 - 0046457 - 01- caneta esferc^ráfica vermelha

25 - 0046488 - 01-tesoura sem pontas

26-0046477-^réguas
27 - 0046459 - 01- transferídor 180s

28 - 0046460 - 01- esquadro 45^

29 - 0046461 - 01- esquadro 609

UN^
UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UNO

UND

ÜND

600

200 1
400 j
400 I
600 1

400 ;
■m \

200 I

200 ;

j

940 ;

1.880 I
3.760 I
1.880 i

1.880 i

940 i

940 ;

1.880 I
1^880 I
940 i

1.880 I
940 i

1^880 '

9M ;

2.600 I
1.300 j
1.300 I
1.300 I
2.600

Í600 I
5.200 ;

2.600 ^

1.300 ;

1.300 i

1.300 i
í

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
Entrega: 30 (trinta) dias;

Local de Enti^a: Sede da Secretaria de Educação.

1.300

1.300

UNO 1.300

UND 1.300 I

condições e hipóteses previstas
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A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exerddo financeiro de 2024, considerada
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. lOS^I
Lei 14.133/21.

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n®
14.133, de le de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 11.462, de 31 de
Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o
orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

6.RELAÇÃ0 ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO FORNEOMENTO
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contrata^ é fundamental para o seu
planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais
desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e utilizado prováveis, foram
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a

seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.LEVANTAMENT0 DE MERCADO

Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram analisadas contratações
similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com
o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades

da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas
entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras
e exigências legais e normativas.

8JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional, é a pretensa: Adesão. Salienta-se que a agência da contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os
aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma
legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico
preliminar, da forma como se apresenta.

^ g.ESTIMATIVASPREUMINARES DOS PREÇOS
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente
ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do
objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes
parâmetros, adotados de forma combinada; composi^o de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP; contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período
de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fomecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fomecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital:
Salienta-se que os fomecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os
regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da
pretensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que

realizaram com êxito contrações semelhantes.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1^, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço
encontrado.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 100,00.
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jltem - Cód^o - Descrição
j39 - 0046465 - 04- caderno brochurão 80 folhas
>40 - 0046487 - 01-cademo d desenho 96 folhas

|41 - 0046481 - 01- lápis de cor (caixa c/12 cores)
;42 - 0046453 - 01- lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores)

|43 - 0046466 - 01- giz de cera (12 cores)
|44 - 0046467 - 01- canetinha hidrográfica (12 cores)
Í45 - 0046471 - 02- UndBorradiia Escolar

j46 - 0046474 - 02-apont3dor com depósitos

|47 - 0046468 - 01- coía branca
(48 -^046482 - 04- lápis ^fítes
49 - 0046483 - 01- tesoura s/ponta

50-0046484 - 01-r^ua-
30 - 0046462 - 03- Caderno Universitário 200 folhas

31 - 0046451 - 01- caderno de desenho 96 folhas

Unidade

UNO

UNO

UNO

UND

UNO

UNO

UND

UND

UND

UNO

UND

Quantidadi

"6.2
:imo;

1.560

1.560

1.560

1.560

1.560

3.120

3.120

1.560

6.240

1.560Í
UND

UND

1J60

600'

32 - 0046470 - 02-UnBorracha Escolar

33 - 0046463 - 02- Apontador sem Depósito

34 - <W6464 - 0Í3- Lápis GraHte
35 - 0046478 - 02- Canetas Esferográfica Azul

36 - 0046479 - 01- Canetas Esferográfica Preta

37 - 0046480 - 01- Canetas Esferográfica Vermelha

38-0046458-01-régua

1 - 0046436 - 01- agenda escolar

2 - 0046485 - 02- Cademo de Desenhos 96 folhas

3 - 0046438 - 04- lápis gra^e
4 - 0046439 - 02- lápis de cor (caixa com 12 cores)

5 - 0046440 - 02- lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores)

6 - 0046441 - 01- giz de cera (caixa com 12 cores)

7 - 0046442 - 01- canetinha hidrográfica (caixa com 12 cores)

8 - 0046443 - 02- borracha escolar

9 - 0046472 - 02- apontador c/depósito

UND

UND

UND

UND

UNO

UND

UND

UND

UND

UND

UNO

UND

UND

UND

UND

UND

10 - 0046489 - 01- Tesoura s/pontas

11 - 0046446 - 02- cola branca

12 - 0046447 - 01- tinta guache (caixa com 6 cores)

|l3 - 0046448 - 02- massa para modelar
|l4 - 0046449 - 01-pincel n" 8
Íl5 - 0046450 - 02- Cademo universitário 200 folhas

[l6 - 0046486 - 01- Cademo desenho 96folhas
|l7 - 0046452 - 01- lápis de cor (caixa com 12 cores)

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

200

4Õ0i
600

200!

2(»;

200j
940

1.880;

J.760;
1.880

1.8»)

940^
940

1.880

1.880

940

1.880

940;

1.8mT
940^

2.600

!18 - 0046476 - 01- Lápis cor tons de pele humana (caixa com 6 cores)

jl9 - 0046469 - 02-borrachas escolares

|20 - 0046473 - 02- Apontadores com depósito
21 - 0046454 - 04-lápis graÜte
22 - 0046455 - 02- caneta esferográfica azul

23 - 0046456 - 01- caneta esferográfica preta

24 - 0046457 - 01- caneta esferográfica vermelha

25 - 0046488 - 01-tesoura sem pontas

26-0046477-01-réi^
27 - 0046459 - 01- transferidor 1809

28 - 00464^60 - 01- esquadro 459
29 - 0046461 - 01- esquadro^

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

1.300;

1.300

1.300

Í600;

2.6001

5.200 [

^.600:
T300;
1.300;

1.300

1.300

1.300]

1.300

1.300

10.DESaUÇAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Conforme os elementos apresentados, a soluço é: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits
de Materiais Escolares pelos Estados, Distrito Federai e Munidpios, para fòmecimento aos alunos de escolas públicas de

educação básica - FNDE. Entende-se que o fomecimento poderá ser realizado na forma integral.
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2
llJUSTiFiCATIVA PARA O PARCEIAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natur^^ivisiydl, desde
que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos
em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite
cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato
convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatórío a ser deflagrado para efetivação da
presente contratado será realizado em um único item, conforme as características e especifícações constantes da tabela acima
destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o
objeto da presente contratação não deve inddir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo
cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional,
de mais de um certame ou adjudicatário por item e o conseqüente prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser
admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa
contratação denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização
de subcontratação.

12.RESULTAD0S PRETENDIDOS

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício,
relativamente a: Adesão.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a
continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis. A Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Educação, vem buscando meios para realizar
investimentos que são de suma importância para o desenvolvimento do Setor Educacional no âmbito municipal, neste sentido,
espera-se com esta contratação que os estudantes das escolas municipais de Catolé do Rocha sejam contemplados com kits
escolares de qualidade, promovendo a dignidade da pessoa humana, assegurando-lhes a igualdade de condições na Escola,
visando o pleno desenvolvimento de sua pessoa e o preparo para o exercício da cidadania, princípios estes que estão previstos
na Constituição Brasileira, Estatuto da Criança e Adolescente (ECA - lei n® 8069/90) e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (LDB - Lei ns 9.394/1996).

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma
como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-
se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de
novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras
atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração,
não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.PR0VIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇÃO
Não se aplica.

14JLNÁUSE DE RISCO

Não foram identificados irscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou
parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de
caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão
previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento deverá estar devidamente fundamentada,
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

IS.REQUISITOS ESPEdnCOS PARA A CONTRATAÇÃO
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como abordadas todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, entende-se relevante e oportuna
para a Administração, o exerdcío da faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante, conforme
a inteligência do Art. 86, da Lei 14.133/21; observados os seguintes requisitos: apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; demonstração de que
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os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23, d^'i\^e5UiwuiPi4ma
legai; e prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o quantitativo, foranTSdaqw^os às
necessidades da Administração e compatibilizados com os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende
aderir, nos limites previstos da norma vigente.

Pretensa adesão a Atas de Registro de Preços ns 008/2024; 09/2024; 10/2024 e 12/2024, relativamente ao processo de
Inexigibilidade 90002/2024, realizado pelo FUNDO NAOCNAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE.

16.CONCLUSAO

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da
Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a
contratação pretendida.

Catolé do Rocha Dezembro de 2024.

Eiféne Rtífesrtle Souza Suassuna
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 58F4.53FC.12F2.99D3.0BC6.C872.B7B9.FDD0. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.

181

181



PM

iFIs. w

GABINETE 00

PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados,
Distrito Federal c Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica - FNDE.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos c as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua

estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21:

"An. 6° Para osfins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constituí a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 02 de Dezembro de 2024.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE
1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA
ÁREA REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Responsável pela demanda Maria Antonia Neta

Matrícula 10254

e-mail semed{S),catoledorocha.pb.gov.br

Telefone 83

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO NACIONAL PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PELOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, PARA
FORNECIMENTO AOS ALUNOS DE ESCOLAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO BASICA - FNDE.

Item - Código - Descrição ! Unidade 1 Quantidade |
VIr.Ünitr 7
Máximo

39 - 0046465 - 04- caderno brocharão 80 folhas 7 UND 1 6.240

.

40 - 0046487 - 01-caderno d desenho 96 folhas UND 1.560
" 1

41 - 0046481 - 01- lápis de cor (caixa c/12 cores) 7 UND ■ ' 1.560 i

42 - 0046453 - 01- lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores) UND ' 1.560

43 - 0046466 - 01- giz de cera (12 cores) UND 7 1.560 1

44 - 0046467 - 01- canetinha hidrográfica (12 cores) UND 7 1.560

45 - 0046471 - 02- UndBorracha Escolar r UND 7 3.120

46 - 0046474 - 02-apontador com depósitos UND 7 3.120

47 - 0046468 - 01- cola branca UND ; 1.560

48 - 0046482 - 04- lápis grafitcs UND ■ 6.240 i

49 - 0046483 - 01- tesoura s/ponta UND 1.560

50 - 0046484 - 01 - rcgua- UND 1.560

30 - 0046462 - 03- Caderno Universitário 200 folhas UND " 600

31 - 0046451 - 01 - caderno dc desenho 96 folhas UND 200

32 - 0046470 - 02-UnBorracha Escolar UND 400

33 - 0046463 - 02- Apontador sem Depósito ■ UND 400

34 - 0046464 - 03- Lápis Grafite UND 600

35 - 0046478 - 02- Canetas Esferográfica Azul UND 400

36 - 0046479 - 01- Canetas Esferográfica Preta UND 200

37 - 0046480 - 01- Canetas Esferográfica Vermelha UND 200

38 - 0046458 - 01- régua UND 7 200

1 - 0046436 - 01- agenda escolar UND 940

2 - 0046485 - 02- Caderno de Desenhos 96 folhas UND 1.880

3 - 0046438 - 04- lápis grafite UND 7 3.760

4 - 0046439 - 02- lápis de cor (caixa com 12 cores) UND 1.880

5 - 004644Ò - 02- lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores) UND 1.880 '

6 - 0046441 - 01- giz de cera (caixa com 12 cores) UND 940

7 - 0046442 - 01- canetinha hidrográfica (caixa com 12 cores) UND 940

8 - 0046443 - 02- borracha escolar UND 1.880 :

9 - 0046472 - 02- apontador c/depósito UND 1.880 ;

10 - 0046489 - 01- Tesoura s/pontas UND 940
'

11 - 0046446 - 02- cola branca UND 1.8801

12 - 0046447 - 01- tinta guache (caixa com 6 cores) UND 940 í

13 - 0046448 - 02- massa para modelar UND 1.880 í
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14 . 0046449-

Í5 - 0046450•

il6 - 0046486 •
jl7 - 0046452-
jlS - 0046476 ■
19 - 0046469■

20 - 0046473■

21^-0046454-
i22 - 004645Í ■

23 - 0046456-

24 - 0046457■

25 - 0046488•

26 - 0046477•

[27-0046459 ■
Í28 - 0046460 ■
i29-004646^■

01-pincel n" 8

02- Caderno universitário 200 folhas

01- Caderno desenho 96folhas

01- lápis de cor (caixa com 12 cores)

01- Lápis cor tons de pele humana (caixa com 6 cores)

02-borrachas escolares

02- Apontadores com depósito

04-lápis grafite

02- caneta esferográfica azul

01- caneta esferográfica preta

01 - caneta esferográfica vermelha

01 -tesoura sem pontas

01-réguas

01-transferidor 180°

01-esquadro 45°

01- esquadro 60°

UND

UNO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

940!

2.600

L300|

1.3001

1.300:

2.600

16001

5.200

2.600!

L300;
1.300

1.300

1.300

1.300Í
1.300

L300:

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A compra nacional de materiais escolares faz parte da proposta do Ministério da Educação - MEC para

aprimorar as condições materiais das escolas públicas brasileiras, por meio de uma série de ações que visam a
disponibilizar ambientes escolares adequados às necessidades dos estudantes.

A permanência do aluno na escola e o sucesso do processo de ensino e aprendizagem dependem de diversos
fatores. Há elementos intraescolares que são determinantes para no processo de aprendizagem do aluno, entre eles,
citam-se professores qualificados e motivados, direção escolar atuante, infraestrutura e materiais escolares
adequados;

A composição dos kits de materiais escolares varia em função dos níveis de ensino da educação básica para
os quais são destinados: educação infantil/pré-cscola; anos iniciais do ensino fundamental; anos finais do ensino
fundamental; e EJA fundamental; Sabe-se que a educação é um direito social de grande importância para
consolidação de um Estado Democrático de Direito. É um valor que alcança status de direito fundamental dentro
do sistema jurídico brasileiro em face de sua relevância e pertinência de aplicação, no intuito de concretizar a idéia
de construção do bem comum e de uma sociedade mais Justa; podendo ser avaliada como uma necessidade básica
para que se construa um mundo mais igualitário, promovendo em cada indivíduo, a compreensão de sua situação
no tempo e no espaço, e consequentemente, a possibilidade de melhoria intelectual e social.

A Constituição Federal de 1988 positivou a Educação como um direito social em seu artigo 6°, tratando desse
importante assunto em várias partes do Ordenamento Pátrio. Aduzindo que a educação há de ser efetivada mediante
uma série de prestações do Poder Público, sendo os kits escolares uma despesa de manutenção e desenvolvimento
do ensino; É notório que, os materiais são instrumentos pedagógicos de grande importância para a aprendizagem
dentro do ambiente escolar e garantem aos alunos melhores condições de estudo e aos pais mais tranqüilidade no
orçamento familiar, promovendo a igualdade social entre os alunos e oferecendo mais segurança para os mesmos.

Diante do exposto, a aquisição ora pretendida, tem como escopo suprir a necessidade da Secretaria Municipal
dc Educação deste Município concernente ao fornecimento de kits escolares, os quais são de extrema necessidade
para o aprendizado, através da Adesão de Ata registrada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-
FNDE.

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
A contratação se procederá através da Adesão a Ata de Registro de Ih^eços, conforme disposto no art. 86 da

Lei 14.133/21, devido a impossibilidade de obter concorrência neste momento, apenas comprovar a vantajosidade
na aquisição, comprovada através dc levantamento de mercado, obedecendo na íntegra todos os preceitos legais da
Lei 14.133/2021, art. 75, caput, arts. 82 a 86 (PNCP) e art. 29 e 30 do Decreto Municipal n° 032/2023.

5. RESULTADOS PRETENDIDOS

A Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Educação, vem buscando meios para realizar
investimentos que são de suma importância para o desenvolvimento do Setor Educacional no âmbito municipal,
neste sentido, espera-se com esta contratação que os estudantes das escolas municipais de Catolé do Rocha sejam
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contemplados com kits escolares de qualidade, promovendo a dignidade da pessoa humana, assegurando-lhes a
igualdade de condições na Escola, visando o pleno desenvolvimento de sua pessoa e o preparo para o exercício da
cidadania, princípios estes que estão previstos na Constituição Brasileira, Estatuto da Criança e Adolescente (ECA
- lei n® 8069/90) e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei n° 9.394/1996).

6. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão e a Secretaria Municipal de
Educação, buscando sempre atender as demandas e atendimento dos direitos humanos e das legislações que
regulamentam a questão burocrática cm todas as Unidades Administrativas compreendidas dentro da Edilidadc
Catoleense, caracterizado pelo foco na execução do planejamento estratégico de forma dinâmica, comprometida e
efetiva.

Catolé do Rocha-PB, 02 de Dezembro de 2024.

Maria Ambnia Neta

Secretária Municipal dc Educação
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS H" 16/2024
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" AD00004/2024 - INEXIGIBILIDADE N' 16/2024

Catolé do Rocha - PB, 05 de Dezembro de 2024.

1.0-DO OBJETIVO

Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios, para fomecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica - FNDE
2.0 • DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares constante desta
exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela; Pela necessidade da devida efetivação de servi^ para suprir demanda especifica
- Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional pata eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios, para fomecimento aos aiunos de escolas públicas de educação básica - FNDE -, considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, levando-se em consideração que a compra nacional de materiais escolares faz parte
da proposta do Ministério da Educação - MEC para aprimorar as condições materiais das escolas públicas brasileiras, por meio de uma série
de ações que visam a disponibilizar ambientes escolares adequados às necessidades dos estudantes. A pemianência do aluno na escola e
o sucesso do processo de ensino e aprendizagem dependem de diversos fatores. Há elementos intraescolares que são determinantes para
no processo de aprendizagem do aluno, entre eles, citam-se professores qualificados e motivados, direção escolar atuante, infraesfrulura e
materiais escolares adequados; A composição dos kits de materiais escolares varia em função dos níveis de ensino da educação básica para
os quais são destinados; educação infantil/pré-escola; anos iniciais do ensino fundamental; anos finais do ensino fundamental; e EJA
fundamental; Sabe-se que a educação é um direito social de grande importância para consolidação de um Estado Democrático de Direito. É
um valor que alcança status de direito fundamental dentro do sistema jurídico brasileiro em face de sua relevância e pertinência de aplicação,
no intuito de concretizar a idéia de construção do bem comum e de uma sociedade mais justa; podendo ser avaliada como uma necessidade
básica para que se construa um mundo mais igualitário, promovendo em cada indivíduo, a compreensão de sua situação no tempo e no
espaço, e consequentemente, a possibilidade de melhoria intelectual e social. A Constituição Federal de 1988 positivou a Educação como
um direito social em seu artigo 6", tratando desse importante assunto em várias partes do Ordenamento Pátrio. Aduzindo que a educação há
de ser efetivada mediante uma série de prestações do Poder Público, sendo os kits escolares uma despesa de manutenção e
desenvolvimento do ensino; É notório que, os materiais são instrumentos pedagógicos de grande importância para a aprendizagem dentro
do ambiente escolar e garantem aos alunos melhores condições de estudo e aos pais mais tranqüilidade no orçamento familiar, promovendo
a igualdade social entre os alunos e oferecendo mais segurança para os mesmos. Diante do exposto, a aquisição ora pretendida, tem como
escopo suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Educação deste Município concernente ao fomecimento de kits escolares, os quais
são de extrema necessidade para o aprendizado, através da Adesão de Ata registrada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação-FNDE, visando á maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decomênda das características e particularidades do objeto da contratação em teia, a mesma poderá ser efetuada junto a; EBSE -
Empresa Brasileira de Soluções Educacionais - R$ 88.810,80; Bignardi - ind. e Com. de Papeis e Artefatos Ltda - R$ 10.288,00; Alea
Comercial Ltda - R$ 52.141,80 e Master Ind. e Comércio Ltda - R$ 73.762,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no
desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos
ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente proposta
apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 • DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera. Portanto
a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, caput (PNCP);

'Lei 14.133/2021, Arf. 74, caput (PNCP), legislações complementares e Decreto Municipal n° 32/2023"

6.0-DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual está
devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

Maria A^nia Neta
Secretária Municipal de Educação
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•prefeitura- MU NICIPAU -DÊ

CATOLÉ DO ROCHA PB
6ABINETE QO PREFEITO

PROCURADOfflA

Pça. Sérgio Mala, n» 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n» 09.067.562/0001-27

PARECER jurídico N" 516

Adesão n°. 0004/2024

Processo Lieitatório n". 000138/2024

Inexigíbilídade n°. 16/2024

recomendadas

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações

e Contratos. Adesão a Ata de Registro de
Preços. Pela possibilidade de adoção do
procedimento destinado à adesão, baseada no
§2° e §3° do art. 86 da Lei n° 14.133/2021,
desde que adotadas as providências

I. RELATÓRIO

Trata-se de consulta encaminhada para essa assessoria, acerca da viabilidade jurídica para
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO NACIOANL PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLARES PELOS ESTADOS, DISTRITO
FEDERAL E MUNICÍPIOS, PARA FORNECIMENTO AOS ALUNOS DE ESCOLASA
PÚBLICOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FNDE.

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os seguintes
documentos, no que importam a presente análise:

a) Comunicação Interna, exarada pela Coordenadoria Administrativa da SME, solicitando a
abertura de processo administrativo de contratação, e a respectiva autorização da autoridade
máxima do órgão;
b) Documento de Formalização de Demanda (DFD);
c) Estudo Técnico Preliminar (ETP);

d) Mapa de Riscos;
e) Mapa Comparativo de Preços;
f) Justificativa de Preços;
g) Propostas Comerciais que revelam a vantajosidade da adesão a ata;

e) Ofício de solicitação de autorização para a adesão e a respectiva autorização da
autoridade máxima do órgão.
f) Requerimentos e as respectivas respostas de anuência para a adesão aos órgãos
responsáveis;
g) Edital e Homologação/Adjudicação da Licitação;
h) Ata de Registro de Preços a ser aderida;
i) Documentos de Habilitação da empresa a ser contratada.

É o relatório. Passemos a análise jurídica.
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;?;?í';í'fnPREFniTURA MUNICIPAL 01! ■

CATOLÉ DO ROCHA-PB
QABINETE 00 PREFEITO

PROCURAimiSâ

Pça. Sérgio Maia, n«66-Centro ♦ CNPJ/MF n® 09.067.562/0001-27

II - DA DELIMITAÇÃO DO ESCOPO DA ANÁLISE JURÍDICA

De antemão, saliento que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos
exclusivamente jurídicos da consulta, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica,
econômica e financeira, próprios do mérito da Administração, e, portanto, alheios às
atribuições desta Coordenadoría.

Convém sublinhar que parte das observações expendidas por esta assessoria jurídica não
passam de recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade administrativa
assessorada, e não vinculá-la. Caso se opte por não as acatar, não haverá, necessariamente,
ilegalidade no proceder, mas assunção de rísco. Nesta hipótese, a autoridade deverá motivar
sua decisão.

Ressalte-se que a autoridade consulente e os demais agentes envolvidos na tramitação
processual devem possuir competência para a prática dos atos atinentes ao feito, cabendo-
lhes aferir a exatidão das informações constantes dos autos, zelando para que todos os atos
processuais sejam praticados por aqueles que detenham as correspondentes atribuições.

Neste sentido, revela o MS 24.631-6:

"E lícito concluir que é abusiva a responsabilização do pareccrista á luz dc uma alargada
relação de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano
ao erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida ás instâncias
administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização do
advogado público pelo conteúdo de seu parecer de natureza meramente opinativa. Mandado
de segurança deferido. (STF -MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator(a): Min.
Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação:
DJ 01-02-2008)".

Por outro lado, o prosseguimento do feito sem a correção de questões que envolvam a
legalidade, de observância obrigatória pela Administração, apontadas como óbices a serem
corrigidos ou superados, são de responsabilidade exclusiva do ente público assistido.

Presume-se, outrossim, que o setor requisitante, a autoridade consulente/ordenador de

despesas tenha competência para praticar os atos da pretendida contratação, zelando ainda
para que todos os atos processuais sejam praticados somente por aqueles que detenham as
correspondentes atribuições.

III - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

- Da fundamentação

A adesão, popularmente referida como "carona", configura-se quando um órgão não
participante, também denominado "órgão aderente", decide contratar o objeto licitado pelo
órgão gerenciador, mesmo não tendo participado dos procedimentos iniciais do processo
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licitatório e, portanto, não integrando a ata de registro de preços, conforme estabelecido
pelo artigo 6®, inciso XLIX, da Lei n® 14.133/2021.

Diferentemente da revogada Lei n° 8.666/93, o procedimento da adesão foi expressamente
previsto na Lei n® 14.133/21, vejamos:

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo
licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de
registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar
a estimativa total de quantidades da contratação.

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou
entidade gerenciadora for o único contratante.

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e
entidades poderão aderir á ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante
poderáser exercida:(Redaçãodada pela Lei n® 14.770, de 2023)

I - por órgãos e entidadesda AdministraçãoPública federal,estadual, distritale municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal,
estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei n® 14.770, de 2023)

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de
registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei n® 14.770,
de 2023)

§ 4® As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2° deste artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes.
§ 5® O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2®
deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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§ 6° A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder
Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fíns de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o § 5° deste artigo se destinada á execução descentralizadade programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei.
§ 7° Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao
limite de que trata o § 5° deste artigo.
§ 8° Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

Conforme estipulado pelo parágrafo segundo do artigo 86 da legislação supracitada, a
adesão toma-se possível mediante o cumprimento de certos requisitos: a) apresentação de
justificativa que evidencie a vantagem da adesão, especialmente em situações de possível
desabastecimento ou intermpção do serviço público; b) comprovação de que os valores
registrados são condizentes com os praticados pelo mercado; e c) obtenção prévia de
consulta e aprovação tanto do órgão ou entidade gerenciadora quanto do fomecedor.

Além disso, a concessão deve ser evidenciada de maneira clara, tanto pelo órgão que
coordenou o procedimento licitatório - o órgão gerenciador, quanto pelo fomecedor que
formalizou sua assinatura na ata de registro de preços.

- Das etapas do planejamento da contratação e exame jurídico dos respectivos documentos:

• Documento de formalização de demanda, estudo técnico preliminar e mapa de riscos.
Podemos verificar, nos autos, a presença da solicitação expressa do setor requisitante
interessado formalizando a demanda, com o Estudo Técnico Preliminar e Mapa de Riscos.

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se o atendimento ao disposto na
legislação vigente.

• Comprovação da vantajosidade da contratação

O inciso IV do art. 43 do Decreto Municipal n° 3.216/2023 dispõe acerca da
obrigatoriedade da Comprovação da vantajosidade da contratação, com realização da
Pesquisa de Mercado, na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021, visando verificar se os
preços registrados ainda estão de acordo com os praticados no mercado.

Consta nos autos a justificativa de preços com as respectivas pesquisas de mercado.

• Indicação dos recursos orçamentários

O inciso V do art. 43 do Decreto Municipal n° 3.216/2023 exige a indicação das dotações
orçamentárias que atenderá a contratação. Consta nos autos os recursos orçamentários,

indicados pelo setor requisitante e pela equipe de planejamento do órgão.
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IV-DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base nos documentos e informações até aqui colacionados,
ressalvados os aspectos técnicos, econômicos, financeiros e as ponderações de
conveniência e oportunidade, próprios do mérito da Administração, e, portanto, alheios às
atribuições desta Coordenadoria Jurídica, concluo pela viabilidade jurídica, desde que
obedecidoos pontostrazidosneste parecer.

Ressalto que o exame jurídico em tela se baseou nas informações técnicas produzidas pelo
setor requisitante. Assim releve-se que a motivação, as justificativas, os cálculos e os
demais dados técnicos informativos são de inteira responsabilidade do setor requisitante e
da equipe de planejamento do órgão.

Pelo exposto, sugere-se a remessa do feito a autoridade superior para considerações.

Catolé do Rocha/PB, 09 de Dezembro de 2024

Evaldo Solano de Ancíade Filho

Assessor Jurídico
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa; Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual
aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas
públicas de educação básica - FNDE.
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n°
14.133, de Pde Abril de 2021; Decreto Municipal n" 032/2023; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.0JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso. Justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - Adesão -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; c
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, levando-se em
consideração que a compra nacional de materiais escolares faz parte da proposta do Ministério da Educação - MEC para
aprimorar as condições materiais das escolas públicas brasileiras, por meio de uma série de ações que visam a disponibilizar
ambientes escolares adequados às necessidades dos estudantes. A permanência do aluno na escola e o sucesso do processo de
ensino e aprendizagem dependem de diversos fatores. Há elementos intraescolares que são determinantes para no processo de
^rendizagem do aluno, entre eles, citam-se professores qualificados e motivados, direção escolar atuante, infraestrutura e
materiais escolares adequados; A composição dos kits de materiais escolares varia em função dos níveis de ensino da educação
básica para os quais são destinados: educação infantil/pré-escola; anos iniciais do ensino fundamental; anos finais do ensino
fiindamental; e EJA fundamental; Sabe-se que a edueação é um direito social de grande importância para consolidação de um
Estado Democrático de Direito. É um valor que alcança status de direito fundamental dentro do sistema Jurídico brasileiro em
face de sua relevância e pertinência de aplicação, no intuito de concretizar a idéia de construção do bem comum e de uma
sociedade mais Justa; podendo ser avaliada como uma necessidade básica para que se construa um mundo mais igualitário,
promovendo em cada indivíduo, a compreensão de sua situação no tempo e no espaço, e consequentemente, a possibilidade de
melhoria intelectual e social. A Constituição Federal de 1988 positivou a Educação como um direito social cm seu artigo 6°,
tratando desse importante assunto em várias partes do Ordenamento Pátrio. Aduzindo que a educação há de ser efetivada
mediante uma série de prestações do Poder Público, sendo os kits escolares uma despesa de manutenção e desenvolvimento do
ensino; É notório que, os materiais são instrumentos pedagógicos de grande importância para a aprendizagem dentro do ambiente
escolar e garantem aos alunos melhores condições de estudo e aos pais mais tranqüilidade no orçamento familiar, promovendo
a igualdade social entre os alunos e oferecendo mais segurança para os mesmos. Diante do exposto, a aquisição ora pretendida,
tem como escopo suprir a necessidade da Secretaria Mimicipal de Educação deste Município concernente ao fornecimento de
kits escolares, os quais são de extrema necessidade para o aprendizado, através da Adesão de Ata registrada pelo Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação-FNDE, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e utilização prováveis,
foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência
das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a
seqüência bistórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DA COMPRA

3.1 caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são:

Item - Código - Descrição

39

40

0046465 - 04- caderno brocharão 80 folhas

0046487 - 01-caderno d desenho 96 folhas

41 - 0046481 - 01- lápis de cor (caixa c/12 cores)

42 - 0046453 - 01- lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores)

43 - 0046466 - 01- giz de cera (12 cores)

44 - 0046467 - 01- canetinha hidrográfica (12 cores)
45 - 0046471 - 02- UndBorracha Escolar

[46 - 0046474 - 02-apontador com depósitos

Unidade

" (JND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

Quantidade

6.240

1.560

1.560^

1.560Í

1.56o|
1.560

3.120

3.120

Vir. Unit

Máximo
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47 - 0046468 - 01-cola branca

48 - 0046482 - 04- iápis grafítes
49 - 0046483 - 01- tesoura s/ponta

50 - 0046484 - 01 - régua-

30 - 0046462 - 03- Caderno Universitário 200 folhas

31 - 0046451 - 01- caderno de desenho % folhas

32 - 0046470 - 02-UnBorracha Escolar
33 - 0046463 - 02- Apontador sem Depósito

34 - 004W64 - 03- Lápis Grafite

35 - 0046478 - 02- Canetas Esferográfica Azul

36 - 0046479 - 01- Canetas Esferográfica Preta

UND

"UND

UND

ÜND

.560

37 - 0046480 - 01- Canetas Esferográfica Vermelha

38^046458-^^

1 - 0046436 - 01- agenda escolar
2 - 0046485 - 02- Caderno de Desenhos 96 folhas

3 - 0046438 - 04- lápis grafite

4 - 0046439 - 02-lápis de cor (caixa com 12 cores)

5 - 0046440 - 02- lápis de cor tons de pele hipana (caixa coni^
6 - 0046441 - 01- giz de cera (caixa com 12 cores)

7 - 0046442 - 01- canetiniha hidrográfica (caixa com 12 cores)
8 - 0046443 - 02- borracha escolar
9 - 0046472 - 02- apontador c/dcpòsito
10 - 0046489 - 01- Tesoura s/pontas

11 - ÕÕ46446 - 02- cola branca
12 - 0046447 - 01- tinta guache (caixa com 6 cores)
13 - 0046448 - 02-massa para rruxldar

UND

UND

ÜND

UND

WD

WD

JÜND
UND

íínd

UND

ÜND

ÍWD

UND

ÜND

ÜND

600

200

40Õi
400

600 i

400

200'

200;

" 20bi

' 940 ;
1^880'

3.760

14 - 0046449 - 01- pincel n° 8

15 - 0046450 - 02- Caderno universitário 200 folhas

16 - 0046486 - 01- Caderno desenho 96folhas

17 - 0046452 - 01 - lápis de cor (caixa com 12 cores)

18 - 0046476 - 01- Lápis cor tons de pele humana (caixa com 6 cores)

19 - 0046469 - 02-borTachas escolares

^0 - 0046473 - 02- Apontadores com depósito
jÜ - 0046454 - 04-lápis grafite
[22 - 0046455 - 02- caneta esferográfica

|23 - 0046456 - Õl- caneta esferográfica preta
;4 - 0046457 - 01 - caneta esferográfica vermelha

25 - 0046488 - 01 -tesoura sem pontas

26 - 0046477 - 01- réguas

27 - 0046459 - 01- transferidor 180°

28-bM6460-OlJ^ií^^
29 - 0046^1 - 01 - esquadro 60°

UND

ÜND

UND

UND

UNÜ

WD

UND

ÜND

ÜND

"ÜND

UND

UND

ÜND

ÜND

UND

UND

WD

UND

UND

UND

UND

UND

J.880
L880

940

940

1.88Ò
L880

940

j.m|
940

1.880

940^
2.600

JÜM!
1.300

1.300

2.600

2^1
5.200

2.600

1.3Ò0

1.300

1300:

1.300

1300;

1300

1.300

3.2.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o quantitativo, foram adequados às
necessidades da Administração e compatibilizados com os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende
aderir, nos limites previstos da norma vigente:
3.2.1. Pretensa adesão a Atas de Registro de I^os n° 608/2024; 09/2024; 10/2024 e 12/2024, relativamente ao processo de
Inexígibilidade n° 90002/2024, realizado pelo FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE; nos termos do Art 86, da Lei 14.133/21 e a íntegra do art 30 do Decreto Municipal n° 032^023.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Na referida contratação não será concedido tratamento diferenciado c simplificado para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei
14.133/21. Todavia, serão afastados os beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou
simultânea, as situações previstas nos incisos II e 111, do Art. 49, todos da Lei 123/06.
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42A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE _
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo^
ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assiunidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, irgorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação c que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
7.1.1.Entrega: 30 (trinta) dias;
7.1.2.Local de Entrega: Sede da Secretaria de Educação.
7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, observada a demanda e
oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura
operacional.
7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO

8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustávcis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer erajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamcnto, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo erferente ao erajustamcnto de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser detcnninado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamcnto do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de erstabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será eralizado mediante processo regular e em observância ds normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemcnto.
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l
lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1 .Sc necessária a verificação da qualificação técnica c cconômico-financcira do I icitanie, a relação dos documélH(g csscyfais
limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69, respcctivaniente, da Lei 14.133/2021, bem como o disposto no Decreto MSticipal n"
032/2023.

ll.OJDO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de alimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
c prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art 92, da Lei 14.133/2021.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117,
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros paia assistência e subsidio de infonnações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
iniiação administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer rias infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IIL IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais gra\'e; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos Vlll, IX, X, XI e XII do caput do referido Art 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, 111, IV, V. VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4° do referido Art. 156; f-aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso. cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será adinitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP x [, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: 1 = (TX -s-100) 365, sendo TX = percentual do ircA-lBGE acumulado nos últimos doze meses ou.
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 02 de Dezembro de 2024.

María^SHonia Neta
Secretária Mimicipai de Educação
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

GABINETE DO

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica - FNDE.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referencia é documento prévio ao processo licitatório c que deve dispor sobre as condições gerais de sua execução.
Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Catolé do Rocha - PB, 02 de dezembro de 2024.

Lauro AdUyo Maia Serafim
Prefeito Constituciona
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r—CERTIFICADO-,

^oavouuuaD—'

•A'

Relatório de Cotação: PESQUISA DE PREÇO - KIT ESCOLARES 2025

Pesquisa realizada entre 03/12/2024 11:12:42 e 03/12/202414:47:40

.In .1 ! 1 J ! í:

Em confurmldade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 dc Julho de 2021 (I.cl n° 14.133).

Método Matemádco Aplicado: Média /Iritmética dos pteços obtidos - Preço calculado com base tia média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Confarim timruçüo Namuuhn N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133), no Artigo T, 'A pesquisa de preços será maierlolitada em doamenio que comerá; INC V^te'lodo matemálico aplicado para o

definição do valor estimado.'

Item 1; 1- agenda escolar

PREÇOS/

PROPOSTAS

l/l

tJUANTIDADE

<J40

PREÇO

ESTIMADO

RS 6,20 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 6,20

Preço

Público
Órgão Público

1 BARBALHA | Prefeiiura Municipal | FUNDEB - Fundo .Manut. Educacao Basica | Fundo Municipal de

F.ducacao - Fme

Valor Unitário

% VALOR

GLOBAL

2.5%

Idcntiflcação

023-

2024.07.04.1

TOTAL

RS 5.828,00

Preço
Data

Lldtaçâo

18 07/2024 RS 6,20

R$6,20

Mediana dos Preços Obtidos: RS 6,20 Mixiin dns PrüQ)^ Obiidos; R$ 0,^0

Item 2: 2- caderno de desenhu96 folhos

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/ 10

QUANTIDADE

I.K80

PREÇO

ESTIMADO

RS 12,12 (un)

PERCENTU/VL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 12,12

% VALOR

GLOBAL

!),7%

TOTAL

RS 22.78.5,60

Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

1 Governo do Esiado de Mato Grossu | PRF.PF.ITUR A MUNICIPAL DE CACF.RES

2 PREFEITURA MUNICIPAL DF UNA/BA

Valor Unitário

Identificação
Data

Licitação
Preço

N''PFegâo:900262024 25/07/2024 RS 13,51

UASG:989047

\''Prcgào:900l42024 01/07/2024 RS 12,00

UASG;9e3949

RS 12,76

Preço

Público
Órgão Público

Data

Identificação Preço
Licitação

Retatóno gerada no dta 03/12/2024 14:48:35 (IP; 19L253.80.33)
Cúdigo VúEdaçâo: 46uAOnvSNvcJOIOtnC6cgc6sWUmiv%2f9EXI<tyti%2ffMRosqHUSnPlm6WA%3d%3d
him//WMW.bancodetirecos.c(imJx/(:eniftcadoAuteneddade?loken346uAOiivSNvcJDiOmC6cgc6sVl/Uniiv%2S2f9EX)(jyli%252lfMRo$(|HU8nPtm6WA%253d%253d i /124

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: D434.649A.2F8A.5289.895D.D78E.7971.03CB. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.

197

197



município DE CIPO

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos; RS 12,00

047-2024-

CIPÓ-BA-

MUNICIPIO

DECIPO-

pregAo

F.I.ETRÒNICO

Ql;08/2024 RS 10,85

1035

Müílis dris Pftçiis Oliiklfis: !<>' 12,12

Item 3; 4- lápis grafite

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/20

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

3.760

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,33 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,33

Órgão Público

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO | ESP-SECRETARIA DE CIÊNCIATECNOI. E

INOVAÇAO I ESP-UNESP-FACUI..C1F.N.HUMANAS E SOCIAIS-FRANCA

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO | ESP-SECRE TARIA DE CIENCIATEC.NOL E

I.NOVAÇAO IESP-ESCOLA DL ARTES CIÊNCIAS E HU.MAN- USP

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SAo |

GABRIEL DA PALHA/ES

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,33

% VALOR

GLOBAL

0,5%

TOTAL

RS 1.240,80

Identificação

Dispensa de

Licitação N"

90051/2024

UASG:

102316

DLspeasa cie

Licitação N"

90062'2024

UASG:

102168

Dispensa de

Licitação N°

90001/2024

UASG:

929336

Preço
Data

Licitação

29/10/2024 RS 0.33

18 09/2024 RS 0,44

02 08/2024 RS 0,21

RS 0,33

Média dos Prcçü.s Obiidos: ILS U.33

Item 4: 2- lápis de cor (caixa com 12 cores)

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADE

1.880

PREÇO

ESTIMADO

RS 2.45 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 2.45

% VALOR

GLOBAL

2%

TOTAL

RS 4.606.00

Preço
Órgão Público

Público

1 Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso

MUNICÍPIO DE IMBE

PM DE CRISTAL

Valor Unitário

Mitdiana dos Preços Obtidos: RS 2,38

Identificação
Data

Licitação
Preço

46418-Prcfcitura 21/11/2024 RS 2.60

Municipal de São

Sebastião do

Paraíso-

0003032024-

0000652024

90256652000184- 07'11/2024 RS 2.38

1-000267/2024

(i63(H)-20-2024-

PCE

30/10/2024 RS 2.38

RS 2.45

Mõtlíii <iu> Prcçoií Obndus: H5 'IAS

RelatOno gerada no dia 03/12/202414:48:35 (IP; 191.253.80.33)
Código VaCdaçao: 46uAOnv5NvcJDIOtnC£cgc6sWUmlv%2t9EXkiyh%2lfMRosqHU8nPun8WA%3d%3d
lni)]//Vmw.bancodei)recos.coinJii/CenjficadaAutentiddade7token=46uAOnvSNvcJOIOInC6coc6sWUmiv%2S2f9EXIijyl<%252Klt«RosqHUSnPtm6WA%2S3d%253d ? /124
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Item 5:2- lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores)

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 /1

QUANTIDADE

I.Bfi0

Pre^o
Órgão Público

Público

I Prefeitura Municipal de Janaúba

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 2,% (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$2.9G

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2,96

RS D.5G4.Rn

Identificação

31706-

Prefeltura

Munlcl|ial dr

Janaúba-

792024-

382024

Data

Preço
Licitação

12'06/2024 RS 2.96

R$2.96

iVlétli.i dfi.'; droços Obiiík);;: R.S 2.96

Item 6: 1- giz de cera (caixa com 12 cores)

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADE

940

Preço
Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 2,70 (un)

PERCENTUAL

Público

1 município DF. MODELO

2 PM DE CRISTAL

3 MUNICÍPIO DE NOVA BOA VISTA

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 2,70

% VALOR

GLOBAL

1,1%

TOTAL

RS 2,538,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2,60

Identificação
Data

Licitação
Preço

83021832000111- 1431/2024 RS 3,00

I-000094'2024

66300-20-2024- 3030/2024 RS 2,60

PCF.

94704061000183- 22/10/2024 RS 2,50

1-000255/2024

RS 2,70

Mndin díLs PríÇos Obiido?;; RS'2,/O

Item 7: 1- caneiinha hidrográfica (caixa com 12 cores)

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/15

QUANTID/VDE

940

PREÇO

ESTIMADO

RS 3,34 (un)

PERCENTUAL

Preço
Órgão Público

Público

1 MUNICÍPIO DF MATO QUEIMADO

2 PM DE VILA FLORES

3 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS

ValorUnitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 3,:i4

Mediana dos Preços Obtidos: RS 3,24

% VALOR

GLOBAL

1,3%

TOTAL

RS 3,139,60

Identificação

0034,-2024

72800-50-

2024-PCF

36342-

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE DOIS

CÓRREGOS-

1332024-

432024

Data

Licitação
Preço

1730/2024 RS 4,17

14/10/2024 RS 3,24

2607/2024 RS 2,61

R$334

Médi:: <i(is l're(;fis Oliliilos: RS.,3,'i-i

Relatãrio gerado no dia 03/12/2024 14:48:35 (IP: 191.253.80.33)
COdlgo Vaidação: 46uAOnvSNvcJDIOuiC6cgcGsWUmivS<i2tgEXkiyli%2lfMRosqHUSnPtmSWA%3d%3d
http/A-«vw.bancodeprecos,comJ)t/CeitificadoAutentidela(le?token=46uAOnvSNvcJDIOtnC6coc65WUiiilvS<>2S2f9EXIgyti%252«MRos<)HU8nPlm6WA%253ii%253d 3 /134
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Item 8; 2- borracha escolar

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/1

QUANTIDADE

1.8B0

Preço
Órgão Público

Público

1 MUNICÍPIO DF. JABOTICAnAI.

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RSO,IB(un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,18

% VALO

GLOBAL

RS ;O8,40

Identificação
Data

Licitação
Preço

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,18

50387844000105- 08/11/2024 RS 0,18

1-000624/2024

RS 0,18

Obudo^: RS 0.,llí

item 9: 2- apontador com depósito

PREÇOS /

PROPOSTAS

3/32

QUANTIDADE

1.B80

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,50 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0.50

% VALOR TOTAL

GLOBAL

0.4% RS 940.00

Preço Compras
^ . Órgão Público
Governamentais

PREl-EITURA MUNIC;iPAL DE OURIZONA/PR

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pre83o:900322024 14/10/2024 RS 0.59

UASr.:987729

MINISTÉRIO DA DFEFSA i COMANDO DA MARINHA j .Comanclo de Operações Navais N''Pregào:900042024 04X)7r2024 RS 0.44

UAS(i:780flOO

CAMARA MUNICIPAI, DF. DUQUE DE CAXIAS/RJ

ValorUnitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,46

N"Preg3o:900012024 28'06/2024 RS 0.46

UASC.:928088

RS 030

Média di.13 l'reçi.is Ohiiilo?: RS n,;iO

Item 10:1- tesoura sem ponta

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/5

QUANTIDADE

940

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,99 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1,99

Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

MINIStErIO da DEPESA I COMANDO DA MARINHA j Comando de Operações Navais j
Comando do 7° Dislriln Naval

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,99

% VALOR

GLOBAL

0,8%

TOTAL

RS 1.870,60

Identificação
Data

Licitação
Preço

Dispensa de 09/10/2024 RS 1,99

Licitação N"

90071/2024

UASG:

787000

RS 1,99

Míkll.T dos Preços Olil!<liis: R.? !,!)!!

Item 11: 2- cuia branca

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/24

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

1.880

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,54 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

C/VLCULADO

RS 1,54

% VALOR

GLOBAL

1,2%

TOTAL

RS 2.895,20

Identificação
Data

Licitação
Preço

Relatâno gerado no dia 03/12/2024 14:48:35 (IR 191.253.80.33)
Código Váldacão: 46oAOnv5NvcJDIOinC6cgc6sWUmiv%2l9EXI<jyh%2ffMRasqHU8nPtiT)6WA%3d%3d
hnp7/mw/.banccKjeiirecos.cam.lir/CenificadoAutenbcidade7loken=4SuAOnv5KlvcJDIOInC6cgc6sWUiiijv%252tSEXkjyh%252lfMRosqHUBnPlin6WA%253d%253d 4/124
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Valor Unitário

MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA MARINHA | Centro de Hidrografia e

Navegação do Noroeste

COVF.RNO DO F.STADO DE SAO PAUI.01 ESP-PROCURADORIA CiF.RAI. DO

ESTADO I ESI'-DEPIO.SUPR.Al IVIDAULS COMPLEMENTARES

Dispensa de

Licitação N°

íK)04!)/2024

UASG: 788510

NTtegànirHKIjg^OSd

UASG:400I02

RS 1.38

RS 1,24

MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA MARINHA | Comando de Operações Navais | Dispensa de

(iomando do T' Distiilo Naval l.it.ilaçà(i N"

90071/2024

UASG: 787000

09/10/2024 RS 1.99

RS 134

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,38 Médi:! dos Preços Ülnitlos: RS l,S'l

Item 12:1- tinta guache (caixa com 6 cores)

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADE

940

Preço
Órgão Público

PREÇO

EST1M/U)0

R$ 2.31 (un)

PERCENTUAL

Público

1 MUNIClPiO UE COIRIGUACU / 220 - Prefeitura Municipal de (".oiiiguaçii- M T

2 MUNICÍPIO DE I lAMARAJU

3 Ptefeiiiiia do .Município de Londrina

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 2.51

% VALOR

GLOBAL

1%

TOTAL

RS 2.359.40

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2.30

Identificação
Data

Licitação
Preço

37465309000167- 25'11/2024 RS 2.50

1-000104-2024

1376159700016.5- 2990/2024 RS 2.49

I-OOOI49 2024

PM L-2012024- 22/10/2024 RS 2,.54

Ptegãn Presenciai

RS 2,51

i\U'di:i dos Preços Oliiidos: RS 2,SI

Item 13: 2- massa para modelar

PREÇOS/

PROPOSTAS

2/16

Preço Compras

QUANTIDADE

1.880

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 1.85 (un)

PERCENTUAL

Governanienlais

1 PREEEI1 URA MUNICIPAL DE CAMBE

2 SERVIÇO AU IXINOMO DE AGUA E ESGOTO DE JACARE1 SP

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 1.85

% VALOR

GLOBAL

1,5%

TOTAL

RS 3.478.00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,83

Identifícaçâo
Data

l.icitação
Preço

N''Ptegao;900642024 12/09/2024 RS 2,97

UASr.:987471

N"Prcgà():90n532024 20/08/2024 1150.73

UASG:926641

RS 1,85

iMúdií! Pri:(,'í.is Oliíido.s; RS l.yS

Item 14:1- pincel n° 8

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 /1

Preço

Público

QUANTIDADE

940

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,67 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUL/U)0

RS (1,67

% VALOR

GLOBAL

0.3%

TOTAL

RS 629.80

Identificação
Data

l.icitação
Preço

RelatOno gerado no dia 03/12/202414:48:35 (IP: 191.253.80.33)
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município de SENGES / 6 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 76911676000107- 22/11/2024 RS 0,67

1-00022S/2024

Valor Unitário

24

RS 0,67

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,67 Média do5 «/i»ii'i'jS: Kí O.fj/

Item 15: 2- Cadcnio universitário 200 folhas

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/ 10

QUANTIDADE

2.600

PREÇO

ESTIMADO

l)SIA,l6(un)

PERCENTU/UL

Preço .
Órgão Público

Publico

1 Prefeitura Municipal de Cotriguaçu- MT

2 MUNICÍPIO DE COTRIGUACU / 220 - Prefeitura Municipal de Colriguaçu- MT

3 Prefeitura Municipal de Quatro Barras - PR

Valor Unitário

PREÇO EST,

CALCULADO

RS 1B,1G

% VALOR

GLOBAL

20,1%

TOTAL

RS 47.216,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 18,35

Identificação
Data

Licitação
Preço

32n7_0502024 25/11/2024 R$18,50

3746S309000167- 25/11/2024 R$ 17,63

1-000104-2024

31362_872024 11/11/2024 R$ 18,35

RS 18,16

.viéilia dos PrõÇüS Oiniílos: R.? IH.IG

item 16: 1- caderno de desenho 96 folhas

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/28

Preço Compras

QUANTIDADE

1.300

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 7,75 (un)

PERCENTUAL

Govertiamenlais

1 FUNDAÇAO ESTATAL DE ATENÇAO A SAÚDE/PR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO j Colégio Pedro II

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

Valor Unitário

PREÇO EST,

CALCUXADO

RS 7,75

% V/VLOR

GLOBAL

4,3%

TOTAL

R$ 10.075,00

Mediana dos Ptirços Obtidos: RS 7,91

Identificação
Data

Licitação
Preço

N"Prcgào:901302024 04/09/2024 RS 7,91

UASG:928285

N"Prcgào;900162024 08-08/2024 RS 6,81

UASG:153167

N-Pl eg3o:900162024 11/0672024 RS 8,.52

UASG:985041

RS 7,74

Média dus l'ieais Olnidos: RS 7.75

Item 17: I- lápis de cor (caixa com 12 cores)

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADE

1.300

PREÇO

ESTIMADO

RS 3,12 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 3,12

% VALOR

GLOBAL

1,7%

Preço ,
Órgão Público

Pubbco

MUNICÍPIO DE ESPER/VNCA DO SUL /1 - MUNICÍPIO DE ESPERANÇA DO SUL/RS

MUNICÍPIO DE SAO SEBASTIÃO DO PARAÍSO / 182413490001804)01 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAO SEBAS l lAO DO PARAÍSO

MUNICÍPIO DF. CAJATl / 21.2024 - SF.CRF.TARIA MUNICIPAL DF. EDUCAÇÃO

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

RS 4.056,00

Preço

Valor Unitário

01613464000136- 27/11/2024 RS3,99

1-000098/2024

18241.349000180- 21/11/2024 RS 2,60

1-000200/2024

64037815000128- 19/11/2024 RS 2,78

1-000389/2024

R$3,12

Relatáno gerado no dia 03/12/202414:48:35 (IP: 191.253.80.33)
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Item 18; I- lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores)

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/1

QUAMTIDADE

1.300

Preço
Órgão Público

Público

1 Prcfcilura Municipal dc Janaúba

Valor Unitário

PREÇO

ESTIM/VDO

RS 2,96 (iin)

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2,78 Média dü'.: 1'recos Ühiidos; RS ;i,12

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 2,96

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2,36

% VALOR

GLOBAL

1,6% RS 3.848,00

Identificação

31706-

Prelcitura

Municipal de

lanaúba-

792024-

382024

Data

Licitação
Preço

12/06/2024 RS 2,96

RS 2,36

Média dos Rrcços Ülnidos: R.S 2,%

Item 19: 2- borracha escolar

PREÇOS/

PROPOSTAS

2/4

QUANTIDADE

2.600

Preço
Órgão Público

Público

1 município de JAB011CABAL

2 MUNICÍPIO DE SUMIDOURO RJ

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,25 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,25

% VALOR

GLOBAL

0,3%

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,2S

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

RS 650,00

Preço

50.387844000105- 08/11/2024 RS 0,18

1-000624/2024

112497 05/11/2024 RS 0,32

RS 0,25

Média dos Preços Obddos: RS 0.25

Item 20: 2- apontador com depósito

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/32

Preço Compras

QUANTIDADE

2.600

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,50 (un)

Governamentais

I PREFEI1 URv\ MUNICIPAL DE OURlZON.Aa»R

PERCENTUAI, PREÇO EST.

CALCULADO

R$0.50

% VAI.OR

GLOBAL

0,6%

TOTAL

RS 1.300,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

Valor Unitário

brPrcgã<>:900322024 14/10/2024 RS 0,59

UASG:987729

MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA MARINHA | Comando de Operações Navais N°Pregào:9<)n042024 04/07/2024 RS 0,44
UAsr.:7aoooo

GAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,46

N°Pregao:900012U24 28'06/2U24 RS 0,46

UASG:928088

RS 0,50

MtMiíi dí.íS Prcçus Obtitiüs: H.S Ü.SO

Relatíno geratlo no dia 03/12/202414:48:35 (IP: 191,253.80.33)
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Item 21:4-lápis grafite

PREÇOS/

PROPOSTAS

2I,V

Preço Compras

Governamentais

I

QUANTIDADE

r>.200

PREÇO

ESTIMADO

t<$0,27 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$0,27

Órgão Pública

GOVERNO DO ESTADO DF. SAO PAULO | ESP-SECRETARIA DF. CIF.NCIATF.CNOI. E

INOVAÇÃO I ESP-UNESP-I ACUL.CIEN.IIÜMANAS B StKIIAIS-ERANCA

INSTITUIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO |

GABRIEL DA PALHA/ES

Valor Unitário

Mediana dos Preçus Obtidos: RS 0,27

Item 22: 2- canela esferográfica azul

% VALOR

GLOBAL

0,6%

f

RS 1.404,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

Dispensa de 29'10/2024 RS 0,33

Licitação N"

90051/2024

UASG:

102316

Dispensa de 02'08/2024 RS 0,21

Licitação N"

90001/2024

UASG:

929336

R$0,27

Míklla tios I'i'cçiis OuiiiiüS: RS 0,27

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/3

Preço Compras

Governamentais

I

Valor Unitário

QUANTIDADE

2.600

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,46 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,46

% VALOR

GLOBAL

0,5%

TOTAL

RS 1.196,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

GOVERNO DO ES TADO DE SÃO PAULO | ESP-KUND. PRO-SANGUE IIEMOCENTRO N''Pregao:9fl0352024 08'10/2024 RS 0,46

SP UASG:091301

R$0,46

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,46 MúJín cIo$ Obiidus: K.S 0.46

item 23: t-caneta esferográfica preta

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 / I

QUANTIDADE

1.300

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,55 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,55

% VALOR

GLOBAL

0,3%

TOTAL

RS 715.00

Preço Compras

Governamentais

1

(Irgão Público

MINISTÉRIO DA DEFESA] COMANDO DA MARINHA] Comando de Operaçfles Navais ]
Comando do 7° Distrito Naval

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,55

Identificação
Data

Licitação
Preço

Di.spcnsa de 09'10/2024 RS 0,.55

Licitação N°

90071/2024

UASG:

787000

R$ 0,55

Módin dus rrcçi.i'.: Oljiitlus: R,? 056

Item 24: I- caneta esferográfica vermelha

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/2

QUANTIDADE

1..300

PREÇO

ESTIMADO

RSO,.55(un)

PERCENTU/VL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,55

% V/VLOR

GLOBAL

0,3%

TOTAL

RS 715,00

Relatâno gerado no dia 03/12/2024 14:48:35 (IP: 191.253.80.33)
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Preço Compras

Govemamenlais

1

Órgão Público

MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA MARINHA | Cumando de Operações Navais |

Comando do 7° Distrito Naval

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,S5

Data

Licitação

09'H)/2024 RS 0,55

Identificação

Dispensa de

Licitação N°

90071/2024

UASG:

787000

Móciln dfis Créços Obiidiis: RS0,:'i5

Preço

Item 25:1- tesoura sem ponta

PREÇOS/

PROPOSTAS

l/S

Preço Compras

Governamentais

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,99 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1,99

ValorUnitário

QUANTIDADE

1.300

Órgão Piiblico

MINiSTF.RIO DA DEFESA | COMANDO DA MARINHA | Com.mdo de Operações Navais |

Comando do 7" Disttilo Naval

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,99

% VALOR

GLOBAL

1,1%

TOTAL

RS 2.587,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

Dispensa de 09/10/2024 RS 1,99

l.icitação N"

90071,2024

UASG:

787000

RS 1,99

Média dos fieçn.í Oiiiidos: RS I.HÍ)

Item 26:1- régua

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/12

Preço Compras

Governamentais

I

QUANTIDADE

1.300

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,34 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1,34

% VALOR

GLOBAL

0,7Í6

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

RS 1.742,00

Preço

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO | ESP-FUND. PE. ANCHI - CTO.PTA.RADiO Dispensa de

TV.EDUC. Licitação N°

90508/2024

UASG: 121101

11/10/2024 RS 1,80

Prefeitura Municipal de Campo Belo/MG

Valor Unitário

N"Preg3ü:90I272024 27/09/2024 RS 1,02

UASG:984223

RS 1,41

Preço
Órgão Público

Público

1 Prefeitura Municipal de Francisco Badaró

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,20

Identificação

46444-Preleitura

Municipal de

Francisco

Badarii-00592024-

00292024

Data

Licitação
Preço

19/11/2024 RS 1,20

RS 1,20

Médiíi dos Preços (íliiidtw: RS 1,34

RelalOno gerado no dia 03/12/202414:48:35 (IP: 191.253.80.33)
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Item 27:1- uansferídor 180°

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADE

1.300

PREÇO

ESTIM/VDO

RS 1,07 (un)

Preço
Órgão Público

Público

1 Preíeilura Municipal de Olímpio Noronha

município de JACANA

município de CAARAPO

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1.07

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,08

Identificação

% VALOR

GLOBAL

Licilaçao
Preço

43139-Prefeituta 30'10/2024 RS 1.05

Municipal dc

Olímpio

Noronlia-772024-

322024

08158800000147- 10'10/2024 RS 1,08

1-000019'2024

03155900000104- 08 08/2024 RS 1,09

1-000085'2024

RS 1,07

Mó<lia íjiis Preços Ühiiílfts: RS 1,07

Item 28: 1- esquadro 45°

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO C/VLCULADO GLOB/VL

1 /12 1.300 RS 1.19 (un) - RS 1.19 0.79Ó RS 1.547.00

Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,19

Data

Identificação , Preço
Licitação

N"Prcgâo:492023 15/01/2024 RS 1.19

UASC:925124

RS 1,19

Média liii.': PrC(;o,<; Olniilo.':: R,S l.iy

Item 29: 1- esquadro 60°

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO

PROPOSTAS ESTIMADO

1/14 1..3Ü0 RS 1.35 (un)

Preço Compras ,
Órgão Publico

Governamentais

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

ValorUnitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1.35

% VALOR

GLOBAL

0.7%

TOTAL

RS 1.755.00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,35

Data

Identificação Preço
Licitação

N°Prcgâo;492023 15/01/2024 RS 1,35

UASG:925124

RS 135

•Vlcdla rins Preços ("ihililris: í(,S 1.35

Item 30: 3- Caderno Universitário 200 folhas

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADE

600

Preço

Público
Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 12,46(un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 12,46

% VALOR

GLOB/VL

3,2%

TOTAL

RS 7.476,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

Relatdno gerado no dia 03/12/2024 14:48:35 (IP: 191.253.80.33)
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município de imbe

município de santa MARIA DE JETIBA /1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

DF JETIBÁ - RS

FUNDO MUNICIPAL DL SAUDL

Valor Unilário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 12,89

90256652000184- 07/11/2024 RS 12,89

1-000267/2024

36388445000138- 05/

l-ÜOÜ 167/2024

09105181000195-

1-000009.2024

RS 12,99

11,49

RS 12,46

Media dns Piecn.'; Ohiidn.í: RS r2.4(i

Item 31; 1- Caderno de Desenho 96 folhas

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/2

Preço Compras

QUANTIDADE

200

Órgão Público

PREÇO

ESTIM/VDO

RS 6,81 (un)

PERCENTUAL

Governamentais

1 MINISIÉRIO DA EDUCAÇAO | Colcgio Pedro II

Valor Unilário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 6,81

% VALOR

GLOBAL

0,6%

TOTAL

RS 1.362,00

Idenliilcação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão;900162024 08 08/2024 RS 6,81

ÜASG:153I67

RS 6,81

Mediana dos Preços Obtidos: RS 6,81 Média.diis Preços Obtidos: RS (i.Bl

Item 32: 2- Borracha Escolar

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 / I

QUANTIDADE

400

Preço
Órgão Público

Público

1 município de JABOTICABAI.

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RSO,IK(un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,18

% VALOR

GLOBAL

0%

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,18

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

RS 72,00

Preço

50387844000105- 08/11/2024 RS 0,18

1-000624/2024

RS 0.18

Métiiíi tios Preços Óbiitins: RS 0,18

Item 33: 2- Apontador sem Depósito

PREÇOS/

PROPOSTAS

3 ' 31

QUANTID/VDE

400

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,43 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,43

V/VLOR

GLOBAt,

0,1%

TOTAL

RS 172,00

Preço Compras
Órgão Publico

Governamentais

PREFEITURA MUNICIPAL DF. OURIZONA/PR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇ.AO | Universidade Federal do Rio Grande do Sui

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão:900322024 l4'10/2024 RS 0,59

UASG:987729

N>'Pregão:903962024 07/10/2024 RS 0,25

UASG:153114

Valor Unitário

MINISTÉRIO DA DRFF.SAI COMANDO DA MARINHAI Comando de Operações Navais N"l>regão:900042024 04 07/2024 RS 0,44

UASG:78aOOO

RS 0,43

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,44 filédia dos Preços Oblidtrs: RS 0,43

Relatõriasetadono dia 03/12/202414:48:35(IP: 191.2S3.B0.33)
Código VaCdB(aa:46uAOnv5NvcJDIOtnCecgc6sWUiniv%2f9EXkjyhH2flMRasqHU8nPtm6WA%3d%3d
http'yAvwvv.bancodeprecos.com.bf/CerUfiCBdoAutenbcidade7lol(entv46uAOnv5NvolDIOI[iC6cgc6sWUmiv%252f3EXI<iyh%252lfMRosqHU8nP|[n6WA%2S3(i%2S3d 11/124
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Item 34; 3- Lápis Grafite

PREÇOS/

PROPOSTAS

:t'20

QUANTIDADE

(iOO

PREÇO

ESTIMADO

RS (uii)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS o,:«

Preço Compras

Goveriiamenlais

Valor Unitário

Órgão Público

COVFRNO DO ESTADO DE SAO PAUI.01 ESP-SECRETARIA DE aENCIATECNOI. E

INOVAÇAO I ESP-UNESP-l"A(;UL.(:iEN.ilUMANAS E SCKIIAIS-I RANÇA

GOVERNO DO ES iADO DE SAO PAULO | ESP-SECRETAUiA DE CiENCiA i ECNOL E

ÍNOVAÇAO I ESP-ESCOLA DE ARTES CIÊNCIAS E HUMAN- USP

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO |

GABRIEL DA PALIIA/ES

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,33

Idenliricação

Dispensa de

Eicllaçàn N"

90051/2024

UASG:

102316

Dispensa de

Licitação N"

90062/2024

UASG:

102168

Dispensa de

Licitação N"

90001/2024

UASG:

929336

TOTAL

RS 198,00

Lialaçao
Preço

29'10/2024 RS 0,33

l8'09/2024 RS 0,44

02 08/2024 RS 0,21

RS 033

Média dos Preços OIhíóos: RS 0.33

item 35: 2- Caneta Esferográfica Azul

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 / IO

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

400

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,68 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,68

% VALOR

GLOB/U.

0,1%

Órgão Público

MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA MARINHA | PORTA HELICÓPTEROS
MUI.TIPROPOSITO ATLÂNTICO

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,68

Idcntilicação

Dispensa de

Licitação N"

90109/2024

UASG:

791609

TOTAL

RS 272,00

Data

Licitação
Preço

12/11/2024 RS 0,68

RS 0,68

Média dos Preços Obtidos: R.S O,GB

liem 36: I- Caneta Esferográfica Preta

PREÇOS/

PROPOSTAS

I / I

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,55 (un)

PERCENIUALQUANTIDADE

200

Órgáo Público

MINIS itKIO DA DEFESA j COMANDO DA MARINHA | Comando de Operações Navais |
Comando do 7" Distrito Naval

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,55

% VALOR

GLOBAL

0%

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,55

Idenliricação

TOTAL

RS 110,00

Data

Licitação
Preço

Dispensa de 09'10/2024 RS 0,55

Licitação N°

90071/2024

UASG:

787000

RS 0,55

Média dus Preçus Obiidus: RS 0.55

Retatíno gerado no dia 03/12/2024 14:48:35 (IP: 191.253.80.33)
Código vafdação: 46uA0nvSNviüDIC)tnC6cge6sWUmiv%2f9EXIt|yh%2lfMRos(|HU8nPtin6WA%3d%3d
liIlD/Avw\v.t>ancodeBrea)3,com.bf/Cemficado;Uitent)ddade?tDlterK46u/ú)nvSNvcJDIOtnC6coc6sWUmiv%252l9EX)ijytrtfi252tfMRosqHU8nPtm6WA"»4253d%253d 12 j 124
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Item 37:1- Caneta Esferográfica Vermelha

PREÇOS/

PROPOSTAS

I !2

Preço Compras

Gos-ernanienlais

1

PREÇO

ESTIMADO

RS 0.55 (iin)

PERCENTUAL

Valor Unitário

QUANTIDADE

200

Órgão Público

MINISTÉRIO DA DF.PRSA | COMANDO DA MARINHA | Coniaiulo de Operações Navais |

Comando do 7" Uistillo Naval

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,55 S 110,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,55

Identificação
Data

Licitação
Preço

Dispensa de 0900/2024 RS 0,55

Licitação N"

90071/2024

UASG:

787000

R$0,53

■Media (liis Preços Oliiidos: RS 0,5;")

Item 38:1- Rcgua

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/6

Preço Compras

QUANTIDADE

200

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,86 (un)

PERCENTUAL

Governamentais

1 PREFEITURA MUNICIPAL DF 0URI7.0NA/PR

Valor Unitário

PREÇO EST,

CALCUL.ADO

RS 1,86

% VALOR

GLOBAL

0,2%

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

RS 372,00

Preço

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,86

N"Pregão:900322024 14/10/2024 RS 1,86

UASG:987729

R$1.86

Média dos Preços CJbiidos: RS l.HÜ

Item 39: 4- caderno brochurão 80 folhas

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADE

6.240

PREÇO

ESTIMADO

RS 4,57 (un)

Preço
Órgão Público

Público

1 município DE JOÃO MüNI.EVADE

2 Prefeitura Municipal de Rio Vemielho

município de IUNA

Valor Unitário

PERCE.NTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 4,57

Mediana dos Preços Obtidos: RS 4,40

% VALOR

GLOBAL

12,2%

TOTAL

RS 28.516,80

Identificação
Data

Licitação
Preço

I840I03900Ü157- 12'11/2024 RS 4,37

l-0flt)l42'2()24

38724-Prefeilura 27 08/2024 RS 4,94

Municipal de Rio

Vemiclho-

0000352024-

0000162024

27167394000123- 11/07/2024 RS4,40

1-0000742024

RS 4,.57

Mèdiü tios l'r(\"OS Obuílos; F\S 4,Ci7

Item 40:1- caderno de desenho 96 folhas

PREÇOS /

PROPO.STAS

3/12

QUANTIDADE

1.560

PREÇO

ESTIMADO

RS 6,39 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 6,39

% VALOR

GLOBAL

4,3%

TOTAL

RS 9.968,40

Relalâna perano no dia 03/12/2024 14:48:35 (IP: 191.253.80.33)
Cádigo VaedaçAo: 46uAOnv5NvcJOI01nC6cgc6sWUniiv%2f3EXI<iyli%2flMRosqHU8nPtin6WA%3(»(>3d
titlpy/www.l)ancadetHecos.com.l»/Cert(icado/VuteniiQdade?lol<en=46oAOnvSK(vcJOIOlrC6cgc6sWUiTiivS52S2f3EXI(tyh%252ffMRosqHU8nPtnn6WAS(i253d%253d 13 /124
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Preço Compras
Órgão Público

Governamenlais

1 MINISTf.Rlü DA EDUCAÇÃO | Colégio Pedro II

'í

Valor Unitário

CUAIRA

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SAI.GADO FIMIO/PR

Identiricação

N'Preg3o:900l63|
uasc;:15;dg7

MINISTÉRIO DA DEFESA) COMANDO DA MARINHA j DEI.F.GACIA FI.UVIAI. DE Dispensa de

Liatdçao

rjÜ24 RS 6,81

24 RS 6.08

Mediana dos Preços Oblidos: RS 6,29

Licitação N"

9n01.T'2n24

ÜASO: 7fl!):t22

N''Prpgdo:90()202(l24 22/07/2024 RS 6,29

UASG:9878.23

RS 639

i!u^ Prt:(,"os,Ol3ii(!os: RS tj.3S)

Item 41:1- lápis de cor (caixa com 12 cores)

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADE

i.r.GO

PREÇO

ESTIMADO

RS 3,88 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 3,88

% VALOR

GLOBAL

2,6%

Preço
Órgão Público

Público

1 MUNICÍPIO DE E.SPERANCA DO SUL /1 - MUNICÍPIO DE ESPERANÇA DO SLL/RS

2 Munit ipiu de Espigão Alto do Iguaçu

3 Prefeitura Municipal de José Raydan

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obüdos: RS 3,99

identificação
Data

Licitação

TOTAL

RS 6.052,80

Preço

0161.3464000136- 27/11/2024 RS 3,99

1-000098/2024

MEAI-822t)24- 21/11/2024 RS 4,20

Pregão EIctinnico

465üG-Prefeitura 13/11/2024 RS 3,45

Municipal de José

Raydan-

00742024-

00412024

RS 3,88

Média diif Preço,"; Ohiiilos; RS 3.ÍIÍ!

Item 42: 1- lápis de cor tons de pele hutnana (caixa com 6 cores)

PREÇOS/

PROPOSTAS

l/l

QUANTIDADE

1.560

Preço
Órgão Público

Pública

1 MUNICÍPIO DE ARACATUBA

Valor Unitário

PREÇO

ESTIM/VDO

RS 6,02 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 6,02

% VALOR

GLOBAL

4%

TOTAL

RS 9.391,20

Mediana dos Preços Obtidos: RS 6,02

Identificação
Data

Licitação
Preço

45511847000179- 27/06/2024 RS 6,02

1-000890/2024

RS 6,02

Mc-ciin Pre<;o.N Obiicios: RS G.02

Item 43: 1- giz de cera (12 cores)

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADE

l.SfiO

Preço

Público
Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 5,38 (un)

PERCENTU/VL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 5,38

% VALOR

GLOBAL

3,6%

TOTAL

RS8.;i92,80

Identificação
Data

Licitação
Preço

Relatúriooeradono dia 03/12/202414:48:35(IP: 191.253.80.33)
Cddioo Vátdacão: 46uAOnvSNv(^]DIOtnC6coc6sWUmiv%2f9EXI(jyh%2flMRosqHU8nPlnieWA%3d%3d
littpJAv«vw.bBno)deprecos.coni.bi/CeiuncadoAutenticldade?tol<ens46uAOnvSKIvcJDIOtnC6cgc6sWUinivS62S2l9EXI<jyh%252IfMRosqHUBnPtin6WA%253d%253d 14) 124
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município de GUIDOVAL / 02001001 - SECRETARIA DE GüVT,RNO

ASSOCIACAO DE APOIO ESCOLA SAO FRANCISCO DE ASSIS

3 MUNICÍPIO DE IMBE

Valor Unitário

Mediana dos Preços Oblidos; RS 5,15

181282150001S8- 21/11/2024 RS 5,00

l-ÜOOlül/2024

01086980000150- 13/11/2024 RS 5,99

1-000004/2024

90255652000

I-0002S7/20Í

RS 5,15

RS 538

Média dns l'rc;'is Obiid.,s: RS 5.3H

Item 44:1- canetinha hidriigráíica (12 cores)

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADE

1.560

Preço
Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 6,56 lun)

PERCENTUAL

Público

1 MUNICÍPIO DE TIROS

2 FUNDO MUNICIPAL DE .SAÚDE

3 FUNUACAO DE ENSINO 1ECNICO IN TENSIVO DR RENE BARSAM - FE 11

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 6,56

% VALOR

GLOBAL

4,4%

TOTAL

RS 10.233,60

Mediana dos Preças Oblidos: RS 5,70

Identificação
Data

Licitação
Preço

18602094000134- 25'10/2024 RS 5,70

1-000049'2024

139277.58000111- 16'10/2024 RS 8,99

1-000054/2024

190614640001.36- .30 09/2024 RS 5,00

1-00001U2024

Média do.': Preços Cibiitlo.';: RS.6,56

RS 636

Item 45: 2- borracha escolar

PREÇOS/

PROPOSTAS

3,3

QUANTIDADE

3.120

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,26 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

C/VLCULADO

R$0,26

% VALOR TOTAL

GLOBAL

0,3% R$811,20

Preço

Público
Órgão Público

1 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PARA DE

MINAS

2 .MUNICÍPIO DE.IAB01ICABAE

3 MUNICÍPIO DE SUMIDOURO

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,23

Identificação
Data

Licitação
Preço

06088862000102- ll'll/2024 RS0,35

I-ÜOOOI6/2024

50.3878441100105- 08/11/2024 RS 0.18

1-000624/2024

32165706000108- OVll/2024 RS0,25

1-000063/2024

RS 0,26

iVIé(ll:i dos l'reçcjs Obtidos: R.S 0;2G

Item 46: 2- apontador com depósito

PREÇOS /

PROPOSTAS

3/25

Preço Compras

QUANTIDADE

3.120

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,36 (un)

Governamentais

1 PRLFEI FURA MUNICIPAL DE OURl/ONA/PR

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,56

% VALOR

GLOBAL

0,7%

TOTAL

RS 1.747,20

Identillcação
Data

Licitação
Preço

N°Ptc8ão;90Q322n24 14'10/2024 RS 0.59

UASG:987729

Relataria gerado no dia O3ll2l202i 14:as:3S (IP: 191.2S3.80.33)
Código VatdaçSo: aeuACnvSNvcJOIOtnCecgcesWUmívSsaraEXkjylyiUflMRosgHUSnPtmeWASsadSfiSd
hflp2A*wvr.bancodei)recos.com.lM/CertificadoAutenticidade?loken=46uAOnvSNvcJDIOtnC6coc6sWUiiiiv%252(9EXI<jyh%252ffMRosqHU8nPliii6WA'»S253d%2S3d is /124
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MINISTÉRIO DA DEFESA i COMANDO DA MARINHA | Cumamío de Operações Navais i Dispensa de

Comando do 7" Distrilo Naval

(1910/2024 RS 0,62

CÂMARA MUNICIPAL DF. DUÍJUF. DF CAXIAS/RJ

Valor Unllário

Mediana dos Preços Obildos: RS 0,59

Licitação N"

90071/2024

UASG; 7B7G00

N'Pre8ào:9000r202|
UASr.:9280fl8

Média dos Preços Ciblitiüs: RS Ü,5G..

RS 0.46

RS 0,56

Item 47:1- cola branca

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/9

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 2.22 (un)

PERCENTUALQUANTIDADE

1.360

Órgão Piibllco

MINIS TÉRIO DA DEFESA] COMANDO DA MARINHA | Centro de Intendencia da

Marinha cm Salvador

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 2.22

% VALOR

GLOBAL

1.5%

TOTAL

RS 3.463.20

Identificação
Data

Licitação
Preço

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2,22

N"Ptcgâo:900302024 23'09/2024 RS 2,22

UASG:782802

RS 2,22

Média dos Preços Obtidos: RS 2.22

Item 48: 4< lápis grafite

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/20

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

6.240

PREÇO

ESTIM/VDO

RS 0.33 (un)

PERCENTU.AL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0.33

Órgão Piiblico

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO j ESP-SECRETARIA DE CIÊNCIA TECNOL E

INOVAÇAO I ESP-UNESP-FACUL.CIEN.HUMANAS E SOCIAIS-FRANCA

GOVERNO DO ESTADO DF. SAü PAULO | F.SP-SFCRF.TARIA DF. CIÊNCIA TFCNOL F.

íNOVAÇ-ÂOI ESP-ESCOLA DE ARTES CIÊNCIAS E I lU.MAN- USP

INSTIIUIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SAO j

GABRIEL DAPALH/VES

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,33

% VALOR TOTAL

GLOBAL

0,9% RS 2.059,21)

Identificação

Dispensa de

Licitação N"

90051/2024

UASG:

102316

Dispensa de

l.lcitaçàn N"

90062/2024

UASG;

102168

Di.spcnsa de

Licitação N"

90001/2024

UASG:

929336

Preço
Data

Licitação

29T0/2024 RS 0,33

18 09/2024 RS 0.44

02 08/2024 RS 0.21

RS 0,33

Míhüíí Prc'(;os Qbiidos: R5 0.3?

Item 49: 1- tesoura sem ponta

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/5

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

1..360

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,99 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1,99

% VALOR

GLOBAL

1,3%

TOTAL

RS 3.104,40

Identificação
Data

Licitação
Preço

Relalâno gerado no dia 03/12/2024 14:48:35 (IP: 191.253.80.33)
Códiga VtiSdaçao: 46uA0nv5NvcJDIOtnC6cgc6sWUmiv%2f9EXkjyti%2flMRas<)HU8nPlin6WA%3<m3d
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Valor Unitário

MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA MARINHA | Comando de Operações Navais |

Comando do 7° Distrito Naval

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,99

Dispensa de 09 10/2024 RS 1,99

IJcilação N°

90071/2024

UASG:

787000

Sl,99

Mfiilia do? Preços Obiido?; RS 1,99

Item 50: 1- régiia

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/11

Preço Compras

Governamentais

1

Valor Unitário

Preço

Público

PREÇO

ESTIMADO

R$ 1.37 (iin)

PERCENTUALQUANTIDADE

1.560

Órgão Público

GO\'ERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 1 ESP-SECRETARIA DA SAÚDE | ESP-

CTO.AT.INTEU.SAUDE MENTAI.-DR.DAVID C.C.FI

PREÇO EST.

CALCULADO

R$1,37

% VALOR

GLOBAL

0,9%

TOTAL

RS 2.137,20

Órgão Público

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABECEIRAS / 43 - MUNICÍPIO DE CABECEIRAS FMS

município de CABECEIRAS

Valor Unitário

IdentiRcaçáo
Data

Licitação

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,30

Identificação
Data

Licitação

Preço

N°Prc8ão:900352024 25 09/2024 RS 1,50

UASG:Ü90I70

RS 1,50

Preço

0835151.3000159- 0.5/11/2024 RS 1.30

1-000044'2024

01740430000102- 14 10/2024 RS 1,.30

1-000101 <2024

R$1,30

Máliii dos l'reçus Obtidos; RS i,27

Valor Global: RS 234.433,20

Valor do item em retaçAo ao total

© 1) 1- agenda ...

© 2) 2- caderno de...

O 3) 4- lápis g...

® 4) 2- lápis de cor...

® 5) 2- lápis de cor...

O 6) 1- giz de cera...

© 7) 1- canelinha..

1/8 V

I2uamidade de preços por item

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 03/12/2024 14:48:35 (IP: 191.253.80.33)
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httpi/WMW.bancodeprecos.com.bi/CeftiftcadoAutenticidade7tokens46uAOnv5NvcJDIOtnC6c9c6sWUmiv%252f9EXkjyt>%252ffMRosqHU6nPtm6WA%253d%253d 17/124
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 099/2024
ORGÂO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ-PR

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT DE MATERIAL ESCOLAR,
ATENDENDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Na presente Ata, constam Kit de Material Escolar com similaridade aos Kits que estamos aderindo, através da Ata
^ Nacional realizada pelo FNDE, no presente processo.

Comprovando que os valores que estamos contratando, estão dentro dos parâmetros legais, e apresenta
vantajosidade para a Administração Pública Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRA

Estado do Paraná
Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 - FONE: (43) 3538 8100

CNPJ - 76.235.761/0001-94

SHEILA PRISCILA Assinado de forma digital por
SHEILA PRISaU

CASTELHONE DE castelhoneoe
DEUS:41157706000 157706000149 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 099/2024

Dados: 2024.11.28 0737:36 ^
149

No dia 27 de Novembro de 2024, na Prefeitura Municipal de Andirá - PR, situada na

Rua Mauro Cardoso de Oliveira, n°. 190, Sede - Andirá - PR, CEP: 86.380-000, a Sra.

Prefeita Municipal lONE ELISABETH ALVES ABIB, brasileira, inscrita no CPF/MF sob

o n° 624.150.779-68, portadora da cédula de identidade RG n° 1799461 - SSP/PR,

residente e domiciliada na Fazenda São João, Rodovia PR 517, Km 04, nesta cidade

de Andirá - PR, nos termos da Lei Federal n.® 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal

n.® 9.858, de 2023, das demais normas aplicáveis, e conforme a classificação das

propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N® 070/2024 para Registro de

Preços, RESOLVE conforme Termo de Referência (Anexo I), visando atender a

demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes (Anexo VI), nos termos das

propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual aquisição

de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT DE

MATERIAL ESCOLAR, ATENDENDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital

deste certame.

1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas

neste Pregão Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações

específicas para aquisição dos aludidos bens, obedecida a legislação pertinente,

sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata a

preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes.

1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes

signatárias, as propostas dos fornecedores.

1.3. Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o artigo 289 do

Decreto Municipal n.® 9.858, de 2023, o(s) seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s):

01 - ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRA

Estado do Paraná
Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 - FONE: (43) 3538 8100

CNPJ - 76.235.761/0001-94

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS:

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) peío(s) fomecedor(es), nos

seguintes termos:

Fornecedor: SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS, inscrito (a) no CNPJ sob

n'. 41.157.706/0001-49, com sede na cidade de Rua Bemardo Sarmento, 103, Jardim

Itália, Andirá - PR - Cep: 86380-000, fone: (43) 3142-2587 / (43) 9.8839-1810, e-mail:

casaeartedistribuidora(®hotmail.com por sua representante legal SHEILA PRISCILA

CASTELHONE DE DEUS, inscrita no CPF sob o n° 056.949.249-16, ao final assinado.

Com o valor total de R$ 312.262,66 (trezentos e doze mil, duzentos
reais e sessenta e seis centavos) com o(s) preço(s) do(s)

e sessenta e dois

item(ns) abaixo

Lote Item Descrição Marca Unid. Quant Valor Unlt

(R$)

Valor Total

(R$)

1 1 KIT ESCOLAR

EDUCAÇÃO INFANTIL
- MATERNAL 1 E II

(CONFORME
MEMORIAL

DESCRITIVO)

CONFORME

PROPOSTA

EM ANEXO

CONFORME

PROPOSTA

EM ANEXO

KIT 366 94,1900 34.473,5400

2 1 KIT ESCOLAR

EDUCAÇÃO INFANTIL
- PRÉ ESCOLA 1 E II

(CONFORME
MEMORIAL

DESCRITIVO)

CONFORME

PROPOSTA

EM ANEXO

CONFORME

PROPOSTA

EM ANEXO

KIT 464 138,4800 64.254,7200

3 1 KIT ESCOLAR ENSINO

FUNDAMENTAL - 1°

ANO (CONFORME
MEMORIAL

DESCRITIVO)

CONFORME

PROPOSTA

EM ANEXO

CONFORME

PROPOSTA

EM ANEXO

KIT 277 138,4800 38.358,9600

4 1 KIT ESCOLAR ENSINO

FUNDAMENTAL - 2° E

3» ANO (CONFORME
MEMORIAL

DESCRITIVO)

CONFORME

PROPOSTA

EM ANEXO

CONFORME

PROPOSTA

EM ANEXO

KIT 530 172,9800 91.679,4000

5 1 KIT ESCOLAR ENSINO

FUNDAMENTAL - 4® E

5® ANO (CONFORME
MATERIAL

DESCRITIVO)

CONFORME

PROPOSTA

EM ANEXO

CONFORME

PROPOSTA

EM ANEXO

KIT 523 148,4800 77.655,0400

6 1 KIT ESCOLAR EJA

(CONFORME
MEMORIAL

CONFORME

PROPOSTA

EM ANEXO

KIT 90 64,9000 5.841,0000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRA

Estado do Paraná
Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 - FONE: (43) 3538 8100

CNPJ - 76.235.761/0001-94

DESCRITIVO) CONFORME

PROPOSTA

EM ANEXO

AtencãolA alteração de Marca. Modelo ou Fabricante deverá ser previamente

solicitada à Administração e formalizada mediante aditivo, sob pena de

aolicacão das sanções cabíveis em relação ao fornecedor e ao servidor oue

receber a mercadoria sem a devida formalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vincuiante para o Contratado, terá a

vigência de 01 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual

período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação

do extrato da ata no Diário Oficiai.

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de

prorrogação e o quantitativo renovado.

CLÁUSULA QUARTA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se

obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às

penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS:

5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e

Justificativas, obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Municipal n."

9.858, de 2023, bem como deverá proceder à atualização desses preços nos termos

do art. 304 desse Regulamento Municipal.

5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização

da autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRA

Estado do Paraná
Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 - FONE: (43) 3538 8100

CNPJ - 76.235.761/0001-94

modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no

site oficial.

5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice

previsto, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que

decorrido 01 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à

primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira

atualização.

5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado,

que deve ser protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado.

5.1.2.20 transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor

implica preclusão.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO
FORNECEDOR

6.1. O registro do preço do fomecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando

o fornecedor:

6.1.1.For liberado;

6.1.2.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior

àqueles praticados no mercado;

6.1.4.Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.® 14.133, de

2021;

6.1.5.Não aceitar o preço revisado pela Administração.

6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla

defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar do recebimento da comunicação.

6.30 cancelamento do preço registrado pelo fomecedor deverá ser devidamente

autuado no respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o

aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem

de registro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRA

Estado do Paraná
Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 - FONE: (43) 3538 8100

CNPJ - 76.235.761/0001-94

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o

órgão gerenciador realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba

direito de recurso,

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão

gerenciador;

7.1.1 Pelo decurso do prazo de vigência;

^ 7.1.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

7.1.3 Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente

demonstrado; e

7.1.4 Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

7.2No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da

Administração será assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do

disposto no art. 307 do Decreto Municipal n.° 9.858, de 2023,

CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração,

nos casos previstos na Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido

registro no sistema informatizado do órgão licitante e publicação do resumo no Diário

Oficial.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1 Constituem obrigações do Fomecedon

9.1.1 Assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento

equivalente, no prazo máximo de 05 fcincol dias úteis, contados do recebimento da

comunicação;

9.1.2. Responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da

presente Ata;

9.1.3. Manter as condições de habilitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRA

Estado do Paraná
Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 - FONE: (43) 3538 8100

CNPJ - 76.235.761/0001-94

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

10. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio:

10.1. Tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais

alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento

de suas disposições;

10.2.Emitir a ordem de compra no sistema informatizado, quando da necessidade da

contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de

preços;

10.3. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local,

sobretudo em relação aos valores praticados, bem como assegurar-se que a

contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses. Informando ao órgão

gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização;

10.4 Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar,

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações;

10.5 Registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema

informatizado eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o

devido processo legal;

10.6 Providenciar as publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas e no

sítio eletrônico oficial do Município e dos órgãos ou entidade demandante, quando

couber.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES OU INGRESSANTES

Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do

órgão gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento

poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a

vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital

e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o

disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto Municipal n.° 9.858, de 2023.
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PREFEITURA B/IUNICIFAL DE ANDIRA

Estado do Paraná
Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 - FONE: (43) 3538 8100

CNPJ - 76.235.761/0001-94

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CADASTRO DE RESERVA

Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos

iicitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do

licitante vencedor, na seqüência da classificação do certame, conforme o previsto no §

4." do art. 298 do Decreto Municipal n.° 9.858, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca de

Andirá - Estado do Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial,

conforme o disposto no § 1.° do art. 298 do Decreto Municipal n.° 9.858, de 2023.

14.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e no portal da intemet www.andira.Dr.aov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

Integram a presente ata, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a

proposta apresentada pela empresa durante a licitação.

O Pregão Eletrônico n® 070/2024 foi realizado pelo Pregoeiro(a) Stéphanie dos

Santos Papini Souza, designado na Portaria n.® 18.389 de 23 de julho de 2024,

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de

instrumento aos fins de contratação.

/Vidirá, 27 de novembro de 2024.
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PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ANDIRA

Estado do Paraná
Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 - FONE: (43) 3538 8100

CNPJ - 76.235.761/0001-94

lONE ELISABETH ALVES ABIB

PREFEITA

STEPHANIE DOS SANTOS PAPINI SOUZA

PREGOEIRA OFICIAL

PORTARIA N° 18.119/2024

SHEILA PRISCILA

CASTELHONE DE

DEUS:411577060

00149

Assinado de forma digital

por SHEILA PRISCILA
CASTELHONE DE

DEUS:41157706000149

Dados: 2024.11.28

07:58:02-03'00'

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS ME
CNPJ sob no. 41.157.706/0001-49

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS

CPF: 056.949.249-16

RG n" 91297795 SSP/PR
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Consulte autenticidade do arquivo através do QR Code, ou copie c cole o link no luivcgador:

hltps://andira.eloweb.net/protocolo/consulla-aulcnlicidade?idcnlificador-7cl98fa2-cf37-4c74-b843-8d6b80c9bddc

Assinado por lonc Elisabeth Alves Abib 28/11/2024 09:07:03
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE - DECRETO MUb

10.068/2023.

Assinado por Stcphanic PapinI 28/11/2024 10:30:40 DOCUMENTO
ASSINADO DIGITALMENTE - DECRETO MUNICIPAL N» 10.068/20
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUMOPAL DE ANDIRÁ

GABINETE DA PREFEITA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 09W2024 PROCESSO UdTAÇÃO N*
199/2024 PREGÃO N* 070/2024 • FORSU ELETRÔNICA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT DE MATERIAL
ESCOLAR. ATENDENDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

EMPRESA VENCEDORA:

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS ME,
iiLscrito no CNPJ: 41.157.706/0001-49.

VIGÊNOA: 28.11.2024 a 27.112025

lONE ELISABETHALVESABIB

Prefeita

STÉPHANIE DOS SANTOS PAPINI SOUZA

Piegoeira

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS

Rcprcscntanic Legal

OBS: A RELAÇÃO DE ITENS REFERENTE AO
PROCESSO LICITATÓRIO E ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N" 099/2024, ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE
OnCIAL DO MUNICÍPIO
https://andira.etoweb.net/ponaItransparencia/1 /licitações

Pnbiicado por:
Stcphanie Dos Santos Papini Souza
Código Idenlificador:8C870964

'I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 29/11/2024. Edi^o 3163
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
littps://www.diariomunicipai.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANA

PREFErnJRA MUNICIPAL DE ANDIRÁ

CABiNETK DA PREFEITA

PORTARIA N*. 18.742 DE 28 DE NmXMBRO DE 2024

lONE ELISABETH ALVES ABIB, Prefeita Municipal de Andiiá, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e.
CONSIDERANDO a Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. que detcnnina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por
representante da Administração especialmente designado.

CONSIDERANDO o Decreto 9.858 de 24 dc Janeiro dc 2023 que regulamenta a gestão e fiscalização dos contratos no âmbito do Poder Executivo
no Município dc Andirá Pr.

RESOLVE:

An. 1° - Nomear os servidores, abaixo relacionados, como Fiscal dc Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e

PUcal TUalar: Afu Hde» IVwiia Dc Ctcnpos Bcmatlnà

Fbcal Sobstltnto: Katm Carolinc Ibiuc Tatarw [Aiiirot(ão

Gestor Tltoltn ROSaCNE MARQUFS FEBNAMJES FABINHA

Gntar Sttbrttoito: Lccotrdo roTcxni di Stha

Alan' l>»3II4 [siCÍXClV |28.llJ9MAI7.1lJa2S
MoJaMJailK nUfiÃO ELLTRÕNICll

N*Ucltafio 0707024

Canlralsito: SHEILA nustiiA casteuiom; de deus me

Objtlo: REGBIBO DE tW-ÇO PABA FLIURA E EVENTU-U. AÇ|4nSIÇAO 0£ KH" DE MArEKIAL ESCOLAR. .«rEKDEMDO A SECBErABlA SI1»ICIPAL DE

EDtJCACÃO.

Valon RSSUJSXM

Art. 2° - O Fiscal assim como o Gestor de Contratos setá lesponsável por erpresentar o Município dc Andiiá PR perante o contratado e zelar pela
boa execução do objeto pactuado, mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização e controle.

Art. 3". Esta Portaria aitra cm vigor na data dc sua publicação.
Art. 4*. Ficam ervogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Btáulio Barbosa Ferraz, Mimicipio dc Andirá. Estado do Paraná, cm 28 de Novembro de 2024,81° da Emancipação Política;

lONE EUSABETH ALVES ABIB

Prefeita Municipal

Publicado por:

Stqihanie Dos Santos Papini Souza
Código Idefltiflcador:CF700F05

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 29/11Q024. Edição 3163
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita infortnando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.conLbr/amp/
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de
Materiais Escolares pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação
básica - FNDE.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1 .Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas
a potencial economia de escala c as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes
parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente
no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP; contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à
data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses
de antecedência da data de divulgação do edital:
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre
os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, alem do ramo de atividade pertinente ao objeto da
pretensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros
fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram
com êxito contrações semelhantes.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço
encontrado.

^.M& que^serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Banco de Preços - Dezembro de 2024.

jltem • Código - Descrição Unidade | Quantidade! Vir. Unit!Máximo!

|Lote^|^AL\ 08 - KIT ENS. FUNDAMENTAL AN^ INICIAIS
j39 - 0046465 - 04- caderno brochurão 80 folhas UND
40 - 0046487 - 01-eademo d desenho 96 folhas UND

41 - 0046481 - OI - lápis de cor (caixa c/l 2 cores) UND
42 •

Vlr.Totalj

85.878,001

0046453 - 01- lápis de cor tons de pele humana (caixa com
6 cores)

43 - 0046466 - 01- giz de cera (12 cores)

44 - 0046467 - 01 - canetinha hidrográfica (12 cores)

45 - 0046471 - 02- UndBorracha Escolar
46 - 0046474 - 02-apontador com depósitos

47 - 0046468 - 01- cola branca

48 - 0046482 - 04- lápis grafites

49 - 0046483 - 01- tesoura s/ponta

50 - 0046484-01- régua-

Lote 02 - AT/^ 09 - KIT EJA FUNDAMENTAL

30 - 0046462 - 03- Caderno Universitário 200 folhas

31 - 0046451 - 01- caderno de desenho 96 folhas

32 - 0046470 - 02-UnBorraeha Escolar

33 - 0046463 - 02- Apontador sem Depósito

34 . 004M64 - 03- Lápis Grafite

35 - 0046478 - 02- Canetas Esferográfica Azul

36 - 0046479 - 01- Canetas Esferográfica Preta

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

jUND
UND

UND

UND

jUND
|UND

ÍUND
UND

UND

6.240 4,57 28.516,80;

1.560 6,39 9.968,40

1.560Í 3,88 6.052,80

1.560 6,02 9.391,20

1.560|
!

00í 8.392,80:

1.560 6,56 10.233,60!
3.120 0,26 811.20:

3.120! 0,56 1.747,20

1.560 2,22 3.463,20

6.240 0,33 2.059,20:

1.560 1,99 3.104,40]
1.560 1,37 2.137,20!

10.144,00

600 12,46 7.476,00!

200 6,81 1.362,00;

400; 0,18 72,00

400 i 0,43 172,00

600! 0,33 198,00|
400 0,68 272,00'

200 0,55 110,00
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37 - 0046480 - 01- Canetas Esferográfica Vermelha UND 200 í 0,5^31^01
38 - 0046458 - 01-tégua UND 200 1,86^»—34Í00I
Lote 03 - ATA 10 - KIT EDUC. INFANTIL PRE-ESCOLAR 58.214,20!

1 - 0046436 - 01 - agenda escolar ÍIND ■ 940: 6,20 5.828,00|
2 - 0046485 - 02- Caderno de Desenhos 96 folhas UND I.88O; 12,12 22.785,60)

3 - 0046438 - 04- lápis grafite UND 3.760 0J3 1.240,80!

4 - 0046439 - 02- lápis de cor (caixa com 12 cores) UND 1.880 2,45 4.606,00!

5 - 0046440 - 02- lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6
cores)

UND 1.880 2,96 5.564,80

6 - 0046441 - 01- giz de cera (caixa com 12 cores) UND 940 2,70 = 2.538,00]

7 - 0046442 - 01- canetinha hidrográfica (caixa com 12 cores) UND 940 3,34: 3.139,601

8 - 0046443 - 02- borracha escolar UND 1.880: 0,18; 338,40l
9 - 0046472 - 02- apontador c/depósito UND 1.880 0,50! 940,001

10 - 0046489 - 01- Tesoura s/pontas UND 940 1.99 1.870,60 i

11 - 0046446 - 02- cola branca UND 1.880 1,54 2.895,20!

12 - 0046447 - 01- tinta gimche (caixa com 6 cores) UND 940 2,51 2.359,401

13 - 0046448 - 02- massa para modelar UND 1.880 1,85: 3.478,001

14. 0046449 - 01-pincel n" 8 UND 9401 0.67 i 629,801

Lote 04 - ATA 12 - KIT ENS. FUNDAMENTAL ANOS FINAIS 1 80.197,001
15 - 0046450 - 02- (üademo universitário 200 folhas UND 2.600= 18,16! 47.216,00 i

16 - 0046486 - 01- Caderno desoiho 96fi)Ihas UND L300[ 7,75 10.075,00]

17 - 0046452 - 01- lápis de cor (caixa com 12 cores) UND 1.300 3.12 4.056,00]

18 - 0046476 - 01- Lápis cor tons de pele humana (caixa com 6
cores)

UND 1.300; 2,96 3.848,00

19 - 0046469 - 02-borTachas escolares UND 2.600; 0,25 650,001

20 - 0046473 - 02- Apontadores com depósito UND 2.6OOI 0,50; 1.300,00]
21 - 0046454 - 04-lápis grafite UND 5.2001 0,27! í.404,Ò0j
22 - 0046455 - 02- caneta esferográfica azul UND 2.600; 0.46 l.I96,Õ0|
23 - 0046456 - 01 - caneta esferográfica preta UND 1.300 0,55 715,00]

24 - 0046457 - 01 - caneta esferográfica vermelha UND 1.300 0,55: 715,00]

25 - 0046488 - 01-tesoura sem pontas UND 1.300 1,99 2.587,00]

26 - 0046477 - 01- réguas UND 1.300 U4| 1.742,00]
27 - 0046459 - 01 - transferidor 180° UND 1.300: 1,07 1.391,00

28 - 0046460 - 01 - esquadro 45° UND 1.300; I,19| 1.547,ÓÒi

29 - 0046461 - 01- esquadro 60° UND 1.300: us: 1.755,00!

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é a]uivalcnte a R$ 234.433^0.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite proirogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entre^: 30 (trinta) dias;
Local de Entrega: Sede da Secretaria de Educação

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício fitianceiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de tguste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3.0s preços contratados são fixos e irre^ustávcis no prazo de um ano.
4.4.Dentn) do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigsúlo a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser |
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índiec oficial, para reajustam^
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variado do valor contratual para íazcr face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando foro caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do falo imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.
4.13.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o quantitativo, foram adequados às
necessidades da Administração e compatibilizados com os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende
aderir, nos limites previstos da norma vigente:
4.13.1.Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n® 008/2023, relativamente ao processo de Inexigibilidade n° 0006/2023,
realizado pelo FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO; nos termos do Art 86, da Lei 14.133/21.

Catolé do Rocha - PB, 03 de Dezembro de 2024.

Maria/^monia Neta
Secretária Municipal de Educação
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CATOLÉ DOROCHA-PB

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB, 09 de dezembro de 2024.

PORTARIA N" IN 16/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR/ADJUDICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação n® 16/2024, que objetiva: ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇO NACIONAL PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PELOS
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, PARA FORNECIMENTO AOS ALUNOS DE ESCOUS PÚBLICAS DE
EDUCAÇÃO BÃSICA • FNDE; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a
contratação de:

EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA - CNPJ: 53,531.645/0001-17 - R$ 88.810,80;
BIGNARDI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA. - CNPJ: 61.192.522/0001-27 - R$ 10.288,00;

ALEA COMERCIAL LTDA - CNPJ: 12.011.917/0001-70 - RS 52.141,80 e
MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ: 18.627.195/0001-60 - R$ 73.762,00. Valor Total: RS 225.002,60

Publique-se e cumpra-se.

Lauro Adolfo Mala Serafim

Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Inexigibllldade N° 16/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o
processo e observado o parecer da Assessorla Jurídica, referente a Inexigibilidade de
Licitação n° 16/ 2024, que objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para
eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica - FNDE;
RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento e convoco: EBSE - EMPRESA
BRASILEIRA DE SOLÜCOES EDUCACIONAIS LTDA - R$ 88.810,80; BIGNARDI -

INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA. - R$ 10.288,00; ALEA

COMERCIAL LTDA - R$ 52.141,80 e MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
R$ 73.762,00. Para assinar os ternios de contratos em total conformidade com a Lei
Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 09 de Dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOU, DOE. DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 5222.0069.EB72.2D79.B78F.6D9C.C0EA.D475. 
Ratificação. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de mobiliário médico hospitalar • Cama de parto PPP rtecessária para
atervder as necessidades na ala de partos da maternidade do nosso hospital-KMMPA.
FUNDAMENTO lEGAl; Dispensa de ÜCitaçáo n? OC00017/2024. DOTA^: Unidade
Orçamentária: 03.010 Fundo Municipal de Saúde Projeto Atividade; 10.302.1014.2190
Manter as Ações da Média e Alta Complexidade Elemento de Despesa:
44 90.52.99.1S001002 Equipamentos e material permanente Elemento de Despesa:
44.30.S2.99.16010000 Equipamentos e material permanente Recurso: MAC SUS Projeto
Atividade: 10.302.1014.3233 Manter as Ações dos Hospitais Municipais Elemento de
Despesas: 4490.S2.99.1S001002 Equipamentos e material permanente Elemento de
Despesas: 4490.S2.99.16010000 Equipamentos e material permanente Recurso: MAC SUS.
VtGÊNOA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Fundo

Municipal de Saúde de Cabedelo e: CT N» 00191/2024 • 04.12.24 • CURE COMERCIO
atacadista de materiais MÉDICOS IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LIDA • RS

S7.800.00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

AVISO DE UOTACAO
CONCORRÊNCIA ElfTRÔNICA N* 90016/2024 - 981975

Torna público que fará realitar através do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio, sediada na Avenida Joca Claudino, S/N • Tancredo Neves- Centro Administrativo •
Cajaaeiras - PB, por meio do site www.gov.br/compras/pt-br, licitaçáo modalidade
Concorrérscia Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPEOAUZAOA EM UMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECUÇÂQDOS SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SCUDO DOMIClUARES, COLETA ETRANSPORTE DE RESÍDUOS DE
VARRIÇAO de VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, VARRIÇÃO, PODA,CAPINAÇAO E PINTURA
DE MEO FIO DO MUNICÍPIO DE CAJA2EIRAS/PB Abertura da sessão pública; 08:00 horas do
dia 26 de Dezembro de 2024. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão

pública. Referência: horário de Brasília • DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal 14.133/21; Lei Complementar n^ 123/06; Instrução
Normativa 73 SEGES/ME/22; e legislaçSo pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. E-mail: pregao^cajazeiras.i^.gov.br. Edital:
hnps://c3ja2eiras.pb.gov.br/[icitacao.php; vMvw.tce.pb.gov.br; vvww.gov.br/compras/pt-br;
www.gov.br/pncp.

Cajazeiras • PB, 9 de Dezembro de 2024
EMÍDiO DINIZ BATISTA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO OE AITERAÇAO
PREGAO ELETRONICO N> 9.01.02/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N> 696/2024
UASG 981981

O gabinete do prefeito, através da pregoetra oficial, toma público que a
cláusula do item S I • condições de entrega, do termo de referência, foi alterada, onde se
lê: "S.l. o pra/o de entrega dos bens é de 5 dias úteis, contados a partir do ato da
assinatura do contrato, em remessa única.' leia-se *S.l. o prazo de entrega dos bens é de
IS dias úteis, contados a partir do ato da assinatura do contrato, em remessa única.* as
alterações foram realizadas por determinação dos responsáveis peU fase interna, após
pedido de impugnação de edrtal recebido.

Campina Grande, 6 de dezembro de 2024.
KRIS EUEN OE LUCENA NOGUEIRA UITE

Pregoetra

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

AVISO OE DISPENSA EICTRÕNICA N> S8/2024

repubucaçAo
PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha manifesta o interesse em obter

propostas adicionais dc eventuais interessados na contração direta, com base Lei
14.133/2021. Art. 75.111, a (PNCP), que ot^etiva: Aquisição de filmes para impressão de

exames de imagem realizados no Centro dc Diagnóstico por Imagem • CÜI 'Dona Leó",
deste Município, Item fracassado no Pregão Eletrônico nt 52/2024. 0(s) interessadofs)
poderá(ão) obter o respectivo Edital e Termo de Referência com a especificação do objeto
através da Comissão de Contratação, acessando: www.cdtoledúrocha.pb.gov.br ou
www.pncp.gov.br. A referida comissão estará recebendo as propostas até as 07;S9h do dia
18 de dezembro de 2024 (quarta-feira) de 2024 e lances até as 14:0Ch do mesmo dia, via

www.portaldecompraspubiicas.com.br, documentação complementar, por ventura
solicitada deverão ser anexadas ao sistema, em úlltmo caso também poderão ser

encaminhadas pelo e-mall: lidtacao^câtoledorocha.pb.gov.br. Necessário a retirada do
Adendo ao Edital Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal
n» 14.133/21; Lei Complementar ne 123/06; Decreto Municipal no 032/2023 e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, informações: no
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)
34411383.

Catolé do Rocha - PS, 9 dc dezembro de 2024.
JAILMA FRANCISCA DA SILVA

Agente de Contratação

AVISO DE homologação E AOJUOICAÇAO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 12/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação
denominado Pregociro e observado parecer da Assessona Jurídica, referente ao Pregão
Eletrônico n« 12/2024, que objetiva: Contratação de empresa especializada e do ramo para
recuperação e revitalização da Praça Dix-Sept Rosado localizada no bairro Natanael Maia,
neste Município; HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento licítalórío e
convoco o licltante: WJE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO ITDA • R$ 317.700,00. Para assinar

o termo de contrato, em conformidade com a Lei n^ 14.133/2021 e Decreto Municipal n?

032/3023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha ■ PB, 9 de dezembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

AVISO DE AOJUDICAÇAO
INEXIGIBIUDAOENS 16/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que

instruí o processo e observado o parecer da Assessorta Jurídica, referente a InexigiblUdade
de Licitação nd 16/ 2024, que objetiva: AdesSo a Ata de Registro de Preço Nacional para
eventual aquisição de Kits dc Materiais Escolares pelos Estados, Distrito federal o
Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica - FNDE;
RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento e convoco: EBSE • EMPRESA
BRASILEIRA OE SOLUCOES EDUCAQONAiS LTDA • RS 88.810,80; BIGNAROl • INDUSTRIA E

COMERDO OE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA. • RS 10.283,00; ALEA COMEROAL LTDA • RS
52.14130 e MASTER INDUSTRIA E COMERDO LTDA • RS 73.762.00. Para assinar os termos
de contrates em total conformidade com a lei Federal n^ 14.133/2021 e demaH legislações

pertinentes e Decreto Municipal n^ 032/2023, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha • PB, 9 de Dezembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de ücitaçio: PregSo Presencial N* 00058/2023/ Proc. ücitatório n*
00138/2023. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art 22. Inciso III.
Contratantes: Prefeitura Municipal dc Catolé do Rocha-PB e a Empresa R&M MÉDICOS
ASSODADOS s/5 LTDA - ME, CNPJ n* 19.3S3.084/0001-7S. Objeto: Constitui o objeto do
presente Termo Aditivo a Alterar a Cláusula Sétima do contrato em epígrafe, objetivando
prorrogação por 12 meses, até 31/12/2025. Dotação: Recursos Próprios do Município de
Catolé do Rocha: FPM/FMS e OUTROS; 10.302.0017.2040 - Manutersção dos Serviços de
Saúde; 10.122.0017.2095 • Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 10.302.0016.2214 -
Manutenção do MAC; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica;

339039.99• OutrosServiçosde Terceiros - Pessoa Jurídica.

EXTRATO DE TERMO AOrTIVO

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Ne CI0079/3022/ Proc. Ucltatórlo
00148/2022. fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, Inciso 111.
Contratantes: Preíeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB. o a empresa MEDICAL SAÚDE
EXAMES £ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ nv 10.700.291/0001-84. Objetoi Alterar a
Cláusula Sete do contrato em epígrafe, prorrogando a vigência do contrato em 12 meses,
até 31 de dezembro de 2025. Recursos do município de Catolé do Rocha: FPM/FMS E
OUTROS; 10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.209S •
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0017.2126 • Manutenção do CER II;
10.302.0016.2214 • Manutenção do MAC; 339039.22 • Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 335039.99 • Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

EXTRATO OE TERMO AOrTIVO

ADfTIVO DO CONCORRÊNCIA PÜBUCA N» ll.0l9/2023/SEINf RA
MEMORANDO INTERNO: 167.916/2024.

49 Tenno Aditiva aa Contrato n9 11.050/2023 ■ PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE AMPUAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS OE
ENSINO FUNDAMENTAI. DAVID TRINDADE. IUI2 MENDES E NA2INHA BARBOSA. EM JOÃO
PESSOA/PB.

CONTRATANTE: Município de João Pessoa.
CONTRATADA: ENGPAC • ENGENHARIA OE AVALIAÇÕES. PERÍCIAS E

CONSTRUÇÕES, CNPJ 13.348.041/0X1-15
OBJETO: t objeto do presente Aditivo a prorrogação de prazo de execução e

contratual por 03 (três) meses.
SIGNATÁRIOS; Maria América Assis de Castro • Rubens Falcão da Silva Neto /

PMJP e Thiago Hefson Tavetra de Freitas/ ENGPAC

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DASUA

AVISO DE UOTAÇAO
PREGAo eletrônico H» 41/2024

lei n9 14.133/2021

Aquisição de combustíveis para veículos em trânsito, destinados a manutenção
da frota de veículos do mumcípío. conforme especificação do edital e seus anexos. Data
sessão: impreterivelmente até às 08h3(hnin do dia 23 de dezembro de 2024; local: Portal
de Compras Públicas www.portaldecompfaspublicas.com.br/. Informações: Em todos os
dias úteis das 08h às 12h, na sala de licitação da Prefeitura Municipal, na Rua Luiz Furtado
de figueiredo, s/n - 1* Andar - Centro. O edital poderá ser adquirido através do site
www.maedagua.pb.gov.br, site
www.portatdecompraspublicas.com.br/.

www.tce.pbgov.br

Cm Axvfwia pod» w ne

M*) (Mfo OSSOZOZAUtOOOZSl tH)

Mãe D'igua - PB, 9 de dezembro de 2024.
MARIA ALBETÂNíA MARTINS PORFIRtO

Pregoeira/PMMD

PREFEíTURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

AVISOS DE UCITAÇAO
PREGAo eletrônico H9 9X79/2024 - 982X5

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Alctndo Bezerra de Menezes, 13 - Centro • Monteiro • PB, por melo do site
www.ccmprasgovefnament3is.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônica, do tipo
menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
futuras, para: SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇAO DE PEÇAS E
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO FUNDO
MUNIOPAL DE SAÚDE OE MONTEIRO • PB, PARTE li. Abertura da sessJo pübttca: 08:X
horas do dia 20 de Dezembro de 2024. início da fòse de lances: para ocorrer nessa mesma
sessão pública. Referência: horário de Brasília • DF. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fun^mento legal: Lei ^eral 14.133/21; Lei Municipal n? 2.229/2024/24; lei
Complementar n^ 123/X; Decreto Federal n« 11.462/23; Instrução Normativa ne 73
SEGES/ME/22: e legKlação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: das X:X as 13:X horas dos dias úteis, no endereço supracitado. £-
maiJ: licitocdOpmmonteíro^maíUom. Edital; https://www.montelro.pb.gGV.br/;
www.tce.pb.gov.br;www.eomprasgovernamentais.gov.br;www.gov.br/pncp. Monteiro •
PB, X de Dezembro de 2024

PREGÃO ELETRÔNICO N« 90031/2024 • 982095

Torna público que fará realizar através da Pregoetra Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua AlciMo Bezerra de Menezes, 13 - Centro - Monteiro - PB, por meio do site

www.comprasgovernamentaisgov.br. licitação rriodalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações
futuras, para: AQUISIÇÃO OE CARNES E DERIVADOS. Abertura da sessão pública: lO.OO
horas do dia 20 de Dezembro de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma

OMWtcr.» «ur(do tvrétur^ Uf i* l ZQO } ú* U/WXlOl.

qu« ft* Owcvt KòTm . ice.trcji

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 5222.0069.EB72.2D79.B78F.6D9C.C0EA.D475. 
Ratificação. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.
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HOSPITALAR E LAB. N. S. DA CONC. LTDA - RS mXKJXi: CENTRO ESPECLSUZADO EM

NUTRIÇÃO ENTERALEPARENTERAL- CENEPLTDA-R$ 12.03W.DlErFOOD NUTRIÇÃO

LTDA - RS 9.900.00-. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA- ME - RS 425,00;
GB COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - .ME • RS 29.050.00; JBM DISTRIBUIDORA DE ME
DICAMENTOS E LOOISTTCA LTDA - RS 12,6211»; JL PRODUTOS AUMENTiaOS LTDA - RS

1M0M. PROCARE-COMERCTODE PROOmiK KOMTTALARES im\.-BS ISAlUBhSKGIO
RICARDOLESSAREPRESENTAÇÕES- RS 6.7SOjOO;TECNOCENTERMATERIAISMÉDICOS
HOSPITALARES LIDA - RS 11000.00.

Cjjunm • PB, 04 dc Dc3aiiin> de 2024
JOSÉ ALDE.MIR DE ALMEIDA MEIRELES

PREFEITO

pT-
!BÇ!=

-T-Tfl

PREFEITURA MUNiaPAL DE CAJAZEIRAS

SUPERINTENDÊNCIA CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTE E TRi-NSITO

EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 00065/2022 - PREGAO PRESENCIAL
N* 00044/2022 DA PREFEITURA MUNIOPAL DE CAJAZEIRAS. OBJETTVANTXJ; .AQUISIÇÃO
DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM. ÓLEO DIESEL SIO. ETANOL HIDRATADO) POR
MAIOR DESCONTO SOBRE A MÈOIA DE PREÇOS DOS POSTOS DE CO.MBUSTÍVEIS DE
CAJAZEIRAS - PB. PARA FROTA DE VFJCUIjOS OnCl>US I-ERTENCENTES EA SERVIÇO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB. FUNDAMENTO LEGAL: AdcMa a Rcgistto dc
Pre(o o"ADOOOOI/KIIL ADITAMENTO; Du-cnumiididea aeaitíadacdiieioixmfalaila. PARTES
C()l9fc^TANTES: Supaintendfacia Cgoixiiensc de Transporte e Tidnilo e: CT í»' (W00S-702J - J.
V. .-rcio de Derivados de Porolco Ltds-5* Adithv-pionaga o prazo pcnim» 12 nxK».ASSI-
NATURA; 29.11.24

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCBA-PB

aoSIOLOCAÇÃWAOJCDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA V II/Z0Z4

Kctt lermos do fdfflério final gpfCfccnltfdupcioAgcittcdcCantrUcçiodcuuuiíimlüPrcgpcifocobscnKto
parecer da Assessoria londica, cefoente 20 Pregão Eleirànico nl* 11/2024. <pte ot^eciva: Confraixç&i
de empresa especialüada c do nnw para eicCQçio do» sen^o» dc impUotaçio de pavimectscio em
parald^tycdo» no perópetio crtnao de CaicJé do Rodia-PB. caflfiinnc Fmecda fl* 177: HOMCMX>GO'-'
ADJUDICO o corrcspocdciitc procedmienro lidt&aóno e ooomco o lidtoJüe. WJE ENGENH.\3{L^ E
CONSTRUÇÃO LTDA • RS 3t8.64d,77. Para assms o fcxmo de coniratD, cm wmfwaudadc com a

Lei n* 14.133/2021 e Decreto Muoicipcil n* 032/2023 e demab kgnlaçõcs ptrtiacnces., psra cpe soita
os c/eitod le^ii.

CcQ^ do Rocha ~ PB, 09 dc Dezembco de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE CATOLÉ DO R(KHA-PB

nOMQLOGAÇÀOIADJUDICO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 14*120024

N:' 'mi» do lelalório final aprrKiWzdn pelo AgcnledeContralaçaodcooniiimiopKgoeàoeotaeivoto
pv . da AsscssaruJuridica.icfcrode ao PiegSoEkndnicon*! 2/2024. qoc objetiva: Coraratzção de
anpiesa espeeúlizada e do arino para i«cBpcR(do e reviialineSo da Pn(a Diz-Sqn Rosado localizzda
no baino Nalanad Maia. neatc Munic^io; HOMOUXXJ/ADJUDICO o ccncspofidcntc pnxxdiincnlo
liciiatério e convoco o fictiantc; WJF. ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - RS 317.700.00. Para

aasiiiaroUnnodcconlndo.emcanfannidadecomaLciaCI4.l.33/202l eDtcrrtoMinitcipaliC03Z/2013
c demais legislações pcrtincnlci. para que surta os cfiàtos legais.

Czulé do Rad» - PR 09 de dezcaoivD dc 2021.
1AURO ADOLFO SIAIA SERAFIM

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-i^

AVISO DF. LICITAÇAO FRACASSADA
CONCORRÊNCIA EIXTRÔNICA N* 80024

APierdttxadoMumcqnodeCatoUdoRodia-PB vem totnar público e comunica para conhecónenio
deinlemHadmofrsnItàtfrtdaCtmuuigncijEIctiânicia*8O024coino0t9eCQ:C(aaraaeyodeqnpfcsa
eqKciaHzada e do armo para conebuio da oontau^ de 01 (tnrn) Ctedis Munccpil no Munteqitia
dc Catolé do Rocha-PB. omloitnc Piojcto de Engcrdniia c Tcnno tJc Convênio ir* 476/2021, ticvifSo
ao distraio do Conlnio ti* 0219/2022, tesnlloa cm Fracassada devida aos licilanies não amdaan a
documentação exigida no ndêriilo odiloL

Camlé do Rodia - PB. 09 de Deacmbco de 2024.

JAIL.MA FRA.NCISCA DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇAO

PREFE1TUR.4 .MUNICIPAL DE C.ATOLÉ DO ROCHA-PB

republicaçAo de attso de pretfasa contratação direta
DISPFJ4SA ELETRÔNICA V ÍSOOU

A Prefeitura Municipil de Catolé tio Roda manifrsa o úneictse em oblcr pn^iosias atfirmnait de
eventuais mtciessados lu cuntração tliteU. com base Ld 14.133/2021, Ail 75. IIL a IFNCPL tptc ob

jetiva: Atpiiiição de fibnes para auptessão de ■" de in uffliii reabrados no Centro dc Dtagnóstico
por Imagem - CDI TTona leó*. ikae Munic^no. item fiarassnfa no Ptegio Eletrônico if 52/2024.
Ofs) ÍBteresszdo(s) pniná(2o) obter o tcspectira Edital e Termo de ReCnéncia com a ^KCifiezção do
otjcto iinvéa da ConnssJo dc Contratação, acessando: avnr.ca10ledan1cl1a4d1.gov.br ou avnr.pncp.

A rff.4,.rMSvjMpwnioo.vai4a.iyT-59?idodia 18dedes/iaidirode2024
(ipara-feiia) de 2024 e tesões até as I4»(8i do mesmo dia. vá uivrBr.patiIdacanipt3S{nMK3S.com.
Ijr, documentação complementar, por ventura solicitaita deverão ser tmeradas ao siatenia. era último
caso iimt.Tii poderão ser«nii:iiiT...ti.. peto e-tniíL Iicittcco<^caCúIcdotocfaa.pb.govJjr. Neccssano a
trtàzda do Adendo ao EdáaLReeuixos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legab Lei Federal
it* 14.133/21; lei Complrmrtilar tC 12306; Decreto Municipal li* 032/2023 c legislação pertinente,
coesàdctadãs as alterações posteriores das tefcaitlas normas. Informações: no botitio das 08".00 as 12:00
heras tios dias úteis, no emlcTeçD supraeitailtv. Tdcfaae: (083) 34411383.

CatolédoRoda- PB.09dedezembrode2024.
J AIL3fA FKANCLSCA DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA 3IUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE V160024

Nos termos dos elemenios constantes da respectiva Exposição de Motivns que instrui o processo e obscr-
vedo o paiecer da Assessoria Jinidica. lefetenle a Inexigibilidade de Líeilação n* 16/2024. <]ue objedvx
Adesão aAla dc Regison dc Preço Nacional para cvcsUal ainisiçlo dc Kits de Materiais EscoIai« pelos
F»irA« Dtstrilo Federal e Munáfpios, pata ftunecmxailo aos alunos tie escolas públicas de educação
bísíea-FNDE;RATTFICO/ADIUDICÜoeoneapondciitepoeedimentoceotirvr)co:EBSE-EMPRESA
BRASHJilRADE SOLUCOES EDUCAaONALS LTDA - R$ 88.810.80; DIC»4ARD1 - INDUSTRIA
E COMERCIO DE PAPEIS E AIOLTATOS LTDA - R$ 10ZS8.00; ALEA COMERCIAL LTDA- RS

52.141 JSO e MASTER INDUSTRIA E COMERCTO LTDA- RS 73.762J». Para assinar os Icmios de
rvTn7r*int. ((q içoá cozifoimidadr com a Lei Federal it* 14.133/2021 c tlciiiais IcgisUçõcs pertinentes e

DcenSo Municipal n* 032/2023. para que tutu os dèitos legais.
Catolé do Roda - PB. 09 de Dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO .MAIA SERAFIM

PREFEITO

i
PREFEITURA SIUNIOPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE CO.VrRATO DE TER.MO ADITIVO

1 ^ Ftmdamgntn

LcgaL Lei 8.66693 c soas xlicraçõcs» oft 22, inciso (11. Cciffrafmics- Plcfcimã Mcmictpal de Catolé do
Rodia-PBcaEiiçreaR&MMé)ICOSASSOLTADOSS«LTt)A-ME.CNPJnri9J53i»tW01-75.
Otgtía Cosstiiui o olçcto do piesticc Tcnno AíÊlhti a Alterar a CUoscla Séiira do conlraio cm epigra-
fe cé^aivaido pfoJTogaçio poj 12 meses, aaé 31/12/2025. OoteçSci; Recwsos Próprios do Muzucqrio
de Catolé do Rodu: PPUTMS e OUTROS; 10J02.OOt7.aMO - N(amitcn(ao dos Serviço» de Saúde;
1Q.I22.0017J095 - Maitstccçdo do Fundo Momcípsl de 10J02.0016.2214 - Manutccçdo do
.M.\C .339039.00 - Dum» Seníços d£ Toocsnn - Pessoa Jurídica; 339039.99 - Outros Serviços dc
TcroeinK - Pessoa Jurídica.

Casclc do Roda • PB, 09 dc dezembro dc 2024.
LAVRO AIKJLFO 3IA1A SERAFIM

PREFEnO

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO
Fundamento

Lc$iL Lei 8.666/93 c suas alterações, art. 22, inciso 1)1. Caotratsríes: Prefeitura Municipal de Catolé
do Rucba-PB. e a empresa MEDICAI SAÚDE EXAMES E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n"
I a70aL29M)Õ01-84. Otgeioc Alterar a CUnsula Sele do ccnlrato em epigralé, Fnnrogando a vigência do
cotitraloem I2mescs.ilc3i dedeieinbn>de2025.RocinsasdatnunicépiadeCaoIédoRoclui:FFM/
FMS EOUTROS; ItU02.00l7J040-Manutenção do» Serviços dc Saúde; I0.l22.(»17.2(»5-Matni-
lenção do Fiindo Municipal de Saúde; IOJO1.0017.2126-Matnitcnção do CER B; 10.302.0016.2214
- Manutenção do MAC; 339039.22 - (Jutnu Setviços dcTeteein» - Pessoi Jiaidiea; 339039.99- Outros
Serviços de Tcreeirns - Pessoa Jurldicai
Caadc do Rocba - PB. 09 de dceemluu dc 2024.

LALTtO ADOIXO MAIA SERAFIM

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Conde

i?:rrà:Tr,'CT5asiiej

PRCFEITVRA MUNICIPAL DE CONDE

convocação para assinar ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: Pr^âo Eterómoo d* 00062<'3024. OBJETO: Aquisiçio parcelada dc gêneros aUmmticios
pcftdxw cfivcrsos. NOTIFICACAO: Coavocamo» a seguinte es^vcsa pxra no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos, considcrtdos da data desta publicação, oompasccer junto ao Setor de Cuntntação otòcti>

a da leqpcctiva Ata de Regtstco de Preço», sob pena de incídéacia das sanções previstas
no Edhale da» danais ccenineçõesl^stts c^ves»: Meta Dbtríbntdora Ltda - CNPJ 47.263.799/0001-72.
INTORMAÇ^IS; ao Coozut&çdo. Rodovia Fb 018. .S/K • Rodovia > Coode • FB. no horãno
dss 08:00 s» I4HK) bons do» dia» àsetiú E*<aail: oande.cpL202ti^,9naiLcom.

Ceoide • PB. 09 de DcTcmbro de 2024

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL

PREFEITA

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 5222.0069.EB72.2D79.B78F.6D9C.C0EA.D475. 
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M U N I O I R I O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, TERÇA-FEIRA -10 DE DEZEMBRO DE 2024 - ANO 048 - Nõ 3866 - PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LICITAÇÃO

republicaçAo de aviso
DE PRETENSA CONTRATAÇAO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N' 38/2024

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha manifesta o interesse em
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração
direta, com base Lei 14.133/2021, Art. 75, III, a (PNCP), que

objetiva; Aquisição de filmes para impressão de exames de imagem
realizados no Centro de Diagnóstico por Imagem - CDI 'Dona Leó",
deste Município, item fracassado no Pregão Eletrônico n" 52/2024.
0(s} interessado(s) poderá(ão) obter o respectivo Edital e Termo de
Referência com a especificação do objeto através da Comissão de
Contratação, acessando: www.catoledorocha.pb.gov.br ou
www.pncp.gov.br. A referida comissão estará ercebendo as
propostas até as 07:59h do dia 18 de dezembro de 2024 (quarta-
feira) de 2024 e lances até as 14:00h do mesmo dia, via
www.portaldecompraspublicas.com.br, documentação
complementar, por ventura solicitada deverão ser anexadas ao
sistema, em último caso também poderão ser encaminhadas pelo e-
mail; licitacao@catoledorocha.pb.gov.br. Necessário a ertirada do
Adendo ao Edital. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Complementar n"
123/06; Decreto Municipal n" 032/2023 e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 34411383.

Catolé do Rocha - PB, 09 de dezembro de 2024.

JAILMA FRANCISCA DA SILVA

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇAO FRACASSADA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N> 8/2024

A Prefeitura do Município de Catolé do Rocha-PB vem tomar
público e comunica para conhecimento de interessados o resultado
da Concorrência Eletrônica n" 6/2024 com o Objeto: Contratação de
empresa especializada e do ramo para conclusão da constru^o de
01 (uma) Creche Munidpal no Município de Catolé do Rocha-PB,
conforme Projeto de Engenharia e Termo de Convênio n° 476/2021,
devido ao distrato do Contrato n° 0219/2022, resultou em

Fracassada devido aos licitantes não atenderem a documentação

exigida no referido edital.

Catolé do Rocha - PB, 09 de Dezembro de 2024.

JAILMA FRANCISCA DA SILVA

Agente de Contratação

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇAO - Inexigibilidade N° 18/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instmi o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurfdica, referente a Inexigibilldade de Licitação n" 16/ 2024, que
objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual
aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, Distrito
Federal e Municípios, para fomecimento aos alunos de escolas
públicas de educação básica - FNDE; RATIFICO/ADJUDICO o
correspondente procedimento e convoco: ESSE - EMPRESA
BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA - R$

88.810,80; BIGNARDI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS

E ARTEFATOS LTDA. - R$ 10.288,00; ALEA COMERCIAL
LTDA - R$ 52.141,80 e MASTER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - R$ 73.762,00. Para assinar os termos de contratos em
total conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais

legislações pertinentes e Decreto Municipal n" 32/2023, para que
surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 09 de Dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

homglogaçAo/adjudicaçAo
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 11/2024

Nos termos do erlatório final apresentado pelo Agente de
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n<* 11/2024, que
objetiva: Contratação de empresa especializada e do armo para
execução dos serviços de implantação de pavimentação em
paraleíeplpedos no perímetro urbano de Catolé do Rocha-PB,
conforme Emenda n" 177; HOMOLOGO/ADJUDICO o

correspondente procedimento lidtatório e convoco o llcitante: WJE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - R$ 318.648,77. Para

assinar o termo de contrato, em conformidade com a Lei n"

14.133/2021 e Decreto Municipal n" 032/2023 e demais legislações
pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 09 de Dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

homologaçAo/adjudico
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 12/2024

Nos termos do erlatório final apresentado pelo Agente de
Contratação denominado Pregoeiro e otiservado parecer da
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n" 12/2024, que
objetiva: Contratação de empresa especializada e do armo para
recuperação e revitalização da Praça Dix-Sept Rosado localizada no
baino Natanael Mala, neste Município; HOMOLOGO/ADJUDICO o
conespondente procedimento lidtatório e convoco o lidtante; WJE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - R$ 317.700,00. Para

assinar o termo de contrato, em conformidade com a Lei n"
14.133/2021 e Decreto Munidpal n° 032/2023 e demais legislações
pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 09 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Lidtação: Pregão Presendal N° 00079/2022/ Proc.
Udfâtórion" 00148/2022.

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, indso III.
Contratantes: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha-PB, e a
empresa MEDiCAL SAÚDE EXAMES E SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA, CNPJ n° 10.700.291/0001-84. Objeto: Alterar a Cláusula Sete
do contrato em epígrafe, prorrogando a vigênda do contrato em 12
meses, até 31 de dezembro de 2025. Recursos do município de
Catolé do Rocha: FPM/FMS E OUTROS; 10.302.0017.2040 -

Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 -
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0017.2126 -
Manutenção do CER II; 10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC;
339039.22 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Catolé do Rocha - PB, 09 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial N° 00058/2023/ Proc.
Ucitatório no 00128/2023.

1
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smmp
Sistema de Ce.rericlamentoí()e'AtasíaejResistro5 de Preço

• 76889807472

Sua sessão expira em: 3 min 18

• Sair

• Início

• Adesão

o Solicitar

o Solicitar Cancelamento / Anulação
• Consultas

o Consultar Solicitação de Adesão
o Consultar Solicitação da Entidade Interessada

• Contratação

o Gerar Contrato

o Configuração de contrato
• Relatório

o Lista de Relatórios

■ Relatório por período

■ Relatório por pregão
■ Relatório Totalizando as Solicitações

o Dados cadastrais da entidade

Consultar Solicitação Adesão

Ver Solicitação - Gerar Contrato

Nome da Entidade

Interessada:

Nome do Representante:

Telefone Coorporatívo:

Tipo da Entidade
Interessada:

CNPJ:

CPF:

(83) 9961-9802

PREFEITURA

Responsável da Entidade LAURO ADOLFO MAIA
Interessada: SERAFIM

Informações da Entidade Interessada
PREF MUN DE CATOLÉ DO

ROCHA

LAURO ADOLFO MAIA

SERAFIM

E-mail

Coorporatívo:

UF da Entidade

Interessada:

Telefone do

Responsável:

E-mail do

Responsável:

Solicitação I Enquadramento: Órgão participante de compra nacional - OPCN
N" da

Solicitação:

Unidade

Controladora

Tipo do Pregão: Nacional

N" do Pregão: 90002/2024

Aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, DF e Municípios, para fornecimento aos alunos
de escolas públicas de educação básica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital 90002/2024 c seus anexos.

Material Escolar

09.067.562/0001-27

768.898.074-72

gabinete@catoledorocha.pb.gov.br

PB

(83)9961-9802

lauro.adolfo@hotmail.eom

101028

COCOM, CORPQ

Descrição do

Pregão:

Categoria:

Vigência do
pregão:

Data da

Solicitação:

Forma de

Pagamento:

08/08/2024 até 29/08/2025

20/09/2024

Recurso Próprio

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 6CA4.1435.66F5.9482.C104.E086.898F.2209. 
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N° do Processo;

Termo de

Compromisso:

N° da Sub-Ação:

Pré-id da obra:

Id. Da Obra:

Endereço da
Obra:

N» Nome do

Item item
N" CATMAT Fornecedor

Valor
Vigência Unitário Quantidade

R$

- 430289/417298/382152/263333/259466/ALEA

bmicaçao 413293/279527/430291/430290/299300/COMERCIAL
intantiiPre- 335527/274454/225176/204722 LTDA
Escolar

6

7

Kit Ensino

Fundamental

Anos

Iniciais

430307/417298/263333/259466/413293/

279527/430291 /430290/335527/382152/

299300/316227

Kit de

Ensino

EBSE-

EMPRESA

BRASILEIRA DE

SOLUCOES

EDUCACIONAIS

LTDA

MASTER

430325/417298/263333/259466/430191/ nvinilSTRIA F
_ . 430290/382152/289209/289210/28921 l/!.^Í^DÍin
Fundamental 299300/316227/430300/406740/430312
Anos Finais LTDA

21/08/2024

21/08/2025

13/08/2024

13/08/2025

29/08/2024

29/08/2025

55,47 940,00 52.141,80

56,93 1.560,00 88.810,80

56,74 i.300,00 73.762,00

8

20/08/2024

20/08/2025

51,44 200,00 10.288,00

BlGNARDl -

Kit Ensino INDUSTRIA E

Médio, EJA 430325/417298/430291/289332/382152/ COMERCIO DE
Fundamental 289209/289210/289211 /316227 PAPEIS E

e EJA Médio ARTEFATOS
LTDA.

Valor Total da Solicitação: R$ 225.002,60

Recurso Próprio: RS 225.002,60

0(s) empenho(s), liquidação(ões) e pagamento(s) originário(s) da(s) contratação(ões)
proveniente(s) desta solicitação é(são) de responsabilidade da entidade demandante, na

Observação da qualidade de contratante.
Entidade Interessada

REQUERIDA Recurso do Tesouro Municipal de Catolé do Rocha - PB

^ CONTRATANTE-
20/09/2024 10:40:56 Declaro, para todos os fins, que os itens objeto desta solicitação têm como objetivo atender às

ações e projetos educacionais do sistema público de ensino da PREF MUN DE CATOLÉ DO
ROCHA.

Parecer da análise

AGUARDANDO

DGREP-20/09/2024

11:51:37

Parecer Unidade

Gestora.

Sua solicitação foi encaminhada para análise da Unidade Gestora do SIGARP.

DEFERIDA
Sua solicitação foi encaminhada para análise do(s) fomccedor(cs) registrado(s), que tcrá(ão) 5

FNDE/COREP analisar o pedido de fomccimcnto.
20/09/2024 12:37:48

Solicitação

ALEA COMPRCIAI. LTDA

Gerar Contrato

Contrato Fimiado

Nota Fiscal

Documentos Anexos

Documentos Anexos

Edital: Anexo

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 6CA4.1435.66F5.9482.C104.E086.898F.2209. 
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Ata de registro
de preço 1:

Ata de registro
de preço 2:

Ata de registro
de preço 3:

Ata de registro
de preço 4:

Ata de registro
de preço 5:

Ata de registro
de preço 6:

Contrato:

Anexo do Editai;

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo

Sem anexo.

Sem anexo.

• Solicitação

• FRSF. - RMPRF.SA RRASII.F.IRA DF. SOI.IJCOF.S EDUCACIONAIS ITDA

• Gerar Contrato

• Contrato Finnado

• Nota Fi.sca!

• Documentos Anexos

N» da

Solicitação:

Unidade

Controladora:

N" do Pregão: 90002/2024

Solicitação I Enquadramento: Órgão participante de compra nacional - OPCN

101028

CGCOM, CORPQ

Descrição do

Pregão:

Categoria:

Vigência do
pregão:

Anuência:

Autorização
Anuência:

Aquisição de Kits de Materiais Escolares petos Estados. DF e Municípios, para fornecimento aos alunos
de escolas públicas de educação básica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital 90002/2024 e seus anexos.

Material Escolar

08/08/2024 até 29/08/2025

Anexo

Anexo

Nome do item

Kit Ensino Fundamental Anos

Iniciais

N" CATMAT

430307/417298/263333/259466/413293/

279527/430291 /430290/335527/382152/

299300/316227

Valor Unitário
Quantidade

RS

56,93 1.560,00

Valor Fornecedor: RS

Valor Total

RS

88.810,80

88.810,80

IGOR OLIVEIRA

AMORIM

ÀriIARnÀNnn solicitação foi encaminhada para análise do(s) fomcccdor(cs) regislrado(s), que tcrá(ão)
ui-»r.*Ti?/--irr»r»n 5 dias para analisar o pedido de fornecimento.
rCJKiNlL*C>I^IJLlK -

20/09/2024 12:37:48

EBSE - EMPRESA

BRASILEIRA DE

SOLUCOES

EDUCACIONAIS

LTDA Anexo

AGUARDANDO

COREP/ANUÊNCIA
CONCEDIDA-

26/09/2024 10:08:19

RAFAELVERAS

CAIXETA A presente solicitação, procedente de órgão/entidade qualificado como "Órgão Participante
AGUARDANDO de Compra Nacional - OPCN", foi analisada pela área técnica do FNDE e atende aos

requisitos dispostos no edital do Pregão Eletrônico, na Ata de Registro de Preços, no

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 6CA4.1435.66F5.9482.C104.E086.898F.2209. 
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CGARC - 26/09/2024 Decreto n." 11.462/2023 e na Portaria 341 de 19 de junho de 2023. Portanto, está apta para
10:27:05 ser autorizada pela autoridade competente, se de acordo.

Os itens Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo e Ventiladores Escolari
possuem diferentes configurações e devem ser informadas no ato da geração do Contrai
Para mais informações acerca das configurações, consulte os Cadernos de Informações
Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais.

Ciente e de acordo, conforme manifestação favorável da área técnica -

ANDREY DE SOUSA CGREP/CORPQ/CGCOM/DIRAD/FNDE.

APr^ Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo e Ventiladores Escolares Anexo
^ít/no/7n7á possuem diferentes configurações e devem ser informadas no ato da geração do Contrato.

' ' Para mais informações acerca das configurações, consulte os Cadernos de Informações
Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais.

• .Solicitação

. MA.STER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

• Gerar Contrato

• Contrato Firmado

• Nota Fiscal

• Documentos Anexos

Fornecedor

Nome do mASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ: 18.627.195/0001-60
Fornecedor:

Endereço: RUAPATAXOS UF: SP

E-Mail: comercial@produtosmaster.com.br

• Solicitação

. RÍGNARDl - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA.

• Gerar Contrato

• Contrato Firmado

• Nota Fiscal

• Documentos Anexos

N»da

Solicitação:

Unidade

Controladora:

Solicitação I Enquadramento: Órgão participante de compra nacional - OPCN

101028

CGCOM, CORPQ

N° do Pregão: 90002/2024

j, • - j Aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, DF e Municípios, para fornecimento aos alimos
escriçao^ o escolas públicas de educação básica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

regao. Edital 90002/2024 e seus anexos.

Categoria: Material Escolar

Vigência do 08/08/2024 até 29/08/2025
pregão:

Anuência: Anexo

Autorização
Anuência :

Anexo

Valor Unitário ^ .... . Valor Total
Nome do item N CATMAT Quantidade

Kit Ensino Médio, EJA Fundamental c 430325/417298/430291/289332/382152/ ^ no
EJAMÍdio 289209/289210/289211/316227

Valor Fornecedor: RS 10.288,00

Sua solicitação foi encaminhada para análise do(s) fomecedor(es) registrado(s), que terá(ão)

IGOR OLIVEIRA

AMORIM

AGUARDANDO

FORNECEDOR ^ ° pedido de fornecimento.
20/09/2024 12:37:48

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 6CA4.1435.66F5.9482.C104.E086.898F.2209. 
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237

237



BICNARDI -

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

PAPEIS E

ARTEFATOS LTDA Anexo
AGUARDANDO

COREP/ANUÊNCIA
CONCEDIDA-

25/09/2024 15:50:04

Apresente solicitação, procedente de órgão/entidade qualificado como "Órgão Participante
de Compra Nacional - OPCN", foi analisada pela área técnica do FNDE e atende aos

RAFAEL VERAS dispostos no edital do Pregão Eletrônico, na Ata de Registro de Preços, no
CAIXETA 11-462/2023 e na Portaria 341 de 19 de junho de 2023. Portanto, está apta para

AGUARDANDO aulO"zada pela autoridade competente, se de acordo.

CGARC 25/09/2024 Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo e Ventiladores Escolares
1 / *09*2â

* * possuem diferentes configurações e devem ser infonnadas no ato da geração do Contrato.
Para mais informações acerca das configurações, consulte os Cadernos de Informações
Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais.

Ciente e de acordo, conforme manifestação favorável da área técnica -

ANDREV DE SOUSA CGREP/CORPQ/CGCOM/DIRAD/FNDE.

NASCIMENTO ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo c Ventiladores Escolares Anexo
possuem diferentes configurações e devem ser informadas no ato da geração do Contrato.

25/09/2024 17.29.49 infonnações acerca das configurações, consulte os Cademos de Informações
Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais.

Anterior !

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 6CA4.1435.66F5.9482.C104.E086.898F.2209. 
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Licitação Prefeitura de Catoié <iicitacao@catoiedorocha,ph4ipv.br>

Fwd: Solicitação deferida no SIGARP V—^^/
2 mensagens ^

Gabinete do Prefeito Catolé do Rocha <gabinete@catoledorocha.pb.gov.br> setembro de 2024 às
Para: Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoíedorocha.pb.gov.br>, Secretaria SEMED
<semed@catoledorocha.pb.gov.br>

Forwarded message
De: SiGARP <sigarp.noreply@fnde.gov,br>
Date: qua., 25 de set. de 2024 às 04:01
Subject: Solicitação deferida no SIGARP
To: <gabine{e@catoledorocha.pb.gov.br>

^ MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRAD
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS - CGCOM

SBS Q. 2, Bloco F, Edifício FNDE - 70070-929 - Brasília, DF
Telefone; 0800 616161 - e-mail: sigdrpiy fnde.gov.bt

Site: https://wvAv.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais

Brasíiia/DF, 25 de Setembro de 2024

Prezado(a) Gestor(a),

1. informamos que foi DEFERiDA no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SiGARP a
Solicitação n' 101028, para utilização da(s) ata(s) do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
decorrente(s) do Pregão Eletrônico n.** 90002/2024 (Aquisição de Kits de Materiais Escoiares pelos Estados,
DF e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 90002/2024 e seus anexos.). Por oportuno,
registra-se que os ofícios de ciência do fomecedor e de autorização do FNDE estão disponíveis no SIGARP.

2. Esclarecemos que a geração dos contratos referentes ao(s) item(itens) soiicitado(s) deverá ser realizada no
SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar Contrato". Este procedimento realizado dentro do Sistema assegura o
cumprimento das cláusulas necessárias estabelecidas no art. 92 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como
assegura que as cláusulas estejam de acordo com a minuta de contrato aprovada pela Procuradoria Federal junto ao
FNDE, consoante o exposto no § 4° do art. 7° do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023:

Art. 7° Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de
controle e de administração do SRP, em especial:

(...)

4° O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos
de contratação direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela
Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora.

3. Posteriormente, informamos que a assinatura do contrato deverá ser realizada por essa Entidade diretamente
com o fornecedor ALEA COMERCIAL LTDA, que deverá inserir o referido documento no sistema.

4. Ainda, destacamos a obrigatoriedade de que a contratação seja realizada em até 90 dias, a contar da
aprovação da solicitação, nos Termos da Portaria-FNOE n° 341 , de 19 de junho de 2023, dentro do prazo
máximo de vigência da(s) ata(s). Solicitamos especial atenção para a necessidade de formalizar no SIGARP
pedido de cancelamento, caso essa Entidade decline da intenção de contratação.
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5. Para maiores informações e orientações sobre as especificações técnicas, manuais e listas de verificação para
auxiliar no controle de qualidade, consulte o do Portal do FNDE; htíps://w\*Av.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais. Para esclarecimentos adicionais, enviar e-mail para
sigarp@fnde.gov.br.

Atenciosamente,

Coordenação de Gerenciamento de Atas e Controle de Qualidade - CORPQ

Coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras - CGCOM

CORPQ/CGCOM/DIRAD/FNDE

Larissa Brenna da Silva Benjamim
Chefe de Gabinete

Matricula n°10.837

2 anexos

gerar-contrato-no-sigarp.pdf
3037K

ffiqs cancelar-sollcitacao-no-sigarp.pdf
^ 2477K

Secretaria SEMED <semed@catoledorocha.pb.gov.br> 17 de outubro de 2024 às 13:15
Para: Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br>

Forwarded message
De: Secretaria SEMED <semed@catoledorocha.pb.gov.br>
Date: qua., 25 de set. de 2024 às 10:50
Subject: Re: Solicitação deferida no SIGARP
To: Gabinete do Prefeito Catolé do Rocha <gabinete@catoledorocha.pb.gov.br>

Obaaa.

Obrigada
[Texto das mensagens anteriores oculto)
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smmp
Sistema de Ce.rericlamentoí()e'AtasíaejResistro5 de Preço

• 76889807472

Sua sessão expira em: 3 min 18

• Sair

• Início

• Adesão

o Solicitar

o Solicitar Cancelamento / Anulação
• Consultas

o Consultar Solicitação de Adesão
o Consultar Solicitação da Entidade Interessada

• Contratação

o Gerar Contrato

o Configuração de contrato
• Relatório

o Lista de Relatórios

■ Relatório por período

■ Relatório por pregão
■ Relatório Totalizando as Solicitações

o Dados cadastrais da entidade

Consultar Solicitação Adesão

Ver Solicitação - Gerar Contrato

Nome da Entidade

Interessada:

Nome do Representante:

Telefone Coorporatívo:

Tipo da Entidade
Interessada:

CNPJ:

CPF:

(83) 9961-9802

PREFEITURA

Responsável da Entidade LAURO ADOLFO MAIA
Interessada: SERAFIM

Informações da Entidade Interessada
PREF MUN DE CATOLÉ DO

ROCHA

LAURO ADOLFO MAIA

SERAFIM

E-mail

Coorporatívo:

UF da Entidade

Interessada:

Telefone do

Responsável:

E-mail do

Responsável:

Solicitação I Enquadramento: Órgão participante de compra nacional - OPCN
N" da

Solicitação:

Unidade

Controladora

Tipo do Pregão: Nacional

N" do Pregão: 90002/2024

Aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, DF e Municípios, para fornecimento aos alunos
de escolas públicas de educação básica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital 90002/2024 c seus anexos.

Material Escolar

09.067.562/0001-27

768.898.074-72

gabinete@catoledorocha.pb.gov.br

PB

(83)9961-9802

lauro.adolfo@hotmail.eom

101028

COCOM, CORPQ

Descrição do

Pregão:

Categoria:

Vigência do
pregão:

Data da

Solicitação:

Forma de

Pagamento:

08/08/2024 até 29/08/2025

20/09/2024

Recurso Próprio
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N° do Processo;

Termo de

Compromisso:

N° da Sub-Ação:

Pré-id da obra:

Id. Da Obra:

Endereço da
Obra:

N» Nome do

Item item
N" CATMAT Fornecedor

Valor
Vigência Unitário Quantidade

R$

- 430289/417298/382152/263333/259466/ALEA

bmicaçao 413293/279527/430291/430290/299300/COMERCIAL
intantiiPre- 335527/274454/225176/204722 LTDA
Escolar

6

7

Kit Ensino

Fundamental

Anos

Iniciais

430307/417298/263333/259466/413293/

279527/430291 /430290/335527/382152/

299300/316227

Kit de

Ensino

EBSE-

EMPRESA

BRASILEIRA DE

SOLUCOES

EDUCACIONAIS

LTDA

MASTER

430325/417298/263333/259466/430191/ nvinilSTRIA F
_ . 430290/382152/289209/289210/28921 l/!.^Í^DÍin
Fundamental 299300/316227/430300/406740/430312
Anos Finais LTDA

21/08/2024

21/08/2025

13/08/2024

13/08/2025

29/08/2024

29/08/2025

55,47 940,00 52.141,80

56,93 1.560,00 88.810,80

56,74 i.300,00 73.762,00

8

20/08/2024

20/08/2025

51,44 200,00 10.288,00

BlGNARDl -

Kit Ensino INDUSTRIA E

Médio, EJA 430325/417298/430291/289332/382152/ COMERCIO DE
Fundamental 289209/289210/289211 /316227 PAPEIS E

e EJA Médio ARTEFATOS
LTDA.

Valor Total da Solicitação: R$ 225.002,60

Recurso Próprio: RS 225.002,60

0(s) empenho(s), liquidação(ões) e pagamento(s) originário(s) da(s) contratação(ões)
proveniente(s) desta solicitação é(são) de responsabilidade da entidade demandante, na

Observação da qualidade de contratante.
Entidade Interessada

REQUERIDA Recurso do Tesouro Municipal de Catolé do Rocha - PB

^ CONTRATANTE-
20/09/2024 10:40:56 Declaro, para todos os fins, que os itens objeto desta solicitação têm como objetivo atender às

ações e projetos educacionais do sistema público de ensino da PREF MUN DE CATOLÉ DO
ROCHA.

Parecer da análise

AGUARDANDO

DGREP-20/09/2024

11:51:37

Parecer Unidade

Gestora.

Sua solicitação foi encaminhada para análise da Unidade Gestora do SIGARP.

DEFERIDA
Sua solicitação foi encaminhada para análise do(s) fomccedor(cs) registrado(s), que tcrá(ão) 5

FNDE/COREP analisar o pedido de fomccimcnto.
20/09/2024 12:37:48

Solicitação

ALEA COMPRCIAI. LTDA

Gerar Contrato

Contrato Fimiado

Nota Fiscal

Documentos Anexos

Documentos Anexos

Edital: Anexo
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Ata de registro
de preço 1:

Ata de registro
de preço 2:

Ata de registro
de preço 3:

Ata de registro
de preço 4:

Ata de registro
de preço 5:

Ata de registro
de preço 6:

Contrato:

Anexo do Editai;

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo

Sem anexo.

Sem anexo.

• Solicitação

• FRSF. - RMPRF.SA RRASII.F.IRA DF. SOI.IJCOF.S EDUCACIONAIS ITDA

• Gerar Contrato

• Contrato Finnado

• Nota Fi.sca!

• Documentos Anexos

N» da

Solicitação:

Unidade

Controladora:

N" do Pregão: 90002/2024

Solicitação I Enquadramento: Órgão participante de compra nacional - OPCN

101028

CGCOM, CORPQ

Descrição do

Pregão:

Categoria:

Vigência do
pregão:

Anuência:

Autorização
Anuência:

Aquisição de Kits de Materiais Escolares petos Estados. DF e Municípios, para fornecimento aos alunos
de escolas públicas de educação básica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital 90002/2024 e seus anexos.

Material Escolar

08/08/2024 até 29/08/2025

Anexo

Anexo

Nome do item

Kit Ensino Fundamental Anos

Iniciais

N" CATMAT

430307/417298/263333/259466/413293/

279527/430291 /430290/335527/382152/

299300/316227

Valor Unitário
Quantidade

RS

56,93 1.560,00

Valor Fornecedor: RS

Valor Total

RS

88.810,80

88.810,80

IGOR OLIVEIRA

AMORIM

ÀriIARnÀNnn solicitação foi encaminhada para análise do(s) fomcccdor(cs) regislrado(s), que tcrá(ão)
ui-»r.*Ti?/--irr»r»n 5 dias para analisar o pedido de fornecimento.
rCJKiNlL*C>I^IJLlK -

20/09/2024 12:37:48

EBSE - EMPRESA

BRASILEIRA DE

SOLUCOES

EDUCACIONAIS

LTDA Anexo

AGUARDANDO

COREP/ANUÊNCIA
CONCEDIDA-

26/09/2024 10:08:19

RAFAELVERAS

CAIXETA A presente solicitação, procedente de órgão/entidade qualificado como "Órgão Participante
AGUARDANDO de Compra Nacional - OPCN", foi analisada pela área técnica do FNDE e atende aos

requisitos dispostos no edital do Pregão Eletrônico, na Ata de Registro de Preços, no
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CGARC - 26/09/2024 Decreto n." 11.462/2023 e na Portaria 341 de 19 de junho de 2023. Portanto, está apta para
10:27:05 ser autorizada pela autoridade competente, se de acordo.

Os itens Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo e Ventiladores Escolari
possuem diferentes configurações e devem ser informadas no ato da geração do Contrai
Para mais informações acerca das configurações, consulte os Cadernos de Informações
Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais.

Ciente e de acordo, conforme manifestação favorável da área técnica -

ANDREY DE SOUSA CGREP/CORPQ/CGCOM/DIRAD/FNDE.

APr^ Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo e Ventiladores Escolares Anexo
^ít/no/7n7á possuem diferentes configurações e devem ser informadas no ato da geração do Contrato.

' ' Para mais informações acerca das configurações, consulte os Cadernos de Informações
Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais.

• .Solicitação

. MA.STER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

• Gerar Contrato

• Contrato Firmado

• Nota Fiscal

• Documentos Anexos

Fornecedor

Nome do mASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ: 18.627.195/0001-60
Fornecedor:

Endereço: RUAPATAXOS UF: SP

E-Mail: comercial@produtosmaster.com.br

• Solicitação

. RÍGNARDl - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA.

• Gerar Contrato

• Contrato Firmado

• Nota Fiscal

• Documentos Anexos

N»da

Solicitação:

Unidade

Controladora:

Solicitação I Enquadramento: Órgão participante de compra nacional - OPCN

101028

CGCOM, CORPQ

N° do Pregão: 90002/2024

j, • - j Aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, DF e Municípios, para fornecimento aos alimos
escriçao^ o escolas públicas de educação básica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

regao. Edital 90002/2024 e seus anexos.

Categoria: Material Escolar

Vigência do 08/08/2024 até 29/08/2025
pregão:

Anuência: Anexo

Autorização
Anuência :

Anexo

Valor Unitário ^ .... . Valor Total
Nome do item N CATMAT Quantidade

Kit Ensino Médio, EJA Fundamental c 430325/417298/430291/289332/382152/ ^ no
EJAMÍdio 289209/289210/289211/316227

Valor Fornecedor: RS 10.288,00

Sua solicitação foi encaminhada para análise do(s) fomecedor(es) registrado(s), que terá(ão)

IGOR OLIVEIRA

AMORIM

AGUARDANDO

FORNECEDOR ^ ° pedido de fornecimento.
20/09/2024 12:37:48
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BICNARDI -

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

PAPEIS E

ARTEFATOS LTDA Anexo
AGUARDANDO

COREP/ANUÊNCIA
CONCEDIDA-

25/09/2024 15:50:04

Apresente solicitação, procedente de órgão/entidade qualificado como "Órgão Participante
de Compra Nacional - OPCN", foi analisada pela área técnica do FNDE e atende aos

RAFAEL VERAS dispostos no edital do Pregão Eletrônico, na Ata de Registro de Preços, no
CAIXETA 11-462/2023 e na Portaria 341 de 19 de junho de 2023. Portanto, está apta para

AGUARDANDO aulO"zada pela autoridade competente, se de acordo.

CGARC 25/09/2024 Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo e Ventiladores Escolares
1 / *09*2â

* * possuem diferentes configurações e devem ser infonnadas no ato da geração do Contrato.
Para mais informações acerca das configurações, consulte os Cadernos de Informações
Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais.

Ciente e de acordo, conforme manifestação favorável da área técnica -

ANDREV DE SOUSA CGREP/CORPQ/CGCOM/DIRAD/FNDE.

NASCIMENTO ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo c Ventiladores Escolares Anexo
possuem diferentes configurações e devem ser informadas no ato da geração do Contrato.

25/09/2024 17.29.49 infonnações acerca das configurações, consulte os Cademos de Informações
Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais.

Anterior !

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 6CA4.1435.66F5.9482.C104.E086.898F.2209. 
Resposta oficial do órgão gerenciador autoriza... Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.

245

245



Licitação Prefeitura de Catoié <iicitacao@catoiedorocha,ph4ipv.br>

Fwd: Solicitação deferida no SIGARP V—^^/
2 mensagens ^

Gabinete do Prefeito Catolé do Rocha <gabinete@catoledorocha.pb.gov.br> setembro de 2024 às
Para: Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoíedorocha.pb.gov.br>, Secretaria SEMED
<semed@catoledorocha.pb.gov.br>

Forwarded message
De: SiGARP <sigarp.noreply@fnde.gov,br>
Date: qua., 25 de set. de 2024 às 04:01
Subject: Solicitação deferida no SIGARP
To: <gabine{e@catoledorocha.pb.gov.br>

^ MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRAD
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS - CGCOM

SBS Q. 2, Bloco F, Edifício FNDE - 70070-929 - Brasília, DF
Telefone; 0800 616161 - e-mail: sigdrpiy fnde.gov.bt

Site: https://wvAv.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais

Brasíiia/DF, 25 de Setembro de 2024

Prezado(a) Gestor(a),

1. informamos que foi DEFERiDA no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SiGARP a
Solicitação n' 101028, para utilização da(s) ata(s) do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
decorrente(s) do Pregão Eletrônico n.** 90002/2024 (Aquisição de Kits de Materiais Escoiares pelos Estados,
DF e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 90002/2024 e seus anexos.). Por oportuno,
registra-se que os ofícios de ciência do fomecedor e de autorização do FNDE estão disponíveis no SIGARP.

2. Esclarecemos que a geração dos contratos referentes ao(s) item(itens) soiicitado(s) deverá ser realizada no
SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar Contrato". Este procedimento realizado dentro do Sistema assegura o
cumprimento das cláusulas necessárias estabelecidas no art. 92 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como
assegura que as cláusulas estejam de acordo com a minuta de contrato aprovada pela Procuradoria Federal junto ao
FNDE, consoante o exposto no § 4° do art. 7° do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023:

Art. 7° Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de
controle e de administração do SRP, em especial:

(...)

4° O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos
de contratação direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela
Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora.

3. Posteriormente, informamos que a assinatura do contrato deverá ser realizada por essa Entidade diretamente
com o fornecedor ALEA COMERCIAL LTDA, que deverá inserir o referido documento no sistema.

4. Ainda, destacamos a obrigatoriedade de que a contratação seja realizada em até 90 dias, a contar da
aprovação da solicitação, nos Termos da Portaria-FNOE n° 341 , de 19 de junho de 2023, dentro do prazo
máximo de vigência da(s) ata(s). Solicitamos especial atenção para a necessidade de formalizar no SIGARP
pedido de cancelamento, caso essa Entidade decline da intenção de contratação.
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5. Para maiores informações e orientações sobre as especificações técnicas, manuais e listas de verificação para
auxiliar no controle de qualidade, consulte o do Portal do FNDE; htíps://w\*Av.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais. Para esclarecimentos adicionais, enviar e-mail para
sigarp@fnde.gov.br.

Atenciosamente,

Coordenação de Gerenciamento de Atas e Controle de Qualidade - CORPQ

Coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras - CGCOM

CORPQ/CGCOM/DIRAD/FNDE

Larissa Brenna da Silva Benjamim
Chefe de Gabinete

Matricula n°10.837

2 anexos

gerar-contrato-no-sigarp.pdf
3037K

ffiqs cancelar-sollcitacao-no-sigarp.pdf
^ 2477K

Secretaria SEMED <semed@catoledorocha.pb.gov.br> 17 de outubro de 2024 às 13:15
Para: Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br>

Forwarded message
De: Secretaria SEMED <semed@catoledorocha.pb.gov.br>
Date: qua., 25 de set. de 2024 às 10:50
Subject: Re: Solicitação deferida no SIGARP
To: Gabinete do Prefeito Catolé do Rocha <gabinete@catoledorocha.pb.gov.br>

Obaaa.

Obrigada
[Texto das mensagens anteriores oculto)
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smmp
Sistema de Ce.rericlamentoí()e'AtasíaejResistro5 de Preço

• 76889807472

Sua sessão expira em: 3 min 18

• Sair

• Início

• Adesão

o Solicitar

o Solicitar Cancelamento / Anulação
• Consultas

o Consultar Solicitação de Adesão
o Consultar Solicitação da Entidade Interessada

• Contratação

o Gerar Contrato

o Configuração de contrato
• Relatório

o Lista de Relatórios

■ Relatório por período

■ Relatório por pregão
■ Relatório Totalizando as Solicitações

o Dados cadastrais da entidade

Consultar Solicitação Adesão

Ver Solicitação - Gerar Contrato

Nome da Entidade

Interessada:

Nome do Representante:

Telefone Coorporatívo:

Tipo da Entidade
Interessada:

CNPJ:

CPF:

(83) 9961-9802

PREFEITURA

Responsável da Entidade LAURO ADOLFO MAIA
Interessada: SERAFIM

Informações da Entidade Interessada
PREF MUN DE CATOLÉ DO

ROCHA

LAURO ADOLFO MAIA

SERAFIM

E-mail

Coorporatívo:

UF da Entidade

Interessada:

Telefone do

Responsável:

E-mail do

Responsável:

Solicitação I Enquadramento: Órgão participante de compra nacional - OPCN
N" da

Solicitação:

Unidade

Controladora

Tipo do Pregão: Nacional

N" do Pregão: 90002/2024

Aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, DF e Municípios, para fornecimento aos alunos
de escolas públicas de educação básica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital 90002/2024 c seus anexos.

Material Escolar

09.067.562/0001-27

768.898.074-72

gabinete@catoledorocha.pb.gov.br

PB

(83)9961-9802

lauro.adolfo@hotmail.eom

101028

COCOM, CORPQ

Descrição do

Pregão:

Categoria:

Vigência do
pregão:

Data da

Solicitação:

Forma de

Pagamento:

08/08/2024 até 29/08/2025

20/09/2024

Recurso Próprio
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N° do Processo;

Termo de

Compromisso:

N° da Sub-Ação:

Pré-id da obra:

Id. Da Obra:

Endereço da
Obra:

N» Nome do

Item item
N" CATMAT Fornecedor

Valor
Vigência Unitário Quantidade

R$

- 430289/417298/382152/263333/259466/ALEA

bmicaçao 413293/279527/430291/430290/299300/COMERCIAL
intantiiPre- 335527/274454/225176/204722 LTDA
Escolar

6

7

Kit Ensino

Fundamental

Anos

Iniciais

430307/417298/263333/259466/413293/

279527/430291 /430290/335527/382152/

299300/316227

Kit de

Ensino

EBSE-

EMPRESA

BRASILEIRA DE

SOLUCOES

EDUCACIONAIS

LTDA

MASTER

430325/417298/263333/259466/430191/ nvinilSTRIA F
_ . 430290/382152/289209/289210/28921 l/!.^Í^DÍin
Fundamental 299300/316227/430300/406740/430312
Anos Finais LTDA

21/08/2024

21/08/2025

13/08/2024

13/08/2025

29/08/2024

29/08/2025

55,47 940,00 52.141,80

56,93 1.560,00 88.810,80

56,74 i.300,00 73.762,00

8

20/08/2024

20/08/2025

51,44 200,00 10.288,00

BlGNARDl -

Kit Ensino INDUSTRIA E

Médio, EJA 430325/417298/430291/289332/382152/ COMERCIO DE
Fundamental 289209/289210/289211 /316227 PAPEIS E

e EJA Médio ARTEFATOS
LTDA.

Valor Total da Solicitação: R$ 225.002,60

Recurso Próprio: RS 225.002,60

0(s) empenho(s), liquidação(ões) e pagamento(s) originário(s) da(s) contratação(ões)
proveniente(s) desta solicitação é(são) de responsabilidade da entidade demandante, na

Observação da qualidade de contratante.
Entidade Interessada

REQUERIDA Recurso do Tesouro Municipal de Catolé do Rocha - PB

^ CONTRATANTE-
20/09/2024 10:40:56 Declaro, para todos os fins, que os itens objeto desta solicitação têm como objetivo atender às

ações e projetos educacionais do sistema público de ensino da PREF MUN DE CATOLÉ DO
ROCHA.

Parecer da análise

AGUARDANDO

DGREP-20/09/2024

11:51:37

Parecer Unidade

Gestora.

Sua solicitação foi encaminhada para análise da Unidade Gestora do SIGARP.

DEFERIDA
Sua solicitação foi encaminhada para análise do(s) fomccedor(cs) registrado(s), que tcrá(ão) 5

FNDE/COREP analisar o pedido de fomccimcnto.
20/09/2024 12:37:48

Solicitação

ALEA COMPRCIAI. LTDA

Gerar Contrato

Contrato Fimiado

Nota Fiscal

Documentos Anexos

Documentos Anexos

Edital: Anexo
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Ata de registro
de preço 1:

Ata de registro
de preço 2:

Ata de registro
de preço 3:

Ata de registro
de preço 4:

Ata de registro
de preço 5:

Ata de registro
de preço 6:

Contrato:

Anexo do Editai;

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo

Sem anexo.

Sem anexo.

• Solicitação

• FRSF. - RMPRF.SA RRASII.F.IRA DF. SOI.IJCOF.S EDUCACIONAIS ITDA

• Gerar Contrato

• Contrato Finnado

• Nota Fi.sca!

• Documentos Anexos

N» da

Solicitação:

Unidade

Controladora:

N" do Pregão: 90002/2024

Solicitação I Enquadramento: Órgão participante de compra nacional - OPCN

101028

CGCOM, CORPQ

Descrição do

Pregão:

Categoria:

Vigência do
pregão:

Anuência:

Autorização
Anuência:

Aquisição de Kits de Materiais Escolares petos Estados. DF e Municípios, para fornecimento aos alunos
de escolas públicas de educação básica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital 90002/2024 e seus anexos.

Material Escolar

08/08/2024 até 29/08/2025

Anexo

Anexo

Nome do item

Kit Ensino Fundamental Anos

Iniciais

N" CATMAT

430307/417298/263333/259466/413293/

279527/430291 /430290/335527/382152/

299300/316227

Valor Unitário
Quantidade

RS

56,93 1.560,00

Valor Fornecedor: RS

Valor Total

RS

88.810,80

88.810,80

IGOR OLIVEIRA

AMORIM

ÀriIARnÀNnn solicitação foi encaminhada para análise do(s) fomcccdor(cs) regislrado(s), que tcrá(ão)
ui-»r.*Ti?/--irr»r»n 5 dias para analisar o pedido de fornecimento.
rCJKiNlL*C>I^IJLlK -

20/09/2024 12:37:48

EBSE - EMPRESA

BRASILEIRA DE

SOLUCOES

EDUCACIONAIS

LTDA Anexo

AGUARDANDO

COREP/ANUÊNCIA
CONCEDIDA-

26/09/2024 10:08:19

RAFAELVERAS

CAIXETA A presente solicitação, procedente de órgão/entidade qualificado como "Órgão Participante
AGUARDANDO de Compra Nacional - OPCN", foi analisada pela área técnica do FNDE e atende aos

requisitos dispostos no edital do Pregão Eletrônico, na Ata de Registro de Preços, no
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CGARC - 26/09/2024 Decreto n." 11.462/2023 e na Portaria 341 de 19 de junho de 2023. Portanto, está apta para
10:27:05 ser autorizada pela autoridade competente, se de acordo.

Os itens Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo e Ventiladores Escolari
possuem diferentes configurações e devem ser informadas no ato da geração do Contrai
Para mais informações acerca das configurações, consulte os Cadernos de Informações
Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais.

Ciente e de acordo, conforme manifestação favorável da área técnica -

ANDREY DE SOUSA CGREP/CORPQ/CGCOM/DIRAD/FNDE.

APr^ Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo e Ventiladores Escolares Anexo
^ít/no/7n7á possuem diferentes configurações e devem ser informadas no ato da geração do Contrato.

' ' Para mais informações acerca das configurações, consulte os Cadernos de Informações
Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais.

• .Solicitação

. MA.STER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

• Gerar Contrato

• Contrato Firmado

• Nota Fiscal

• Documentos Anexos

Fornecedor

Nome do mASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ: 18.627.195/0001-60
Fornecedor:

Endereço: RUAPATAXOS UF: SP

E-Mail: comercial@produtosmaster.com.br

• Solicitação

. RÍGNARDl - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA.

• Gerar Contrato

• Contrato Firmado

• Nota Fiscal

• Documentos Anexos

N»da

Solicitação:

Unidade

Controladora:

Solicitação I Enquadramento: Órgão participante de compra nacional - OPCN

101028

CGCOM, CORPQ

N° do Pregão: 90002/2024

j, • - j Aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, DF e Municípios, para fornecimento aos alimos
escriçao^ o escolas públicas de educação básica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

regao. Edital 90002/2024 e seus anexos.

Categoria: Material Escolar

Vigência do 08/08/2024 até 29/08/2025
pregão:

Anuência: Anexo

Autorização
Anuência :

Anexo

Valor Unitário ^ .... . Valor Total
Nome do item N CATMAT Quantidade

Kit Ensino Médio, EJA Fundamental c 430325/417298/430291/289332/382152/ ^ no
EJAMÍdio 289209/289210/289211/316227

Valor Fornecedor: RS 10.288,00

Sua solicitação foi encaminhada para análise do(s) fomecedor(es) registrado(s), que terá(ão)

IGOR OLIVEIRA

AMORIM

AGUARDANDO

FORNECEDOR ^ ° pedido de fornecimento.
20/09/2024 12:37:48
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BICNARDI -

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

PAPEIS E

ARTEFATOS LTDA Anexo
AGUARDANDO

COREP/ANUÊNCIA
CONCEDIDA-

25/09/2024 15:50:04

Apresente solicitação, procedente de órgão/entidade qualificado como "Órgão Participante
de Compra Nacional - OPCN", foi analisada pela área técnica do FNDE e atende aos

RAFAEL VERAS dispostos no edital do Pregão Eletrônico, na Ata de Registro de Preços, no
CAIXETA 11-462/2023 e na Portaria 341 de 19 de junho de 2023. Portanto, está apta para

AGUARDANDO aulO"zada pela autoridade competente, se de acordo.

CGARC 25/09/2024 Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo e Ventiladores Escolares
1 / *09*2â

* * possuem diferentes configurações e devem ser infonnadas no ato da geração do Contrato.
Para mais informações acerca das configurações, consulte os Cadernos de Informações
Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais.

Ciente e de acordo, conforme manifestação favorável da área técnica -

ANDREV DE SOUSA CGREP/CORPQ/CGCOM/DIRAD/FNDE.

NASCIMENTO ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo c Ventiladores Escolares Anexo
possuem diferentes configurações e devem ser informadas no ato da geração do Contrato.

25/09/2024 17.29.49 infonnações acerca das configurações, consulte os Cademos de Informações
Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais.

Anterior !
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Licitação Prefeitura de Catoié <iicitacao@catoiedorocha,ph4ipv.br>

Fwd: Solicitação deferida no SIGARP V—^^/
2 mensagens ^

Gabinete do Prefeito Catolé do Rocha <gabinete@catoledorocha.pb.gov.br> setembro de 2024 às
Para: Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoíedorocha.pb.gov.br>, Secretaria SEMED
<semed@catoledorocha.pb.gov.br>

Forwarded message
De: SiGARP <sigarp.noreply@fnde.gov,br>
Date: qua., 25 de set. de 2024 às 04:01
Subject: Solicitação deferida no SIGARP
To: <gabine{e@catoledorocha.pb.gov.br>

^ MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRAD
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS - CGCOM

SBS Q. 2, Bloco F, Edifício FNDE - 70070-929 - Brasília, DF
Telefone; 0800 616161 - e-mail: sigdrpiy fnde.gov.bt

Site: https://wvAv.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais

Brasíiia/DF, 25 de Setembro de 2024

Prezado(a) Gestor(a),

1. informamos que foi DEFERiDA no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SiGARP a
Solicitação n' 101028, para utilização da(s) ata(s) do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
decorrente(s) do Pregão Eletrônico n.** 90002/2024 (Aquisição de Kits de Materiais Escoiares pelos Estados,
DF e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 90002/2024 e seus anexos.). Por oportuno,
registra-se que os ofícios de ciência do fomecedor e de autorização do FNDE estão disponíveis no SIGARP.

2. Esclarecemos que a geração dos contratos referentes ao(s) item(itens) soiicitado(s) deverá ser realizada no
SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar Contrato". Este procedimento realizado dentro do Sistema assegura o
cumprimento das cláusulas necessárias estabelecidas no art. 92 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como
assegura que as cláusulas estejam de acordo com a minuta de contrato aprovada pela Procuradoria Federal junto ao
FNDE, consoante o exposto no § 4° do art. 7° do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023:

Art. 7° Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de
controle e de administração do SRP, em especial:

(...)

4° O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos
de contratação direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela
Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora.

3. Posteriormente, informamos que a assinatura do contrato deverá ser realizada por essa Entidade diretamente
com o fornecedor ALEA COMERCIAL LTDA, que deverá inserir o referido documento no sistema.

4. Ainda, destacamos a obrigatoriedade de que a contratação seja realizada em até 90 dias, a contar da
aprovação da solicitação, nos Termos da Portaria-FNOE n° 341 , de 19 de junho de 2023, dentro do prazo
máximo de vigência da(s) ata(s). Solicitamos especial atenção para a necessidade de formalizar no SIGARP
pedido de cancelamento, caso essa Entidade decline da intenção de contratação.
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5. Para maiores informações e orientações sobre as especificações técnicas, manuais e listas de verificação para
auxiliar no controle de qualidade, consulte o do Portal do FNDE; htíps://w\*Av.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais. Para esclarecimentos adicionais, enviar e-mail para
sigarp@fnde.gov.br.

Atenciosamente,

Coordenação de Gerenciamento de Atas e Controle de Qualidade - CORPQ

Coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras - CGCOM

CORPQ/CGCOM/DIRAD/FNDE

Larissa Brenna da Silva Benjamim
Chefe de Gabinete

Matricula n°10.837

2 anexos

gerar-contrato-no-sigarp.pdf
3037K

ffiqs cancelar-sollcitacao-no-sigarp.pdf
^ 2477K

Secretaria SEMED <semed@catoledorocha.pb.gov.br> 17 de outubro de 2024 às 13:15
Para: Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br>

Forwarded message
De: Secretaria SEMED <semed@catoledorocha.pb.gov.br>
Date: qua., 25 de set. de 2024 às 10:50
Subject: Re: Solicitação deferida no SIGARP
To: Gabinete do Prefeito Catolé do Rocha <gabinete@catoledorocha.pb.gov.br>

Obaaa.

Obrigada
[Texto das mensagens anteriores oculto)
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19/08/2024,17:01 SEI/FNDE - 4252864 - Ata de Registro de Preços

FUNDO NACÍONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edif/cio FNDE. - Bairro /Vsa Sul, Brasllla/DF, CEP 70070-929

Telefone: OSOO-616161 e Fax: @fex_unidade@ - https://www.fnde.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 09/2024

Processo ns 23034.024080/2024-82

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco "f", na cidade de
Brasflia/DF, Inscrito no CNPJ/MF sob o ne 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pela Diretora de Administração, a Sra. LEILANE
MENDES B/VRRADAS, nomeada pela Portaria ne 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de
2023, portadora da matrícula funcional ne 1477920, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne 90002/2024, publicada no Diário Oficial da União de 04/03/2024, processo administrativo n.e
23034.021937/2023-21, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei ne 14.133, de le de abril de 2021, no Decreto n.e 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de Kits de Materiais Escolares
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, especificado no item
1.1 do Termo de Referêntía, anexo I do edital de Ucitação 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPEOFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Região de

Abrangência
Grupo

Tipo do
Kit

Quant.

Total de

Kits

Item Descrição Marca

Quant.

de

Item

por

Kit

Quant.

Total de

Itens

Valor

Unitário
valor Total

rs

Norte 319.090

(Ensino
Fundamental

Anos Finais)

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

Caderno

Universitário

200 folhas

Jandaia 63S.180
RS

15,83

RS

10.102.389,40

Caderno de

Desenho 96

foihas

Jandaia 319.090 R$7,24
RS

2.310.211,60

Lápis de Cor

(caixa com 12

cores)

Jandainha/GreenCastle/
Gatte Kids

319.090 RS 4,54
RS

1.448.668,60

Lápis de Cor
Tons de Peie

(caixa com 6

cores)

Jandaia/Gate Kids 319.090 R$2,50
RS

797.725,00

Borracha

Escolar

Jandaia/Master/

Mercur
638.180 R$0,21 RS 134.017,80

Apontador
com

Depósito

Jandainha/Leo&Leo/
Gatte

Lápis Grafite Jandainha/GreenCastle

638.180 RS 0,78
RS

497.780,40

1.276.360 RS 0,28
RS

357.380,80

Caneta

Esferográfica
Azul

Jandaia/Compactor

Caneta

Esferográfica
Preta

Jandaia/Compactor

Caneta

Esferográfica

Jandaia/Compactor

638.180 RS 0,62
RS

395.671,60

319.090 RS 0,62
RS

197.835,80

319.090 RS 0,62 RS

197.835,80
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V^meiha j
l

í J , 11
i

37
Tesoura sem 1

Ponta j

i

JandainhaAeo&Leo J
1 319.090 ! R$2,22\

» "a jpp

38 Régua 1 Maxcril | 1 ! 319.090 1 R$2.24
714.761,60

1

39 i
Transferidor |

1809 1

1

Maxcril | 1

1

319.090 j R$1,82
R$

580.743,80

40

1

Esquadro 459 | Maxail 1 319.090 1 R$2,10 R$ 1
670.089,00 1

41
Esquadro

609
Maxcril 1 ( 319.090 R$2,21 R$ 1

705.188,90 1

VALOR TOTAL DO KIT R$62,11 ^

VAIOR TOTAL DO GRUPO 3
R$ !

19318.679,90 |

Região de

Abrangência
Grupo

Tipo do
Kit

Quant.

Total de

Kts

Item

!

Descrição

!

Marca

Quant.

de

Item 1
por i

Kit [

Quant.

Total de |
Itens 1

i

Valor

Unitário Valor Total j

Nordeste 8 0

(Ensino

Médio, EJA.

Fundamental

e EJA Médio)

;

743.078 92
Caderno |

Univerritário 1

2G0folhas

Jandaia 3 2.229.234
R$

13,26

R$

29.559.642,84

93

Cademocie j
Desenho 96 i

folhas 1

Jandaia 1 743.078 í R$6,06
R$

4.503.052,68

«
Borracha

Escolar
Jandaia/Master/Mercur 2 1.486.156 R$0,17 R$252.646,52

/tpontador

sem Depósito i
Jandainha/Leo&Leo/

Gatte
2 1.486.156 R$0,29 R$ 430.985,24

«i
!

Lápis Grafite j
Jandainha/GreenCastle/

Gatte Kids
3 : 2.229.234 R$0,24 R$535.016,16 1

97

Caneta

Esferográfica
/tzul

Jandaia/Compactor 2 1.486.156 R$0,52 R$772.801,12 j

98

Caneta

Esferográfica
Preta

Jandaia/Compactor 1 1 743.078 R$0,52
j

R$ 386.400,56

99

Caneta

Esferográfica
Vérmelha

Jandaia/Compactor 1 743.078 R$0,52 R$386.40a56 |

100 Régua ^ Maxail

,1

1 7431)78
!

■

R$1,88
R$

1.396.986,64

VALOR TOTAL DO MT R$ 51/14

VALOR TOIAL DO CTUPO 8
R$

38323.93232

Região de

Abrangência
Grupo

Tipo do
Kit

Quant.

Total de

Kits

Item Descrição Marca

Quant.

de

Item !

por !
Mt

duant

Total de

Itens

Valor

Unitário

j

Valor Total j

Sudeste 15 C

(Ensino
Fundamental

Anos Finais)

i

911.187 177

Caderno

Universitário

200 folhas

Jandaia 2 1.822.374
R$

1136

R$ i
20.702.168,64 i

•

178

Caderno de

Desenho96

folhas

iandaia 1 911.187 ; R$5,19
R$ i

4.729.060,53 |

179

Lápis de cor

(caixa com 12

cores)

Jandainha/GreenCastle/

Gatte Kids
1

1
i

911.187 R$3,26 R$ 1
2.970.469,62 |

180

Lápis de Cor j
Tons de Pele j
(caixa com 6

cores)

i

Jandaia/Gate Mds 1 1 911.187 R$1,79
R$

1.631.024,73 j
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181

182

183

184

185

186

187

188 !

189

190

191

Borracha

Escolar

Apontador
com

Depósito

Lápis Grafite

Caneta

Esferográfica
Azul

Caneta

Esferográfica
Preta

Caneta

Esferográfica
Vermelha

Tesoura sem

Ponta

Transferidor

180»

Esquadro 45^

Esquadro |
609

landaia/Master/
Mercur

Jandainha/Leo&leo/
Gatte

JandaInha/GreenCastIe

Jandaía/Compactor

Jarrdaia/Campactor

landaia/Compactor

Jandainha/LeoSd^

Maxcril

MaxcrtI

Maxcril

Maxcril

1^.374

1^374

3.644.748

1322.374

911.187

911.187

911.187

911.187

911.187

911.187

911.187

R$036

R$0,20

R$0,45

R$0,45

R$0,45

R$1,60

R$1,61

R$1,30

R$1,51

R$1,59

R$

1.020329,44

R$

728.949,60

R$

820.068,30

R$

410.034,15

R$

410.034,15

R$

1357399,20

R$

1.467.011,07

R$

1.184.543,10

R$

1375392,37

R$

1.448.787,33

VALOR OTTAL DO HT R$4439

VATOR TOTAL DO GRUPO 15
R$

40.62932833

RegiSode

Abrangêrtda
Grupo

Tipo do
Kit

Quant.

Total de

nts

Item Descrição Marca

Quant

de

Item

por

Kft

Quant

Ibtalde

Itens

valor

Unhário
valor Total

Sudeste 16

(Ensino

Médio, EJA,
Fundamental

e EJA Médio)

610.683 192

Caderno

Universitário

200 folhas

Jandaia 1.832.049

193

194

195

Caderno de

Desenho 96

folhas

Jandaia

Borracha

Escolar

Jandaia/Master/
Mercur

R$

1139

R$

20.867.038,11

610.683

1321366

R$5,21
R$

3.181.658,43

Apontador
sem

Depósito I

Jandainha/LeoSdjeo/
Gatte

196 Lápis Grafite
Jandainha/GreenCastIe/

Gatte Kids

R$0,15 R$ 183304,90

1.221.366 R$034

1332.049 R$0,20

197

198

Carreta

Esferográfica
Azul

JandaiaA^pactor { 1.221.366 R$0,45

Caneta

Esferográfica |
Preta

Jandaía/Compactor 610.683 R$0,45

199

Caneta

Esferográfica
Vermelha

200 Régua

Jandaia/Compactor 610.683 R$0.45

Maxcril 610.683 R$1,61

R$293.127,84

R$

366.409,80

R$

549.614,70

R$ 274.807,35

R$

274.807,35

R$

983.199,63

VALORTOTALDOKIT R$44.17

VnUM TOTAL 00 OHJPO U
R$

26.973368,11

2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado nesta /Vta) são os que
seguem:

1* dassificaiia - Empresa fornecedora
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CNPJ n.B: 61.192.522/0010-18
Razão Sodal: BIGNAROI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E Ai

UDA.

Endereço: Av. Jose Alves de ORveira, nv 300, Condom&iio Business Park Jundiaf, 6al|âo 13 - Orstrito industrial

adadetiundlaí ||UF:SP j CEP: 13.213-105

Telefone: (11) 3328^672 Fax:

Endereço Eletrônico: BcRacao^bignanlLoontlir I

Representante: Alexandre LuN Neves

RG n.s/Ór^o Expedldor/UF:23.SX}CXXX-9 SSP/SP CPFn.ei35J00U00M}5 1

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGA0(S) GERENCIADOR EPARTiamNTEtS)

3.1. O ór^o gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

3.2. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.2.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - SRP;

3.2.2. Efetuar o registro do iidtante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

3.2.3. Gerenciar a /\ta de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos,
bem como praticar atos de gestão do SIG/tRPWEB;

3.2.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegodações dos preços registrados;

3.2.5. /Vplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprímento do pactuado na Ata de
Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

3.2.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado paia comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

3.2.7. Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fomecedores;

3.2.8. Respeitar a ordem de classificação dos lidtantes registrados na Ata nas contratações dela decorrentes.

3.3. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTiaPANTES DE COMPRA NAOONAL E AOS ÓRGÃOS NÃO PARTiaPANTES:

3.3.1. Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB, para realizar solicitação de utilização

ou de adesão às atas de registro de preços, bem como para acompaniiar o status das solidtações efetuadas;

3.3.2. Utilizar Sistema SIG/\RP para gerar o(s) Contrato(s) decorrente<s) das Atas de Registro de Preços, preferencialmente;

3.3.3. Realizar a solicitação de cancelamento do quantitativo que não seiá olqeto de Contrato;

3.3.4. Contratar os materiais escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de instrumento contratual hábil,

após o deferimento da solicitação no SIG/tRPWEB, respeitada a validade da ata de registro de preços e o prazo de até 90 (noventa)
dias, contado da data de deferimento do pedido de adesão.

3.4. COMPETE MS ÓRGÃOS RARTiaMNTES, ÓRGÃOS MRTiaPANTES DE COMPRA NACIONAL E ÓRGÃOS
NÃO PARTiaPANTES, NA QUAUDADE DE CONTRAIANTE:

3.4.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente assumidas e

aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprímento das obrigações contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as ocorrêrrcias ao Órgão Gerenciador;

3.4.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega (centros de distribuição) dos kits;

3.4.3. Responsabilizar-se pela guarda dos kits entregues entregues pela CONTRATADA nos centros de distribuição, bem como
pelo seu envio às escolas da sua rede educacional;

3.4.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabeteddo no instrumento contratual;

3.4.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fometímento dos materiais escolares, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em repstro próprio as eflhas detectadas, indicando dia, mês e ano;

3.4.6. Comunicar prontamente à C0NTRA1ADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estateleddas no Termo de Referência;

3.4.7. Notificar previamente a CXINTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas;

3.4.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à celebração e gestão contratual,
devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

4. DA ADESÃO A AIA DE REGISTRO DE P«ÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos Partidpantes de Compra Nadonal e
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha partidpado do certame iidtatório, mediante anuênda do órgão
gerendador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabeleddas na Lei n^
14.133, de 2021 e no Decreto n» 11.462, de 2023.

4.1.1. A manifestação do órgão gerendador de que trata o subitem anterior, sahro para adesões efitas por órgãos ou
entidades de outras esferas federativas, fica condidonada à realização de estudo, pelos ór^os e pelas entidades que não

https://www.fnde.gov.br/sel/controlador.php7acao=documentojmpritnir_web&ac80_origem=arvore_visualizar&id_dccum8nto=4831064&infra_si... 4/13
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partítíparam do registro de preços, que demonstre o ganho de efidênda, a viabilidade e a economiddade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabeleddo em ato da Ministra de Estado de Ge
Inovação em Serviços Públicos do Ministério de Gestão e Inovação.

4.2. Caberá ao fomecedor benefidárío da /Vta de Registro de Preços, observadas as condições nela estabeleddasj
aceitação ou não do fòmedmento, desde que este fòmetímento não prejudique as otirigações anteriormente assumidas i

gerendador e órgãos partidpantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a dnquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos partidpantes, conforme disposto no art 32,1, do Etecreto 11.462/2023.

4.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerendadora e os órgãos ou as entidades partidpantes, independentemente do
número de ór^os ou entidades não partidpantes que aderirem à ata de registro de preços, conforme disposto no art 32, II, do Decreto
11.462/2023.

4.5. Ao Órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órpo não partidpante que aderir à ata competem os atos relativos
à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprímento de dáusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrêndas ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerendadora, o órgão ou a entidade não partidpante efetivará a aquisição ou a
contratação solldtada em até noventa dias, observado o prazo de vigênda da ata.

4.6.1. Caberá ao órgão gerendador aceitar, excepdonalmente, a prorrogação do prazo previsto, desde que respeitado o limite
temporal de vigênda da ata de registro de preços.

4.7. Os atos de controle, administração e gerendamento da utilização desta Ata de Registro de Preços, de competênda do FNDE,
na condição de Órgão Gerendador, bem como os procedimentos operadonais prévios à formalização da contratação entre o
órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de Gerendamento de Atas de Registro de Preços -

SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/sigarpweb), o qual representa objeto do Termo de Gênda e Responsabilidade, Encarte B deste documento,
assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da /Administração Pública estadual, distrital e munidpal poderá
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art 23 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acn^mos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VAUDADE.FORMAIJZAÇto DA AJA DE REGISTRO DE PfiEÇ(»E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da /Ata de Registro de Preços soá de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual penodo, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de r^istro de preços terá sua vigênda estabeledda no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercido financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exerddo financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços
e gerado, preferencialmente, no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços - SIG/ARPWEB.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de re^stro de preços poderão ser alterados, observado o art 124 da Lei ns 14.133, de
2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser ob^rvadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de

preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o

licítante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao rr^'mo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será induido na ata, na forma de anaco, o registro dos lidtantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
dassifícação da lidtação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos lidtantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será el
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item J.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

5.9. /Vpós a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns
14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado

o disposto no Item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-io em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negodação de melhor condição.

5.13. A existênda de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação espedfica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os fornecedores registrados no cadastro reservam deverão cumprir com os mesmos requisitos da primeira etapa do
controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, inclusive no tocante ao prazo de entrega de documentos e

amostras, que passará a contar após a publicação da ata de registro de preços e a partir da comunicação formal do FNDE.

5.15. Os fornecedores registrados no cadastro reservam que não cumprirem com os procedimentos acima descritos terão o seu
registro no cadastro de reserva tomados sem efeitos para todos os fins.

5.16. Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já itver obtido a aprovação do mesmo produto, mas de
região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva deverão cumprir
com os mesmos requisitos da primeira etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, inclusive no
tocante ao prazo de entrega de documentos e amostras, que passará a contar após a publicação da ata de registro de preços e a partir da
comunicação formal do FNDE.

6. ALTERAÇAO ou atualização dos preços REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de efto que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou efto do príncipe ou em decorrência de eftos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do
art. 124 da Lei n» 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei n» 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os lidtantes ou fòmecedoi
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata di
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligendarem negodação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o 'fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabeleddas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato supervenierrte que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará. Juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerendadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabeleddas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do r^ístro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerendador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no rtem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negodações, o órgão ou entidade gerendadora procederá ao cancelamento da ata de registro

de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que Inviabilize o preço registrado, conforme previsto
no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerendadora atuaPizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos ór^os e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n-14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGiSTRAIMSNAAIA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não partidpantes do r^istro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade partidpante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade partidparrte para órgão ou entidade não partitípante.

8.3. O órgão ou entidade gerendadora que itver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante

para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de ór^o ou entidade partidpante para órgão ou entidade não partidpante, serão

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n^ 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerendadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo

inicialmente informado pelo óiipo ou pela entidade partidpante, d^e que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Munidpios distintos,

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabeleddas, optar pela aceitação ou não
do fomedmento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UOTANTE VENCEDOR ED(» PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerendador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprír as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeleddo pela Administração sem justificativa
razoável;

9.1.3. Não acatar manter seu preço r^istrado, na hipótese prevista no art%o 27, § 2b, do Decreto n< 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos indsos III ou IV do caput do art 156 da Lei n> 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção proí^ nos indsos III ou IV do caput do art 156 da Lei ns 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigênda da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a

entidade gerendadora poderá, mediante dedsão fundamentada, deddir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerendadora, garantidos os prindpios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótee de cancelamento do registro do fornecedor, o (Srgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licite
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de das^caçio.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerentíador, em determinada ate de registro
total ou parcialmente, nas seguintes hipriteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negodações, nas hip(5teses em que o preço de mercado se tomar superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos dos art^os 26, § 3^ e 27, § 4^, ambos do Decreto ns 11.462, de 2023.

10. DAEXPECIATIVADOFORNEaMENTO

10.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, ap(te cumprir os requisitos de publicidade, ficando o
FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, e pelos Órgãos Partidpantes de Compra Nadonal,
durante sua vigênda, dentro dos quantitativos fixados, conforme etbelajs) constente(s) da Cláusula Segunda.

10.1.1. A existênda de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor

registrado em igualdade de condições.

10.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o FORNECEDOR e a

CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ate de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico ns 90002/2024, em
conformidade à minute anexada ao Edital.

10.2.1. Os contratos decorrentes da utífização deste Ate de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de
validade a que se refere o item 5.1 deste /Ua, conforme disposto no art 34, parágrafo único, do Decreto n.91L462/2023.

10.2.2. A entrega do kit de material escolar deverá ser efietuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entrega (unstante do
Edital, o qual será contado após a assinatura do contrato e com termo inicial a partir da disponibilização dos endereços de entrep

(centros de distribuição) pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

10.2.3. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se utilizarem desta
Ma de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minute anexa ao
Edital.

10.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes deste Ate de Re^stro de Preços sem o conhecimento e prévia
autorização, quando for o caso, do Ór^o Gerenciador.

11. DO CONTROLE DE QUAUDADE

11.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo FNDE, pelos
CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de Informações Técnicas - CIT e nos demais /tnexos
do Edital.

11.1.1. O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer tempo, durante a vigência desta

Ate e/ou dos coirtratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES.

11.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos registrados nesta
Ata constitui objeto do Termo de Cência e Responsabilidade firmado pelo fomecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B deste
documento).

11.3. O descumprimento das regras estabelecidas pdo FNDE em relação ao COirtrole de Qualidade implica descumprimento das
condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo 1^1.

12. DASPENAUDADES

12.1. O descumprimento da Ate de Registro de Preços e do Controle de Qualidade ensejará aplicação das penalidades
estabeleddas no Edital, bem como nos demais documentos a ele vinculados.

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente aprte terem assinado a ata.

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7^, inc XIV, do Decreto n^ 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade partídpante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partiapante a aplicação da penalidade (art. 8?,
inc. IX, do Decreto ns 11.462, de 2023).

12.3. O ór^o ou entidade participante deverá comunicar ao órpo gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

13. CONDIÇÕES GERAIS

13.1. As comfições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entr^ e recebimento, as obrigações da /Administração
e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refèrênda, anexo ao edital.
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13.2. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela
derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada por meio eletrônico, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes {se houver).

/Usinado eletronicamente por:

LEILANE MENDES BARRADAS

Diretora de /Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

ALEXANDRE LUÍS NEVES
BIGNARDÍ - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA

Fornecedor

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE LUIS NEVES, Usuário Externo, em 17/08/2024, às 09:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6®, caput e § 1®, do Decreto ns 8.539. ele 8 de outubro de 2015. embasado no art. 9®, §S 1® e 2®, da

Portaria MEC n® 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9®, §§ 1® e 2®, da Portaria/FNDF n® 83. de 29 de fevereiro de 2016.

í.

rfrirònstJ

a

sei!
awtnitufi ' •'

eirtróAKJ

Documento assinado eletronicamente por LEIIANE MENDES BARR/ADAS, D!retor(a) de /Administração, em 19/08/2024, às 09:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6®, caput e § 1®, do Decreto n® 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado

no art. 9®, §§ 1® e 2®, da Portaria MEC n® 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9®, §§ 1® e 2®, da Portaria/FNDE n® 83. de
29 de fevereiro cie 7016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httDs:/Avwtv.fnde.nov.br/sei/controlador externo.php?

acao=documento conferir&ld oreao acesso cxterno-0. informando o código verificador 4252864 e o ctkligo CRC EECB7843.

ENCARTE A

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Fornecedor: MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

CNPJ/MF: 18.627.195/0001-60

Endereço: Rua Pataxós, n' 980 - Galpão 5 - Pataxós - Embu das Artes/SP - CEP: 06.833-073

Telefone: (11)2589-0111

Representante: Sérgio Luiz Janikian

Região de

Abrangência

Norte

Grupo Tipo do Kit

(Ensino
Fundamental

Anos Finais)

Quant.

Total de

Kits

319.090

Item Descrição Marca

Quant.

de

Item

por Kit

Quant.

Total de

Itens

valor

Unitário
\Ailor Total

27

Caderno

Universitário

200 folhas

MASTER/MASTER 2 638.180
RS

25,54

RS

16.299.117,20

28

Caderno de

Desenho 96

folhas

MASTER/MASTER 1 319.090
RS

11,37

RS

3.628.053,30

29

Lápis de Cor

(caixa com

12 cores)

MASTER/MASTER 1 319.090 R$ 4,43
RS

1.413.568,70

30

Lápis de Cor
Tons de Pele

(caixa com 6

cores)

MASTER/MASTER 1 319.090 RS 2,78 RS 887.070,20

31
Borracha

Escolar
MASTER/MASTER 2 638.180 RS 0,21 RS 134.017,80

32 Apontador
com

MASTER/MASTER 2 638.180 RS 0,72 RS 459.489,60
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33

34

35

36

37

38

39

40

41

SEI/FNOE - 42S2864 - Ata de Registro de Pr^os

Depósito

Lápis Grafite

Caneta

Esferográfica
Azul

Caneta

Esferográfica
Preta

Caneta

EsfHográfica
vermelha

Tesoura sem

Ponta

Régua

Transferidor

180»

Esquadro
459

Esquadro
eas

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

1.276.360

638.180

319.090

319.090

319.090

319.090

319.090

319.090

3191190

R$0^

R$0,48

R$0,48

R$0,48

R$1,78

R$1,98

R$1,61

RS 1,75

R$1,97

VALOR TOTAL DO HT

VALOR TOTAL DO GRUPO 3

R$ 370.144,

R$30632

R$ 153.163,20

R$ 153.163,20

R$ 567.98030

R$63L798,20

R$ 513.734,90

R$558.407,50

R$628.607,30

R$83,69

R$

26.704.642,10

Região de

Abrangência

Nordeste

Grupo Tipo do Kit

(Ensino

Médio, EJA,
Fundamental

e EJA Médio)

Quant

Total de

Kits

743.078

Item

92

93

94

95

96

97

98

99

100

Oescrí{3o

caderno

Universitário

2(H) folhas

Caderno de

Desenho 96

folhas

Borracha

Escolar

Apontador
sem

Depósito

lápis Grafite

Caneta

Esfierográfica
Azul

Caneta

Esferográfica
Preta

Caneta

Esferográfica
Vermelha

Régua

Marca

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

Quant.

de

Item

por Kit

QuanL

Total de

Itens

2.229.234

743.078

1.486.156

1.486.156

2329334

1.486.156

743.078

743.078

743.078

Valor

Unitário

R$

17,43

R$7,76

R$0,14

R$0,16

R$030

R$032

R$032

R$0,32

RS 1.35

VALOR TOTAL DO KTT

VALORTOTAL DO GRUPO8

Ifolor Total

R$

38355348,62

R$

5.766.285,28

R$208.061,84

R$ 237.784,96

R$ 445.846,80

R$475.569,92

R$237.784,96

R$237.784,96

R$

1.003.155,30

R$6338

R$

htlps:/Awww.fride.flov.bffsei/oontroladorjjhp?acao=documentQ_imprimiiu.web&acaQ_oiloem=arvcre_visualizar&icLdocumento=46310648infia_... 10/13
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147,467^,64

Região de
AbiangSnda

Grupo Tipo do Kit

Quant.

Total de

KHs

Item Descrição Marca

Quant.

de

Item

por Kit

Quant

Total de

Itens

Valor

Unitáfio
IfelorTotall'

Sudeste IS C

(Ensino

911.187
177

Caderno

Universitário

200 folhas

MASTER/MASfER 2 1.822J74
RS

17,54

R$

31.964.439,96

Fundamental

Anos Finais)
178

Caderno de

Desenho 96

folhas

MASTER/MASTER 1 911.187 R$7,81
R$

7.116J70,47

179

Lápis de Cor

(caixa com

12 cores)

MASTER/MASTER 1 911,187 R$3,04
RS

2,770.008,48

180

lápis de Cor
TonsdePete

(caixa com 6

cores)

MASTER/MASTER 1 911.187 R$1,91
RS

1,740.367,17

181
Borracha

Escolar
MASTER/MASTER 2 1,822.374 R$0.13 RS 236,908.62

182

Apontador
com

Depósito

MASTER/MASTER 2 1,822.374 R$0,49 R$ 892,963,26

183 Lápis Grafite MASTER/MASTER 4 3,644,748 R$0,19 R$692,502,12

184

Caneta

Esferográfica
Azul

MASTER/MASTER 2 1,822.374 R$0,32 R$ 583,159.68

185

Caneta

Esferográfica
Preta

MASTER/MASTER 1 911,187 R$0,32 R$291,579,84

186

Caneta

Esferográfica
Vermelha

MASTER/MASTER 1 911.187 R$0,32 R$ 291379,84

187
Tesoura sem

Ponta
MASTER/MASTER 1 911,187 R$1.23

RS

1,120,760,01

188 Régua MASTER/MASTER 1 911.187 R$1,36
R$

1.239.214,32

189
Transferidor

180S
MASTER/MASTER 1 911.187 R$1,10

RS

1,002.305,70

190
Esquadro

4S9
MASTER/MASTER 1 911,187 R$1,20

RS

1.093.424,40

191
Esquadro

609
MASTER/MASTER 1 911.187 R$1,35

RS

1.230,102,45

VALOR OTTAL DO KTT R$ 57,36

VALOR TOTAL DO GRUPO 15
R$

52J65.68632

Região de

Abrangência
Grupo Tipo do Kit

Quant.

Total de

Kits

item Descrição Marca

QuanL

de

Item

por Kit

Quant

Total dc

Itens

Valor

Unitário
Valor Total

Sudeste 16 D

(Ensino

Médio, EJA,

610,683

192

Caderno

Univeratário

2(K) folhas

MASTER/MASTER 3 1,83X049
R$

17,76

RS

32,537,190,24

Fundamental

eEiA Médio)
193 Caderno de

De%nho9G

MASTER/MASTER 1 610.683 R$7.91 RS

4.830.502,53

https;//wvvw.fhde4iov.t)r/sei/cotitrolador4)tip73cao=doctjiTterita.irn|i(iiniuw'ei>&3caQ_ortQeiTi=arvore_yisualizar&lcL(iocurnento=4831064&infro_s... 11/13
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194

IK

196

197

198

199

SEI/FNOE - 4^2884 - Ata de Registro de Preços

folhas

Borracha

Escolar

/tpontador
sem

Depósito

Lápis Grafite

Caneta

Esferográfica
Atui

Caneta

Esferográfica
Preta

Caneta

Esferográfica
Vermelha

MASTER/MASTLR

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

200 Régua MASTER/MASTER 1

1.221J66

1^1366

L832.049

1.221366

610.683

610383

610.683 R$ 1,55

R$0,16

R$0,18

R$0,23

R$0,37

R$0,37

R$037

VALOR OTTAL DO HT

VAIOR TOTAL DO GRUPO 16

R$195.4

R$219.845,88

R$421.371,27

R$451.905,42

R$225.952,71

R$225.952,71

R$946.558,65

R$6539

R$

40354.697,97

Fornecedor;SPARTANCOMEROOLTD.

CNPJ/MF: 39.709.184/0001-07

Endereço: Marechal Deodoro n! 450, Bairro: Centro, Sala 304, Curitiba/PR - CEP: 80.010-010
Telefone: (41) 8860-6825

Representante: Cleidinara Sales da Silva

Regláode

Abrangência
Grupo Tipo do Kit

Quant

Total de

nts

Item Descrição Marca

Quant.

deitem

por Kit

Quant

Total de

Itens

Válor

Unitário
Valor Total

743.078

92

Caderno

Unhrer^rio

200 folhas

SPARTAN 3 2.229.234 R$55,51
R$

123.744.779,34

93

Caderno de

Desenho 96

folhas

SPARTAN 1 743.078 R$ 24,71
R$

18.361.457,38

94
Borracha

Escolar
MASTER 2 1.486.156 R$0,45 R$668.770,20

95

Apontador
sem

Depósito

MASTER 2 1.486.156 R$0,49 R$728.216,44

96 Lápis Grafite MASTER 3 2.229334 R$0,63 R$ 1.404.417,42

Nordeste

(Ensino

Médio, EJA,
Fundameital

eEIA Médio)

https://www.fnde.|)ov.bf/sei/controlador4}hp?acao=doaimertta^imptfm!i:_web&3caQ_aifsefn=arvore_visualizar&id_docuinento=4831084&infra_— 12/13
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97

Caneta

Esferográfica
Azul

MASTER 2 1.486.156 R$1.03 R$ 1330.740,U|,

\ '

98

Caneta

Esferográfica
Preta

MASTER 1 743.078 R$1,03 R$765.370,34

99

Caneta

Esferográfica
Venitelha

MASTER 1 743.078 R$1,03 R$765.370,34

100 Régua MASTER 1 743.078 R$4,30 R$3.195.235,40

VALOR TfflAL DO KIT R$203,43

VALOR TOTAL DO GRUPO 8
R$

151.164357,54

Referenda: Processo ifi 23034.024080/2024^ SEI n> 4252864
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e Fax: @fax_unldade@ - https://www.fnde.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 12/2024

Processo n» 23034.029055/2024-95

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco "F", na cidade de BrasílIa/DF, Inscrito
no CNPJ/MF sob o nt 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pela Diretora de Administração, a Sra. LEILANE MENDES BARRADAS, nomeada
pela Portaria ná 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora da matrícula funcional nO
1477920, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 90002/2024, publicada
no Diário Oficial da União de 04/03/2024, processo administrativo n.® 23034.021937/2023-21, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Editai de licitação, sujeltando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto n.® 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, especificado no Item 1.1 do Termo de Referência,
anexo I do edital de LIcitaçõo n® 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES EQUANUTATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada Item, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Região de

Abrangência
Gnipo Tipo do Kit

Quant.

Total de

Kits

Kem Descrição Marca

Quant

de

Item

por

Kit

Quant.

Total de

Itens

valor 1

Unitário 1

i

Vaior Total

Nordeste 7 C 743.078 77

caderno

universitário 200

folhas

MASTER/MASTER 2 1.486.156 RS 17,32 RS {
25.740.221,92 1

(Ensino
Fundamental

Anos Finais)
78

caderno de

desenho 96

folhas

MASTER/MASTER 1 743.078 RS 7,71 RS 1
5.729.131,38

79
lápis de cor (caixa

com 12 cores)
MASTER/MASTER 1 743.078 RS 3,01

RS

2.236.664,78

80

lápis de cor tons

de pele humana

(caixa com 6

cores)

MASTER/MASTER 1 743.078 RS 1,88
RS

1.396.986,64

81 borracha escolar MASTER/MASTER 2 1.486.156 RS 0,14 : RS 208.061,84

82
apontador com

depósito
MASTER/MASTER 2 1.486.156 RS 0,49 RS 728.216,44

83 lápis grafite MASTER/MASTER 4 2.972.312 RS 0,20 R$594.462,40

84
caneta

esferográfica azul
MASTER/MASTER 2 1.486.156 RS 0,32 RS 475.569,92

85

caneta

esferográfica

preta

MASTER/MASTER 1 743.078 RS 0,32 RS 237.784,96 j

86

caneta

esferográfica
vermelha

MASTER/MASTER 1 743.078 RS 0,32 { RS 237.784,96

87
tesoura sem

ponta
MASTER/MASTER 1 743.078 RS 1,21 RS 899.124,38

88 régua MASTER/MASTER 743.078 RS 1,34 RS 995.724,52

89 transferidor 180® MASTER/MASTER 1 743.078 RS 1,09 RS 809.955,02

90 esquadro 45® MASTER/MASTER 1 743.078 RS 1.19 RS 884.262,82

91 esquadro 60® MASTER/MASTER 1 743.078 RS 133 RS 988.293,74

VALOR TOTAL DO MT RS 56,74

https://www.fnde.gov.br/set/oontrolador.php7acao=documento_imprímlr_web&ac3o_orfgem=arvore_visuallzar&id_documento=4896982&infra_slst... 1/7
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VAIORTDIAI DO GRUPO 7
ÍFIs

42.162.24472

Regtãode |
Abrangência i

Grupei Vpo doiet j
Quant. !

Total dc j
Kits 1

Item ; Descrição Marta

Quant.;

de

Nem

por !
Kit

Quant ;
Total dc !

Mas

Valor

Unitário j
Vbtor Total

! 201 : agenda escolar i MASTER/MASTER ' 1 4.421 ; R$10,34 R$45.713,14

Sul 1 17 j A 1

(Educação ]
Infantil Pré- j
Escolar) |

4.421

202 i

caderno de

desenho 96

folhas

MASTER/MASTER ) 2 8.842 : R$8,40 R$74.272,80

xa iápis grafite MASTER/MASTER ; 4 17.684 : R$0,21 R$3.713,64 J

204 <
lápis de cor (caba)

com 12 cores) |
MASTER/MASTER i 2 8.842 : R$3,28 R$29.001,76 1

205 j

lápis de cor tons |
de pele humana !

(caixa com 6

cores)

MASTER/MASTER ■ 2 8.842 R$2/)5 R$18.126,10

206 1
giz de cera (caba ;

coml2cors) )
MASTER/MASTER ; 1 4.421 ' R$2,S6 R$ 11.317,76

canetinha

207
hidrográfica

(caba com 12

cores)

MASTER/MASTER 1 4.421 i R$336 R$15.738,76

208 borrada escolar i MASTER/MASTER 2 8.842 ^ R$0,15 RS 132630 ;

209
apontadorcom ;

depósito
MASTER/MASTER 2 8.842 ; R$034 R$4.774,68

210
tesoura sem

ponta
MASTER/MASTER 1 4.421 R$U2 R$5335,72 '

211 cola branca MASTER/MASTER : 2 8.842 R$2,46 RS 21.751,32 ;

212

tinta guache

(caba com 6

cores)

MASTER/MASTER 1 4.421 R$336 R$ 1435436 !

213
massapara

modelar
MASTER/MASTER 2 8.842 , R$338 R$34306,96 1

a4 I pincel n* 8 hlASTER/MASTER : 1 4.421 i R$0,78 R$3.44838 .

VALOR TOTAL DO lOT R$6438

VALOR TOTAL DO 6KUPO17 R$ 284.18138 ;

TI

2.2.

2.3.

Os dedos do fornecedor mais liem dassificado no resultado da lidtaçSo (fornecedor registrado nesta Ata) são os que seguem:

; leOassHtcada-Empresa fornecedora |

; CNran.e:183273»/Oa01-«0 ; Razão Sodal:MASTEROtDUSinAECOMEiK10ITDA |

i Endereço: Rua Pataaós, 980, bairro Palaxós

! CdaderEtnltu das Artes ||UF:S> 1 CEP: 08333G73 1

:| Telefone: (U) 2S894U11 ; 1

: Endereço Eletrônico: comefdalgptDdutostrastef.conubT {

; Representante: Sár^lüizJanildan {

;j RG n.VÓigão Expedidor/UF: 6.7XXJ0(9-3 SSP/SP j CPF n.9 090LX)0U00(-52 j

A listagem do cadastro de reserva reforente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGA0(S)6ER£NCIA00REPARnamNTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nadonal de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

3.2. OBRIGAÇÕES DO ÚRGAO GERENCIADOR

3.2.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sstema de Registro de Preços - SRP;

3.2.2. Efetuar o r^istro do ílcitante fornecedor e firmar a corresponrlente Ata rfe Registro de Preços;

3.2.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providendaniio a iralícação, sempre que solicitado, dos forrrecedores, para atendimento às
necessidarfes da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos, bem como praticar atos de
gesQodoSIGARPWEB;

3.2.4. Condunr os procedimentos relativos a eventuais ren^ociaçSes dos preços registrarfos;

3.2.5. Aplicar as sançSes, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do pactuarto na Ata de Registro de
Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

3.2.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

httpS'iAwww.fnde4}ov.bn/sei/controlador.pltp7acao=documenta_imprimic_.web&aca(i_ortsem=arvore_visuaIizar&id_docum8nto=48S6982&infra_8Íst... 2/7
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3.2.7. Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores;

3.2.8. Respeitar a ordem de ciassificaçâo dos lídtantes registrados na fita nas contratações deia decorrentes.

3.3. COMPETi AOS ÓRGAOS PARTiaPftNTES DE COMPRA NAOONAL E AOS ÓRGAOS N&O FARTiaPANTES:

3.3.1. Utilizar o Sistema de Gerendametrto de Atas de R^istros de Preço - SIGARPWEB, para realizar solicitação de utiiização di
adesão às atas de registro de preços, bem como para acompanhar o status das soiidtações efetuadas;

3.3.2. Utilizar Sistema SIGARP para gerar o(s) COntiato(s) decorrentefs) das Atas de Re^stro de Preços, preferendalmente;

3.3.3. Realizar a solidta^o de cancelamento do quantitativo que não será objeto de Contrato;

3.3.4. Contratar os materiais escolares, obedecendo ao quantitativo solidtado, por meio de instrumento contratual hábil, após o
deferimento da solidtação no SiG/VRPWEB, respeitada a validade da ata de re^stro de preços e o prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data
de deferimento do pedido de adesão.

3.4. COMPETE AOS ÓRGSOS RUmafANTES, ÓRGÃOS fWniCIRAfinES OE COMPRA NAdORtAL E ÕRG&S (HÃO PARTiami«TES, NA
QUAUDAOE DE CONTRATANTE:

3.4.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela COffTRATADA das obrigações contratualmente assumidas e aplicar
sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao Óti^o Gerenciador;

3.4.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega (centros de distribuição) dos kits;

3.4.3. Responsabilizar-se pela guarda dos tdts entregues entregue pela CONTRATADA rus centros de distribuição, bem como pelo seu
envio às escolas da sua rede educatíonal;

3.4.4. Efetuar o pagamento à CONTRATAD/V, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

3.4.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais escolares, sob o aspecto quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano;

3.4.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo recusar o
recebimento, caso não esteja tfe acordo com as especificações e condições stabeiecidas no Termo de Referência;

3.4.7. Notifkar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas;

3.4.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à celebração e gestão contratual, devendo o
resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

4. DA AOE^ A AIA DE REGISTRO OE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos Participantes de Compra Nacional e qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame iidtatório, mediante anuência do ór^o gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n^ 14.133, de 2021 e no Decreto ne
11.462, de 2023.

4.1.1. A manifestação do óri^o gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras
esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que

demonstre o ganho de etidênda, a viabilidade e a economfddade para a administração pública federai da utilização da ata de registro de preços,
conforme estabeleddo em ato da Ministra de Estado de Gestão e da Inovação em Serviços Públicos do Ministério de Gestão e Inovação.

4.2. Caberá ao fornecedor benefidário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fomedmenb), desde que este fomedmento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerendador e órgãos
participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a dnquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o ór^ gerenciador e órgãos partidpantes,
conforme disposto no art. 32,1, do Decreto 11.462/2023.

4.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão ou a entidade gerendadora e os óri^os ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços, conforme disposto no art. 32, II, do Decreto 11.462/2023.

4.5. Ao Ór^o Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao óri^o não partidpante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla ilefesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de dáusulas contratuais, en relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.6. Após a autorização do órpo ou da entidade gerendadora, o órgão ou a entidade não partidpante efetivará a aquisição ou a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigênda da ata.

4.6.1. Caberá ao órg^o gerenciador aceitar, excepdonaimente, a prorrogação do prazo previsto, desde que respeitado o limite temporal
de vigência da ata de registro de preços.

4.7. Os atos de controle, administração e eerendamento da uâização desta Ata de Registro de Preços, de oompetênda do FNDE, na
condição de Órgão Gerendador, bem como os procedimentos operacionais prét^ à formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante
e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de Gerendamento de Atas de Registro de Preços - SIGARPWEB
(www.fride.gov.br/sigarpweb), o qual representa objeto do Termo de Gência e Responsabilidade; Encarte B deste documento, assinado pelo
fomecedor na ocasião da assinatura desta Ata.

4.8. A adesão à ata de re^stro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e munidpal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a oompatibHidade dos preços registradas com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei
nv 14.133, de 2021.

Vedação a acrésdmo de quaiililaüvus

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fUados na ata de re^stro de preços.
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5. VAUDADE, FORMAUZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará

no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianuai,
quando ultrapassar 1 (um) exerdcio financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro Instrumento hábil, conforme o ait. 95 da Lei n>
14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços e gerado,

preferencialmente, no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços - SiGARPWEB.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da I ei n» 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o iicitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no editai e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos iicitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da

licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta originai.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos iicitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os Iicitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos Iicitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos iicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o iicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no editai; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do Iicitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos iicitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da
ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o iicitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do iícftante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente Justificada, e que a Justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no editai, e observado o disposto

no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os iicitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos iicitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do editai, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais iicitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos Iicitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente Justificada.

5.14. Os fornecedores registrados no cadastro reservam deverão cumprir com os mesmos requisitos da primeira etapa do controle de
qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - QT, inclusive no tocante ao prazo de entrega de documentos e amostras, que passará a

contar após a publicação da ata de registro de preços e a partir da comunicação formal do FNDE.

5.15. Os fornecedores registrados no cadastro reservam que não cumprirem com os procedimentos acima descritos terão o seu registro no
cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins.

5.16. Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que Já tiver obtido a aprovação do mesmo produto, mas de região

distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva deverão cumprir com os mesmos

requisitos da primeira etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de informações Técnicas - OIT, inclusive no tocante ao prazo de entrega de
documentos e amostras, que passará a contar após a publicação da ata de registro de preços e a partir da comunicação formai do FNDE.

6. alteraçAoouatuauzaçAooospreçosregistraoos

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fbrtuito ou fato do prirrdpe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqi

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 'd* do indso li do caput do art. 124 da lei n^j
de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniènda de disposições legal
comprovada repercussão sobre os preços re^strados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de ciáusuia de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerendadora convocará o fornecedor para negodar a reduto do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pradcados pelo mercado, o fomecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penaiidactes administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cactestro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os iídtantes ou fbmecedorK que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negodaçSes, o óri^o ou enticbde gerendadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador (smunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
^ decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o dispc»to no art 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço r^istrado e o 'fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabeieddas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de etto superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será Indeferido
pelo órgão ou entidade gerendadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabeieddas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9, sem prejute) das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item S.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negodações, o órgão ou entidade gerendadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipt^ese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço r^istrado, conforme previsto no item 7.2
e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerendadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado

7.2.6. O órgão ou entidade gerendadora comunicará aos órgãos e às entirtedes que itverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para ()ue avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n> 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA /O» DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou

entidade gerendadora entre os órgãos ou as entidades partidpantes e não partidpantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De óri^o ou entidade partidpante para órgão ou entidade partidpante; ou

8.2.2. De ór^o ou entidade partidpante para óri^o ou entidade não partidpante.

8.3. O órgão ou entidade gerendadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado partidpante para efeito
do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partidpante, serão observados os
limites previstos no art. 32 do Deaeto n^ 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerendadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inidalmente
informado pelo órgão ou pela entidade partidpante, desde que haja prévia anuênda do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou errtidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Munidpios distintos, caberá ao
fomecedor benefidárío da ata de registro de preços, observadas as condições nela e^beleddas, optar pela aceitação ou não do fomedmento
decorrente do remanejamento dos itens.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO OOUOIANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado peto gerenciador, quando O fornecedor.

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto n* 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos iii ou iV do caput do art. 156 da iei n« 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos indsos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n* 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fòmecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerendadora poderá, mediante dedsão fundamentada, detícfir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerendadora,
garantidos os prindpios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o ór^o ou a entidade gerendadora poderá convocar os lidtantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde qtie devidamente comprovailas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso idrtuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior ou inferior ao preço registrado,
nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto n911.462, de 2023.

10. DAEXPECinnVAOOFOltNEaMBlITO

10.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado
a atender a todos os pedidos efetuados pelo Ór^o Gerendador, e pelos Ór^os Partidpantes de Compra Nadonal, durante sua vigênda, dentro dos
quantitativos fixados, conforme tabela(s) constantejs) da aáusula Segunda.

10.1.1. A existêntía de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a
realização de lidtação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada preferêntía ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

10.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o orRNECEDOR e a
CONTRATANTE, observadas as disposições desta /Ua de Registro de Preços e do Edital rio Pre^ Eletrônico ns 90002/2024, em conformidade à minuta
anexada ao Edital.

10.2.1. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de validade a que se
refere o item 5.1 desta Ata, conforme disposto no art. 34, parágrafo único, do Decreto n.911.462/2023.

10.2.2. A entrega do Ut de material escolar deverá ser efetuada no prazo estabefetído no Cronograma de Entrega constante do Edital, o
qual será contado a|Hás a assinatura rio contrato e com termo inicial a partir da disponibilfaação dos endereços de entrega (centros de
distribuição) pela C0NTRA1ANTE à CONTRATADA.

10.2.3. Demais obrigações do OTRNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de
Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao Edital.

10.3. O fòmecedor flca proibido de firmar contratos decorrentes desta /Ua de Registro de Preços sem o conhecimento e prévia autorização,

quando for o caso, do Órgão Gerettciador.

11. DO CONTROLE DE QUAUDADE

11.1. Os produtos re^strados nesta Ate de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo FNDE, pelos

CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta tuK Cadernos de Informações Técnicas - OT e nos demais Anexos do Edital.

11.1.L O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer tempo, durante a vigência desta Ata e/ou
dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATAffTES.

11.2. O cumprimento das regras estabeletídas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos r^istrados nesta Ata constitui
objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade firmado pelo fornecedor rta ocas^ da assníatura desta Ata (Encarte B deste documento).

11.3. o descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica descumprimento das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis, observado o devido processo legal.

12. DASPENAUDADES

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do Controle de Qualidade ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital, bem como nos demais documentos a ele vinculados.

12.1.1. As sanções também se aplicam aos imegrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

12.2. É da competência do gerendador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 79, inc. XIV, do Decreto n911.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade partítípante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art 89, inc BÇ do Decreto n911.462, de 2023).

12.3. O órgão ou entidade partidpante deverá comunicar ao órgão gerendador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do regidro do fòmecedor.

13. CONDIÇÕES GERAIS

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penaliibdes e demais condições do ajuste, eruxintiam^e definidos no Termo de Referênda, aneto ao edital.
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13.2. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela derivad
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada por meio eletrônico, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas p.
e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Assinado eletronicamente po.r

LEILANE MENDES BARRADAS

Diretora de Administração do FNDE

órgão Gerenciador

SÉRGIO LUIZMNIKIAN

MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Fornecedor

I seii«
Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO UJIZ MNIKIAN, Usuário Externo, em 27/08/2024, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6®, caput e § 1®, do Dr-rretn ni a s^q iro 8 de outubro de 7015. embasado no art. 9®, §§ 1® e 2®, da Portaria MFC n° 1.04?.

óp 3 lie novembro cie 2015. respaldado no art. 9®, §§ 1® e 2®, da Porlaria/FNDE ri? 83. de 79 up fevereiro up 2016.

BVitnaturj

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretoria) de Administração, em 27/08/2024, às 14:16, conforme horário
ofidai de Brasília, com fundamento no art. 6®, caput e § 1®, do Decreto n' 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art 9®, §§ 1® e 2®, da

Portaria MEC n® 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9®, 551® e 2®, da Portaria/ENDE n® 83. de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httos://www.tnae.Bov.hr/sei/controiador externo.orip?
ac3o=dncumento conferirftid oreao acesso externo^O. informando o código verificador 4314193 e o código CRC B00DC069.

ENCARTE A

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Grupo? Fornecedor CNPJ
Valor total da

Proposta

Valor Unitário do

Kit

Kit Ensino Fundamental Anos

Finais (Região Nordeste)

EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA 53.531.645/0001-17
RS

44.673.849,36
RS 60,12

PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA 08.228.010/0001-90
RS

53.821.139,54
RS 72,43

Grupo 17 Fornecedor CNPJ
Válor total da

Proposta

Valor Unitário do

Kit

Kit Educação infantil Pré-Escoiar

(Região Sul)

EBSE • EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA 53.531.645/0001-17 RS 332.282,36 RS 75,16

PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA 08.228.010/0001-90 R$442.055,79 RS 99,99

RsfMndc Proas» n< 230340290SS/2024-9S SEI n® 4314193
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sui, Quadra 2, Bloco F, Ediffdo FNDE. - Bairro /Lsa Sul, Brasflia/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e Fax: @fax_unidade|3> - https://www.fnde.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 8/2024

Processo ns 23034.024078/2024-11

O Fundo Natíonal de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco "F", na cidade de

Brasília/DF, Inscrito no CNPJ/MF sob o ns 00.378.2S7/0001-81, neste ato representado(a) pela Diretora de Administração, a Sra. lEILANE
MENDES BARRADAS, nomeada pela Portaria ns 1.975 de 03 de março de 2023, publicada no Diário Oficiai da União de 10 de março de
2023, portadora da matrícula funcional ns 1477920, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n2 90002/2024, publicada no Diário Oficial da União de 04/03/2024, processo administrativo n.e
23034.021937/2023-21, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Editai de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei ns 14.133, de is de abril de 2021, no Decreto n.s 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de Kits de Materiais Escolares
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para fomecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, especificado no item
1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 90002-/7D24, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPEOFiCAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Região de

Abrangência
Grupo

Tipo do
Kit

Quant.

Total de

Kits

Item Descrição Marca

Quant.

de

Item

por

Kit

Quant.

Total de

Itens

Valor

Unitário
Valor Total

Norte 4 D

(Ensino

Médio, EJA,

Fundamental

e EJA Médio)

414.641 42

Caderno

Universitário

200 folhas

Ebse-Astral/BIgnardi 3 1.243.923 RS 16,02
RS

19.927.646,46

43

Caderno de

Desenho 96

folhas

Ebse-Astral/BignardI 1 414.641 R$6,18
RS

2552.481,38

44
Borracha

Escolar

Leo&Leo/Jandaia/
Famix

2 829.282 RS 0,20 RS 165.856,40

45
Apontador

sem Depósito

LeoSiLeo/Jandaia/
Famix

2 829.282 RS 0,24 RS 199.027,68

46 Lápis Grafite
Greencastie/

Leo8(Leo/Famix
3 1.243.923 RS 0,35 RS 435.373,05

47

Caneta

Esferográfica
A2UI

Compactor/Jandainha/
Famix

2 829.282 RS 0,43 RS 356.591,26

48

Caneta

Esferográfica
Preta

Compactor/Jandainha/
Famix

1 414.641 RS 0,43 RS 178.295,63

49

Caneta

Esferográfica
Vermelha

Compactor/Jandainha/
Famix

1 414.641 RS 0,43 RS 178.295,63

50 Régua Maxcríl/Dello 1 414.641 RS 1.38 RS 572.204,58

VALOR TOTAL DO KIT R$59,27

VALOR TOTAL DO GRUPO 4
RS

24.575.772,07

i
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Região de

Abrangência
Grupo

Tipo do
KK

Quant.

Total de

KHs

item Descrição Marca

Quant

de

Item

por

Kit

Quairt

Total de

Itens

Valor

Unitário

Nordeste B

(Ensino
Fundamental

Anos Iniciais)

587,801 65

Caderno

BrodiurãoSO

folhas

Ebse-Astral/Bignardi 2351.204 R$4,74
R$

11.144.705,96

66

Caderno de

Desenho 96

folhas

Ebse-/\stral/Blgnardl 587301 R$6,18

67

Lápis de Cor

(caixa com 12

cores)

Greencasde/

Jandainha/Fambc
587301

68

lápbdeCor
Tons de Pele

(cabia com 6

cores)

Faber-Casteil/

MulHcolor/

Jandala/Famix

R$

3.632.610,18

R$3,69
R$

2.168.985,69

587.a}l R$7,00
R$

4.114.607,00

6S
GizdeCraa

(12 cores)

/Vxilet/Piratintnga/
Famix

5S7JB01

70

Canetinha

Hidrográfica

(12 cores)

Compactor/Famix

71
Borracha

Escolar

Leo&Leo/Jandaia/
Famn

587.«)1

R$5,63

R$7,59

1.175.602

72
Apontador

com Depósito

Leo&Leo/iandainha/
Fambr

1.175.602

73 Cola Branca
Leo&Leo/Piratininga/

Fambr

74 lápis Grafite
Greencastie/

Leo&Lerr/Fambr

75
Tesoura sem

Ponta

Leo&Leo/Jandainha/
Fambi

587.«)1

2351304

R$030

R$0,63

R$

3.309319,63

R$

4.461.409,59

R$ 235.120,40

R$ 740.629,26

R$2,38

R$034

R$

t398.966,38

R$ 564.288,96

587301

76 Maxcril/Dello 587301

R$1,50

R$138

R$881.701,50

R$ 811.165,38

VALOR TOTAL DO KIT R$5633

VALOR TOTAL DO GRUPO 6
R$

3336331033

2.2.

seguem:

Os dados do fornecedor mais bem classificado no rsultado da licttação (fornecedor registrado nesta Ata) são os que

19 Classificada - Empresa fornecedora

CNPJ n.9:53331.645/0001-17 Razão Social: EBSE - EMPRESA BRASItEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS UDA.

Endereço: Estraila do Encanamento, n' 236 - Pamandrim

Qdade: Recife UF:P£ CEP: 52360-210

Telefone: (81) 3037 2122 ! Fax:

Endereço Eletrônico:

Representante: Antonio Fernando Menrfes da Silva Junior

RG n.«/Órgão Expedidor/UF: 1J00C649 SSP/PE CPFn.9 401JOOUOO(37

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓR6to(S)6ERENaAOOREmRTianUfTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

3.2. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.2.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - SRP;

3.2.2. Efetuar o registro do litítante fom«xdor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

3.2.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para

atendimento às necessidades da /Administração, obedecendo à ordem de dassiflcação e aos quantitativos de contratação definidos,
bem como praticar atos de gestão do SIGARPWEB;
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3.2.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegodações dos preços registrados;

3.2.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

3.2.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços registrado

3.2.7. Registrar no Portal de compras os preços registrados com indicação dos fornecedores; iFls.—i ^ ""J
3.2.8. Respeitar a ordem de classificação dos Rdtantes regbtrados na Ma nas contratações dela decorrentes. V — 'ír.y

3.3. COMPETE AOS ÓRGÃOS nUCTiaPANTES DE COMPRA NADONAL E AOS ÓRGÃOS NÃO PARTiamNTES:

3.3.1. Utilizar o Sistema de Gerenciamento de AXas de Registros de Pr^ - SIG/\RPWEB, para realizar solicitação de utilização
ou de adesão às atas de registro de preços, bem como para acompanhar o status das solicitações efetuadas;

3.3.2. Utilizar Sistema SIGARP para gerar o(s) COntrato(s) decorrente<s) das Atas de Registro de Preços, preferendalmente;

3.3.3. Realizar a solicitação de cancelamento do quantitativo que não será objeto de Contrato;

3.3.4. Contratar os materiais escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de instrumento contratual hábil,
após o deferimento da solicitação no SI6/\RPWEB, respeitada a validade da ata de registro de preços e o prazo de até 90 (noventa)
dias, contado da data de deferimento do pedido de adesão.

3.4. COMPETE AOS ÓRGÃOS RARTIOPANTES, ÓRGÃOS mRTiaPANTES DE COMPRA NAOONAL E ÓRGÃOS
NÃO PARTiaPANTES, NAQUAUDADE DE OOUnRAiANTE:

3.4.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente assumidas e

aplicar sanções, prantída a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obripções contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador;

3.4.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega (centros de distribuição) dos kits;

3.4.3. Responsabilizar-se pela guarda dos kits eitregues entregues pela CONTRATADA nos centros de distnlruiçâo, bem como
pelo seu envio às escolas da sua rede educacional;

3.4.4. Efetuar o papmento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

3.4.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fom»ãmento dos materiais escolares, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as folhas detectadas, indicando dia, mês e ano;

3.4.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referênda;

3.4.7. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas;

3.4.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à celebração e gestão contratual,
devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

4. DA ADESÃO ÀAIA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos Partidpantes de Compra Nadonal e
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha partidpado do certame lídtatiMo, mediante anuênda do órgão
gerendador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que coutrer, as condições e as regras estabelecidas na Lei

_ 14.133, de 2021 e no Decreto na 11.462, de 2023.

4.1.1. A manifestação do órgão gerendador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões efitas por órgãos ou

entidades de outras esferas federativas, fica condidonada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
partidparam do registro de preços, que demonstre o ganho de efidênda, a viabilidade e a economiddade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme «tabeleddo em ato da Ministra de Estado de Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos do Ministério de Gestão e Inovação.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabeletídas, optar pela
aceitação ou não do fomedmento, desde que este fomedmento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos partidpantes.

4.3. As aquisições ou contratações adidonais a que se refere este item não poderão exceder, por ór^o ou entidade, a cinqüenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerendador e

órgãos participantes, conforme disposto no art 32, i, do Decreto 11.462/2023.

4.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado

na ata de registro de preços para o ó^o ou a entidade gerendadora e os órgãos ou as entidades partidpantes, independentemente do

número de órgãos eu entidades não partidpantes que arterírem à ata de registro de preços, conforme disposto no art 32, II, do Decreto

11.462/2023.

4.5. Ao Órgão Partidpante de Ccmipra Nadonal (OPCN) e ao órgão não partidpante que aderir à ata competem os atos relativos
à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de dáusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrêndas ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão ou ria entitiaríe gerendadora, o ór]^o ou a entidade não partidpante efetivará a aquisição ou a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigênda da ata.

4.6.1. Caberá ao órgão gerendador aceitar, excepcionalmente, a promoção do prazo previsto, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
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4.7. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços, de competência do FN(^
na condição de Órgão Gerendador, bem como os procedimentos operacionais prévios à formalização da contratação entj
órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Pn
SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/sigarpweb), o qual representa objeto do Termo de Gênda e Responsabilidade, Encarte B deste docui
assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e munidpal podei
ser exigida para fins de transferêndas voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à

execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art 23 da Lei ns 14.133, de 2021.

Vedação a acrésdmo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VAUDADE,F0RMAUZACA00AAIA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primdro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigênda estabeledda no próprio instrumento contratual e

observará no momento da contratação e a cada exerddo financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a

previsão no plano pluríanual, quando ultrapassar 1 (um) exerddo financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores r^'strados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2.1. O Irrstrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços
e gerado, prefèrendalmente, no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços - SIGARPWEB.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art 124 da Lei ns 14.133, de
2021.

5.4. Após a homologação da lidtaçâo, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o
íicitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos lídtantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de dasstficaçâo dos lidtantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os lidtantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos lídtantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos lidtantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o lidtante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeleddos no edital;
e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do lidtante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço r^istrado com indicação dos lidtantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homolc^ção da lidtaçâo, o lidtante mais bem dassificado será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabeleddos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^
14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do lidtante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10. A ata de registra de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registra de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabeleddos no edital, e observado
o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à /Administração convocar os lidtantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de dassificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro dassificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos lidtantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais iidtantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrada
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjui
ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
ordem classificatóría, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços re^strados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os fomecedores registrados no cadastro reservam deverão cumprir com os mesmos requisitos da primeira etapa do
controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CU, inclusive no tocante ao prazo de entrega de documentos e
amostras, que passará a contar após a publicação da ata de registro de preços e a partir da comunicação formal do FNOE.

5.15. Os fomecedores r^strados no cadastro reservam que não cumprirem com os procedimentos adma descritos terão o seu
registro no cadastro de reserva tomados sem efeitos para otdos os fins.

5.16. Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver obtido a aprovação do mesmo produto, mas de

região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico. Os fomecedores registrados no cadastro de reserva deverão cumprir
com os mesmos requisitos da primeira etapa do controle de qualidade previstos no Cademo de Informações Técnicas - OT, inclusive no

tocante ao prazo de entrega de documentos e amostras, que passará a contar após a publicação da ata de registro de preços e a partir da

comunicação formal do FNDE.

6. AITERAÇÂO OU ATUAUZAÇto DOS PREÇOS RE6ISTRAIXK

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príndpe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 'cT do indso II do caput do
art. 124 da Lei n« 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniênda de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de dáusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOOAÇ&O DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço r^istrado otmar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerendadora convocará o fornecedor para negodar a redução do pre^ registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerendador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de
dassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os Iidtantes ou fomecedores que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negodações, o ór^o ou entidade gerendadora procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de corrtratação mais varrtajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerendador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniênda e a oportunidade de diligendarem negodação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o Tomecedor não poder cumprir as obrigações
estabeleddas na ata, será facultado ao otmecedor requerer ao gerendador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso

7.2.1. Neste caso, o otmecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inidalmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerendadora e o otmecedor deverá cumprir as obrigações estabeleddas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9, sem prquízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerendador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de dassificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negodações, o ór^o ou entidade gerendadora procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipót^ de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme

no item 7.2 e no item 7.2.1, o ór^o ou entidade gerendadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade doafôior^j^i J
praticados pelo mercado \ J

7.2.6. O órgão ou entidade gerendadoracomunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorren^
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art 124 da Lei 14.133, de 2021.

8. REMANEIAMENTO DAS QUANTIDADES REGiSTRAOAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇtS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade gerendadora entre os órgãos ou as entidades partidpantes e não partidpantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. Oe órgão ou entidade partidpante para órgão ou entidade partidpante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade partidpante para órgão ou entidade não partidpante.

8.3. O órgão ou entidade gerendadora que itver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado partidpante
para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de ór^o ou entidade partidpante para órgão ou entidade não partidpante, serão
observados os limites previstos no art 32 do Decreto n911.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerendadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo

initíalmente informado pelo óri^o ou pela entidade partidpante, desde que haja prévia anuênda do ór^ ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Munidpios distintos,
caberá ao fornecedor benefidário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabeleddas, optar pela aceitação ou não
do fomedmento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UOTANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRAD(K

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. DescumpnY as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2», do Decreto n® 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nr» indsos III ou IV do caput do art 156 da Lei n^ 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerendadora poderá, mediante dedsão fundamentada, deddir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerendadora, garantidos os prindpios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o ót^o ou a entidade gerendadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de dassifícaçâo.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerendador, em determinada ata de registro de preços,
total ou pardalmente, nas seguintes hi|foteses, dede que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negodações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3® e 27, § 4», ambos do Decreto n« 11.462, de 2023.

10. DA EXPECTATIVA DO FORNEOMENTO

10.1. A presente Ata implica em compromisso de fomedmento, após cumprir os requisitos de publíddade, ficando o
FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerendador, e pelos Órgãos Partidpantes de Compra Nadonal,
durante sua vigâida, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s) constantejs) da Qáusula Segunda.

10.1.1. A existênda de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
focultando-se a realização de licitação espectflca para a corrtratação pretendida, sendo assegurada preferênda ao fomecedor
registrado em igualdade de condições.

10.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o FORNECEDOR e a

CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico ns 90002/2024, em
conformidade à minuta anexada ao Edital.

10.2.1. Os contratos decorrerrtes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de
validade a que se refere o Item 5.1 desta Ata, conforme disposto no art. 34, parágrafo único, do Decreto n.s 11.462/2023.
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10.2.2. A entrega do kit de material escolar deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entrega com
Edital, o qual será contado após a assinatura do contrato e com termo inicial a partir da disponibilização dos endereços d
(centros de distribuição] pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

10.2.3. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se utilizarern
Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao
Edital.

10.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecimento e prévia
autorização, quando for o caso, do Órpo Gerenciador.

11. DO CONTROLE DE QUAUDADE

11.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo FNDE, pelos
CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de informações Técnicas - CIT e nos demais Anexos
do Edital.

11.1.1. O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer tempo, durante a vigência desta
Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES.

11.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos registrados nesta
Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade firmado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B deste
documento).

11.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica descumprimento das
condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal.

12. DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do Controle de Qualidade ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital, bem como nos demais documentos a ele vinculados.

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustíficadamente após terem assinado a ata.

12.2. é da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8®,
inc. IX, do Decreto n® 11.462, de 2023).

12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de Instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

13. CONDIÇÕES GERAIS

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

13.2. O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela
derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada por melo eletrônico, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Assinado eletronicamente por:

LEILANE MENDES BARRADAS

Diretor(a) de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

ANTONiO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR

EBSE - Empresa Brasileira de Soluções Educacionais LTOA.
Fomecedor

I seo; ^
I r!etr6n>(j

Documento assinado eletronicamente por ANTONiO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR, Usuário Externo, em 09/08/2024, às 12:43,
conforme horário oficiai de Brasília, com fundamento no art. 6®, caput e § 1®, do Decrpto ns 8.539. de 8 de nutuhro de ?01S. embasado
no art. 9», §§ 1» e 2®, da Portaria MEC ne 1.047.. df S de novembro dn 2015. respaldado no art. 9®, §§ 1® e 2®, da Portarla/FNDE n® 83. de
29 de fevereiro de 2016.
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Documento assinado eletronicamente por LEtLANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração, em 09/08/2024, às 14:21,
conforme horário oficiai de Brasília, com fundamento no art. 6®, caput e § 1®, do Decreto n® 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado
no art. 9®, §§ 1® e 2®, da Portaria MEC n? 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9®, §§ 1® e 2®, da Portaria/FNDE n® 83. de

https://www.fnde.9ov.br/sei/controlador.php?acao=documenlo_imprimlr_vireb&acao_origem=arvcre_visuaii2ar&id_documento=4834562&infra_si... 7/10
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12/08Q024.18:12 SEI/FNDE - 4256147 - Ata de Registro de Preços

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httDs://www.fnde.gov.br/sei/controlador externo.php?

açap=dpcujriento_cpMe/ir&idj3rRao_acesso..externp=0, informando o código verificador 4256147 e o código CRC 2281156C.

ENCARTE A

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Fomecedor: MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTOA.

CNPJ/MF: 18.627.195/0001-60

Endereço: Rua Pataxós, n* 980 - Galpão 5 - Pataxós - Embu das Artes/SP - CEP; 06.833-073
Telefone: (11)2589-0111

Representante: Sérgio Luiz Janikian

Região de

Abrangência

Norte

Grupo Tipo do Kit

(Ensino

Médio, EJA,

Fundamental

e EJA Médio)

Quant.

Total de

Kits

414.641

Item

42

43

44

45

46

47

48

49

50

Descrição

Caderno

Universitário

200 folhas

Caderno de

Desenho 96

folhas

Borracha

Escolar

Apontador
sem

Depósito

Lápis Grafite

Caneta

Esferográfica
Azul

Caneta

Esferográfica
Preta

Caneta

Esferográfica
Vermelha

Régua

Marca

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

MASTER/MASTER

Quant.

de

Item

porKK

Quant.

Total de

itens

1.243.923

414.641

829.282

829.282

1.243.923

829.282

414.641

414.641

414.641

valor

Unitário

RS

19,73

R$8,65

RS 0,16

RS 0,17

RS 0,22

RS 0,36

RS 0,36

RS 0,36

RS 1,51

VALOR TOTAL DO KIT

VALOR TOTAL DO GRUPO 4

valor Total

RS

24.542.600,79

RS

3.586.644,65

RS 132.685,12

RS 140.977,94

RS 273.663,06

RS 298.541,52

RS 149.270,76

RS 149.270,76

RS 626.107,91

RS 72,11

RS

29.899.762,51

Região de

Abrangência
Grupo TipodoKft

Quant.

Total de

Kits

Item Descrição Marca

Quant.

de

Item

por Kit

Quant.

Total de

Itens

valor

Unitário
valor Total

Nordeste 6 8 (Ensino
Fundamental

587.801 65 Caderno

Brochurão

MASTER/MASTER 4 2.351.204 RS 9,44 RS

22.195.365.76

https://wvirw.fnde.gov.br/sei/cGntfolador.php7acao=documentoJmprimir_web&acao_origem=arvore_visuailzar&id jdocumento=48345628i!nfra_si... 8/10
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12/08/2024,18:12 SEI/FNOE - 4256147 - Ata de Registro de Preços

Anos Inidals) 80 folhas

66

Caderno de

Desenho96

folhas

MASTER/MASTER 1 587,801
R$

11,37

R$

6.683.297,37

67

lipisdeCor

(caixa com

12 cores)

MASTER/MASTER 1 587.»)1 R$4,43
R$

2.603.958,43

68

Lápis de cor
Tons de Pele

(caixa com 6

cores)

MASTER/MASTER 1 587.801 R$2,78
R$

1.634.086,78

69
Giz de Ceia

(12 cores)
MASTER/MASTER 1 587.801 R$3,46

R$

2.033.791,46

70

Canetínha

Hidrográfica

(12 cores)

MASTER/MASTER 1 587.801 R$4,82
R$

2.833.200,82

71
Borracha

Escolar
MASTER/MASTER 2 1.175.602 RS 0,21 R$246.876,42

72

Apontador
com

Depósito

MASTER/MASTER 2 1.175.602 R$0,72 R$846.433,44

73 Cola Branca MASTER/MASTER 1 587.801 R$3,32
R$

1.951.499,32

74 Lápis Grafite MASTER/MASTER 4 2.351.204 R$0,29 R$ 681.849,16

75
Tesoura sem

Ponta
MASTER/MASTER 1 587.801 R$1,78

RS

1.046.285,78

76 Régua MASTER/MASTER 1 587.801 R$1,98
RS

1.163.845,98

VALOR TOTAL DO KIT R$74,72

VALOR TOIAL DO GRUPO 6
R$

43^^490,72

PMCE

FIs.

Fornecedor: SPARTAN COMERaO LTD.

CNPJ/MF: 39.709.184/0001-07

Endereço; Marechal Deodoro n^ 4S0, Bairro: Centro, Sala 304, Curititia/PR - CEP: 80.010-010
Telefone; (41) 8860-6825

Representante; Oeidinara Sales da Silva

Região de

Abrartgônda
Grupo Tipo do Kit

Qwant

Total de

Mts

Kem Descrição Marca

Quant

de

Item

por Kit

Quant.

Total de

itens

Valor

Unitário
Valor Total

Nordeste 6 B (Ensino
Fundamental

Anos Iniciais)

587.801

6S

Caderno

Brocfuirão

80 folhas

SnVRTAN 4 2.3S1.204
R$

20,53

RS

48.270.218,12

66

Caderno de

Desenho 96

folhas

SPARTAN 1 587.801
R$

24,71

RS

14.524.562,71

67

Lápis de Cor

(caixa com

12 cores)

MASTER/MASTER 1 587.801 RS 9,63
RS

5.660323,63

https7/www.fnde.flov.t)f/sei/controladof4)hp7ac30=dccumentQ_iniprimitjí«t)4acacL.otioeni=arvofe_vlsuaIlzar&id_documento=4834562&infra_si... 9/10

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: A8A7.45EB.6995.0415.AD97.32A6.1BC4.096E. 
Anexo - Ata de registro precos. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.

283

283



12/08/2024,18:12 SEI/FNOE - 42S6147 -/Vta de Registro de Preços

88

Lápis de Cor
Tons de

Pele (cabe

com 6

cores)

MASTER/MASTER 1 587,801 R$6,04
R$

3,550,318,04

69
Giz de Cera

(12 cores)
MASTER/MASTER 1 587,801 R$7.53

RS

4,426,141,53

70

Canetinha

Hidrográfica

(12 cor»)

MASTER/MASTER 1 587,801
RS

10,48

RS

6,160,154,48

71
Borracha

Escolar
MASTER/MASTER 2 1,175.602 R$0,45 RS 529.020,30

72

Apontador
com

Depósito

MASTER/MASTER 2 1,175,602 R$1,57
RS

1,845,695,14

73 Cola Branca MASTER/MASTER 1 587,801 R$7,22
RS

4,243,923,22

74
Lápis
Grafite

MASTER/MASTER 4 2,351,204 R$0,63
RS

1,481,258,52

75
Tesoura

sem Ponta
MASTER/MASTER 1 587,801 R$3,8S

RS

2,280,667,88

76 Régua MASTER/MASTER 1 587,801 R$4,30
RS

2,52754430

VALOR TOTAL DO KIT R$162,47

VALOR TOTAL DO GRUPO 6
RS

955(»4)28,47

Reforenda: Processo 23034J124078/2024-U SEI n» 4256147

http3://www.(hde.gov.bf/8ei/oontroladof.ptip7ac80==documento_iiTipfirnir_wefaaacao_oft9efn=afvorB_visuali7af&id_docutneflto==4834562&mtTa_... 10/10
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Ofício n.s 13

Jundiai, 25 de setembro de 2024

A(o) Senhor(a)

ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1» andar
Brasília-DF, CEP 70070-929

E-mail: sigaip@fhde.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de foraecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico ns 90002/2024/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP n®: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezadoía) Senhor(a),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n®
90002/2024/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de
fornecimento à(ao) PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA (CATOLÉ DO ROCHA/PB e
09.067.562/0001-27) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma
disposta a seguir:

Solicitação SIGARP n®: 101028

ATA

N.'
ITEM ESPECIHCAÇÕES VIGÊNCIA QÜANT.

PREÇO
ÜNIT.

(R$)
TOTAL (R$)

9/2024 8 Kit Ensino Médio, EJA
Fundamental e EJA Médio

20/08/2024 a

20/08/2025 200,00 51,44 10.288,00

TOTAL 10.288,00

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos
cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o

fomecimenlo dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão
Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9D85.B594.A2EB.EF13.EB86.22F7.5760.0A4F. 
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•]

ATA N9 09/2024 - KIT ENSINO MÉDIO, EJA FUNDAMENTAL
BIGNARDI - IND.E COM. DE PAPEIS E ARTEFATO»; ITHA

DESCRIÇÃO UNID QUANT VLR UNITÁRIO TOTAL

3- Caderno Universitário 200 folhas UND 600 R$ 13,26 RS 7.956,00
1- Caderno de Desenho 96 folhas UND 200 RS 6,06 RS 1.212,00
2- Borracha Escolar UND 400 RS 0,17 RS 68,00
2- Apontador sem Depósito UND 400 RS 0,29 RS 116,00
3- Lápis Grafite UND 600 RS 0,24 RS 144,00
2- Caneta Esferográfica Azul UND 400 RS 0,52 RS 208,00
1- Caneta Esferográfica Preta UND 200 RS 0,52 RS 104,00
1- Caneta Esferográfica Vermelha UND 200 RS 0,52 RS 104,00
1-Régua UND 200 RS 1,88 RS 376,00

VLR.KIT R$ 51,44 RS 10.288,00

)
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Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao

contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que,^
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,

ALEXANDRE LUIS AtiiAsdo de ferma digital por
ALEXANDRE LUÍS NEVES:13SSSS90805

NEVES:1 3555390805 OadM:MJ4.W.1515>lftM-«300'

ALEXANDRE LUIS NEVES

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9D85.B594.A2EB.EF13.EB86.22F7.5760.0A4F. 
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) Grupo

O B I G N A R D I
Solu(,ãü em Ripei

AO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO • FNOE
ÓRGÃO GERENCIADOR: 153173

PREGÃOELÍTKÓNICO90002/2024

PROCESSO 23034.021937/2023-21

eitobeleddos neste Edital e seus anexos

DATA DA SeSSÃO PÚBLICA: DtA 14/03/2024 ÀS 10:00 HORAS ÍHOífÁRIO DE BRASÍLIA}

GRUPO RCGIAO GEOGRÁFICA MOOAUOAOE/ETAPA DE ENSINO

3 NORTE ENSINOFUNDAMENTAIANOS FINAIS

KIT

C

DE KITS

319.090

GRUPO REGIAO geográfica MODAUDADE/ETAPA de ENSINO

8 NORDESTE ENSINO DIO, EJA FUNDAMENTAL E EJA MÉDIO

KIT

O

DE KITS

743.078

GRUPO REGIÃO GEOGRÁnCA MODAUDADE/ETAPA DE ENSINO

15 SUDESTE ENSINOFUNDAMENTALANOSFINAIS

TIPO DO

KIT

C

DE KITS

911.187

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCAS QUANT. DE ITEM QUANT. TOTAL unitArio total

POR KIT DE ITENS

27 CaderfK) Universitário 200 folhas Jandaía 2 638.180 RS 15,83 RS 10.102.389,40

28 Caderno dc Desenho 96 folhas Jandaia 1 319.090 RS 7,24 RS 2.310.211,60

29 Lápis dc Cor (caixa com 12 cores) Jandainha/GrccnCastle/Gatie IGds 1 319.090 RS 4,54 RS 1.448.668,60

30 Lápis de Cor Tons dc Pele (caixa com 6 cores) Jandaia/Gate Kids 1 319.090 RS 2,50 RS 797.725,00

31 Borracha Escolar ianda ia/M aste r/Me rcu r 2 638.180 R$0,21 RS 134.017,80

32 Apontador com Depósito Jandainha/Leo&Leo/Gatte 2 638.180 RS 0.78 RS 497.780.40

33 Lápis Graifte Jandainha/GreenCastle 4 1.276.360 RS 0.28 RS 357.380,80

34 Caneta Esferográifca Azul Jandaia/Compactor 2 638.180 RS 0,62 RS 395.671,60

35 Caneta Esferográfica Preta Jandaia/Compactor 1 319.090 RS 0,62 RS 197.835,80

36 Caneta Esferográfica Vermelha Jandaia/Compactor 1 319.090 R$0,62 RS 197.835,80

37 Tesoura sem Ponto JandaInha/lco&Leo 1 319.090 R$ 2,22 RS 708.379,80

38 Régua Maxcril 1 319.090 R$ 2,24 RS 714.761,60

39 Transferidor 180« Maxcril 1 319.090 RS 1,82 RS 580.743,80

40 Esquadro 4S* Maxcril 1 319.090 RS 2.10 RS 670.039,00

41 Esquadro 60^ Maxcril 1 319.090 RS 2.21 RS 705.188,90

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 19.818.679,90

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCAS QUANT. DE ITEM QUANT. TOTAL UNITÁRIO TOTAL

POR KIT DE ITENS

92 Caderno Universitário 200 folhas Jandaia 3 2.229.234 RS 13,26 RS 29.559.642,84

93 Caderno dc Desenho 96 folhas Jarufaia 1 743.078 RS 6.06 RS 4.503.052,68

94 Borracha Escolar Jandaia/Mastcr/Mcrcur 2 1.486.156 RS 0,17 RS 252.646,52

95 Apontador sem Depósito Jandainha/Leo&Leo/Gatte 2 1486.156 RS 0,29 RS 430.985,24

96 Lápis Grafite Jandainha/GrecnCastle/Gatte Kids 3 2.229.234 RS 0.24 RS 535.016,16

97 Caneta Esferográfica Aiul Jandaia/Compactor 2 1.486.156 RS 0,52 RS 772.801,12

98 Caneta Esferográifca Preta Jandaia/Compactor 1 743.078 R$0,52 RS 386.400.56

99 Caneta Esferográfica Vermelha Jandaia/Compactor 1 743.078 RS 0,52 RS 386.400,56

100 Régua Maxcril 1 743.078 R$ 1,88 RS 1.396.936,64

VALOR TOTAL DO GRUPO •> RS 38.223.93232

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCAS QUANT. DE ITEM QUANT. TOTAL unitArio TOTAL

POR KIT DE ITENS

177 Caderno Universitário 200 folhas Jandaia 2 1.822.374 RS 11,36 RS 20.702.168,64

178 Caderno de Desenho 96 folhas Jandaia 1 911.187 RS 5,19 RS 4.729.060,53

179 Lápis dc Cor (caixa com 12 cores) Jandainha/GreenCastlc/Gatte Kids 1 911.187 RS 3,26 RS 2.970.469,62

180 Lápis de Cor Tons dc Pele (caixa com 6 cores) Jandaia/Gate Kids 1 911.187 RS 1,79 R$1.631.024,73

181 Borracha Escolar Jandala/Mastcr/Mercur 2 1.822.374 RS 0,15 RS 273.356.10

182 Apontador com Depósito Jandainha/Leo&Leo/Gatte 2 1.822.374 R$0,56 RS 1.020.529,44

183 Lápis Grafite Janda inha/G r ec nCastte 4 3.644.748 RS 0.20,^^ %&J28.949.60
184 Caneta EslerográFico Aiul

185 Caneta Esferográfica Preta

186 Caneta Esferográfica Vermelha

187 Tesoura sem Ponta

188 Régua

Jandaia/Compactor

Jand a ia/Com pactor

Jandaia/Compactor

Jandainha/Lco&Leo

Maxcril

1.822 374

911.187

911.187

911.187

911.187

.068.30

034.15

034.15

.899.20

.011.07
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) Grupo

^ B I G N A R D I
Solução em P<ipel

regiAo geográfica mooaudaoe/etapa de ensino

ENSINO MÉDIO, EJA FUNDAMENTAL £ EJA MÉDIO16 SUDESTE

TIPO DO

KIT

D

DE KITS

610.683

189 Transferidor 180^ Maxcril 1 911.187 R$1.30 RS 1.184.543,10

190 Esquadro 45^ Maxcril 1 911.187 RS 1,51 RS 1.375.892,37

191 Esquadro 60^ Maxcril 1 911.187 R$1,59 RS 1.448.787,33

VALOR TOTAL DO GRUPO •> RS 40.629.828,33

ITEM descrição do ITEM MARCAS QUANT. DE riEM QUANT. TOTAL UNITÁRIO TOTAL

POR KIT DE fTENS

192 Caderno Universitário 200 folhas Jandala 3 1.832.049 tf$ 11,39 RS 20.867.038,11

193 Caderno de Desenho 96 folhas Jandaia 1 610.683 RS 5,21 RS 3.181.658,43

194 Borracha Escolar Jandaia/Master/Mercur 2 1.221.366 RS 0,15 RS 183.204,90

195 Apontador sem Depõsito Jandainha/lco&Lco/Gatte 2 1.221.366 RS 0,24 RS 293.127,84

196 Lápis Grafite Jandainha/GrecnCastie/Gatte Kids 1.832.049 RS 0,20 RS 366 409,80

197 Caneta Esferográfica Azul Jandaia/Compactor 2 1.271.366 RS 0,45 RS 549.614,70

198 Caneta Esferográfica Preta Jandaia/Compactor 1 610.683 RS 0,45 RS 274.807.35

199 Caneta Esferográfica Vermelha Jandaia/Compactor 1 610.683 R$0.45 RS 274 807,35

200 Régua Maxcril 1 610.683 RS 1.61 R$983.199.63

VALOR TOTAL DO GRUPO -> R$26.973.868,11

O prazo de validade de f>ossa proposta é de 160 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua apresentação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital c seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referencia.

neste Termo.

BIGNAADl INDÚSTRIA E COMÉRCIO OE PAPÉIS E ARTEFATOS LTDA.

CNP); 61.192.S22/0010-18 - Inscrição Estadual; 407.800.770.115

Av. José Alves de Oliveira, 300, Condomínio Business Park Jundiaí, Galpão nv 13, Distrito Industrial, CEP I3213*105. Jundiaí • SP

Fone: (11) 3328*6672 • E*mai]; licitacao@bignardi.com.br

Banco: OQl-BANCODO BRASIL - AgÕncia: CORP BANK AGRO 1913-5 - Conta Corrente: 10S215-2

Dados do Representante legal da Empresa para assinatura da Ata de R^btro de Preços:

ALEXANDRE LUÍS NEVES ALEXANDRE LUIS
CPF 135.553.908-05 • RG 23.533 118-9 5SP/5P • Brasileiro - Natural de São Paute- SP i-w i-»

Cargo: Procurador NEVES:13555390

Endereço; Rua José Pereira Jorge, n* 242, Vila Guilherme, CEP 02027*020, S3o Pauto • SP 805
Celular (11) 99631*6190

Assinado de forma digital
por ALEXANDRE LUIS
NEVESil 3555390805

Dados; 2024.07.0214:44:56

•0300'

Jundiaí • SP. O? de julho de 2024.

ALEXANDRE LUÍS NEVES • RG 23.583.118*9 SSP/SP * CPF 13S.SS3.S08-0S • PROCURADOR
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Ofício n.° 5

Recife, 26 de setembro de 2024

A(o) Senhor(a)
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1® andar
Brasüia-DF, CEP 70070-929

E-mail: sigarp@fiide.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico n® 90002/2024/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP n®: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhoria),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n®
90002/2024/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de
fornecimento à(ao) PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA (CATOLÉ DO ROCHA/PB e
09.067.562/0001-27) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma
disposta a seguir:

Solicitação SIGARP n®: 101028

ATAN.' ITEM ESPECmCAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.

PREÇO
ÜNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

8/2024 6
Kit Ensino Fundamental

Anos Iniciais

13/08/2024 a

13/08/2025
1.560,00 56,93 88.810,80

TOTAL 88.810,80

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos

cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão
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ATA m 08/2024 - KIT ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS

EBSE - SOLUÇÕES EDUCACIONAIS

V'

DESCRIÇÃO UNID QUANT VLR UNITÁRIO TOTAL

4- caderno brochurão 80 folhas UND 6240 R$ 4,74 RS 29.577,60

1- caderno de desenho 96 folhas UND 1560 RS 6,18 RS 9.640,80

1- lápis de cor (caixa com 12 cores) UND 1560 RS 3,69 RS 5.756,40

1- lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores) UND 1560 RS 7,00 RS 10.920,00

1- giz de cera (12 cores) UND 1560 RS 5,63 RS 8.782,80

1- canetinha hidrográfica (12 cores) UND 1560 RS 7,59 RS 11.840,40

2- borracha escolar UND 3120 RS 0,20 RS 624,00

2- apontador com depósito UND 3120 RS 0,63 RS 1.965,60

1- cola branca UND 1560 RS 2,38 RS 3.712,80

4- lápis grafite UND 6240 RS 0,24 RS 1.497,60

1- tesoura sem ponta UND 1560 RS 1,50 RS 2.340,00

1- régua UND 1560 RS 1,38 RS 2.152,80

VLRKIT R$ 56,93 RS 88.810,80
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Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,
. Assinado de romia digitai por ANTONIO

ANTONIO FERNANDO MENDES fernandomenoes da silva

DA SILVA JUNiOR:40151077487
Dados: 2024:09.2610dI6:S3 413W

ANTONIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR
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) )

SOLUÇÕES EDUCACIONAIS

À

PREFEITURA DE CAIU - BA

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FNDE 008/2024
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 90002/2024
(Processo Administrativo n' 23034.021937/2023-21)

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO

O objeto da presente licitação é o Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

GRUPO
REGIÃO

GEOGRÁFICA

MODALIDADE/

ETAPA DE

ENSINO

TIPO

DO

KIT

QTDE

TOTAL

DE KITS

ITEM DESCRIÇÃO
DO ITEM

QTDE

DEITEM

POR KIT

MARCAS MODELOS
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

DO KIT

65
caderno brochurão 60

folhas
4 EBSE-ASTRAL / BIGNARDI CDB 80 lfs / CDB80 fis R$ 4,74

66
caderno de desenho

96 folhas
1 EBSE-ASTRAL / BIGNARDI CDD96lfs/CD096lfs R$ 6,18

67 lápis de cor (caixa
com 12 cores)

1
GREENCASTLE / JANOAINHA /

FAMIX
104001/63804/FLC006 R$ 3,69

ENSINO

66
lápis de cor tons de
pele humana (caixa

com 6 cores)

1
FABER-CASTELL-MULTICOLOR /

JANDAIA / FAMIX

11.1200NTP / 76917-99 /

FLC010
R$ 7,00

R$
56,93

6 NORDESTE FUNDAMENTAL

ANOS INICIAIS

B 2.420
69 giz de cera (12 cores) 1 ACRILEX/ PIRATININGA f FAMIX 9111 / CB90 / FGC-75X108 R$ 5,63

canetinha

70 hidrográfica (12
cores)

1 COMPACTOR / FAMIX 596000 / FHC02 R$ 7,59

71 borracha escolar 2 LEO&LEO / JANDAIA / FAMIX 4419 / 75804-99 / FBB-F25 R$0,20

72
apontador com

depósito
2 LEO&LEO/ JANDAINHA/ FAMIX 4745/ 72051/ FADT01 R$ 0,63

73 cola branca 1 LEO&LEO / PIRATININGA / FAMIX 4371 / CG-1616 / FCL02 R$ 2,38

EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ: 53.531.645/0001 -17;

ENDEREÇO; ESTRADA DO ENCANAMENTO, 236, PARNAMIRIM, RECIFE/PE CEP: 52.060-210

TELEFONE: (81)3037-2122 | E-MAIL: LICITACOES.EBSE@GMAIL.COM
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) )

SOLUÇÕES EDUCACIONAIS

74 lápis grafite 4
GREENCASTLE / LEO&LEO /

FAMIX
10.1004/4691 /FLP002 R$ 0,24

75 tesoura sem ponta 1 LEO&LEO/JANDAiNHA / FAMIX 4195/63878/FTPA01 R$1.50

76 régua 1 MAXCRIL / DELLO NEW LINE/3100.H.0096 R$1,3B

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 137.770,60
CENTO E TRINTA E SETE MIL. SETEGENTOS E SETENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS.

O prazo de validade da proposta, prazo e local de entrega, além de todas as outras especificações de atendimento estão vinculados ao
pregão eletrônico, processo e Ata de registro de preços em epígrafe.

EMPRESA: EBSE • EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA

CNPJ/MF: 53.531.645/0001-17 INSC. ESTADUAL.: 1149799-87 INSC MUNICIPAL: 825.294-7

ENDEREÇO: Estrada do Encanamento n° 236 - Parnamirim •, Recife/PE CEP: 52.060-210

FONE: (81) 30372122 E-MAIL: licítacoes@ebsesolucoeseducacionais.com.br
BANCO: 001 - Banco do Brasil Ag: 8240-6 C/C: 1.680-2

REPRESENTANTE: ANTONIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR CPF/MF: 401.510.774-87 RG: 1.658.649 SSP PE

ENDEREÇO: av. Dezessete de Agosto n° 2665 -Monteiro - Recife - PE - CEP: 52061-540

Recife, 03 de dezembro de 2024.
ANTONIO FERNANDO Assinado de forma digital por
MPMnF<; HA Cll \/A ANTONIO FERNANDO MENDES DA
IVICINUCO UM OILVM SILVA JUNIOR:40151077487

JUNIOR:40151077487 oados.2024.12.0309:46:46-osoo-

EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA

CNPJ 53.531.645/0001-17

ANTONIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR

CPF/MF: 401.510.774-87

EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ: 53.531.645/0001-17;

ENDEREÇO: ESTRADA DO ENCANAMENTO, 236, PARNAMIRIM, RECIFE/PE CEP: 52.060-210
TELEFONE: (81) 3037-2122 | E-MAIL: LICITACOES.EBSE@6MAIL.COM
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Ofício n.8 4
Embu, 27 de setembro de 2024

A(o) Senhoria)
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1® andar
Brasflia-DF, CEP 70070-929

E-mail; sigarp@ôide.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico n® 90002/2024/FNDE/MEC;
SoUcitação SIGARP n®: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhoria),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio dais) Atais) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n®
90002/2024/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de
fornecimento àiao) PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA iCATOLE DO ROCHA/PB e
09.067.562/0001-27) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma
disposta a seguir:

Solicitação SIGARP n®: 101028

ATAN.» ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.

PREÇO
UNTT.

(R$)

TOTAL (R$)

12/2024 7
Kit de Ensino

Fundamental Anos Finais

29/08/2024 a
29/08/2025

1.300,00 56,74 73.762,00

TOTAL 73.762,00

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos
cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência dais) atais), em
observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: F30C.245E.75FD.30D8.2919.E70E.BAF5.8B65. 
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ATA N2 12/2024 - KIT DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS

MASTER IND. E COMÉRCIO LTDA

DESCRIÇÃO UNID QUANT VIR UNITÁRIO TOTAL

2- Caderno universitário 200 folhas UND 2600 R$ 17,32 RS 45.032,00

1- caderno de desenho 96 folhas ÜND 1300 RS 7,71 RS 10.023,00

1- lápis de cor (caixa com 12 cores) UND 1300 RS 3,01 RS 3.913,00

1- lápis de cor tons de pele humana (caixa com 6 cores) UND 1300 RS 1,88 RS 2.444,00

2- borracha escolar UND 2600 RS 0,14 RS 364,00

2- apontador com depósito UND 2600 RS 0,49 RS 1.274,00

4-lápis grafite UND 5200 RS 0,20 RS 1.040,00

2- caneta esferográfica azul UND 2600 RS 0,32 RS 832,00

1- caneta esferográfica preta UND 1300 RS 0,32 RS 416,00

1- caneta esferográfica vermelha UND 1300 RS 0,32 RS 416,00

1- tesoura sem ponta UND 1300 RS 1.21 RS 1.573,00

1-régua UND 1300 RS 1,34 RS 1.742,00

1- transferidor 1802 UND 1300 RS 1,09 RS 1.417,00

1- esquadro 452 UND 1300 RS 1.19 RS 1.547,00

|1- esquadro 602 UND 1300 RS 1,33 RS 1.729,00

VLR.KIT R$ 56,74 RS 73.762,00
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Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ^
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que
contrário, estamos sqjeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,

SÉRGIO LUIZ JANIKIAN

ÇPRí^lO LUIZ Assinado de forma
^ digital por SÉRGIO LUIZ
JANIKIAN:09 JANIKIAN;09033201852

Dados: 2024.09.27

033201852 10:19:06 03OO'
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Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

Pregão Eietrônico n® 90002/2024
Processo Administrativo n° 23034.021937/2023-21

Objeto: Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ENCARTE A

PROPOSTA DE PREÇOS

GRUPO
REGIÃO

GEOGRÁFICA

MODALIDADE /

ETAPA DE

ENSINO

TIPO

DO

KIT

QUANT.

TOTAL

DE

KITS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA

QUANT.

ITENS

POR KIT

QUANT.

TOTAL DE

ITENS

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

/

7 NORDESTE

ENSINO

FUNDAMENTAL

ANOS FINAIS

0 743.078

77 Caderno universitário 200 folhas Master 2 1.486.156 R$ 17,32 R$ 25.740.221,92

78 caderno de desenho 96 folhas Master 1

J3ii 0
743.078 R$ 7,71

/ u I' »» vi ^
R$ 5.729.131,38

79 lápis de cor (caixa com 12 cores) Master 1 743.078 R$ 3,01 R$ 2.236.664.78

80 lápis de cor tons de pele humana
(caixa com 6 cores)

Master 1 743.078 R$ 1,88 R$ 1.396.986,64

81 borracha escolar Master 2 1.486.156 R$ 0,14 R$ 208.061,84

82 apontador com depósito Master 2 1.486.156 R$ 0,49
ly rit

R$ ' 728.216,44

83 lápis grafite Master 4 2.972.312 R$ 0,20 R$ 594.462,40

MASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTOA ^ ^
MATRIZ - CNPJ 18.627.19S/0001-60- Rua Pataxós, n° 980 - Galpão 5 - Pataxós - CEP 06.833-073 - Embu das Artes - SP

Filial PE-CNPJ 18.627.19S/0003-21 -Av. Bernardo Vieira de Melo, nt 3462 - saio 808 - Bairro Piedade CEP 54.420 010 - Jaboatõo dos Cuararopes/PE
Filial GO - CNPJ 18.627.195/0005-93 - Rua 51. N> 54 QUADRA 139- lOTE 24/25 - SAIA 506 BAIRRO SETOR BUENO - CEP 74.230-220 - Coiánio/GO

Filial M5-CNPJ 18.627.195/0004-02 - Rua Vinte e Seis de Agosto, ne3B4-sola 27 - 2e andar - Bairro Centro-CEP 79.002-913-Campo Grande/MS
Filial SC-CNPJ 18.627.195/0002-40-Rodovia BR 470 KM 70, nv 7693-Mezoníno 5—sala 6-Bairro Volta Redonda - CEP 88.371-890- Navegantes/5C

Filial MT - CNPJ 18.627.195/0006-74-Av. Tancredo de Almeida Neves, n'127- Quadra Q-08139 - Bairro Jardim Compus Elizius - CEP 78.065.769 - Cuiabá/MT

Telefone (11) 2589-0111 - E-mail; comerclal@produtostnaster.com.br

Facel Insta: @mastermaterlaisescolares - Site: www.produtosmaster.com.br

hi'9r}J
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fl
nlaster

84 caneta esferográfica azul Master 2 P 1.486.156 R$ 0,32

õ J{7 r ^

R$ 475.569,92

85 caneta esferográfica preta fi/laster 1 ^ 743.078 R$ 0,32
^ / -t), vo

R$ 237.784,96

,

86 caneta esferográfica vermelha Master 1 743.078 R$ 0,32 R$ ^'237.784,96
f ' }■ ^

87 tesoura sem ponta Master 1 743.078 R$ 1.21 R$ 1 ^ Ôé9.124,38
88 régua Master 1 743.078 R$ 1,34 R$ 995.724,52

89 transferidor 180° Master 1 h 743.078 R$ 1,09 R$ 809.955,02

90 esquadro 45° Master 1 743.078 R$ 1,19 R$ 884.262,82

91 esquadro 60° Master 1 tr 743.078 R$ 1,33 R$ 988.293,74

VALOR TOTAL DO GRUPO 7 R$ 42.162.245,72

17 SUL
EDUCAÇÃO

INFANTIL PRÉ-
ESCOLAR

A 4.421

201 agenda escolar Master 1 4.421 R$ 10,34 R$ 45.713,14

202 cademo de desenho 96 folhas Master 2 8.842 R$ 8,40 R$ 74.272,80

203 lápis grafite Master 4 17.684 R$ 0.21 R$ 3.713,64

204 lápis de cor (caixa com 12 cores) Master 2 8.842 R$ 3.28 R$ 29.001,76

205 lápis de cor tons de pele humana
(caixa com 6 cores)

Master 2 8.842 R$ 2,05 R$ 18.126,10

206 giz de cera (caixa comi 2 cores) Master 1 4.421 R$ 2.56 R$ 11.317,76

MASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

MATRIZ - CNPJ 18.627.195/0001-60- Rua Pataxós, n* 980 - Galpão S - Pataxós - CEP 06.833-073 - Embu das Atres - SP
FítfoI PE—CNPJ 18.627.195/0003-21 - Av. Befoardo Vieira de Melo» n® 3462 - saio 808—Bairro Piedade CEP 54.420-010 - Jobootõo dos Guararapes/PE
Filial ao - CNPJ 18.627.195/0005-93 - Bua 51. N' 54 QUADRA 139- LOTE 24/25 - MW 506 BAIRRO SETOR BUENO - CEP 74.230-220 - CoIânia/CO
Filial MS — CNPJ 18.627.195/0004-02 - Rua Vinte e Seis de Agosto, 384 - saia 27- 2a ondor- Bairro Centro - CEP 79.002-913—Campo Crande/MS

Filial SC - CNPJ 18627.195/0002-40 - Rodovia BR 470 KM 70, n' 7693 - Meionino 5 - solo 6 - Bairro Volta Redondo - CEP 88.371 -890 - Navegantes/SC
Filial MT-CNPJ 18.627.195/0006-74 - Av. Tancredo de Almeida Neves, n'127- Quadra Q-OS L39 - Bairro Jardim Campas Eláius - CEP 7S.06S. 769 - Cuiabá/MT

Telefone (11) 2589-0111 - E-mail: comercialg>produtosnnaster.com.br

Facej Insta; @mastermateriaisescolares - Site: www.produtosmaster.com.br
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207 Canetinha hidrográfica (caixa
com 12 cores)

Master 1 4.421 R$ 3,56 R$ 15.738,76

208 borracha escolar Master 2 8.842 R$ 0,15 R$ 1.326,30

209 apontador com depósito Master 2 8.842 R$ 0,54 R$ 4.774,68

210 tesoura sem ponta Master 1 4.421 R$ 1,32 R$ 5.835,72

211 cola branca Master 2 8.842 R$ 2,46 R$ 21.751,32

212

tinta guache (caixa com 6 cores)
Master 1 4.421 R$ 3,36 R$ 14.854,56

213 massa para modelar Master 2 8.842 R$ 3,88 R$ 34.306,96

214 pincel n" 8 Master 1 4.421 R$ 0,78 R$ 3.448,38

VALOR TOTAL DO GRUPO 17 R$ 284.181,88

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 7 E 17: R$ 42.446.427,60 (quarenta e dois milhões quatrocentos e quarenta e seis mil quatrocentos e
vinte e sete reais e sessenta centavos)

O prazo de validade de nossa proposta não será Inferior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua apresentação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as
obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros, manuseio, entrega, e
quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e
condições previstas neste Termo.

Declaramos garantia contra defeitos de fabricação de, no minimo 12 (doze) meses a partir da data da entrega do produto. A data para cálculo
da garantia será contada a partir da efetiva entrega ao contratante.

Razão Social: MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

MASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

MATRIZ - CNPJ 18.627.19S/0001-60- Rua Pataxós, n° 980 - Galpão S - Pataxós - CEP 06.833-073 - Embu das Artes - SP
flllol PC - CNPJ iS.627.t9S/0003-21 -Av. Bernardo Vieira de Melo, ne 3462 - sala 308 - Bairro Piedade CEP SA.420 010 - lobooWo dos Guarorapes/PE
Filial CO - CNPJ 18.627.195/0005-93 - Rua 51, N' 54 QUAORA 139-LOTE 24/25 - SAIA 506 BAIRRO SETOR BUENO - CEP 74.230-220 - Coiãnia/CO

Filial MS - CNPJ 18.627.195/0004-02 - Rua Vinte e Seis de Agosto, n» 384 - sala 27-2» andar - Bairro Centro - CEP 79.002-913 - Campo Grande/MS

Filial SC - CNPJ 18.627.195/0002-40 - Rodovia BR 470 KM 70, n» 7693 - Meianino 5 - sala 6 - Bairro Volta Redonda - CEP 88371-890 - Navegontes/5C
Filial MT-CNPJ 18.627.19S/0006-74-Av. Toncredo de Almeida Neves, n'127-Quadro Q-08 L39 - Bairro Jardim Compus EHiius-CEP 78.065.769 - Cuiabá/MT

Telefone (11) 2589-0111 - E-mail: comercial@produtosmaster.com.br

Face) Insta: @mastermaterlaisescolares - Site: www.produtosmaster.com.br
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Anexo - Anuencia e proposta master. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.

300

300



iHaster
CNPJ/MF: 18.627.195/0001-60

Endereço: Rua Pataxós, 980, bairro Pataxós
Endereço eletrônico: comerciai@produtosmaster.com.br
Tel/Fax: (11)2589-0111
CEP: 06.833-073

Cidade: Embu das Artes UF: SP

Banco: Banco do Brasil Agência: 3221-2 c/c: 77400-6

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços;
Nome: Sérgio Luiz Janikian
Cargo na empresa: Sócio Administrador
Endereço: Rua Pataxós, 980, bairro Pataxós
CEP: 06.833-073

Cidade: Embu das Artes UF: SP

CPF/MF: 090.332.018-52_Cargo/Função: Sócio Administrador
Cart.ldent n°: 6.730.139-3 Expedido por: SSP-SP
Naturalidade: São Paulo -SP Nacionalidade: Brasileiro

Embu das Artes/SP, 16 de julho de 2024.

SÉRGIO LUIZ Assinado de forma
digital por SÉRGIO LUIZ

JANIKIAN:09 JANiKIAN:09033201852
Oados: 2024.07.17

033201852 16:56:45 -OSW

Sérgio Luiz Janikian

Sócio Administrador

CPF: 090.332.018-52
MASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

MATRIZ • CNPJ 18.627.195/0001-60- Rua Pataxós. n' 980 - Galpão 5 - Pataxós - CEP 06.833-073 - Embu das Artes • SP
Filial PC - CNPJ 18.62F. 195/0003-21 -Av. Bernardo Vieira de Melo, 3462-sala 808-Bairro Piedade CCP 54.420 010-Jabaotào dos Guarorapes/P£

Filial GO - CNPJ 18.622.195/0005-93 - Rua 51. N' 54 QUADRA 139 - LOTE 24/25 -SAIA 506 BAIRRO SETOR BUENO - CEP 74.230-220 - Goiânia/GO

Filial MS - CNPJ 18.627.195/0004-02 - Rua Vinte e Seis de Agosto, n'3S4-sala 27 - 2'andar - Bairro Centro - CEP 79.002-913 - Campo Grande/MS

Filial SC - CNPJ 18.627.195/0002-40 - Rodovia BR 470 KM 70, ne 7693 - Meranino 5 - saia 6 - Bairro Volto Redonda - CEP 88.371 -890 - Navegantes/SC
Filial MT - CNPJ 18.627.195/0006-74 - Av. Toncredo de Almeida Neves, n' 127-Quadra Q-OS L39 - 8oirro Jardim Compus Eliiius-CEP 78.065.769 - Cuiabá/MT

Telefone (11) 2S89-0111 - E-mail: comerctal@prodiitosmaster.com.br

FacelInsta: @mastermateíraisescolares - Site: www.produtosmaster.com.br
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS
SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - V ANDAR - CEP 70.070-929

TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Autorização n.® 2818/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 26 de setembro de 2024

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA - CATOLÉ DO ROCHA/PB

CNPJ: 09.067.562/0001-27
Contatos: fone: (83) 9961-9802, e-mail: gabinete@catoledorocha.pb.gov.br

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico ns 90002/2024/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP n®: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n®
90002/2024/FNDE/MEC, na forma descrita abaixo:

Solicitação SIGARP n®: 101028

ATA N.® ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO
UNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

8/2024 6
Kit Ensino Fundamental

Anos Iniciais

13/08/2024 a

13/08/2025
1.560,00 56,93 88.810,80

TOTAL 88.810,80

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico n® 90002/2024, as publicações
no Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da
empresa fornecedora e demais orientações encontram-se em
ht.t.ps://wwwfTnv.hr/fndfí/pt-hr/acesso-a-informar.an/arnRs-f>-pronramas/acoes/compras-qover

3istro-de-Djr£CQriiaciQiiais_e nos anexos do
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Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço ■ SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicit
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora regis
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada em até 90 dias, nos
Tennos da Portaria-FNDE n^ 341 . de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos

que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
telefone 0800.978.9001 ou no Portal de Atendimento

https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt.

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,

COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 26/09/2024, 17:53, conforme
horário oficial de BrasíÜa. Com fundamento no art. 6-\ §1°. do Decreto n- 8.539 de 8 de

outubro de 2015

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em

https://\vww.fnde.gov.br/autenticidade/index.php. digitando o seguinte código:
9505a472ea3be4dba4f4aal Ib9d55014
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Ofício n.® 5

Recife, 26 de setembro de 2024

A(o) Senhoria)

ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1® andar
Brasflia-DF, CEP 70070-929

E-mail: sigarp@fhde.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico n® 90002/2024/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP n®: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhoria),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por

meio dais) Atais) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n®
90002/2024/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de
fornecimento àiao) PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA iCATOLE DO ROCHA/PB e

09.067.562/0001-27) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma
disposta a seguir:

SoUcitação SIGARP n®: 101028

ATAN." ITEM ESPECmCAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO
UNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

8/2024 6
Kit Ensino Fundamental

Anos Iniciais

13/08/2024 a

13/08/2025
1.560,00 56,93 88.810,80

TOTAL 88.810,80

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos

cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência dais) atais), em
observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão
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Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,
^ Assinado deforma digital por ANTONtO

ANTONIO FERNANDO MENDES fernando mendes da silva

DA SILVA JUNIOR:40151077487
Dados: 2024J)U6 IOK>6:S3 -03'00

ANTONIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUAUDADE E COMPRAS

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE -1' ANDAR - CEP 70.070-929
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Autorização n.° 2810/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 25 de setembro de 2024

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA - CATOLÉ DO ROCHA/PB

CNPJ: 09.067.562/0001-27

Contatos: fone: (83) 9961-9802, e-mail: gabinete@catoledorocha.pb.gov.br

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico 90002/2024/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP n^: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.^^ 11.462/2023, o Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,

autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n^
90002/2024/FNDE/MEC, na forma descrita abaixo:

Solicitação SIGARP ni^: 101028

ATA

N."
ITEM ESPECinCAÇÔES VIGÊNCIA QUANT.

PREÇO
UNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

9/2024 8
Kit Ensino Médio, EJA
Fundamental e EJA Médio

20/08/2024 a

20/08/2025
200,00 51,44 10.288,00

TOTAL 10.288,00

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico n® 90002/2024, as publicações
no Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da
empresa fornecedora e demais orientações encontram-se em

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programa.s/acoes/compras-gover
nos anexos do
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Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicit
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada

na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada em até 90 dias, nos

Termos da Portaria-FNDE 341. de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos

que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
telefone 0800.978.9001 ou no Portal de Atendimento

https://port.aldeservicos.economia.gov.br/pt.

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas

na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,

COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 25/09/2024,17:29, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6^. ^1°. do Decreto 8.539 de 8 de

outubro de 2015

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em

https://w\v^'.fnde.gov.br/autenticidade/index.php. digitando o seguinte código:
806b3fd579c4a0a0d88256cdc4b6e51e
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Ofício n fi 13

Jundiai, 25 de setembro de 2024

A(o) Senhoria)

ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1® andar

Brasüia-DF, CEP 70070-929

E-mail: sigarp@fiide.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico n^ 90002/2024/FNDE/MEC:
Solicitação SIGARP n^: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhoria),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio da(s) Atais) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n^
90002/2024/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de
fornecimento àiao) PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA {CATOLÉ DO ROCHA/PB e
09.067.562/0001-27) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma
disposta a seguir:

SoUcitação SIGARP n«: 101028

ATA

N."
ITEM ESPECmCAÇÕES VIGÊNOA QÜANT.

PREÇO
ÜNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

9/2024 8
Kit Ensino Médio, EJA
Fundamental e EJA Médio

20/08/2024 a

20/08/2025
200,00 51,44 10.288,00

TOTAL 10.288,00

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos

cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) atais), em
observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do fiituro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão
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Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do
contrário,estamos sujeitos à aplicaçãodas sanções administrativasprevistas.

Atenciosamente,

ALEXANDRE LUIS A»íiu<i9 de forma digital por
AieXANORE LUtS NEVES:13SS5390S05

NEVES:! 3555390805 DidíM:JOMi»J5i5:4a3o^)i«r

ALEXANDRE LUIS NEVES
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUAUDADE E COMPRAS
SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 1' ANDAR - CEP 70.070-929

TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

E-mail: sigaip(g)fnde.gov.br

Autorização n.® 2798/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 24 de setembro de 2024

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA - CATOLÉ DO ROCHA/PB

CNPJ: 09.067.562/0001-27
Contatos: fone: (83) 9961-9802, e-mail: gabinete@catoledorocha.pb.gov.br

/tssunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico 90002/2024/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP n^: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico
90002/2024/FNDE/MEC, na forma descrita abaixo:

n'-

Solicitação SIGARP n®: 101028

ATA N.' ITEM ESPECinCAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO
UNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

10/2024 5
Kit Educação Infantil
Pré-Escolar

21/08/2024 a

21/08/2025
940,00 55,47 52.141,80

TOTAL 52.141,80

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico n® 90002/2024, as publicações
no Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da
empresa fornecedora e demais orientações encontram-se em
https://www.aov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-proqramas/acoes/compras-QOver
namentais/atas-de-registro-de-precos/ata-.de-reqistrQ-de-precQ-nacÍQnais.-e nos anexos do
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m

Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solic
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora reg:
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada em até 90 dias, nos
Termos da Portaria-FNDE n^ 341 . de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos

que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
telefone 0800.978.9001 ou no Portal de Atendimento

https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt.

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,
COORDENADORÍA) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 24/09/2024, 10:24, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6'->. do Decreto n^ 8.539 de 8 de
outubro de 2015

Para verificcir a autenticidade deste documento, consulte em

https://www.fnde.aov.br/autenticidade/index.DhD. digitando o seguinte código:
5ceelfBf0efld38dd4cb57fe326389ec
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Ofício n.9101028

Canacica. 23 de setembro de 2024

A(o) Senhoria)
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1® andar

Brasflia-DF, CEP 70070-929

E-mail: sigarp@&de.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do PregãoEletrônicon® 90002/2024/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP n®: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhor(a).

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n®
90002/2024/FNDE/MEC. declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de
fornecimento à(ao) PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA (CATOLÉ DO ROCHA/PB e
09.067.562/0001-27) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma
disposta a seguir:

Solicitação SIGARP n®: 101028

ATAN.° ITEM ESPECOFICAÇÕES VIGÊNCIA QÜANT.

PREÇO
ÜNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

10/2024 5
Kit Educação Infantil
Pré-Escolar

21/08/2024 a

21/08/2025
940,00 55,47 52.141,80

TOTAL 52.141,80

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos

cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão
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Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do

contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,
\/|(~rOD PRFITAÇ Assinado de fotma digital poi

WaOR FREITAS

MEDEIROS:00764 MED£iROSfl0764367560
Dados: 2024.09 12:1635

367560 .03W

VICTOR FREITAS MEDEIROS

7^

7^
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUAUDADE E COMPRAS
SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - V ANDAR - CEP 70.070-929

TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4
E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Autorização n.® 2835/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 27 de setembro de 2024

CATOLÉ DO ROCHA/PB
A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA

CNPJ: 09.067.562/0001-27
Contatos: fone: (83) 9961-9802, e-mail: gabmete@catoledorocha.pb.gov.br

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico 90002/2024/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP n^: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.« 11.462/2023, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n
90002/2024/FNDE/MEC, na forma descrita abaixo:

SoUcitação SIGARP nS: 101028

ATA N." ITEM ESPECinCAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.

PREÇO
UNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

12/2024 7
Kit de Ensino

Fundamental Anos Finais

29/08/2024 a

29/08/2025
1.300,00 56,74 73.762,00

TOTAL 73.762,00

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico n® 90002/2024, as publicações
no Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da
empresa fornecedora e demais orientações encontram-se em
ht.tns://www.aov.hr/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/açoes/compras qover
— ■ ■ . ......,.,.o/.,fo.ao,ronichrn.fip-nrprn-nar.innais e nos anexos do
Xigmfintais/atas-de-reaiStr^-'^'^-"'-'"''"^'^^'' ikiiií.uu uc
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Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicit
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora regis
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção Contratação , Ger
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada em até 90 dias, nos
Termos da Pnrtaria-FNDE ns 341. de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos
que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
telefone 0800.978.9001 ou no Portal de Atendimento
ht.tps://pnrtald RSRrvicos.economla.qov.br/Dt.

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 27/09/2024,16:39, confome
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art.. 6". ^l^^. dn Decreto n^ 8.539 de 8 do
outubro de 2015

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em
lit-ipQ.//www fndR.qov.hr/aut.enticiHRrie/index.DhD. digitando o seguinte codigo:
69447bb99fe5cdlda219cde5c8dfe932
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Ofício n.° 4

Embu, 27 de setembro de 2024

A(o) Senhoria)

ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação • FNDE

SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1® andar
Brasília-DF, CEP 70070-929

E-mail: sigarp@fiide.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fomecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico n® 90002/2024/FNDE/MEC;

Solicitação SIGARP n®: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhorfa),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n®
90002/2024/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de
fomecimento à(ao) PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA (CATOLÉ DO ROCHA/PB e
09.067.562/0001-27) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma
disposta a seguir:

SoUcitação SIGARP n®: 101028

ATAN.» ITEM ESPECinCAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO
UNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

12/2024 7
Kit de Ensino

Fundamental Anos Finais

29/08/2024 a

29/08/2025
1.300,00 56,74 73.762,00

TOTAL 73.762,00

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos

cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fomecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão
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Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,

SÉRGIO LUIZ JANIKIAN

SÉRGIO LUIZ Assinado de forma
digital por SÉRGIO LUIZ

JANIKIAN:09 JANIKIAN:09033201852
Dados: 2024.09.27

033201852 10:19:06-03'00'
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS
SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - V ANDAR - CEP 70.070-929

TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Autorização n.® 2818/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 26 de setembro de 2024

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA - CATOLÉ DO ROCHA/PB

CNPJ: 09.067.562/0001-27
Contatos: fone: (83) 9961-9802, e-mail: gabinete@catoledorocha.pb.gov.br

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico ns 90002/2024/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP n®: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n®
90002/2024/FNDE/MEC, na forma descrita abaixo:

Solicitação SIGARP n®: 101028

ATA N.® ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO
UNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

8/2024 6
Kit Ensino Fundamental

Anos Iniciais

13/08/2024 a

13/08/2025
1.560,00 56,93 88.810,80

TOTAL 88.810,80

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico n® 90002/2024, as publicações
no Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da
empresa fornecedora e demais orientações encontram-se em
ht.t.ps://wwwfTnv.hr/fndfí/pt-hr/acesso-a-informar.an/arnRs-f>-pronramas/acoes/compras-qover

3istro-de-Djr£CQriiaciQiiais_e nos anexos do
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Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço ■ SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicit
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora regis
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada em até 90 dias, nos
Tennos da Portaria-FNDE n^ 341 . de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos

que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
telefone 0800.978.9001 ou no Portal de Atendimento

https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt.

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,

COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 26/09/2024, 17:53, conforme
horário oficial de BrasíÜa. Com fundamento no art. 6-\ §1°. do Decreto n- 8.539 de 8 de

outubro de 2015

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em

https://\vww.fnde.gov.br/autenticidade/index.php. digitando o seguinte código:
9505a472ea3be4dba4f4aal Ib9d55014
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Ofício n.® 5

Recife, 26 de setembro de 2024

A(o) Senhoria)

ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1® andar
Brasflia-DF, CEP 70070-929

E-mail: sigarp@fhde.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico n® 90002/2024/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP n®: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhoria),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por

meio dais) Atais) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n®
90002/2024/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de
fornecimento àiao) PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA iCATOLE DO ROCHA/PB e

09.067.562/0001-27) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma
disposta a seguir:

SoUcitação SIGARP n®: 101028

ATAN." ITEM ESPECmCAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO
UNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

8/2024 6
Kit Ensino Fundamental

Anos Iniciais

13/08/2024 a

13/08/2025
1.560,00 56,93 88.810,80

TOTAL 88.810,80

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos

cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência dais) atais), em
observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão
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Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,
^ Assinado deforma digital por ANTONtO

ANTONIO FERNANDO MENDES fernando mendes da silva

DA SILVA JUNIOR:40151077487
Dados: 2024J)U6 IOK>6:S3 -03'00

ANTONIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 8407.2120.BEB1.12A4.0192.1041.0CA8.861F. 
Anexo - Autorizacao carona. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: Jorge B. da Silva.

321

321



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUAUDADE E COMPRAS

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE -1' ANDAR - CEP 70.070-929
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Autorização n.° 2810/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 25 de setembro de 2024

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA - CATOLÉ DO ROCHA/PB

CNPJ: 09.067.562/0001-27

Contatos: fone: (83) 9961-9802, e-mail: gabinete@catoledorocha.pb.gov.br

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico 90002/2024/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP n^: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.^^ 11.462/2023, o Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,

autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n^
90002/2024/FNDE/MEC, na forma descrita abaixo:

Solicitação SIGARP ni^: 101028

ATA

N."
ITEM ESPECinCAÇÔES VIGÊNCIA QUANT.

PREÇO
UNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

9/2024 8
Kit Ensino Médio, EJA
Fundamental e EJA Médio

20/08/2024 a

20/08/2025
200,00 51,44 10.288,00

TOTAL 10.288,00

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico n® 90002/2024, as publicações
no Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da
empresa fornecedora e demais orientações encontram-se em

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programa.s/acoes/compras-gover
nos anexos do
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Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicit
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada

na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada em até 90 dias, nos

Termos da Portaria-FNDE 341. de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos

que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
telefone 0800.978.9001 ou no Portal de Atendimento

https://port.aldeservicos.economia.gov.br/pt.

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas

na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,

COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 25/09/2024,17:29, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6^. ^1°. do Decreto 8.539 de 8 de

outubro de 2015

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em

https://w\v^'.fnde.gov.br/autenticidade/index.php. digitando o seguinte código:
806b3fd579c4a0a0d88256cdc4b6e51e
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Ofício n fi 13

Jundiai, 25 de setembro de 2024

A(o) Senhoria)

ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1® andar

Brasüia-DF, CEP 70070-929

E-mail: sigarp@fiide.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico n^ 90002/2024/FNDE/MEC:
Solicitação SIGARP n^: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhoria),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio da(s) Atais) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n^
90002/2024/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de
fornecimento àiao) PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA {CATOLÉ DO ROCHA/PB e
09.067.562/0001-27) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma
disposta a seguir:

SoUcitação SIGARP n«: 101028

ATA

N."
ITEM ESPECmCAÇÕES VIGÊNOA QÜANT.

PREÇO
ÜNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

9/2024 8
Kit Ensino Médio, EJA
Fundamental e EJA Médio

20/08/2024 a

20/08/2025
200,00 51,44 10.288,00

TOTAL 10.288,00

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos

cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) atais), em
observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do fiituro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão
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Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do
contrário,estamos sujeitos à aplicaçãodas sanções administrativasprevistas.

Atenciosamente,

ALEXANDRE LUIS A»íiu<i9 de forma digital por
AieXANORE LUtS NEVES:13SS5390S05

NEVES:! 3555390805 DidíM:JOMi»J5i5:4a3o^)i«r

ALEXANDRE LUIS NEVES
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUAUDADE E COMPRAS
SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 1' ANDAR - CEP 70.070-929

TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

E-mail: sigaip(g)fnde.gov.br

Autorização n.® 2798/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 24 de setembro de 2024

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA - CATOLÉ DO ROCHA/PB

CNPJ: 09.067.562/0001-27
Contatos: fone: (83) 9961-9802, e-mail: gabinete@catoledorocha.pb.gov.br

/tssunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico 90002/2024/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP n^: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico
90002/2024/FNDE/MEC, na forma descrita abaixo:

n'-

Solicitação SIGARP n®: 101028

ATA N.' ITEM ESPECinCAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO
UNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

10/2024 5
Kit Educação Infantil
Pré-Escolar

21/08/2024 a

21/08/2025
940,00 55,47 52.141,80

TOTAL 52.141,80

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico n® 90002/2024, as publicações
no Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da
empresa fornecedora e demais orientações encontram-se em
https://www.aov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-proqramas/acoes/compras-QOver
namentais/atas-de-registro-de-precos/ata-.de-reqistrQ-de-precQ-nacÍQnais.-e nos anexos do
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m

Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solic
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora reg:
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada em até 90 dias, nos
Termos da Portaria-FNDE n^ 341 . de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos

que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
telefone 0800.978.9001 ou no Portal de Atendimento

https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt.

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,
COORDENADORÍA) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 24/09/2024, 10:24, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6'->. do Decreto n^ 8.539 de 8 de
outubro de 2015

Para verificcir a autenticidade deste documento, consulte em

https://www.fnde.aov.br/autenticidade/index.DhD. digitando o seguinte código:
5ceelfBf0efld38dd4cb57fe326389ec
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Ofício n.9101028

Canacica. 23 de setembro de 2024

A(o) Senhoria)
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1® andar

Brasflia-DF, CEP 70070-929

E-mail: sigarp@&de.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do PregãoEletrônicon® 90002/2024/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP n®: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhor(a).

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n®
90002/2024/FNDE/MEC. declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de
fornecimento à(ao) PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA (CATOLÉ DO ROCHA/PB e
09.067.562/0001-27) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma
disposta a seguir:

Solicitação SIGARP n®: 101028

ATAN.° ITEM ESPECOFICAÇÕES VIGÊNCIA QÜANT.

PREÇO
ÜNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

10/2024 5
Kit Educação Infantil
Pré-Escolar

21/08/2024 a

21/08/2025
940,00 55,47 52.141,80

TOTAL 52.141,80

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos

cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão
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Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do

contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,
\/|(~rOD PRFITAÇ Assinado de fotma digital poi

WaOR FREITAS

MEDEIROS:00764 MED£iROSfl0764367560
Dados: 2024.09 12:1635

367560 .03W

VICTOR FREITAS MEDEIROS

7^

7^
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUAUDADE E COMPRAS
SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - V ANDAR - CEP 70.070-929

TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4
E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Autorização n.® 2835/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 27 de setembro de 2024

CATOLÉ DO ROCHA/PB
A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA

CNPJ: 09.067.562/0001-27
Contatos: fone: (83) 9961-9802, e-mail: gabmete@catoledorocha.pb.gov.br

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico 90002/2024/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP n^: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.« 11.462/2023, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n
90002/2024/FNDE/MEC, na forma descrita abaixo:

SoUcitação SIGARP nS: 101028

ATA N." ITEM ESPECinCAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.

PREÇO
UNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

12/2024 7
Kit de Ensino

Fundamental Anos Finais

29/08/2024 a

29/08/2025
1.300,00 56,74 73.762,00

TOTAL 73.762,00

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico n® 90002/2024, as publicações
no Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da
empresa fornecedora e demais orientações encontram-se em
ht.tns://www.aov.hr/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/açoes/compras qover
— ■ ■ . ......,.,.o/.,fo.ao,ronichrn.fip-nrprn-nar.innais e nos anexos do
Xigmfintais/atas-de-reaiStr^-'^'^-"'-'"''"^'^^'' ikiiií.uu uc
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Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicit
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora regis
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção Contratação , Ger
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada em até 90 dias, nos
Termos da Pnrtaria-FNDE ns 341. de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos
que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
telefone 0800.978.9001 ou no Portal de Atendimento
ht.tps://pnrtald RSRrvicos.economla.qov.br/Dt.

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 27/09/2024,16:39, confome
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art.. 6". ^l^^. dn Decreto n^ 8.539 de 8 do
outubro de 2015

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em
lit-ipQ.//www fndR.qov.hr/aut.enticiHRrie/index.DhD. digitando o seguinte codigo:
69447bb99fe5cdlda219cde5c8dfe932
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Ofício n.° 4

Embu, 27 de setembro de 2024

A(o) Senhoria)

ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação • FNDE

SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1® andar
Brasília-DF, CEP 70070-929

E-mail: sigarp@fiide.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fomecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico n® 90002/2024/FNDE/MEC;

Solicitação SIGARP n®: 101028 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhorfa),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n®
90002/2024/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de
fomecimento à(ao) PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA (CATOLÉ DO ROCHA/PB e
09.067.562/0001-27) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma
disposta a seguir:

SoUcitação SIGARP n®: 101028

ATAN.» ITEM ESPECinCAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO
UNIT.

(R$)

TOTAL (R$)

12/2024 7
Kit de Ensino

Fundamental Anos Finais

29/08/2024 a

29/08/2025
1.300,00 56,74 73.762,00

TOTAL 73.762,00

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos

cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância às disposições do Decreto n.® 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fomecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão
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Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,

SÉRGIO LUIZ JANIKIAN

SÉRGIO LUIZ Assinado de forma
digital por SÉRGIO LUIZ

JANIKIAN:09 JANIKIAN:09033201852
Dados: 2024.09.27

033201852 10:19:06-03'00'
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/01/2025 às 10:36:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 00462/25 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00004/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 10/12/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar
Valor: R$ 225.002,60
Fontes de Recursos: Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (542), Outros Recursos
Vinculados à Educação (599).
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica -
FNDE

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 10.288,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Bignardi - Industria E Comercio de Papeis E Artefatos Ltda.
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 61.192.522/0010-18
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 73.762,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Master Industria Comercio E Representacoes Ltda
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 18.627.195/0001-60
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 88.810,80
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ebse - Empresa Brasileira de Solucoes Educacionais Ltda
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 53.531.645/0001-17
Proposta 3 - Situação: Vencedora
Proposta 4 - Valor da Proposta: R$ 52.141,80
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Alea Comercial Ltda
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 12.011.917/0003-32
Proposta 4 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Anuencia e proposta bignardi Sim 9d85b594a2ebef13eb8622f757600a4f

Anexo - Anuencia e proposta ebse Sim 565dc668734d6757853e495e454ca462

Anexo - Anuencia e proposta master Sim f30c245e75fd30d82919e70ebaf58b65

Anexo - Ata de registro precos Sim a8a745eb69950415ad9732a61bc4096e

Anexo - Ata de registro precos bignardi Sim e14364d91fa2fad305778f69c9040bac

Anexo - Ata de registro precos master Sim 45a78f48cf7fe0864c2188c1977abeb4

Anexo - Autorizacao carona Sim 84072120beb112a4019210410ca8861f
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AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Autorizacao carona Sim 84072120beb112a4019210410ca8861f

Ata de Registro de Preços Sim 3992c70a4542e1bfa4d1b38c39c827c1

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 6ca4143566f59482c104e086898f2209

Edital que deu origem à ARP Sim c6eceeca29fbca41c944ba0040f94e9b

Estudo Técnico Preliminar Sim 58f453fc12f299d30bc6c872b7b9fdd0

Formalização de demanda Sim 80315936efcb47559a6e0f9482f21d53

Justificativa da contratação Sim df2ad844d0b44698368b949d54d526f3

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 8c342bc11436a096052de6a148e65312

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim d434649a2f8a5289895dd78e797103cb

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Bignardi - Industria E Comercio de
Papeis E Artefatos Ltda.

Sim 9d85b594a2ebef13eb8622f757600a4f

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Master Industria Comercio E
Representacoes Ltda

Sim f30c245e75fd30d82919e70ebaf58b65

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Ebse - Empresa Brasileira de Solucoes
Educacionais Ltda

Sim 565dc668734d6757853e495e454ca462

Proposta 4 - Proposta e Anexos - Alea Comercial Ltda Sim 127b4beb9cdb071a5a66ac248d01e81c

Publicações Não

Ratificação Sim 52220069eb722d79b78f6d9cc0ead475

Resposta da empresa fornecedora Sim 6ca4143566f59482c104e086898f2209

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim 6ca4143566f59482c104e086898f2209

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim 6ca4143566f59482c104e086898f2209

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 842E.67CF.EDC5.217E.F6A4.E50D.E8FE.1B5D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:36. Responsável: tramita.

335

335



PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ne 90002/2024 - REGISTROS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 23034.021937/2023-21

CONTRATO N.e 185 / 2024

COVnUTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A(0) PREF MUN
DE CATOLÉ DO ROCHA E A(0) ALEA COMERCIAL LTDA,

PARA OS HNS QUE SE ESPECHTCA.

A PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA, com sede no{a) PRAÇA SÉRGIO MAIA, N® 66. CENTRO, na
cidade de CATOLÉ DO ROCHA/PB. inscrito(a) no CNPJ sob o ne 09.067.562/0001-27. neste ato

representado(a) pelo(a) LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM, nomeado(a) por Portaria n®
005/2022. publicada em Diário Oficial da União de 10 de dezembro de 2024, CPF n®
768.XXX.XXX-72. doravante denominado CONTRATANTE, e o{a) ALEA COMERCIAL LTDA,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 12.011.917/0003-32. sediado(a) na RODOVIA GOVERNADOR
MARIO COVAS. 3255, ARMZ 08. PADRE MATHIAS. CARIACICA/ES. doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por seu/sua DIRETOR(A). Sr®/Sr®. VICTOR FREITAS
MEDEIROS, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

tendo em vista o que consta no Processo n® 23034.021937/2023-21 e em observância às
disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.
90002/2024. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de Kits de Materiais Escolares,
para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, nas condições
estabelecidas noTermo de Referência.

1.2. Objeto da Contratação:

ITEM DESCRIÇÃO N» CATMAT QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

EMR$

VALOR

TOTAL

EMR$

5

Kit Educação
Infantil Pré-

Escolar

430289/417298/382152/263333/259466/

413293/279527/430291/430290/299300/
335527/274454/225176/204722

940 55,47 52.141,80

*Em virtude de adequação sistêmica, neste Contrato o termo item corresponde
ao termo grupo constante do Edital 90002/2024 e seus anexos. Para verificação dos produtos

que compõem cada item/grupo, consulte o Termo de Referência e a Ata de Registro de
Preços.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2.0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 52.141,80 (cinqüenta e dois mil, cento e quarenta e
um reais e oitenta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um yíff
contado da data do orçamento estimado, em 09/12/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preço^
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM (índice
Geral de Preços - Mercado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xi e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante;

^ 8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital eseus anexos.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
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das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Solicitar declaração da contratada de que esta atua em observância aos critério de
sustentabilidade dispostos no certame licitatório.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XiV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.Q78. de 1990):

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. II. da Lei n.s 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadast
de Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros,

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação íart. 116. da Lei n.s 14.133. de
2021):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116. parágrafo único, da Lei n.Q 14.133. de 2021):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensíonamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aiL 124. II. d. da Lei n^ 14.133. de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

9.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela
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decorrente

9.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do

controle de qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
registrados, atendendo às solicitações de compras dos órgãos participantes de compra
nacional e demais órgãos participantes

9.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros,

sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

9.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso. a ocorrência de
fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fomecimento;

9.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA

cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação
objetos do presente Termo, no que couber:

9.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta
anexa ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o
Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a execução das

ações que lhe competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da
adesão às atas de registro de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras
estabelecidas para o processo de controle de qualidade dos itens produzidos e entregues em
atendimento aos contratos firmados;

9.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no
prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos
contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n^
14.133. de 2021. em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 dias úteis, após assinatura do
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor do contrato.

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia. a apólice deverá ter validade durante

a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o
prêmio nas datas convencionadas.

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou
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/Pjw
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhujm
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela
Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia.

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Códioo

^ Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (art. 137. ^ 4e. da Lei n.^ 14.133. de 2021).

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência
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da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, nj
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep
n° 662. de 11 de abril de 2022.

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada
de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato;

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente.

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista neste Contrato.

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n^ 14.133/21. a
presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido,
incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência.

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto
prevista especificamente no Termo de Referência.

10.17.4. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto
prevista especificamente no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
^ XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
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m
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de F de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §22, da Lei
n9 14.133, de 2021);

li. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave tart. 156, § 42, da Lei n214.133, de 2021);

^ iii. Declaração de inidoneidad^ para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §52. da Lei n2 14.133, de 2021).

iv. Multa:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos

bens entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE
poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual,
em razão da inexecução do objeto.

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância
do prazo fixado para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula

^ Nona deste Contrato, se for o caso.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos
Ônibus que estiverem em desacordo com as condições de garantia do produto,
limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será
calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato.

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de rescisão por inexecução total do objeto.

V. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do
órgão/entidade CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de
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cadastramento de fornecedores a que se refere o § 4^ do art. 155 da Lei n.s 14.133/2

pelo prazo de até 3 (três) anos:

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®, da Lei n®
14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7®, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

^ 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de
2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8®, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de
2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos
referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de
2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n®
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.Q 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no
que couber:

GESTÃO/UNIDADE
PROGRAMA

DE

TRABALHO

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO

DE

DESPESA

NÚMERO
DE

EMPENHO

DATA DE

EMPENHO

VALOR

(R$)

020400 - Secretaria

Municipal de
Educação

Manutenção
e

Revitalização
do Ens.

Fundamental

1.500.1001

3.3.90.30 -

Material de

Consumo

17631 09/12/2024 52.141,80

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n^ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei ns 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de
2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133,
de 2021, e ao art. 8-, §2^, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7^, §3-, inciso V, do Decreto n.

7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1S)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §is, da Lei ns 14.133/21.

LAURO ADOLFO ViaORFREITAS~,Sf"' ^ .MEDEIROS:0076MEDtmoioo7643y5«) de dS .
SERAFIM;7688980747 SERAFIM:76889807472 '""l 2024.12.10

narin.:-7n?4 17innQ-^7-77 4367560 11:3308 ■osotr
-03'00'

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM VICTOR FREITAS MEDEIROS

P/ Contratante P/ Contratada
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO
Catolé do Rocha - PB. 11 de aeoüto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 {Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitueiona!

IVaça Sírgiii Maia. - Ccnlni Calolí iKi Ri»cha/PH
(•NI'Jn''<W (>67 5f.M)(Ktl-;7 l onlaliw: (8.1) .U4|.12(0 c m.
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CATOLÉDOROCHA-PB,SÁBADO-12DEAGOSTODE2023-ANO047-NS3568-PARTE1

A-t4'-DesignaraSraLiGiANEViRGlMAFILGUEIRAS
SALDANHAeoSrJOÃOPAULOVIEIRADEOLIVEIRA,para
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S66E.'1993esuasalteraçõesdaLeiFederaln°I0520r2002e
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Put"que-seRegistre-seeCumpra-se

GabnetedoPrefeitoMunicipaldeCatolédoRocha-PB,em11de
agostode2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'171/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEiTOCONSTiTUClONALDECATOuÉDOROCHAoSr

LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,
especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei

OrgânicadoMunicip'0eaindaemobservânciaaodispostonaLei
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RESOLVE

Artt"■NomearcaraexercerocargoemcomissãodeGestordo
CentfatosdeMunicípiodeCatclêdoRoc''a—PB,cemlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestão,oSrCHARLYDE
MEDEIROSDIAS,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

Art2-'-OGestordeContratosdequetrataestaportariaénomeado
emrazãodeatribuiçõesespecificas,queseapticamtambémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederaln"8666/1993esuas
íitfPfai-Aes,daLeiFederaln"10630/2007psuasalteraçõesepo

Decreton'10024/2019.comexercícioerauanlodurarasua

vigência

Art3°-Estaportariaentraráemvigornadatadesuapub-iicaçâo.
retroagindoseusefeitosàdatade01deagostode2023

Fublique-se,Registre-seeCumpra-se

GabinetedoPrefeitoMun.cipaídeCatolédoRocha-PB,em1*de
agostode2023

lA.UROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'172/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEITOCONSTITUCIONALDECATOLÉDOROCHA,oSr
LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,

especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei
0'g3nicadcVumcipoeaindaemobsen.-ânciaaodspostcnaLei
Federaln=14133,de01deabrilde2021(LeideLicilaçôese
ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln

032de26dejulhode2023queregulameníaaslicitaçõespúblicas
eoscontratosadministrativos,noâmbitodosórgãoseentidadesda
AdmmstraçâoPúblicadireta,autárquicaefundaconalvinculadosao
PoderExecutivoMunicipaldoCatolédoRocna/PB.conformeconsta
nosArtigos17e18eseusanexos.

RESOLVE

AhP■Nomea'paraexercerocargoemcomissãodeFisca!de
ContratosdoMunicípiodeCatolédoRocha-PB,comlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestãooSrNATAN
PEREIRADEANDRADE,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

At2°-OFiscaldeCcmratosdequetrataestaportanaénomeado
emrazãodeatnbuiçõesespecificas,queseaplicamtamtiémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederalrP8666/1993esuas
alterações,daLeiFederaln'10520/2002esuasaíteraçôesedo
Decreton^tO024/2019comexercícioenquantodurarasua

vigência

Art3"-Esiaportanaentraráemvigornadatadesuapud,cação
retroagindose'jsefeitosádatade01deagostode2023

Putiiique-c-cRegic-ttcSCeCumprase

GabinetedoPrefeitoivtunicipaldeCato'edoRocha-PBem11.se
agostode2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Pre'eitoConstitucional

PORTARIAN'173/2023Em,11doagostode2023.

CONSIDERANDOas

novemttrode2021,LC

2022:LCMunicipaln°

.Municipaln"009/2022.

OPREFEITOCONSTí*UCiOiNALDECATOLÉDOROCHA,nouso

desuasatnbuiçõeslegais,especialmentenoquelheconfetea
ConstituiçãoFederaleaLeiOrgânicaMun-cpal

rTONSIDERANDOodispostonomcsoII.doarlgo37,oa
ConstituiçãoFedera'doBrasi!enosincisosVIeXIdoArt73ca
LeiOrgânicatõuniopai.

Municipaln'004/2021de03de
Muncipaln°005/2022,de31dejaneirode

'007/2022,de02demarçode2022LC
de18demaiode2022,LCMunicipai

n'011/2022,de03oeagostode2022LCtVIunicipalrr012/2022,
de11de(vitiibrode?0?2LCMunicipaln'013/2022.de21dn

outubrode2022,LCt»lunicipaln°015/2022,de10denovembroda
2022.LCMunicipaln"016/2022.de12dedezembrode2022eLC
Municipaln'003.do14dejulhode2023.
CONSIDERANDOoEditaldoConcursoPúDIicon°001/2022esuas

retificações,parapreenchimentodevagasnoquadrodepessoal
efetivodaPrefeituraMunicipaldeCatolédo.Rocha-PB
CONSIDERANDOoDecretofvtunicipaln°019,de10demaiode
2023,aordemderl,>ssirií-.iç3ofina!doscandidatoseoFditald"
Convocaçãon"001/2023
CONSIDERANDOaoportunidadeeconveniênciadaAdministração
PúbicapelanecessidadedoSer/içoPúblicoMunicipal,

RESOLVE

Art1°•tVomear,oSraAi.ArvATALLINEDõSOUSAROCH.A,

aprovado(ajnoconcursopútilico001/2022realizadorxílaPrefeitura
MunnipaldeCaleisdoRorna-P8paraintegrarorj.iadro
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fiR EíEBlíMI R.

PORTARIA N° 172/2023

GÂBiNETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

rj

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n®l 0.024/2019, com e.xercicio enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

;L—

v_..'
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo CunslilucionuI

[•raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlni - Calolc do RochiVPII
CNPJ n" (W.067 .S62/nOOI-27 - Contatos: (Xt) 3441-1202 c ; jl .1. u ./ i: L.J i
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N^ 3568 - PARTE 1

Art. 4" - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÁO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art. 5° - A Comissão de Lictaçáo. o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
0.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e
suas alterações e iro Decreto n°10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigõncia.

Art. ô" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, guando necessário, bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confnmie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An T - Esta pnriana entrará em vigor n.a data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

°ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeilü Cunsliludonal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

PORTARIA N° 171./2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de siia.s ainbuições legais,
especialmente no que lhe con'ere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e amda em obsen/ânda ao disposto na Lei
Federal n\14.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Dccieto Municipal n'

032 de 26 de julho do 2023, que regulamenta as liatações pút>t'cas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muniopal do Catolé do Rocha,PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art. 1=' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Munxipio de Catolé do Rocha - PB. com otlsçèc na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" • O Gestor de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão dc ainbuições cspcc/fícas, que se aplicam também cm
ubser-vânoia as disposições da Lei Federal n» 8 666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n®10.024/2019. com evercicio enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roeria — PB. em 11 de
agosto de 2C23

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no que lhe confete a Consbluição Federal e a Lei
Orgânica do Muntcipio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Conlralos Administrativos) c ao disposto no Dcaeto Municipal n\
032 de 26 de (ullio de 2023. que regulamenta as licitações públicos
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Wuniopal do Catolé do Rocha PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE;

Art 1^ - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art, 2'' - O Fiscal de Contratos de sue traía est.i portana é romeaío
em razão de atribu ções especificas, que se aplicam também em
observância as disposiçiies da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, oa Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Art. S" - Esta portaria entrará erri vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos ã data de Oi de agrjsto de 2023.

Publique-se Registre-so e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito ConsMuciona!

PORTARIAN° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmenie no que lhe confere a
Ccnsbluiçáo Federal e n Lei Orgânica Muniopal.

CONSIDER.ANDO e disposto no iriciso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ari. 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC Municipal n*.OÜ4 2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Muniapal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC. Municipal n' 007/2022. de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n\009 2022. dc 18 do maio dc 2022: LC. Muniapal

n- 011/2022. de 03 de agostu de 2022, LC. Municipal n ' 012.'2022

de 11 de outubm de 2022. _C. Municipal n" 0'3'2022 de 21 de
outubro de 2022; IC. Municipal nLOt5/2022, de *0 de novembro de

2022: LC. Municipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n .003, do 14 dc julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n ' 001/2022 e suas

relilicações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura .Municipal de Catolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de

2023, a ordem de classificação final dos car'd'datos e o Ed'(ai de
Convocação m 001 2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e ccnveméncia do Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

RESOLVE;

Art M - Nomear o Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Calolé do Rocha-PB. para integrar o quadro
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CATOLÉ DÒRÒCHÃ-PB
DIRETORIA GERAL OE

UCITAÇÔES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de
Materiais Escolares pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos
alunos de escolas públicas de educação básica - FNDE. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade n« 16/2024. DOTAÇÃO; FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013- Manut.
do Ensino Fundamental; 12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-Rec.

Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-Escolar-Rec. Próprios;
12.361.0008.2338 - Manut. do Ens. Fundamental - Fundeb 30% - VAAR;
12.361.0041.2286 - Manut. dos Rec. do V/\AT-Fundeb 30% Investimento;
12.361.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 -
Manut. dos Rec. do VAAT-Ens. Fund.-Fundeb 30%; 12.365.0008.2218 - Manut. da Educ.
Infantil - Creche Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar-
Fundeb 30%-VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar- Fundeb
30%; 12.365.0041.2306 - Manut. Educ. Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% - VAAT;
339030.00 - Material de Consumo; 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. Vigência
até 10/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e:
CT N» 185/2024 -10/12/2024 - ALEA COMERCIAL LTDA - R$ 52.141,80; CT N" 186/2024
- 10/12/2024 - MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 73.762,00; CT N»
187/2024 - ESSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA - R$

88.810,80 e CT N® 188/2024 - BIGNARDI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E
ARTEFATOS LTDA. - R$ 10.288,00.

Catolé do Rocha-PB, 17 de dezembro de 2024.

LAURO ADI -O MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOU, DOE, DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 1D70.6402.FEFE.637F.4477.AF5E.1610.68C7. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7069 N9 244, quinta-feira, 19 de dezembro de

AVISO 0£ UCITAÇAO
PREG&O ELETRÔNICO N> 19/2024

Toma público que Uré realizar através da Pregoeira oncial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Capitão Pedro Moreira, 15 - Centro - Cacimba de Dentro • PB. por meio do
site www.portaldeconripraspubticas.com.br.Itcitaçlo modalidade Preglo Eletrônico, do tipo
menor preço, para: Aquisição de combustíveis de forma parcelada destinados ao
abastecimento da frota veicular fvetcvlos, motos e miquinas) pertencentes e locadas a
Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro, para o exercício de 2025. Abertura da sessão
pública; 15:00 horas do dia 03 de Janeiro de 2025. início da fase de lances: 15:01 horas do
dia 03 de Janeiro de 2025. Referência: horário de Brasília • DF. Recursos: previstos no

orçamento vigente. Fundamento l^ai: Lei Federai n* 14.133/21; lei Complementar nv
123/06; InstruçãoNormativa n^ 73 SEGES/ME/22;e legislação pertinente, cortsideradasas
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33791045. E-matl:
cplcacimbadedentro@gm3il.com. Editai: www.tce.pb.gov.br;
www.portaldecompra$pubticas.com.br;www.gGv.br/pncp.

Cacimba de Dentro • PB. 18 de Dezembro de 2024.
CUUQA KAUNE ALVES DA FONSECA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
AVISO DE UOTAÇAO

PRCGAO ELETRÔNICO N« 9411.04/2024 - UASG 981981

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 702/2024

O gabinete do prefeito, através da progoeira oficiai, toma público que realizará,
às 08:30 horas do dia 08 de janeiro de 2025, pregão eletrônico tipo "menor preço", com
aítério de julgantcnto 'menor preço por item", cujo objeto é a aquisição de equipamentos
de informática para equipagem do centro de referência de aterufcmento è mulher no
muntctpio campina grande • pb, conforme convênio 952137/2023. o edital estará á
disposição através do e-mall fpregoes@c3mpinagrandepb.gov.br) e dos portais:
(httpsy/campínagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos),
(h tt ps :/www.gov.br/compras/pt- br//) e
(httpsV/tramita.tce pb gov.br/tramita/pages/main.jsf).

Campina Grande, 17 de dezembro de 2024.
MAYARA AliGIA FERNANDES SILVA

Pregoeira

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO OE CONTRATO

Instrumento: Termo De Contrato N^ 16793/2024/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Cardio
Imagem Servço De Diagnostico Por Imagem Ltda. Objeto: Procedimento Cirúrgico Para
Implante De Rcssincronizador Cardíaco. Com Vistas A Cumprir Ordem iudicial Nos Autos Do
Processo De N« 0800817*83.2024.8.15.7701, Em Tramitação No 2^ Núcleo De Justiça 4.0 •
Saúde Pública Estaduai/Pb, Em Favor Do Paciente: Nilson Batista De Queiroz. Valor Global:
RS 66.150,00. Prazo Contratual: 60 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação N».
162Sl/2024/Fms/5ms • Uí N« 14.133/2021. Funcional Programática: 10.302.1015.2117.

Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 15001002. Signatários: Carlos
Marques Dunga Júrttor E Rodrigo Weslley De Paiva Vieira. Data Da Assinatura: 18/12/2024.
Carlos Marques Dunga Júnior - Secretáriode Saúde

EXTRATO OE CONTRATO

Instrumento: Termo De Contrato Ns 16794/2024/Sms/Pmcg. Panes: Sms/Pmcg E Ello

Surgical Materiais Hospitalares ltda. Objeto: Aquisição De Equipamentos De Proteção
Individual fEpi'5), Para Atender A Atertção Especializada Da Cidade De Campina Grande.
Valor Global: R$ 337.459,94. Prazo Contratual: 06 Meses. Fundamentação Legal: Dispensa
De Licitação N». 162S5/2024/Fms/Sms • Lei N» 14.133/2021. Funtíonal Programática:
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 339030. Fontes De Recursos: 15001002 /

16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Alexandre Cezar Bezerra Costa. Data
Da Assinatura: 18/12/2024. Carlos Marques Dunga Júnior • Seaetário de Saúde

EXTRATO DE HRMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo N> 002 Ao Contrato N^ 16312/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da
Inexfgibitidade De Licitação N^. 16111/2023. Panes: Sms/Pmcg E Cecac • Centro
Campmense De Análises Qínicas Ltda • Me. Objeto Contratual: A Compra De Serviços De
Média E Alta Complexidade Ambulatória!. Com Base Nas Necessidades Complementares De
Sua Rede E Nos Preços Fixados Pela Tabela Do Sistema Úntco De Saúde • Sus. Objeto Do
Aditivo; Acréscimo De Valor No impone De R$ 123.892.79. Fundonal Prcgrantáttca:

10.302.1015.2117. Elemento Da Desirosa: 3390.39. Fonte De Recursos: 16000000.
Fundamentação: Anigo 65 Da lei N9. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior
E Rossana Lúcia Dias De Almeida Maia. Data Da Assinatura: 17/12/2024.

Carlos Marques Dunga Júnior • Secretário de Saúde

EXTRATO OE APOSTILAMENTO

Instrumento: Termo De Apostilamento 02 Ao Contrato N? 16711/2024/Sms/Pmcg. Panes:
Sms/Pmcg E Santos & Fernandes ltda. Objeto Contratual: Locação De Veículos Utilitários
fAmbuláncias, Vans De Passageiros, Furgão De Carga E Caminhão Baú) A Fim De Atender As
Necessidades De Transpone De Pacientes. Equipes £ Insumos Penencentes A Secretaria
Municipal De Saúde De Campina Grande • Pb. Objeto Do Apostilamento: Reajuste
Contratual Pelo Ipca No Impone De RS 4.239.28. Data Da Assinatura: 18/12/2024.
Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL OE CASSERENGUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUE

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

1« TERMO ADITIVO AO CONTRATO n» 00049/2024 OBIEIO; LOCAÇAO DE VEÍCULOS
DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE 00 MUNICÍPIO OE CASSERENCUE/PB. EXERdOO OE 2024. FUNDAMENTO lECAU
PREC&O ELHRÔNICO N.> 00003/2024 - FUNDAMENTO UCAL: lei Federal 14.123/2021 -
ClAUSUU DÉCIMA - DA ALTERADO E RESCiSAO DO CONTRATO. O valor a ier adiUito no
Contrato n.> 00049/2024 é de RS 8.2S0.00 (OITO MIL E DU2ENT0S E CINQÜENTA REAIS)
alterando o valor contratual para RS 41.2SO.0O (QUARENTA E UM MIL E DUZENTOS E
CINQÜENTA REAIS). ORÇAMENTO DE 2024 ■ RECURSOS PRÓPRIOS 00 MUNICÍPIO DE
CASSERENGUE/FEOERAIS (SOO - RECURSOS NAo VINCULADOS OE IMPOSTOS/ 600 ■
TRANSFERÉNOA FUNDO A FUNDO OE RECURSOS 00 SUS PROVINIENTE 00 GOVERNO

FEDERAL). PARTES CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE CASSERENGUE e:
ANOERSON DE UMA AMORIM. DATA ASSINATURAS: 13/12/2024.

Itt» eocwnwrto p«a» w« v<«V(>Uo no #t«trant<0

ti«p/AM«Wi'n^Dipt*/<utvnA'>(M* htnil. fwto 0&3(UOZ41ZI900í03 ©-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de
Materiais Escolares pelos Estados. Oistrito Federal e Municípios, para fornecimento aos
alunos de escolas públicas de educação básica • FNDE. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade rfi 16/2024. DOTAÇÃO: FPM/Furtdeb e Outros; 12 361.0011.2013 • Manut.
do Ensino Fundamental; 12.365.0008.2219 • Manut. da Educ. Infantil aeche*Rec. Próprios;
12.365.0008.2222• Manut. da Educ. infantil Pré EKoJarRec. Próprios; 12.361.0008.2338-
Manut. do Ens. Fundamental • Fundeb 309â • VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut. dos ftec.
do VAAT*Fundeb 30% investimento; 12.361.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental •
fundeb 30%; 12.361.0041.2290 • Manut. dos Rec. do VAAT Ens. Fund.-Fundeb 30%;
12.3^.0008.2218 • Manut da Educ. Infantil • Creche Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 •

Manut. da Educ. Infantil - Pré*Cscol3r*Fundeb 30%-VAAT; 12.365.0008.2221 • Manut. da

Educ. Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 - Manut. Educ. Infantil • Pré*
Escolar • Fundeb 30% • VAAT; 339030.00 • Material de Consumo; 339030.99 • Outros
Materiais de Consumo. Vigência até 10/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha e: CT N» 18S/2024 * 10/12/2024 • AUA COMEROAl LTDA -
R$ 52.141,80: CT W 186/2024 - 10/12/2024 • MAS1ER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA • R$
73.762,00; G N» 187/2024 • EBSE • EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCAOONAIS
LTDA * RS 88.810,80 e a N« 188/2024 - BIGNARDt • INDUSTRIA C COMEROO DE PAPEIS E
ARTEFATOS LTDA. • R$ 10.286,00. Catolé do Rocha PB, 17 de dezembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

EXTRATO OE CONTRATO

OaiETO: Adesão a Ata de Registro de Preço n? 005/2024, para contratação de empresafs)
especializadafs)para o fornecimentode itens consumívetse de acervo, incluindo materiais
teòrico-didáticos. com temas contemporâneos c Inclusivos, com tecnologias e adequados a
BNCC, para atender as demandas dos Municípios. FUNDAMENTO LEGAL Inexigibilidade
17/2024. DOTAÇÃO: FPM/Fundeb e OuUos; 12.361.0011.2013 • Manut. do Ensino
Fundamenul; 12.365.0003.2219 • Manut. da Educ. Infantil Creche-Rcc. Próprios;
12.365.0008 2222 * Manut. da Educ. Infantil Pré-EscoUr • Rec. Própnos; 12361.0008.2338 •
Manut do Ensino Fundamental • Fundeb 30%-VAAR; 12.361.0041.2286 • Manut. dos Rec.

do VAAT • Fundeb 30% • Investimento; 12.361.0008.2232 - Manut. do Ens. Fundamental •
Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 • Manut. dos Rec. do VAAT * Ens. Fund. * Fundeb 30%;
12365.0008.2218 • Manut. da Educ. Infantil • Creche • Fundeb 30%: 12365.0041.2307 •

Manut. da Educ. Infantil • Creche • Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 * Manut. da Educ.

Infantil - Pré-Escolar • Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 • Manut da Educ. Infantil • Pré-Escolar
• Fundeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de Ccmsumo; 339030.99 * Outros Materiais de

Consumo. Vigência até 18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municípa! de Catolé
do Rocha c: CT N« 192/2024 • 18/12/2024 • G ATIANTICUS LTDA • R5 475.927,29. Catolé do
Rocha PB, 18 de dezembro de 2024. UURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

EXTRATO OE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço n» 006/2024, para contratação de empresafs)
espedalizadafs) para o fornecimento de itens consumiveis e de acervo, induindo materiais
teórico-didáticos, com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e adequados a
BNCC, para atender as demandas dos Munídpios.. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nv
18/2024. DOTAÇÃO: FPMÃundeb e Outros; 12.361.0011.2013 • Manut. do Ensino
Fundamental; 12.36S.0008.2219 • Manut. da Educ. In^ntil Creche-Rec Próprios:

12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-Escolar • Rec. Próprios; 12.361.0008.2338
• Manut. do Ensino Fundamental • Fundeb 30%*VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut. dos Rec.

do VAAT - Fundeb 30% • Investimento; 12.361.00(n.2232 * Manut. do Ens. Fundamental -
Fundeb 30%; 12.361.C041.2290 • Manut. dos Rcc. do VAAT • Ens. Fund. - Fundeb 30%;
12.365.0008.2213 - Manut. da Educ. Infantil * Creche • Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 •

Manut. da Educ. infantil • Deche ■ Fundeb 30% • VAAT; 12.365.0008.2221 • Manut. da

Educ. Infantil * Pré*Escolar - Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ Infantil •

Pré-^scolar • Furufeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de Consumo; 339030.99 * Outros
Materiais de Consumo. Vigência até 18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha e: G N9 193/2024 * 18/12/2024 • PIANECON PROJETOS
EDUCACIONAIS LTDA • R$ 442.651.S0. Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.
UURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

AVISO DE HOhAOlOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CCNCORRtNaA ELETRÔNICA H» 6/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação
denominado Pregoeíro e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao
Concorrência Eletrônica n^ 6/2024. que objetiva: Contratação de empresa especializada e
do ramo para prestação de serviços na revitalização da Escola Municipal Catarina de Sousa
Maia. deste Município; HOMOLOGO/ADJUDICOo correspondente procedimento Hcitatório
e convoco o hcitante: WJE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - R$ 214.000,00. Para assinar

o termo de contrato, em conformidade com a lei n4 14.133/2021 e Decreto Municipal ns

032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha • PB. 18 de Dezembro de 2024.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE TERMO AOfTIVO

Modalidade de ücítaçlo: PREGÃO ELETRÔNICO Nff 30/2024/ Proc. licitatõrio n? 71/2024.
Fundamentolegal: Lei 14.153/21e suas alterações.Contratantes:PrefeituraMunicipalde
Catolé do Rocha PB e CUNtCA RADIOLÔGICA DR. WANOERIEY LTDA, CNPJ n»

08.716.557/0001-35. Objeto: Alterar a Oáusuta Sétima do contrato, prorrogando a vigência
até o final do exercício financeiro de 202S. Recursos do município de Catolé do Rocha;
FPM/FMS e Outros; 10.302.0017.2040 * Manutenção dos Serviços de Saúde;
10.122.0017.2095 • Manutenção do FMS; 10.302.0016.2214 * Manutenção do MAC;
339039.00 - Outros Serviços dc Terceiros - PJ; 339039.99 • Outros Serviços de Terceiros • PJ.
Catolé do Rocha * PB. 18 de dezembro de 2024. UURO ADOLFO MAIA SERARM Prefeito

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial N^ 00086/2022/ Proc. Licitatórío n^
00115/2022. Fundamento legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III.
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB. e a empresa IMPAR • INSTITUTO
DE MASTOLOGIA DA PARAÍBA S/S LTDA. CNPJ n? 13.019.598/0001-02. Objeto: Alterar a

Oiusula Primeira do I termo aditivo do contrato, prorrogando a vr^nciJ do contrato em
12 meses. 31 de dezembro de 2025. Recursos do município de CatoJé do Rocha: FPM/MS
E OUTROS; 10 302.0017.2040 . Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.U2.0017.2095 •
Manutenção do Fundo Mun. dc Saúde; 10.302.0016-2214 • Manutenção do MAC;

339039.00 • Outros Serviços de Terceiros * Pessoa Jurídica; 339039.99 • Outros Serviços de
Terceiros • Pessoa Jur^ica. Catolé do Rocha ■ PB, 18 de dezembro de 2024.
UURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

«stíMtfe ttWoftrt* n* Z ZtOZ d* ZZypa/ZOOl.
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h
Prefeitura Municipal

de Cajazeiras

PREFErn;R.\ mumcip.\lde cuazeiras

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADimO

AO CTsN* 00055/2024; 00056/2024; 00107/2024; OOIOtV2Q24 c 00115/2024

OBJETO: REGICTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS ESTRUTU
RADOS PARA OS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNTCIPIÜ DE CAJA-

7EIRAS-PB. FUNDAMENTO LEOAL: Picgio Elcirànico d* 000iaa02j. ADITAMENTO: Ajune no

quantilativo paia cdequeçà) â densmia. PARTES CONTRATANTES: ITeíàtefsMaciapiJ lâcCyBein»
c:CTN* 00055/2024-Centro dcFonnaç3ocCapa6ioçiodcIYo6$sioBan$ Em Edccação- i*A(ãítivo-
aciéscimo de R$ 24.748^. cr N*00066f2024 - Bm Comercio c Sm-io» Udi - !*Aditm> - acrésdm»

dc RS 42.204,10. CT N* 00107/2024 - Bm Cootocto e Serviços Uda - C Aditivo - acrcsdn» de RS

11.468,10. CT N* OOlOS/2024 - Ceotro de Foraut^ e Capacitcfâo de Profissioittts Em Cducaçâo -1*
Aditivo - acrcsciino dc RS 24.748,00. CT N* 001 lS/2024 - Bm Cootcmo c Senicos Leda • I' Adidvo -

acréscimo de RS 11300,00. ASSINATURA: 12.12.24

Prefeitura Municipai
deCatolé do Rocha

PREFEITtlRA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCIL\-PB

HOMOLOCAÇÀO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊ.NCIA ELETRÔNICA V tOOU

>.*mtrtc £*rt n4.«fjW->,> finaj ^ '««wrpHPn^Jrt A»t». ww V> ^
parecer da Asscsroria JDddb referente so Coocorrcocia Eletrâaica £(*6/2024. qoc ohtclh-a: Caatfa3aç£o
de empresa especializada e do ramo para prestação de serviços na revítaJizzçfo da Esceb .Moaseipal
Catarina de Sousa Maia. deste hltmc^pio; HOMOLOGO/ADJUDICO o correyoadeote procedimento
lidutório e convoco o UchanCc: WiE ENGENTCARLA E CONSTRUÇÃO LTDA -RS 2\4 000.00. Pzn

assinar o teriDo de contraio, em confctmifdadecom a Lei O* 14.1.4.^2021 e Decreto MuntctpoJ d* 0.42/2025
c danais legislações pertmcntci. paia que surta os dcth» legais.

Catolédo Rocba—PB. 18 deDezembrodc ^124.
LAITRO ADOLFO MAlA SERAHM

PREFEITO

IFflBBRSiTPSRff
PREFEITURA MUNiaPAL DE CATOLÉ DO ROCIIA'4>B

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Ltcittção: DISPENSA Ekudsico N* 01/2024/ Proc. Licilaldrio o* IS/2024. Fcndamauo
Legal: Lei \iMVl\t soas abeiatões. CooUiUEles Prefedora NOmiãpil de Caudê do Rodu-FB c
PRISCnXA A ALMEIDA SERVIÇOS. CNPJ if44.011 D24flD00l-11 ■ Ogeto: Ateara CUamla Sãipu
do COTiialo,|ijum»gaudt> a s^âióa ale o final do cacTorio financeiro de 2025. Retanegdoiaunic^
dc Catolé do Rocha: FPMFMS e OnDis: 1030211017.2040 - Mamacagdo dos Scrrigi» de Saúde;

I0.l^0017209S-M3nutcnfaodoFMS; I0302.00I632I4 -ManutençãodoNUC; 103024)0163037
4; liióbde ae Saúde da Fannlia; 339039.00 - Outros Seniço» de Tefoetiot - PJ: 339039.99

L .« Ser\-içDs de Teccein» - PJ.
Catolé do Rocha'PB, ]Sdcdcmnfarode2024.
LAURO ADOLFO MAIASERARM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TER.MO ADITIVO

Atodabdade de Ucitaçãm PREGÃO ELETRÒNKT) N*3a3124/lAix. Lkãatocú if 7L?a24.
l,egal: laci 14.153/21 e suas altoaçôes. Contmtames: Prefeitura Municípil de Catolé do Rodu-PD c
CLINlCARADIOLÓGICADR.WANDERLEYUDA.CNPJn*0«.7l6357>a»l-35.Ca<^Afceiar»
CIiusulaSétjinadococtRto.prorroeandoa vigência aléoftoal do mcrcicioÊaucesro de2025. Recursos
do noimcipio de Catolé do Rocba: FPMFMScQoiros; l0302.0Q173<M0-MjraiirrniiidosScrvtç»de
Saúde. t0.l22.0017.2095-Mami£ci£çãodoFMS; 10302.00l632l4-Mainiic&(sodoMAC;339039.00
- Outros Serviços de Terccíroí - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Tereeiro» - PJ.
Catolé do Roc^ - PB, 18dcdcrcndwi>dç2Q24.
LAURO ADOLFO MAlA SERAFlAt

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TER,MO ADITI\'0

Modalidade dc IJcflaçàa: PTcgio Presencial N*000863122/ Piroc. licilat/irio0*00115/2022. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22. inciso tu. CcaCRtastec Prefcàtun %bnicipal dc Coudé do
Rocha-PB. e a empresa IMPAR - INSTTTUTO DE MASTOLOGlADAPARAm.A&S LTDA, CNPJ d*
13.019.59&'0001-02. Objeto: Ahcrar a Cláusula Pttmeiri do I termo aditivo do contrato, prorrogando a
vigência do contnuo em t2meses,3) de de7einbrodc21C5.Rea£rsos do fmimdpío«ic Catolé do Roda:
FPM/MS E OUTROS: 10.302.00173040 - Manulecçâo dos Serviços de Saúde; 10.122.00173095 -
Manutençãodo FundoMun.dc Saúde;IQ302.001632I4"Mj&ctençÍoiloMAC:339039.00-Omras
Serviços dc Terceiros—Pessoa Jmidíca; 359039.99 - Oddw Serviço» de T«re«$fo$ - Pesaoa cfai&a.
Catolé do Rocha - PB, 18 de dcxciTdeu de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAHM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

ModiEiLde de Udbçúo: PREGÃO ELETRÔNICO N* IOíSH*! Prac. Ucititúiio d* 41/2024. Fumb-
tnano Legal: Lã I4.l3.1'2i esaztaltençõe&CoxlntaeteKPrefeiairaMiniicipil de Catolé do Rocha-PB
c ISOMIiO DIACNOSnCOS LTDA, CXPJ tf 22.027.6641)001437. Olgcta: Altaiai a Clinsula Séüma

do contrato, inoitogando e vtgéneã até o final do exockso finaoccfio de 2023. Rocufsos do município
d; Caadé do Rocha: FPSIFXIS e Oun»; IO3a2JI0t73l><0 - Mamiiaição dof Senriços de Saúde;
J0.122.0017.2095-MaemtaKíodoFMS; IOJ02.00l632l4-Msinu:!ti)cío(loMAC; 3.19039.00-Outro,
Smáço, de Teitãn» - PJ; 339039.99 -OntnsScntpiadeTczcTiini-PJ
Canrié do Rocha - Fll, ISdc<lcrombrode2024.
LAURO ADOLFO .MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; Adesão a Ata de Registio dc Pltço Nxcioicd paia cranual tipiisipio de Kits dc Matciiais
EaMteetpeliKEstotK.Distrili)Fedqale&limc^ns.paia SnnivTnrtTmamalinBW de escolas pábliias
dc educação taásica.FNUE.FUND.AMENTO LEGAL: bangdnltdade 1^(60024. DOTAÇÃO: FPM/
FnndciieOulios; I2J6I.00II J0i3 -MannLdoEiaiGaFnndanMiilal; l2J6S.0008.2219-MaauL da

Edac. lobail Ctedx-Rcc. Ptoptios; 12.3654)008 7777 - Maimt. da Edite. Infiiatil Pcè-Escolar-Rec.
PrópnoK I2J6L0008J3J8 -ManuLdoEns-Fundimoital -FundebJOli.VAAR; 12.361.0O412286
-MaanLdosRcc.du VAAT-Fundcb30%bves^nxnlo;12.361.00082232- .ManuLdo EnsinoFun
damental - Fundeb 30%; 12J6IJXHL2290 - Mamo. dos Rec. do VAAT-Eas. Fund.-Fundeh 30%:
■2265.00082218 - ManuL di Edtic. b&ntfl - Creche Fimdtãs 30%; I2J65.(H><12307 - Manut da

Edac. InlánUl -Pré-Es<olai-Fiii»itb301^VAAT; 12265.00082221 -Masm.daEduc. Inlãntil -Pté-Es-

ladar - Fundeb 30>;: 12.365410412306 - ManuL Edite, afi&nia - Pié-Escntar - Fundeb 30% ■ VAAT;

339030.00- Mairnil de Cuetoci»;339030.99- Outros Mateiiiis de Casmo. Vtgéncú até 1006/2025.
PARTES CONTKATATfTES: Fkefeilura Mucicipil de Catolé do Rocha e CT N* 185.'2024 - 10/12/2024
-ALFJ1COMERCIALLTDA-RS5X14120;cr N* 186/2024-I0/I2/202I-MASTERINDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - RS 73.762410; CT N-187/2024 - EBSE • EMPRESA BRASILEIRA DE SO

LUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA - RS 8821020 e CT K-188'2024 - BIGNARDI - LNDUSTRIA E

C0MEKC40 DE PAPEIS EARTEEATDS LTDA. - RS 10288.00.

Catolé do Rocfaad^. 17 de dezembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de R^istio de Pteço iC 005/2024. para cunOaiaçxo dc cmiiresals) especializa-
dãjs) para o fomecimtnto de itens ctanomhets c de Eccivo, mchúndo malaiais Icéncoslidilicas, com
lemas c inchtsivos, com tecnologias e írdfipiadiW a BNCXI. para atender as demandas
dos Miraicípras. FUND.A.MENTO ILGAL IneaigíbiEdade tf 17/2024. DOTAÇÃO; FPM/Fundcb e
Ocin»; 12.361.0011.2013 - MannL do Ensino Fundamental; I2J65.000822I9 - ManuL da Educ.
Inbctil Ciecfae-Rec. Ptúprtos; I2J65.00082222 - Manut da Eihec. In&mil Pré-EsoolarRec. Prò-
prios: 1X3614)0082.338 - MamiL do EitsinD Fundamental - Fundeb 30%-VAAR; IX36I.OOI 12286
-MamiL dos Rec. do VA AT-Fundeb 30% - Invcstimcnso; 12261.0008 77.32 - ManuL do Ens. Fun-

dtannaal Fimiteh30%; IX36I.004I2290-LlannC dosRec. do VAAT-Ens. Eund. - Fúodtb 30%;
1X365.00082218 - Mamn. ib Educ. Infnna- Creche - Futideb 30%; 12365.00412307 - Manut. da

Fduc. bfimta -Creche -Fundãt 30". - VAAT; 12365.00082221 - ManuL da Educ. Infimtil - Pré-Es-

cobr - Fcndth 30%; 12365.0041.2306 - Manut da EdUc. btlãtilil - Pté-Escolai - Fundeb 30% VAAF;

3390304)0 - Material de Consumo: 339030.99- Outros Materiais de Consimu. Vigérana até 18/02/2025.

PARTES COXTRATANIES: Prefiátura Mimictpal de Catolé do Rodia c CT N-192/2024 -18/12/2024
- G ATLA-VnCUS LTDA - RS 475.927.29.
Catolé dú Rocha-PB. 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO .MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OfiJETX): Adesão a Ata de Registio de Pleço n* 006/2024, para contratação de empresais) especializa-
tbis) para o fomecnncnto de itens comatmivcis c dc acervo, inrhiindo mxiciiais teúiioo-didálicos, com
Gemas contemporànet» e indusísos. com tocnologtas e adopizdt» a BNCC. para atender as demandas
das Munícfpios- FUNDAMENTO lEGAL: Inesigíhüidade tf 182024. DOTAÇÃO: FPMTundeh
e Outros; 1X361.00112013 - Manut. do Ensino Fundamental; 1X365.0008.2219 - ManuL da Educ.
■nfimtil Citche-Rec. Piõpiáos: 12365.00082222 - ManuL da Educ. InEmlil Pré-Escoiar - Rec. Piú-
prios; IX.361.00082.338 - MannL do Fundamental - Ftmdeb .30%.VA.AR; 1X361.00412286
- Rec. do VA/V — Fundeb 30% - hsvesiimoiio; 12361.00(32232 — KtoouL do Ens. Fim-

dmitEial- Fa]iteb30<ic 1X361.004I229Q- ManuL dis Rec. do VAAT- Ens. Fnnd. - Fundeb 30°%;
I2365.a0(«.22l8- ManuLda Educ. Infimnl -Ocche~ Fundeb 30%; 12365.0041.2307- Manut. da
Educ. afirmil — — sVf^-Si 301, - VAAT; 12365.00082221 — ManuL da Educ. Inlànlil — Pré-Es-

cobi Fcndcb 30%v 1X365.00412306 - Manut da Educ. Infiratil - Picfscolar - Fundeb 30% VAAT;
3390304)0 - Maseiial de CVmsuno; 339030.99- Outnas Maloiais dc Consumo. Vigência até 18/02/2025.

PARTES cmiRATANTES: Plcfnlura Municipal de Catolé do Rocha e: CT N* 193/2024 ■ 18/12/2024
- PLANFCON PROJirrOS EDUCALTONAIS LTDA - RS 442.65130.

Candé do Rocha-PB. 18 de dezembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SF.RAFISI

PREFEITO

EXTRATO DC CONTRATO

OPTKTIV C^^rifavlis 4, eyrrpn^ jipar-tatimAi, dn ramo para eagCMçào dos serviços dc recuperação
drraas rni pmlf IfpjTfbTS edemair i6-<r, Mtmrrtpin FITKnAMFbTTO
LEGAI- Cojuutêfscq Elenòníca iC lf^SS2A. DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Outros; 15.452.00342069 -
MamntnçiodaScaelaiudelnltaestiunna; 15.451.00.14.1070-PavrmtstaçãoAsfalLe a Pareldcpipedos
de Ruas e Asenidas; 339039.00 - Outros Scivtçns dc Tcrceúos - Pi; 339039.99 - Outros Sciviços dc
Teroehos - PJ: 449051410 - Obras e Innalaçaec; 449051.99- Outras Obras clnstaliçúes. Vigência até
1801/2a26. PARTES CX)NTRATANTES; Plefititua Munieipd deCanslé do Rocha e: CTN° 194/2024
- 1&I23124 -EJtECiriECOKSliUDRIA&PRaiETDSUDA - RS4l7.000.0a

Cãailê do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.
I.AURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 1D70.6402.FEFE.637F.4477.AF5E.1610.68C7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:39. Responsável: Jorge B. da Silva.
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D O IViUNICiPIO i I

CATOLÉ DO ROCHA-PB, QUINTA-FEIRA -19 DE DEZEMBRO DE 2024 - ANO 048 - Na 3873 - PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 6/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da
Assessoria Jurídica, referente ao Concorrãncia Eletrônica n° 6/2024,

que objetiva: Contratação de empresa especializada e do ramo para
prestado de serviços na revitalização da Escola Municipal Catarina
de Sousa Maia, deste Município; HOMOLOGO/ADJUDICO o
correspondente procedimento lldtatório e convoco o lidtante: WJE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - R$ 214.000,00. Para

assinar o termo de contrato, em conformidade com a Lei n°

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 032/2023 e demais legislações
pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 18 de Dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço Nadonal para
eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios, para fomedmento aos alunos de
escolas públicas de educação básica - FNDE. FUNDAMENTO
LEGAL: Inexigibilidade n" 16/2024. DOTAÇÃO: FPM/Fundeb e
Outros; 12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino Fundamental;
12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-Rec. Próprios;
12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Rré-Escolar-Rec.

Próprios; 12.361.0008.2338 - Manut. do Ens. Fundamental -
Fundeb 30% - VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut. dos Rec. do
VAAT-Fundeb 30% Investimento; 12.361.0008.2232 - Manut. do

Ensino Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 - Manut.
dos Rec. do VAAT-Ens. Fund.-Fundeb 30%; 12.365.0008.2218 -

Manut. da Educ. Infantil - Creche Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 -
Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar-Fundeb 30%-VAAT;
12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar- Fundeb

30%; 12.365.0041.2306 - Manut. Educ. Infantil - Pré-Escolar -
Fundeb 30% - VAAT; 339030.00 - Material de Consumo; 339030.99

- Cubos Materiais de Consumo. Vigência até 10/06/2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e; CT
N" 185/2024 - 10/12/2024 - ALEA COMERCIAL LTDA - R$

52.141,80; CT N» 186/2024 - 10/12/2024 - MASTER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - R$ 73.762,00; CT N" 187/2024 - EBSE -
EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA -

R$ 88.810,80 e CT N° 188/2024 - BIGNARDI - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA. - RS 10.288,00.

Catolé do Rocha-PB, 17 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de RegisVo de Preço n° 005/2024, para
conbatação de empresa(s) especializada(s) para o fomedmento de
itens consumfveis e de acervo, induíndo materiais teóríco-didáticos,

com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e
adequados a BNCC, pata atender as demandas dos Municípios.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n® 17/2024. DOTAÇÃO:
FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino

Fundamental; 12.365.0008,2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-

Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-
Escolar - Rec. Próprios; 12.361.0008.2338 - Manut. do Ensino
Fundamental - FUndeb 30%-VAAR; I2.36l.ct)4l.2286-Manut. dos

Rec. do VAAT - Fundeb 30% - Investimento; 12.361.0008.2232 -

Manut. do Ens. Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 -
Manut. dos Rec. do VAAT - Ens. Fund. - Fundeb 30%;
12.365.0008.2218 - Manut. da Educ. Infantil - Creche - Fundeb

30%; 12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. Infantil - Creche -
Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil -
Pré-Escolar - Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ.
Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de

Consumo; 339030.99 - Cubos Materiais de Consumo. Vigência até
18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N° 192/2024 - 18/12/2024 - G ATLANTICUS

LTDA-R$475,927.29.

Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Regisbo de Preço n® 006/2024, para
contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de
itens consumiveis e de acervo, incluindo materiais teórico-didáticos,
com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e
adequados a BNCC. para atender as demandas dos Municípios..
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n° 18/2024. DOTAÇÃO:
FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013 — Manut. do Ensino
Fundamental; 12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-
Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-
Escolar - Rec. Próprios; 12.361.0008.2338 - Manut do Ensino
Fundamental - Fundeb 30%-VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut dos
Rec. do VAAT - Fundeb 30®^ - Investimento; 12.361.0008.2232 -
Manut. do Ens. Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 -
Manut. dos Rec. do VAAT - Ens. Fund. - Fundeb 30%;

12.365.0008.2218 - Manut. da Educ. Infantil - Creche - Fundeb

30%; 12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. Infantil - Creche -
Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil -
Pré-Escolar - Fundeb 30®/»; 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ.
Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de

Consumo; 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. Vigência até
18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N® 193/2024 - 18/12/2024 - PtANECON

PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - R$ 442.651,50.

Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada e do ramo para
execução dos serviços de recuperação de ruas em paralelepipedos
e demais manutenções nas vias públicas deste Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica n® 7/2024.

DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Oubos; 15.452.0034.2069 - Manutenção
da Secretaria de Infraestrutura; 15.451.0034.1070 - Pavimentação

/Vsfalt. e a Parelelepipedos de Ruas e Avenidas; 339039.00 -
Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ; 449051.00 - Obras e Instalações; 449051.99 -
Outras Obras e Instalações. Vigência até 18/01/2026. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
N° 194/2024 - 18/12/2024 - EXECUTE CONSULTORIA &

PROJETOS LTDA - RS 417.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Udtação: DISPENSA Eletrônico N® 01/2024/ Proc.
Lidtatório n® 18/2024.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 1D70.6402.FEFE.637F.4477.AF5E.1610.68C7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:39. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO
Catolé do Rocha - PB. 11 de aeoüto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 {Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitueiona!

IVaça Sírgiii Maia. - Ccnlni Calolí iKi Ri»cha/PH
(•NI'Jn''<W (>67 5f.M)(Ktl-;7 l onlaliw: (8.1) .U4|.12(0 c m.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9450.4919.F1CD.4D15.F633.1F12.1681.16F0. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:39. Responsável: Jorge B. da Silva.
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OFICIA Oif®®O

CATOLÉDOROCHA-PB,SÁBADO-12DEAGOSTODE2023-ANO047-NS3568-PARTE1

A-t4'-DesignaraSraLiGiANEViRGlMAFILGUEIRAS
SALDANHAeoSrJOÃOPAULOVIEIRADEOLIVEIRA,para

comporaEguipedeApoioaoPregãodevendoosmesmos
desempenharemiodasasfunçõesinerentesaoseucargo

,Ad5"-AComssSodeDatação,oPregoeToeaEquipede^^regão
dequetrataestaportariasâodesignadosemrazãodeatribuições
especificasemobservânciaasdisposiçõesdaLoiFederaln°
S66E.'1993esuasalteraçõesdaLeiFederaln°I0520r2002e
suasalteraçõesedoDecreton°10024/2019,comexercício
enquantodurarasuavigência

Art6''■OPresidentedaCPLePregoeiroOficiaipoderãoser

cesignadcscomosubstitutosumdoout'o,quandonecessânc,t>em
comoosmembrosefetivos,poderãoserdesignadosparasubstituir
osdemaisem,amtiasasccmissões,conform.eanecessidade

(candoobngatónaasuadesignaçãoemata,

ArtT-Estaportanaentraráemvigornadatadesuapubicaçâo

reíroagindoseusefeitosâdatado01deagostode2023

Put"que-seRegistre-seeCumpra-se

GabnetedoPrefeitoMunicipaldeCatolédoRocha-PB,em11de
agostode2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'171/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEiTOCONSTiTUClONALDECATOuÉDOROCHAoSr

LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,
especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei

OrgânicadoMunicip'0eaindaemobservânciaaodispostonaLei
Federaln"14133.de01deabrilde2021/LeideLicitaçõese

ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln"
032do26dejulhode2023,queregulamentaaslicitaçõespúblicas
ecsccntratcsadministrativos,noâmbitodoscrgàoseentidadesda
Ad.minisíraçâoPúblicadireta,autárquicaefundacionalvinculadosao
PoderExecutivoMuniapaldoCatolédoRocha/PB,conform.econsta
i-osArtgos17e18eseusanexos,

RESOLVE

Artt"■NomearcaraexercerocargoemcomissãodeGestordo
CentfatosdeMunicípiodeCatclêdoRoc''a—PB,cemlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestão,oSrCHARLYDE
MEDEIROSDIAS,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

Art2-'-OGestordeContratosdequetrataestaportariaénomeado
emrazãodeatribuiçõesespecificas,queseapticamtambémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederaln"8666/1993esuas
íitfPfai-Aes,daLeiFederaln"10630/2007psuasalteraçõesepo

Decreton'10024/2019.comexercícioerauanlodurarasua

vigência

Art3°-Estaportariaentraráemvigornadatadesuapub-iicaçâo.
retroagindoseusefeitosàdatade01deagostode2023

Fublique-se,Registre-seeCumpra-se

GabinetedoPrefeitoMun.cipaídeCatolédoRocha-PB,em1*de
agostode2023

lA.UROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'172/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEITOCONSTITUCIONALDECATOLÉDOROCHA,oSr
LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,

especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei
0'g3nicadcVumcipoeaindaemobsen.-ânciaaodspostcnaLei
Federaln=14133,de01deabrilde2021(LeideLicilaçôese
ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln

032de26dejulhode2023queregulameníaaslicitaçõespúblicas
eoscontratosadministrativos,noâmbitodosórgãoseentidadesda
AdmmstraçâoPúblicadireta,autárquicaefundaconalvinculadosao
PoderExecutivoMunicipaldoCatolédoRocna/PB.conformeconsta
nosArtigos17e18eseusanexos.

RESOLVE

AhP■Nomea'paraexercerocargoemcomissãodeFisca!de
ContratosdoMunicípiodeCatolédoRocha-PB,comlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestãooSrNATAN
PEREIRADEANDRADE,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

At2°-OFiscaldeCcmratosdequetrataestaportanaénomeado
emrazãodeatnbuiçõesespecificas,queseaplicamtamtiémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederalrP8666/1993esuas
alterações,daLeiFederaln'10520/2002esuasaíteraçôesedo
Decreton^tO024/2019comexercícioenquantodurarasua

vigência

Art3"-Esiaportanaentraráemvigornadatadesuapud,cação
retroagindose'jsefeitosádatade01deagostode2023

Putiiique-c-cRegic-ttcSCeCumprase

GabinetedoPrefeitoivtunicipaldeCato'edoRocha-PBem11.se
agostode2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Pre'eitoConstitucional

PORTARIAN'173/2023Em,11doagostode2023.

CONSIDERANDOas

novemttrode2021,LC

2022:LCMunicipaln°

.Municipaln"009/2022.

OPREFEITOCONSTí*UCiOiNALDECATOLÉDOROCHA,nouso

desuasatnbuiçõeslegais,especialmentenoquelheconfetea
ConstituiçãoFederaleaLeiOrgânicaMun-cpal

rTONSIDERANDOodispostonomcsoII.doarlgo37,oa
ConstituiçãoFedera'doBrasi!enosincisosVIeXIdoArt73ca
LeiOrgânicatõuniopai.

Municipaln'004/2021de03de
Muncipaln°005/2022,de31dejaneirode

'007/2022,de02demarçode2022LC
de18demaiode2022,LCMunicipai

n'011/2022,de03oeagostode2022LCtVIunicipalrr012/2022,
de11de(vitiibrode?0?2LCMunicipaln'013/2022.de21dn

outubrode2022,LCt»lunicipaln°015/2022,de10denovembroda
2022.LCMunicipaln"016/2022.de12dedezembrode2022eLC
Municipaln'003.do14dejulhode2023.
CONSIDERANDOoEditaldoConcursoPúDIicon°001/2022esuas

retificações,parapreenchimentodevagasnoquadrodepessoal
efetivodaPrefeituraMunicipaldeCatolédo.Rocha-PB
CONSIDERANDOoDecretofvtunicipaln°019,de10demaiode
2023,aordemderl,>ssirií-.iç3ofina!doscandidatoseoFditald"
Convocaçãon"001/2023
CONSIDERANDOaoportunidadeeconveniênciadaAdministração
PúbicapelanecessidadedoSer/içoPúblicoMunicipal,

RESOLVE

Art1°•tVomear,oSraAi.ArvATALLINEDõSOUSAROCH.A,

aprovado(ajnoconcursopútilico001/2022realizadorxílaPrefeitura
MunnipaldeCaleisdoRorna-P8paraintegrarorj.iadro

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9450.4919.F1CD.4D15.F633.1F12.1681.16F0. 
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PORTARIA N° 172/2023

GÂBiNETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

rj

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n®l 0.024/2019, com e.xercicio enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

;L—

v_..'
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo CunslilucionuI

[•raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlni - Calolc do RochiVPII
CNPJ n" (W.067 .S62/nOOI-27 - Contatos: (Xt) 3441-1202 c ; jl .1. u ./ i: L.J i

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9450.4919.F1CD.4D15.F633.1F12.1681.16F0. 
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N^ 3568 - PARTE 1

Art. 4" - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÁO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art. 5° - A Comissão de Lictaçáo. o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
0.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e
suas alterações e iro Decreto n°10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigõncia.

Art. ô" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, guando necessário, bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confnmie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An T - Esta pnriana entrará em vigor n.a data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

°ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeilü Cunsliludonal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

PORTARIA N° 171./2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de siia.s ainbuições legais,
especialmente no que lhe con'ere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e amda em obsen/ânda ao disposto na Lei
Federal n\14.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Dccieto Municipal n'

032 de 26 de julho do 2023, que regulamenta as liatações pút>t'cas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muniopal do Catolé do Rocha,PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art. 1=' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Munxipio de Catolé do Rocha - PB. com otlsçèc na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" • O Gestor de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão dc ainbuições cspcc/fícas, que se aplicam também cm
ubser-vânoia as disposições da Lei Federal n» 8 666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n®10.024/2019. com evercicio enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roeria — PB. em 11 de
agosto de 2C23

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no que lhe confete a Consbluição Federal e a Lei
Orgânica do Muntcipio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Conlralos Administrativos) c ao disposto no Dcaeto Municipal n\
032 de 26 de (ullio de 2023. que regulamenta as licitações públicos
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Wuniopal do Catolé do Rocha PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE;

Art 1^ - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art, 2'' - O Fiscal de Contratos de sue traía est.i portana é romeaío
em razão de atribu ções especificas, que se aplicam também em
observância as disposiçiies da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, oa Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Art. S" - Esta portaria entrará erri vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos ã data de Oi de agrjsto de 2023.

Publique-se Registre-so e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito ConsMuciona!

PORTARIAN° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmenie no que lhe confere a
Ccnsbluiçáo Federal e n Lei Orgânica Muniopal.

CONSIDER.ANDO e disposto no iriciso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ari. 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC Municipal n*.OÜ4 2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Muniapal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC. Municipal n' 007/2022. de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n\009 2022. dc 18 do maio dc 2022: LC. Muniapal

n- 011/2022. de 03 de agostu de 2022, LC. Municipal n ' 012.'2022

de 11 de outubm de 2022. _C. Municipal n" 0'3'2022 de 21 de
outubro de 2022; IC. Municipal nLOt5/2022, de *0 de novembro de

2022: LC. Municipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n .003, do 14 dc julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n ' 001/2022 e suas

relilicações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura .Municipal de Catolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de

2023, a ordem de classificação final dos car'd'datos e o Ed'(ai de
Convocação m 001 2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e ccnveméncia do Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

RESOLVE;

Art M - Nomear o Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Calolé do Rocha-PB. para integrar o quadro

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9450.4919.F1CD.4D15.F633.1F12.1681.16F0. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:39. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

PMCR

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU

OBJETO: "ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO NACIONAL PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PELOS
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, PARA FORNECIMENTO
AOS ALUNOS DE ESCOLAS PUBLICAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FNDE".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FUNDEB E OUTROS

■ MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
- MANUTENÇÃO DA EDUC INFANTIL CRECHE-REC

- MANUT. DA EDUC INFANTIL - PRE ESCOLAR-REC

- MANUT ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%-VAAR

- MANUT DOS RECURSOS DO VAAT-FUNDEB 30% -

12.361.0011.2013-

12.365.0008.2219

PRÓPRIOS
12.365.0008.2222

PRÓPRIOS
12.361.0008.2338-

12.361.0041.2286

INVESTIMENTO

12.361.0008.2232 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

12.361.0041.2290 - MANUT. DOS REC DO VAAT-ENS FUND. -FUNDEB 30%

12.365.0008.2218 - MANUT DA EDUC INFANTIL-CRECHE -FUNDEB 30%

12.365.0041.2307- MANUT EDUC INFANTIL-CRECHE-FUNDEB 30%-VAAT

12.365.0008.2221 - MANUT DA EDUC INFANTIL-PRE-ESCOLAR-FUNDEB 30%

12.365.0041.2306 - MANUT EDUC INFANTIL-PRÉ ESCOLAR -FUNDEB 30%-
VAAT

339030.00 - Material de Consumo

339030.99 - Outros Materiais de Consumo

Catolé do Rocha - PB, 03 de dezembro de 2024

TlNÍÉTETlrciRÃ^MARIA FRANCI

Secretária ae Finanças

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 emali: flnancas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: CA8F.B496.6B41.45DA.C1D8.45B8.148A.6FA8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:39. Responsável: Jorge B. da Silva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
12.011.917/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

28/05/2010

NOME EMPRESARIAL

ALEA COMERCIAL LTOA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VM DISTRIBUIDORA

PORTE

DEMAIS

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECCNOMICA PRINCIPAL

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

CODICO E descrição das ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
18.30-0-01 - Reprodução de som em qualquer suporte
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumálicos e cãmaras-de-ar
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos

46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
4641-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
4642-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
4643-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, Jomais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4649-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOSE TAVARES CARNEIRO

NUMERO

2007

COMPLEMENTO

CEP

44.020-275

BAIRRO/DISTRITO

BARAUNA

município

FEIRA DE SANTANA

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALEACOMERCIAL@GMAiL.COM

TELEFONE

(75) 3021-0321/ (75) 3623-5627

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
28/05/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2024 ás 14:10:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: BC4B.8DD1.2253.8494.A549.E198.141E.5ED8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:39. Responsável: Jorge B. da Silva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE inscrição
12.011.917/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/05/2010

NOME EMPRESARIAL

ALEA COMERCIAL LIDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.49-4-10 - Comércio atacadista de Jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreclosas lapidadas
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anterionnente

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de infonnática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para infonnática
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
58.11-5-00 - Edição de livros
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOSE TAVARES CARNEIRO

NUMERO

2007

COMPLEMENTO

CEP

44.020-275

BAIRROATISTRITO

BARAUNA

MUNICÍPIO

FEIRA DE SANTANA

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALEACOMERCiAL@GMAIL.COM

TELEFONE

(75) 3021-0321/ (75) 3623-5627

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
28/05/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2024 ás 14:10:57 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: BC4B.8DD1.2253.8494.A549.E198.141E.5ED8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:39. Responsável: Jorge B. da Silva.

363

363



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N» 14 DA SOCIEDADE
ALEA COMERCIAL LTDA

CNPJ 12.011.917/0001-70

Pelo presente instrumento, a parte a seguir nomeada e qualificada a saber;

1) VICTOR FREITAS MEDEIROS, brasileira, nascido em 23/10/1982,
solteiro, advogado, portador do CPF n® 007,643.675-60, e da carteira de
identidade n® 1005395217, órgão expedidor SSP-BA, residente e
domiciliado na Rua Cachoeira, 300, Centro - Feira de Santana - BA - CEP
44.001-336.

C/) ft

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA FILIAL 02

CF
•i

tt

Único Sócio da Sociedade Limitada de nome empresarial ALEA g o
COMERCIAL LTDA, que utiliza o nome fantasia VM DISTRIBUIDORA, ^ |
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Hu

Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, sob NIRE n® ^ |
29.203.598.436 em sessão de 30/03/2011, com sede à Rua José Tavares 1 ^
Carneiro, n® 2007, Bairro Baraúnas - Feira de Santana - BA - CEP: 44.020-275, ^ §
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF - CNPJ " 1
sob o n® 12.011.917/0001-70, delibera de pleno e comum acordo ajustar a g |
presente Alteração e Consolidação Contratual, nos termos da Lei n°
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas

seguintes:

C
w (i
o M
(n ti

CLAUSULA PRIMEIRA - A Filial 02, registrada na JUCEES sob NIRE q
32900752421 em sessão de 01/10/2021, CNPJ 12.011.917/0003-32, 1
Inscrição Estadual 083.821.21-0, tem seu endereço alterado para a |
Avenida Acesso Rodoviário, S/N, QUADRA 11 MÓDULO 01 02 e 03 |
QUADRA 12 MODULO 01 PARTE GALPÃO 05 06 07 08 e 09. Sala 140, %
bairro Terminal Intermodal da Serra — Serra — ES - CEP 29161-376. Ji*d

H
t

o

AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL ,9
•O
(D

CLÁUSULA SEGUNDA — O capital social da sociedade, que atualmente B
é de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de Reais), já totalmente integralizado |
em moeda corrente do país, é elevado neste ato para R$ 5.000.000,00 §

■a

Página 1 de 14

Junta Comercial do Estado da Bahia 23/09/2024

Certifico o Registro sob o n° 98557537 em 23/09/2024
Protocolo 247701386 de 19/09/2024

Nome da empresa ALEA COIWIERCIAL LTDA NIRE 29203598436

documento pode ser verificado em http://regin.Juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 144247521418308

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/09/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: BC4B.8DD1.2253.8494.A549.E198.141E.5ED8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:39. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N® 14 DA SOCIEDAD^
ALEA COMERCIAL LTDA

CNPJ 12.011.917/0001-70

(cinco milhões de reais) através da subscrição realizada pelo único sócio
de R$ 3.000.000,00 (três milhões de Reais).

Parágrafo Primeiro — A integralízaçâo desse aumento se faz da seguinte
forma: R$ 2.943.351,70 (dois milhões novecentos e quarenta e três mil,
trezentos e cinqüenta e um reais e setenta centavos) são oriundos da
conta contábil de Reserva de Incentivo Fiscal, e R$ 66.648,30 (cinqüenta

e seis mil, seiscentos e quarenta e oito reais e trinta centavos) da conta
Lucros Acumulados, ambos relativo balanço de 2023. „ ^

O ''V.
•O

a\ CO

Parágrafo Segundo - Desta forma o capital social subscrito e já totalmente S P
integralizado em moeda corrente do país é de R$ 5.000.000,00 (cinco á S.
milhões de Reais), dividido em 5.000.000 (cinco milhões) de quotas, no ? 2
valor nominal de R$ 1,00 cada quota, assim distribuído entre os sócios:

1) VICTOR FREITAS MEDEIROS, com a totalidade das 5.000.000 (cinco
^ milhões) de quotas, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco

milhões de reais).

Junta Comercial do Estado da Bahia 23/09/2024

Certifico o Registro sob o n" 98557537 em 23/09/2024
Protocolo 247701386 de 19/09/2024

Nome da empresa ALEA COMERCIAL LTDA NIRE 29203598436

JUCEB

o o
» 3

•-Í Oi
O c
» rr

n
oj 3
» rr
m M-

o

H ni
> o
M BI

'J£ S
tu n

NOVO OBJETIVO SOCIAL DA FILIAL 02 11
O M
(O II
n

CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo social da Filial 02, registrada na -g
JUCEES sob NIRE 32900752421 em sessão de 01/10/2021, CNPJ |
12.011.917/0003-32, Inscrição Estadual 083.821.21-0, passa a ser o de: |

i
O
O

4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
4649-4/01 - comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal

e doméstico. %
4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; |
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e <

conservação domiciliar ^
4649-4/09 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e |
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e S
acondicionamento associada. ^
4649-4/10 - comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive S

pedras preciosas e semipreciosas lapidadas. |
4649-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso a

pessoal e doméstico não especificados anteriormente. S

Página 2 de 14

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/ALITENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 144247521418308

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/09/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 14 DA SOCIEDADE:
ALEA COMERCIAL LTDA

CNPJ 12.011.917/0001-70

4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática.
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática.
4672-9/00 - comércio atacadista de ferragens e ferramentas.
4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico.

4679-6/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral.
4686-9/02 - comércio atacadista de embalagens.

5811-5/00 - edição de livros.
8219-9/01 - fotocópias. âa
1413-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.
4647-8/02 - comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações.
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

1822-9/01 - serviços de encadernação e plastificação. g o
1822-9/99 - serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e < |
plastificação. H»

1830-0/01 - reprodução de som em qualquer suporte. ^ g
^ 4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para g í

veículos automotores. ^ õ

4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar.
4635-4/01 - comércio atacadista de água mineral.

46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
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4641-9/01 - comércio atacadista de tecidos. o m
cn II

rr

Cl
o4641-9/02 - comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho. g

4641-9/03 - comércio atacadista de artigos de armarinho. p
4642-7/01 - comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, |
exceto profissionais e de segurança |
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso

profissional e de segurança do trabalho. |
4643-5/01 - comércio atacadista de calçados. R
4643-5/02 - comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem.

8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio g*
administrativo não especificados anteriormente. Z

ca
H

n

•9
46.32-0-02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas g

46.37-1-01 - Comércio atacadista de café torrado, moldo e solúvel S

46.37-1 -02 - Comércio atacadista de açúcar |
46.37-1-03 - Comércio atacadista de óleos e gorduras ,1,
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 14 DA SOCIEDADE
ALEA COMERCIAL LTDA

CNPJ 12.011.917/0001-70

JUCEB

46.37-1 -05 - Comércio atacadista de massas alimentícias V S -S
2

O
(a
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C ^

46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas,

bombons e semelhantes 46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado

em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de

perfumaria 11
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal ^ ^
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações § i
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso g ^
pessoal e doméstico 46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos « |
eletrônicos de uso pessoal e doméstico S g
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria g o
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e < |
cortina

46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos

^ 46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e S
conservação domiciliar. ^
4649-04/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e

conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada.

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com

predominância de produtos alimentícios. |
46.93-1-00 - Comercio Atacadista de mercadorias em geral, sem |
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários. |
47.13-0-02 — Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou
magazines.

47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e
semelhantes.

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente.
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis.
47.55-5-02 - Comércio varejista de artigos de armarinho.

47.55-5-03 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho. ^
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros. g

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. |
47.63-6-01 — Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. %
47.63-6-02 — Comércio varejista de artigos esportivos.

i£)
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 14 DA SOCIEDADE:
ALEA COMERCIAL LTDA

CNPJ 12.011.917/0001-70

47.72-6-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria ____
higiene pessoal. ^ 1
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente,

5811-5/00 - edição de livros.

8219-9/01 - fotocópias.

1413^/01 — confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.
1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastifícação. § i
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e
plastifícação.

1830-0/01 - reprodução de som em qualquer suporte. S g
4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para S o

veículos automotores. < |
3 í"
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4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral.

CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA — O sócio, atendendo as exigências da Lei 10.406
de 10 de janeiro de 2002, resolve também consolidar todos os pactos
anteriores, incluindo as alterações e modificações efetuadas neste
instrumento, de forma que a sociedade passa a viger pelo contrato que a
seguir se transcreve revogadas as cláusulas e condições dos pactos
anteriores, de forma a prevalecer como norma para a sociedade e seus
componentes:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
ALEA COMERCIAL LTDA |
CNPJ 12.011.917/0001-70 Único |

Sócio: I
VICTOR FREITAS MEDEIROS, brasileiro, nascido em 23/10/1982, ^
solteiro, advogado, portador do CPF n° 007.643.675-60, e da carteira de S
identidade n° 1005395217, órgão expedidor SSP-BA, residente e i
domiciliado na Rua Cachoeira, 300, Centro - Feira de Santana - BA - CEP «

_ 44.001-336. -i
^ -o' (t

Cj
•a

c.

w

Único Sócio da Sociedade Limitada de nome empresarial ALEA
COMERCIAL LTDA, que utiliza o nome fantasia VM DISTRIBUIDORA, |
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta §
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 14 DA SOCIEDADE:
ALEA COMERCIAL LTDA

CNPJ 12.011.917/0001-70

Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, sob NIRE n°

29.203.598.436 em sessão de 30/03/2011, com sede à Rua José Tavares

Carneiro, n° 2007, Bairro Baraúnas - Feira de Santana - BA - CEP: 44.020-
275, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídIca/MF —
CNPJ sob o n° 12.011.917/0001-70.

W rr

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial ALEA
COMERCIAL LTDA, com nome fantasia VM DISTRIBUIDORA, com

registro no CNPJ 12.011.917/0001-70, e contrato social devidamente
registrado na JUCEB sob NIRE 29.203.598.436 em sessão de 30/03/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Rua José Tavares

Carneiro, 2007, Baraúnas, Feira de Santana, BA, CEP 44.020.275.
Podendo a qualquer tempo abrir ou fechar filiai ou outra dependência,
mediante alteração contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade possui as seguintes filiais:

Filial 01 — Na Avenida Nisshimbo do Brasil, 2631, Sala B, Bairro Vila

Camarão, Itapetinínga, SP, CEP 18.205.720; inscrita no CNPJ
12.011.917/0002-51, Inscrição Estadual 371.283.657.110, com registro na
JUCESP sob NIRE 35905440748 em sessão de 30/05/2018, que gira com

o mesmo capital da matriz; e

Filiai 02 — Na Avenida Acesso Rodoviário, S/N, QUADRA 11 MÓDULO 01
02 e 03 QUADRA 12 MODULO 01 PARTE GALPÃO 05 06 07 08 e 09, Sala

140, bairro Terminal Intermodal da Serra - Serra - ES - CEP 29161-376,

registrada na JUCEES sob NIRE 32900752421 em sessão de 01/10/2021,
CNPJ 12.011.917/0003-32, Inscrição Estadual 083.821.21-0, que gira com
o mesmo capital da matriz.

O
O

R*
n
cr
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tp

CLÁUSULA QUARTA. O objetivo social da matriz e suas filiais é o
seguinte:

OBJETO SOCIAL DA MATRIZ
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 14 DA SOCIEDADE: p
ALEA COMERCIAL LTDA

CNPJ 12.011.917/0001-70 ss

4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4649-4/01 - comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso
pessoal e doméstico
4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 4649
4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar
4649-4/09 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e
acondícionamento associada

4649-4/10 - comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, Inclusive
pedras preciosas e semipreciosas lapidadas
4649-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso

pessoal e doméstico não especificados anteriormente
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática
4672-9/00 - comércio atacadista de ferragens e ferramentas

^ 4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico
4679-6/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral
4686-9/02 - comércio atacadista de embalagens

5811-5/00 - edição de livros
8219-9/01 - fotocópias

1413^/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
4647-8/02 - comércio atacadista de livros, Jornais e outras publicações |

4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria |
1822-9/01 - serviços de encadernação e plastificação 1
1822-9/99 - serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e
plastificação |
1830-0/01 - reprodução de som em qualquer suporte 1
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para |
veículos automotores |
4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar £
4635-4/01 - comércio atacadista de água mineral S
4641-9/01 - comércio atacadista de tecidos S

4641-9/02 - comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho ^
^ 4641-9/03 - comércio atacadista de artigos de armarinho ^

4642-7/01 - comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, 1
exceto profissionais e de segurança |
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso |
profissional e de segurança do trabalho S
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 14 DA SOCIEDADE: gj
ALEA COMERCIAL LTDA

CNPJ 12.011.917/0001-70

4643-5/01 - comércio atacadista de calçados á v 3^
4643-5/02 - comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem / J 1 o,
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de "
apoio administrativo não especificados anteriormente

OBJETO SOCIAL DA FILIAL 01 (CNPJ 12.011.917/0002-51)

4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar.
4635-4/01 - comércio atacadista de água mineral.
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4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. o o
4649-4/01 - comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal ^ y
e doméstico. S g
4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria. 4649- S S
4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação g.

O

domiciliar ? S

4649-4/09 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 31
acondicionamento associada. ^ §
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^ 4649-4/10 - comércio atacadista de jóias, relógios e bíjuterias, inclusive
pedras preciosas e semipreciosas lapidadas.
4649-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso
pessoal e doméstico não especificados anteriormente.
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática.
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática.
4672-9/00 - comércio atacadista de ferragens e ferramentas. I
4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico. |
4679-6/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral.
4686-9/02 - comércio atacadista de embalagens.

5811-5/00 - edição de livros.
8219-9/01 - fotocópias.

1413-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.
4647-8/02 - comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações. |
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria. £
1822-9/01 - serviços de encadernação e plastificação. h

1822-9/99 - serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e S

plastificação. ^
1830-0/01 - reprodução de som em qualquer suporte.
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para S
veículos automotores. ã
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 14 DA SOCIEDADE:
ALEA COMERCIAL LTDA

CNPJ 12.011.917/0001-70

4641-9/01 - comércio atacadista de tecidos.

4641-9/02 - comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho.
4641-9/03 - comércio atacadista de artigos de armarinho.
4642-7/01 - comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios,
exceto profissionais e de segurança
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso

profissional e de segurança do trabalho.
4643-5/01 - comércio atacadista de calçados.

4643-5/02 - comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem.

8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente.

OBJETO SOCIAL DA FILIAL 02 (CNPJ 12.011.917/0003-32)

4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
4649-4/01 - comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal
e doméstico.

4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e

conservação domiciliar
4649-4/09 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e

conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada.

4649-4/10 - comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive

pedras preciosas e semipreciosas lapidadas.
4649-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso

pessoal e doméstico não especificados anteriormente.
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática.
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática.
4672-9/00 - comércio atacadista de ferragens e ferramentas.
4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico.

4679-6/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral.
4686-9/02 - comércio atacadista de embalagens.

5811-5/00 - edição de livros.
8219-9/01 - fotocópias.

1413-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.
4647-8/02 - comércio atacadista de livros. Jornais e outras publicações.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 14 DA SOCIEDADE: gj
ALEA COMERCIAL LTDA

CNPJ 12.011.917/0001-70

4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria.

1822-9/01 - serviços de encadernação e plastificaçâo.
1822-9/99 - serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e
plastificaçâo.

1830-0/01 - reprodução de som em qualquer suporte.
4530-7/01 - comércio por atacado de peças e acessórios novos para
veículos automotores.

4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar.
4635-4/01 - comércio atacadista de água mineral.
4641-9/01 - comércio atacadista de tecidos.

4641-9/02 - comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho.
4641-9/03 - comércio atacadista de artigos de armarinho.

4642-7/01 - comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios,

exceto profissionais e de segurança
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso

^ profissional e de segurança do trabalho.
4643-5/01 - comércio atacadista de calçados.

4643-5/02 - comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem.

8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente.

46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios

46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
46.32-0-02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas

46.37-1-01 - Comércio atacadista de café torrado, moldo e solúvel

46.37-1-02 - Comércio atacadista de açúcar

46.37-1-03 - Comércio atacadista de óleos e gorduras

46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares |
46.37-1-05 - Comércio atacadista de massas alimentícias |
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, £

bombons e semelhantes 46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado S

em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente »

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de ^
perfumaria ^
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal S

46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações |
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N*
ALEA COMERCIAL LTDA
CNPJ 12.011.917/0001-70

14 DA SOCIEDADE:

46 49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso
pessoal e doméstico 46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos
eletrônicos de uso pessoal e doméstico , •
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoana
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e

46.49-4-07 — Comércio atacadista de filmes, CDs, DVOs, fitas e discos.
46.49-4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar.
4649-04/09 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada.
46.91-5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios.
46.93-1-00 — Comercio Atacadista de mercadorias em geral, sem
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários.
47.13-0-02 — Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou
magazines,
47.21-1-04 — Comércio varejista de doces, balas, bombons e
semelhantes. , .
47 29-6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente.
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis.
47.55-5-02 — Comércio varejista de artigos de armarinho.
47.55-5-03 — Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho.
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros.
47.61-0-03 — Comércio varejista de artigos de papelaria.
47.03-0-01 — Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos.
47 72-5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e
higiene pessoal. _ -x:
47.89-0-99 — Comércio varejista de outros produtos não especiflcaaos
anteriormente.

5811-5/00 - edição de livros.
8219-9/01-fotocópias.

1413-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.
1822-9/01 — Serviços de encadernação e plastificaçâo.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 14 DA SOCIEDADE
ALEA COMERCIAL LTDA

CNPJ 12.011.917/0001-70

1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e
plastificação.

1830-0/01 - reprodução de som em qualquer suporte.
4530-7/01 — Comércio por atacado de peças e acessórios novos para
veículos automotores.

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral.

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 30/03/2011,

e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA. O capital social subscrito e já totalmente integralizado
em moeda corrente do país é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
Reais), dividido em 5.000.000 (cinco milhões) de quotas, no valor nominal
de R$ 1,00 cada quota, assim distribuído entre os sócios:

1) VICTOR FREITAS MEDEIROS, com a totalidade das 5.000.000 (cinco
milhões) de quotas, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais).

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s)

sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá
ISOLADAMENTE ao sócio VICTOR FREITAS MEDEIROS, acima

qualificado, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva
na sociedade. Judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 14 DA SOCIEDADE:
ALEA COMERCIAL LTDA

CNPJ 12.011.917/0001-70

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo e
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja e
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar'
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Parágrafo único. No exercício da administração, os administradores
poderão ter direito a uma retirada mensal a título de pro labore ou outro
legal, a ser definido de comum acordo entre os sócios. 11

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de ^ |<
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua ?

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço ^
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na S
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. S
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cn o§ 2° Os lucros ou perdas apurados serão distribuídos entre os sócios, havendo

possibilidade de distribuição dos lucros não proporcionais às participações a
societárias de cada sócio. ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão

admínistrador(es}, quando for o caso. I
n

DO FALECIMENTO DE SÓCIO S
g"

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer
sócio, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou ^

sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

^ liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

m

§

kQ

Junta Comercial do Estado da Bahia 23/09/2024

Certifico o Registro sob o n" 98557537 em 23/09/2024
Protocolo 247701386 de 19/09/2024

Nome da empresa ALEA COMERCIAL LTDA NIRE 29203598436

Este documento pode ser verificado em http;//regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODGCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 144247521418308

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/09/2024
por Bnjno Mota Passos - Secretário-Geral

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: BC4B.8DD1.2253.8494.A549.E198.141E.5ED8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:39. Responsável: Jorge B. da Silva.

376

376



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N® 14 DA SOCIEDADE:
ALEA COMERCIAL LTDA
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) Administrador (es) declara(m). sob
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes do contrato social é de Salvador - BA.

E, por estar assim justo e contratado, assina este instrumento para
posterior registro nos órgãos competentes.

Feira de Santana - BA, 01 de setembro de 2024.
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247701386

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA ALEA COMERCIAL LTDA

PROTOCOLO 247701386 • 19/09/2024

ATO 002-ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29203S9X436

CNPJ 12.011.917/0001-70

CERTIFICO O REOlSTRO EM 23/09/2024

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98557537 DE 23/09/2024 DATA AUTENTICAÇÃO 23/09/2024

F.VE.VTOS

327 - ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO:
351 - CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98557537

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 00764367560 - VICTOR FREITAS MEDEIR.OS - Assinado cin 23/09/2024 Os 11:26:29

1 :

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral
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08/03/2023,10:41 aboutiblank

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 007.643.675-60

Nome: VICTOR FREITAS MEDEIROS

Data de Nascimento: 23/10/1982

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 27/12/2000

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:41:19 do dia 08/03/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: BFE1.4692.A4E2.8425

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria«Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALEA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 12.011.917/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:32:23 do dia 24/09/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/03/2025.

Código de controle da certidão: 9BB7.3A02.AE1 A.E461
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: BC4B.8DD1.2253.8494.A549.E198.141E.5ED8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:39. Responsável: Jorge B. da Silva.
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i

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N" 20240001270881

Identificação do Requerente: CNPJ N" 12.011.917/0003-32

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
. Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar

'^quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico dc Processamento de Dados, nos termos do Regulamento

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 dc outubro de 2002.

Certidão emitidaem 24/09/2024,válida até 23/12/2024.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via intemet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agencia da Receita Estadual.

Vitória, 24/09/2024.

Autenticação eletrônica: 0008.443A.D1C0.A238
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SERRA"" •

9 PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA

Secretaria Municipal da Fazenda

CEP: 29176-439-RUA MAESTRO ANTONIO CÍCERO. N* 111 CACAROCA Serra ES

Certidão Negativa de Débitos
N" da Certidão: 11921957^024 Data Ger8ção:22/11^024 Data Validade:22/01/2025

CERTIFICAMOS, que não constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta data,
débitos com a Fazenda Pública Municipal, ressalvando o direito do município de cobrar
quaisquer débitos que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição.

Essa certidão com base no art. 178 da Lei 3833, de 29 de dezembro de 2011, Código

Tributário Municipal (CTM).

Identificação

CRC 8488725 Crc Original; 8488725 Situação; Ativo
Razão Social/Nome ALEA COMERCIAL LTDA

CNPJ / CPF 12.011.917/0003-32

Inscrição Es(adual/RG

Endereço 29161-376 -AVENIDA ACESSO RODOVIÁRIO, S/N QUADRA11 MOD 01 02 E 03 QUADRA12 MOD
Bairro 01 PARTE GALPAO05 06 07 08 E 09 SALA

TERMINAL INTERMODAL DA SERRA Cidade SERRA Estado ES

Serra, Sexta-feira, 22 de Novembro de 2024

da Certidão: 11921957/2024

Inscrição: 8488725

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor
poderá ser verificada na seguinte página da Internet:
http://www.serra.es.gov.br/

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: BC4B.8DD1.2253.8494.A549.E198.141E.5ED8. 
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27/11/2024,10:18 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA -tCOr^OM CA FECFRA

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

12.011.917/0003-32

ALEA COMERCIAL LTDA EPP

AV ACESSO RODOVIÁRIO SN SL 140 QD 11 E 12 / TERMINAL
INTERMODAL / SERRA / ES / 29161-376

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/11/2024 a 18/12/2024

Certificação Número: 2024111904351647072930

Informação obtida em 27/11/2024 10:18:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa .gov. br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: BC4B.8DD1.2253.8494.A549.E198.141E.5ED8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:39. Responsável: Jorge B. da Silva.

384

384



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABSJLHISTAS

Nome: ALEA COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.011.917/0003-32

Certidão n°: 65793416/2024

Expedição: 24/09/2024, às 11:35:20

Validade: 23/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^ Certifica-se que ALEA C(»1ERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 12.011.917/0003-32, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 8B3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

_ INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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27/11/2024,16:23 Emissão de Certidão Negativa

11 mm
2

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES 1 CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATAS

Dados da Certidão

Razão Social: ALEA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 12.011.917/0003-32

Data de Expedição: 27/11/2024 16:23:47

N<* da Certidão:

- ENDEREÇO -

Município:

Logradouro:

Complemento:

- CONTATO -

Emaii:

*2023968475*

SERRA

AVENIDA ACESSO RODOVIÁRIO

- NÃO INFORMADO-

FILIALES@ALEACOMERCIAL.COM

Validade:

Bairro:

Número:

CEP:

30 DIAS

TERMINAL INTERMODAL DA SERRA

O

29.161-376

Telefone Fixo: (75) 3021-0321
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO ■

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante.

- Observações - - — - • ^

a. Certidão expedida gratuitamente através da Intemet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art.

467 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, ciência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza dvel abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão espedfica;
i. A ba» de dados do sistema de gerenciamento processual (1® INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-lG; 2®
INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instânda, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no
Judiciário do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório
do Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfni?CFID=14675740&CFTOKEN=57431575 1/1
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TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/12/2024 17:25:45

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ALEA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 12.011.917/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
dc junho dc 2017, Lei n" 13.726, dc 8 dc outubro dc 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Fòrtalea
PREFEITURA

Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ALEA COMERCIAL LIDA

Prezado,

Atestamos para devidos fins de prova de aptidão de desempenho e atestado de execução, que

a empresa ALEA COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ 12.011.917/0003-32, estabelecida à Avenida

Seiscentos, SN, Quadra 10 - Mod 01 A - Sala 164 - Galpao Azul, Bairro: Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES,

CEP: 29.161-399, forneceu à Prefeitura de Fortaleza - Secretaria Municipal da Educação, inscrita no CNPJ

04.919.081/0001-89, com sede a Av. Desembargador Moreira, n° 2875, Bairro Dionisio Tomes, Fortaleza - CE,

CEP 60.170-173, através da ARP 980/2022 do Pregão Eletrônico 378/2022, contrato n" 20/2023, vigência do

contrato: 19/01/2023 a 31/12/2023, o produto abaixo especificado:

EMPENHO DESCRIÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO

{R$)
VALOR TOTAL (R$)

311 Kit Pedagógico Educação Infantil 44.000 73,37 3.228.280,00

310 Kit Pedagógico Ensino Fundamental e EJA 48.000 57,48 2.759.040,00

VALOR TOTAL 5.987.320,00

Registramos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional e gerencial. Tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações.

Ciente de toda legalidade que cerca esse ato, declaramos que estamos à disposição para

quaisquer eventuais consultas e solicitações para maior detalhamento.

Fortaleza - CE, 30 de maio de 2023.

Maria Conceição Silva Cavalcante
Coordenadora

Coordenadoria Estratégica de Provimentos da Rede Escolar
Matrícula 47895
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PRIHEiaA CAPITAL 00 DRAIIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR - PMS
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED
GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES E LOGÍSTICA - GERAL
COORDENADORIA DE LOGÍSTICA - CLO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Secretaria Municipal da Educação - SMED, Inscrita no CNPJ n°

13.927.801/0006-53, atesta para os devidos fins, que a empresa ALEA

COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n"

12.011.917/0003-32, forneceu para esta SMED, no ano de 2024, kits escolares

(material escolar), conforme Notas de Empenho n® 2023NE004790, 2023NE004791,

2023NE004793, 2023NE004795, 2023NE004797, 2023NE004798, 2023NE004800

e 2024NE002429 e Notas Fiscais de Venda n® 817, 818, 819, 820, 828, 830, 832,

833, 836, 867, 868, 869, 902, 913, 926, 927, 928, 929, 930, 931, 932, 938, 939, 941,

942, 954, 957, 961, 962, 996, 997, 1024, 1025, 1289 e 1333.

Detalhamento das entregas:

L 19.800 unidades — kit módulo escolar tipo I A para crianças de O a 2 anos;

L 28.000 unidades - kit módulo escolar tipo I B para crianças de 3 a 5 anos;

A 87.500 unidades - kit módulo escolar tipo II - Alunos do ensino fundamental anos

inicias;

A 32.000 unidades - kit módulo escolar itpo III - Alunos do ensino fundamental anos

finais;

A 12.500 unidades - kit módulo escolar tipo IV - Alunos do ensino fundamental

Jovens/Adultos.

Cabe ressaltar que a empresa em tela cumpriu com suas obrigações contratuais.

Salvador, 08 de julho de 2024.

Afilia i^^a^nS)S
Coordenadora de Logística
CLO/GERAL/SMED/PMS

Praça da Inglaterra, ns 2. Comércio - Salvador/ BA.
CEP: 40.015-140 Te!.: (071) 3202-3011
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Fortaleza
PREFEITURA

Educação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ALEA COMERCIAL LIDA

Prezado,

Atestamos para devidos fins de prova de aptidão de desempenho e atestado de execução, que a

empresa ALEA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ 12.011.917/0003-32, estabelecida à avenida Acesso

Rodoviário, s/n. Quadra 06 lote M02 Sala 164 Setor Industrial, CEP:29.161-376, Bairro: Terminal Intermodalda

Serra, Serra/ES, forneceu à Prefeitura de Fortaleza - Secretaria Municipal da Educação, inscrita no CNPJ

04.919.081/0001-89, com sede à Av. Desembargador Moreira, n° 2875, Bairro Dionísio Torres, Fortaleza - CE,

CEP 60.170-173, através da ARP 863/2023 do Pregão Eletrônico 367/2023, contrato n" 215/2023, vigência do

contrato: 22/11/2023 a 22/11/2024, o produto abaixo especificado:

EMPENHO DESCRIÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

1068

Apontador com depósito 193.788 R$0.98 R$ 189.912.24

Borracha escolar 193.788 RS0,48 R$ 93.018.24

Caderno brochurão 80 folhas 387.576 R$9.09 R$ 3.523.065.84

Caderno de desenho 96 folhas 96.894 R$9.67 R$ 936.964.98

Calculadora de bolso 8 díRítos 96.894 R$1.50 R$ 145.341.00

Estolo de canetínha hídrosráfíca 96.894 R$0.86 R$ 83.328.84

Cola branca 90r 96.894 R$0.60 R$ 58.136.40

Caixa de cola colorida 96.894 R$2.30 R$ 222.856.20

Caixa de lápis de cor 96.894 R$5.41 R$ 524.196.54

Lápis Grafite 387.576 R$0.51 R$ 197.663.76

Material dourado 96.894 R$1.65 R$ 159.875.10

Tesoura sem ponta 96.894 R$0.80 RS 77.515.20

VALOR TOTAL R$ 6.211.874,34

Registramos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho

operacional e gerencial. Tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações.

Ciente de toda legalidade que cerca esse ato, declaramos que estamos à disposição para quaisquer

eventuais consultas e solicitações para maior detalhamento.

Fortaleza - CE, 18 de julho de 2024.

Antônio Reginaldo Silvestre de Sousa

Gerente

Coordenadoria Estratégica de Provimentos da Rede Escolar
Matrícula 152874-01

*Assinado digitalmente*

Elaborado por Vânia Maria Macedo dos Anjos - Matrícula 116303

Coordenadoria Estratégica de Provimentos da Rede Escolar
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Fortaleza
PREFEITURA

Este documento é cópia do original e assinado digitaimente sob o número 2VCK9UON

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.brAralidar/documento, informe o malote 3521074 e código 2VCK9UON

ASSINADO POR:

Assiiudo por ANTOKO REGINALOO SILVESTRE DE SOUSA:74BS330032S cm 18^/2024

rs
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO
Catolé do Rocha - PB. 11 de aeoüto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 {Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitueiona!

IVaça Sírgiii Maia. - Ccnlni Calolí iKi Ri»cha/PH
(•NI'Jn''<W (>67 5f.M)(Ktl-;7 l onlaliw: (8.1) .U4|.12(0 c m.
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CATOLÉDOROCHA-PB,SÁBADO-12DEAGOSTODE2023-ANO047-NS3568-PARTE1

A-t4'-DesignaraSraLiGiANEViRGlMAFILGUEIRAS
SALDANHAeoSrJOÃOPAULOVIEIRADEOLIVEIRA,para

comporaEguipedeApoioaoPregãodevendoosmesmos
desempenharemiodasasfunçõesinerentesaoseucargo

,Ad5"-AComssSodeDatação,oPregoeToeaEquipede^^regão
dequetrataestaportariasâodesignadosemrazãodeatribuições
especificasemobservânciaasdisposiçõesdaLoiFederaln°
S66E.'1993esuasalteraçõesdaLeiFederaln°I0520r2002e
suasalteraçõesedoDecreton°10024/2019,comexercício
enquantodurarasuavigência

Art6''■OPresidentedaCPLePregoeiroOficiaipoderãoser

cesignadcscomosubstitutosumdoout'o,quandonecessânc,t>em
comoosmembrosefetivos,poderãoserdesignadosparasubstituir
osdemaisem,amtiasasccmissões,conform.eanecessidade

(candoobngatónaasuadesignaçãoemata,

ArtT-Estaportanaentraráemvigornadatadesuapubicaçâo

reíroagindoseusefeitosâdatado01deagostode2023

Put"que-seRegistre-seeCumpra-se

GabnetedoPrefeitoMunicipaldeCatolédoRocha-PB,em11de
agostode2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'171/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEiTOCONSTiTUClONALDECATOuÉDOROCHAoSr

LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,
especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei

OrgânicadoMunicip'0eaindaemobservânciaaodispostonaLei
Federaln"14133.de01deabrilde2021/LeideLicitaçõese

ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln"
032do26dejulhode2023,queregulamentaaslicitaçõespúblicas
ecsccntratcsadministrativos,noâmbitodoscrgàoseentidadesda
Ad.minisíraçâoPúblicadireta,autárquicaefundacionalvinculadosao
PoderExecutivoMuniapaldoCatolédoRocha/PB,conform.econsta
i-osArtgos17e18eseusanexos,

RESOLVE

Artt"■NomearcaraexercerocargoemcomissãodeGestordo
CentfatosdeMunicípiodeCatclêdoRoc''a—PB,cemlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestão,oSrCHARLYDE
MEDEIROSDIAS,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

Art2-'-OGestordeContratosdequetrataestaportariaénomeado
emrazãodeatribuiçõesespecificas,queseapticamtambémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederaln"8666/1993esuas
íitfPfai-Aes,daLeiFederaln"10630/2007psuasalteraçõesepo

Decreton'10024/2019.comexercícioerauanlodurarasua

vigência

Art3°-Estaportariaentraráemvigornadatadesuapub-iicaçâo.
retroagindoseusefeitosàdatade01deagostode2023

Fublique-se,Registre-seeCumpra-se

GabinetedoPrefeitoMun.cipaídeCatolédoRocha-PB,em1*de
agostode2023

lA.UROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'172/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEITOCONSTITUCIONALDECATOLÉDOROCHA,oSr
LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,

especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei
0'g3nicadcVumcipoeaindaemobsen.-ânciaaodspostcnaLei
Federaln=14133,de01deabrilde2021(LeideLicilaçôese
ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln

032de26dejulhode2023queregulameníaaslicitaçõespúblicas
eoscontratosadministrativos,noâmbitodosórgãoseentidadesda
AdmmstraçâoPúblicadireta,autárquicaefundaconalvinculadosao
PoderExecutivoMunicipaldoCatolédoRocna/PB.conformeconsta
nosArtigos17e18eseusanexos.

RESOLVE

AhP■Nomea'paraexercerocargoemcomissãodeFisca!de
ContratosdoMunicípiodeCatolédoRocha-PB,comlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestãooSrNATAN
PEREIRADEANDRADE,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

At2°-OFiscaldeCcmratosdequetrataestaportanaénomeado
emrazãodeatnbuiçõesespecificas,queseaplicamtamtiémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederalrP8666/1993esuas
alterações,daLeiFederaln'10520/2002esuasaíteraçôesedo
Decreton^tO024/2019comexercícioenquantodurarasua

vigência

Art3"-Esiaportanaentraráemvigornadatadesuapud,cação
retroagindose'jsefeitosádatade01deagostode2023

Putiiique-c-cRegic-ttcSCeCumprase

GabinetedoPrefeitoivtunicipaldeCato'edoRocha-PBem11.se
agostode2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Pre'eitoConstitucional

PORTARIAN'173/2023Em,11doagostode2023.

CONSIDERANDOas

novemttrode2021,LC

2022:LCMunicipaln°

.Municipaln"009/2022.

OPREFEITOCONSTí*UCiOiNALDECATOLÉDOROCHA,nouso

desuasatnbuiçõeslegais,especialmentenoquelheconfetea
ConstituiçãoFederaleaLeiOrgânicaMun-cpal

rTONSIDERANDOodispostonomcsoII.doarlgo37,oa
ConstituiçãoFedera'doBrasi!enosincisosVIeXIdoArt73ca
LeiOrgânicatõuniopai.

Municipaln'004/2021de03de
Muncipaln°005/2022,de31dejaneirode

'007/2022,de02demarçode2022LC
de18demaiode2022,LCMunicipai

n'011/2022,de03oeagostode2022LCtVIunicipalrr012/2022,
de11de(vitiibrode?0?2LCMunicipaln'013/2022.de21dn

outubrode2022,LCt»lunicipaln°015/2022,de10denovembroda
2022.LCMunicipaln"016/2022.de12dedezembrode2022eLC
Municipaln'003.do14dejulhode2023.
CONSIDERANDOoEditaldoConcursoPúDIicon°001/2022esuas

retificações,parapreenchimentodevagasnoquadrodepessoal
efetivodaPrefeituraMunicipaldeCatolédo.Rocha-PB
CONSIDERANDOoDecretofvtunicipaln°019,de10demaiode
2023,aordemderl,>ssirií-.iç3ofina!doscandidatoseoFditald"
Convocaçãon"001/2023
CONSIDERANDOaoportunidadeeconveniênciadaAdministração
PúbicapelanecessidadedoSer/içoPúblicoMunicipal,

RESOLVE

Art1°•tVomear,oSraAi.ArvATALLINEDõSOUSAROCH.A,

aprovado(ajnoconcursopútilico001/2022realizadorxílaPrefeitura
MunnipaldeCaleisdoRorna-P8paraintegrarorj.iadro
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PORTARIA N° 172/2023

GÂBiNETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

rj

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n®l 0.024/2019, com e.xercicio enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

;L—

v_..'
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo CunslilucionuI

[•raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlni - Calolc do RochiVPII
CNPJ n" (W.067 .S62/nOOI-27 - Contatos: (Xt) 3441-1202 c ; jl .1. u ./ i: L.J i
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N^ 3568 - PARTE 1

Art. 4" - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÁO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art. 5° - A Comissão de Lictaçáo. o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
0.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e
suas alterações e iro Decreto n°10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigõncia.

Art. ô" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, guando necessário, bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confnmie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An T - Esta pnriana entrará em vigor n.a data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

°ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeilü Cunsliludonal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

PORTARIA N° 171./2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de siia.s ainbuições legais,
especialmente no que lhe con'ere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e amda em obsen/ânda ao disposto na Lei
Federal n\14.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Dccieto Municipal n'

032 de 26 de julho do 2023, que regulamenta as liatações pút>t'cas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muniopal do Catolé do Rocha,PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art. 1=' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Munxipio de Catolé do Rocha - PB. com otlsçèc na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" • O Gestor de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão dc ainbuições cspcc/fícas, que se aplicam também cm
ubser-vânoia as disposições da Lei Federal n» 8 666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n®10.024/2019. com evercicio enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roeria — PB. em 11 de
agosto de 2C23

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no que lhe confete a Consbluição Federal e a Lei
Orgânica do Muntcipio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Conlralos Administrativos) c ao disposto no Dcaeto Municipal n\
032 de 26 de (ullio de 2023. que regulamenta as licitações públicos
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Wuniopal do Catolé do Rocha PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE;

Art 1^ - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art, 2'' - O Fiscal de Contratos de sue traía est.i portana é romeaío
em razão de atribu ções especificas, que se aplicam também em
observância as disposiçiies da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, oa Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Art. S" - Esta portaria entrará erri vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos ã data de Oi de agrjsto de 2023.

Publique-se Registre-so e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito ConsMuciona!

PORTARIAN° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmenie no que lhe confere a
Ccnsbluiçáo Federal e n Lei Orgânica Muniopal.

CONSIDER.ANDO e disposto no iriciso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ari. 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC Municipal n*.OÜ4 2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Muniapal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC. Municipal n' 007/2022. de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n\009 2022. dc 18 do maio dc 2022: LC. Muniapal

n- 011/2022. de 03 de agostu de 2022, LC. Municipal n ' 012.'2022

de 11 de outubm de 2022. _C. Municipal n" 0'3'2022 de 21 de
outubro de 2022; IC. Municipal nLOt5/2022, de *0 de novembro de

2022: LC. Municipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n .003, do 14 dc julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n ' 001/2022 e suas

relilicações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura .Municipal de Catolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de

2023, a ordem de classificação final dos car'd'datos e o Ed'(ai de
Convocação m 001 2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e ccnveméncia do Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

RESOLVE;

Art M - Nomear o Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Calolé do Rocha-PB. para integrar o quadro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/01/2025 às 10:39:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 00465/25 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000001852024
Data da Publicação: 19/12/2024
Data da Assinatura: 10/12/2024
Data Final do Contrato: 09/06/2025
Valor Contratado: R$ 52.141,80
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica -
FNDE
Contratado (Nome): Alea Comercial Ltda
Contratado (CNPJ): 12.011.917/0003-32

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1d706402fefe637f4477af5e161068c7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim bc4b8dd122538494a549e198141e5ed8

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ca8fb4966b4145dac1d845b8148a6fa8

Contrato ou instrumento equivalente Sim fdabb810d56ffb681066b68f3b0b50a2

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

Designação do gestor do contrato Sim 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: EA06.02A8.8B0F.FA77.9E6E.9C67.038D.3A1E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:39. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

00462/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/01/2025 às 10:39h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 00465/25 ao Documento 00462/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 00462/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 336 - 348 fdabb810d56ffb681066b68f3b0b50a2

Designação da fiscalização técnica do contrato 349 - 352 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

Comprovante de publicidade 353 - 356 1d706402fefe637f4477af5e161068c7

Designação do gestor do contrato 357 - 360 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 361 ca8fb4966b4145dac1d845b8148a6fa8

Comprovantes de regularidade da contratada 362 - 391 bc4b8dd122538494a549e198141e5ed8

Designação do fiscal administrativo do contrato 392 - 395 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

RECIBO PROTOCOLO 396 ea0602a88b0ffa779e6e9c67038d3a1e

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0514.A02B.F6EC.0BC4.2046.B7F7.DF4E.1A20. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:39. Responsável: tramita.
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PR£F MUN DE CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 90002/2024 - REGISTROS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 23034.021937/2023-21

CONTRATO N.s 186 / 2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CEIEBRAM A(0) PREF MUN
DE CATOLÉ DO ROCHA E A(0) HASTER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. PARA OS FINS QUE SE ESPEaFICA.

A PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA, com sede no(a) PRAÇA SÉRGIO MAIA, N9 66, CENTRO, na
cidade de CATOLÉ DO ROCHA/PB. Inscrito(a) no CNPJ sob o ne 09.067.562/0001-27. neste ato

representado(a) pelo(a) LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM. nomeado{a) por Portaria n^
005/2022. publicada em Diário Oficial da União de 10 de dezembro de 2024. CPF n^
768.XXX.XXX-72. doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) MASTER INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n^ 18.627.195/0001-60. sediado(a) na RUA
PATAXOS, 980, GALPAO 5, PATAXOS, EMBU/SP. doravante designado CONTRATADO, neste

ato representado(a) por seu/sua DIRETOR(A). Sr^/Sr®. SÉRGIO LUIZ JANIKIAN, conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta
no Processo n^ 23034.021937/2023-21 e em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de
19 de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 90002/2024. mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de Kits de Materiais Escolares,

para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, nas condições
estabelecidas noTermo de Referência.

1.2. Objeto da Contratação:

ITEM DESCRIÇÃO N9 CATMAT QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

EMR$

VALOR

TOTAL

EMR$

7

Kit de Ensino

Fundamental

Anos Finais

430325/417298/263333/259466/430191/

430290/382152/289209/289210/289211/

299300/316227/430300/406740/430312

1300 56,74 73.762.00

♦Em virtude de adequação sistêmica, neste Contrato o termo Item corresponde

ao termo grupo constante do Edital 90002/2024 e seus anexos. Para verificação dos produtos
que compõem cada item/grupo, consulte o Termo de Referência e a Ata de Registro de

Preços.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÀO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 73.762,00 (setenta e três mil e setecentos e
sessenta e dois reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e Irreajustáveis no prazo de um
contado da data do orçamento estimado, em 09/12/2024.

Püíí

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM (índice
Geral de Preços - Mercado), exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualldade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

^ 8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital eseus anexos.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacla-Geral da União para adoção
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das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Solicitar declaração da contratada de que esta atua em observância aos critério de
sustentabilidade dispostos no certame licitatório.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os irscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor ÍLei n^ 8.078. de 1990):

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137. II. da Lei n.s 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cada
de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação íart. 116. da Lei n.s 14.133. de
2021):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

íart. 116. parágrafo único, da Lei n.s 14.133. de 2021):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124.11. d. da Lei nQ 14.133. de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela
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decorrente

9.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do

controle de qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
registrados, atendendo às solicitações de compras dos órgãos participantes de compra
nacional e demais órgãos participantes

9.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros,

sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

9.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de
fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento:

9.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA

cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação
objetos do presente Termo, no que couber:

9.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta
anexa ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o

Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a execução das

ações que lhe competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da
adesão às atas de registro de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras
estabelecidas para o processo de controle de qualidade dos itens produzidos e entregues em
atendimento aos contratos firmados:

9.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no
prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos
contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n^
14.133. de 2021. em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 dias úteis, após assinatura do
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor do contrato.

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante
a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o
prêmio nas datas convencionadas.

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou
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de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhym
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a

apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela
Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia.

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código
ÇM.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (art. 137. ^ 49. da Lei n.Q 14.133. de 2021).

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência
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da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, n

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep
n° 662. de 11 de abril de 2022.

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada

de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato;

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetaríamente.

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

^ contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista neste Contrato.

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seouintes da Lei ns 14.133/21. a
presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido,
incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência.

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto
prevista especificamente no Termo de Referência.

10.17.4. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto
prevista especificamente no Edital e seus anexos.

^ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o contratado

que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

í. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei
ns 14.133, de 2021);

li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 49, da Lei n914.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f". "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §59, da Lei n914.133, de 2021).

iv. Multa:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos
bens entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE
poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual,
em razão da inexecução do objeto.

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância
do prazo fíxado para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula
Nona deste Contrato, se for o caso.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos
Ônibus que estiverem em desacordo com as condições de garantia do produto,
limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será
calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato.

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de rescisão por inexecução total do objeto.

V. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do
órgão/entidade CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de
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cadastramento de fornecedores a que se refere o § 49 do art. 155 da Lei n.914.133/20

pelo prazo de até 3 (três) anos;

vi. Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei n9
14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §79, da Lei n9 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de
2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §89. da Lei n9 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos
referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de
2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA E)CTINÇÀO CONTRATUAL (art. 92, XiX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas: e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n®
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizaçõese multas.

^ 12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no
que couber:

GESTÃOAJNIDADE

PROGRAMA

DE

TRABALHO

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO

DE

DESPESA

NÚMERO
DE

EMPENHO

DATA DE

EMPENHO

VALOR

(R$)

020400 - Secretaria

Municipal de
Educação

Manutenção
e

Revitalização
do Ens.

Fundamental

1.500.1001

3.3.90.30 -

Material de

Consumo

17627 09/12/2024 73.762,00

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 37E7.3DE2.5D97.9091.1E43.C7F9.0DE1.3C14. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:42. Responsável: Jorge B. da Silva.

409

409



15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segui
da Lei n^ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de
2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n®
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133,
de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n.

7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §is)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n214.133/21.

LAURO ADOLFO MAIA:S^S'o~S'""'" , de de .
SERAFIM:7688980747 serafim:76889807472

Assinado de foma dígtUl por
r2 ..n.....
' -03W _ aücioLuizjAKiKwngiBaflitn

JANIKIAN:09033201852 o«ios: 2024.12.11 csj7J3.03W

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM SÉRGIO LUIZ JANIKIAN

P/ Contratante P/ Contratada
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO
Catolé do Rocha - PB. 11 de aeoüto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 {Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitueiona!

IVaça Sírgiii Maia. - Ccnlni Calolí iKi Ri»cha/PH
(•NI'Jn''<W (>67 5f.M)(Ktl-;7 l onlaliw: (8.1) .U4|.12(0 c m.
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CATOLÉDOROCHA-PB,SÁBADO-12DEAGOSTODE2023-ANO047-NS3568-PARTE1

A-t4'-DesignaraSraLiGiANEViRGlMAFILGUEIRAS
SALDANHAeoSrJOÃOPAULOVIEIRADEOLIVEIRA,para

comporaEguipedeApoioaoPregãodevendoosmesmos
desempenharemiodasasfunçõesinerentesaoseucargo

,Ad5"-AComssSodeDatação,oPregoeToeaEquipede^^regão
dequetrataestaportariasâodesignadosemrazãodeatribuições
especificasemobservânciaasdisposiçõesdaLoiFederaln°
S66E.'1993esuasalteraçõesdaLeiFederaln°I0520r2002e
suasalteraçõesedoDecreton°10024/2019,comexercício
enquantodurarasuavigência

Art6''■OPresidentedaCPLePregoeiroOficiaipoderãoser

cesignadcscomosubstitutosumdoout'o,quandonecessânc,t>em
comoosmembrosefetivos,poderãoserdesignadosparasubstituir
osdemaisem,amtiasasccmissões,conform.eanecessidade

(candoobngatónaasuadesignaçãoemata,

ArtT-Estaportanaentraráemvigornadatadesuapubicaçâo

reíroagindoseusefeitosâdatado01deagostode2023

Put"que-seRegistre-seeCumpra-se

GabnetedoPrefeitoMunicipaldeCatolédoRocha-PB,em11de
agostode2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'171/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEiTOCONSTiTUClONALDECATOuÉDOROCHAoSr

LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,
especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei

OrgânicadoMunicip'0eaindaemobservânciaaodispostonaLei
Federaln"14133.de01deabrilde2021/LeideLicitaçõese

ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln"
032do26dejulhode2023,queregulamentaaslicitaçõespúblicas
ecsccntratcsadministrativos,noâmbitodoscrgàoseentidadesda
Ad.minisíraçâoPúblicadireta,autárquicaefundacionalvinculadosao
PoderExecutivoMuniapaldoCatolédoRocha/PB,conform.econsta
i-osArtgos17e18eseusanexos,

RESOLVE

Artt"■NomearcaraexercerocargoemcomissãodeGestordo
CentfatosdeMunicípiodeCatclêdoRoc''a—PB,cemlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestão,oSrCHARLYDE
MEDEIROSDIAS,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

Art2-'-OGestordeContratosdequetrataestaportariaénomeado
emrazãodeatribuiçõesespecificas,queseapticamtambémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederaln"8666/1993esuas
íitfPfai-Aes,daLeiFederaln"10630/2007psuasalteraçõesepo

Decreton'10024/2019.comexercícioerauanlodurarasua

vigência

Art3°-Estaportariaentraráemvigornadatadesuapub-iicaçâo.
retroagindoseusefeitosàdatade01deagostode2023

Fublique-se,Registre-seeCumpra-se

GabinetedoPrefeitoMun.cipaídeCatolédoRocha-PB,em1*de
agostode2023

lA.UROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'172/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEITOCONSTITUCIONALDECATOLÉDOROCHA,oSr
LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,

especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei
0'g3nicadcVumcipoeaindaemobsen.-ânciaaodspostcnaLei
Federaln=14133,de01deabrilde2021(LeideLicilaçôese
ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln

032de26dejulhode2023queregulameníaaslicitaçõespúblicas
eoscontratosadministrativos,noâmbitodosórgãoseentidadesda
AdmmstraçâoPúblicadireta,autárquicaefundaconalvinculadosao
PoderExecutivoMunicipaldoCatolédoRocna/PB.conformeconsta
nosArtigos17e18eseusanexos.

RESOLVE

AhP■Nomea'paraexercerocargoemcomissãodeFisca!de
ContratosdoMunicípiodeCatolédoRocha-PB,comlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestãooSrNATAN
PEREIRADEANDRADE,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

At2°-OFiscaldeCcmratosdequetrataestaportanaénomeado
emrazãodeatnbuiçõesespecificas,queseaplicamtamtiémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederalrP8666/1993esuas
alterações,daLeiFederaln'10520/2002esuasaíteraçôesedo
Decreton^tO024/2019comexercícioenquantodurarasua

vigência

Art3"-Esiaportanaentraráemvigornadatadesuapud,cação
retroagindose'jsefeitosádatade01deagostode2023

Putiiique-c-cRegic-ttcSCeCumprase

GabinetedoPrefeitoivtunicipaldeCato'edoRocha-PBem11.se
agostode2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Pre'eitoConstitucional

PORTARIAN'173/2023Em,11doagostode2023.

CONSIDERANDOas

novemttrode2021,LC

2022:LCMunicipaln°

.Municipaln"009/2022.

OPREFEITOCONSTí*UCiOiNALDECATOLÉDOROCHA,nouso

desuasatnbuiçõeslegais,especialmentenoquelheconfetea
ConstituiçãoFederaleaLeiOrgânicaMun-cpal

rTONSIDERANDOodispostonomcsoII.doarlgo37,oa
ConstituiçãoFedera'doBrasi!enosincisosVIeXIdoArt73ca
LeiOrgânicatõuniopai.

Municipaln'004/2021de03de
Muncipaln°005/2022,de31dejaneirode

'007/2022,de02demarçode2022LC
de18demaiode2022,LCMunicipai

n'011/2022,de03oeagostode2022LCtVIunicipalrr012/2022,
de11de(vitiibrode?0?2LCMunicipaln'013/2022.de21dn

outubrode2022,LCt»lunicipaln°015/2022,de10denovembroda
2022.LCMunicipaln"016/2022.de12dedezembrode2022eLC
Municipaln'003.do14dejulhode2023.
CONSIDERANDOoEditaldoConcursoPúDIicon°001/2022esuas

retificações,parapreenchimentodevagasnoquadrodepessoal
efetivodaPrefeituraMunicipaldeCatolédo.Rocha-PB
CONSIDERANDOoDecretofvtunicipaln°019,de10demaiode
2023,aordemderl,>ssirií-.iç3ofina!doscandidatoseoFditald"
Convocaçãon"001/2023
CONSIDERANDOaoportunidadeeconveniênciadaAdministração
PúbicapelanecessidadedoSer/içoPúblicoMunicipal,

RESOLVE

Art1°•tVomear,oSraAi.ArvATALLINEDõSOUSAROCH.A,

aprovado(ajnoconcursopútilico001/2022realizadorxílaPrefeitura
MunnipaldeCaleisdoRorna-P8paraintegrarorj.iadro
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PORTARIA N° 172/2023

GÂBiNETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

rj

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n®l 0.024/2019, com e.xercicio enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

;L—

v_..'
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo CunslilucionuI

[•raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlni - Calolc do RochiVPII
CNPJ n" (W.067 .S62/nOOI-27 - Contatos: (Xt) 3441-1202 c ; jl .1. u ./ i: L.J i
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N^ 3568 - PARTE 1

Art. 4" - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÁO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art. 5° - A Comissão de Lictaçáo. o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
0.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e
suas alterações e iro Decreto n°10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigõncia.

Art. ô" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, guando necessário, bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confnmie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An T - Esta pnriana entrará em vigor n.a data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

°ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeilü Cunsliludonal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

PORTARIA N° 171./2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de siia.s ainbuições legais,
especialmente no que lhe con'ere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e amda em obsen/ânda ao disposto na Lei
Federal n\14.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Dccieto Municipal n'

032 de 26 de julho do 2023, que regulamenta as liatações pút>t'cas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muniopal do Catolé do Rocha,PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art. 1=' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Munxipio de Catolé do Rocha - PB. com otlsçèc na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" • O Gestor de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão dc ainbuições cspcc/fícas, que se aplicam também cm
ubser-vânoia as disposições da Lei Federal n» 8 666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n®10.024/2019. com evercicio enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roeria — PB. em 11 de
agosto de 2C23

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no que lhe confete a Consbluição Federal e a Lei
Orgânica do Muntcipio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Conlralos Administrativos) c ao disposto no Dcaeto Municipal n\
032 de 26 de (ullio de 2023. que regulamenta as licitações públicos
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Wuniopal do Catolé do Rocha PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE;

Art 1^ - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art, 2'' - O Fiscal de Contratos de sue traía est.i portana é romeaío
em razão de atribu ções especificas, que se aplicam também em
observância as disposiçiies da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, oa Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Art. S" - Esta portaria entrará erri vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos ã data de Oi de agrjsto de 2023.

Publique-se Registre-so e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito ConsMuciona!

PORTARIAN° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmenie no que lhe confere a
Ccnsbluiçáo Federal e n Lei Orgânica Muniopal.

CONSIDER.ANDO e disposto no iriciso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ari. 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC Municipal n*.OÜ4 2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Muniapal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC. Municipal n' 007/2022. de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n\009 2022. dc 18 do maio dc 2022: LC. Muniapal

n- 011/2022. de 03 de agostu de 2022, LC. Municipal n ' 012.'2022

de 11 de outubm de 2022. _C. Municipal n" 0'3'2022 de 21 de
outubro de 2022; IC. Municipal nLOt5/2022, de *0 de novembro de

2022: LC. Municipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n .003, do 14 dc julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n ' 001/2022 e suas

relilicações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura .Municipal de Catolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de

2023, a ordem de classificação final dos car'd'datos e o Ed'(ai de
Convocação m 001 2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e ccnveméncia do Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

RESOLVE;

Art M - Nomear o Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Calolé do Rocha-PB. para integrar o quadro
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CATOLÉ DÒRÒCHÃ-PB
DIRETORIA GERAL OE

UCITAÇÔES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de
Materiais Escolares pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos
alunos de escolas públicas de educação básica - FNDE. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade n« 16/2024. DOTAÇÃO; FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013- Manut.
do Ensino Fundamental; 12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-Rec.

Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-Escolar-Rec. Próprios;
12.361.0008.2338 - Manut. do Ens. Fundamental - Fundeb 30% - VAAR;
12.361.0041.2286 - Manut. dos Rec. do V/\AT-Fundeb 30% Investimento;
12.361.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 -
Manut. dos Rec. do VAAT-Ens. Fund.-Fundeb 30%; 12.365.0008.2218 - Manut. da Educ.
Infantil - Creche Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar-
Fundeb 30%-VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar- Fundeb
30%; 12.365.0041.2306 - Manut. Educ. Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% - VAAT;
339030.00 - Material de Consumo; 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. Vigência
até 10/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e:
CT N» 185/2024 -10/12/2024 - ALEA COMERCIAL LTDA - R$ 52.141,80; CT N" 186/2024
- 10/12/2024 - MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 73.762,00; CT N»
187/2024 - ESSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA - R$

88.810,80 e CT N® 188/2024 - BIGNARDI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E
ARTEFATOS LTDA. - R$ 10.288,00.

Catolé do Rocha-PB, 17 de dezembro de 2024.

LAURO ADI -O MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOU, DOE, DOM e PNCP.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7069 N9 244, quinta-feira, 19 de dezembro de

AVISO 0£ UCITAÇAO
PREG&O ELETRÔNICO N> 19/2024

Toma público que Uré realizar através da Pregoeira oncial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Capitão Pedro Moreira, 15 - Centro - Cacimba de Dentro • PB. por meio do
site www.portaldeconripraspubticas.com.br.Itcitaçlo modalidade Preglo Eletrônico, do tipo
menor preço, para: Aquisição de combustíveis de forma parcelada destinados ao
abastecimento da frota veicular fvetcvlos, motos e miquinas) pertencentes e locadas a
Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro, para o exercício de 2025. Abertura da sessão
pública; 15:00 horas do dia 03 de Janeiro de 2025. início da fase de lances: 15:01 horas do
dia 03 de Janeiro de 2025. Referência: horário de Brasília • DF. Recursos: previstos no

orçamento vigente. Fundamento l^ai: Lei Federai n* 14.133/21; lei Complementar nv
123/06; InstruçãoNormativa n^ 73 SEGES/ME/22;e legislação pertinente, cortsideradasas
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33791045. E-matl:
cplcacimbadedentro@gm3il.com. Editai: www.tce.pb.gov.br;
www.portaldecompra$pubticas.com.br;www.gGv.br/pncp.

Cacimba de Dentro • PB. 18 de Dezembro de 2024.
CUUQA KAUNE ALVES DA FONSECA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
AVISO DE UOTAÇAO

PRCGAO ELETRÔNICO N« 9411.04/2024 - UASG 981981

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 702/2024

O gabinete do prefeito, através da progoeira oficiai, toma público que realizará,
às 08:30 horas do dia 08 de janeiro de 2025, pregão eletrônico tipo "menor preço", com
aítério de julgantcnto 'menor preço por item", cujo objeto é a aquisição de equipamentos
de informática para equipagem do centro de referência de aterufcmento è mulher no
muntctpio campina grande • pb, conforme convênio 952137/2023. o edital estará á
disposição através do e-mall fpregoes@c3mpinagrandepb.gov.br) e dos portais:
(httpsy/campínagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos),
(h tt ps :/www.gov.br/compras/pt- br//) e
(httpsV/tramita.tce pb gov.br/tramita/pages/main.jsf).

Campina Grande, 17 de dezembro de 2024.
MAYARA AliGIA FERNANDES SILVA

Pregoeira

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO OE CONTRATO

Instrumento: Termo De Contrato N^ 16793/2024/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Cardio
Imagem Servço De Diagnostico Por Imagem Ltda. Objeto: Procedimento Cirúrgico Para
Implante De Rcssincronizador Cardíaco. Com Vistas A Cumprir Ordem iudicial Nos Autos Do
Processo De N« 0800817*83.2024.8.15.7701, Em Tramitação No 2^ Núcleo De Justiça 4.0 •
Saúde Pública Estaduai/Pb, Em Favor Do Paciente: Nilson Batista De Queiroz. Valor Global:
RS 66.150,00. Prazo Contratual: 60 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação N».
162Sl/2024/Fms/5ms • Uí N« 14.133/2021. Funcional Programática: 10.302.1015.2117.

Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 15001002. Signatários: Carlos
Marques Dunga Júrttor E Rodrigo Weslley De Paiva Vieira. Data Da Assinatura: 18/12/2024.
Carlos Marques Dunga Júnior - Secretáriode Saúde

EXTRATO OE CONTRATO

Instrumento: Termo De Contrato Ns 16794/2024/Sms/Pmcg. Panes: Sms/Pmcg E Ello

Surgical Materiais Hospitalares ltda. Objeto: Aquisição De Equipamentos De Proteção
Individual fEpi'5), Para Atender A Atertção Especializada Da Cidade De Campina Grande.
Valor Global: R$ 337.459,94. Prazo Contratual: 06 Meses. Fundamentação Legal: Dispensa
De Licitação N». 162S5/2024/Fms/Sms • Lei N» 14.133/2021. Funtíonal Programática:
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 339030. Fontes De Recursos: 15001002 /

16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Alexandre Cezar Bezerra Costa. Data
Da Assinatura: 18/12/2024. Carlos Marques Dunga Júnior • Seaetário de Saúde

EXTRATO DE HRMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo N> 002 Ao Contrato N^ 16312/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da
Inexfgibitidade De Licitação N^. 16111/2023. Panes: Sms/Pmcg E Cecac • Centro
Campmense De Análises Qínicas Ltda • Me. Objeto Contratual: A Compra De Serviços De
Média E Alta Complexidade Ambulatória!. Com Base Nas Necessidades Complementares De
Sua Rede E Nos Preços Fixados Pela Tabela Do Sistema Úntco De Saúde • Sus. Objeto Do
Aditivo; Acréscimo De Valor No impone De R$ 123.892.79. Fundonal Prcgrantáttca:

10.302.1015.2117. Elemento Da Desirosa: 3390.39. Fonte De Recursos: 16000000.
Fundamentação: Anigo 65 Da lei N9. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior
E Rossana Lúcia Dias De Almeida Maia. Data Da Assinatura: 17/12/2024.

Carlos Marques Dunga Júnior • Secretário de Saúde

EXTRATO OE APOSTILAMENTO

Instrumento: Termo De Apostilamento 02 Ao Contrato N? 16711/2024/Sms/Pmcg. Panes:
Sms/Pmcg E Santos & Fernandes ltda. Objeto Contratual: Locação De Veículos Utilitários
fAmbuláncias, Vans De Passageiros, Furgão De Carga E Caminhão Baú) A Fim De Atender As
Necessidades De Transpone De Pacientes. Equipes £ Insumos Penencentes A Secretaria
Municipal De Saúde De Campina Grande • Pb. Objeto Do Apostilamento: Reajuste
Contratual Pelo Ipca No Impone De RS 4.239.28. Data Da Assinatura: 18/12/2024.
Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL OE CASSERENGUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUE

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

1« TERMO ADITIVO AO CONTRATO n» 00049/2024 OBIEIO; LOCAÇAO DE VEÍCULOS
DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE 00 MUNICÍPIO OE CASSERENCUE/PB. EXERdOO OE 2024. FUNDAMENTO lECAU
PREC&O ELHRÔNICO N.> 00003/2024 - FUNDAMENTO UCAL: lei Federal 14.123/2021 -
ClAUSUU DÉCIMA - DA ALTERADO E RESCiSAO DO CONTRATO. O valor a ier adiUito no
Contrato n.> 00049/2024 é de RS 8.2S0.00 (OITO MIL E DU2ENT0S E CINQÜENTA REAIS)
alterando o valor contratual para RS 41.2SO.0O (QUARENTA E UM MIL E DUZENTOS E
CINQÜENTA REAIS). ORÇAMENTO DE 2024 ■ RECURSOS PRÓPRIOS 00 MUNICÍPIO DE
CASSERENGUE/FEOERAIS (SOO - RECURSOS NAo VINCULADOS OE IMPOSTOS/ 600 ■
TRANSFERÉNOA FUNDO A FUNDO OE RECURSOS 00 SUS PROVINIENTE 00 GOVERNO

FEDERAL). PARTES CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE CASSERENGUE e:
ANOERSON DE UMA AMORIM. DATA ASSINATURAS: 13/12/2024.

Itt» eocwnwrto p«a» w« v<«V(>Uo no #t«trant<0

ti«p/AM«Wi'n^Dipt*/<utvnA'>(M* htnil. fwto 0&3(UOZ41ZI900í03 ©-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de
Materiais Escolares pelos Estados. Oistrito Federal e Municípios, para fornecimento aos
alunos de escolas públicas de educação básica • FNDE. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade rfi 16/2024. DOTAÇÃO: FPM/Furtdeb e Outros; 12 361.0011.2013 • Manut.
do Ensino Fundamental; 12.365.0008.2219 • Manut. da Educ. Infantil aeche*Rec. Próprios;
12.365.0008.2222• Manut. da Educ. infantil Pré EKoJarRec. Próprios; 12.361.0008.2338-
Manut. do Ens. Fundamental • Fundeb 309â • VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut. dos ftec.
do VAAT*Fundeb 30% investimento; 12.361.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental •
fundeb 30%; 12.361.0041.2290 • Manut. dos Rec. do VAAT Ens. Fund.-Fundeb 30%;
12.3^.0008.2218 • Manut da Educ. Infantil • Creche Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 •

Manut. da Educ. Infantil - Pré*Cscol3r*Fundeb 30%-VAAT; 12.365.0008.2221 • Manut. da

Educ. Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 - Manut. Educ. Infantil • Pré*
Escolar • Fundeb 30% • VAAT; 339030.00 • Material de Consumo; 339030.99 • Outros
Materiais de Consumo. Vigência até 10/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha e: CT N» 18S/2024 * 10/12/2024 • AUA COMEROAl LTDA -
R$ 52.141,80: CT W 186/2024 - 10/12/2024 • MAS1ER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA • R$
73.762,00; G N» 187/2024 • EBSE • EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCAOONAIS
LTDA * RS 88.810,80 e a N« 188/2024 - BIGNARDt • INDUSTRIA C COMEROO DE PAPEIS E
ARTEFATOS LTDA. • R$ 10.286,00. Catolé do Rocha PB, 17 de dezembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

EXTRATO OE CONTRATO

OaiETO: Adesão a Ata de Registro de Preço n? 005/2024, para contratação de empresafs)
especializadafs)para o fornecimentode itens consumívetse de acervo, incluindo materiais
teòrico-didáticos. com temas contemporâneos c Inclusivos, com tecnologias e adequados a
BNCC, para atender as demandas dos Municípios. FUNDAMENTO LEGAL Inexigibilidade
17/2024. DOTAÇÃO: FPM/Fundeb e OuUos; 12.361.0011.2013 • Manut. do Ensino
Fundamenul; 12.365.0003.2219 • Manut. da Educ. Infantil Creche-Rcc. Próprios;
12.365.0008 2222 * Manut. da Educ. Infantil Pré-EscoUr • Rec. Própnos; 12361.0008.2338 •
Manut do Ensino Fundamental • Fundeb 30%-VAAR; 12.361.0041.2286 • Manut. dos Rec.

do VAAT • Fundeb 30% • Investimento; 12.361.0008.2232 - Manut. do Ens. Fundamental •
Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 • Manut. dos Rec. do VAAT * Ens. Fund. * Fundeb 30%;
12365.0008.2218 • Manut. da Educ. Infantil • Creche • Fundeb 30%: 12365.0041.2307 •

Manut. da Educ. Infantil • Creche • Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 * Manut. da Educ.

Infantil - Pré-Escolar • Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 • Manut da Educ. Infantil • Pré-Escolar
• Fundeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de Ccmsumo; 339030.99 * Outros Materiais de

Consumo. Vigência até 18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municípa! de Catolé
do Rocha c: CT N« 192/2024 • 18/12/2024 • G ATIANTICUS LTDA • R5 475.927,29. Catolé do
Rocha PB, 18 de dezembro de 2024. UURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

EXTRATO OE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço n» 006/2024, para contratação de empresafs)
espedalizadafs) para o fornecimento de itens consumiveis e de acervo, induindo materiais
teórico-didáticos, com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e adequados a
BNCC, para atender as demandas dos Munídpios.. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nv
18/2024. DOTAÇÃO: FPMÃundeb e Outros; 12.361.0011.2013 • Manut. do Ensino
Fundamental; 12.36S.0008.2219 • Manut. da Educ. In^ntil Creche-Rec Próprios:

12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-Escolar • Rec. Próprios; 12.361.0008.2338
• Manut. do Ensino Fundamental • Fundeb 30%*VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut. dos Rec.

do VAAT - Fundeb 30% • Investimento; 12.361.00(n.2232 * Manut. do Ens. Fundamental -
Fundeb 30%; 12.361.C041.2290 • Manut. dos Rcc. do VAAT • Ens. Fund. - Fundeb 30%;
12.365.0008.2213 - Manut. da Educ. Infantil * Creche • Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 •

Manut. da Educ. infantil • Deche ■ Fundeb 30% • VAAT; 12.365.0008.2221 • Manut. da

Educ. Infantil * Pré*Escolar - Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ Infantil •

Pré-^scolar • Furufeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de Consumo; 339030.99 * Outros
Materiais de Consumo. Vigência até 18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha e: G N9 193/2024 * 18/12/2024 • PIANECON PROJETOS
EDUCACIONAIS LTDA • R$ 442.651.S0. Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.
UURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

AVISO DE HOhAOlOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CCNCORRtNaA ELETRÔNICA H» 6/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação
denominado Pregoeíro e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao
Concorrência Eletrônica n^ 6/2024. que objetiva: Contratação de empresa especializada e
do ramo para prestação de serviços na revitalização da Escola Municipal Catarina de Sousa
Maia. deste Município; HOMOLOGO/ADJUDICOo correspondente procedimento Hcitatório
e convoco o hcitante: WJE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - R$ 214.000,00. Para assinar

o termo de contrato, em conformidade com a lei n4 14.133/2021 e Decreto Municipal ns

032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha • PB. 18 de Dezembro de 2024.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE TERMO AOfTIVO

Modalidade de ücítaçlo: PREGÃO ELETRÔNICO Nff 30/2024/ Proc. licitatõrio n? 71/2024.
Fundamentolegal: Lei 14.153/21e suas alterações.Contratantes:PrefeituraMunicipalde
Catolé do Rocha PB e CUNtCA RADIOLÔGICA DR. WANOERIEY LTDA, CNPJ n»

08.716.557/0001-35. Objeto: Alterar a Oáusuta Sétima do contrato, prorrogando a vigência
até o final do exercício financeiro de 202S. Recursos do município de Catolé do Rocha;
FPM/FMS e Outros; 10.302.0017.2040 * Manutenção dos Serviços de Saúde;
10.122.0017.2095 • Manutenção do FMS; 10.302.0016.2214 * Manutenção do MAC;
339039.00 - Outros Serviços dc Terceiros - PJ; 339039.99 • Outros Serviços de Terceiros • PJ.
Catolé do Rocha * PB. 18 de dezembro de 2024. UURO ADOLFO MAIA SERARM Prefeito

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial N^ 00086/2022/ Proc. Licitatórío n^
00115/2022. Fundamento legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III.
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB. e a empresa IMPAR • INSTITUTO
DE MASTOLOGIA DA PARAÍBA S/S LTDA. CNPJ n? 13.019.598/0001-02. Objeto: Alterar a

Oiusula Primeira do I termo aditivo do contrato, prorrogando a vr^nciJ do contrato em
12 meses. 31 de dezembro de 2025. Recursos do município de CatoJé do Rocha: FPM/MS
E OUTROS; 10 302.0017.2040 . Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.U2.0017.2095 •
Manutenção do Fundo Mun. dc Saúde; 10.302.0016-2214 • Manutenção do MAC;

339039.00 • Outros Serviços de Terceiros * Pessoa Jurídica; 339039.99 • Outros Serviços de
Terceiros • Pessoa Jur^ica. Catolé do Rocha ■ PB, 18 de dezembro de 2024.
UURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

«stíMtfe ttWoftrt* n* Z ZtOZ d* ZZypa/ZOOl.

9u« Mktitwl » trthmuwu'* d» ChJvr» PiOfiUB Bttíüm • KP-Bttdl
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h
Prefeitura Municipal

de Cajazeiras

PREFErn;R.\ mumcip.\lde cuazeiras

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADimO

AO CTsN* 00055/2024; 00056/2024; 00107/2024; OOIOtV2Q24 c 00115/2024

OBJETO: REGICTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS ESTRUTU
RADOS PARA OS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNTCIPIÜ DE CAJA-

7EIRAS-PB. FUNDAMENTO LEOAL: Picgio Elcirànico d* 000iaa02j. ADITAMENTO: Ajune no

quantilativo paia cdequeçà) â densmia. PARTES CONTRATANTES: ITeíàtefsMaciapiJ lâcCyBein»
c:CTN* 00055/2024-Centro dcFonnaç3ocCapa6ioçiodcIYo6$sioBan$ Em Edccação- i*A(ãítivo-
aciéscimo de R$ 24.748^. cr N*00066f2024 - Bm Comercio c Sm-io» Udi - !*Aditm> - acrésdm»

dc RS 42.204,10. CT N* 00107/2024 - Bm Cootocto e Serviços Uda - C Aditivo - acrcsdn» de RS

11.468,10. CT N* OOlOS/2024 - Ceotro de Foraut^ e Capacitcfâo de Profissioittts Em Cducaçâo -1*
Aditivo - acrcsciino dc RS 24.748,00. CT N* 001 lS/2024 - Bm Cootcmo c Senicos Leda • I' Adidvo -

acréscimo de RS 11300,00. ASSINATURA: 12.12.24

Prefeitura Municipai
deCatolé do Rocha

PREFEITtlRA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCIL\-PB

HOMOLOCAÇÀO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊ.NCIA ELETRÔNICA V tOOU

>.*mtrtc £*rt n4.«fjW->,> finaj ^ '««wrpHPn^Jrt A»t». ww V> ^
parecer da Asscsroria JDddb referente so Coocorrcocia Eletrâaica £(*6/2024. qoc ohtclh-a: Caatfa3aç£o
de empresa especializada e do ramo para prestação de serviços na revítaJizzçfo da Esceb .Moaseipal
Catarina de Sousa Maia. deste hltmc^pio; HOMOLOGO/ADJUDICO o correyoadeote procedimento
lidutório e convoco o UchanCc: WiE ENGENTCARLA E CONSTRUÇÃO LTDA -RS 2\4 000.00. Pzn

assinar o teriDo de contraio, em confctmifdadecom a Lei O* 14.1.4.^2021 e Decreto MuntctpoJ d* 0.42/2025
c danais legislações pertmcntci. paia que surta os dcth» legais.

Catolédo Rocba—PB. 18 deDezembrodc ^124.
LAITRO ADOLFO MAlA SERAHM

PREFEITO

IFflBBRSiTPSRff
PREFEITURA MUNiaPAL DE CATOLÉ DO ROCIIA'4>B

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Ltcittção: DISPENSA Ekudsico N* 01/2024/ Proc. Licilaldrio o* IS/2024. Fcndamauo
Legal: Lei \iMVl\t soas abeiatões. CooUiUEles Prefedora NOmiãpil de Caudê do Rodu-FB c
PRISCnXA A ALMEIDA SERVIÇOS. CNPJ if44.011 D24flD00l-11 ■ Ogeto: Ateara CUamla Sãipu
do COTiialo,|ijum»gaudt> a s^âióa ale o final do cacTorio financeiro de 2025. Retanegdoiaunic^
dc Catolé do Rocha: FPMFMS e OnDis: 1030211017.2040 - Mamacagdo dos Scrrigi» de Saúde;

I0.l^0017209S-M3nutcnfaodoFMS; I0302.00I632I4 -ManutençãodoNUC; 103024)0163037
4; liióbde ae Saúde da Fannlia; 339039.00 - Outros Seniço» de Tefoetiot - PJ: 339039.99

L .« Ser\-içDs de Teccein» - PJ.
Catolé do Rocha'PB, ]Sdcdcmnfarode2024.
LAURO ADOLFO MAIASERARM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TER.MO ADITIVO

Atodabdade de Ucitaçãm PREGÃO ELETRÒNKT) N*3a3124/lAix. Lkãatocú if 7L?a24.
l,egal: laci 14.153/21 e suas altoaçôes. Contmtames: Prefeitura Municípil de Catolé do Rodu-PD c
CLINlCARADIOLÓGICADR.WANDERLEYUDA.CNPJn*0«.7l6357>a»l-35.Ca<^Afceiar»
CIiusulaSétjinadococtRto.prorroeandoa vigência aléoftoal do mcrcicioÊaucesro de2025. Recursos
do noimcipio de Catolé do Rocba: FPMFMScQoiros; l0302.0Q173<M0-MjraiirrniiidosScrvtç»de
Saúde. t0.l22.0017.2095-Mami£ci£çãodoFMS; 10302.00l632l4-Mainiic&(sodoMAC;339039.00
- Outros Serviços de Terccíroí - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Tereeiro» - PJ.
Catolé do Roc^ - PB, 18dcdcrcndwi>dç2Q24.
LAURO ADOLFO MAlA SERAFlAt

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TER,MO ADITI\'0

Modalidade dc IJcflaçàa: PTcgio Presencial N*000863122/ Piroc. licilat/irio0*00115/2022. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22. inciso tu. CcaCRtastec Prefcàtun %bnicipal dc Coudé do
Rocha-PB. e a empresa IMPAR - INSTTTUTO DE MASTOLOGlADAPARAm.A&S LTDA, CNPJ d*
13.019.59&'0001-02. Objeto: Ahcrar a Cláusula Pttmeiri do I termo aditivo do contrato, prorrogando a
vigência do contnuo em t2meses,3) de de7einbrodc21C5.Rea£rsos do fmimdpío«ic Catolé do Roda:
FPM/MS E OUTROS: 10.302.00173040 - Manulecçâo dos Serviços de Saúde; 10.122.00173095 -
Manutençãodo FundoMun.dc Saúde;IQ302.001632I4"Mj&ctençÍoiloMAC:339039.00-Omras
Serviços dc Terceiros—Pessoa Jmidíca; 359039.99 - Oddw Serviço» de T«re«$fo$ - Pesaoa cfai&a.
Catolé do Rocha - PB, 18 de dcxciTdeu de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAHM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

ModiEiLde de Udbçúo: PREGÃO ELETRÔNICO N* IOíSH*! Prac. Ucititúiio d* 41/2024. Fumb-
tnano Legal: Lã I4.l3.1'2i esaztaltençõe&CoxlntaeteKPrefeiairaMiniicipil de Catolé do Rocha-PB
c ISOMIiO DIACNOSnCOS LTDA, CXPJ tf 22.027.6641)001437. Olgcta: Altaiai a Clinsula Séüma

do contrato, inoitogando e vtgéneã até o final do exockso finaoccfio de 2023. Rocufsos do município
d; Caadé do Rocha: FPSIFXIS e Oun»; IO3a2JI0t73l><0 - Mamiiaição dof Senriços de Saúde;
J0.122.0017.2095-MaemtaKíodoFMS; IOJ02.00l632l4-Msinu:!ti)cío(loMAC; 3.19039.00-Outro,
Smáço, de Teitãn» - PJ; 339039.99 -OntnsScntpiadeTczcTiini-PJ
Canrié do Rocha - Fll, ISdc<lcrombrode2024.
LAURO ADOLFO .MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; Adesão a Ata de Registio dc Pltço Nxcioicd paia cranual tipiisipio de Kits dc Matciiais
EaMteetpeliKEstotK.Distrili)Fedqale&limc^ns.paia SnnivTnrtTmamalinBW de escolas pábliias
dc educação taásica.FNUE.FUND.AMENTO LEGAL: bangdnltdade 1^(60024. DOTAÇÃO: FPM/
FnndciieOulios; I2J6I.00II J0i3 -MannLdoEiaiGaFnndanMiilal; l2J6S.0008.2219-MaauL da

Edac. lobail Ctedx-Rcc. Ptoptios; 12.3654)008 7777 - Maimt. da Edite. Infiiatil Pcè-Escolar-Rec.
PrópnoK I2J6L0008J3J8 -ManuLdoEns-Fundimoital -FundebJOli.VAAR; 12.361.0O412286
-MaanLdosRcc.du VAAT-Fundcb30%bves^nxnlo;12.361.00082232- .ManuLdo EnsinoFun
damental - Fundeb 30%; 12J6IJXHL2290 - Mamo. dos Rec. do VAAT-Eas. Fund.-Fundeh 30%:
■2265.00082218 - ManuL di Edtic. b&ntfl - Creche Fimdtãs 30%; I2J65.(H><12307 - Manut da

Edac. InlánUl -Pré-Es<olai-Fiii»itb301^VAAT; 12265.00082221 -Masm.daEduc. Inlãntil -Pté-Es-

ladar - Fundeb 30>;: 12.365410412306 - ManuL Edite, afi&nia - Pié-Escntar - Fundeb 30% ■ VAAT;

339030.00- Mairnil de Cuetoci»;339030.99- Outros Mateiiiis de Casmo. Vtgéncú até 1006/2025.
PARTES CONTKATATfTES: Fkefeilura Mucicipil de Catolé do Rocha e CT N* 185.'2024 - 10/12/2024
-ALFJ1COMERCIALLTDA-RS5X14120;cr N* 186/2024-I0/I2/202I-MASTERINDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - RS 73.762410; CT N-187/2024 - EBSE • EMPRESA BRASILEIRA DE SO

LUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA - RS 8821020 e CT K-188'2024 - BIGNARDI - LNDUSTRIA E

C0MEKC40 DE PAPEIS EARTEEATDS LTDA. - RS 10288.00.

Catolé do Rocfaad^. 17 de dezembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de R^istio de Pteço iC 005/2024. para cunOaiaçxo dc cmiiresals) especializa-
dãjs) para o fomecimtnto de itens ctanomhets c de Eccivo, mchúndo malaiais Icéncoslidilicas, com
lemas c inchtsivos, com tecnologias e írdfipiadiW a BNCXI. para atender as demandas
dos Miraicípras. FUND.A.MENTO ILGAL IneaigíbiEdade tf 17/2024. DOTAÇÃO; FPM/Fundcb e
Ocin»; 12.361.0011.2013 - MannL do Ensino Fundamental; I2J65.000822I9 - ManuL da Educ.
Inbctil Ciecfae-Rec. Ptúprtos; I2J65.00082222 - Manut da Eihec. In&mil Pré-EsoolarRec. Prò-
prios: 1X3614)0082.338 - MamiL do EitsinD Fundamental - Fundeb 30%-VAAR; IX36I.OOI 12286
-MamiL dos Rec. do VA AT-Fundeb 30% - Invcstimcnso; 12261.0008 77.32 - ManuL do Ens. Fun-

dtannaal Fimiteh30%; IX36I.004I2290-LlannC dosRec. do VAAT-Ens. Eund. - Fúodtb 30%;
1X365.00082218 - Mamn. ib Educ. Infnna- Creche - Futideb 30%; 12365.00412307 - Manut. da

Fduc. bfimta -Creche -Fundãt 30". - VAAT; 12365.00082221 - ManuL da Educ. Infimtil - Pré-Es-

cobr - Fcndth 30%; 12365.0041.2306 - Manut da EdUc. btlãtilil - Pté-Escolai - Fundeb 30% VAAF;

3390304)0 - Material de Consumo: 339030.99- Outros Materiais de Consimu. Vigérana até 18/02/2025.

PARTES COXTRATANIES: Prefiátura Mimictpal de Catolé do Rodia c CT N-192/2024 -18/12/2024
- G ATLA-VnCUS LTDA - RS 475.927.29.
Catolé dú Rocha-PB. 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO .MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OfiJETX): Adesão a Ata de Registio de Pleço n* 006/2024, para contratação de empresais) especializa-
tbis) para o fomecnncnto de itens comatmivcis c dc acervo, inrhiindo mxiciiais teúiioo-didálicos, com
Gemas contemporànet» e indusísos. com tocnologtas e adopizdt» a BNCC. para atender as demandas
das Munícfpios- FUNDAMENTO lEGAL: Inesigíhüidade tf 182024. DOTAÇÃO: FPMTundeh
e Outros; 1X361.00112013 - Manut. do Ensino Fundamental; 1X365.0008.2219 - ManuL da Educ.
■nfimtil Citche-Rec. Piõpiáos: 12365.00082222 - ManuL da Educ. InEmlil Pré-Escoiar - Rec. Piú-
prios; IX.361.00082.338 - MannL do Fundamental - Ftmdeb .30%.VA.AR; 1X361.00412286
- Rec. do VA/V — Fundeb 30% - hsvesiimoiio; 12361.00(32232 — KtoouL do Ens. Fim-

dmitEial- Fa]iteb30<ic 1X361.004I229Q- ManuL dis Rec. do VAAT- Ens. Fnnd. - Fundeb 30°%;
I2365.a0(«.22l8- ManuLda Educ. Infimnl -Ocche~ Fundeb 30%; 12365.0041.2307- Manut. da
Educ. afirmil — — sVf^-Si 301, - VAAT; 12365.00082221 — ManuL da Educ. Inlànlil — Pré-Es-

cobi Fcndcb 30%v 1X365.00412306 - Manut da Educ. Infiratil - Picfscolar - Fundeb 30% VAAT;
3390304)0 - Maseiial de CVmsuno; 339030.99- Outnas Maloiais dc Consumo. Vigência até 18/02/2025.

PARTES cmiRATANTES: Plcfnlura Municipal de Catolé do Rocha e: CT N* 193/2024 ■ 18/12/2024
- PLANFCON PROJirrOS EDUCALTONAIS LTDA - RS 442.65130.

Candé do Rocha-PB. 18 de dezembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SF.RAFISI

PREFEITO

EXTRATO DC CONTRATO

OPTKTIV C^^rifavlis 4, eyrrpn^ jipar-tatimAi, dn ramo para eagCMçào dos serviços dc recuperação
drraas rni pmlf IfpjTfbTS edemair i6-<r, Mtmrrtpin FITKnAMFbTTO
LEGAI- Cojuutêfscq Elenòníca iC lf^SS2A. DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Outros; 15.452.00342069 -
MamntnçiodaScaelaiudelnltaestiunna; 15.451.00.14.1070-PavrmtstaçãoAsfalLe a Pareldcpipedos
de Ruas e Asenidas; 339039.00 - Outros Scivtçns dc Tcrceúos - Pi; 339039.99 - Outros Sciviços dc
Teroehos - PJ: 449051410 - Obras e Innalaçaec; 449051.99- Outras Obras clnstaliçúes. Vigência até
1801/2a26. PARTES CX)NTRATANTES; Plefititua Munieipd deCanslé do Rocha e: CTN° 194/2024
- 1&I23124 -EJtECiriECOKSliUDRIA&PRaiETDSUDA - RS4l7.000.0a

Cãailê do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.
I.AURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 1D70.6402.FEFE.637F.4477.AF5E.1610.68C7. 
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D O IViUNICiPIO i I

CATOLÉ DO ROCHA-PB, QUINTA-FEIRA -19 DE DEZEMBRO DE 2024 - ANO 048 - Na 3873 - PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 6/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da
Assessoria Jurídica, referente ao Concorrãncia Eletrônica n° 6/2024,

que objetiva: Contratação de empresa especializada e do ramo para
prestado de serviços na revitalização da Escola Municipal Catarina
de Sousa Maia, deste Município; HOMOLOGO/ADJUDICO o
correspondente procedimento lldtatório e convoco o lidtante: WJE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - R$ 214.000,00. Para

assinar o termo de contrato, em conformidade com a Lei n°

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 032/2023 e demais legislações
pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 18 de Dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço Nadonal para
eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios, para fomedmento aos alunos de
escolas públicas de educação básica - FNDE. FUNDAMENTO
LEGAL: Inexigibilidade n" 16/2024. DOTAÇÃO: FPM/Fundeb e
Outros; 12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino Fundamental;
12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-Rec. Próprios;
12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Rré-Escolar-Rec.

Próprios; 12.361.0008.2338 - Manut. do Ens. Fundamental -
Fundeb 30% - VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut. dos Rec. do
VAAT-Fundeb 30% Investimento; 12.361.0008.2232 - Manut. do

Ensino Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 - Manut.
dos Rec. do VAAT-Ens. Fund.-Fundeb 30%; 12.365.0008.2218 -

Manut. da Educ. Infantil - Creche Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 -
Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar-Fundeb 30%-VAAT;
12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar- Fundeb

30%; 12.365.0041.2306 - Manut. Educ. Infantil - Pré-Escolar -
Fundeb 30% - VAAT; 339030.00 - Material de Consumo; 339030.99

- Cubos Materiais de Consumo. Vigência até 10/06/2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e; CT
N" 185/2024 - 10/12/2024 - ALEA COMERCIAL LTDA - R$

52.141,80; CT N» 186/2024 - 10/12/2024 - MASTER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - R$ 73.762,00; CT N" 187/2024 - EBSE -
EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA -

R$ 88.810,80 e CT N° 188/2024 - BIGNARDI - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA. - RS 10.288,00.

Catolé do Rocha-PB, 17 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de RegisVo de Preço n° 005/2024, para
conbatação de empresa(s) especializada(s) para o fomedmento de
itens consumfveis e de acervo, induíndo materiais teóríco-didáticos,

com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e
adequados a BNCC, pata atender as demandas dos Municípios.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n® 17/2024. DOTAÇÃO:
FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino

Fundamental; 12.365.0008,2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-

Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-
Escolar - Rec. Próprios; 12.361.0008.2338 - Manut. do Ensino
Fundamental - FUndeb 30%-VAAR; I2.36l.ct)4l.2286-Manut. dos

Rec. do VAAT - Fundeb 30% - Investimento; 12.361.0008.2232 -

Manut. do Ens. Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 -
Manut. dos Rec. do VAAT - Ens. Fund. - Fundeb 30%;
12.365.0008.2218 - Manut. da Educ. Infantil - Creche - Fundeb

30%; 12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. Infantil - Creche -
Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil -
Pré-Escolar - Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ.
Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de

Consumo; 339030.99 - Cubos Materiais de Consumo. Vigência até
18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N° 192/2024 - 18/12/2024 - G ATLANTICUS

LTDA-R$475,927.29.

Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Regisbo de Preço n® 006/2024, para
contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de
itens consumiveis e de acervo, incluindo materiais teórico-didáticos,
com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e
adequados a BNCC. para atender as demandas dos Municípios..
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n° 18/2024. DOTAÇÃO:
FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013 — Manut. do Ensino
Fundamental; 12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-
Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-
Escolar - Rec. Próprios; 12.361.0008.2338 - Manut do Ensino
Fundamental - Fundeb 30%-VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut dos
Rec. do VAAT - Fundeb 30®^ - Investimento; 12.361.0008.2232 -
Manut. do Ens. Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 -
Manut. dos Rec. do VAAT - Ens. Fund. - Fundeb 30%;

12.365.0008.2218 - Manut. da Educ. Infantil - Creche - Fundeb

30%; 12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. Infantil - Creche -
Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil -
Pré-Escolar - Fundeb 30®/»; 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ.
Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de

Consumo; 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. Vigência até
18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N® 193/2024 - 18/12/2024 - PtANECON

PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - R$ 442.651,50.

Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada e do ramo para
execução dos serviços de recuperação de ruas em paralelepipedos
e demais manutenções nas vias públicas deste Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica n® 7/2024.

DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Oubos; 15.452.0034.2069 - Manutenção
da Secretaria de Infraestrutura; 15.451.0034.1070 - Pavimentação

/Vsfalt. e a Parelelepipedos de Ruas e Avenidas; 339039.00 -
Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ; 449051.00 - Obras e Instalações; 449051.99 -
Outras Obras e Instalações. Vigência até 18/01/2026. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
N° 194/2024 - 18/12/2024 - EXECUTE CONSULTORIA &

PROJETOS LTDA - RS 417.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Udtação: DISPENSA Eletrônico N® 01/2024/ Proc.
Lidtatório n® 18/2024.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 1D70.6402.FEFE.637F.4477.AF5E.1610.68C7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:42. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO
Catolé do Rocha - PB. 11 de aeoüto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 {Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitueiona!

IVaça Sírgiii Maia. - Ccnlni Calolí iKi Ri»cha/PH
(•NI'Jn''<W (>67 5f.M)(Ktl-;7 l onlaliw: (8.1) .U4|.12(0 c m.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9450.4919.F1CD.4D15.F633.1F12.1681.16F0. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:42. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉDOROCHA-PB,SÁBADO-12DEAGOSTODE2023-ANO047-NS3568-PARTE1

A-t4'-DesignaraSraLiGiANEViRGlMAFILGUEIRAS
SALDANHAeoSrJOÃOPAULOVIEIRADEOLIVEIRA,para

comporaEguipedeApoioaoPregãodevendoosmesmos
desempenharemiodasasfunçõesinerentesaoseucargo

,Ad5"-AComssSodeDatação,oPregoeToeaEquipede^^regão
dequetrataestaportariasâodesignadosemrazãodeatribuições
especificasemobservânciaasdisposiçõesdaLoiFederaln°
S66E.'1993esuasalteraçõesdaLeiFederaln°I0520r2002e
suasalteraçõesedoDecreton°10024/2019,comexercício
enquantodurarasuavigência

Art6''■OPresidentedaCPLePregoeiroOficiaipoderãoser

cesignadcscomosubstitutosumdoout'o,quandonecessânc,t>em
comoosmembrosefetivos,poderãoserdesignadosparasubstituir
osdemaisem,amtiasasccmissões,conform.eanecessidade

(candoobngatónaasuadesignaçãoemata,

ArtT-Estaportanaentraráemvigornadatadesuapubicaçâo

reíroagindoseusefeitosâdatado01deagostode2023

Put"que-seRegistre-seeCumpra-se

GabnetedoPrefeitoMunicipaldeCatolédoRocha-PB,em11de
agostode2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'171/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEiTOCONSTiTUClONALDECATOuÉDOROCHAoSr

LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,
especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei

OrgânicadoMunicip'0eaindaemobservânciaaodispostonaLei
Federaln"14133.de01deabrilde2021/LeideLicitaçõese

ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln"
032do26dejulhode2023,queregulamentaaslicitaçõespúblicas
ecsccntratcsadministrativos,noâmbitodoscrgàoseentidadesda
Ad.minisíraçâoPúblicadireta,autárquicaefundacionalvinculadosao
PoderExecutivoMuniapaldoCatolédoRocha/PB,conform.econsta
i-osArtgos17e18eseusanexos,

RESOLVE

Artt"■NomearcaraexercerocargoemcomissãodeGestordo
CentfatosdeMunicípiodeCatclêdoRoc''a—PB,cemlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestão,oSrCHARLYDE
MEDEIROSDIAS,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

Art2-'-OGestordeContratosdequetrataestaportariaénomeado
emrazãodeatribuiçõesespecificas,queseapticamtambémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederaln"8666/1993esuas
íitfPfai-Aes,daLeiFederaln"10630/2007psuasalteraçõesepo

Decreton'10024/2019.comexercícioerauanlodurarasua

vigência

Art3°-Estaportariaentraráemvigornadatadesuapub-iicaçâo.
retroagindoseusefeitosàdatade01deagostode2023

Fublique-se,Registre-seeCumpra-se

GabinetedoPrefeitoMun.cipaídeCatolédoRocha-PB,em1*de
agostode2023

lA.UROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'172/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEITOCONSTITUCIONALDECATOLÉDOROCHA,oSr
LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,

especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei
0'g3nicadcVumcipoeaindaemobsen.-ânciaaodspostcnaLei
Federaln=14133,de01deabrilde2021(LeideLicilaçôese
ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln

032de26dejulhode2023queregulameníaaslicitaçõespúblicas
eoscontratosadministrativos,noâmbitodosórgãoseentidadesda
AdmmstraçâoPúblicadireta,autárquicaefundaconalvinculadosao
PoderExecutivoMunicipaldoCatolédoRocna/PB.conformeconsta
nosArtigos17e18eseusanexos.

RESOLVE

AhP■Nomea'paraexercerocargoemcomissãodeFisca!de
ContratosdoMunicípiodeCatolédoRocha-PB,comlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestãooSrNATAN
PEREIRADEANDRADE,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

At2°-OFiscaldeCcmratosdequetrataestaportanaénomeado
emrazãodeatnbuiçõesespecificas,queseaplicamtamtiémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederalrP8666/1993esuas
alterações,daLeiFederaln'10520/2002esuasaíteraçôesedo
Decreton^tO024/2019comexercícioenquantodurarasua

vigência

Art3"-Esiaportanaentraráemvigornadatadesuapud,cação
retroagindose'jsefeitosádatade01deagostode2023

Putiiique-c-cRegic-ttcSCeCumprase

GabinetedoPrefeitoivtunicipaldeCato'edoRocha-PBem11.se
agostode2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Pre'eitoConstitucional

PORTARIAN'173/2023Em,11doagostode2023.

CONSIDERANDOas

novemttrode2021,LC

2022:LCMunicipaln°

.Municipaln"009/2022.

OPREFEITOCONSTí*UCiOiNALDECATOLÉDOROCHA,nouso

desuasatnbuiçõeslegais,especialmentenoquelheconfetea
ConstituiçãoFederaleaLeiOrgânicaMun-cpal

rTONSIDERANDOodispostonomcsoII.doarlgo37,oa
ConstituiçãoFedera'doBrasi!enosincisosVIeXIdoArt73ca
LeiOrgânicatõuniopai.

Municipaln'004/2021de03de
Muncipaln°005/2022,de31dejaneirode

'007/2022,de02demarçode2022LC
de18demaiode2022,LCMunicipai

n'011/2022,de03oeagostode2022LCtVIunicipalrr012/2022,
de11de(vitiibrode?0?2LCMunicipaln'013/2022.de21dn

outubrode2022,LCt»lunicipaln°015/2022,de10denovembroda
2022.LCMunicipaln"016/2022.de12dedezembrode2022eLC
Municipaln'003.do14dejulhode2023.
CONSIDERANDOoEditaldoConcursoPúDIicon°001/2022esuas

retificações,parapreenchimentodevagasnoquadrodepessoal
efetivodaPrefeituraMunicipaldeCatolédo.Rocha-PB
CONSIDERANDOoDecretofvtunicipaln°019,de10demaiode
2023,aordemderl,>ssirií-.iç3ofina!doscandidatoseoFditald"
Convocaçãon"001/2023
CONSIDERANDOaoportunidadeeconveniênciadaAdministração
PúbicapelanecessidadedoSer/içoPúblicoMunicipal,

RESOLVE

Art1°•tVomear,oSraAi.ArvATALLINEDõSOUSAROCH.A,

aprovado(ajnoconcursopútilico001/2022realizadorxílaPrefeitura
MunnipaldeCaleisdoRorna-P8paraintegrarorj.iadro

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9450.4919.F1CD.4D15.F633.1F12.1681.16F0. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:42. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PORTARIA N° 172/2023

GÂBiNETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

rj

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n®l 0.024/2019, com e.xercicio enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

;L—

v_..'
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo CunslilucionuI

[•raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlni - Calolc do RochiVPII
CNPJ n" (W.067 .S62/nOOI-27 - Contatos: (Xt) 3441-1202 c ; jl .1. u ./ i: L.J i

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9450.4919.F1CD.4D15.F633.1F12.1681.16F0. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:42. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N^ 3568 - PARTE 1

Art. 4" - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÁO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art. 5° - A Comissão de Lictaçáo. o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
0.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e
suas alterações e iro Decreto n°10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigõncia.

Art. ô" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, guando necessário, bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confnmie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An T - Esta pnriana entrará em vigor n.a data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

°ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeilü Cunsliludonal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

PORTARIA N° 171./2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de siia.s ainbuições legais,
especialmente no que lhe con'ere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e amda em obsen/ânda ao disposto na Lei
Federal n\14.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Dccieto Municipal n'

032 de 26 de julho do 2023, que regulamenta as liatações pút>t'cas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muniopal do Catolé do Rocha,PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art. 1=' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Munxipio de Catolé do Rocha - PB. com otlsçèc na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" • O Gestor de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão dc ainbuições cspcc/fícas, que se aplicam também cm
ubser-vânoia as disposições da Lei Federal n» 8 666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n®10.024/2019. com evercicio enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roeria — PB. em 11 de
agosto de 2C23

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no que lhe confete a Consbluição Federal e a Lei
Orgânica do Muntcipio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Conlralos Administrativos) c ao disposto no Dcaeto Municipal n\
032 de 26 de (ullio de 2023. que regulamenta as licitações públicos
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Wuniopal do Catolé do Rocha PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE;

Art 1^ - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art, 2'' - O Fiscal de Contratos de sue traía est.i portana é romeaío
em razão de atribu ções especificas, que se aplicam também em
observância as disposiçiies da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, oa Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Art. S" - Esta portaria entrará erri vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos ã data de Oi de agrjsto de 2023.

Publique-se Registre-so e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito ConsMuciona!

PORTARIAN° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmenie no que lhe confere a
Ccnsbluiçáo Federal e n Lei Orgânica Muniopal.

CONSIDER.ANDO e disposto no iriciso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ari. 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC Municipal n*.OÜ4 2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Muniapal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC. Municipal n' 007/2022. de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n\009 2022. dc 18 do maio dc 2022: LC. Muniapal

n- 011/2022. de 03 de agostu de 2022, LC. Municipal n ' 012.'2022

de 11 de outubm de 2022. _C. Municipal n" 0'3'2022 de 21 de
outubro de 2022; IC. Municipal nLOt5/2022, de *0 de novembro de

2022: LC. Municipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n .003, do 14 dc julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n ' 001/2022 e suas

relilicações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura .Municipal de Catolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de

2023, a ordem de classificação final dos car'd'datos e o Ed'(ai de
Convocação m 001 2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e ccnveméncia do Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

RESOLVE;

Art M - Nomear o Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Calolé do Rocha-PB. para integrar o quadro
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CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

PMCR

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU

OBJETO: "ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO NACIONAL PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PELOS
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, PARA FORNECIMENTO
AOS ALUNOS DE ESCOLAS PUBLICAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FNDE".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FUNDEB E OUTROS

■ MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
- MANUTENÇÃO DA EDUC INFANTIL CRECHE-REC

- MANUT. DA EDUC INFANTIL - PRE ESCOLAR-REC

- MANUT ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%-VAAR

- MANUT DOS RECURSOS DO VAAT-FUNDEB 30% -

12.361.0011.2013-

12.365.0008.2219

PRÓPRIOS
12.365.0008.2222

PRÓPRIOS
12.361.0008.2338-

12.361.0041.2286

INVESTIMENTO

12.361.0008.2232 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

12.361.0041.2290 - MANUT. DOS REC DO VAAT-ENS FUND. -FUNDEB 30%

12.365.0008.2218 - MANUT DA EDUC INFANTIL-CRECHE -FUNDEB 30%

12.365.0041.2307- MANUT EDUC INFANTIL-CRECHE-FUNDEB 30%-VAAT

12.365.0008.2221 - MANUT DA EDUC INFANTIL-PRE-ESCOLAR-FUNDEB 30%

12.365.0041.2306 - MANUT EDUC INFANTIL-PRÉ ESCOLAR -FUNDEB 30%-
VAAT

339030.00 - Material de Consumo

339030.99 - Outros Materiais de Consumo

Catolé do Rocha - PB, 03 de dezembro de 2024

TlNÍÉTETlrciRÃ^MARIA FRANCI

Secretária ae Finanças

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 emali: flnancas@catoledorocha.pb.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.627.195/0001-60

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/05/2009

NOME EMPRESARIAL

MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

32.99-0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

13.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
15.32-7-00 - Fabricação de tênis de qualquer material
15.39-4-00 - Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente
17.41-9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papei cartão e papelão ondulado para uso comercial e de
escritório, exceto formulário continuo
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
32.30-2-00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte
32.40-0-99 ■ Fabricação de outros brinquedos e Jogos recreativos não especificados anteriormente
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.47-6-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PATAXOS

NUMERO

980

COMPLEMENTO

GALPA05

CEP

06.833-073

BAIRRO/D ISTRITO

PATAXOS

MUNICÍPIO

EMBU DAS ARTES

UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NFE@PRODUTOSMASTER.COM.BR

TELEFONE

(11)2589-0111

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srüaçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SnUAÇAO CADASTRAL
20/05/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2024 às 09:41:30 (data e hora de Brasília). Página; 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE inscrição
18.627.195/0001-60

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DÊ ABERTURA

20/05/2009

NOME EMPRESARIAL

MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTOA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.49^-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.51-6m2 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.64-6-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitaiar; partes e
peças

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 • Comércio varejista de calçados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PATAXOS

NUMERO

980

COMPLEMENTO

GALPA05

CEP

06.833-073

BAIRRO/DISTRITO

PATAXOS

MUNICÍPIO

EMBU DAS ARTES

UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NFE@PRODÜTOSMASTER.COM.BR

TELEFONE

(11) 2589-0111

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SnUAÇAO CADASTRAL
20/05/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2024 às 09:41:30 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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JUCESP PROTOCOLO
2.721.805/24-1

223 alteração e consolidação de contrato
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

NIRE No. 35.223.314.161

CNPJ(MF) 18.627.195/0001-60

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados.

SÉRGIO LUIZ JANIKIAN, brasileiro, casado (regime de comunhão parcial de
bens) natural de São Paulo, Capital, nascido em 30/04/1968, economista,
inscrito no RG sob o n« 6.730.139-3 SSP/SP e no CPF/MF sob o n-"
090.332.018-52, residente e domiciliado no Município de São Paulo, Estado
de São Paulo, na Rua lubatinga, 145,7 ® Andar, Apto. 71, Bairro Morumbi, CEP
05716-110,6

KARIN STAMER JANIKIAN, brasileira, casada (regime de comunhão parcial
de bens), natural de São Paulo, Capital, nascida em 29/06/1971, dentista,
inscrito no RG sob o n^ 12.922.879-5 - SSP/SP e no CPF/MF sob o nn35.506.348-
54, residente e domiciliada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua lubatinga, 145 - 7 ^ Andar - Apto 71 - Morumbi, CEP: 05716-110.

Únicos sócios e titulares da totalidade das cotas representativas do capital social
de MASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, sociedade empresária
limitada, com sede na Cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na Rua
Pataxós, n" 980, Galpão 5, Bairro Pataxós, Cep 06833-073, com seu contrato
social constitutivo devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo, sob o NIRE no. 35.223.314.161, em 20/05/2009, assim
como sua 1®. alteração registrada em 24/09/2013, sua 2®. alteração registrada
em 07/03/2014, sua 3^. alteração registrada em 20/08/2014, sua 4^. alteração
registrada em 16/10/2018, sua alteração registrada em 09/11/2018, sua 6^.
Alteração registrada em 24/09/2020, sua 7a. Alteração registrada em
15/12/2020, sua 8^. Alteração registrada em 11/05/2021, sua 9-. Alteração
registrada em 14/10/2021, sua 10^ Alteração registrada em 20/01/2022, sua
lia Alteração registrada em 19/10/2022, sua 12^ Alteração registrada em
27/01/2023, sua 13® Alteração registrada em 31/01/2023, sua 14® Alteração
registrada em 14/11/2023, sua 15® Alteração registrada em 12/12/2023, sua
16®. Alteração registrada em 15/03/2024, sua 17®. Alteração registrada em
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12/04/2024, sua 18^. Alteração registrada em 09/05/2024, sua 19a Alteração
registrada em 28/08/2024, sua 20®. Alteração registrada em 17/09/2024 e sua
21®. Alteração registrada em 01/11/2024, decidem proceder a esta 22-
Alteração e Consolidação do Contrato Social, como segue;

Arripn ia. - fri

Neste ato os sócios abrir uma nova filial da Cidade de Porto Alegre, estado de Rio
Grande do Sul, na Rua Veríssimo Rosa, n® 45 - Sala 05, bairro Partenon, CEP
90610-280.

Parágrafo Único - Em virtude da abertura da nova filial, a Cláusula Segunda
do Contrato Social passa a ter a seguinte redação:

Segunda Ssds.

2.1. A Sociedade tem sede eforo na Cidade de Embu das Artes, Estado de São
Paulo, na Rua Pataxós, n^ 980, galpão 5, bairro Pataxós, CEP 06833-073, inscrita
no CNPJ 18.627.195/0001-60, e ifliais em:

a) Na Cidade de Navegantes, Estado de Santa Catarina, na Rua Germano
Lemos, n® 6401- Sala 06, bairro Volta Grande, CEP 88371-880, inscrita no
CNPJ 18.627.195/0002-40;

b) Na cidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco, na Rua José
Maia Bezerra, n-" 9, B, bairro Candeias, CEP 54430-282, inscrita no CNPJ

^ 18.627.195/0003-21;

c) Na cidade de Campo Grande, estado de Mato Grosso do Sul, Rua Vinte e Seis
de Agosto, n^384. Sala 27,2^ Andar, bairro Centro, CEP 79002-913, inscrita
no CNPJ 18.627.195/0004-02;

d) Na cidade de Goiânia, estado de Goiás, na Avenida Portugal, n® 1148, Sala C
2501/66, Ediífcio Orion Business Healt, bairro Setor Marista, CEP 74150-
030, inscrita no CNPJ 18.627.195/0005-93;

e) Na cidade de Cuiabá, estado de Mato Grosso, na Avenida Tancredo de
Almeida Neves, n^ 127, Q-08139, bairro Jardim Campus Elizius, CEP 78065-
769, inscrita no CNPJ 18.627.195/0006-74;

f) Na cidade do Rio de Janeiro, estado de Rio de Janeiro, na Praia Botafogo,
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n^228, Ediífcio Argentina, bairro Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no
CNPJ 18.627.195/0007-55;

g) Na cidade de Brasilia. aa estada da DisCrita Federal,
Mad H, s/n, Edlfida lan. Sala 54 SSl 121, bairro Brasília, Cep 70830-018,
inscrita no CNPJ 18.627.195/0008-36;

h) Na cidade de Vitória, no estado de Espírito Santo, na f """
83, bairro Centro, CEP 29010-030, inscrita no CNP] 18.627.195/0009-17,

^ n Na cidade de Maceió, estado de Alagoas, na Rua José Maia Gomes, "-258,
Sala 05, CXPST 305, bairro Jatiúca, CEP 57036-240, inscrita no CNP]
18.627.195/0010-50;

n Na cidade de Manaus, estado do Amazonas, na Avenida Ephigênio Salles, n
1299, bairro Aleixo, CEP 69060-020, inscrita no CNP] 18.627.195/0011-31;

k) Na cidade de São Luís, estado do Maranhão, na Coronel Colores Moreira,
Sala 6498,6-Andar B, Ediífcio Monumental, n-444, bairro Renascença, CEP
65075-441, inscrita no CNP] 18.627.195/0012-12;

1) Na cidade de Porto Velho, no estado de Rondônia, na Avenida Sete de
Setembro, n^ 1925, Andar 1, Sala 6, bairro Nossa Senhora das Graças, CEP
76804-123, inscrita no CNP] 18.627.195/0013-01;

m) Na cidade de Palmas, no estado de Tocantins, na Quadra Arse 7 Alameda 6,
n^ 18, Quadra l-E, Lote 18, Espaço 2R, bairro Plano Diretor Sul, CEP 77022-
380, inscrita no CNP] 18.627.195/0014-84;

n) Na cidade de João Pessoa, estado da Paraiba, na Avenida Guarabira, n'^ 932,
Sala 02, bairro Manaíra, CEP58038-142, inscrita no CNP] 18.627.195/0015-
65.

o) Na cidade de Jundiaí, estado de São Paulo, na Avenida Luiz Pellizzari, n^ 370,
bairro Distrito Industrial, CEP 13213-073, inscrita no CNP]
18.627.195/0016-46.

p) Na cidade de Boa Vista, estado de Roraima, na Avenida General Ataide Teive,
n" 832, bairro Mecejena, CEP 69304-360, inscrita no CNP]
18.627.195/0017-27.
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r*\

q) Na cidade de Porto Alegre, estado de Rio Grande do Sul, na Rua Veríssimo
Rosa, 0-45- Sala 05, bàirró Partenon, CEP 90610-280. "

Artigo 2g. - Da Consolidação Contratual

Deliberam os sócios promover a consolidação de todas as cláusulas

contratuais,considerando, inclusive, os termos da presente alteração.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

MASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

NIRE No. 35.223.314.161

CNPI(MF) 18.627.195/0001-60

SÉRGIO LUIZ JANIKIAN, brasileiro, casado (regime de comunhão parcial de
bens), natural de São Paulo, Capital, nascido em 30/04/1968, economista,

inscrito no RG sob o n® 6.730.139-3 SSP/SP e no CPF/MF sob o n®

090.332.018-52, residente e domiciliado no Município de São Paulo, Estado

de São Paulo, na Rua lubatinga, 145,7 s Andar, Apto. 71, Bairro Morumbi, CEP
05716-110, e

KARIN STAMER JANIKIAN, brasileira, casada (regime de comunhão parcial
de bens), natural de São Paulo, Capital, nascida em 29/06/1971, dentista,
inscrito no RG sob o n-12.922.879-5 - SSP/SP e no CPF/MF sob o n®135.506.348-

54, residente e domiciliada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Rua lubatinga, 145 - 7 - Andar - Apto 71 - Morumbi, CEP: 05716.110.

Únicos sócios e titulares da totalidade das cotas representativas do capital social
de MASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, sociedade empresária
limitada, com sede na Cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na Rua

Pataxós, n® 980, galpão 5, bairro Pataxós, CEP 06833-073, com seu contrato
social constitutivo devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo, sob o NIRE no. 35.223.314.161, em 20/05/2009,

decidem proceder a esta Consolidação do Contrato Social, como segue:
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Cláusula Primeira

1.1. A Sociedade tem a denominação de "MASTER INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA." (a "Sociedade").

Cláusula Segunda Sede

2.1. A Sociedade tem sede e foro na Cidade de Embu das Artes, Estado de

São Paulo, na Rua Pataxós, n® 980, galpão 5, bairro Pataxós, CEP 06833-073,

inscrita no CNP| 18.627.195/0001-60, e filiais em;

a) Na Cidade de Navegantes, Estado de Santa Catarina, Rua Germano Lemos,

n® 6401- Sala 06, bairro Volta Grande, CEP 88371-880, inscrita no CNPJ

18.627.195/0002-40:

b) Na cidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco, Rua José

Mala Bezerra, n- 9, B, bairro Candeias, CEP 54430-282, inscrita no CNPJ

18.627.195/0003-21;

c) Na cidade de Campo Grande, estado de Mato Grosso do Sul, Rua Vinte e

Seis de Agosto, n- 384, Sala 27,2- Andar, bairro Centro, CEP 79002-913,

inscrita no CNPJ 18.627.195/0004-02;

d) Na cidade de Goiânia, estado de Goiás, na Avenida Portugal, n® 1148, Sala

C 2501/66, Edifício Orion Business Healt, bairro Setor Marista, CEP

74150-030, inscrita no CNPJ 18.627.195/0005-93;

e) Na cidade de Cuiabá, estado de Mato Grosso, na Avenida Tancredo de

Almeida Neves, n'' 127, Q-08 L39, bairro Jardim Campus Elizius, CEP
78065-769, inscrita no CNPJ 18.627.195/0006-74;

f) Na cidade do Rio de Janeiro, estado de Rio de Janeiro, na Praia Botafogo,

n" 228, Edifício Argentina, bairro Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no

CNPJ 18.627.195/0007-55;

g) Na cidade de Brasilia, no estado do Distrito Federal, na Quadra 601 Norte

Mod H, s/n. Edifício lon. Sala 54 SSl 121, bairro Brasilia, Cep 70830-018,

inscrita no CNPJ 18.627.195/0008-36;

h) Na cidade de Vitória, no estado de Espírito Santo, na Rua General Osório,

n- 83, bairro Centro, CEP 29010-030, inscrita no CNPJ 18.627.195/0009-
17;
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i] Na cidade de Maceió, estado de Alagoas, na Rua José Maia Gomes, n- 258,
Sala 05, CXPST 305, bairrc Jatiúca, CEP 57036-240, inscrita no CNPJ

18.627.195/0010-50;

jj Na cidade de Manaus, estado do Amazonas, na Avenida Ephigênio Salles,
n- 1299, bairro Aleixo, CEP 69060-020, inscrita no CNPJ

18.627.195/0011-31;

k) Na cidade de São Luís, estado do Maranhão, na Coronel Colares Moreira,

Sala 6498, 6® Andar B, Edifício Monumental, n- 444, bairro Renascença,

^ CEP 65075-441, inscrita no CNPJ 18.627.195/0012-12;

1) Na cidade de Porto Velho, no estado de Rondônia, na Avenida Sete de

Setembro, n- 1925, Andar 1, Sala 6, bairro Nossa Senhora das Graças, CEP

76804-123, inscrita no CNPJ 18.627.195/0013-01;

m) Na cidade de Palmas, no estado de Tocantins, na Quadra Arse 7 Alameda

6, n° 18, Quadra I-E, Lote 18, Espaço 2R, bairro Plano Diretor Sul, CEP

77022-380, inscrita no CNPJ 18.627.195/0014-84;

n) Na cidade de João Pessoa, estado da Paraiba, na Avenida Guarabira, n- 932,
Sala 02, bairro Manaíra, CEP 58038-142, inscrita no CNPJ

18.627.195/0015-65;

o) Na cidade de Jundiaí, estado de São Paulo, na Avenida Luiz Pellizzari, n-
370, bairro Distrito Industrial, CEP 13213-073, inscrita no CNPJ

^ 18.627.195/0016-46.

p) Na cidade de Boa Vista, estado de Roraima, na Avenida General Ataide
Teive, n® 832, bairro Mecejena, CEP 69304-360, inscrita no CNPJ

18.627.195/0017-27.

q) Na cidade de Porto Alegre, estado de Rio Grande do Sul, na Rua Veríssimo
Rosa, n- 45 - Sala 05, bairro Partenon, CEP 90610-280.

Cláusula Terceira Objeto Social

3.1. A Sociedade tem por objeto social:

O Comércio Atacadista e Varejista, Fabricação, Importação e Exportação por

conta própria ou por conta e terceiros, dos seguintes produtos ou
mercadorias:
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a) Artigos de escritório e papelaria em gerai; materiais escolares; livros;
jornais e outras publicações; material e suprimento para informática;

b) Confecções em geral; vestuários; uniformes e fardamentos; roupas
confeccionadas para quaisquer uso; roupas de cama, mesa e banho;
calçados diversos em geral, inclusive vulcanizados; artigos para
viagem, bolsas, malas e semelhantes;

c) Artigos manufaturados de desportos e recreação; playground;
brinquedos diversos e pedagógicos; materiais e equipamentos de

^ segurança e identificação em geral;

d) Moveis e mobiliário em geral para fins, comerciais, industriais, escolares
e hospitalar; ferragens e ferramentas em geral; aparelhos
eletrodomésticos; equipamentos de informática e seus periféricos;

bebedouros; aparelhos e maquinas de refrigeração, ventilação e de ar
condicionado;

Cláusula Quarta Prazo de Duração

4.1. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

Cláusula Quinta Capital Social

^ 5.1 O capital social é de R$52.000.000,00 (Cinqüenta e dois milhões
de reais], dividido em 52.000.000 (Conquenta e dois milhões] de quotas

iguais, com valor nominal deRS 1,00 (um real] cada uma, assim distribuídas
entre os sócios:

(a] o sócio SÉRGIO LUIZ JANIKIAN possui 51.994.800 (Cinqüenta e um

milhões, novecentos e noventa e quatro mil e oitocentas] quotas, no

valor total de R$ 51.994.800,00 (Cinqüenta e um milhões,
novecentos e noventa e quatro mil e oitocentas ]; e

(b]a sócia KARIN STAMER JANIKIAN possui 5.200 (Cinco mil e
duzentas] quotas, no valor de R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos
reais].

5.2 A participação de cada sócio no capital social fica distribuída nas

seguintes proporções:
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Quotista
Quantidade

de Quotas

Valor das

Quotas
Participação no
Capital Social

SÉRGIO LUIZ JANIKIAN 51.994.800 R$ 51.994.800,00 99,99%

KARIN STAMER JANIKIAN 5.200 R$ 5.200,00 0,01%

Total 52.000.000 R$52.000.000,00 100%

5.3 O capital social, subscrito neste ato, é totalmente integralizado
pelos sócios em moeda corrente nacional, na presente data.

5.4 A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas

respectivas quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

5.5 As quotas da Sociedade são indivisíveis em relação à Sociedade.

Cláusula Sexta Administração

6.1. A administração da Sociedade compete a 01 (um) Diretor, sócio ou

não, residentes no país, eleito e destituível pelos sócios a qualquer tempo.

6.2. Caberá ao Administrador, individualmente, ou ao procurador
por ele nomeado, a prática dos atos necessários ou convenientes à

administração da Sociedade dispondo, para tanto de todos os poderes
necessários para:

(a) a representação da Sociedade em Juízo ou fora dele, ativa ou

passivamente, inclusive perante quaisquer repartições públicas
federais, estaduais ou municipais;

(b) a administração, a orientação e a direção dos negócios sociais,
inclusive a compra, a venda, a troca ou a alienação, por qualquer
forma, de bensmóveis da Sociedade, com poderes para determinar

os respectivos termos,preços e condições;

(c) a assinatura de quaisquer documentos, mesmo quando
importarem em responsabilidades ou obrigações para a Sociedade,
inclusive escrituras, títulos de dívida, cambiais, cheques, ordens de

pagamento e outros; e

(d) para a outorga de procurações, observado que tais procurações
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deverão especificar os poderes outorgados aos procuradores e o
prazo de validade que, exceto para as procurações com poderes da
cláusula ad judicia, não será superiora 01 (um) ano.

riáiisiila .Sétima Nepórios Estranhos à Sociedade

7.1. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação
àSociedade, os atos de qualquer dos Administradores, procuradores, empregados
ou funcionários que a envolverem em quaisquer obrigações ou

^ responsabilidades relativas a negócios e/ou operações estranhos ao seu objeto
social, tais como fianças,avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros, exceto nos casos esperíficos em que tais atos forem previamente

aprovados e autorizados por sóciosque representem a maioria do capital social
da Sociedade.

Cláusula Oitava Cessão de Quotas

8.1. Nenhum dos sócios da Sociedade poderá, a qualquer título,
alienar ou de qualquer outra forma transferir, direta ou indiretamente, suas
quotas, no todo ou em parte a terceiros, sem a anuência expressa dos demais
sócios, que terão direito de preferência na aquisição nas mesmas condições
ofertadas pelo terceiro.

Cláusula Nona Kxercício Social

9.1. O exercício social terá início em 1® de janeiro e término em 31 de
dezembro. Ao final de cada exercício, e relativamente ao mesmo, será levantado

umbalanço e serão preparadas as demais demonstrações financeiras.

Cláusula Décima PeljberaçõgsdQsSQcio?

10.1. Os sócios se reservam o direito de decidir e regular sobre

qualquer assunto de interesse da Sociedade e seus negócios até a extensão
permitida por lei epelo presente Contrato Social, as quais serão vinculantes para
a Sociedade e para sua administração.

10.2. As Reuniões de Quotistas serão convocadas pelo Diretor da
Sociedade, quando conveniente ou necessário, ou a requerimento de qualquer
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dos sócios, e nos casos previstos em lei, com pelo menos 03 ftrês) dias de
antecedência, por qualquer rtieiò que permita o conhecimento dos sócios, tal
como fax, e-mail, carta registrada etc, devendo tal requerimento ser

acompanhado de pauta que contenha a descrição das matérias que serão
discutidas e decididas na respectiva reunião.

103. Ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei, as

deliberações da Reunião de Quotistas serão tomadas por votos de sócios
representando, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) do capital social da
Sociedade mais 01 (um) voto, não se computando os votos em branco.

10.4. As deliberações tomadas em Reunião de Quotistas serão lavradas
sob a forma de ata sumária, que vinculará todos os sócios, presentes ou
ausentes, para todos os efeitos de direito, obrigando o diretor da Sociedade, que
deverão seguir estritamente as deliberações tomadas em Reunião de Quotistas.

Cláusula Décima Primeira Pe.Stjn^CãP dp I^ÜCrO

11.1. O lucro líquido anualmente apurado pela Sociedade terá a
destinaçãoque lhe for determinada pelos sócios que representem a maioria do
capital social da Sociedade, admitida a sua distribuição desproporcional à
participação de cada umno capital social da Sociedade. Nenhum dos sócios terá
direito a qualquer parcelados lucros até que seja adotada deliberação expressa

sobre a sua aplicação.

11.2, Por deliberação dos sócios que representem a maioria do capital
social da Sociedade, a Sociedade poderá levantar balancetes mensais,
trimestrais ou semestrais, distribuindo os lucros então existentes.

Cláusula Décima Segunda UgujdaçãQ dia SpÇj^dadg

12.1. A Sociedade poderá ser liquidada nos casos previstos em lei, ou por

resolução dos sócios que representem, pelo menos, 3/4 (três quartos) do capital
social da Sociedade. Em caso de liquidação da Sociedade, caberá aos sócios

detentores da maioria do capitai social da Sociedade a indicação do liquidante.

Cláusula Décima Terceira Continuação da Sociedade

13.1. A retirada, a morte, a exclusão ou a insolvência de qualquer dos
sóciosnâo dissolverá a Sociedade, que prosseguirá com o sócio remanescente, a
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menos que este resolva liquidá-la. Os haveres do sócio retirante, morto, excluído
ou insolvente serão calculados com base no último balanço levantado pela

Sociedade e serão pagosa ele, a seus herdeiros ou a seus sucessores, conforme o
caso, no prazo de 06 (seis) meses, contados da data de ocorrência do evento.

Cláusula Décima Quarta Mteraçgp do CoOtr^tQ Social

14.1. O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado a

qualquer tempo, sendo lícita a exclusão de qualquer sócio por justa causa,

^ mediante deliberação dos sócios que representem a maioria do capital social da
Sociedade, observando-se o disposto no artigo 1.085 e § único da Lei n®. 10.406, de
10.01.2002.

Cláusula Décima Quinta Çel dc Regência

15.1. O presente Contrato Social rege-se pelas disposições da Lei n®.

10.406,de 10.01.2002, no que se refere às sociedades empresárias limitadas,
e supletivamente, pela Lei n" 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (a "Lei
das Sociedades por Ações"), e demais disposições legais aplicáveis.

Cláusula Décima Sexta Foro de Eleição

16.1. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de

SãoPaulo, para dirimir quaisquer questões relativas ao presente instrumento.

Cláusula Décima Sétima Designação do Diretor

17.1. Fica designado neste ato como Diretor da Sociedade o Sr. SÉRGIO

LUIZ JANIKIAN, brasileiro, casado (regime de comunhão parcial de bens),
natural de São Paulo, Capital, nascido em 30/04/1968, economista, inscrito

noRG sob o n^ 6.730.139-3 SSP/SP e no CPF/MF sob o n^ 090.332.018-52,

residente e domiciliado no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua

lubatinga, 145, 7 - Andar, Apto. 71, Bairro Morumbi, CEP 05716-110, sendo
nomeado Sócio-Diretor.

Cláusula Décima Oitava Peclaragão de Pesimpedim^ntQ

18.1. O Diretor da Sociedade declara que não está impedido de exercer
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a administração de sociedades por lei especial, em virtude de condenação
criminal ou por se encontrar sot os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo.

Embu das Artes/SP, 12 de Novembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ JANIKIAN

KARIN STAMER )AN1KIAN

Testemunhas:

Robson Bastos de Alencar

R.G.: 19.203.631 SSP/SP

Mayra C. Magatti de Camargo

R.G.: 54.104.582 SSP/SP

\UCESp

SECRETARIA &E OES^OLVIMENTO
: ECONQIyHda^UCeSP

iSÃO^
COtrVttOOlOâBTIta «MttlAMNTVRCnOMM»
S o OtMi m CKCMt99

'•07.336/21.-2
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Clicksígn

22a Alteracao Master industria.ptíf
Documento número #f52db24f-a53a-4y83-^c97-a93b3ro2976e

Assinaturas

0 MAYRA CAROLINE MAGATTI de CAMARGO
CPF; 440.890.778-26

Assinou como testemunha em 12 nov 2024 às 15:22:49

0 ROBSON BASTOS DE ALENCAR
CPF: 083.789.798-06

Assinou como testemunha em 12 nov 2024 às 15:24:03

0 SÉRGIO LUIZJANIKIAN
CPF: 090.332.018-52

Assinou como sócio(a) em 12 nov 2024 às 15:18:33

KARÍN STAMERJANÍKIAN
CPF: 135.506.348-54

Assinou como sócio{a) em 12 nov 2024 às 15:24:29

Log

Operador com email balencar.contabill@gmaii.com na Conta 5bd32b8c-a349-4e2a-a2d0-
31968d233145 criou este documento número f52db24f-a53a-4783-9c97-a9353fd2976e. Data

limite para assinatura do documento: 12 de dezembro de 2024 (15:11). Finalização automática
após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Operador com email balencar.contabill@gmail.com na Conta 5bd32b8c-a349-4e2a-a2d0-
31968d233145 adicionou à Lista de Assinatura:

MAYRA@BALENCAR.COM.BR para assinar como testemunha, via E-mail, com os pontos de
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo MAYRA CAROLINE MAGATTI DE
CAMARGO.

Operador com email balencar.contabill@gmail.com na Conta 5bd32b8c-a349-4e2a-a2d0-
31968d233145 adicionou à Lista de Assinatura:

*******2349 para assinar como testemunha, via WhatsApp, com os pontos de autenticação:
Token via WhatsApp; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador
para validação do signatário: nome completo ROBSON BASTOS DE ALENCAR.

Clicksígn f52db24f-aS3a-4783-9c97-a9353fd2976e
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Clidcsign

na Conta 5bd32b8c-a349-4e2a-a2d0-
3 i968d/jj 145 adicionou a Lista de Assinatura:

darcione@produtosnrtaster.coni.br para assinar como sócio(a), via E-maií, com os pontos de
Onlr^ín^n? fi; 'P* ^^^os informados pelo
090 S?oi 8 ^ do signatário: nome completo SÉRGIO LUIZ JANIKIAN e CPF

'^^'®"'^3''-Contabill@gmaiLcom na Conta 5bd32b8c-a349-4e2a-a2d0-
3 i9o8d233145 adicionou à Lista de Assinatura:

darcione@produtosmaster.com.br para assinar como sócio(a). via E-mail, com os pontos de
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
operador para validação do signatário: nome completo KARIN STAMER JANIKIAN e CPF
135.506.348-54.

SÉRGIO LUIZ JANIKIAN assinou como sócio(a). Pontos de autenticação: Token via E-mail
darcione@produtosmaster.com.br. CPF informado: 090.332.018-52. IP: 67.159.253.150
Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.590184 e longitude

^ -46.684261. URI para abrir a localização no mapa: tüt.o.-.-.vv.nr. r ii.-ksionro.ri/ir.f.v.nn
Componente de assinatura versão 1.1047.1 disponibilizado em https://app.circksignxom.

MAYRA CAROLINE MA6ATTI DE CAMARGO assinou como testemunha. Pontos de autenticação-
Token via E-mail MAYRA@BALENCAR.COM.BR. CPF informado: 440.890.778-26. IP:
189.29.173.21. Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.707648 e
longitude -46.546944. URL para abrir a localização no maoa: n : , /-nn n <: n r, -r /io,
Componente de assinatura versão 1.1047.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.
ROBSON BASTOS DE ALENCAR assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via
WhatsApp *******2349, com hash prefixo ae3ab8(...). CPF informado: 083.789.798-06. IP:
189.29.173.21. Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.707648 e
longitude -46.546944. URL para abrir a localização no maoa: ^ k; , Aíod c-: n , .
Componente de assinatura versão 1.1047.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com

KARIN STAMER JANIKIAN assinou como sócio{a). Pontos de autenticação: Token via E-mail
darcione@produtosmaster.com.br.CPF informado:135.506.348-54.IP: 67.159.253.150.
Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.590184 e longitude
-46.684261. URL para abrir a localização no mapa: kío:!.
Componente de assinatura versão 1.1047.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
/"'■> última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

f52db24f-a53a-4783-9c97-a9353fd2976e.

w

hitos://'.w.'>v.r!icksií;n.(.on--/v.iiifi.
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12/11/2024,15:42
DocumenIValidator

Clk
t

Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Termo de Acesfo Documento Eletrônico
Gerado terça-feira. 12 de novembro de 2024 às 15:42 (horário de Brasília)

Este termo contém informações para acesso ao original eletrônico do seguinte documento:

j 22a Aiteracao Master industria - Clicksign.pdf
Hash do arquivo validado (SHA256):

b455d2e5100e205bdc9220c818f6c36e07f9d9991f523341c68a48b7c78b43b2

Documento Assinado Eletronicamente pela Clicksign.

Certificado ICP-Brasil válido: Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Como acessar e validar o documento eletrônico

Siga as instruções abaixo para acessar o inteiro teor do documento assinado eletronicamente, bem
como para validar os signatários e respectivos pontos de autenticação.

Para acessar o documento através de senha:

Senha de acesso

2G6TOCD2AP

1. Acesse: https://validador.clicksign.com.
2. Clique no botão "Validar com senha".

3. Digite a senha ao lado e clique em "Validar"

Para acessar o documento através de QR Code

QR Code de acesso Utilize um leitor de QR Code para ser direcionado para a
página de validação deste documento na Clicksign.

hltps://document-valídator.clicksisn.com/vali(>ate_accesses/new
1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 18.627.195/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federai do Brasii (RFB) com
exigibiiidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacionai (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:07:38 do dia 12/09/2024 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 11/03/2025.

Código de controle da certidão: 721A.3B39.21D0.145B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

w
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativade Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

r-N

CNPJ Base: 18.627.195

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão n°

Data e hora da emissão

Validade

62239581

22/11/2024 11:38:11

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://wwvir.dividaativa.pge.sp.gov.br
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 18.627.195/0001-60

PMÍ

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão n®

Data e hora da emissão

24090551502-00

12/09/2024 10:09:57

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES

Estado de São Paulo

CERTIDÃO NEGATIVA

TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

N°. 16.639/2024

Certificamos para os devidos fins e efeitos que a empresa identificada não possui débitos
com os cofres municipais.

Inscrição Mobiliária:

Razão Social!

CPF/CNPJ:

^^tividade Principal

234446

MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

18.627.195/0001-60

4647801-Comérdo atacadista de artigos de escritório e de papelaria

Data Abertura:

Data Encerramento:

Local do Estabelecimento:

Complemento:

Bairro:

Cidade/Estado

Loteamento:

25/11/2021

R PATAXÓS n" 980

GALPAO 5

PATAXOS

EMBU DAS ARTES - SP

Validade desta certidão: 60 (Sessenta) dias.

Fica ressalvado o direito desta Prefeitura na cobrança de débitos provenientes de impostos,
^ taxas e multas que venham ser apurados ou que se verifique a qualquer tempo, inclusive em
'delação ao tributos e declarações de períodos referidos nesta certidão conforme Decreto

213/2011.

Nada mais, Prefeitura da Estância Turística de Embu das Artes, 04 de Outubro de 2024.

Digitally signed by RONALDO DE
OLIVEIRA:75874687491

'Date: 2024.10.04 08:39:02 -03'00

RONALDO DE OLIVEIRA

Matricula: 12947

Rua Andronico dos Prazeres Gonçalves, 114 - Centro • CEP: 06803-900 • Embu das Artes -SP
Telefone: {11} 4785-3500 • http;//cid8daembuda8artes.sp.gov.br
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18/11/2024,17:37 Consulta Regularidade do Empregador

I

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECOrvJOM CA FECriRAL

Certifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

18.627.195/0001-60

MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

R PATAXOS 980 GALPAOS / PATAXOS / EMBU DAS ARTES / SP / 06833-
073

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade;08/11/2024 a 07/12/2024

Certificação Número: 2024110809272083003826

Informação obtida em 18/11/2024 17:37:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
vvww.caixa.gov.br

https://consulta.crf.caixa.gov.br/consultacirf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PM

iFIs

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.627,195/0001-60

Certidão n": 62640560/2024

Expedição: 12/09/2024, às 10:11:37
Validade: 11/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MftSTBR INDUSTRIA B COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 18.627.195/0001-60, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a ertç)resa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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07/11/2024 0081470287

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO W»; 6479370 FOLHA; 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
06/11/2024, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 18.627.195/0001-60, conforme indicação

constante do pedido de certidão."****"*"****""***"*****""*""******"******"*********"****""**

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI n" 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1^ Instância, mesmo que estejam em

Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 8 de novembro de 2024.

PEDIDO N":
0081470287

\NW/

TJSP
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/12/2024 09:32:07

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 18.627.195/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Qbs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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masTeR

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

Pregão Eletrônico n° 90002/2024

Processo Administrativo n" 23034.021937/2023-21

Objeto: Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Kits de Materiais

Escolares pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas

públicas de educação básica, conformecondições e exigênciasestabelecidasneste instrumento.

DECLARAÇAO

Master Indústria e Comércio LTDA, inscrita no CNPJ n" 18.627.195/0001-60, por intermédio de

seu representante legal o Sr. Sérgio Luiz Janikian, portador(a) da Carteira de Identidade n°
6.730.139-3, órgão expedidor SSP/SP, e do CPF n° 090.332.018-52.

DECLARA, para fins do disposto na Lei n®. 14.133, de 01 de abril de 2021, que não possui em seu
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos

termos do Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n°. 9.854/99).

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data que não mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

(^.ontrato, nem deles é cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
ate o terceiro grau, nos moldes do (Acórdão n® 1.160/08, Plenário, Rei. Min. Valmir Campeio, DOU

de 24.06.2008), com vista dos princípios da isonomia, impessoalidade e moralidade e disposições
no art. 14®, IV, da Lei 14.133/2023.

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores

Embu das Artes, 21 de novembro de 2024. SÉRGIO LUIZ A"inídode(cm«
digiui poi S(ftOIO LUIZ

JANIKIAN:09 JANIl0ANjÓ905midS3
DMkM:30K1U1

033201852 12^0:12 OitXr

Sérgio Luiz Janikian

CPF: 090.332.018-52

Sócio/Proprietário

MASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Rua Pataxós, 980 - Pataxós - SP - CEP 06833-073 - Embu das Artes/SP

CNPJ; 18.627.19S/0001-60 • SAC: 0800 710 0023 E-mail: sac@produtosmaster.com.br
Face| Insta: (Smastcrmaterlaisescolares - Site: www.produtosmaster.com.br
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO
Catolé do Rocha - PB. 11 de aeoüto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 {Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitueiona!

IVaça Sírgiii Maia. - Ccnlni Calolí iKi Ri»cha/PH
(•NI'Jn''<W (>67 5f.M)(Ktl-;7 l onlaliw: (8.1) .U4|.12(0 c m.
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CATOLÉDOROCHA-PB,SÁBADO-12DEAGOSTODE2023-ANO047-NS3568-PARTE1

A-t4'-DesignaraSraLiGiANEViRGlMAFILGUEIRAS
SALDANHAeoSrJOÃOPAULOVIEIRADEOLIVEIRA,para

comporaEguipedeApoioaoPregãodevendoosmesmos
desempenharemiodasasfunçõesinerentesaoseucargo

,Ad5"-AComssSodeDatação,oPregoeToeaEquipede^^regão
dequetrataestaportariasâodesignadosemrazãodeatribuições
especificasemobservânciaasdisposiçõesdaLoiFederaln°
S66E.'1993esuasalteraçõesdaLeiFederaln°I0520r2002e
suasalteraçõesedoDecreton°10024/2019,comexercício
enquantodurarasuavigência

Art6''■OPresidentedaCPLePregoeiroOficiaipoderãoser

cesignadcscomosubstitutosumdoout'o,quandonecessânc,t>em
comoosmembrosefetivos,poderãoserdesignadosparasubstituir
osdemaisem,amtiasasccmissões,conform.eanecessidade

(candoobngatónaasuadesignaçãoemata,

ArtT-Estaportanaentraráemvigornadatadesuapubicaçâo

reíroagindoseusefeitosâdatado01deagostode2023

Put"que-seRegistre-seeCumpra-se

GabnetedoPrefeitoMunicipaldeCatolédoRocha-PB,em11de
agostode2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'171/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEiTOCONSTiTUClONALDECATOuÉDOROCHAoSr

LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,
especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei

OrgânicadoMunicip'0eaindaemobservânciaaodispostonaLei
Federaln"14133.de01deabrilde2021/LeideLicitaçõese

ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln"
032do26dejulhode2023,queregulamentaaslicitaçõespúblicas
ecsccntratcsadministrativos,noâmbitodoscrgàoseentidadesda
Ad.minisíraçâoPúblicadireta,autárquicaefundacionalvinculadosao
PoderExecutivoMuniapaldoCatolédoRocha/PB,conform.econsta
i-osArtgos17e18eseusanexos,

RESOLVE

Artt"■NomearcaraexercerocargoemcomissãodeGestordo
CentfatosdeMunicípiodeCatclêdoRoc''a—PB,cemlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestão,oSrCHARLYDE
MEDEIROSDIAS,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

Art2-'-OGestordeContratosdequetrataestaportariaénomeado
emrazãodeatribuiçõesespecificas,queseapticamtambémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederaln"8666/1993esuas
íitfPfai-Aes,daLeiFederaln"10630/2007psuasalteraçõesepo

Decreton'10024/2019.comexercícioerauanlodurarasua

vigência

Art3°-Estaportariaentraráemvigornadatadesuapub-iicaçâo.
retroagindoseusefeitosàdatade01deagostode2023

Fublique-se,Registre-seeCumpra-se

GabinetedoPrefeitoMun.cipaídeCatolédoRocha-PB,em1*de
agostode2023

lA.UROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'172/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEITOCONSTITUCIONALDECATOLÉDOROCHA,oSr
LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,

especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei
0'g3nicadcVumcipoeaindaemobsen.-ânciaaodspostcnaLei
Federaln=14133,de01deabrilde2021(LeideLicilaçôese
ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln

032de26dejulhode2023queregulameníaaslicitaçõespúblicas
eoscontratosadministrativos,noâmbitodosórgãoseentidadesda
AdmmstraçâoPúblicadireta,autárquicaefundaconalvinculadosao
PoderExecutivoMunicipaldoCatolédoRocna/PB.conformeconsta
nosArtigos17e18eseusanexos.

RESOLVE

AhP■Nomea'paraexercerocargoemcomissãodeFisca!de
ContratosdoMunicípiodeCatolédoRocha-PB,comlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestãooSrNATAN
PEREIRADEANDRADE,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

At2°-OFiscaldeCcmratosdequetrataestaportanaénomeado
emrazãodeatnbuiçõesespecificas,queseaplicamtamtiémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederalrP8666/1993esuas
alterações,daLeiFederaln'10520/2002esuasaíteraçôesedo
Decreton^tO024/2019comexercícioenquantodurarasua

vigência

Art3"-Esiaportanaentraráemvigornadatadesuapud,cação
retroagindose'jsefeitosádatade01deagostode2023

Putiiique-c-cRegic-ttcSCeCumprase

GabinetedoPrefeitoivtunicipaldeCato'edoRocha-PBem11.se
agostode2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Pre'eitoConstitucional

PORTARIAN'173/2023Em,11doagostode2023.

CONSIDERANDOas

novemttrode2021,LC

2022:LCMunicipaln°

.Municipaln"009/2022.

OPREFEITOCONSTí*UCiOiNALDECATOLÉDOROCHA,nouso

desuasatnbuiçõeslegais,especialmentenoquelheconfetea
ConstituiçãoFederaleaLeiOrgânicaMun-cpal

rTONSIDERANDOodispostonomcsoII.doarlgo37,oa
ConstituiçãoFedera'doBrasi!enosincisosVIeXIdoArt73ca
LeiOrgânicatõuniopai.

Municipaln'004/2021de03de
Muncipaln°005/2022,de31dejaneirode

'007/2022,de02demarçode2022LC
de18demaiode2022,LCMunicipai

n'011/2022,de03oeagostode2022LCtVIunicipalrr012/2022,
de11de(vitiibrode?0?2LCMunicipaln'013/2022.de21dn

outubrode2022,LCt»lunicipaln°015/2022,de10denovembroda
2022.LCMunicipaln"016/2022.de12dedezembrode2022eLC
Municipaln'003.do14dejulhode2023.
CONSIDERANDOoEditaldoConcursoPúDIicon°001/2022esuas

retificações,parapreenchimentodevagasnoquadrodepessoal
efetivodaPrefeituraMunicipaldeCatolédo.Rocha-PB
CONSIDERANDOoDecretofvtunicipaln°019,de10demaiode
2023,aordemderl,>ssirií-.iç3ofina!doscandidatoseoFditald"
Convocaçãon"001/2023
CONSIDERANDOaoportunidadeeconveniênciadaAdministração
PúbicapelanecessidadedoSer/içoPúblicoMunicipal,

RESOLVE

Art1°•tVomear,oSraAi.ArvATALLINEDõSOUSAROCH.A,

aprovado(ajnoconcursopútilico001/2022realizadorxílaPrefeitura
MunnipaldeCaleisdoRorna-P8paraintegrarorj.iadro
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fiR EíEBlíMI R.

PORTARIA N° 172/2023

GÂBiNETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

rj

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n®l 0.024/2019, com e.xercicio enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

;L—

v_..'
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo CunslilucionuI

[•raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlni - Calolc do RochiVPII
CNPJ n" (W.067 .S62/nOOI-27 - Contatos: (Xt) 3441-1202 c ; jl .1. u ./ i: L.J i
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N^ 3568 - PARTE 1

Art. 4" - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÁO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art. 5° - A Comissão de Lictaçáo. o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
0.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e
suas alterações e iro Decreto n°10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigõncia.

Art. ô" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, guando necessário, bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confnmie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An T - Esta pnriana entrará em vigor n.a data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

°ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeilü Cunsliludonal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

PORTARIA N° 171./2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de siia.s ainbuições legais,
especialmente no que lhe con'ere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e amda em obsen/ânda ao disposto na Lei
Federal n\14.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Dccieto Municipal n'

032 de 26 de julho do 2023, que regulamenta as liatações pút>t'cas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muniopal do Catolé do Rocha,PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art. 1=' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Munxipio de Catolé do Rocha - PB. com otlsçèc na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" • O Gestor de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão dc ainbuições cspcc/fícas, que se aplicam também cm
ubser-vânoia as disposições da Lei Federal n» 8 666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n®10.024/2019. com evercicio enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roeria — PB. em 11 de
agosto de 2C23

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no que lhe confete a Consbluição Federal e a Lei
Orgânica do Muntcipio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Conlralos Administrativos) c ao disposto no Dcaeto Municipal n\
032 de 26 de (ullio de 2023. que regulamenta as licitações públicos
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Wuniopal do Catolé do Rocha PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE;

Art 1^ - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art, 2'' - O Fiscal de Contratos de sue traía est.i portana é romeaío
em razão de atribu ções especificas, que se aplicam também em
observância as disposiçiies da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, oa Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Art. S" - Esta portaria entrará erri vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos ã data de Oi de agrjsto de 2023.

Publique-se Registre-so e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito ConsMuciona!

PORTARIAN° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmenie no que lhe confere a
Ccnsbluiçáo Federal e n Lei Orgânica Muniopal.

CONSIDER.ANDO e disposto no iriciso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ari. 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC Municipal n*.OÜ4 2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Muniapal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC. Municipal n' 007/2022. de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n\009 2022. dc 18 do maio dc 2022: LC. Muniapal

n- 011/2022. de 03 de agostu de 2022, LC. Municipal n ' 012.'2022

de 11 de outubm de 2022. _C. Municipal n" 0'3'2022 de 21 de
outubro de 2022; IC. Municipal nLOt5/2022, de *0 de novembro de

2022: LC. Municipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n .003, do 14 dc julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n ' 001/2022 e suas

relilicações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura .Municipal de Catolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de

2023, a ordem de classificação final dos car'd'datos e o Ed'(ai de
Convocação m 001 2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e ccnveméncia do Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

RESOLVE;

Art M - Nomear o Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Calolé do Rocha-PB. para integrar o quadro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/01/2025 às 10:42:17 foi protocolizado o documento
sob o Nº 00472/25 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000001862024
Data da Publicação: 19/12/2024
Data da Assinatura: 10/12/2024
Data Final do Contrato: 09/06/2025
Valor Contratado: R$ 73.762,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica -
FNDE
Contratado (Nome): Master Industria Comercio E Representacoes Ltda
Contratado (CNPJ): 18.627.195/0001-60

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1d706402fefe637f4477af5e161068c7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1bceb1ef4bc78e00edb029d58132a4d1

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ca8fb4966b4145dac1d845b8148a6fa8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 37e73de25d9790911e43c7f90de13c14

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

Designação do gestor do contrato Sim 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 3738.05B0.8211.64B2.C19F.4AA6.5BA7.DDF2. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:42. Responsável: tramita.

455

455



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

00462/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/01/2025 às 10:42h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 00472/25 ao Documento 00462/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 00462/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 398 - 410 37e73de25d9790911e43c7f90de13c14

Designação da fiscalização técnica do contrato 411 - 414 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

Comprovante de publicidade 415 - 418 1d706402fefe637f4477af5e161068c7

Designação do gestor do contrato 419 - 422 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 423 ca8fb4966b4145dac1d845b8148a6fa8

Comprovantes de regularidade da contratada 424 - 450 1bceb1ef4bc78e00edb029d58132a4d1

Designação do fiscal administrativo do contrato 451 - 454 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

RECIBO PROTOCOLO 455 373805b0821164b2c19f4aa65ba7ddf2

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 6B15.032E.512B.CD1F.2931.ECA8.2A9D.B611. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:42. Responsável: tramita.
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PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90002/2024 - REGISTROS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 23034.021937/2023-21

CONTRATO N.e 187 / 2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A(0) PREF MUN
DE CATOLÉ DO ROCHA E A(0) EBSE - EMPRESA
BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA. PARA

OS nNS QUE SE ESPECIFICA.

A PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA, com sede no(a) PRAÇA SÉRGIO MAIA, N® 66. CENTRO, na
cidade de CATOLÉ DO ROCHA/PB. Inscrito(a) no CNPJ sob o n® 09.067.562/0001-27. neste ato

representado(a) peío{a) LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM, nomeado(a) por Portaria n®

005/2022. publicada em Diário Oficial da União de 10 de dezembro de 2024. CPF n®
768.XXX.XXX-72. doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) EBSE - EMPRESA BRASILEIRA

DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 53.531.645/0001-17,

sediado(a) na ESTRADA DO ENCANAMENTO. 236. PARNAMIRIM. RECIFE/PE. doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado{a) por seu/sua DIRETOR(A),

Sr®/Sr®. MARCELO MEDEIROS DA MOTA SILVEIRA, conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n®

23034.021937/2023-21 e em observância às disposições da Lei n® 14.133. de 1® de abril de

2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n. 90002/2024. mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de Kits de Materiais Escolares,
para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, nas condições
estabelecidas noTermo de Referência.

1.2. Objeto da Contratação:

ITEM DESCRIÇÃO N® CATMAT QUANT.

VALOR

UNITÁRIO
EMR$

VALOR

TOTAL

EMR$

6

Kit Ensino

Fundamental

Anos Iniciais

430307/417298/263333/259466/413293/

279527/430291/430290/335527/382152/

299300/316227

1560 56,93 88.810.80

*Em virtude de adequação sistêmica, neste Contrato o termo item corresponde
ao termo grupo constante do Edital 90002/2024 e seus anexos. Para verificação dos produtos

que compõem cada item/grupo, consulte o Termo de Referência e a Ata de Registro de
Preços.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.3.1. o Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

^ 4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 88.810,80 (oitenta e oito mil, oitocentos e dez reais
e oitenta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAfUSTE (art. 92, V)
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
contado da data do orçamento estimado, em 09/12/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM (índice
Geral de Preços - Mercado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

^ 8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital eseus anexos.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
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das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Solicitar declaração da contratada de que esta atua em observância aos critério de
sustentabilidade dispostos no certame íicitatório.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor ÍLei n9 8.078. de 19901:

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação:

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. II. da Lei n.g 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o vaior correspondente aos danos sofridos;
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9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadas

de Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação fart. 116. da Lei n.s 14.133. de
2021):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116. parágrafo único, da Lei n.Q 14.133. de 2021):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124.11. d. da Lei n^ 14.133. de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela
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decorrente

9.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do
controle de qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
registrados, atendendo às solicitações de compras dos órgãos participantes de compra
nacional e demais órgãos participantes

9.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros,

sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

9.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de
fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;

9.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA

cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação
objetos do presente Termo, no que couber;

9.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta
anexa ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o
Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a execução das

ações que lhe competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da
adesão às atas de registro de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras
estabelecidas para o processo de controle de qualidade dos itens produzidos e entregues em
atendimento aos contratos firmados;

9.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no
prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos
contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

1

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n^
14.133. de 2021. em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 dias úteis, após assinatura do
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor do contrato.

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante
a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o
prêmio nas datas convencionadas.

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou
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de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela
Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas:

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o

^ FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia.

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código
Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (art. 137. ^ 49. da Lei n.s 14.133. de 2021).

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência
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da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, n
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep
n° 662. de 11 de abril de 2022.

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada
de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato;

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e. quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente.

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista neste Contrato.

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei ns 14.133/21. a
presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido,
incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência.

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto
prevista especificamente no Termo de Referência.

10.17.4. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto
prevista especificamente no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei ne 12.846, de is de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei
n2 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n214.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).

iv. Multa:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos

bens entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE
poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual,
em razão da inexecução do objeto.

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por

dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância
do prazo fixado para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula
Nona deste Contrato, se for o caso.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos
Ônibus que estiverem em desacordo com as condições de garantia do produto,
limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será
calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato.

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de rescisão por inexecução total do objeto.

V. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do
órgão/entidade CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de
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Pivíí

cadastramento de fornecedores a que se refere o § 4^ do art. 155 da Lei n.s 14.133/202^
pelo prazo de até 3 (três) anos:

vi. Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®, da Lei n®
14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7®, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de
2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8®, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos
referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n^ 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

^ Executivo Federai. (Art. 161, da Lei n^ 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de
2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
^ que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n®
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. \

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no
que couber:

GESTÃOAJNIDADE

PROGRAMA

DE

TRABALHO

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO

DE

DESPESA

NÚMERO
DE

EMPENHO

DATA DE

EMPENHO

VALOR

(R$)

020400 - Secretaria

Municipal de
Educação

Manutenção
e

Revitalização
do Ens.

Fundcimental

1.500.1001

3.3.90.30 -

Material de

Consiraio

17628 09/12/2024 88.810,80

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n^ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguint
da Lei ns 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de
2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133,
de 2021, e ao art. se, §2Q, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §12)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não

^ puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n214.133/21.
LAURO ADOLFO MAIA

SERAFIM:7688980747 serafim;76889807472

2 m-)^ T> mninn-^o

Documento assmaóo digitalmente

MARCELO MEDEIROS DAMOTASiLVEIRA

Data: 10/12/202413:05:41 0100

Ver ifique em https://validaí.iti.gov.bf

de

-OSOff

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

?/ Contratante

MARCELO MEDEIROS DA MOTA SILVEIRA

?/ Contratada
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO
Catolé do Rocha - PB. 11 de aeoüto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 {Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitueiona!

IVaça Sírgiii Maia. - Ccnlni Calolí iKi Ri»cha/PH
(•NI'Jn''<W (>67 5f.M)(Ktl-;7 l onlaliw: (8.1) .U4|.12(0 c m.
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CATOLÉDOROCHA-PB,SÁBADO-12DEAGOSTODE2023-ANO047-NS3568-PARTE1
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reíroagindoseusefeitosâdatado01deagostode2023

Put"que-seRegistre-seeCumpra-se

GabnetedoPrefeitoMunicipaldeCatolédoRocha-PB,em11de
agostode2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'171/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEiTOCONSTiTUClONALDECATOuÉDOROCHAoSr

LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,
especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei

OrgânicadoMunicip'0eaindaemobservânciaaodispostonaLei
Federaln"14133.de01deabrilde2021/LeideLicitaçõese

ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln"
032do26dejulhode2023,queregulamentaaslicitaçõespúblicas
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i-osArtgos17e18eseusanexos,

RESOLVE

Artt"■NomearcaraexercerocargoemcomissãodeGestordo
CentfatosdeMunicípiodeCatclêdoRoc''a—PB,cemlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestão,oSrCHARLYDE
MEDEIROSDIAS,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

Art2-'-OGestordeContratosdequetrataestaportariaénomeado
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retroagindoseusefeitosàdatade01deagostode2023

Fublique-se,Registre-seeCumpra-se

GabinetedoPrefeitoMun.cipaídeCatolédoRocha-PB,em1*de
agostode2023

lA.UROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'172/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEITOCONSTITUCIONALDECATOLÉDOROCHA,oSr
LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,

especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei
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Federaln=14133,de01deabrilde2021(LeideLicilaçôese
ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln

032de26dejulhode2023queregulameníaaslicitaçõespúblicas
eoscontratosadministrativos,noâmbitodosórgãoseentidadesda
AdmmstraçâoPúblicadireta,autárquicaefundaconalvinculadosao
PoderExecutivoMunicipaldoCatolédoRocna/PB.conformeconsta
nosArtigos17e18eseusanexos.

RESOLVE

AhP■Nomea'paraexercerocargoemcomissãodeFisca!de
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Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9450.4919.F1CD.4D15.F633.1F12.1681.16F0. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.

471

471



fiR EíEBlíMI R.

PORTARIA N° 172/2023

GÂBiNETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

rj

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n®l 0.024/2019, com e.xercicio enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

;L—

v_..'
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo CunslilucionuI

[•raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlni - Calolc do RochiVPII
CNPJ n" (W.067 .S62/nOOI-27 - Contatos: (Xt) 3441-1202 c ; jl .1. u ./ i: L.J i

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9450.4919.F1CD.4D15.F633.1F12.1681.16F0. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N^ 3568 - PARTE 1

Art. 4" - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÁO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art. 5° - A Comissão de Lictaçáo. o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
0.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e
suas alterações e iro Decreto n°10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigõncia.

Art. ô" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, guando necessário, bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confnmie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An T - Esta pnriana entrará em vigor n.a data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

°ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeilü Cunsliludonal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

PORTARIA N° 171./2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de siia.s ainbuições legais,
especialmente no que lhe con'ere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e amda em obsen/ânda ao disposto na Lei
Federal n\14.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Dccieto Municipal n'

032 de 26 de julho do 2023, que regulamenta as liatações pút>t'cas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muniopal do Catolé do Rocha,PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art. 1=' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Munxipio de Catolé do Rocha - PB. com otlsçèc na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" • O Gestor de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão dc ainbuições cspcc/fícas, que se aplicam também cm
ubser-vânoia as disposições da Lei Federal n» 8 666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n®10.024/2019. com evercicio enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roeria — PB. em 11 de
agosto de 2C23

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no que lhe confete a Consbluição Federal e a Lei
Orgânica do Muntcipio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Conlralos Administrativos) c ao disposto no Dcaeto Municipal n\
032 de 26 de (ullio de 2023. que regulamenta as licitações públicos
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Wuniopal do Catolé do Rocha PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE;

Art 1^ - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art, 2'' - O Fiscal de Contratos de sue traía est.i portana é romeaío
em razão de atribu ções especificas, que se aplicam também em
observância as disposiçiies da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, oa Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Art. S" - Esta portaria entrará erri vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos ã data de Oi de agrjsto de 2023.

Publique-se Registre-so e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito ConsMuciona!

PORTARIAN° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmenie no que lhe confere a
Ccnsbluiçáo Federal e n Lei Orgânica Muniopal.

CONSIDER.ANDO e disposto no iriciso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ari. 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC Municipal n*.OÜ4 2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Muniapal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC. Municipal n' 007/2022. de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n\009 2022. dc 18 do maio dc 2022: LC. Muniapal

n- 011/2022. de 03 de agostu de 2022, LC. Municipal n ' 012.'2022

de 11 de outubm de 2022. _C. Municipal n" 0'3'2022 de 21 de
outubro de 2022; IC. Municipal nLOt5/2022, de *0 de novembro de

2022: LC. Municipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n .003, do 14 dc julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n ' 001/2022 e suas

relilicações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura .Municipal de Catolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de

2023, a ordem de classificação final dos car'd'datos e o Ed'(ai de
Convocação m 001 2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e ccnveméncia do Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

RESOLVE;

Art M - Nomear o Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Calolé do Rocha-PB. para integrar o quadro

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9450.4919.F1CD.4D15.F633.1F12.1681.16F0. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DÒRÒCHÃ-PB
DIRETORIA GERAL OE

UCITAÇÔES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de
Materiais Escolares pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos
alunos de escolas públicas de educação básica - FNDE. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade n« 16/2024. DOTAÇÃO; FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013- Manut.
do Ensino Fundamental; 12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-Rec.

Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-Escolar-Rec. Próprios;
12.361.0008.2338 - Manut. do Ens. Fundamental - Fundeb 30% - VAAR;
12.361.0041.2286 - Manut. dos Rec. do V/\AT-Fundeb 30% Investimento;
12.361.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 -
Manut. dos Rec. do VAAT-Ens. Fund.-Fundeb 30%; 12.365.0008.2218 - Manut. da Educ.
Infantil - Creche Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar-
Fundeb 30%-VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar- Fundeb
30%; 12.365.0041.2306 - Manut. Educ. Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% - VAAT;
339030.00 - Material de Consumo; 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. Vigência
até 10/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e:
CT N» 185/2024 -10/12/2024 - ALEA COMERCIAL LTDA - R$ 52.141,80; CT N" 186/2024
- 10/12/2024 - MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 73.762,00; CT N»
187/2024 - ESSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA - R$

88.810,80 e CT N® 188/2024 - BIGNARDI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E
ARTEFATOS LTDA. - R$ 10.288,00.

Catolé do Rocha-PB, 17 de dezembro de 2024.

LAURO ADI -O MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOU, DOE, DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 1D70.6402.FEFE.637F.4477.AF5E.1610.68C7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.
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AVISO 0£ UCITAÇAO
PREG&O ELETRÔNICO N> 19/2024

Toma público que Uré realizar através da Pregoeira oncial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Capitão Pedro Moreira, 15 - Centro - Cacimba de Dentro • PB. por meio do
site www.portaldeconripraspubticas.com.br.Itcitaçlo modalidade Preglo Eletrônico, do tipo
menor preço, para: Aquisição de combustíveis de forma parcelada destinados ao
abastecimento da frota veicular fvetcvlos, motos e miquinas) pertencentes e locadas a
Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro, para o exercício de 2025. Abertura da sessão
pública; 15:00 horas do dia 03 de Janeiro de 2025. início da fase de lances: 15:01 horas do
dia 03 de Janeiro de 2025. Referência: horário de Brasília • DF. Recursos: previstos no

orçamento vigente. Fundamento l^ai: Lei Federai n* 14.133/21; lei Complementar nv
123/06; InstruçãoNormativa n^ 73 SEGES/ME/22;e legislação pertinente, cortsideradasas
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33791045. E-matl:
cplcacimbadedentro@gm3il.com. Editai: www.tce.pb.gov.br;
www.portaldecompra$pubticas.com.br;www.gGv.br/pncp.

Cacimba de Dentro • PB. 18 de Dezembro de 2024.
CUUQA KAUNE ALVES DA FONSECA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
AVISO DE UOTAÇAO

PRCGAO ELETRÔNICO N« 9411.04/2024 - UASG 981981

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 702/2024

O gabinete do prefeito, através da progoeira oficiai, toma público que realizará,
às 08:30 horas do dia 08 de janeiro de 2025, pregão eletrônico tipo "menor preço", com
aítério de julgantcnto 'menor preço por item", cujo objeto é a aquisição de equipamentos
de informática para equipagem do centro de referência de aterufcmento è mulher no
muntctpio campina grande • pb, conforme convênio 952137/2023. o edital estará á
disposição através do e-mall fpregoes@c3mpinagrandepb.gov.br) e dos portais:
(httpsy/campínagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos),
(h tt ps :/www.gov.br/compras/pt- br//) e
(httpsV/tramita.tce pb gov.br/tramita/pages/main.jsf).

Campina Grande, 17 de dezembro de 2024.
MAYARA AliGIA FERNANDES SILVA

Pregoeira

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO OE CONTRATO

Instrumento: Termo De Contrato N^ 16793/2024/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Cardio
Imagem Servço De Diagnostico Por Imagem Ltda. Objeto: Procedimento Cirúrgico Para
Implante De Rcssincronizador Cardíaco. Com Vistas A Cumprir Ordem iudicial Nos Autos Do
Processo De N« 0800817*83.2024.8.15.7701, Em Tramitação No 2^ Núcleo De Justiça 4.0 •
Saúde Pública Estaduai/Pb, Em Favor Do Paciente: Nilson Batista De Queiroz. Valor Global:
RS 66.150,00. Prazo Contratual: 60 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação N».
162Sl/2024/Fms/5ms • Uí N« 14.133/2021. Funcional Programática: 10.302.1015.2117.

Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 15001002. Signatários: Carlos
Marques Dunga Júrttor E Rodrigo Weslley De Paiva Vieira. Data Da Assinatura: 18/12/2024.
Carlos Marques Dunga Júnior - Secretáriode Saúde

EXTRATO OE CONTRATO

Instrumento: Termo De Contrato Ns 16794/2024/Sms/Pmcg. Panes: Sms/Pmcg E Ello

Surgical Materiais Hospitalares ltda. Objeto: Aquisição De Equipamentos De Proteção
Individual fEpi'5), Para Atender A Atertção Especializada Da Cidade De Campina Grande.
Valor Global: R$ 337.459,94. Prazo Contratual: 06 Meses. Fundamentação Legal: Dispensa
De Licitação N». 162S5/2024/Fms/Sms • Lei N» 14.133/2021. Funtíonal Programática:
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 339030. Fontes De Recursos: 15001002 /

16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Alexandre Cezar Bezerra Costa. Data
Da Assinatura: 18/12/2024. Carlos Marques Dunga Júnior • Seaetário de Saúde

EXTRATO DE HRMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo N> 002 Ao Contrato N^ 16312/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da
Inexfgibitidade De Licitação N^. 16111/2023. Panes: Sms/Pmcg E Cecac • Centro
Campmense De Análises Qínicas Ltda • Me. Objeto Contratual: A Compra De Serviços De
Média E Alta Complexidade Ambulatória!. Com Base Nas Necessidades Complementares De
Sua Rede E Nos Preços Fixados Pela Tabela Do Sistema Úntco De Saúde • Sus. Objeto Do
Aditivo; Acréscimo De Valor No impone De R$ 123.892.79. Fundonal Prcgrantáttca:

10.302.1015.2117. Elemento Da Desirosa: 3390.39. Fonte De Recursos: 16000000.
Fundamentação: Anigo 65 Da lei N9. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior
E Rossana Lúcia Dias De Almeida Maia. Data Da Assinatura: 17/12/2024.

Carlos Marques Dunga Júnior • Secretário de Saúde

EXTRATO OE APOSTILAMENTO

Instrumento: Termo De Apostilamento 02 Ao Contrato N? 16711/2024/Sms/Pmcg. Panes:
Sms/Pmcg E Santos & Fernandes ltda. Objeto Contratual: Locação De Veículos Utilitários
fAmbuláncias, Vans De Passageiros, Furgão De Carga E Caminhão Baú) A Fim De Atender As
Necessidades De Transpone De Pacientes. Equipes £ Insumos Penencentes A Secretaria
Municipal De Saúde De Campina Grande • Pb. Objeto Do Apostilamento: Reajuste
Contratual Pelo Ipca No Impone De RS 4.239.28. Data Da Assinatura: 18/12/2024.
Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL OE CASSERENGUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUE

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

1« TERMO ADITIVO AO CONTRATO n» 00049/2024 OBIEIO; LOCAÇAO DE VEÍCULOS
DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE 00 MUNICÍPIO OE CASSERENCUE/PB. EXERdOO OE 2024. FUNDAMENTO lECAU
PREC&O ELHRÔNICO N.> 00003/2024 - FUNDAMENTO UCAL: lei Federal 14.123/2021 -
ClAUSUU DÉCIMA - DA ALTERADO E RESCiSAO DO CONTRATO. O valor a ier adiUito no
Contrato n.> 00049/2024 é de RS 8.2S0.00 (OITO MIL E DU2ENT0S E CINQÜENTA REAIS)
alterando o valor contratual para RS 41.2SO.0O (QUARENTA E UM MIL E DUZENTOS E
CINQÜENTA REAIS). ORÇAMENTO DE 2024 ■ RECURSOS PRÓPRIOS 00 MUNICÍPIO DE
CASSERENGUE/FEOERAIS (SOO - RECURSOS NAo VINCULADOS OE IMPOSTOS/ 600 ■
TRANSFERÉNOA FUNDO A FUNDO OE RECURSOS 00 SUS PROVINIENTE 00 GOVERNO

FEDERAL). PARTES CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE CASSERENGUE e:
ANOERSON DE UMA AMORIM. DATA ASSINATURAS: 13/12/2024.

Itt» eocwnwrto p«a» w« v<«V(>Uo no #t«trant<0

ti«p/AM«Wi'n^Dipt*/<utvnA'>(M* htnil. fwto 0&3(UOZ41ZI900í03 ©-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de
Materiais Escolares pelos Estados. Oistrito Federal e Municípios, para fornecimento aos
alunos de escolas públicas de educação básica • FNDE. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade rfi 16/2024. DOTAÇÃO: FPM/Furtdeb e Outros; 12 361.0011.2013 • Manut.
do Ensino Fundamental; 12.365.0008.2219 • Manut. da Educ. Infantil aeche*Rec. Próprios;
12.365.0008.2222• Manut. da Educ. infantil Pré EKoJarRec. Próprios; 12.361.0008.2338-
Manut. do Ens. Fundamental • Fundeb 309â • VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut. dos ftec.
do VAAT*Fundeb 30% investimento; 12.361.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental •
fundeb 30%; 12.361.0041.2290 • Manut. dos Rec. do VAAT Ens. Fund.-Fundeb 30%;
12.3^.0008.2218 • Manut da Educ. Infantil • Creche Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 •

Manut. da Educ. Infantil - Pré*Cscol3r*Fundeb 30%-VAAT; 12.365.0008.2221 • Manut. da

Educ. Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 - Manut. Educ. Infantil • Pré*
Escolar • Fundeb 30% • VAAT; 339030.00 • Material de Consumo; 339030.99 • Outros
Materiais de Consumo. Vigência até 10/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha e: CT N» 18S/2024 * 10/12/2024 • AUA COMEROAl LTDA -
R$ 52.141,80: CT W 186/2024 - 10/12/2024 • MAS1ER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA • R$
73.762,00; G N» 187/2024 • EBSE • EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCAOONAIS
LTDA * RS 88.810,80 e a N« 188/2024 - BIGNARDt • INDUSTRIA C COMEROO DE PAPEIS E
ARTEFATOS LTDA. • R$ 10.286,00. Catolé do Rocha PB, 17 de dezembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

EXTRATO OE CONTRATO

OaiETO: Adesão a Ata de Registro de Preço n? 005/2024, para contratação de empresafs)
especializadafs)para o fornecimentode itens consumívetse de acervo, incluindo materiais
teòrico-didáticos. com temas contemporâneos c Inclusivos, com tecnologias e adequados a
BNCC, para atender as demandas dos Municípios. FUNDAMENTO LEGAL Inexigibilidade
17/2024. DOTAÇÃO: FPM/Fundeb e OuUos; 12.361.0011.2013 • Manut. do Ensino
Fundamenul; 12.365.0003.2219 • Manut. da Educ. Infantil Creche-Rcc. Próprios;
12.365.0008 2222 * Manut. da Educ. Infantil Pré-EscoUr • Rec. Própnos; 12361.0008.2338 •
Manut do Ensino Fundamental • Fundeb 30%-VAAR; 12.361.0041.2286 • Manut. dos Rec.

do VAAT • Fundeb 30% • Investimento; 12.361.0008.2232 - Manut. do Ens. Fundamental •
Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 • Manut. dos Rec. do VAAT * Ens. Fund. * Fundeb 30%;
12365.0008.2218 • Manut. da Educ. Infantil • Creche • Fundeb 30%: 12365.0041.2307 •

Manut. da Educ. Infantil • Creche • Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 * Manut. da Educ.

Infantil - Pré-Escolar • Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 • Manut da Educ. Infantil • Pré-Escolar
• Fundeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de Ccmsumo; 339030.99 * Outros Materiais de

Consumo. Vigência até 18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municípa! de Catolé
do Rocha c: CT N« 192/2024 • 18/12/2024 • G ATIANTICUS LTDA • R5 475.927,29. Catolé do
Rocha PB, 18 de dezembro de 2024. UURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

EXTRATO OE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço n» 006/2024, para contratação de empresafs)
espedalizadafs) para o fornecimento de itens consumiveis e de acervo, induindo materiais
teórico-didáticos, com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e adequados a
BNCC, para atender as demandas dos Munídpios.. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nv
18/2024. DOTAÇÃO: FPMÃundeb e Outros; 12.361.0011.2013 • Manut. do Ensino
Fundamental; 12.36S.0008.2219 • Manut. da Educ. In^ntil Creche-Rec Próprios:

12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-Escolar • Rec. Próprios; 12.361.0008.2338
• Manut. do Ensino Fundamental • Fundeb 30%*VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut. dos Rec.

do VAAT - Fundeb 30% • Investimento; 12.361.00(n.2232 * Manut. do Ens. Fundamental -
Fundeb 30%; 12.361.C041.2290 • Manut. dos Rcc. do VAAT • Ens. Fund. - Fundeb 30%;
12.365.0008.2213 - Manut. da Educ. Infantil * Creche • Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 •

Manut. da Educ. infantil • Deche ■ Fundeb 30% • VAAT; 12.365.0008.2221 • Manut. da

Educ. Infantil * Pré*Escolar - Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ Infantil •

Pré-^scolar • Furufeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de Consumo; 339030.99 * Outros
Materiais de Consumo. Vigência até 18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha e: G N9 193/2024 * 18/12/2024 • PIANECON PROJETOS
EDUCACIONAIS LTDA • R$ 442.651.S0. Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.
UURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

AVISO DE HOhAOlOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CCNCORRtNaA ELETRÔNICA H» 6/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação
denominado Pregoeíro e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao
Concorrência Eletrônica n^ 6/2024. que objetiva: Contratação de empresa especializada e
do ramo para prestação de serviços na revitalização da Escola Municipal Catarina de Sousa
Maia. deste Município; HOMOLOGO/ADJUDICOo correspondente procedimento Hcitatório
e convoco o hcitante: WJE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - R$ 214.000,00. Para assinar

o termo de contrato, em conformidade com a lei n4 14.133/2021 e Decreto Municipal ns

032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha • PB. 18 de Dezembro de 2024.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE TERMO AOfTIVO

Modalidade de ücítaçlo: PREGÃO ELETRÔNICO Nff 30/2024/ Proc. licitatõrio n? 71/2024.
Fundamentolegal: Lei 14.153/21e suas alterações.Contratantes:PrefeituraMunicipalde
Catolé do Rocha PB e CUNtCA RADIOLÔGICA DR. WANOERIEY LTDA, CNPJ n»

08.716.557/0001-35. Objeto: Alterar a Oáusuta Sétima do contrato, prorrogando a vigência
até o final do exercício financeiro de 202S. Recursos do município de Catolé do Rocha;
FPM/FMS e Outros; 10.302.0017.2040 * Manutenção dos Serviços de Saúde;
10.122.0017.2095 • Manutenção do FMS; 10.302.0016.2214 * Manutenção do MAC;
339039.00 - Outros Serviços dc Terceiros - PJ; 339039.99 • Outros Serviços de Terceiros • PJ.
Catolé do Rocha * PB. 18 de dezembro de 2024. UURO ADOLFO MAIA SERARM Prefeito

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial N^ 00086/2022/ Proc. Licitatórío n^
00115/2022. Fundamento legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III.
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB. e a empresa IMPAR • INSTITUTO
DE MASTOLOGIA DA PARAÍBA S/S LTDA. CNPJ n? 13.019.598/0001-02. Objeto: Alterar a

Oiusula Primeira do I termo aditivo do contrato, prorrogando a vr^nciJ do contrato em
12 meses. 31 de dezembro de 2025. Recursos do município de CatoJé do Rocha: FPM/MS
E OUTROS; 10 302.0017.2040 . Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.U2.0017.2095 •
Manutenção do Fundo Mun. dc Saúde; 10.302.0016-2214 • Manutenção do MAC;

339039.00 • Outros Serviços de Terceiros * Pessoa Jurídica; 339039.99 • Outros Serviços de
Terceiros • Pessoa Jur^ica. Catolé do Rocha ■ PB, 18 de dezembro de 2024.
UURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

«stíMtfe ttWoftrt* n* Z ZtOZ d* ZZypa/ZOOl.

9u« Mktitwl » trthmuwu'* d» ChJvr» PiOfiUB Bttíüm • KP-Bttdl
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h
Prefeitura Municipal

de Cajazeiras

PREFErn;R.\ mumcip.\lde cuazeiras

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADimO

AO CTsN* 00055/2024; 00056/2024; 00107/2024; OOIOtV2Q24 c 00115/2024

OBJETO: REGICTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS ESTRUTU
RADOS PARA OS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNTCIPIÜ DE CAJA-

7EIRAS-PB. FUNDAMENTO LEOAL: Picgio Elcirànico d* 000iaa02j. ADITAMENTO: Ajune no

quantilativo paia cdequeçà) â densmia. PARTES CONTRATANTES: ITeíàtefsMaciapiJ lâcCyBein»
c:CTN* 00055/2024-Centro dcFonnaç3ocCapa6ioçiodcIYo6$sioBan$ Em Edccação- i*A(ãítivo-
aciéscimo de R$ 24.748^. cr N*00066f2024 - Bm Comercio c Sm-io» Udi - !*Aditm> - acrésdm»

dc RS 42.204,10. CT N* 00107/2024 - Bm Cootocto e Serviços Uda - C Aditivo - acrcsdn» de RS

11.468,10. CT N* OOlOS/2024 - Ceotro de Foraut^ e Capacitcfâo de Profissioittts Em Cducaçâo -1*
Aditivo - acrcsciino dc RS 24.748,00. CT N* 001 lS/2024 - Bm Cootcmo c Senicos Leda • I' Adidvo -

acréscimo de RS 11300,00. ASSINATURA: 12.12.24

Prefeitura Municipai
deCatolé do Rocha

PREFEITtlRA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCIL\-PB

HOMOLOCAÇÀO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊ.NCIA ELETRÔNICA V tOOU

>.*mtrtc £*rt n4.«fjW->,> finaj ^ '««wrpHPn^Jrt A»t». ww V> ^
parecer da Asscsroria JDddb referente so Coocorrcocia Eletrâaica £(*6/2024. qoc ohtclh-a: Caatfa3aç£o
de empresa especializada e do ramo para prestação de serviços na revítaJizzçfo da Esceb .Moaseipal
Catarina de Sousa Maia. deste hltmc^pio; HOMOLOGO/ADJUDICO o correyoadeote procedimento
lidutório e convoco o UchanCc: WiE ENGENTCARLA E CONSTRUÇÃO LTDA -RS 2\4 000.00. Pzn

assinar o teriDo de contraio, em confctmifdadecom a Lei O* 14.1.4.^2021 e Decreto MuntctpoJ d* 0.42/2025
c danais legislações pertmcntci. paia que surta os dcth» legais.

Catolédo Rocba—PB. 18 deDezembrodc ^124.
LAITRO ADOLFO MAlA SERAHM

PREFEITO

IFflBBRSiTPSRff
PREFEITURA MUNiaPAL DE CATOLÉ DO ROCIIA'4>B

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Ltcittção: DISPENSA Ekudsico N* 01/2024/ Proc. Licilaldrio o* IS/2024. Fcndamauo
Legal: Lei \iMVl\t soas abeiatões. CooUiUEles Prefedora NOmiãpil de Caudê do Rodu-FB c
PRISCnXA A ALMEIDA SERVIÇOS. CNPJ if44.011 D24flD00l-11 ■ Ogeto: Ateara CUamla Sãipu
do COTiialo,|ijum»gaudt> a s^âióa ale o final do cacTorio financeiro de 2025. Retanegdoiaunic^
dc Catolé do Rocha: FPMFMS e OnDis: 1030211017.2040 - Mamacagdo dos Scrrigi» de Saúde;

I0.l^0017209S-M3nutcnfaodoFMS; I0302.00I632I4 -ManutençãodoNUC; 103024)0163037
4; liióbde ae Saúde da Fannlia; 339039.00 - Outros Seniço» de Tefoetiot - PJ: 339039.99

L .« Ser\-içDs de Teccein» - PJ.
Catolé do Rocha'PB, ]Sdcdcmnfarode2024.
LAURO ADOLFO MAIASERARM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TER.MO ADITIVO

Atodabdade de Ucitaçãm PREGÃO ELETRÒNKT) N*3a3124/lAix. Lkãatocú if 7L?a24.
l,egal: laci 14.153/21 e suas altoaçôes. Contmtames: Prefeitura Municípil de Catolé do Rodu-PD c
CLINlCARADIOLÓGICADR.WANDERLEYUDA.CNPJn*0«.7l6357>a»l-35.Ca<^Afceiar»
CIiusulaSétjinadococtRto.prorroeandoa vigência aléoftoal do mcrcicioÊaucesro de2025. Recursos
do noimcipio de Catolé do Rocba: FPMFMScQoiros; l0302.0Q173<M0-MjraiirrniiidosScrvtç»de
Saúde. t0.l22.0017.2095-Mami£ci£çãodoFMS; 10302.00l632l4-Mainiic&(sodoMAC;339039.00
- Outros Serviços de Terccíroí - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Tereeiro» - PJ.
Catolé do Roc^ - PB, 18dcdcrcndwi>dç2Q24.
LAURO ADOLFO MAlA SERAFlAt

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TER,MO ADITI\'0

Modalidade dc IJcflaçàa: PTcgio Presencial N*000863122/ Piroc. licilat/irio0*00115/2022. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22. inciso tu. CcaCRtastec Prefcàtun %bnicipal dc Coudé do
Rocha-PB. e a empresa IMPAR - INSTTTUTO DE MASTOLOGlADAPARAm.A&S LTDA, CNPJ d*
13.019.59&'0001-02. Objeto: Ahcrar a Cláusula Pttmeiri do I termo aditivo do contrato, prorrogando a
vigência do contnuo em t2meses,3) de de7einbrodc21C5.Rea£rsos do fmimdpío«ic Catolé do Roda:
FPM/MS E OUTROS: 10.302.00173040 - Manulecçâo dos Serviços de Saúde; 10.122.00173095 -
Manutençãodo FundoMun.dc Saúde;IQ302.001632I4"Mj&ctençÍoiloMAC:339039.00-Omras
Serviços dc Terceiros—Pessoa Jmidíca; 359039.99 - Oddw Serviço» de T«re«$fo$ - Pesaoa cfai&a.
Catolé do Rocha - PB, 18 de dcxciTdeu de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAHM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

ModiEiLde de Udbçúo: PREGÃO ELETRÔNICO N* IOíSH*! Prac. Ucititúiio d* 41/2024. Fumb-
tnano Legal: Lã I4.l3.1'2i esaztaltençõe&CoxlntaeteKPrefeiairaMiniicipil de Catolé do Rocha-PB
c ISOMIiO DIACNOSnCOS LTDA, CXPJ tf 22.027.6641)001437. Olgcta: Altaiai a Clinsula Séüma

do contrato, inoitogando e vtgéneã até o final do exockso finaoccfio de 2023. Rocufsos do município
d; Caadé do Rocha: FPSIFXIS e Oun»; IO3a2JI0t73l><0 - Mamiiaição dof Senriços de Saúde;
J0.122.0017.2095-MaemtaKíodoFMS; IOJ02.00l632l4-Msinu:!ti)cío(loMAC; 3.19039.00-Outro,
Smáço, de Teitãn» - PJ; 339039.99 -OntnsScntpiadeTczcTiini-PJ
Canrié do Rocha - Fll, ISdc<lcrombrode2024.
LAURO ADOLFO .MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; Adesão a Ata de Registio dc Pltço Nxcioicd paia cranual tipiisipio de Kits dc Matciiais
EaMteetpeliKEstotK.Distrili)Fedqale&limc^ns.paia SnnivTnrtTmamalinBW de escolas pábliias
dc educação taásica.FNUE.FUND.AMENTO LEGAL: bangdnltdade 1^(60024. DOTAÇÃO: FPM/
FnndciieOulios; I2J6I.00II J0i3 -MannLdoEiaiGaFnndanMiilal; l2J6S.0008.2219-MaauL da

Edac. lobail Ctedx-Rcc. Ptoptios; 12.3654)008 7777 - Maimt. da Edite. Infiiatil Pcè-Escolar-Rec.
PrópnoK I2J6L0008J3J8 -ManuLdoEns-Fundimoital -FundebJOli.VAAR; 12.361.0O412286
-MaanLdosRcc.du VAAT-Fundcb30%bves^nxnlo;12.361.00082232- .ManuLdo EnsinoFun
damental - Fundeb 30%; 12J6IJXHL2290 - Mamo. dos Rec. do VAAT-Eas. Fund.-Fundeh 30%:
■2265.00082218 - ManuL di Edtic. b&ntfl - Creche Fimdtãs 30%; I2J65.(H><12307 - Manut da

Edac. InlánUl -Pré-Es<olai-Fiii»itb301^VAAT; 12265.00082221 -Masm.daEduc. Inlãntil -Pté-Es-

ladar - Fundeb 30>;: 12.365410412306 - ManuL Edite, afi&nia - Pié-Escntar - Fundeb 30% ■ VAAT;

339030.00- Mairnil de Cuetoci»;339030.99- Outros Mateiiiis de Casmo. Vtgéncú até 1006/2025.
PARTES CONTKATATfTES: Fkefeilura Mucicipil de Catolé do Rocha e CT N* 185.'2024 - 10/12/2024
-ALFJ1COMERCIALLTDA-RS5X14120;cr N* 186/2024-I0/I2/202I-MASTERINDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - RS 73.762410; CT N-187/2024 - EBSE • EMPRESA BRASILEIRA DE SO

LUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA - RS 8821020 e CT K-188'2024 - BIGNARDI - LNDUSTRIA E

C0MEKC40 DE PAPEIS EARTEEATDS LTDA. - RS 10288.00.

Catolé do Rocfaad^. 17 de dezembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de R^istio de Pteço iC 005/2024. para cunOaiaçxo dc cmiiresals) especializa-
dãjs) para o fomecimtnto de itens ctanomhets c de Eccivo, mchúndo malaiais Icéncoslidilicas, com
lemas c inchtsivos, com tecnologias e írdfipiadiW a BNCXI. para atender as demandas
dos Miraicípras. FUND.A.MENTO ILGAL IneaigíbiEdade tf 17/2024. DOTAÇÃO; FPM/Fundcb e
Ocin»; 12.361.0011.2013 - MannL do Ensino Fundamental; I2J65.000822I9 - ManuL da Educ.
Inbctil Ciecfae-Rec. Ptúprtos; I2J65.00082222 - Manut da Eihec. In&mil Pré-EsoolarRec. Prò-
prios: 1X3614)0082.338 - MamiL do EitsinD Fundamental - Fundeb 30%-VAAR; IX36I.OOI 12286
-MamiL dos Rec. do VA AT-Fundeb 30% - Invcstimcnso; 12261.0008 77.32 - ManuL do Ens. Fun-

dtannaal Fimiteh30%; IX36I.004I2290-LlannC dosRec. do VAAT-Ens. Eund. - Fúodtb 30%;
1X365.00082218 - Mamn. ib Educ. Infnna- Creche - Futideb 30%; 12365.00412307 - Manut. da

Fduc. bfimta -Creche -Fundãt 30". - VAAT; 12365.00082221 - ManuL da Educ. Infimtil - Pré-Es-

cobr - Fcndth 30%; 12365.0041.2306 - Manut da EdUc. btlãtilil - Pté-Escolai - Fundeb 30% VAAF;

3390304)0 - Material de Consumo: 339030.99- Outros Materiais de Consimu. Vigérana até 18/02/2025.

PARTES COXTRATANIES: Prefiátura Mimictpal de Catolé do Rodia c CT N-192/2024 -18/12/2024
- G ATLA-VnCUS LTDA - RS 475.927.29.
Catolé dú Rocha-PB. 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO .MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OfiJETX): Adesão a Ata de Registio de Pleço n* 006/2024, para contratação de empresais) especializa-
tbis) para o fomecnncnto de itens comatmivcis c dc acervo, inrhiindo mxiciiais teúiioo-didálicos, com
Gemas contemporànet» e indusísos. com tocnologtas e adopizdt» a BNCC. para atender as demandas
das Munícfpios- FUNDAMENTO lEGAL: Inesigíhüidade tf 182024. DOTAÇÃO: FPMTundeh
e Outros; 1X361.00112013 - Manut. do Ensino Fundamental; 1X365.0008.2219 - ManuL da Educ.
■nfimtil Citche-Rec. Piõpiáos: 12365.00082222 - ManuL da Educ. InEmlil Pré-Escoiar - Rec. Piú-
prios; IX.361.00082.338 - MannL do Fundamental - Ftmdeb .30%.VA.AR; 1X361.00412286
- Rec. do VA/V — Fundeb 30% - hsvesiimoiio; 12361.00(32232 — KtoouL do Ens. Fim-

dmitEial- Fa]iteb30<ic 1X361.004I229Q- ManuL dis Rec. do VAAT- Ens. Fnnd. - Fundeb 30°%;
I2365.a0(«.22l8- ManuLda Educ. Infimnl -Ocche~ Fundeb 30%; 12365.0041.2307- Manut. da
Educ. afirmil — — sVf^-Si 301, - VAAT; 12365.00082221 — ManuL da Educ. Inlànlil — Pré-Es-

cobi Fcndcb 30%v 1X365.00412306 - Manut da Educ. Infiratil - Picfscolar - Fundeb 30% VAAT;
3390304)0 - Maseiial de CVmsuno; 339030.99- Outnas Maloiais dc Consumo. Vigência até 18/02/2025.

PARTES cmiRATANTES: Plcfnlura Municipal de Catolé do Rocha e: CT N* 193/2024 ■ 18/12/2024
- PLANFCON PROJirrOS EDUCALTONAIS LTDA - RS 442.65130.

Candé do Rocha-PB. 18 de dezembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SF.RAFISI

PREFEITO

EXTRATO DC CONTRATO

OPTKTIV C^^rifavlis 4, eyrrpn^ jipar-tatimAi, dn ramo para eagCMçào dos serviços dc recuperação
drraas rni pmlf IfpjTfbTS edemair i6-<r, Mtmrrtpin FITKnAMFbTTO
LEGAI- Cojuutêfscq Elenòníca iC lf^SS2A. DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Outros; 15.452.00342069 -
MamntnçiodaScaelaiudelnltaestiunna; 15.451.00.14.1070-PavrmtstaçãoAsfalLe a Pareldcpipedos
de Ruas e Asenidas; 339039.00 - Outros Scivtçns dc Tcrceúos - Pi; 339039.99 - Outros Sciviços dc
Teroehos - PJ: 449051410 - Obras e Innalaçaec; 449051.99- Outras Obras clnstaliçúes. Vigência até
1801/2a26. PARTES CX)NTRATANTES; Plefititua Munieipd deCanslé do Rocha e: CTN° 194/2024
- 1&I23124 -EJtECiriECOKSliUDRIA&PRaiETDSUDA - RS4l7.000.0a

Cãailê do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.
I.AURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 1D70.6402.FEFE.637F.4477.AF5E.1610.68C7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.
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D O IViUNICiPIO i I

CATOLÉ DO ROCHA-PB, QUINTA-FEIRA -19 DE DEZEMBRO DE 2024 - ANO 048 - Na 3873 - PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 6/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da
Assessoria Jurídica, referente ao Concorrãncia Eletrônica n° 6/2024,

que objetiva: Contratação de empresa especializada e do ramo para
prestado de serviços na revitalização da Escola Municipal Catarina
de Sousa Maia, deste Município; HOMOLOGO/ADJUDICO o
correspondente procedimento lldtatório e convoco o lidtante: WJE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - R$ 214.000,00. Para

assinar o termo de contrato, em conformidade com a Lei n°

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 032/2023 e demais legislações
pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 18 de Dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço Nadonal para
eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios, para fomedmento aos alunos de
escolas públicas de educação básica - FNDE. FUNDAMENTO
LEGAL: Inexigibilidade n" 16/2024. DOTAÇÃO: FPM/Fundeb e
Outros; 12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino Fundamental;
12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-Rec. Próprios;
12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Rré-Escolar-Rec.

Próprios; 12.361.0008.2338 - Manut. do Ens. Fundamental -
Fundeb 30% - VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut. dos Rec. do
VAAT-Fundeb 30% Investimento; 12.361.0008.2232 - Manut. do

Ensino Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 - Manut.
dos Rec. do VAAT-Ens. Fund.-Fundeb 30%; 12.365.0008.2218 -

Manut. da Educ. Infantil - Creche Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 -
Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar-Fundeb 30%-VAAT;
12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar- Fundeb

30%; 12.365.0041.2306 - Manut. Educ. Infantil - Pré-Escolar -
Fundeb 30% - VAAT; 339030.00 - Material de Consumo; 339030.99

- Cubos Materiais de Consumo. Vigência até 10/06/2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e; CT
N" 185/2024 - 10/12/2024 - ALEA COMERCIAL LTDA - R$

52.141,80; CT N» 186/2024 - 10/12/2024 - MASTER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - R$ 73.762,00; CT N" 187/2024 - EBSE -
EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA -

R$ 88.810,80 e CT N° 188/2024 - BIGNARDI - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA. - RS 10.288,00.

Catolé do Rocha-PB, 17 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de RegisVo de Preço n° 005/2024, para
conbatação de empresa(s) especializada(s) para o fomedmento de
itens consumfveis e de acervo, induíndo materiais teóríco-didáticos,

com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e
adequados a BNCC, pata atender as demandas dos Municípios.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n® 17/2024. DOTAÇÃO:
FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino

Fundamental; 12.365.0008,2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-

Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-
Escolar - Rec. Próprios; 12.361.0008.2338 - Manut. do Ensino
Fundamental - FUndeb 30%-VAAR; I2.36l.ct)4l.2286-Manut. dos

Rec. do VAAT - Fundeb 30% - Investimento; 12.361.0008.2232 -

Manut. do Ens. Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 -
Manut. dos Rec. do VAAT - Ens. Fund. - Fundeb 30%;
12.365.0008.2218 - Manut. da Educ. Infantil - Creche - Fundeb

30%; 12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. Infantil - Creche -
Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil -
Pré-Escolar - Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ.
Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de

Consumo; 339030.99 - Cubos Materiais de Consumo. Vigência até
18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N° 192/2024 - 18/12/2024 - G ATLANTICUS

LTDA-R$475,927.29.

Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Regisbo de Preço n® 006/2024, para
contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de
itens consumiveis e de acervo, incluindo materiais teórico-didáticos,
com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e
adequados a BNCC. para atender as demandas dos Municípios..
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n° 18/2024. DOTAÇÃO:
FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013 — Manut. do Ensino
Fundamental; 12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-
Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-
Escolar - Rec. Próprios; 12.361.0008.2338 - Manut do Ensino
Fundamental - Fundeb 30%-VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut dos
Rec. do VAAT - Fundeb 30®^ - Investimento; 12.361.0008.2232 -
Manut. do Ens. Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 -
Manut. dos Rec. do VAAT - Ens. Fund. - Fundeb 30%;

12.365.0008.2218 - Manut. da Educ. Infantil - Creche - Fundeb

30%; 12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. Infantil - Creche -
Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil -
Pré-Escolar - Fundeb 30®/»; 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ.
Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de

Consumo; 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. Vigência até
18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N® 193/2024 - 18/12/2024 - PtANECON

PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - R$ 442.651,50.

Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada e do ramo para
execução dos serviços de recuperação de ruas em paralelepipedos
e demais manutenções nas vias públicas deste Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica n® 7/2024.

DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Oubos; 15.452.0034.2069 - Manutenção
da Secretaria de Infraestrutura; 15.451.0034.1070 - Pavimentação

/Vsfalt. e a Parelelepipedos de Ruas e Avenidas; 339039.00 -
Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ; 449051.00 - Obras e Instalações; 449051.99 -
Outras Obras e Instalações. Vigência até 18/01/2026. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
N° 194/2024 - 18/12/2024 - EXECUTE CONSULTORIA &

PROJETOS LTDA - RS 417.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Udtação: DISPENSA Eletrônico N® 01/2024/ Proc.
Lidtatório n® 18/2024.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 1D70.6402.FEFE.637F.4477.AF5E.1610.68C7. 
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO
Catolé do Rocha - PB. 11 de aeoüto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 {Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitueiona!

IVaça Sírgiii Maia. - Ccnlni Calolí iKi Ri»cha/PH
(•NI'Jn''<W (>67 5f.M)(Ktl-;7 l onlaliw: (8.1) .U4|.12(0 c m.
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CATOLÉDOROCHA-PB,SÁBADO-12DEAGOSTODE2023-ANO047-NS3568-PARTE1

A-t4'-DesignaraSraLiGiANEViRGlMAFILGUEIRAS
SALDANHAeoSrJOÃOPAULOVIEIRADEOLIVEIRA,para

comporaEguipedeApoioaoPregãodevendoosmesmos
desempenharemiodasasfunçõesinerentesaoseucargo

,Ad5"-AComssSodeDatação,oPregoeToeaEquipede^^regão
dequetrataestaportariasâodesignadosemrazãodeatribuições
especificasemobservânciaasdisposiçõesdaLoiFederaln°
S66E.'1993esuasalteraçõesdaLeiFederaln°I0520r2002e
suasalteraçõesedoDecreton°10024/2019,comexercício
enquantodurarasuavigência

Art6''■OPresidentedaCPLePregoeiroOficiaipoderãoser

cesignadcscomosubstitutosumdoout'o,quandonecessânc,t>em
comoosmembrosefetivos,poderãoserdesignadosparasubstituir
osdemaisem,amtiasasccmissões,conform.eanecessidade

(candoobngatónaasuadesignaçãoemata,

ArtT-Estaportanaentraráemvigornadatadesuapubicaçâo

reíroagindoseusefeitosâdatado01deagostode2023

Put"que-seRegistre-seeCumpra-se

GabnetedoPrefeitoMunicipaldeCatolédoRocha-PB,em11de
agostode2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'171/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEiTOCONSTiTUClONALDECATOuÉDOROCHAoSr

LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,
especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei

OrgânicadoMunicip'0eaindaemobservânciaaodispostonaLei
Federaln"14133.de01deabrilde2021/LeideLicitaçõese

ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln"
032do26dejulhode2023,queregulamentaaslicitaçõespúblicas
ecsccntratcsadministrativos,noâmbitodoscrgàoseentidadesda
Ad.minisíraçâoPúblicadireta,autárquicaefundacionalvinculadosao
PoderExecutivoMuniapaldoCatolédoRocha/PB,conform.econsta
i-osArtgos17e18eseusanexos,

RESOLVE

Artt"■NomearcaraexercerocargoemcomissãodeGestordo
CentfatosdeMunicípiodeCatclêdoRoc''a—PB,cemlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestão,oSrCHARLYDE
MEDEIROSDIAS,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

Art2-'-OGestordeContratosdequetrataestaportariaénomeado
emrazãodeatribuiçõesespecificas,queseapticamtambémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederaln"8666/1993esuas
íitfPfai-Aes,daLeiFederaln"10630/2007psuasalteraçõesepo

Decreton'10024/2019.comexercícioerauanlodurarasua

vigência

Art3°-Estaportariaentraráemvigornadatadesuapub-iicaçâo.
retroagindoseusefeitosàdatade01deagostode2023

Fublique-se,Registre-seeCumpra-se

GabinetedoPrefeitoMun.cipaídeCatolédoRocha-PB,em1*de
agostode2023

lA.UROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'172/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEITOCONSTITUCIONALDECATOLÉDOROCHA,oSr
LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,

especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei
0'g3nicadcVumcipoeaindaemobsen.-ânciaaodspostcnaLei
Federaln=14133,de01deabrilde2021(LeideLicilaçôese
ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln

032de26dejulhode2023queregulameníaaslicitaçõespúblicas
eoscontratosadministrativos,noâmbitodosórgãoseentidadesda
AdmmstraçâoPúblicadireta,autárquicaefundaconalvinculadosao
PoderExecutivoMunicipaldoCatolédoRocna/PB.conformeconsta
nosArtigos17e18eseusanexos.

RESOLVE

AhP■Nomea'paraexercerocargoemcomissãodeFisca!de
ContratosdoMunicípiodeCatolédoRocha-PB,comlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestãooSrNATAN
PEREIRADEANDRADE,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

At2°-OFiscaldeCcmratosdequetrataestaportanaénomeado
emrazãodeatnbuiçõesespecificas,queseaplicamtamtiémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederalrP8666/1993esuas
alterações,daLeiFederaln'10520/2002esuasaíteraçôesedo
Decreton^tO024/2019comexercícioenquantodurarasua

vigência

Art3"-Esiaportanaentraráemvigornadatadesuapud,cação
retroagindose'jsefeitosádatade01deagostode2023

Putiiique-c-cRegic-ttcSCeCumprase

GabinetedoPrefeitoivtunicipaldeCato'edoRocha-PBem11.se
agostode2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Pre'eitoConstitucional

PORTARIAN'173/2023Em,11doagostode2023.

CONSIDERANDOas

novemttrode2021,LC

2022:LCMunicipaln°

.Municipaln"009/2022.

OPREFEITOCONSTí*UCiOiNALDECATOLÉDOROCHA,nouso

desuasatnbuiçõeslegais,especialmentenoquelheconfetea
ConstituiçãoFederaleaLeiOrgânicaMun-cpal

rTONSIDERANDOodispostonomcsoII.doarlgo37,oa
ConstituiçãoFedera'doBrasi!enosincisosVIeXIdoArt73ca
LeiOrgânicatõuniopai.

Municipaln'004/2021de03de
Muncipaln°005/2022,de31dejaneirode

'007/2022,de02demarçode2022LC
de18demaiode2022,LCMunicipai

n'011/2022,de03oeagostode2022LCtVIunicipalrr012/2022,
de11de(vitiibrode?0?2LCMunicipaln'013/2022.de21dn

outubrode2022,LCt»lunicipaln°015/2022,de10denovembroda
2022.LCMunicipaln"016/2022.de12dedezembrode2022eLC
Municipaln'003.do14dejulhode2023.
CONSIDERANDOoEditaldoConcursoPúDIicon°001/2022esuas

retificações,parapreenchimentodevagasnoquadrodepessoal
efetivodaPrefeituraMunicipaldeCatolédo.Rocha-PB
CONSIDERANDOoDecretofvtunicipaln°019,de10demaiode
2023,aordemderl,>ssirií-.iç3ofina!doscandidatoseoFditald"
Convocaçãon"001/2023
CONSIDERANDOaoportunidadeeconveniênciadaAdministração
PúbicapelanecessidadedoSer/içoPúblicoMunicipal,

RESOLVE

Art1°•tVomear,oSraAi.ArvATALLINEDõSOUSAROCH.A,

aprovado(ajnoconcursopútilico001/2022realizadorxílaPrefeitura
MunnipaldeCaleisdoRorna-P8paraintegrarorj.iadro
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PORTARIA N° 172/2023

GÂBiNETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

rj

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n®l 0.024/2019, com e.xercicio enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

;L—

v_..'
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo CunslilucionuI

[•raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlni - Calolc do RochiVPII
CNPJ n" (W.067 .S62/nOOI-27 - Contatos: (Xt) 3441-1202 c ; jl .1. u ./ i: L.J i
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N^ 3568 - PARTE 1

Art. 4" - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÁO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art. 5° - A Comissão de Lictaçáo. o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
0.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e
suas alterações e iro Decreto n°10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigõncia.

Art. ô" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, guando necessário, bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confnmie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An T - Esta pnriana entrará em vigor n.a data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

°ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeilü Cunsliludonal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

PORTARIA N° 171./2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de siia.s ainbuições legais,
especialmente no que lhe con'ere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e amda em obsen/ânda ao disposto na Lei
Federal n\14.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Dccieto Municipal n'

032 de 26 de julho do 2023, que regulamenta as liatações pút>t'cas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muniopal do Catolé do Rocha,PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art. 1=' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Munxipio de Catolé do Rocha - PB. com otlsçèc na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" • O Gestor de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão dc ainbuições cspcc/fícas, que se aplicam também cm
ubser-vânoia as disposições da Lei Federal n» 8 666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n®10.024/2019. com evercicio enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roeria — PB. em 11 de
agosto de 2C23

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no que lhe confete a Consbluição Federal e a Lei
Orgânica do Muntcipio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Conlralos Administrativos) c ao disposto no Dcaeto Municipal n\
032 de 26 de (ullio de 2023. que regulamenta as licitações públicos
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Wuniopal do Catolé do Rocha PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE;

Art 1^ - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art, 2'' - O Fiscal de Contratos de sue traía est.i portana é romeaío
em razão de atribu ções especificas, que se aplicam também em
observância as disposiçiies da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, oa Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Art. S" - Esta portaria entrará erri vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos ã data de Oi de agrjsto de 2023.

Publique-se Registre-so e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito ConsMuciona!

PORTARIAN° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmenie no que lhe confere a
Ccnsbluiçáo Federal e n Lei Orgânica Muniopal.

CONSIDER.ANDO e disposto no iriciso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ari. 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC Municipal n*.OÜ4 2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Muniapal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC. Municipal n' 007/2022. de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n\009 2022. dc 18 do maio dc 2022: LC. Muniapal

n- 011/2022. de 03 de agostu de 2022, LC. Municipal n ' 012.'2022

de 11 de outubm de 2022. _C. Municipal n" 0'3'2022 de 21 de
outubro de 2022; IC. Municipal nLOt5/2022, de *0 de novembro de

2022: LC. Municipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n .003, do 14 dc julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n ' 001/2022 e suas

relilicações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura .Municipal de Catolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de

2023, a ordem de classificação final dos car'd'datos e o Ed'(ai de
Convocação m 001 2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e ccnveméncia do Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

RESOLVE;

Art M - Nomear o Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Calolé do Rocha-PB. para integrar o quadro

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9450.4919.F1CD.4D15.F633.1F12.1681.16F0. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

PMCR

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU

OBJETO: "ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO NACIONAL PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PELOS
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, PARA FORNECIMENTO
AOS ALUNOS DE ESCOLAS PUBLICAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FNDE".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FUNDEB E OUTROS

■ MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
- MANUTENÇÃO DA EDUC INFANTIL CRECHE-REC

- MANUT. DA EDUC INFANTIL - PRE ESCOLAR-REC

- MANUT ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%-VAAR

- MANUT DOS RECURSOS DO VAAT-FUNDEB 30% -

12.361.0011.2013-

12.365.0008.2219

PRÓPRIOS
12.365.0008.2222

PRÓPRIOS
12.361.0008.2338-

12.361.0041.2286

INVESTIMENTO

12.361.0008.2232 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

12.361.0041.2290 - MANUT. DOS REC DO VAAT-ENS FUND. -FUNDEB 30%

12.365.0008.2218 - MANUT DA EDUC INFANTIL-CRECHE -FUNDEB 30%

12.365.0041.2307- MANUT EDUC INFANTIL-CRECHE-FUNDEB 30%-VAAT

12.365.0008.2221 - MANUT DA EDUC INFANTIL-PRE-ESCOLAR-FUNDEB 30%

12.365.0041.2306 - MANUT EDUC INFANTIL-PRÉ ESCOLAR -FUNDEB 30%-
VAAT

339030.00 - Material de Consumo

339030.99 - Outros Materiais de Consumo

Catolé do Rocha - PB, 03 de dezembro de 2024

TlNÍÉTETlrciRÃ^MARIA FRANCI

Secretária ae Finanças

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 emali: flnancas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: CA8F.B496.6B41.45DA.C1D8.45B8.148A.6FA8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
53.531.645/0001-17

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/01/2024

NOME EMPRESARIAL

EBSE - EMPRESA BRASILBRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.11-3-02 - impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - impressão de material para outros usos
18.21 -1-00 - Serviços de pré4mpressão
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e piastificação
46.15-0-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico
46.18-4-03 - Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-44)2 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

EST DO ENCANAMENTO

NUMERO

236

COMPLEMENTO

CEP

52.060-210

eAIRRO/DISTRITO

PARNAMIRIM

município

RECIFE

UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EBSESOLUCOESEDUCACiONAiS@GMAIL.COM

TELEFONE

(81)3037-2122

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

17/01/2024

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2024 às 14:14:01 (data e hora de Brasília). Página; 1/2

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OS INSCRIÇÃO
53.531.645/0001-17

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

17/01/2024

NOME EMPRESARIAL

EBSE - EMPRESA BRASILEIRA OE SOLUCOES EDUCACIONAIS LIDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

EST 00 ENCANAMENTO

NÚMERO

236

COMPLEMENTO

CEP

52.060-210

BAIRRO/DISTRITO

PARNAMIRIM

MUNICÍPIO

RECIFE

UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EBSESOLUCOESEOUCACIONAIS@GMAIL.COM

TELEFONE

(81) 3037-2122

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2024

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2024 ás 14:14:01 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.
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I
Instrumento Particular de Constituição da Sociedade Limitada EBSE • BMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EOUCACH

INSTRUMENTO PARTICULAR

CONSTITUIÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE
LIMITADA EBSE - EMPRESA

BRASILEIRA DE SOLUÇÕES
EDUCACIONAIS LTDA RESULTANTE DA

FUSÃO ENTRE AS SOCIEDADES

FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA e GM QUALITY COMÉRCIO LTDA.
TUDO DE ACORDO COM O QUE ABAIXO

DECLARA.

No presente instrumento particular de constituição de contrato da sociedade limitada,
entre si justas e contratadas são:

PARTES

ANTÔNIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, casado em regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 08/01/1964, empresário, natural de Recife-PE,
portador de cédula de identidade n° 1.658.649 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° ^ ^ |
401.510.774-87, residente e domiciliado à Avenida Dezessete de agosto, n° 2665, apt.

17/01/2024

Certifico o Registro em 17/01/2024
Arquivamento 26900871557 de 17/01/2024 Protocolo 238360865 de 30/11/2023 NIRE 26203220287

Nome da empresa EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA
Este documento pode ser verificado em http;//redeslm.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 199822590640666
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3601, Casa Forte, CEP: 52.061 -540. ° 1 g

GUSTAVO PEREIRA MENDES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de
bens, nascido em 06/07/1969, empresário, natural de Recife-PE, portador de cédula de
identidade n° 3.167.329 SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o n" 501.048.294-00, residente
e domiciliado à Rua Simão Mendes n° 200, apt. 202, bairro da Jaqueira, Recife/PE, CEP: g ^
52.050-115.
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SÉRGIO BORBA DE FARIAS, brasileiro, nascido em 06/10/1982, casado em regime
comunhão universal de bens, empresário, portador de cédula de identidade n° 5.603.245
SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 045.916.954-84, residente e domiciliado na Rua
Japeganga, n° 101, apto. 502, Prado, Recife — PE, CEP: 50.720-130.

JOAQUIM FELIPE SOUZA NETTO, brasileiro, nascido em 20/04/1981, casado em

regime comunhão universal de bens, empresário, portador de cédula de identidade n°
5.022.288 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 034.765.344-80, residente e domiciliado
na Rua Professor Eduardo Wanderiey Filho, n® 293, apto. 602, Boa Viagem, Recife — PE,
CEP: 51.020-170.

MARCELO MEDEIROS DA MOTA SILVEIRA, brasileiro, nascido em 01/03/1971,
divorciado, empresário, portador de cédula de identidade n® 3108507 SSP/PE, inscrito no
CPF/MF sob o n® 641.342.294-72, residente e domiciliado na Rua do Futuro, n® 242, apto. >

802, Graças, Recife — PE, CEP: 52.050-005

Resoivem por esta e melhor forma de direito, constituir, como de fato constituído fica a
sociedade limitada, oriunda da fusão das empresas FERGBRAS COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA e GM QUALITY COMÉRCIO LTDA, dos quais ANTÔNIO FERNANDO
MENDES DA SILVA JÚNIOR, GUSTAVO PEREIRA MENDES, SÉRGIO BORBA DE

Página 1 dc 10
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Inslrumento Particular de ConstiluiçSo da Sociedade Limitada EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACi

FARIAS, JOAQUIM FELIPE SOUZA NETTO e MARCELO MEDEIROS DA
SILVEIf^, são sócios quotistas e que estão sendo admitidos na foimação da presente
sociedade, fazendo-o na conformidade das cláusulas e condições que, a seguir, mútua e
reciprocamente ajustam, outorgam e aceitam, a saber:

Da Natureza Jurídica e Objeto da Sociedade

Página 2 dc 10

17/01/2024

Certifico o Registro em 17/01/2024
/\r<iuivamento 26900871557 de 17/01/2024 Protocolo 238360865 de 30/11/2023 NIRE 26203220287

Nome da empresa EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://r6desim.jucepe.pe.gov.br/autentjcacaodocumentos/aiitenticacao.aspx
Chancela 199822590640666

>
o
o

o acervo técnico de ambas as organizações - GM QUALITY COMÉRCIO LTDA e 2
FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - fica consolidado para constituir o acervo g
técnico da sociedade EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES |
EDUCACIONAIS LTDA, aproveitando os recursos, conhecimentos e experiências g § |
técnicas acumuladas, bem como, os documentos, declarações, certificados e atestados
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emitidos em nome de cada uma das sociedades, formando uma entidade mais forte e g g g S

eficiente, com a preservação e a integração das melhores práticas, inovações e | g"
conhecimentos técnicos. ° s
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01.01. A sociedade é empresária, revestindo a forma de sociedade limitada, regendo-se
pelas Cláusulas e Condições do presente Contrato, ainda pelas disposições dos art. 1.052 g ^ ^
e seguintes do Código Civil Brasileiro e, supletivamente, pelas normas que regem as
Sociedades Anônimas Lei número 6.404 de 15 de dezembro de 1976. ^
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01.02. A sociedade tem por objeto social, o comércio atacadista especializado em outros ^ c ^
produtos intermediários não especificados anteriormente, tais como: o comércio S ia
atacadista de artefatos de borracha, exceto para veículos e uso residencial, o comércio p g
atacadista de partes, injetados e acessórios para calçados, o comércio atacadista de
peças e acessórios para aparelhos de uso doméstico e pessoal, elétricos e eletrônicos, o
comércio atacadista de cordas e cordoarias (CNAE 46.89-3/99); Serviços de
acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação (CNAE 18.22-9/99); >
Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos
de uso doméstico (CNAE 46.15-0/00); comércio atacadista de outros equipamentos e
artigos de uso pessoal e doméstico não específicos anteriormente, tais como: artigos de
cutelaria; artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, ^ai"

madeira, vime, bambu e outros similares — panelas, louças, garrafas térmicas, escadas S | h
domésticas, escovas, vassouras, cabides, etc.; brinquedos de qualquer material, inclusive S g S

eletrônicos; instrumentos musicais; óculos para natação, pranchas, etc.; artigos para V S |
caça, pesca e camping; papel de parede e similares; artigos de óptica; o comércio i 1 g"
atacadista de artigos descartáveis em geral (copos, talheres, guardanapos, embalagens 11 ^
para alimentos preparados e outros similares) (CNAE 46.49-4/99); comércio atacadista de ° f ^
equipamentos de informática (CNAE 46.51-6/01); comércio atacadista de suprimentos
para informática (CNAE 46.51-6/02); comércio atacadista de móveis e artigos de
colchoaria (CNAE 46.49-4/04); comércio atacadista de livros, Jornais e outras publicações
(CNAE 46.47-8/02); comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (CNAE
46.47-8/01); comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto >
profissionais e de segurança (CNAE 46.42-7/01); suporte técnico, manutenção e outros "
serviços em tecnologia da informação (CNAE 62.09-1/00); comércio atacadista de
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico (CNAE 46.49-4/02); locação de ^ g
automóveis sem condutor (CNAE 77.11-0/00), Aluguel de máquinas e equipamentos para
escritórios (CNAE 77.33-1/00); Fotocópias (CNAE 82.19-9/01); Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE 85.99-6/04), consultoria em tecnologia da
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^ PMCí
Instrumento Particular de Constituição da Sociedade Limitada EBSE - BMPRBSA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES BDUCAAONAISy

informação (CNAE 62.04-0/00); atividades de apoio a educação, exceto caixas tBsçáí
(CNAE 85.50-3/02); transporte rodoviário de carga, exceto produtos periç
mudanças, municipal (CNAE 4930-2/01); depósitos de mercadorias para terceiros, exceto
armazéns gerais e guarda móveis (CNAE 5211-7/99); carga e descarga (CNAE 5212-
5/00); prestação de serviços de envasamento e empacotamento sob contrato (CNAE
82.92-0/00); Comércio atacadista de equipamentos elétricos e de uso pessoal e
doméstico (CNAE 46.49-4/01); Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação (CNAE 46.52-4/00); Representantes
comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado (CNAE
46.19-2/00): Representantes comerciais e agentes do comércio de jomais, revistas e
outras publicações (CNAE 46.18-4/03).

01.03. O objeto social da sociedade será exercido gradativamente, em conformidade com
as suas disponibilidades econômicas e financeiras, e na medida em que possa a mesma
ir atendendo às exigências da legislação aplicável ao exercício de cada uma das
atividades que o compõem.

01.04. Mediante deliberação de todos os sócios a sociedade poderá ampliar, reduzir ou
modificar o seu objeto social.

ÍCLAÜSULA 02 - Da Denominação Social

02.01. A sociedade atuará e desenvolverá as suas atividades sob a denominação social
de EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA.

CLÁUSULA 03 - Da Sede

03.01. A sociedade terá sua sede na Estrada do Encanamento, n® 236, Parnamirim,

RecIfe/PE, CEP: 52.060-210.

jCLÀUSULA 04- Extinção das Fusionadas e filiais

Declaram-se extintas as fusionadas e filiais:

04.01. GM QUALITY COMÉRCIO LTDA, com sede na Estrada do Encanamento, n° 236,
Parnamirim, Recife/PE, CEP: 52.060-210, inscrita no CNPJ N" 06.265.064/0001-09, e
NIRE n° 26201452873.

04.02. FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Francisco
Torres, n° 181, Caxangá, Recife — PE. CEP: 50.980-510, inscrita no CNPJ n°
35.628.668/0001-62 e NIRE n° 26200676816.

04.03. FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Alameda Campinas,
n° 433, conjunto 122, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01.404-000, inscrita no CNPJ
n" 35.628.668/0004-05 e NIRE n" 35920006743.
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CLÁUSULAÕS - Dã Criação de Filial

05.01. Os sócios deliberam neste ato, a criação da fiiial situada na Rua Francis
n° 181, Caxangá, Recife - PE, CEP: 50.980-510, em sucessão às matrizes e fiiiais
extintas descrito na clausula 4^.

fcLÁUSULA 06 - Do Prazo de Duração da Sociedade

06.01. A sociedade iniciará suas atividades a partir da data de arquivamento deste
contrato e terá prazo de duração indeterminado.

06.02. Assiste a qualquer dos sócios, o direito de se retirar da sociedade a qualquer
tempo, desde que obedecidas às disposições da cláusula 8^. deste contrato social.

gi-AUSUI-A 07 - Do CapItárSocíal

07.01. O capital social da nova sociedade com o nome de EBSE - EMPRESA
BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, oriunda da fusão das
sociedades GM QUALITY COMÉRCIO LTDA e FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, a partir dos saldos constantes do ativo e passivo do balanço levantado em
31/10/2023, conforme anexo I, denominado de Protocolo de justificativa de "Fusão" e das
Atas de assembléia extraordinária geral das sociedades GM QUALITY COMÉRCIO
LTDA e FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, realizadas em 05.11.2023, ficará
no vaior de R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), dividido em 13.000.000 (treze
milhões) de quotas, no vaior nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

Perfazendo a distribuição das quotas conforme o quadro abaixo:

SÓCIOS

GUSTAVO PEREIRA MENDES

ANTÔNIO FERNANDO MENDES DA
SILVA JlllNIOR

SÉRGIO BORBA DE FARIAS

JOAQUIM FELIPE SOUZA NETTO

%

49,54%

Quotas

6.440.000

49,54%

0,31%

0,31%

6.440.000

40.000

40.000

MARCELO MEDEIROS DA MOTA

SILVEIRA
TOTAL

0,30%

100%

40.000

Valor

R$ 6.440.000,00

R$ 6.440.000,00

R$ 40.000,00

R$ 40.000,00

R$ 40.000,00

13.000.000 R$13.000.000,00

07.02. Na proporção das quotas que possuírem, terão os sócios direito à preferência para
a subscrição de novas quotas, provenientes de aumento de capital, e para tanto deverão
exercer o direito de preferência no prazo de 30 (trinta) dias que se seguem à fixação do
aumento do capital social.

07.03. Nos termos do disposto no art. 1.052 do Código Civil Brasileiro, a responsabilidade
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo todos solidariamente pela
integralização do capital social (art. 1.052, CC/2002).
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[CLÂUSULÁ 08 - Da Administração Social

08.01. A responsabilidade administrativa e financeira estará a cargo dos sócios quotistas
GUSTAVO PEREIRA MENDES e ANTÔNIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR,
empossados, neste ato, e dispensados de prestar caução, praticarão, sempre em
conjunto e/ou individuaimente, todos e quaisquer atos da administração da mesma,
notadamente os seguintes: (a) a abertura, a movimentação e encerramento de contas
bancárias de qualquer natureza; (b) a emissão, o aceite e o endosso de títulos de crédito
de qualquer natureza; (c) a aquisição e a alienação de bens móveis; (d) a representação
ativa e passiva da sociedade, a nível Judicial e extra Judicial; e (e) a prática de todos os
demais atos de gestão ordinária, necessários ao desenvolvimento dos negócios sociais,
receber fatura/duplicatas, podendo para tanto, assinar, dar quitação e passar recibo. No
exercício das suas atribuições atuaram os mesmos usando a denominação de
"ADMINISTRADORES".
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08.02. Nos atos que importem na aquisição, alienação e oneração de bens imóveis da
sociedade, bem como contrair empréstimos a bancos e ou empresas de créditos e
financiamentos será exigida a anuência, assinatura conjunta dos sócios que representem
a totalidade do capital social.

jCLÁUSULA 09 - Da Remuneração dos Administradores
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09.01. Os administradores farão Jus a uma remuneração mensal cujo valor será
anualmente fixado em assembléia ou reunião de quotistas, obedecidos, sempre que os

houver, os limites da legislação tributária federal.

09.02. Toda e qualquer distribuição e lucros sociais não configura nenhum tipo de
rendimento com noções a serem alcançadas por incidência de INSS, pois não se refere
ao campo de incidência de salário de contribuição, prevista e definida na moldura do
Inciso I, do art.22, da legislação previdenciária. Lei 8.212/91.

W
O
G

CLAUSULÁ 10 - Da Retirada. Falência. Exclusão. Interdição ou Falecimento de Sócio

10.01. A retirada, falência, incapacidade, insolvência e/ou exclusão de qualquer dos
sócios não acarretará a dissolução da sociedade. Todavia será dissolvida a mesma se
não for reconstituída a pluralidade de Sócios no prazo de 180 (cento e oitenta) dias de
que trata o art. 1.033, inciso IV, do Código Civil Brasileiro.

10.02. A apuração do capitai e haveres do sócio em qualquer das hipóteses, agora
previstas no "capur desta cláusula, será feita com base em balançx) especial, que traduza
a situação da sociedade no último dia do mês de calendário, imediatamente anterior ao da
ocorrência do evento.

10.03. O Balanço Especial a que se refere o item anterior, deverá estar concluído no
prazo de 60 (sessenta) dias, após a data da ocorrência do evento.

10.04. O pagamento do capital e haveres de que trata o item anterior, será feita em 24
(vinte e quatro) prestações mensais, sucessivas e iguais, a primeira delas no ato da

Página 5 de 10

gs-
^ ftí

2
W

Z
o
►-3
>

rri oi
^ >

> O

5

K

17/01/2024

Certifico o Registro em 17/01/2024
Arguivamento 26900871557 de 17/01/2024 Protocolo 238360865 de 30/11/2023 NIRE 26203220287
Nome da empresa ESSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA
Este documento pode ser verificado em http'7/redesim.juc8pe.pe.gov.bii/autenticacaodocumentos/autenticac30.aspx
Chancela 199822590640666

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.

489

489



Instrumento Particular dc ConstituiçSo da Sociedade Limitada BBSE - EMPRBSA BRASILEIRA DE SOLUÇOSS EDUCAOONAIS LTDA SjS

aprovação do Balanço Especial, por parte dos quotistas, e as demais em iguai
meses de calendário subsequentes ao do pagamento da primeira, acresci
remuneratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês. O termo inicial para a a
juros, é o mês de calendário a que se referir o Balanço Especial.

10.05. Em caso de morte, ou interdição de qualquer um dos sócios, é faci
cônjuge e herdeiros necessários do sócio falecido ou interditado, substituf-lo na
sociedade, na proporção das quotas que couber a cada um, de acordo com partilha
realizada em processo de inventário, sendo certo que, enquanto não concluído o
processo de inventário, o direito de voto correspondente às quotas do falecido, será
exercido pelo inventariante nomeado no processo de inventário. Preferindo o cônjuge ou
qualquer dos herdeiros necessários do sócio falecido ou interditado, o recebimento do
valor das quotas com respectivos haveres e interesses sociais, conforme a parte que lhe
couber no inventário, serão pagos de conformidade com o acima exposto.

ICLÁÜSULA 111 - Da Cessão de Quotas

11.01. As quotas não poderão em hipótese alguma, ser transferidas para terceiros, sem o
prévio consentimento dos demais sócios quotistas, consentimento esse, que somente
admite a forma escrita. Os sócios, em primeiro e na proporção das quotas integralizadas,
que detiverem na sociedade, terão preferência em igualdade de condições, para adquirir
as quotas do sócio cedente.

Parágrafo Primeiro: O direito de preferência estabelecido no "caput" desta cláusula
deverá ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que, por escrito, o
sócio cedente comunicar a sua intenção de ceder ou transferir as quotas. Decorrido o
prazo e não exercida a preferência à aquisição, será lícito ao sócio cedente, retirar-se da
sociedade, cedendo suas quotas a terceiros.
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Parágrafo Segundo: Será de todo inválida em relação à sociedade e em relação aos
demais sócios quotistas, qualquer cessão ou transferência de quotas, também a
promessa de realização desses atos, que impliquem em violação às regras desta
cláusula.

Parágrafo Terceiro: No caso de cessão total ou parcial de quotas, o cedente responde
solidarlamente com o cessionário perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que
tinha como sócio, até 2 anos depois de averbada a alteração contratual.
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IclAUSULA 12 - Da representação dos Sócios

12.01. Qualquer dos sócios poderá se fazer representar perante o outro e perante a
sociedade por mandatário constituído por instrumento público. Da procuração, todavia,
deverão constar necessariamente a especialização dos atos a serem praticados pelo
mandatário e o prazo de validade do mandato, o qual, ressalvada a hipótese de caso
fortulto ou motivo de força maior devidamente comprovados, em nenhuma hipótese
poderá ser superior a 1 (um) ano.

12.02. Ocorrendo, na outorga do mandato, omissão quanto ao prazo de sua validade ou o
estabelecimento de prazo superior a 1 (um) ano, entender-se-á como válida a
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representação apenas e tão somente pelo prazo de 1 (um) ano contado da data da
outorga, sendo assim de todo ineficaz a outorga do mandato, para todos e fins
de direito e sob toda e qualquer circunstância, no que ultrapassar ao prazo de 1

SlAuSULA 13 - Da Constituição de Procuradores

13.01. A sociedade poderá constituir procuradores sempre que as circunstâni
interesses maiores dos negócios sociais assim o recomendem. Da procuração deverá
constar, necessariamente, a especialização dos atos e operações a serem praticados
pelo mandatário e o prazo de validade do mandato, que poderá ser indeterminado.

13.02. A outorga de procuração para o foro em geral, portanto com a Cláusula "Ad
Judicia", será válida para toda a demanda e para todas as instâncias, e independerá de
especialização da demanda e/ou atos a serem praticados, ressalvadas, quanto aos
poderes, as especializações exigidas por Lei.
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13.03. Também para a representação da sociedade em juízo na forma do disposto no art.
12, inciso VI, do Código de Processo Civil, Inclusive prestação de depoimento pessoal em
audiência sempre que se exigir o de representante legal da Sociedade, ainda para as
audiências, conciliações e transação de que tratam os artigos 277 e seus parágrafos, 331
e seu parágrafo primeiro, e 447 a 449, todos do Código de Processo Civil, assim como
para confessar, acordar, discordar, transigir, desistir, reconhecer a procedência do pedido
e renunciar ao direito sobre que se funda a ação, poderá a sociedade constituir
procuradores.

ÍCLAÚSULA 14 - Do Exercício Social e Balanço

14.01. O exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se, portando, no dia 1°
(primeiro) de Janeiro de cada ano, e terminando no dia 31 de dezembro (art.1.065,
CC/2002).

14.02. O Balanço patrimonial e a elaboração do inventário da sociedade serão levantados
anualmente, no dia 31 de dezembro, o balanço do resultado econômico poderá ser
levantado ao final de qualquer período do ano, devendo estar formalmente concluído no
prazo assinalado pela Legislação, a sociedade poderá levantar demonstrações
financeiras intermediárias, e a distribuição dos lucros apurados, de forma proporcional ou
não proporcional à participação de cada sócio, sendo necessário que na forma não
proporcional, haja a aprovação de 100% dos sócios, observadas as limitações legais, e
ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros constantes

do último balanço patrimonial.

14.03. Ressalva-se, ainda, que, ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
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IclAUSULA 15 - Das Deliberações Sociais

15.01. As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, com obs
do disposto nos art. 1.010 e 1.076 do Código Civil Brasileiro, devendo para isto nos quatro
meses seguintes ao término do exercício social, serem convocados os sócios que
deliberarão sobre as contas e poderão quando assim acharem conveniente, deliberarem
sobre modificação do contrato social; incorporação, fusão ou dissolução da sociedade;
designação ou destituição de administradores; remuneração dos administradores;
impetração de concordata e aprovação das contas da administração, devendo estas
deiiberações serem consignadas em ata (art. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

Parágrafo Primeiro: Os sócios quotistas convocados, através de convocação por escrito
com a declaração de ciência de cada sócio, conforme disposto no art. 1072 parágrafo
único do Código Civil Brasileiro, reunir-se-ão ordinariamente dentro dos quatro (4)
primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, quando
seja necessário, com o quórum mínimo de 3/4 do capital social, em segunda convocação,
uma hora após, com qualquer número.

Parágrafo Segundo: A reunião de sócios terá por objetivo, tomar as contas dos
administradores, analisar O Balanço Patrimonial, o balanço do resultado econômico,
dispensando assim a publicação do balanço e suas demonstrações financeiras. Tratar
ainda de qualquer outro assunto de acordo com o que estabelece o artigo 1.078 do
Código Civil.

ICLÀUSULA 16 - Das Restrições ao Uso da Denominação Social

16.01. É defeso o uso do nome empresarial, em negócios estranhos ou alheios aos
interesses da sociedade. Igualmente proibidas são as prestações de fianças, avais e/ou
garantias outras de qualquer natureza, em nome da sociedade, e/ou dos sócios, em favor
de terceiros, exceto quando comprovadamente, houver interesse da sociedade na
prestação da garantia, hipótese em que, será necessária a participação da totalidade ou
3/4 dos sócios quotistas na prática do ato.

CLAUSULA 17 - Estipufacões Finais e Foro de Eleição

17.01. Os sócios se obrigam por si e seus sucessores, a qualquer título e em todo tempo,
a fazer o presente contrato sempre bom, firme e valioso, em juízo ou fora dele, e em todo
tempo, elegendo o foro da cidade e comarca de Recife, Estado de Pernambuco, como o
único competente para conhecer, apreciar e decidir, sob quaisquer circunstâncias, todas
as questões que digam respeito ao seu cumprimento, validade e execução.

CLÁUSULA 18 Dissolução da Sociedade

18.01. A sociedade se dissolverá pela vontade dos sócios que detenham, a época, no
mínimo de 3/4 do capital social, ou nos casos previstos em Lei, competindo aos sócios
elegerem o liquidante, e ditar-lhes a forma de liquidação. Não havendo consenso, o
processo de liquidação será remetido a Juízo.
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Instrumento Particular de Constituição da Sociedade Limitada EBSB • EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCA'

ICLÁUSULA 19 - Da Àrteração do Contrato Social lãlEiS

19.01 O contrato social poderá ser modificado no todo ou em parte, obedecendo
tanto, o disposto na anterior clausula 13°.

19.02. Os instrumentos de alteração contratual dependerão da assinatura de todos os
sócios.

19.03. Assiste ao sócio que divergir da alteração do contrato social, a faculdade de se
retirar da sociedade. Verificada a hipótese, os haveres do sócio dissidente serão
apurados na forma estabelecida neste contrato.

CLÁUSULA 20 — Da Decíaração de Desimpedimento

20.01. O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, § 1°, CC/2002)

CLÁÜSÜLA 21 - Dos Casos Omissos

21.01. Os casos omissos no presente contrato, serão resolvidos pela ordem, com base
nos dispositivos da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, e supletivamente nas
disposições da Lei Federal número 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e normas outras
pertinentes à matéria societária, que lhes possam ser aplicáveis.

E por estarem assim Justos e contratados, assinam todos os Outorgantes e
reciprocamente outorgados o presente instrumento em três (3) vias de igual teor e
finalidade, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Recife-PE, 05 de novembro de 2023.

GUSTAVO PEREIRA MENDES

ANTÔNIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR

JOAQUIM FELIPE SOUZA NETTO
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Instrumento Particular de ConstltuiçSo da Sociedade Limitada BBSE • EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA SjS

MARCELO MEDEIROS DA MOTA SILVEIRA

SÉRGIO BORBA DE FARIAS

HERIK DUARTE CARNEIRO
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ANEXO 1 - PROTOCOLO DE JUSTIFICATIVA DE FUSÃO

(slS^

Os sócios quotistas das empresas GM QUALITY COMÉRCIO LTDA e FERGBRAS
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, todos identificados nas alterações sociais
suportadas no presente PROTOCOLO, reunidos em 05 de novembro de 2023,
presentes todos os seus membros deliberaram fundir as sociedades GM QUALITY
COMÉRCIO LTDA e FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para

constituição da empresa EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES
EDUCACIONAIS LTDA, como abaixo descrito:

. EVENTOS

OBJETO SOCIAL DAS SOCIEDADES ENVOLVIDAS

Com efeito do processo de fusão os objetos sociais atualmente existentes nas
sociedades GM QUALITY COMÉRCIO LTDA e FERGBRAS COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, permanecessem em sua totalidade, sendo absorvidos peia nova
sociedade EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA
que se constitui em decorrência deste processo, assim discriminados:

A sociedade tem por objeto social, o comércio atacadista especializado em
outros produtos intermediários não especificados anteriormente, tais como: o
comércio atacadista de artefatos de borracha, exceto para veículos e uso
residencial, o comércio atacadista de partes, injetados e acessórios para
calçados, o comércio atacadista de peças e acessórios para aparelhos de uso
doméstico e pessoal, elétricos e eletrônicos, o comércio atacadista de cordas e
cordoarias (CNAE 46.89-3/99), Serviços de acabamentos gráficos, exceto
encademação e piastificação (CNAE 18.22-9/99), Representantes comerciais e
agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico
(CNAE 46.15-0/00), comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não específicos anteriormente, tais como: artigos de
cutelaria; artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico,
metal, madeira, vime, bambu e outros similares — panelas, louças, garrafas
térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, etc.; brinquedos
de qualquer material, inclusive eletrônicos; instrumentos musicais; óculos para
natação, pranchas, etc.; artigos para caça, pesca e camping; papel de parede e
similares; artigos de óptica; o comércio atacadista de artigos descartáveis em
geral (copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos preparados e
outros similares) (CNAE 46.49-4/99), comércio atacadista de equipamentos de
informática (CNAE 46.51-6/01), comércio atacadista de suprimentos para
informática (CNAE 46.51-6/02), comércio atacadista de móveis e artigos de
coichoaria (CNAE 46.49-4/04), comércio atacadista de livros. Jornais e outras
publicações (CNAE 46.47-8/02), comércio atacadista de artigos de escritório e
de papelaria (CNAE 46.47-8/01), comércio atacadista de artigos do vestuário e
acessórios, exceto profissionais e de segurança (CNAE 46.42-7/01), suporte
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (CNAE
62.09-1/00), comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico (CNAE 46.49-4/02), locação de automóveis sem condutor (CNAE
77.11-0/00), Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (CNAE
77.33-1/00), Fotocópias (CNAE 82.19-9/01), Treinamento em desenvolvimento
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ANEXO 1 - PROTOCOLO DE JUSTIFICATIVA DE FUSÃO

profissional e gerencial (CNAE 85.99-6/04), consultoria em tecnol
informação (CNAE 62.04-0/00), atividades de apoio a educação, exceto caixas
escolares (CNAE 85.50-3/02), transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, municipal (CNAE 4930-2/01); depósitos de mercadorias
para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda móveis (CNAE 5211-7/99);
carga e descarga (CNAE 5212-5/00), prestação de serviços de envasamento e
empacotamento sob contrato (CNAE 82.92-0/00); comércio atacadista de
móveis e artigos de colchoaria (CNAE 46.49-4/04); Comércio atacadista de
equipamentos elétricos e de uso pessoal e doméstico (CNAE 46.49-4/01);
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e
comunicação (CNAE 46.52-4/00); Representantes comerciais e agentes do
comércio de mercadorias em geral não especializado (CNAE 46.19-2/00),
Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras
publicações (CNAE 46.18-4/03).

EFEITO NA NOVA EMPRESA - Os BENS, DIREITOS e OBRIGAÇÕES ora
fundidos oriundos das sociedades — GM QUALITY COMÉRCIO LTDA e FERGBRAS

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA — implicam na unificação para formação do capital

^ da nova sociedade: EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES
EDUCACIONAIS LTDA, devidamente identificada no protocolo Justificativa,
permanecendo inalterada a participação percentual dos sócios na empresa resultante
deste processo.

OBJETIVO DOS EVENTOS

Por possuírem um mesmo controle societário, o processo visa simplificar as
operações e os controles administrativos e fiscais, com o objetivo de reduzir custos e
despesas, além de dinamizar atuação da sociedade, visando unificar resultados a fim
de melhorar as operações existentes buscando aumento da lucratividade;

Melhor gerenciamento da operação mediante a unificação das duas empresas sob
uma única gestão das atividades;

Fortalecer sua presença e participação de mercado com a unificação dos negócios,
possibilitando uma melhor e maior atuação nas atividades exercidas através da Junção
das duas empresas.

Proporcionar a abertura de novas possibilidades de negócios nas atividades que
isoladamente Já executavam, a partir da unificação das duas empresas.

Buscar na essência o aperfeiçoamento institucional, formando uma empresa mais
ágil, com estrutura adequada às necessidades do mercado que explora.

DIREITOS, DEVERES E OBRIGAÇÕES A SEREM VERTIDOS AO PATRIMÔNIO
DA NOVA EMPRESA RESULTANTE DA FUSÃO E RESPONSABILIDADES.

Em face da preocupação comum dos sócios quotistas em preservar e manter os
interesses institucionais da empresa, criando condições na expansão e
desenvolvimento das atividades da pessoa Jurídica signatária e contratante deste
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wANEXO 1 - PROTOCOLO DE JUSTIFICATIVA DE FUSÃO

"Protocolo de Justificação", resolvem, de comum acordo, o seguinte;

EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA,
identificada no preâmbulo do presente contrato, absorve em seu patrimônio a
totalidade dos bens, direitos e obrigações derivados das empresas GM QUALITY
COMÉRCIO LTDA e FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, mediante o
processo de fusão no qual estas deixam de existir em face da unificação de suas
atividades em favor da nova empresa criada, com sede na Estrada do Encanamento,
n° 236, Parnamirim, Recife/PE, CEP: 52.060-210, conforme discriminado abaixo:

a) Capital social da empresa GM QUALITY COMÉRCIO LTDA:

a> O «5
O l-H
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gg
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SÓCIOS %

GUSTAVO PEREIRA MENDES

ANTÔNIO FERNANDO MENDES DA SILVA
JÚNIOR

SÉRGIO BORBA DE FARIAS

48,50%

48,50%

1,05%
JOAQUIM FELIPE SOUZA NETTO

MARCELO MEDEIROS DA MOTA SILVEIRA

TOTAL

1,00%

1,00%

Quotas

1.940.000

1.940.000

Valor

40.000

40.000

40.000

100% 4.000.000

R$ 40.000,00

R$ 40.000,00

z o
CT t»J
rrí CO

R$1.940.000,00 ^
R$ 1.940.000,00 f

u

RS 40.000,00 P

RS 4.000.000,00

-I
i "

a) Capital social da empresa FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA:

SÓCIOS % Quotas Valor

GUSTAVO PEREIRA MENDES 50% 4.500.000 RS 4.500.000,00

ANTÔNIO FERNANDO MENDES DA

SILVA JÚNIOR
50% 4.500.000 RS 4.500.000,00

TOTAL 100% 9.000.000 RS 9.000.000,00

O

5U
O
m

Ficando o capital da nova sociedade constituída, EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE
SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, em 13.000.000,00 (treze milhões) de quotas no
valor nominal de 1,00(um real) cada uma, perfazendo o montante de RS 13.000.000,00
(treze milhões de reais), já totalmente subscrito e Integralizados, através da fusão de
todos os ativos e passivos constantes no balanço levantado em 31 de outubro de 2023
das sociedades GM QUALITY COMÉRCIO LTDA e FERGBRAS COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, descrito conforme o seguinte detalhamento:
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ANEXO 1 - PROTOCOLO DE JUSTIFICATIVA DE FUSÃO

SÓCIOS

GUSTAVO PEREIRA MENDES

ANTÔNIO FERNANDO MENDES DA SILVA
JÚNIOR

SÉRGIO BORBA DE FARIAS

JOAQUIM FELIPE SOUZA NETTO

MARCELO MEDEIROS DA MOTA SILVEIRA

TOTAL

DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO ANTES E DEPOIS DA FUSÃO

Valor

R$ 6.440.000,0049,54% 6.440.000

R$ 6.440.000,0049,54% 6.440.000

R$ 40.000,000,31% 40.000

RS 40.000,000,31% 40.000

R$ 40.000,000,30% 40.000
«I m

RS 13.000.000,00 e s13.000.000

n Vi

100%

Como resultado do processo de Fusão o Patrimônio Líquido das empresas GM
QUALITY COMÉRCIO LTDA e FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA se
fusionam para formar o Patrimônio da sociedade EBSE - EMPRESA BRASILEIRA
DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, ficando assim distribuído:

GM QUALITY COMÉRaO LTDA

Capital Social R$ 4.000.000,00

Reserva de Lucros R$ 38.684.743,54

TOTAL PL R$ 42.684.743,54

FERGBRAS COMÉRaO E SERVIÇOS LTDA

Capital Social R$ 9.000.000,00

Reservas de Capital R$ 2.854.783,00

Resultados Acumulados -R$ 10.115.726,24

TOTAL PL R$ 1.739.056,76

EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCAPONAIS LTDA|

Capital Social R$ 13.000.000,00

Reservas de Capital R$ 2.854.783,00

Resultados Acumulados R$ 28.569.017,30

TOTAL PL R$ 44.423.800,30
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ANEXO 1 - PROTOCOLO DE JUSTIFICATIVA DE FUSÃO

EFEITOS PRODUZIDOS NAS CONTRATANTES;

Descreve-se abaixo o resultado da avaliação realizada pela perícia no patrimônio das
sociedades GM QUALITY COMÉRCIO LTDA e FERGBRAS COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, que foi fusionado para criação de nova sociedade, implicando na
extinção das empresas fusionadas os bens, direitos e obrigações serão adicionados
ao patrimônio da sociedade EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES
EDUCACIONAIS LTDA, devidamente identificada no presente Protocolo
/Justificativa.

O levantamento realizado foi formado pelos seguintes elementos.

Registros contábeis e balanço levantado em 31/10/2023 e atas de assembléias
ordinárias e extraordinárias até a presente data.

Deve-se destacar que foram reunidos os bens, direitos e obrigações que antes
compunham o patrimônio da GM QUALITY COMÉRCIO LTDA e da FERGBRAS
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Migrando-os para a nova sociedade tendo como
contrapartida as mesmas rubricas já existentes nas empresas anteriores formando
assim o patrimônio social da sociedade EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE
SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA e estão de acordo com o balanço
especialmente levantado em 31 de outubro de 2023.

O acervo técnico de ambas as organizações - GM QUALITY COMÉRCIO LTDA e
FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - fica consolidado para constituir o
acervo técnico da sociedade EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES
EDUCACIONAIS LTDA, aproveitando os recursos, conhecimentos e experiências
técnicas acumuladas, bem como, os documentos, declarações, certificados e
atestados emitidos em nome de cada uma das sociedades, formando uma entidade

mais forte e eficiente, com a preservação e a integração das melhores práticas,
inovações e conhecimentos técnicos.
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E, por estarem assim, justos e contratados mandaram redigir o presente instrumento
particular de "Protocolo Justificação de Fusão", em 01 (uma) cópia e via de igual teor
e para um só efeito, a qual, depois de ser lida e achada toda conforme, pelas
signatárias contratantes vai por todos os representantes legais das mesmas para a
produção de todos os fins e efeitos de direito.

Recife, 05 de novembro de 2023.
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GUSTAVO PEREIRA MENDES
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ANTÔNIO FERNANDO MENDES DA SILVA JIJNIOR
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ANEXO 1 - PROTOCOLO DE JUSTIFICATIVA DE FUSÃO

JOAQUIM FELIPE SOUZA NETTO

PMCl
OJí

FIs,

MARCELO MEDEIROS DA MOTA SILVEIRA

SÉRGIO BORBA DE FARIAS

Xs Ln > 3*
O o CO ct

»-• to rt
cn O Hh tj

X» 2
O o? >
«o fO G

\e> O Q>
Xí. Xk 05
CO O O 03

o H-

1 O 9

> o hH 0)
Z G a

to > o

O F n

z > s
►-4 < R T3
O o 2 01

o

''J •TJ p: 0)

1*1 .

5Ü 50 n; o

m O o

> t-H P3 B
z
o b*
o o 1-1

ps Cn

z X» (U

z O 0)

z o »-• to

o l»l CP H-

n CO CO 3
C/J -J a>
o Xk Q.

o OJ -o o

> Xk Xk

•-J i €
w G <T>
M cn G

u>

<
> X» C

ao ir rt

C-i o O O

Cj 1 *c 3
Z U K <-t

O CO !-•

O > n
Uí o O 01
G > o

0)

z to o
•o

t-* o

Pí < nr
r* > 01
hH <
tí O Q

n »-* H-»

Cp II
CO -O rj

o to

G N) o

N CO cr
> cQ

Xk c

z ts)
CD o

tH 1 -o

►-3 2 r—

O tK ■o
— Vc ^
<Ti O
■A» z CO

G
u> OI
c 0»

ro > ti

ho 5C e
CP kX o>
Xk r: 50
-o «
rs) o 1?»

1 n

D*
2 01
PI <

O
tn 50 to

f* O It

O o*
o r—

Xk <
fcn cn K

a CP Z
pj I-* Z
♦H Ch O

50 CP rt

o cn ÍSl
(/) Xk X

oo «
a Xk >
> 1 Ci

to X

3» cn o

Q 50 z
n r-*-

> Xk

O
(/> a
l-t CD G
O

§ S
>

c
tn

'n

s
>
to

Página 6 de 6

17/01/2024

Certifico o Registro em 17/01/2024
Arquivamento 26900871557 de 17/01/2024 Protocolo 238360865 de 30/11/2023 NÍRE 26203220287
Nome da empresa EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA
Este documento pode ser verificado em http;//redeslm.jucepe.pe.gov.bt/autentlcacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 199822590640666

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.

500

500



GM QUAUTY COMÉRaO LTDA

Estrada do Encanamento, n® 236, Patnamirim, Recife/PE, CEP: 52.060-210

CNPJ N« 06.265.064/0001-09. NIRE n® 26201452873

Composição do Patrimônio Liquido para a data base de 31/10/2023

(Valores cones pondem reais - RS 0,00)

ATIVO

QRCULANTE

NAO ORCULANTE

TOTAL DO ATIVO

PAS5IVO

ORCULANTE

NÃO ORCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

Quotistas

DISPONÍVEL

Caixa e Bancos

Aplicações Financeiras

Contas a Receber

Outros Créditos

Estoques

realizável a longo PRAZO

Outros Créditos

INVESTIMENTOS

Investimentos

IMOBILIZADO

Imobilizado

ANTÔNIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR

JOAQUIM FELIPE SOUZA

MARCELO MEDEIROS DA MOTA

SÉRGIO BORBA DE FARIAS

GUSTAVO PEREIRA MENDES

Empréstimos e Financiamentos

Fornecedores

Obrigações Trabalhistas

Obrigações Tributárias

Outras Obrigações

EXIGfVELALONGO PRAZO

Obrigações Tributárias

Empréstimos de Mútuo

Capital Social
Reserva de Lucros

QuotasJntegralizadas_

RS 872,87

RS 43.515.645,60

RS 4.045.562,14

RS 1.180.102,00

RS 9.941.147,73

RS 1.269.423,08

RS 956.354,42

RS 1.594.321,62

RS 62.503.429,46

RS 101.691,72

RS 15.442.450,92

RS 163.619,65

RS 101.884,44

RS 2.717.218,06

RS

RS

756.004,61

535.816,52

PartlcigajãoS^

RS 4.000.000,00

RS 38.684.743,54

R$ 62.503.429,46

Valor em RS

1.940.000

40.000

40.000

40.000

1.940.000

48,50K RS 1.940.000,00

1,00% RS 40.000,00

1,00% RS 40.000,00

1,00% RS 40.000,00

48,50% RS 1.940.000,00
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FERGBRAS COMÉRaO E SERVIÇOS LTDA
Rua Francisco Torres, n» 181, Caxangá, Recife - PE, CEP: 50.980-510

CNPJ n» 35.628.668/0001-62 NÍRE n« 26200676816

ConnposiçSo do Patrimônio Liquido para a data base de 31/10/2023
(Valores correspondem reais - R$ 0,00)

ATIVO

ORCULANTE

NAO aRCULANTE

TOTAL OO ATIVO

PASSIVO

ORCULANTE

NAO ORCULANTE

PATRIMÔNIO LfQUIOO

TOTAL DO PASSIVO

Quotistas

DISPONÍVEL

Caixa e Bancos

Aplicações Financeiras
Contas a Receber

Outros Créditos

Estoques

IMOBIUZAOO

Imobilizado

Fomecedores

Obrigações Trabalhistas

Obrigações Tributárias

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

Obrigações Tributárias

Empréstimos de Mútuo

Capital Social

Reservas de Capital

Resultados Acumulados

RS 731,56

RS 1.569.979,67

RS 1.056.350,68

RS 2.594.389,69

RS 447.139,78

RS 1.121.288,51

RS 6.789.879,89

RS

RS

RS

RS

RS

606.363,13

14.159,13

35.704,86

682.572,11

3.712.023,90

RS 9.000.000,00

RS 2.854.783,00

-RS 10.115.726,24

RS 6.7S9A79,89

Quotas Integrallzadas Participação % Valor em RS

ANTÔNIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR

GUSTAVO PEREIRA MENDES

4.SOO.OOO

4.500.000

50,00%

50,00%

RS

RS

4.500.000,00

4.500.000,00
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EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCAaONAIS LTOA

Estrada do Encanamento, n» 236, Pamamirim, Recife/PE, CEP: S2.060-210

Composição do Patrimônio Liquido para a data base de 31/10/2023
(Valores correspondem reais - RS 0,00)

ATIVO

ORCULANTE

NAO ORCULANTE

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

ORCULANTE

NAO ORCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

Quotistas

DISPONÍVEL

Caixa e Bancos

Aplicações Financeiras

Contas a Receber

Outros Créditos

Estoques

reauzAvel a longo prazo

Outros Créditos

INVESTIMENTOS

investimentos

IMOBILIZADO

imobilizado

Empréstimos e Financiamentos
Fornecedores

Obrigações Trabalhistas

Obrigações Tributárias

EXIGfVEL A LONGO PRAZO

Empréstimos e Financiamentos

Empréstimos de Mútuo

Capitai Social

Reservas de Capitai

Resultados Acumulados

RS 1.604,43

RS 4S.085.62S.27

RS S. 101.912,82

RS 3.774.491,69

RS 10.388.287,51

RS 1.269.423,08

RS 956.354,42

RS 2.715.610,13

RS 69.293309,35

ra T3

m cn
PI PI

■u o

3! 3

PI CO

N pi

RS 101.691,72

RS 16.048.814,05

RS 177.778,78

RS 137.589,30

RS 2.717.218,06

RS

RS

1.438.576,72

4.247.840,42

R$ 13.000.000,00

RS 2.854.783,00

RS 28.569.017,30

RS 69.293309,35

ANTÔNIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR

JOAQUIM FELIPE SOUZA

MARCELO MEDEIROS DA MOTA

SÉRGIO BORBA DE FARIAS

GUSTAVO PEREIRA MENDES

Quotas Integraiizadas Participação % Valor em RS
6.440.000 49,54K RS 6.440.000,00

40.000 0,31% RS 40.000,00

40.000 0,31K RS 40.000,00

40.000 0,31K RS 40.000,00

6.440.000 49,54% RS 6.440.000,00
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Morais Pinto Contabilidade

LTDA

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE PATRIMÔNIO LfOUlDO
(Valor Contábil)

A MORAIS PINTO CONTABILIDADE LTDA, com sede na Avenida Professor
Andrade Bezerra, número 1505, Térreo, Bairro de Salgadinho, na Cidade de
Olinda, Estado de Pernambuco, CEP 53.110-110, registrada no CRC/PE sob o
número PE- 001771/0-2, e inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o
número 25.310.133/0001-95, tendo como responsável técnico o Sr. Luiz Lopes da
Silva, contador, inscrito no CRC-PE sob o n° 025.785/O-6 e no CPF/MF sob n°
054.019.374-74, contratada pelos administradores "ad referendum" de nomeação
pelos sócios da empresa GM QüALITY COMÉRCIO LTDA, com sede na Estrada do
Encanamento, n° 236, Parnamirim, Recife/PE, CEP; 52.060-210, inscrita no ÇNPJ N°
06.265.064/0001-09, e NIRE n° 26201452873 e da empresa FERGBRAS COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Francisco Torres, n° 181, Caxangá. Recife - PE,
CEP: 50.980-510, inscrita no CNPJ n" 35.628.668/0001-62 e NIRE n" 26200676816, a
Assembléia de Geral Extraordinária que vier a analisar a proposta, para o fim de
proceder à avaliação do acervo contábil líquido, nos termos do Protocolo e
Justificação de Cisão de 05.11.2023, vem apresentar o seu Laudo de Avaliação,
conforme previsto no parágrafo 1° do artigo 227 da Lei n° .404/76, em decorrência
de processo de reorganização societária através do processo de fusão societária.

O presente laudo de avaliação está resumido em seções, conforme a
seguirdemonstrado.

• Objetivos;
• Bases e Métodos para Avaliação;
• Metodologia Adotada e Sumário dos Trabalhos Realizados; e
• Conclusão;

• OBJETIVOS

O presente Laudo de Avaliação tem como objetivo registrar a avali^ão, o
valor contábil, do patrimônio líquido da empresa GM QUALITY COMERCIO
LTDA e da FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para fins de
processo de Fusão Patrimonial, com versão do seu acervo patrimonial para a
criação da nova empresa EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES
EDUCACIONAIS LTDA, em decorrência de processos de reorganização
societária,nos termos previstos da Lei n° 6.404/76.

• BASES E MÉTODOS PARA AVALIAÇÃO

A determinação do valor de títulos representativos do capital social de
uma

empresa esta sujeita a diversas variáveis, bem como a diversos fatores não
controláveis,na extensão que sempre tomará em conta alguns aspectos subjetivos.
Como exemplo citamos alguns dos principais aspectos que afetam tal aspectos que
afetam tal determinação.
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(a) As perspectivas dos proprietários versus as perspectivas de um potenci
comprador:
(b) As condições econômicas que permitiram resuitados anteriores poderão, no
fundoser melhores ou piores.
(c) A conjuntura poiftica e econômica;
(d) O:Os interesses estratégicos de grupos econômicos; e
(e) A própria existência de vários métodos de avaliação que geram resultados
bastantesdiferenciados.

Nesse sentido, o trabalho de determinação do valor de títulos representativos
decapitai social não é algo preciso, contém aspectos subjetivos, dependendo das
expectativas do proprietário e do uso a ser dado aos mesmos títulos.

Existem, entretanto, diversos métodos utilizados para estimular o valor de
titulosde capital. Embora tais métodos variem em sua aplicabilidade, dependendo
de fatos e circunstâncias especificas, eles podem ao menos indicar uma faixa de
valores razoáveis para a determinação preliminar de tal valor.

2.1 EXEMPLOS DE MÉTODOS BASEADOS NO VALOR DE ATIVOS LÍQUIDOS

Avaliação Patrimonial

Este estoque de valoraçâo é usado para determinar o valor justo do mercado de
ativos específicos, fornecer a base para certos ajustes ao valor contábil líquido
(como mencionado acima) e como o ponto de partida para a estimativa do valor da
liquidação.

Além disso, a avaliação patrimonial fornece também uma base adequada do valor
do negócio e é freqüentemente utilizada em operações de negociação de empresas,
sendoo valor ajustado pelas depreciações e obsolescências aplicáveis.

Valor de Liquidação

O valor de liquidação tem sido utilizado como base para negociação de preços e,
portanto, representa um patamar inicial de interesse tanto para compradores como
paravendedores.

Valor da liquidação é determinado através da estimativa do valor dos ativos da
companhia, assumindo sua conversão em moeda num período razoavelmente
curto, deduzida de todas as obrigações da companhia, assim como os custos de
liquidação do negócio, incluindo horários de avaliação, comissão de corretagem,
impostos e honorários legais.

O valor de liquidação pode ser determinado considerando-se tanto uma liquidação
ordenada ou mais rápida e forçada do negócio. Esse último enfoque resultará,

^ obviamente, em um valor mais baixo.

Tal critério, no entanto, não seria aquele mais adequado para fins de avaliação de
ações de empresas cujas atividades operadas estejam em continuidade.

2.2 EXEMPLOS DE MÉTODOS BASEADOS EM RETORNO DE INVESTIMENTO
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Para companhias abertas, a relação, preço/lucro é conhecida e pode ser facilmente
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usada para se obter o valor estimado das ações destas companhias
damultiplicação do P/L pelos resultados agregados esperados. A relação méc
P/L para indústria ou para várias companhias abertas comparáveis pode ser usada
para se chegar a uma indicação do valor. Freqüentemente, um ágio pelo controle
acionário é acrescentado a essa estimativa de valor.

Uma avaliação pelo método P/L pode também ser usada para estimar o valor de
determinada companhia. Assumindo uma taxa de crescimento de lucros estimada
pelos acionistas atuais e um retorno sobre o investimento desejado pelo adquirente,
este pode determinar o múltiplo de lucros que ainda lhe permitiria alcançar seu
objetivo de retomo. Este método permite que o comprador determine o preço que
está disposto a pagar, para compará-lo com aquele desejado pelo vendedor.

Valor Líquido de Caixa Descontado

A análise do fluxo líquido de caixa descontado pode ser usada para estimar o valor
de uma companhia, e consequentemente de suas ações, com base no valor
presente de suas estimativas de fluxo de caixa. Na teoria, este método deveria
resultar no mesmo valor que é determinado usando-se a relação preço/lucro, pois
essa última reflete a percepção atual de que uma companhia valera no futuro.

Na prática, essa análise é usada de modo crescente para determinar o valor de
uma companhia porque é baseada em estimativa efetiva de fluxos de caixa.
Incorporando fatores como reduções de custos por sinergias, desenvolvimento de
produtos, etc, e não na simples percepção de mercado dos lucros futuros da
companhia. Outros fatoresque afetam o mercado de ações e, consequentemente, o
índice P/L, também são eliminados quando a análise do fluxo líquido de caixa
descontado é utilizada.

• METODOLOGIA ADOTADA E SUMÁRIO DOS TRABALHOS
REALIZADOS

Como já mencionado, constam diversos métodos para se determinar valor de uma
empresa.

Para determinação do valor do patrimônio líquido das empresas GM QUALITY
COMÉRCIO LTDA e da FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para a data
base de 31 de outubro de 2023, elegemos o métodode avaliação patrimonial. Valor
líquido contábil, uma vez que esse método nos parece aquele mais adequado nas
circunstâncias, considerando que as ações representativas deste patrimônio não
terem sido expostas a nenhum fato conjuntural que possa ser invocado para
justificar a sua sobrevalorização.

Dentro dos parâmetros definidos para colaboração da presente avaliação, a
determinação do valor patrimonial — valor líquido contábil — patrimônio líquido
da GM QUALITY COMÉRCIO LTDA e da FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, para a data base de 31 de outubro de 2023, baseia-se também, numa
revisão limitada efetuada nas demonstrações contábeis desta empresa e atas de
assembléia levantadas até a presente data.

Isto posto e tendo com vista o que dispõe o Artigo 8° da Lei n° 6404, de 15 de
dezembro de 1976, e alterações posteriores foram efetuadas as verificações nos
livros e registros contábeis que deram origem ao balanço patrimonial da GM
QUALITY COMÉRCIO LTDA e da FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
bem como nos respectivos documentos que o originaram, ainda que em base de
testes seletivos e com forma de amostragem.

4» Lri > D*
O O c/> rt-

H-» c/> rt

(ji o w *0
H-» 2; »•
o 00 > ^

KJ O
-.J sA O Q)

CA

00 O O (A
-J O H-l —

I i O 3
> (Ti O)
z G a
M </) > o
o »-3 !-• «t
Z > S •
< t»J *0

O o

t»: W

>

z
►-3 O
t*1 OJ

►u o

? b-
o I-I

Z o O)
o »-• 01

_ l»i V£> »-
r; t/> u> 3
O) — --J OJ

o ^ a

s

z
a

€
ít>
CT

in tr*
c:

Ui h-l ^

CS] OJ

c

cr" rt
o O O»

<
>

.c 3

Ch P3
O t/)
>

Pi
t-

W O
h-i «O

tr* O
< 3-
> 0>

<
»tl O ©
W !-•

V£> i|
</) -J O
o Cn
O fso o

t*) 3
> 4% tQ
^ c:

Z N> <-<

n CD O
•H 1

►O
O

rn
PI
?c?

cr> o
4^ OJ

»— G
ou Ot
45» G o>
ro > n
CO 50 S
so o>

4^ P3 50

'Ai P»
O
Pi 50
t~* o
O —

45»

50
O
C/>

t/l

tn
i- O

sg

s

17/01/2024

Certifico o Registro em 17/01/2024

/^quivamenlo 26900871557 de 17/01/2024 Pratocoio 238360865 de 30/11/2023 NIRE 26203220287
^,3 empresa eBSE - EMPRESA BRASiLEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACiONAiS LTDA

Este documento pode ser verificado em http;//Fedesim.iuc8pe.pe.gov.bí/autenticacaodocumentos/atJtenticacao.aspx
Chancela 199822590640666

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.

506

506



Para todos os finis legais, a MORAIS PINTO CONTABILIDADE LTDA declar
não possui qualquer interesse, direto ou indireto, em qualquer das sociede
envolvidas neste trabalho ou na operação destas, inexistindo qualquer
circunstância relevante que possa caracterizar conflito de interesse para emissão
deste Laudo de Avaliação.

• CONCLUSÃO

Após OS devidos exames e verificações técnicas por nós efetuadas, junto as
empresas GM QUALITY COMÉRCIO LTDA e FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, e com base nos dados referidos neste Laudo de Avaliação, consideramos
que o vaior patrimonial, valor líquido contábil - do patrimônio líquido, para fins de
Fusão Patrimonial de seus acervos patrimoniais para a sociedade a ser constituída
EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, na data de
31 de outubro de 2022, é de R$ 44.423.800,30 (quarenta e quatro milhões,
quatrocentos e vinte e três mil, oitocentos reais e trinta centavos). Conforme
demonstrado abaixo e no ANEXO Balanço Patrimonial.

m "O

CO

t»3 PI

a) GM QUALITY COMÉRCIO LTDA

PATRIMÔNIO LÍQUIDO DATADO DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 - GM

QUALITY COMÉROO LTDA - CNPJ: 06.265.064/0001-09
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RESERVAS DE CAPITAL

RESULTADOS ACUMULADOS

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$ 4.000.000,00

R$ ]

R$ 38.684.743,54 |

'^R$ 42.684.743.54 |

b) FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

PATRIMÔNIO LÍQUIDO DATADO DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 -

FERGBRAS COMEROO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ35.628.668/0801-62

CAPITAL SOCIAL R$ 9.000.000,00 I
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c) EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTI
(NOVA EMPRESA RESULTANTE DE FUSÃO)

PATRIMÔNIO liQUIDO DATADO DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 - EBSE -

EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCAGONAIS LTDA

CAPITAL SOCIAL R$ 13.000.000,00 I
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m T3

RESERVAS DE CAPITAL R$ 2.854.783,00 |

RESULTADOS ACUMULADOS R$ 28.569.017,30

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO '^R$ 44.423.800,30 |
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Deve-se destacar que foram reunidos os bens, direitos e obrigações que antes
compunham o patrimônio da GM QUALITY COMÉRCIO LTDA e da FERGBRAS
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Migrando-os para a nova sociedade tendo como
contrapartida as mesmas rubricas Já existentes nas empresas anteriores formando

assim o patrimônio social da sociedade EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE
SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA e estão de acordo com o balanço
especialmente levantado em 31 de outubro de 2023.

0 acervo técnico de ambas as organizações - GM QUALITY COMÉRCIO LTDA e
FERGBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - fica consolidado para constituir o
acervo técnico da sociedade EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES
EDUCACIONAIS LTDA, aproveitando os recursos, conhecimentos e experiências
técnicas acumuladas, bem como, os documentos, declarações, certificados e
atestados emitidos em nome de cada uma das sociedades, formando uma entidade

mais forte e eficiente, com a preservação e a integração das melhores práticas,

inovações e conhecimentos técnicos.

1 ANEXO

Constitui parte integrante e indissociável deste laudo o documento elencado abaixo:

Anexo I — Patrimônio Líquido Contábil antes da Fusão da GM QUALITY COMÉRCIO
LTDA, em 31 de outubro de 2023.

Anexo II — Patrimônio Líquido Contábil antes da Fusão da FERGBRAS COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA, em 31 de outubro de 2023.

Anexo III — Patrimônio Líquido Contábil Fusionado para Constituição da EBSE -
EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, em 31 de outubro de
2023.
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«o

E por ser esta a expressão do melhor de nosso entendimento técnico,
firmamos opresente Laudo de Avaliação.

Recife, 05 de novembro de 2023.

MORAIS PINTO

CONTABILIDADE

LTDA:25310133000195

Assinadode forma digital por
MORAIS PINTO CONTABILIDADE

LTDA:2531013300019S

Dddos: 2023.12^8 14:10:12 -OSW

MORAIS PINTO CONTABILIDADE
LTDACRC - PE-001771/0-2

LUIZ LOPES DA Assinado de forma digitai por LUIZ
LOPES DA SILVAK)5401937474

SILVA:05401937474 Dados; 2023.12.28 íAi09-A9'Oyoo'

Luiz Lopes da
SilvaSocio

Responsável
CRC PE 025.785/O-6 Contador
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joiâ csiBfta tt erussB»

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

238360865

NOME DA EMPRESA EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇOES EDUCACIONAIS LTDA

PROTOCOLO 238360S6S - 30/11/2023

ATO 090 - CONTRATO

EVENTO 023 • ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

MAIRI/.

NIRE 26203220287

CNPJ 53.531.645 0001-17

L F.RTIFICO O REGISTRO EM 17 01 2024

SOB N: 26203220287

EVENTOS

1)43 - FUSÃO ARQUIVAMENTO:

1190 - CONTRATO ARQUIVAMENTO: 26203220287

FILIAIS NA I F

NIRl; 26900X71557

RNDEREÇO; R FRANCISCO TORRES. RECIFE - PE
EVENTO 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

REPRESESTA.VTES QUE A.SSINARA.M DUlI I AL.MENTE

LpE 0I97423442K - HERIK DUARTE CARNEIRO - A.ninado cm 12 01/2024 ã» Ui:l4:3X

L pf: 0.3476534480 - JOAQUIM FELIPE SOUZA NETTO - Auinatlo cm 12 01-2024 ás 14:44:42

Cpf: 04591695484 - SÉRGIO BORBA DE FARIAS - Assinado cm 12-01.2024 às 14:45:55

Cpf: 05401937474 - LUIZ LOPES DA SILVA - Assinado cm 1201-2024 às 15:01:10

Cpf: 40151077487 - ANTONIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR - Assinado cm 12 01 2024 às 14:46:43

CpE 50104829400 - GUSTAVO PEREIRA MENDES - Assinado cm 12/01/2024 às 14:47:40

Assinado eletronicamente por

JOÃO PAULO ROCHA DAMASCENO

Secretário-Geraí
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÚES EDUCACIONAIS LTDA

PROTOCOLO 23836086S - 30/11/2023

ATO 090-CONTRATO

EVENTO 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

MATRIZ

SIRC 26203220287

CNPJ 53.531.645 (KHll-17

C ERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2024

SOB N; 26203220287

EVENTOS

343 - FUSÃO ARQUIVAMENTO:

)90 - CONTRATO ARQUIVAMENTO: 26203220287

FII.IAIS NA ITK

Cpf: MU4229472 - MARCELO MEDEIROS DA MOTA SILVEIRA ■ Assinado cm 12 01 2024 ás 14;4K;55

Assinado eletronicamente por

JOÃO PAULO ROCHA DAMASCENO

Secretário-Geral

J

17/01/2024

Certifico o Registro em 17/01/2024

ng Arquivamento 26900871557 de 17/01/2024 Protocolo 238360865 de 30/11/2023 NIRE 26203220287
Nome da empresa EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇOES EDUCACIONAIS LIDA
Este documento pode ser verificado em f)ttp://redesim.|ucepe.pe.gov.br/autentícacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 199822590640666
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
SOCIEDADE LIMITADA

"EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA"

"CNPJ N° 53.531.645/0001-17 e NIRE N° 26203220287"

No presente instrumento particular de alteração contratual da sociedade limitada, entre si
justas e contratadas são:

PARTES H a
> o
r*

MSJ HOLDING LTDA. pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 51.418.972/0001-31 e
NIRE n" 26203102446, com sede na Avenida Antônio Torres Gaivão, n" 221, caixa postal n"
1765, ímbiribeira, Recife/PE, CEP: 51.160-330 representada por ANTÔNIO FERNANDO
MENDES DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 08/01/1964, natural de Recife-PE, portador de cédula de
identidade n" 1.658.649 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 401.510.774-87, residente e
domiciliado à Avenida Dezessete de agosto, n® 2665, Apt. 3601, Casa Forte, CEP: 52.061-
540.
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ALG PARTICIPAÇÕES HOLDING LTDA. pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n®
51.383.558/0001-34 e NIRE n® 26203100028, com sede na Avenida Antônio Torres Gaivão,
n® 221, caixa postal n° 1766, Imbiribeira, Recife/PE, CEP: 51.160-330 representada por
GUSTAVO PEREIRA MENDES, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 06/07/1969, natural de Recife-PE, portador de cédula de
identidade n® 3.167.329 SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o n® 501.048.294-00, residente e
domiciliado à Rua Simão Mendes n® 200, apto: 202, bairro da Jaqueira, Recife/PE, CEP
:52.050-115.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE
SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente
arquivada na junta comercial do estado de Pemambuco, sob o NIRE n° 26203220287, com
sede na Estrada do Encanamento, n® 236, Pamamirim, Recife/PE, CEP: 52.060-210,
devidamente inscrita no CNPJ 53.531.645/0001-17, deliberam de pleno e comum acordo
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da lei n" 10.406/2002, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DA ALTERAÇÃO

ICLAUSULA 01 — Do Objeto da Sociedade e Filial I

01.01. A sede terá por objeto social, o comércio atacadista especializado em outros
produtos intermediários não especificados anteriormente, tais como: Comércio atacadista de
artefatos de borracha, exceto para veículos e uso residencial, o comércio atacadista de
partes, injetados e acessórios para calçados, o comércio atacadista de peças e acessórios
para aparelhos de uso doméstico e pessoal, elétricos e eletrônicos, o comércio atacadista
de cordas e cordoarias (CNAE 46.89-3/99); Representantes comerciais e agentes do
comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico (CNAE 46.15-0/00);
Comércio atacadista de equipamentos elétricos e de uso pessoal e doméstico (CNAE 46.49-
4/01); Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico (CNAE
46.49-4/02); Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (CNAE 77.33-1/00);
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança (CNAE 46.42-7/01); Comércio atacadista de equipamentos de informática (CNAE
46.51-6/01); Comércio atacadista de suprimentos para informática (CNAE 46.51-6/02);
Comércio atacadista de livros, Jomais e outras publicações (CNAE 46.47-8/02); Comércio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria (CNAE 46.47-8/01); Suporte técnico,
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (CNAE 62.09-1/00);
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Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE 85.99-6/04); Consu
em tecnologia da Informação (CNAE 62.04-0/00); Comércio atacadista de componen
eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (CNAE 46.52-4/00); Representantes
comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado (CNAE
46.19-2/00); Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras
publicações (CNAE 46.18-4/03); Serviços de pré-impressão (CNAE 18.21-1/00); Impressão gír
de material para outros usos (CNAE 18.13-0/99); Impressão de material para uso publicitário o u
(CNAE 18.13-0/01); Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas (CNAE o 5
18.11-3/02); Serviços de acabamento gráficos, exceto encademamento e plastificação
(CNAE 18.22-9/99); Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares (CNAE 85.50-
3/02).

DA CONSOLIDAÇÃO

quotistas consolidar as disposições do contrato social, alterando e remunerando suas
cláusulas, que passam a vigorar em sua inteireza com a redação abaixo, revogadas todas

10/10/2024

Certifico o Registro em 10/10/2024
Arquivamento 20248305573 de 10/10/2024 Protocolo 248305573 de 09/10/2024 NIRE 26203220287
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objeto social, o comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não
especificados anteriormente, tais como: Comércio atacadista de artefatos de borracha,
exceto para veículos e uso residencial, o comércio atacadista de partes, injetados e
acessórios para calçados, o comércio atacadista de peças e acessórios para aparelhos de
uso doméstico e pessoal, elétricos e eletrônicos, o comércio atacadista de cordas e
cordoarias (CNAE 46.89-3/99); Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
(CNAE 85.50-3/02); Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos,
móveis e artigos de uso doméstico (CNAE 46.15-0/00); Comércio atacadista de "«
equipamentos de Informática (CNAE 46.51-6/01); Comércio atacadista de suprimentos para § j
informática (CNAE 46.51-6/02); Comércio atacadista de livros. Jornais e outras publicações ^ g
(CNAE 46.47-8/02); Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (CNAE § S"
46.47-8/01); Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação m õ
(CNAE 62.09-1/00); Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE 85.99- > °
6/04); Consultoria em tecnologia da informação (CNAE 62.04-0/00); Depósitos de | S-
mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda móveis (CNAE 5211 -7/99); | <
Carga e descarga (CNAE 52.12-5/00); Comércio atacadista de componentes eletrônicos e Í2.V
equipamentos de telefonia e comunicação (CNAE 46.52-4/00); Representantes comerciais e o 2
agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado (CNAE 46.19-2/00); 2 g
Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações 2 g

(CNAE 46.18-4/03). ||
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01.04. O objeto social da sociedade é exercido gradativamente, em conformidade com as g g
suas disponibilidades econômicas e financeiras, e na medida em que possa a mesma ir o
atendendo ás exigências da legislação aplicável ao exercício de cada uma das atividades
que o compõem.
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01.05. Mediante deliberação de todos os sócios a sociedade poderá ampliar, reduzir ou | g-
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to

1 ^
tu

^ £

Em decorrência das alterações do contrato social da sociedade, resolvem os sócios o g
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as disposições anteriores, passando a relação entre os sócios a reger-se por este > x
instrumento; U
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMIT
"EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTD''

"CNPJ N° 53.531.646/0001-17 e NIRE N° 26203220287"

CLÁUSULA 01 - Da NatureTa Jurídica e Objeto da Sociedade E Filial

01.01. A sociedade é empresária, revestindo a forma de sociedade limitada, regendo-se
pelas cláusulas e condições do presente contrato, ainda pelas disposições do artigo 1.052 e
seguintes do código dvil brasileiro e, supletivamente, pelas normas que regem as
sociedades anônimas lei número 6.404 de 15 de dezembro de 1976.

M T>

01.02. A sede tem por objeto social, o comércio atacadista especializado em outros produtos
intermediários não especificados anteriormente, tais como: Comércio atacadista de artefatos
de borracha, exceto para veículos e uso residencial, o comércio atacadista de partes,
injetados e acessórios para calçados, o comércio atacadista de peças e acessórios para
aparelhos de uso doméstico e pessoal, elétricos e eletrônicos, o comércio atacadista de
cordas e cordoarias (CNAE 46.89-3/99); Representantes comerciais e agentes do comércio
de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico (CNAE 46.15-0/00); Comércio
atacadista de equipamentos elétricos e de uso pessoal e doméstico (CNAE 46.49-4/01);
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico (CNAE 46.49-
4/02); Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (CNAE 77.33-1/00); Comércio
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (CNAE
46.42-7/01); Comércio atacadista de equipamentos de informática (CNAE 46.51-6/01);
Comércio atacadista de suprimentos para informática (CNAE 46.51-6/02); Comércio
atacadista de livros, Jomais e outras publicações (CNAE 46.47-8/02); Comércio atacadista
de artigos de escritório e de papelaria (CNAE 46.47-8/01); Suporte técnico, manutenção e
outros serviços em tecnologia da informação (CNAE 62.09-1/00); Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE 85.99-6/04); Consultoria em tecnologia da
informação (CNAE 62.04-0/00); Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação (CNAE 46.52-4/00); Representantes comerciais e
agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado (CNAE 46.19-2/00);
Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações
(CNAE 46.18-4/03); Serviços de pré-impressão (CNAE 18.21-1/00); Impressão de material
para outros usos (CNAE 18.13-0/99); Impressão de material para uso publicitário (CNAE
18.13-0/01); Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas (CNAE 18.11-
3/02); Serviços de acabamento gráficos, exceto encademamento e plastificação (CNAE
18.22-9/99); Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares (CNAE 85.50-3/02).
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01.03. A filial inscrita no CNPJ n° 53.531.645/0002-06 e NIRE n» 26900871557, tem por

objeto social, o comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não
especificados anteriormente, tais como: Comércio atacadista de artefatos de borracha,
exceto para veículos e uso residencial, o comércio atacadista de partes, injetados e
acessórios para calçados, o comércio atacadista de peças e acessórios para aparelhos de
uso doméstico e pessoal, elétricos e eletrônicos, o comércio atacadista de cordas e
cordoarias (CNAE 46.89-3/99); Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
(CNAE 85.50-3/02); Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos,
móveis e artigos de uso doméstico (CNAE 46.15-0/00); Comércio atacadista de
equipamentos de informática (CNAE 46.51-6/01); Comércio atacadista de suprimentos para
informática (CNAE 46.51-6/02); Comércio atacadista de livros, Jomais e outras publicações
(CNAE 46.47-8/02); Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (CNAE
46.47-8/01); Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
(CNAE 62.09-1/00); Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE 85.99-
6/04); Consultoria em tecnologia da informação (CNAE 62.04-0/00); Depósitos de
mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda móveis (CNAE 5211-7/99);
Carga e descarga (CNAE 52.12-5/00); Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação (CNAE 46.52-4/00); Representantes comerciais e
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agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado (CNAE 46.19
Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publi
(CNAE 46.18-4/03).

01.04. O objeto social da sociedade é exercido gradativamente, em conformidade coi
suas disponibilidades econômicas e financeiras, e na medida em que possa a mesma ir
atendendo às exigências da legislação aplicável ao exercido de cada uma das atividades
que o compõem.

01.05. Mediante deliberação de todos os sócios a sociedade poderá ampliar, reduzir ou
modificar o seu objeto social.

CLAUSULA 02 - Da Denominação Social

02.01. A sociedade atua e desenvolve as suas atividades sob a denominação social de
EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA.

CLÁUSULA 03 - Da Sede E Filial

03.01. A sociedade tem sua sede na Estrada do Encanamento, n° 236, Pamamirim,

Recife/PE, CEP: 52.060-210.

03.02. A sociedade tem sua filial situada na Rua Francisco Torres, n" 181, Caxangá,
Recife/PE, CEP: 50.980-510, inscrita no CNPJ n° 53.531.645/0002-06 e NIRE n®
26900871557.

03.03. A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração do ato constitutivo.

iCLÀUSULA 04 - Do Prazo de Duração da Sociedade

04.01. A sociedade iniciou suas atividades registradas na JUCEPE sob o NIRE n°
26203220287 em 17/01/2024 e tem seu prazo de duração indeterminado.
04.02. Assiste a qualquer dos sócios, o direito de se retirar da sociedade a qualquer tempo,
desde que obedecidas ás disposições da cláusula 8° deste contrato social.

Cláusula os - do capitai sociai

05.01. O capital social é de R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), dividido em
13.000.000 (treze milhões) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), já totalmente
subscritas e integralizadas em moeda corrente e legal do país, sendo dividido entre os
sócios da seguinte forma:

SÓCIOS % Quotas Valor

MSJ HOLDING LTDA 50% 6.500.000 R$ 6.500.000,00

ALG PARTICIPAÇÕES HOLDING LTDA 50% 6.500.000 R$ 6.500.000,00

TOTAL 100% 13.000.000 R$ 13.000.000,00

05.02. Na proporção das quotas que possuírem, terão os sócios direito à preferência para a
subscrição de novas quotas, provenientes de aumento de capital, e para tanto deverão
exercer o direito de preferência no prazo de 30 (trinta) dias que se seguem à fixação do
aumento do capital social.

05.03. Nos termos do disposto no art. 1.052 do Código Civil Brasileiro, a responsabilidade
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de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo todos solidariame,
integralizaçâo do capital social (art. 1.052, CC/2002).

jCLÂ^USULA 06 - Da Administração Social

06.01. A responsabilidade administrativa e financeira estão a cargo dos não sócios
GUSTAVO PEREIRA MENDES e ANTÔNIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR, já
empossados, e dispensados de prestar caução, praticam, sempre em conjunto e/ou
individualmente, todos e quaisquer atos da administração da mesma, notadamente os
seguintes; (a) a abertura, a movimentação e encerramento de contas bancárias de qualquer
natureza; (b) a emissão, o aceite e o endosso de títulos de crédito de qualquer natureza; (c)
a aquisição e a alienação de bens móveis; (d) a representação ativa e passiva da
sociedade, a nível judicial e extra judiciai; e (e) a prática de todos os demais atos de gestão
ordinária, necessários ao desenvolvimento dos negócios sociais, receber fatura/duplicatas,
podendo para tanto, assinar, dar quitação e passar recibo. No exercício das suas atribuições
atuaram os mesmos usando a denominação de "ADMINISTRADORES".

06.02. Nos atos que importem na aquisição, alienação e oneraçâo de bens imóveis da
sociedade, bem como contrair empréstimos a bancos e ou empresas de créditos e
financiamentos será exigida a anuência, assinatura conjunta dos sócios que representem a
totalidade do capitai social.

iCLÁUSULA 07 - Da Remuneração dos Administradores

07.01. Os administradores fazem jus a uma remuneração mensal cujo valor será
anualmente fixado em assembléia ou reunião de quotistas, obedecidos, sempre que os
houver, os limites da legislação tributária federal.

07.02. Toda e qualquer distribuição e lucros sociais não configura nenhum tipo de
rendimento com noções a serem alcançadas por incidência de INSS, pois não se refere ao
campo de incidência de salário de contribuição, prevista e definida na moldura do inciso i, do
art.22, da legislação previdenciária, lei 8.212/91.
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CLAÜSULA 08 - Da ReMrada. Falência. Exclusão. Interdição ou Falecimento de Sócio j

08.01. A retirada, falência, incapacidade, insolvência e/ou exclusão de qualquer dos sócios
não acarretará a dissolução da sociedade. Todavia será dissolvida a mesma se não for
reconstituída a pluralidade de Sócios no prazo de 180 (cento e oitenta) dias de que trata o
artigo 1.033, inciso iV, do código civil brasileiro.

08.02. A apuração do capitai e haveres do sócio em qualquer das hipóteses, agora previstas
no "caput" desta cláusula, será feita com base em balanço especial, que traduza a situação
da sociedade no último dia do mês de calendário, imediatamente anterior ao da ocorrência
do evento.

08.03. O balanço especial a que se refere o item anterior, deverá estar concluído no prazo
de 60 (sessenta) dias, após a data da ocorrência do evento.

08.04. O pagamento do capital e haveres de que trata o item anterior, será feita em 24 (vinte
e quatro) prestações mensais, sucessivas e iguais, a primeira delas no ato da aprovação do
balanço especial, por parte dos quotistas, e as demais em iguais dias dos meses de
calendário subsequentes ao do pagamento da primeira, acrescida de juros remuneratórios á
taxa de 1% (um por cento) ao mês. O termo inicial para a afluência dos juros, é o mês de
calendário a que se referir o balanço especial.
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08.05. Em caso de morte, ou interdição de qualquer um dos sócios, é facultado ao cônjuge e
herdeiros necessários do sócio falecido ou interditado, substituí-lo na sociedade, na

10/10/2024

Certifico o Registro em 10/10/2024
Arquivamento 20248305573 de 10/10/2024 Protocolo 248305573 de 09/10/2024 NIRE 26203220287
Nome da empresa EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇOES EDUCACIONAIS LTDA
Este documento pode ser verificado em httpV/redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 312926681703741

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.

516

516



proporção das quotas que couber a cada um, de acordo com partilha realizada em
de inventário, sendo certo que, enquanto não conciuido o processo de inventário, d>^jreito
de voto correspondente às quotas do falecido, será exercido pelo inventaiiante nomeado no
processo de inventário. Preferindo o cônjuge ou qualquer dos herdeiros necessários do
sócio falecido ou interditado, o recebimento do valor das quotas com respectivos haveres e
interesses sociais, conforme a parte que lhe couber no inventário, serão pagos de
conformidade com o acima exposto.

iCLAUSULA 09 - Da Cessão de Quotas

09.01. As quotas não poderão em hipótese alguma, ser transferidas para terceiros, sem o
prévio consentimento dos demais sócios quotistas, consentimento esse, que somente
admite a forma escrita. Os sócios, em primeiro e na proporção das quotas integralizadas,
que detiverem na sociedade, terão preferência em igualdade de condições, para adquirir as
quotas do sócio cadente.
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Parágrafo Primeiro: O direito de preferência estabelecido no "caput" desta cláusula deverá
ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que, por escrito, o sócio
cadente comunicar a sua intenção de ceder ou transferir as quotas. Decorrido o prazo e não
exercida a preferência à aquisição, será lícito ao sócio cadente, retirar-se da sociedade,
cedendo suas quotas a terceiros.

Parágrafo Segundo: Será de todo inválida em relação á sociedade e em relação aos
demais sócios quotistas, qualquer cessão ou transferência de quotas, também a promessa
de realização desses atos, que impliquem em violação às regras desta cláusula.

Parágrafo Terceiro: No caso de cessão total ou parcial de quotas, o cedente responde
solidariamente com o cessionário perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que
tinha como sócio, até 2 anos depois de averbada a alteração contratual.

ICLÁUSULÃ 10 - Da representação dos Sócios J

10.01. Qualquer dos sócios poderá se fazer representar perante o outro e perante a
sociedade por mandatário constituído por instrumento público. Da procuração, todavia,
deverão constar necessariamente a especialização dos atos a serem praticados pelo
mandatário e o prazo de validade do mandato, o qual, ressalvada a hipótese de caso fortuito
ou motivo de força maior devidamente comprovados, em nenhuma hipótese poderá ser
superior a 1 (um) ano.

10.02. Ocorrendo, na outorga do mandato, omissão quanto ao prazo de sua validade ou o
estabelecimento de prazo superior a 1 (um) ano, entender-se-á como válida a representação
apenas e tão somente pelo prazo de 1 (um) ano contado da data da outorga, sendo assim
de todo ineficaz a outorga do mandato, para todos e fins e efeitos de direito e sob toda e
qualquer circunstância, no que ultrapassar ao prazo de 1 (um) ano.

ICLÀUSULA 11 - Da Constituição de Procuradores

11.01. A sociedade poderá constituir procuradores sempre que as circunstâncias e os
interesses maiores dos negócios sociais assim o recomendem. Da procuração deverá
constar, necessariamente, a especialização dos atos e opera^es a serem praticados pelo
mandatário e o prazo de validade do mandato, que poderá ser indeterminado.

11.02. A outorga de procuração para o foro em geral, portanto com a Cláusula "Ad Judicia",
será válida para toda a demanda e para todas as instâncias, e independerá de
especialização da demanda e/ou atos a serem praticados, ressalvadas, quanto aos poderes,
as especializações exigidas por Lei.
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11.03. Também para a representação da sociedade em juízo na forma do disposto no
12, Inciso VI, do código de processo civil, inclusive prestação de depoimento pessol
audiência sempre que se exigir o de representante legal da sociedade, ainda par
audiências, conciliações e transação de que tratam os artigos 277 e seus parágrafos, 331 e
seu parágrafo primeiro, e 447 a 449, todos do código de processo civil, assim como para
confessar, acordar, discordar, transigir, desistir, reconhecer a procedência do pedido e
renunciar ao direito sobre que se funda a ação, poderá a sociedade constituir procuradores.

IcLAUSULA 12 - Do Exercido Social e Balanço

12.01. O exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se, portando, no dia
janeiro de cada ano, e terminando no dia 31 de dezembro (artigo 1.065, CC/2002).

12.02. O balanço patrimonial e a elaboração do inventário da sociedade serão levantados o

1

Cd T3

Parágrafo Primeiro: Os sócios quotistas convocados, através de convocação por escrito
com a declaração de ciência de cada sócio, conforme disposto no art. 1072 parágrafo único
do código civil brasileiro, reunir-se-ão ordinariamente dentro dos quatros primeiros meses
seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, quando seja necessário,
com o quórum mínimo de 3/4 do capital social, em segunda convocação, uma hora após,
com qualquer número.

iCLÁUSULA 14 - Das Restrições ao Uso da Denominação Social ZJ

14.01. É defeso o uso do nome empresarial, em negócios estranhos ou alheios aos
interesses da sociedade. Igualmente proibidas são as prestações de fianças, avais e/ou
garantias outras de qualquer natureza, em nome da sociedade, e/ou dos sócios, em favor de
terceiros, exceto quando comprovadamente, houver interesse da sociedade na prestação da
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anualmente, no dia 31 de dezembro, o balanço do resultado econômico poderá ser
levantado ao final de qualquer período do ano, devendo estar formalmente concluído no
prazo assinalado pela legislação, a sociedade poderá levantar demonstrações financeiras
intermediárias, e a distribui^o dos lucros apurados, de forma proporcional ou não
proporcional à participação de cada sócio, sendo necessário que na forma não proporcional, £ g,

haja a aprovação de 100% dos sócios, observadas as limitações legais, e ainda distribuir o ^
lucros com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros constantes do último balanço g g.
patrimonial. h bT

» c

g J
12.03. Ressalva-se, ainda, que, ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o ^

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração g o
do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos *"
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
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IclAUSULa 13 - Das Deliberações Sociais J 11
CO *->
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13.01. As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, com observância do ou
disposto nos artigo 1.010 e 1.076 do código civil brasileiro, devendo para isto nos quatro s
meses seguintes ao término do exercício social, serem convocados os sócios que 3 u
deliberarão sobre as contas e poderão quando assim acharem conveniente, deliberarem ^ |
sobre modificação do contrato social; incorporação, fusão ou dissolução da sociedade; T.2.
designação ou destituição de administradores; remuneração dos administradores; ^ g
impetração de concordata e aprovação das contas da administração, devendo estas g ^
deliberações serem consignadas em ata (artigos 1.071, 1.072, § 2® e 1.078, CC/2002). g ^
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Parágrafo Segundo: A reunião de sócios terá por objetivo, tomar as contas dos m S
administradores, analisar o balanço patrimonial, o balanço do resultado econômico, Ç g
dispensando assim a publicação do balanço e suas demonstrações financeiras. Tratar ainda
de qualquer outro assunto de acordo com o que estabelece o artigo 1.078 do código civil.
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garantia, hipótese em que, será necessária a participação da totalidade ou 3/4 dos s^
quotistas na prática do ato.

iCLÃUSULA 15 - Estipulações Finais e Foro de Eleição

CLÁUSULA 16 - Da Dissolução da Sociedade

16.01. A sociedade se dissolverá pela vontade dos sócios que detenham, a época, no
mínimo de 3/4 do capital social, ou nos casos previstos em lei, competindo aos sócios
elegerem o liquidante, e ditar-lhes a forma de liquidação. Não havendo consenso, o
processo de liquidação será remetido a juízo.

jCLÀUSULA 17 - Da Alteração do Contrato Social ]

ICLÂUSULA 18- Da Decliãracão de Desimpedimento

MSJ HOLDING LTDA

Representante: ANTÔNIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR

ALG PARTICIPAÇÕES HOLDING LTDA

Representante: GUSTAVO PEREIRA MENDES
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15.01. Os sócios se obrigam por si e seus sucessores, a qualquer título e em todo teii^^, a ^ o a
fazer o presente contrato sempre bom, firme e valioso, em juízo ou fora dele, e em orüu"^ a S
tempo, elegendo o foro da cidade e comarca de Recife, estado de Pernambuco, como o » g
único competente para conhecer, apreciar e decidir, sob quaisquer circunstâncias, todas as ^ g*
questões que digam respeito ao seu cumprimento, validade e execução. s
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17.01 O contrato social poderá ser modificado no todo ou em parte, obedecendo-se, para "ir
tanto, o disposto na anterior cláusula 13°. | g

*3
rt

17.02. Os instrumentos de alteração contratual dependerão da assinatura de todos os " n'
sócios. a 2

17.03. Assiste ao sócio que divergir da alteração do contrato social, a faculdade de se retirar | &
da sociedade. Verificada a hipótese, os haveres do sócio dissidente serão apurados na g <
forma estabelecida neste contrato.

CO

18.01. Os administradores declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que ^ o
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, § ^
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema g 5
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de g "
consumo, fé pública, ou a propriedade (artigo 1.011, § 1°, CC/2002^

N
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iCLÁUSULA 19 - Dos Casos Omissos J ^ £

19.01. Os casos omissos no presente contrato, serão resolvidos pela ordem, com base nos | <
dispositivos da lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, e supletivamente nas disposições da lei " «
federal número 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e normas outras pertinentes á matéria g S
societária, que lhes possam ser aplicáveis. » ^

$ §
E por estarem assim justos e contratados, assinam todos os outorgantes e reciprocamente
outorgados o presente instrumento em uma (1) via para que produza os seus jurídicos e ^
legais efeitos. o a

Recife-PE, 04 de outubro de 2024. ^ s
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

248305673

NOME OA EMPRESA EBSE ■ EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCÚES EDUCACIONAIS LTDA

PROTOCOLO 24830SS73 - 09/10/2024

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 26203220287

jCNPJ 53.531.645/0001-17
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2024

SOB N: 20248305573

EVENTOS

024 - ALTERACAO DE FÍLIAL .VA CF DA SEDE ARQUIVAMENTO; 20248305573
051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATirTO ARQUIVAMENTO: 20248305573

FILIAIS NA UF

I NIRE 26900871557
CNPJ 53.531.645/0002-06

ENDEREÇO: R FRANCISCO TORRES, RECIFE - PE

^iVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Ç^: 4Õ151077487 - ANTONIO FERNANDO MENDES E>A SILVA JIINIOR - Assinado em 09/10/2024 às 15:46:18

CpÊ 50104829400 - GUSTAVO PEREIRA MENDES - Assinado cm 09/10/2024 às 15:46:46

Assinado eletronicamente por

JESSICA CAROLINE DAS CHAGAS MORAES

SECRETÁRIA GERAL
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

248305573

NOME DA EMPRESA EBSE • EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA

PROTOCOLO 248305573 - 09/10/2024

ATO 002-ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

cn:

>IIRE 26203220287

>IPJ 53.531.645/0001-17

tERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2024
SOB N; 20248305573

EVE^TOS

jÕ24 - ALTERACAO DE FU.TaL NA LTF DA SEDE ARQUIVAMENTO: 20248305573
051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTA ITÍTO ARQUIVAMENTO: 20248305573

FILIAIS NA UF

Assinado eletronicamente por

JESSÍCA CAROLINE DAS CHAGAS MORAES

SECRETÁRIA GERAL

Jii;

10/10/2024

Certinco o Registro em 10/10/2024

Arquivamento 20248305573 de 10/10/2024 Protocolo 248305573 de 09/10/2024 NIRE 26203220287
Nome da empresa EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LIDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.juc8pe.pe.gov.br/autenticacaodocumento8/autenticacao.aspx
Chancela 312926681703741

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.

521

521



c Ptp.utOr

.i^ l-í .'i£j. *♦ i 5 J *4.^ V' 5 ^"ví" 2 tT o,*7^

£•'—"-*-—T—twrewpfBPwiioiBaEaMawjuMM
—1 ^"pwwçee-^.
• >[ WIWBt-,1

(G -v.yr-íír

BFfr.',-^

SNB?

iJiiaTi

CARTÓRIO ir DmmTO JUnCtAfCO OA CAmTM. * POÇO OA PANHU * RECtFe «Pe
Rut Laurínito Coelho, 112 ■ Cssa Forto • RocÃ>-PE • CEP: 52080'340

Fofio: (81) W1«0297j^(61) 988300297 • Ofiail: csftoftopoc^pJtnclo^gn^eom

autenticaçAo
AsteflHoo O ^OMiilo cépia ftpfogrinoo coofwon o oilgloil • b

•pfOtmrttío^Ao quo doa (A.
Rnifo. 02 àé dsi^B» de 90tt 10:19:60.

Fm tottomuttha IjTTV df^itfodji

Umeoto Souto
M9I9 matiait

Io mtotlAo)
AM PUOCOfO

tiot I
041 I

049 Tom m 0.10

Solo: 0074869£SY112e2202j0(Mra.
v»oa >cw*Ai>co«oui><» ><iiBXBiiri»Coii»n>.

Scanned with CamScanner
Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.

522

522



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ftwVlf MIKI5TíaiO DA lltFKACSTaLTíynA

5=CKt ÍA.RIA i'I.\C10í-i.il 0: ÍR-J-ISIÍO ■ S!Ií-!a-:rrí-!

ü 1. I'Ú H I.ICA fIlULkAr IVA OO HKASII.
1 f ••íiü f.'h^ ].-:í li.M ST MJI UíA

Si.fni lATiíA r:ACiC'í;*L líi iti^.-rSiiü

[«•UiàtKiUâ ^^oi*ia»6l *»?9/xw»22 llw.tTviozy IIimI d
«t W( CWBUI' Ott OCUSI'^

lfrSS6<9 SSP P( D

]G
• •rcuno

0l20M92M.fi□GZU

r U EO KirJCKM

ANTONIO rritNANOO MENDES MSILVA

IRUKfCCIKAMEKOCS

m
CO

<•

o.

o

M

iicjir.rf

«Iri. 0 ms

* sR „ ns

" s4i " SSa.

• ». o «h

•' BB» "• oes

' m " HBW

o m ... (bOT

KSímco catfm>*v>

sefwuuHiQ rucMá nniUyio

tMOIOCCMU

rni2M«i;4

PERNAMBUCO

Ca» «< Mm (f Ml aaWWn / «cM i «r «iKi

t»rw» ao otWMMm I «M cnuaiiu
.ea - 4#w««a liae*»» • «« CW • 1 Mw»* «yea

m«t (#««• M ' aw MAM Oa • C«{SMa t» *w
Uw»». 11

-lOnUI

a I Iili Tm Ifri rf-n—'— -rnT—— ~
Uaco* - Ofiia *■»•»< MüMIi etc >

KBRAOI2038925<682<<<<<<<<<<<<

6AÜ1089M27Ü6292BRA<«««««8

ANT0N10<<NEN0E<DA<S1LVA<JUN1OR

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a fktedida ProvisOria n° 2200-2/2001. Sua vaiidade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e recUizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
littpS'7/vi/ww.serpro.gov.br/cissinador-digital.

SERPRO/SENATRAN

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.

523

523



)
)

t
25

74
64

18
97

I
s
s
r
®

í

1
1

'1
^T

t

1
(';

Â

j

"
-

*í

í
"

i
!

li
!
m

\

9
2 si

\
S

ií

~
U
r
f
í
v

i-
/'
-•

'í
jí

sT
^n

y-
r*

'

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.

524

524



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ivll«]SlíR(D D.-\ li-Ü^HAíliJílíUiUIÍA
SliCJÍÍlARU riAClOA'ALí)£ TR/sj-ÜíríO ■ Síí-JAipy.f.j

a!nEiUIUaONUDEIUBILn)0/OiUVIi)U(BSE/fmODE(X)NDIR^

f ltiwuriw6»ieM I 11 !■■■■-■ iw.i I» I ■■. |»tiMCU5TAV0 PHttlKAMEWDES lllV
•MtMTKAO

IVtl/1987

I OUA. ifiCM I V( SI MUIUttCO

o«.i}7/nM.siari. pi

uutmua

IIA) t/2023 □Md
[« 9C< nKtmn/on iKuc«' ui3IA7329SSPPC

• ••aciicio

0049<40SAOe

mi*ao

UABIAIMS PtRUM MINOCS

<n

00
H

vo

r»
in
(N

A ° cm

• ioR =" nu

" b4> o

• fiBa = tPPfc

•• m esBS

c IBB =< mm

"• am

AUMm cauuiu»u

(>10CM»fcif(.n

esKdMiiii^or.zocwuu iKkMuro

IUM40Í17I

riu;7M«£/

PERNAMBUCO

) t t <Mr« • I ^ I •* >*•«
»■WM.wn* / a«> «kt «f M CXnrrm / Ntfwi • 4*. Cm «tnu*»< tbw«< U> G»«»vm > c» t*M« •«

f JUrnnnr Mirf"T- 3m cowvn / «Ata •NM • ACC • ê. EiMewe»Ui»«A*.eià»««M«e«/lee«|rO*ilw1 !*«*»»
{io:M«e9«>UM4<«M . • *1 tH . 4 (ciPMt* * M9M* *> CM» l ►wlii«wlw*w/"*we««NwM»»<ee*i»-S

Urmt «« Miiima ' Uma Cta* «<jccc>n» •• N<«>m M Con*<>« ftíA / »

/"A

I<BRA004984056<080<<<<<<<<<<<<

6907064H2801315BRA<<<<<<<<<<<4

GUSTAVO<<PEREIRA<MENOES<<<<<<<

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisdria n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por melo do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponfveis em;
https7/www.sefpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.

525

525



PREFBTURA DO RECIFE |
SECRETARIA DE HHANÇAS
GOTO • Gerência Opefadonal de Tributos Uereantís [

; 3024/02

CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

10/03/2025

STv>is>:.

A7XV0 ocai AXATABA »0

uxf ta.»>Os« ti

S3.531.645/0001-17 825.294-7

£ U:«írV!P.j.»

ESSE - EHP3ESA BOAOILEIOA DE SOUJÇÍBS amCAClOS&IS UCDA

sociBQjujBBuraeaiaiAuamiu
(

80149333

TRIBUTOS

108 EOH ariDOTAÇÃO BOBIBU.
TLP Isento SO.OOt

i eatznda do BacansBcnto 336

paroafilrifl 52040-210 aeciTE FBaaMOiRS

yMéi^tfiiÁ.uyif^tíí^ec

ü Ml/iiau O *M0i'íire I O KiKMO l3>tV0

' T4evitf*-o j c.CíPCC^^acírofigc-.PotcívtA

. 003VEUCICSl&b . Estrada do Bnramcoato 236

! I PanmniriB 53060-210 BBCIFB PEDOHBtH»
tnr'C^ce/cc^a.'SíO

oaaÊscio atacadiota EsnsoAUZASo eu ouiaos oiawfw» ORSSBEOuaios s/ bbv ast ap

i Tmagflgln gs tUimX&L F&BA OUISOS 0803 A» - APSl

I

ACSÈSCmO OB 4,83% EH BELAÇto A 3033 OQM BA8B t» IFCA (LEI 16.607/3000).
VEBIFIOUB A DATA CE TALIDADE DO CIK. PAGABOROS DEVEU SEE EPERADOS EA BEDE SAECÁBIA AUTOOIEASA CO HAS CASAS UTPBaiCAS.
UTILIZE O OSOO 0011355 PASA ASCALIZAB TELEPOBES, E-BAIL E PA9A TIBAS OÓVIDAS. TESEA ES EtÃOS A EESCEIÇÃO BSSUSnL.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.

526

526



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EBSE • EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA

CNPJ: 53.531.645/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:25:47 do dia 01/10/2024 <hora e data de Brasília>.

^ Válida até 30/03/2025.
Código de controle da certidão: 389B.SD22.ÜB15.091 F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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sccncTAiHA DA rAirxoA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

P^R

Número da Certidão: 2024.000008457084-88 Data de Emissão: 01/10/2024

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social: ESSE • EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA

Endereço: ESTRADA DO ENCANAMENTO N. 236, PARNAMIRIM, RECIFE, PE, CEP: 52.060-210

CNPJ: 53.531.645/0001-17

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 29/12/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NAO INFORMADO

Página 1 de 1
Emitido em; 01/10/2024 11;27:S5
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PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE FINANÇAS N" da Certidão
Secretaria Executiva de Tributação 141713996

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

1. Denominação Soctai/Nome 2. CMC

EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA 825.294-7

3. Endereço 4. CNPJ/CPF

Estrada do Encanamento, 236 53.531.645/0001-17
BAIRRO Pamamirim, CEP 52060-210, RECIFE-PE

5. Atividade Econômica

1822-99-9 Serviços de acabamento grafico, exceto encadernacao e plastificacao
/^647-80-l COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

-i642-70-l COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁR E ACESSÓRIOS, EXC PROF E DE SEGURANÇA

4649-40-1 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
4651-60-2 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
6209-10-0 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

7733-10-0 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
4618-40-3 REPRESENTANTES COM E AGENTES DO COM DE JORNAIS, REVISTAS E OUT PUBLICAÇÕES
4615-00-0 REPRES.COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS E ARTIGOS DE
USO DOMÉSTICO

4649-40-2 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
4651-60-1 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
4619-20-0 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COM DE MERCAD EM GERAL N/ ESPECIALIZADO
8599-60-4 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

4647-80-2 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E^OUTRAS PUBLICAÇÕES
4652-40-0 COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔN E EQUIP DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO
4689-39-9 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS N/ ESP ANT
6204-00-0 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
1821-10-0 SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO
1811-30-2 IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS
8550-30-2 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

^13-00-1 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
'i13-09-9 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

6. Descrição

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdla.recife.pe.gov,br/certidoes

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (divida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

9. Código de Autenticidade 10- Expedida em

997.9192.7940 Recife, 02 de DEZEMBRO de 2024

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA =CONOM CA FEDI^RAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

53.531.645/0001-17

EBSE EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA

EST DO ENCANAMENTO 236 / PARNAMIRIM / RECIFE / PE / 52060-210

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaildade;17/ll/2024 a 16/12/2024

Certificação Número: 2024111701006179692422

Informação obtida em 02/12/2024 15:58:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wvyrw.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLÜCOES EDUCACIONAIS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 53.531.645/0001-17

Certidão n": 67268735/2024

Expedição: 01/10/2024, às 11:27:09

Validade: 30/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ebse - empresa brasileira de solucoes educacionais ltda

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 53.531.645/0001-17,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traibalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.

532

532



PMCR.

iFIs..S£

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aui«liano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones n» (081) 3181-0400 (FAXV 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

rs

Data da Emissão: 02/12/202416h24mín

N" da Certidão: 02055832/2024

Data de Validade: 01/01/2025

N" da Autenticidade: KD.UZ.QT.1X.CR

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados peto solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razão Sociai:

EBSE EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS
LTDA

CNPJ: 53.531.645/0001-17 Inscrição Estadual:

Endereço Residencial: EST DO ENCANAMENTO, 236 CompI:
Bairro: PARNAMIRIM Cidade: Recife/PE

Certifico que N/kDA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judiciai Eletrônico - PJe 1» Grau,
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco, AÇÃO DE
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que
esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n®
07 de 02/08/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco,
através do link https://Wviw.gpe.jus.br/certidaopieô(tttml/maln.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis
(PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaA§A£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ nico â€"
PJe, no A^mbito do Tribunal de JusSA§a de Pemambuco. O referido A© verdade e dou fA©.
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TCb
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/12/2024 17:27:09

Informações da Pessoa Jurídica

Razão Social: EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ: 53.531.645/0001-17

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ ^ . . j • •
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
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EMPRESA BRASILEIRA

DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

DECLARAÇÕES GERAIS

A EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LIDA, inscrita no CNPJ sob
o n" 53.531.645/0001-17, sediada a Estrada do Encanamento, n" 236, Pamamirim, RecIfe-PE, vem,

através desta, na pessoa de seu sódo administrador o Sr. ANTONIO FERNANDO MENDES DA
SILVA JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n" 401.510.774-87, portador
do RG n° 1.658.649 SSP PE, dedara, para o pregão em epígrafe, sob as penas da lei, que:

a) Manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei.

b) Declara que minha proposta econômica compreenderá a integraiidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas
leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

c) Atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

d) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante.

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

f) Manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

g) Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal de 1988, que proíbe
o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

h) Observa os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5®, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

i) Cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

Recife, 28 deoutubro de 2024.
ANTONIO FERNANDO MENDES DA SILVA

JUNIOR:40151077487 Oados: joja.iojs i5«2;48 ojw

EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ 53.531.645/0001-17

ANTONIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR
CPF/MF: 401.510.774-87

EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ: 53.531.645/0001-17;

ENDEREÇO: ESTRADA DO ENCANAMENTO, 236, PARNAMIRIM, RECIFOPE CEP: 52.060-210
TELEFONE: (81) 3037-2122 | E-MAIL: LICITACOES.EBSE@GMAIL.COM
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SE

EMPRESA BRASILEIRA

DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS

A
PREFEITURA MUNICIPAL OE CATOLÉ OO ROCHA-PB

DECLARAÇÃO OCP

A EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LIDA, Inscrita no CNPJ sob
o n" 53.531.645/0001-17, sediada a Estrada do Encanamento, n° 236, Pamamirim, Redfe-PE, vem,

através desta, na pessoa de seu sócio administrador o Sr. ANTONIO FERNANDO MENDES DA
SILVA JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n" 401.510.774-87, portador

do RG n" 1.658.649 SSP PE, dedara, para o pregão em epígrafe, sob as penas da lei, que;

O Laboratório/OCP por mim contratado, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico n®
90002/2024, fica autorizado a fornecer diretamente ao FNDE, caso necessário, todos os
documentos e/ou informações acerca dos resultados das avaliações constantes no Relatório
de Ensaio/Certificadode Conformidade exigido na 1® Etapa do Controle de Qualidade, do
Caderno de Informações Técnicas - CIT.

Recife, 28 de outubro de 2024.

ANTONIO FERNANDO MENDES DA SILVA

JUNIOR:40151077487 Dados:2024.IOJ81Sfl3«2.03W

_ EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA
^ CNPJ 53.531.645/0001 -17

ANTONIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR
CPF/MF: 401.510.774-87

EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ: 53.531.645/0001-17;

ENDEREÇO: ESTRADA DO ENCANAMENTO, 236, PARNAMIRIM, RECIFE/PE CEP: 52.060-210
TELEFONE: (81) 3037-2122 | E-MAIL: UCITACOES.EBSE@GMAIL.COM

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
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EMPRESA BRASILEIRA

DE SOLUÇÕES EDUCAaONAIS
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

DECLARAÇÕES GERAIS

A EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LIDA. Inscrita no CNPJ sob
o n° 53.531.645/0001-17, sediada a Estrada do Encanamento, n° 236, Pamamírim, Recife-PE, vem,

através desta, na pessoa de seu sócio administrador o Sr. ANTONIO FERNANDO MENDES DA

SILVA JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n° 401.510.774-87, portador
do RG n° 1.658.649 SSP PE, declara, pana o pregão em epígrafe, sob as penas da lei, que:

Nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

Recife, 28 de outubro de 2024.

ANTONIO FERNANDO MENDES DA SILVA ^«^odef<^d^.tiiporArroNK)fEi»wNoo
JUNIOR:40151077487

EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ 53.531.645/0001-17

ANTONIO FERNANDO MENDES DA SILVA JÚNIOR
CPF/MF: 401.510.774-87

EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ; 53.531.645/0001-17;

ENDEREÇO: ESTRADA DO ENCANAMENTO, 236, PARNAMIRIM, RECIFE/PE CEP: 52.080-210
TELEFONE: (81) 3037-21221 E-MAIL: LICITACOES.EBSE@6MAIL.COM

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
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27/08/2021 SEI/GOVPE -16517939 - SEE - Atestado de Capacidade Técnica

Secretaria de

Educação
e Esportes

•ovíi-io cri

'lAit : y,\ ^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

P«C^

O ESTADO DO PERNAMBUCO, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, sediada na Avenida Afonso Olindense, ns 1513 - Várzea, Recife - PE, 50810-900, inscrita

no CNPJ n^ 10.572.071/0001-12, atesta para fins de comprovação de capacidade técnica, que a

empresa FERGBRÁS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, sob CNPJ n^ 35.628.668/0001-62, com sede na Rua
Francisco Torres, 181, CAXANGA - RECIFE/PE 50980- 510, que forneceu kits escolares adulto, conforme

descrições abaixo especificadas, de acordo com o Contrato n^ 040/2019 - SEE/PE, oriundo ao PROCESSO
LICITATÓRIO NS 0004.2019.CCPLE-II.PE.0004.SAD.SEDUC.

DEMANDA SOUCITADA E ATENDIDA:

LOTE DESCRIÇÃO QTDE. TOTAL

2-A Kit Escolar adulto 213.300

Atestamos ainda que referidos serviços e ações foram executados satisfatoriamente, com excelência e
capacidade técnica na execução dos compromissos assumidos, dentro do prazo acordado, não existindo
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

ALAMARTINE FERREIRA DE CARVALHO

Secretário Executivo de Administração e Finanças

sei^M
AiilnAturj ' 'jilinalurj

clettónicj

Documento assinado eletronicamente por Alamartine Ferreira de Carvalho, em 27/08/2021, às
16:48, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. lOs, do Decreto ns 45.157. de 23
de outubro de 2017.

^ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador externo.php?

acao=documento conferir&id oreao acesso externo=0. informando o código verificador 16517939

e o código CRC 32A8C2AA.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Av. Afonso Olindense, 1513, - Bairro Várzea, Recife/PE - CEP 50810-900, Telefone: (81) 3183-8200

https://sei.pe.gov.br/sei/control3dor.php?acao=docuiTiento_imprimir_web8iacao_ortgeni=arvore_visualizar8iid_documento=19673624&infra_siste... 1/1
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MOTA DE EW

PEêíââisiííiií^

IPENHO

•insas-i

NÚMERO; i

2019NE006978 '

UNIOADÊ GESTORA EMITENTE:

ScC.LET'AD:ADr EOUCAÇÂC

CNFJ:

10.572 071(0001-12

C0DI6OU6:

140101

GESTÃO:

00801

i CREDOR:
' FERDH.R-An, cr.V.ERC O E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:

3S.828 Se8A)a01-«2

£ND.í3EÇD DC CREDOR; CIOAOE: U.F.: CEP:

.dlja --rajNCií,;";) TORRES N 18: RECIPE PE 50880510

í CÒd"go J.C :
I « Q .

PROGRAIÂAOE TRABALHO:

12.423 03-E43-.8 0CCO

NAT.OA DESPESA:

3.3 90.30

FONTE:

3109300000

IMPORTÂNCIA:

331.570.00

! IM.OOR rií;c.>. POR EXTENSO:

i -REMÍ----= 'RiSi-A E LIM MIL. Güí\kEKTOS 5 SETtMA REA.S

j *r;CHA rLv;*.<C.riRA:
; 2CVJ VQ1C1,CG'J01.010&3'OOÜ.XI.330000CL.457- EXECUTIVA-.<:EEsMlar

.-'..•L^LiC.LOE DE PAGABèEIÍTO FUNDEB:

j CUlfÁT-O DE .MATERIAL DIDATICOESCOLíJí OA ECUCAÇA.O BASICA

I MOOALIDAUc OE Ef.l.oE.MHO:

Lic;rAC/-.o:

•;3-0"3r ■-oyz::!:

TIPO os DESPESA:

1 - norma:

N* DA N.E. OE REFERÊNCIA;

MODALIDADE DA UCíTAÇAO:
7 - =R£!3A0 SLETROMCO

NÚMERO DO PROTOCOLO:

' C C K DRA1C:

: ;V)-^ -JaC-í)' w5£C JC-1<0*.ni

CEO:

140101.2019.CE0.000253

.VEI-rlRElIDIL EC/w

DEC ÍFTC -2 Ã30.-2015 • SISTEI/A. DE REGISTRO Cr RRrÇCS. PREVISTO NO ART. 15 OA LEI FrOERAL V» 8.668/1993.

-TH

! CRDIVCG.R/.MA OcOrSEMBOLSO

'' JLNLiFC 1
o.cc

FEVEREIRO;

0.00

MARÇO:

o.oo

ABRIL;

0.00

33- 570.03

JUNHO:

0.00

JULHO:

O.CO

AGOSTO:

0.00

GDTTVEKO- ruTUBRO: NOVEMBRO: DEZEMBRO:

o.oa 0.00 0.00 0.00

^ TENS E D rKiPL-IÍHO

E

ICÁDERSC ■ Tiíà ESjIiSALARAMSIÈVESTIOO NVlON '
FK=TO.McD;NCC200y.M 39-ARjURA X 275 MM OE
CCMPRIIW£n-3.\'0 FORMATO LMVêRSiTAftO.COM 101
MA.TERlAà.CA^A DüRACOM /50 Grtí'. :PAPaAO.
ACASAMENICi PLASl IrICACAO OU VFR.VI217/. '
pr/ESTU/cUTO P.RPE^ CCLC.HS.A1)
CCR.CCNTPA CA.3A DJPA REVESTIMENTO PAPEL
cr. JCH£ ORRV,-.-.JRA MA1MA DS 11 taW. COM
OjARDA EM CF FSST COM CRAVAa.RA MINiMA 06
hK3/M».PAFfOFFSET BRAKCO.COM 2X
Fclhas.gs/vMatlra Ml vma ceG/w.csm.-iCACAO:

ou CE.Rf ,0R SE APl-l

13.680.30 UNDVCE 9A1S0 I 177.74020

C/OêRMO - T:PO DESENHO ESPlãÃTSM ARAME j
pALVAM2AD0.MED;SDn J&3.:OX2TS,OaMM.CAPA EM 1

;:íRC 'j316 PaPEL CARTAC DUPLE.v:.CCM '
23DaAC.COLOR13A.PCL.HA EV PAPEL OFFSET.CaM 961

. _ . Evl KAS^g.liHl-MT- FLiTBMP.g6AP'U.5A, i.

6 340.00

ÔCRRACRA • 3H L/\TEX FATLRAL.PARA PARA LAPlS £
ilj.'',! 6PAPíTc,FORVATO«E-ANGÜÍJA.R.MEOINOO I

3.:.3X2 .XXl.3íR/.V NA CCfi líRanCA- Votco.nAO SE

4.6000

37.360.00

EiSacAORO • KW P^-. C0.4J GRALS CCI/

; j cc io ifc graol:acao,v=o.a30 :i.C3C.m.nacor
transparente- l.'.4rci:MA0 SE API.1CA

E.TQGACRO ■ ILW P JüT CÜ.33 GRAUS COM.

3 DD CD IF GRADOACAC>.f<ED NCC Sl.COCV.XA COR

TRANSPARENTE LUrci NAC íE A=l:CA

9.340.00

UNID.ADL

UNDACE

0.1787

J.-J-"!,'! ;3*I3J01C

TRANSFER.3CR - EM POLcS" RENO.3IAMETR0 DE
ic &OCM.COM Jsw CiVISAO ;M yUMETROS..NA COR

F.fíiS?.AR;.\tD- l/4iaj TíAC £: A.PLÍCA

RFQUA-cMP3liFSTtRSÁ:0.'MSDIND0" ' " '
bvcoxiíoxo.acM ,cxl;íe) com escala
M LlMETTílCA5M 6AIX0 REi FVO.KACOR
.■-J'AhSi>ARS> 13 MsiP- MAílSS (VPUMl.

9.340.00

S.340.00

9.340.00

1.00CO

1.0000

UNDACF iLXxn

42.964.00

6.601.51

9^40.00

9340.00

934a00

UNJLAUl oieoo

—

5417.20
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MOTA DE EMPENHO 3ATA DO EMPENHO;

l7«»20-.9

4S55 0.Í-5 ,!3

1>.»IS GRAFITE - EM MADEIRA CU REaAA.FORMATO
90 30.10 REOONOOihB,MEDINDO 170.flCK«M- IMreaNAO SE

AP.ICA
-i-
^ONTTÜÕR Oc LAFIS - DE FLASTlCO.SlMPoES rURO"
CCHICO iaPRCXI(AADA,MESTê B.DO MV). lamina de
(ACOINOXIOAN-EL TEMPERADO. FlXACAO DA LAMWA

■-.tU/Sc--- ^4 0 90.30 10 JioR PARAFUSO METALICO.DE COR
tPANSPARENTE.MEQINDO 4C,tMX22.00X15 OOMM-

37.360.0C

18.680.00

Ntoea^AOSEAFLIC
C.-\NETA ESFEROacorinw»«wlCA.CORPO EM POLlESTlREMO
TRANSPARSNTE.P0NTAEMTUNSSTE.N10.COM I

. espessura DE 1.00 MM.TNTA NA COR
aC 20.13 vERMêLHA.TAU?A EM POUPRCPLENO COM

FURACAO ANTIASFUUANTE.VALOADE MINiVADE S

' í:0 33.'

Uíi-.l-.-i Í3 9C-J0.

EplRrGlÇ;FÍ!S.CO.RPa EM-roÜÍSTlRÊMO
irRANSPARS.NTí.PCNTA EM TUNOSTENIO.CaVl

.1S ESPESSURA CE 1,00 MM T'NTA NA COR A2l;L.TAAIPA
EM POUPROP LS.NO COM rUSACAO ANT1.

tRANS.oAR£NTE.PONTA EM TUNQSTENlO.COM
.16 ESPESSURA CE 1.00 tAVLTlNTA .NA COR PRETA,TAMPA

;M PCLIPROP.LSNO COM FURACAO ANTI-

S.340.00

9340.00

UNIDADE

UNIDADE

NÚMERO

8S68.400.2400

0.7887

ô:5C.Í3.16

CAKET/ÕiiC^ÍSGRÃFua- cv nc.i9irvN
PUÍSTICA.POHTA PORCSAJ4ECIA.CCLOR1DA.CCM 12

- - CORES.VAUlDAD£mNH4A0£ 12 MESES. AGONIAR DA:
p/.TAneeiuBÃS&flagaaõig^M^iwAt^^ ■■

9.340.00

9 340.00

UNIDADE

UNIDADE

0.3833

0J66S

CAIXA 12 ;co
UNIDADE

0J7O0

3S300

14699.96

3680.02

3.423il1

S4SS.80

36.706.»

' OEf êRUmÇÍ.O

iWÍ-~AQU.SIÇÂO D5 KIT ESCOÜLK. CONr. Cl N' • SCOMH.^ N-! UC ; O.E. =V 23.W/2019. se: N' W000«5£6.0CCO1S'201S-S1.-LOTE;LOTE02hACOTAPR1NCIPAL93^-K:! ESCOLAK AUULIU

r
.oc ACOADE de E-NTREGA.

A.y.=.v:CA AFONSO OUN05NSE. 1E13. RECIFE - FE

TOTAL 331.570,00

F..ESi'O.NSÁVEL PELA,EI

ÍRMO DÊ A.MDRADE

:6-. 554.244-5-

ASSINATURAJbCIORDEIwpOR

ANSELmO de OLIVEIRA CARVALHO FILHO

CPr 057 457.394-10

-iV. .Rar;. »pr%ss£r.'
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T) \

OATA DO c WPgKHO:

:?«Sí'2j'S

■ UMICADE CSSTOrlA SMITSKTE:

; 5cC;r;ETA!â;A fl =OuC/.çAO
1 CNPJ-
10,672 0:'-/tC0l-12

CÚDIGO U6:^-*4fiGBTA0:
140101 00001

■ CC-ElIGiv:

! FlRUBRAÔ CO.MS.RC 0 í: SSFVIC03 o"; a
1 CNPJ:

35 62S 666/0001-62

; ÊMCSREÇO liO CRSCOiV
'a'..a -FA.N~'SC0TCP.R?.S N 1f.1

1 CDADE: I
j RECIFE 1

U.F.:

PE

CEP:

S0980S10

i CÓDIGO 0,0 : i PROG-RAtUA DE TRAflALI-lO:

Í12.3ôs.0&-,í-'.320 00t:
1 NAT. DA DESPESA: { FONTE:
13.3,90.30 jriiBOOOOOO

IMPORTÂNCIA;

788.774.49

1 !.yPCR-AAC.:A POa £XT£NS0;
t sn rrí'v-. os - o T•o^■T.^ = orro srTtCH.MTCf. í ít^cnta s cuatso reaís e quarenta e kove centavos

I rlClíA. -;:-iAACc.HA"
; v',ro' :ri;':". r,<ci9C00'J0O33C00OC(i.4s~- <>.E!:'::l3r

■ ri!:AJO,AOe Dc ? AGASftrlTO EUNDêe:

■ -■'-/•■útlSiÇAO 0£ MATERiAi. DIDATICC-cSCOíAR JÁ iCUCAÇAO BÁSICA

?.'CCA^:DAr,= OH =f.i?ENHO.

2

TiPC OS DESPESA:

1 ■

N° DA N.E. DE REFERENCIA

: UCiTACAO:
■i?0' ):2(.o?CC2'5c

tóODALiDADÊ CA LlCl^-A JAO:

7 - =rígac =L£-RON.CO

NOUERO 00 PROTOCOLO:

:,o;jTc.A7-.

:n'2

CEO:

140101.2019.ceo.cco;a3

i JiC.í-!-'r';£íiCii. L CG.AL

: CEC Í?.*C •:= íiOCSIi, - C'S~EWA CF D£ ^íRSÇCS. previsto no ARI 15 DA cS! FECERAl S° 3.66S/19S3.

.;:00' AMA uí DcScMBOLSO

....•ii.l.vC: |-.7ves;.a0-
c x l 0.00

MARÇO:

O.X

ABRJIa

0,00

."áRtO; \ JCN/1C:

7S3 774,49 1 0,00

JULHO:

o.oo

AGOSTO:

0.00

■;r.Tíi3:io fCUTjBRO-

;..o '• 0.00
NOVEMBRO:

Q.ÍJO

DEZEMBRO:

0.00

:7r. .3 2;c rMFSMHO

427:-. JijCíJU

C:DEAsO . -T3f: r vTrSA./ASÃíTif ff vESTíOONYlCN
PHSTC,WED:.NDO 200 l/V 05 , t }rs MM 3£
CüMPRMSNTC.MO -C.'4.>lA7C oNP/ÊKSlTAR O.COM 10

M\TcRlAS.CA.=A C -RA COM 7t-Z U/!.". WEIAD.
ACABAI4£.\TC: f iCACAO OJ VERNU J/.
pSVESnMENTO =,V?e. CClX.riS «.0
CCR.C2f.TaAi:Ar-„ DJPvV Rf-CSTIMrhfO .'AP5L
CC JCnS GR.AV,1TJSA .VWMl JS ■UiV-, COV!
G:,ARC.>1 SM Cr-SH"^C2WCR/vVA*lJ1A M!S44i OS

icoa/M-.PAPCi. oFr SE"r uiim.s3.i.0M 2»:
Fr.LHA2,3RA.M'> ..A*. 1'i.N:t.iA ;tt.M',Ce.R";.-.CACAO:

. XAÍJüi CSR.' f 2.iiAis5;iv^
c-oeR.vo -■riJo cgiHSHO.Sf - -Cw -l/ apai/E
G-*J.VA/.L»ACC.M:; i ndo 5<0.iCX}7á o WM T.PA EW

i-to.jaic parelcaitiaooupiexcci

230aV?..CCoO)JJ^-C.iKSv tr'S:"cO>A3i
fpLhAí.ÇS .-1 ...

iiORR.í.C'iA - -.li .'A:. .,«14 r»AR< IP^PiS S
I 30-0.'0 crORI//-.*fC RH1#V1jJ^^.3.1lcüiN02

•;. 0X2 líOXC -7». 1/ -. 4 C -R 7R4-> C «• 'M ce \iO 3£

44.438.00

{rr CtOAORC. c '^uA67" OCJ,4ô l/S.CCI^

i S-sC.iO.ló G®-ADUACAO,V;:iXN'D0 2VC3CM.N4COR
7;>ANS?AR5\r.- ...irrt flW, -:í A-IG4

£;c..>o.-x a.' a_rs. co i/ ch-lo cc»/

um ^2 í.J.JOSO.If &3«3jaCA3,.VSD;\Cn; ÍI.COCM.XACOR
.'-nNSr-A-vOVt: - .•/...ra'. I^'.0 A^L.C»

T:<ANSí.^R ::r3- 5M PO. i"?' 5.-.-.C., UWE IC t>5
•líu S .iO M iJ l.. OSCW.OC / IVvA-ISAOáV /l IV-TRDÍ NAOOR

::í.4NS.''AKi\Tr. I.MIaMSí > í t C4

"KPaC.4a=STpÍLirstR5Ntí;iÕKbc'

j-.,, 31 ío.>í6cxt,.Hcv,cx:5E:cf5vrac/i-4
■■■' ' M l.wo:k'Oa,!.v íAixo ir;. I.:.«. 4o;-;

. 'rANyíwsfiir.hPiiwíiif.í. .v 1.-7},..

22 219.00

83.878.00

23.210.x

22.219.x

22219.x

22 219.x

p!^.víg;-!:ií; ■ í

üNDADr

ü>4l.:5A.r-r

usiaon

9A190 422027.57

4.6CX 1X207.W

0.1767 15.7U.39

1,00X 22.21908

l,OCX 22.3ie.X

1A0X 22.219.x

OAtX 12Mr.02

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
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NOTA DÊ EMPENHO

?£f:Smiii!SO

DATADO EMPSííKO:

umsaa-.i

i.A=iS CRAFri. EM Padeira ou tesinafohwato

J j M -,3 11 HE0C\D0Âr.3 VcC:KDO " 70,CCMJ,P .VfSí:\AO SE
Al". ICA

Í\P0N7AD0S u\AÍS 3= ?LASTCO;siHplÊS ÊORO'
pCNlCO ÍAPROX MADAMcVTE 8.X MVJ. lAI/lSA DÊ

. „ „ . ACO INOXJDAV-EL TcM^ERADO. FlXACAO DA LAMINA
a r>c,fjpAR.VU£C meta 1..C0.3E 003

TRANSPA^UNTE MCDiNOO 4t.03S:2.;OX16.íaM.M-

..

CANETA • ÊSFíROGIVvFiCA.CORAO EM POucSTIRENO
frfiANSPARHNTEPONTA EM TUN3STÊNI0.C0M
ESPESSURADE 1.00MM.TNTAN.A COR
VESVao^A.TFPPAHP 'Ci.".rPllE.R3 £C.V
FLRACAO ANTl-ASFXANTE \.A..OACí PIN .MACES

MJ:
CA

1 i V. ;■ J .1S

38876.00

44 438.00

220219.x

ÍÃ" ESrlROGRAFlÒA^O.^Sb EM PDUlÊSTlRÉNOl
jTHANSPASSNTF.PONTA SM TlJSasTKMO.COM

; A) 30.1t. ESPESSURA DF. 1.x MM.TNTA NA COR ATULTAMPA ' 22219.X
EM PC..PRCP LENO CCM FU.RA OAD AMP

.A.SFlX0^Tr_»Aipi3E Mg.lMia.S t^OS;C-UNETA- tSr:R00ltÃ-7S»;íO3ÍO EM PDUlESfiRENO
TRANSPARENTF PON^Í EM TUs3STii>.O.COW

3 3 Oú.; 0.16 E.SPESSU.RA DE 1.» M.'.1.T.MA .V«. COR PRETA,7AMPA
TM POl.lPRCP l£NO COM rÜ.VvCAO ANTj.

ASriXiANTÊ.validade MÍKP4A OS 5 A.'I3^ MpfiaxNAO
■" cAÃltAVúoRiSGm-rcÃrÊvse^iV^

22.219.W

■; :■ 30 23.16
P.ASCDAPO.T.ArOfiCSA.fJEDlA. C0LCR1CA.COM 12
CCRES.VAL.DADE i.-.lL.VA DE "O VESEE. A CCNTARDA'

r-.ao.?a2ii.ca- MsxEusiass -

22219.x

UNIO.ADE

UNtDAJOE

UNIDADE

UNID.ADE

UNID/VDE

CAIXA. 12..C0
UNIDADE

NOMERa

1230.24024X

0.7887

0.3833

02865

C27X

3.93X

84869.37

8816.54

8.14326

e221.X

8783087

_L

03f£RvV.Ç.F.0

.orS' ^-s A AQUISIÇÃO DS KIT ESCa.-AR CONF Cl M' IS/SOIS • SCOMP. ARP fPOSQOiO-SEE/PE. PRtX: 0004710.CCPl£m.PE.0004.SAD.SEDUC. PUB.
N : 1 C) :: -.V. .'IW/JÓIS SEl N'- IOCOOISPC.COCOISOIOIE-GI.- LOTE: lote 02-A COTA PRINCIPAL RSít - K: T ESCOLAR ADULTO

-Oe-.AUDADc D3 Sr/:*a=GA;

.L .'.-OsSO CwÍNDH.NSE. 'f.3 .RlDí"1; -

788.774.46TOTA-

HêS.-CSS.ATE

.ARMO DE A.NaRAD£

.0^1 654.244-9-

ASSINATUm BC O

ANSELMO DE OLIVEIRA CARVALHO FILHO

CPF 057 457.364-10

O.ii.. ,ln L.i-LuSu 22.1ÜS.-2019 Resp. tmp.-wssâc; .MARIA DO a\RMO DE ANDRADE
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4

f^OTA DE EMPENHO :#*TA to cM»:íWHO: NÚUEKO:

20^8N(OC«£83

w

~íií„- ADE naSTCRP. SMITEíiTB:

■ £rL~FíETA''i-'. Di £E vCAÇAÍi
_____ ,

I ':--G3v;-: caveuco f. sewiccs ."o-.

"fcwpr
t iC E"/37-/C:01-'" ! •■■tCIO'

__J

CÕOIGOUG; GESTÃO:

00001

] £!-[.Efi£Ç'! Cíü CREDOR:
> RUA -RAnC;£CO ORRHS N :(■■

: KOÂOB:

: t!f.c rr.

C.MPJ:

3F 326 66íl'r'i'J01-ô2

! j.«.:

' CODidO O ■

i c:-o'->

: PROGRAMA DE YRA3AL A0;

I 1? .-•■,3 '..'.S? 0:25

• «AV OA DESP33A ! FCNTE:

■ -.a.-jo.Si) i ciKCíoaoí

CEP:

£0980310

IUPORTANOA;

2 085.3CÍ.51

; IMPCRV^CvCU POR SXTENo^O:
i 00'; OITRí^TA = t.lNCC .".A r ""REXRÜ-O? S C:í\.t1 3 01MÜÜ£ATA £ 'jM OPOi-AVOí

I 7015 MCiCii -)CO0: ril09CC0000.3230CO'r4:-.7. ='^=r;'jri,'í.-<.;l!'.-xrf

■ rlHA'JC.\Üt DE FASAMERTO FUNDES:

; :1-ATo;S:oAC CE UATEROU DIDATíUC-ESCCF.íP OA EtUCAijAC- BASll A

'I-ba.M iOÃcE CE EVFEKHD: ! TIPO D= DEfPESA:
■ r ■ OSTI-.F-" ,vo

'ÜrÕilÃÇÃ::
' . V^C

~^fwOOAi.Í0AD2 DA LiCiVAÇÂO:'
I ; :-'Sí'?AO SlcYROMCO

K' OA N E. QE HEFERÊNClA-

.■JÜMERO 00 PROTOCOLO:

■ CCK'*RA'iO:

' C: • íC '?C - R-SE ,U. -^ü'. C:

' RrPFPcFiCI.li CcFfA'-

ceo:

-,4.'101 2: 9 :;E0 035253

■ DEC7E'c '-P 42"i25.2015 -C S-^E>.'A CF RíGií ^RO .^.RFrCS =P£-/5T0 NO ART, 2í. .=; RE2ERAI '.= 3 íSS

C»'J% /CítiC

CríCMCc:=?Ar»íA 05 DcScfdBOLSO

JüòhD:I ;rAi*

: tEimnyiO: l O JTUB.^O;
b

, A", 1

OÜO

MaJíÇO:

O.JO

ABRIL

0.00

0 03

UUUMO;

0,00

AGOSTO:

0.00

0 03

NOVEMBRO:

c.oo

DEZEMBRO:

0.00

i iTcKH DOBlá^rNHC

Ai-TV.:-? .:3ô.'>ao.ic V'mo:

' CV-CÉP.MC T AU EríTC.^.AAF.ví ÍFif'ifcri' 7Íf V
pnFTO wsrüir.1 :p<i mv, d" i a,••--.usa t ítsum ir
CCMPRMEN 'O.NORCP.ilATO UM'/Er.Si TAT O ( 05110
hvATER!AS,C.K.'»A :0M 7;: G/V- W;IA J,
AI".'<SF.'.'5;\TC:PlA.3':,-iTACAOOj V;"P..SU ~Tl.
RtS-ESTA EMC "/."EL CCA O

CCR.CCN-mvTA.SAOU.^V PfvTSTIVEI.rC ■'•/."•a
Cí,,UGH-F.2IÍASAr,iíA 'Si lli'/,!/». JOV
G; ARlSA -•/ "■K^S-r-CCVIOR* Atn MISiU O:

ra=f.. -ffsíi s.raí.co.ccm zr.

f; .hÁ^.-.-rOAsl-M sSilDlv W. icG.V 2-íR. r.C XAi;

.... r-5C.«/r.5aus7R_i4iwii^?4).5ç/e,iÇA.,.....
COERí.Q ■ . .53 DEáEl.HO.íS;- -í/kL il.' AlA I/t
c.k^VAAi3AP íso.r-jkjrs rj'.'V,cíPA EL

i95..?fs- Cjl.lOl: PAPE.CA5^■>^ DLAlSrtCV iF M1.X
3Í-41V3' CC. OCO.k. .-3.:IA .;I.: -A^E: :-.-=.-r.r.-.(,05l J8

,: Fo;»jtó.u.£ .35P'M4-Mít» Ff.O n •»?■»'4!k ;—
f0RR6C:'A ;>i.,--,X',^A''.'.F^.i.".VU:»/.c(w-P.SE

císzj-: 3:.cj:.!r FCRi<.-.ra 3—a-iga..ar.V!';3'/O'.; TZ^ -MS.
2 F-ox; va ccr hr-.nDa- "t» -.'c «

ECGLFDCC ■ ;-..V5l CO,As COV
Í;-4-.3i..C j 1 &ú sü 1Ô C.lADa.SCAO,'#SUiNwO il CiC'.* XA COR 5c 7.11.X

•yíiAKf.Aí íí-.Ts ••'srr.-i llJ/} •■»"L »

ECGDâD.^.C ■ E'.' .'.AC ,00 O". CR5A2.Í .01/

Í.RA.ssrAxs.\r;-Ma/cs IlAO FE.A-L-CG

IHíAS.'rrí: A I. ■ !■' C '.lalll *R: Oi

;-sFCia.i6 i; cccy.cuv iíc ■aisa.íhv/gímstrdí xA xiP sa 741.x
TrA'5S?;.r<Ç'4-:- '.larr, 'ti() 5; .A'^.CA

■p2\1U»
S-.x.x3,i3xt, :-i;cv ;c;('.;ír; cc-m esc.w*
.VF.IVE" R C.l l;\' tv.».;; R£l£ . o VA Oi '.

,TrAWSr4R.--.T-"-f<.í(.-?.í1'-.O.SF.VI.';4

■■ o 2 .7 DP 20 .10 Sc 741.x

jni3l;£ W.50 j

1

1

t.117A41.23

^N|-. 4ÇE

!

4.6((X 1
1

270203.60

..ir.jc.- :.i:67 ' 41.iie.t«

üMO.vsr. lACOC 1 M.T41.(K)

uMior- 1.(M«C j 50.741.00

wMIUa; ç 13X00 58.741.00

•MI -a:p :jsuD 1 344)69.78

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0F50.A72B.2528.7F14.70DD.76CA.5F3E.6BAF. 
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•J í'
.ú.

OATAC-JEV^âNHO- Ní)

1?/0&2;'J 201 SN

j 3íO ,0 1fi

lò

U?IS GRAf.^i - Z\\ l.vr Hlfvs. c.l -IF-S^NAf oaVfAT-
■SWMIC Rín0ND0.7.-ilwiJK;;n-ioccf-lM-MíraivEOSE 2^se40C

«'iíTrTiõRiK ãt ?J.ir cr 6i'pJSãí6
írt NlCC !APRl3r.VAÍA'M£.>T£í,!JC Vi.'}, lAV.INADs
ACÜ iNCX ÜAVr. TEJi^ERAJC riíA^AO DA lAVUNA
p::Ai-íAa'ij-cj .vS.-.-. rxj.oi3 T.-íKOO
TPANS."/;>7Nf- f.'Eo s:r) if 3i.-f2c iviE ,w\.

-.M-iso,.HÁ:._<}i,,vH,rA . _ .
0..sFrA.-Ç.=?RCGiÍACi:A.Cü.A'iE I A3. .fSTiBE-ib" '

RSMí =.DST/, £W fj-AG JTLX.CrriV
EEFESSL.-.Í u: v:ci/.::. 1 i.ta .v* CC^ ..
íiT-iiMlLi-A T/'11=A =1.1 ••0.. =RC'-!: E'.; CC V ■'«l.»
Fl AAC.'iC ASTl ,ASFiX:A\T£.v,.v.iO.-»De f-IH ;.'AL£ 5
AAr/S- .'(Ar. Ar_AOi _ _
O-AHT;, iShrHS JiÍA fA.C07Ãa E';iãÕ. .ÍStirIhÕ
TRAMSr=AR£f.'í=.POSTA£ V rosa.lTF.MOCOV

'ISOiOlij ESPÊSSUaACF (.COMM.TKTA.VACG-IArAl. TAMPA ' 53 74- 00
E!.' ."O.iPRCP I -.NO COM AJAAOAO n.s *1-

ASÜX^asILvAl 3A3E .visr.EA ai- iatíçif .«Tta:N*0
pO,E -A - EErsHOSa/vICtcSSAl) £M'.PD_'.í$m6Eto
TFiANSPA.RSVrí PONTA :M T!j!.GSTE,v:vCOV

GNioirr :.2«oo 58J81.3S

3 >0 .3 1í. EOPESSi a» r.l ■ .<) WV TM A Ni CG i PH.^=1.-A,M=A
Ev pf.v P--PI .=N0c;-'4-'SVTIO,A. "i.

'-''••NcTA r n,*\'ÍGR/«r CA • tV
P;-\ST CA.i^CT A A0(ãC.^;A,!.I4C .h.CC.C^D',ÍOM 12

vhi-.Ai; 2 A

7M.X

ÜNIJiWL

uni:; Ok

jNnA:;r

0.3633

04665

:470c

53 741.x

—

tvViX*. «.-£•

jnca:- 3450C

Ali*; .'i.Çí\0

92 423.09

22.515,43

21.528.59

21.734.17

230.eS2.13

D£s;

\
•SP Rizr A AüUlSlÇAC 0£ KIT SÍSCO.AP., COSF. SI íj- ■á.-gO'^ • SCOWP ARP N» OS/201&-3EE/Ff-:, pROC OOC4/1S.CCPLEMI.PEOC04.8AD.SEOUC. PUB.
". Ü A iV ri.Kií.ZOIí Sé N*- - ACCrOASíiíi.TA.DIi-Cli-g-. LCTE; ■_()"£ 12 V>iCOTA PRINCIPAL 35% -K'" ESCOl-AR ADULTO

LOC.\L:OAr;5 te ÊKTRECA

A.'£N'D.1- A = C,.SO CMNDHNSE i£TT, TLCiTE

TOTA'.

! :SPD>i.SAVE.- PJL. ít.í}P3Í.Í)
M

2.085.305,51

zMvR:.\í;C C-'J3.'.'0 0= AnORAj}

OS- 55A2--.A-;

ASSINATURA DC fP.OEMDEOK

ANSEL.VO 3£ CL: V: ."A CARVALHO FILHO

CP=: 057 457,364-10

T,1!,- .Ia li-rresNif.o 2;i,'0£.20-.P
Res;. Imo-iíisãc: MARIA DO CARMO DE ANDRADE
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NOTA DE ESiflPE

?£^tóBÜl£3

-mTA t.O £:iPíhHCí.

uttta.''-.) icsrftoccw

í UMCAÜE <;üe '"CRA EMITl-KTE;

* "r-tC-KH rAF.lA ÍJÍ: HDuCAÇ'^^'
[ CNPJ: j COOIGO UG;
' lOTira o?'./cooi-i7 ".40101

GESTÃO:

oeooi

cr;r..C'R i OíPJ

G í. -ji-iViCC;:; -

EfJOGREÇO DO ORHOOR:
SOA ""-RAíjC-OC.-': * 0.'<R.'£ N ".c"

"TgIOÁDS:
jlíECf-^

3; õ?;^fa.'on 32

U.?-:
3r.

i O0)D'GO li.'O :

i 001 .!,1

; Pr.CGR/ilOA üE ."íUS.Ai.-iO

1 12 332.0 ,ij2.22fy'. *31^

•ur. 0Ar.ES.'c3A: i FCKTE:
j.J 20.30 ÍM*30C30.1

CEF:

»)gso3io

IMPORTÂNQA:

4 36f .6Í C.0C

[ IMPÒRtóCU. POR EXT^nsã:
■ C,l) .~PC ■ f.*rr—;ç;^i-N-0S .1 £'; fí3\'A ;■ flEIP VI'- '.I RíA f

I '.'o-i.iAO!':; 'j-cccí.o*'09;c'JO'.o.3Sccc.:;t,•'.!»■"-";:s0.i".v,!.- <tE 4:i.=.r

, F!í(A Jw,..C'í: .3-; .-ÂG.Af.'Efir3 fülíDEE:

14.Í ;:._"f:c.3r oí waterím r3:DÁT.::c>Fscr;i ar Jí 3rLC4:;.V'; BÁSICA

AcÕÃLIDÃDÊnE EMPENHO^ T^IPO De DEtPESA:

L.'.C l A'^AC'I T^CCíLIDÂdÍ Õa l 'J
i 7 - ---2.-C =lf-RO'.-;co

"jAl- DA K E.
3EREPEHÊNCIA-

'rÚMERO OC ."ROTOCOLO:

' Cao rRATO:

' !:.;••' iO-oii-sH-our-iiio-o-

oE!)'

•-niDI 23"9 .OíO-CCOí^i'

Rr-Ftp.Ê.ooi.s

1 0?:3"F-O •..' 53C-.;Ci;' S.STEI.V. '•'!■. OH .PR.-f.Ch, ÍRE/iSTO N.? 4íT IF 3', tr.3=R,U V' .1 -e6,'i?<i3

cof<v=.\i;..

ORCNOGSAivA 02 Li2S2?i»SC'.SC

ABRU.Kl A.RGOSfr.V£ft='HO:

AGOSTO:.üLrtOijDHHO

K01fEM9R0; í^roiíRO

iTEr-S DO EMPENHO

;Hmí

i.riv-r 3.3SC ?3H -

í 0. : ; : 3 30 IZ '.t-

■c>Tr£.,t.'. iifrcAs^rí^rOvr.; i iV-iôTiViZ.™'
-'r:. .: 05 .3..-!C.'J-.i « i ilí'4 D-

CCMPn ■; SÍJ -C='4A"C ISr.li-.í.lK-, ncOJ 10

M".T=P,.£í A.-JIC J15A ;CM .'íoe/V WELAD.
ACAav,'::,'ito; i oj v:;í.'»U i//.

pSVESTtVCÍiVG CCtC-ii 4.ti
c. R,c.o.- D. v» nf\ £3m.'.:i.rt: ■a.-í.-l
í.:.:í.iC-.-- [.- (.v./ '...I.! 41 r.5 "' '-'I íK .'IJ»'

C.AR.-)A -..V: Cl -11- Ml .14' D:
icjai/cpvr:. 44'J..70,';C'.* ..y
r-C-H.4S .i.iA\U'-À1«. '.'.N I.V lfC.'v r iêt i.CsCA !:
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO
Catolé do Rocha - PB. 11 de aeoüto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 {Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitueiona!

IVaça Sírgiii Maia. - Ccnlni Calolí iKi Ri»cha/PH
(•NI'Jn''<W (>67 5f.M)(Ktl-;7 l onlaliw: (8.1) .U4|.12(0 c m.
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CATOLÉDOROCHA-PB,SÁBADO-12DEAGOSTODE2023-ANO047-NS3568-PARTE1

A-t4'-DesignaraSraLiGiANEViRGlMAFILGUEIRAS
SALDANHAeoSrJOÃOPAULOVIEIRADEOLIVEIRA,para

comporaEguipedeApoioaoPregãodevendoosmesmos
desempenharemiodasasfunçõesinerentesaoseucargo

,Ad5"-AComssSodeDatação,oPregoeToeaEquipede^^regão
dequetrataestaportariasâodesignadosemrazãodeatribuições
especificasemobservânciaasdisposiçõesdaLoiFederaln°
S66E.'1993esuasalteraçõesdaLeiFederaln°I0520r2002e
suasalteraçõesedoDecreton°10024/2019,comexercício
enquantodurarasuavigência

Art6''■OPresidentedaCPLePregoeiroOficiaipoderãoser

cesignadcscomosubstitutosumdoout'o,quandonecessânc,t>em
comoosmembrosefetivos,poderãoserdesignadosparasubstituir
osdemaisem,amtiasasccmissões,conform.eanecessidade

(candoobngatónaasuadesignaçãoemata,

ArtT-Estaportanaentraráemvigornadatadesuapubicaçâo

reíroagindoseusefeitosâdatado01deagostode2023

Put"que-seRegistre-seeCumpra-se

GabnetedoPrefeitoMunicipaldeCatolédoRocha-PB,em11de
agostode2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'171/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEiTOCONSTiTUClONALDECATOuÉDOROCHAoSr

LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,
especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei

OrgânicadoMunicip'0eaindaemobservânciaaodispostonaLei
Federaln"14133.de01deabrilde2021/LeideLicitaçõese

ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln"
032do26dejulhode2023,queregulamentaaslicitaçõespúblicas
ecsccntratcsadministrativos,noâmbitodoscrgàoseentidadesda
Ad.minisíraçâoPúblicadireta,autárquicaefundacionalvinculadosao
PoderExecutivoMuniapaldoCatolédoRocha/PB,conform.econsta
i-osArtgos17e18eseusanexos,

RESOLVE

Artt"■NomearcaraexercerocargoemcomissãodeGestordo
CentfatosdeMunicípiodeCatclêdoRoc''a—PB,cemlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestão,oSrCHARLYDE
MEDEIROSDIAS,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

Art2-'-OGestordeContratosdequetrataestaportariaénomeado
emrazãodeatribuiçõesespecificas,queseapticamtambémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederaln"8666/1993esuas
íitfPfai-Aes,daLeiFederaln"10630/2007psuasalteraçõesepo

Decreton'10024/2019.comexercícioerauanlodurarasua

vigência

Art3°-Estaportariaentraráemvigornadatadesuapub-iicaçâo.
retroagindoseusefeitosàdatade01deagostode2023

Fublique-se,Registre-seeCumpra-se

GabinetedoPrefeitoMun.cipaídeCatolédoRocha-PB,em1*de
agostode2023

lA.UROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'172/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEITOCONSTITUCIONALDECATOLÉDOROCHA,oSr
LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,

especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei
0'g3nicadcVumcipoeaindaemobsen.-ânciaaodspostcnaLei
Federaln=14133,de01deabrilde2021(LeideLicilaçôese
ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln

032de26dejulhode2023queregulameníaaslicitaçõespúblicas
eoscontratosadministrativos,noâmbitodosórgãoseentidadesda
AdmmstraçâoPúblicadireta,autárquicaefundaconalvinculadosao
PoderExecutivoMunicipaldoCatolédoRocna/PB.conformeconsta
nosArtigos17e18eseusanexos.

RESOLVE

AhP■Nomea'paraexercerocargoemcomissãodeFisca!de
ContratosdoMunicípiodeCatolédoRocha-PB,comlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestãooSrNATAN
PEREIRADEANDRADE,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

At2°-OFiscaldeCcmratosdequetrataestaportanaénomeado
emrazãodeatnbuiçõesespecificas,queseaplicamtamtiémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederalrP8666/1993esuas
alterações,daLeiFederaln'10520/2002esuasaíteraçôesedo
Decreton^tO024/2019comexercícioenquantodurarasua

vigência

Art3"-Esiaportanaentraráemvigornadatadesuapud,cação
retroagindose'jsefeitosádatade01deagostode2023

Putiiique-c-cRegic-ttcSCeCumprase

GabinetedoPrefeitoivtunicipaldeCato'edoRocha-PBem11.se
agostode2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Pre'eitoConstitucional

PORTARIAN'173/2023Em,11doagostode2023.

CONSIDERANDOas

novemttrode2021,LC

2022:LCMunicipaln°

.Municipaln"009/2022.

OPREFEITOCONSTí*UCiOiNALDECATOLÉDOROCHA,nouso

desuasatnbuiçõeslegais,especialmentenoquelheconfetea
ConstituiçãoFederaleaLeiOrgânicaMun-cpal

rTONSIDERANDOodispostonomcsoII.doarlgo37,oa
ConstituiçãoFedera'doBrasi!enosincisosVIeXIdoArt73ca
LeiOrgânicatõuniopai.

Municipaln'004/2021de03de
Muncipaln°005/2022,de31dejaneirode

'007/2022,de02demarçode2022LC
de18demaiode2022,LCMunicipai

n'011/2022,de03oeagostode2022LCtVIunicipalrr012/2022,
de11de(vitiibrode?0?2LCMunicipaln'013/2022.de21dn

outubrode2022,LCt»lunicipaln°015/2022,de10denovembroda
2022.LCMunicipaln"016/2022.de12dedezembrode2022eLC
Municipaln'003.do14dejulhode2023.
CONSIDERANDOoEditaldoConcursoPúDIicon°001/2022esuas

retificações,parapreenchimentodevagasnoquadrodepessoal
efetivodaPrefeituraMunicipaldeCatolédo.Rocha-PB
CONSIDERANDOoDecretofvtunicipaln°019,de10demaiode
2023,aordemderl,>ssirií-.iç3ofina!doscandidatoseoFditald"
Convocaçãon"001/2023
CONSIDERANDOaoportunidadeeconveniênciadaAdministração
PúbicapelanecessidadedoSer/içoPúblicoMunicipal,

RESOLVE

Art1°•tVomear,oSraAi.ArvATALLINEDõSOUSAROCH.A,

aprovado(ajnoconcursopútilico001/2022realizadorxílaPrefeitura
MunnipaldeCaleisdoRorna-P8paraintegrarorj.iadro
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PORTARIA N° 172/2023

GÂBiNETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

rj

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n®l 0.024/2019, com e.xercicio enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

;L—

v_..'
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo CunslilucionuI

[•raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlni - Calolc do RochiVPII
CNPJ n" (W.067 .S62/nOOI-27 - Contatos: (Xt) 3441-1202 c ; jl .1. u ./ i: L.J i
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N^ 3568 - PARTE 1

Art. 4" - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÁO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art. 5° - A Comissão de Lictaçáo. o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
0.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e
suas alterações e iro Decreto n°10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigõncia.

Art. ô" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, guando necessário, bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confnmie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An T - Esta pnriana entrará em vigor n.a data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

°ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeilü Cunsliludonal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

PORTARIA N° 171./2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de siia.s ainbuições legais,
especialmente no que lhe con'ere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e amda em obsen/ânda ao disposto na Lei
Federal n\14.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Dccieto Municipal n'

032 de 26 de julho do 2023, que regulamenta as liatações pút>t'cas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muniopal do Catolé do Rocha,PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art. 1=' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Munxipio de Catolé do Rocha - PB. com otlsçèc na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" • O Gestor de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão dc ainbuições cspcc/fícas, que se aplicam também cm
ubser-vânoia as disposições da Lei Federal n» 8 666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n®10.024/2019. com evercicio enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roeria — PB. em 11 de
agosto de 2C23

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no que lhe confete a Consbluição Federal e a Lei
Orgânica do Muntcipio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Conlralos Administrativos) c ao disposto no Dcaeto Municipal n\
032 de 26 de (ullio de 2023. que regulamenta as licitações públicos
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Wuniopal do Catolé do Rocha PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE;

Art 1^ - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art, 2'' - O Fiscal de Contratos de sue traía est.i portana é romeaío
em razão de atribu ções especificas, que se aplicam também em
observância as disposiçiies da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, oa Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Art. S" - Esta portaria entrará erri vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos ã data de Oi de agrjsto de 2023.

Publique-se Registre-so e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito ConsMuciona!

PORTARIAN° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmenie no que lhe confere a
Ccnsbluiçáo Federal e n Lei Orgânica Muniopal.

CONSIDER.ANDO e disposto no iriciso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ari. 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC Municipal n*.OÜ4 2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Muniapal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC. Municipal n' 007/2022. de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n\009 2022. dc 18 do maio dc 2022: LC. Muniapal

n- 011/2022. de 03 de agostu de 2022, LC. Municipal n ' 012.'2022

de 11 de outubm de 2022. _C. Municipal n" 0'3'2022 de 21 de
outubro de 2022; IC. Municipal nLOt5/2022, de *0 de novembro de

2022: LC. Municipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n .003, do 14 dc julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n ' 001/2022 e suas

relilicações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura .Municipal de Catolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de

2023, a ordem de classificação final dos car'd'datos e o Ed'(ai de
Convocação m 001 2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e ccnveméncia do Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

RESOLVE;

Art M - Nomear o Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Calolé do Rocha-PB. para integrar o quadro

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9450.4919.F1CD.4D15.F633.1F12.1681.16F0. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:45. Responsável: Jorge B. da Silva.

550

550



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/01/2025 às 10:45:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 00477/25 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000001872024
Data da Publicação: 19/12/2024
Data da Assinatura: 10/12/2024
Data Final do Contrato: 09/06/2025
Valor Contratado: R$ 88.810,80
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica -
FNDE
Contratado (Nome): Ebse - Empresa Brasileira de Solucoes Educacionais Ltda
Contratado (CNPJ): 53.531.645/0001-17

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1d706402fefe637f4477af5e161068c7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0f50a72b25287f1470dd76ca5f3e6baf

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ca8fb4966b4145dac1d845b8148a6fa8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6432348d87849b0d4621c4fc2b174a68

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

Designação do gestor do contrato Sim 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

00462/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/01/2025 às 10:45h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 00477/25 ao Documento 00462/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 00462/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 457 - 469 6432348d87849b0d4621c4fc2b174a68

Designação da fiscalização técnica do contrato 470 - 473 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

Comprovante de publicidade 474 - 477 1d706402fefe637f4477af5e161068c7

Designação do gestor do contrato 478 - 481 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 482 ca8fb4966b4145dac1d845b8148a6fa8

Comprovantes de regularidade da contratada 483 - 546 0f50a72b25287f1470dd76ca5f3e6baf

Designação do fiscal administrativo do contrato 547 - 550 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

RECIBO PROTOCOLO 551 20e9c43a4128fb0b4124dddaae60a4d9

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 3773.E771.6823.B44E.F96B.DFEF.741B.4F20. 
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PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90002/2024 - REGISTROS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 23034.021937/2023-21

CONTRATO N.ô 188 / 2024

COVTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A(0) PREF MUN
DE CATOU DO ROCHA E A(0) BIGNARDI ■ DÍDUSTRU E
COMESaO DE PAPEIS E ARTEFATOS LIDA, PARA OS

FINS QUE SE ESPECIFICA.

A PREF MUN DE CATOLÉ DO ROCHA, com sede no(a) PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66. CENTRO, na
cidade de CATOLÉ DO ROCHA/PB, inscrito(a) no CNPJ sob o ns 09.067.562/0001-27, neste ato

representado(a) pelo{a) LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM, nomeado(a) por Portaria ns
005/2022, publicada em Diário Oficial da União de 10 de dezembro de 2024, CPF n^
768.XXX.XXX-72, doravante denominado CONTRATANTE, e o{a) BIGNARDI - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n^

61.192.522/0010-18, sediado(a) na AVENIDA JOSE ALVES DE OLIVEIRA, 300, GALPA013,

DISTRITO INDUSTRIAL, JUNDIAI/SP, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por seu/sua COORDENADOR(A), Sr-/Sr9. MERCEDES VELASCO PEREZ,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo n^ 23034.021937/2023-21 e em observância às disposições
da Lei ns 14.133, de is de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 90002/2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de Kits de Materiais Escolares,
^ para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica, nas condições

estabelecidas noTermo de Referência.

1.2. Objeto da Contratação:

ITEM DESCRIÇÃO Ne CATMAT QUANT.

VALOR

UNITÁRIO
EMR$

VALOR

TOTAL

EMR$

8

Kit Ensino

Médio, EJA
Fundamental e

EJA Médio

430325/417298/430291/289332/382152/

289209/289210/289211/316227
200 51,44 10.288,00

♦Em virtude de adequação sistêmica, neste Contrato o termo item corresponde
ao termo grupo constante do Edital 90002/2024 e seus anexos. Para verificação dos produtos

que compõem cada item/grupo, consulte o Termo de Referência e a Ata de Registro de
Preços.
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.0 Termo de Referência;

1.3.2.0 Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

^ termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2.0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

rs CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 10.288,00 (dez mil e duzentos e oitenta e oito
reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 09/12/2024.

7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM (índice
Geral de Preços - Mercado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital eseus anexos.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoç
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Solicitar declaração da contratada de que esta atua em observância aos critério de
sustentabilidade dispostos no certame licitatório.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XiV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os irscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078. de 1990):

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior íart. 137.11. da Lei n.Q 14.133. de 20211 e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
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exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.Q 14.133. de
2021):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
fart. 116. paráorafo único, da Lei n.Q 14.133. de 2021):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei ns 14.133. de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante:

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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9.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual
decorrente

9.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do
controle de qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
registrados, atendendo às solicitações de compras dos órgãos participantes de compra
nacional e demais órgãos participantes

9.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros,
sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

9.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de
fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fomecimento;

9.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA

cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação
objetos do presente Termo, no que couber;

9.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta
anexa ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o
Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a execução das
ações que lhe competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da
adesão às atas de registro de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras
estabelecidas para o processo de controle de qualidade dos itens produzidos e entregues em
atendimento aos contratos firmados;

9.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no
prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos
contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xli)

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei ns
14.133. de 2Q21. em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 dias úteis, após assinatura do
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor do contrato.

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante

a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o
prêmio nas datas convencionadas.

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
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10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação oir
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela
Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdencíárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 10,7, observada a legislação que rege a matéria.

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia.

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código
Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (art. 137. ^ 49. da Lei n.g 14.133. de 2021).
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10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia. ocorrido o sinistro durante a vigênc
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep
n° 662. de 11 de abril de 2022.

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada
de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato;

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetária mente.

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista neste Contrato.

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n^ 14.133/21. a
presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido,
incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência.

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto
prevista especificamente no Termo de Referência.

10.17.4. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto
prevista especificamente no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
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■Mb^f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846. de de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei
ns 14.133, de 2021);

li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 49, da Lei n914.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

iv. Multa:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos
bens entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE
poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual,
em razão da inexecução do objeto.

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância

do prazo fixado para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula
Nona deste Contrato, se for o caso.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos
Ônibus que estiverem em desacordo com as condições de garantia do produto,
limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será
calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato.

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de rescisão por inexecução total do objeto.

V. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do
órgão/entidade CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de
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cadastramento de fornecedores a que se refere o § 4s do art. 155 da Lei n.s 14.133/20Z
pelo prazo de até 3 (três) anos;

vi. Declaração de ínidoneídade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9^, da Lei n^^
14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §79, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de
2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n914.133, de
2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos
referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n^ 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de
2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto,

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequaçâo do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

^ 12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no
que couber:

GESTÃOAJNIDADE
PROGRAMA

DE

TRABALHO

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO

DE

DESPESA

NÚMERO
DE

EMPENHO

DATA DE

EMPENHO

VALOR

(R$)

020400 - Secretaria

Municipal de
Educação

Manutenção
e

Revitalização
do Ens.

Fundamental

1.500.1001

3.3.90.30 -

Material de

Consumo

17630 09/12/2024 10.288,00

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei ns 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguin
da Lei n^ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de
2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133,
de 2021, e ao art. 8^, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n.

7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §lã)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
^ puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n214.133/21.

LAURO ADOLFO MAIA Assinado de forma digital por » _ de de .
SERAFIM:7688980747 MFRrPnFSVFI ASm
O Dados: 2024.12.10 0939<W-03X)0' f^r-r»i—» VELASCO PÊREZ:04919349807

PEREZ:04919349807 Oados: 20;4.12.1010:45:S2 -03'00'

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM MERCEDES VELASCO PEREZ

P/ Contratante P/ Contratada
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO
Catolé do Rocha - PB. 11 de aeoüto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 {Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitueiona!

IVaça Sírgiii Maia. - Ccnlni Calolí iKi Ri»cha/PH
(•NI'Jn''<W (>67 5f.M)(Ktl-;7 l onlaliw: (8.1) .U4|.12(0 c m.
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CATOLÉDOROCHA-PB,SÁBADO-12DEAGOSTODE2023-ANO047-NS3568-PARTE1

A-t4'-DesignaraSraLiGiANEViRGlMAFILGUEIRAS
SALDANHAeoSrJOÃOPAULOVIEIRADEOLIVEIRA,para

comporaEguipedeApoioaoPregãodevendoosmesmos
desempenharemiodasasfunçõesinerentesaoseucargo

,Ad5"-AComssSodeDatação,oPregoeToeaEquipede^^regão
dequetrataestaportariasâodesignadosemrazãodeatribuições
especificasemobservânciaasdisposiçõesdaLoiFederaln°
S66E.'1993esuasalteraçõesdaLeiFederaln°I0520r2002e
suasalteraçõesedoDecreton°10024/2019,comexercício
enquantodurarasuavigência

Art6''■OPresidentedaCPLePregoeiroOficiaipoderãoser

cesignadcscomosubstitutosumdoout'o,quandonecessânc,t>em
comoosmembrosefetivos,poderãoserdesignadosparasubstituir
osdemaisem,amtiasasccmissões,conform.eanecessidade

(candoobngatónaasuadesignaçãoemata,

ArtT-Estaportanaentraráemvigornadatadesuapubicaçâo

reíroagindoseusefeitosâdatado01deagostode2023

Put"que-seRegistre-seeCumpra-se

GabnetedoPrefeitoMunicipaldeCatolédoRocha-PB,em11de
agostode2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'171/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEiTOCONSTiTUClONALDECATOuÉDOROCHAoSr

LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,
especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei

OrgânicadoMunicip'0eaindaemobservânciaaodispostonaLei
Federaln"14133.de01deabrilde2021/LeideLicitaçõese

ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln"
032do26dejulhode2023,queregulamentaaslicitaçõespúblicas
ecsccntratcsadministrativos,noâmbitodoscrgàoseentidadesda
Ad.minisíraçâoPúblicadireta,autárquicaefundacionalvinculadosao
PoderExecutivoMuniapaldoCatolédoRocha/PB,conform.econsta
i-osArtgos17e18eseusanexos,

RESOLVE

Artt"■NomearcaraexercerocargoemcomissãodeGestordo
CentfatosdeMunicípiodeCatclêdoRoc''a—PB,cemlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestão,oSrCHARLYDE
MEDEIROSDIAS,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

Art2-'-OGestordeContratosdequetrataestaportariaénomeado
emrazãodeatribuiçõesespecificas,queseapticamtambémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederaln"8666/1993esuas
íitfPfai-Aes,daLeiFederaln"10630/2007psuasalteraçõesepo

Decreton'10024/2019.comexercícioerauanlodurarasua

vigência

Art3°-Estaportariaentraráemvigornadatadesuapub-iicaçâo.
retroagindoseusefeitosàdatade01deagostode2023

Fublique-se,Registre-seeCumpra-se

GabinetedoPrefeitoMun.cipaídeCatolédoRocha-PB,em1*de
agostode2023

lA.UROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'172/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEITOCONSTITUCIONALDECATOLÉDOROCHA,oSr
LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,

especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei
0'g3nicadcVumcipoeaindaemobsen.-ânciaaodspostcnaLei
Federaln=14133,de01deabrilde2021(LeideLicilaçôese
ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln

032de26dejulhode2023queregulameníaaslicitaçõespúblicas
eoscontratosadministrativos,noâmbitodosórgãoseentidadesda
AdmmstraçâoPúblicadireta,autárquicaefundaconalvinculadosao
PoderExecutivoMunicipaldoCatolédoRocna/PB.conformeconsta
nosArtigos17e18eseusanexos.

RESOLVE

AhP■Nomea'paraexercerocargoemcomissãodeFisca!de
ContratosdoMunicípiodeCatolédoRocha-PB,comlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestãooSrNATAN
PEREIRADEANDRADE,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

At2°-OFiscaldeCcmratosdequetrataestaportanaénomeado
emrazãodeatnbuiçõesespecificas,queseaplicamtamtiémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederalrP8666/1993esuas
alterações,daLeiFederaln'10520/2002esuasaíteraçôesedo
Decreton^tO024/2019comexercícioenquantodurarasua

vigência

Art3"-Esiaportanaentraráemvigornadatadesuapud,cação
retroagindose'jsefeitosádatade01deagostode2023

Putiiique-c-cRegic-ttcSCeCumprase

GabinetedoPrefeitoivtunicipaldeCato'edoRocha-PBem11.se
agostode2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Pre'eitoConstitucional

PORTARIAN'173/2023Em,11doagostode2023.

CONSIDERANDOas

novemttrode2021,LC

2022:LCMunicipaln°

.Municipaln"009/2022.

OPREFEITOCONSTí*UCiOiNALDECATOLÉDOROCHA,nouso

desuasatnbuiçõeslegais,especialmentenoquelheconfetea
ConstituiçãoFederaleaLeiOrgânicaMun-cpal

rTONSIDERANDOodispostonomcsoII.doarlgo37,oa
ConstituiçãoFedera'doBrasi!enosincisosVIeXIdoArt73ca
LeiOrgânicatõuniopai.

Municipaln'004/2021de03de
Muncipaln°005/2022,de31dejaneirode

'007/2022,de02demarçode2022LC
de18demaiode2022,LCMunicipai

n'011/2022,de03oeagostode2022LCtVIunicipalrr012/2022,
de11de(vitiibrode?0?2LCMunicipaln'013/2022.de21dn

outubrode2022,LCt»lunicipaln°015/2022,de10denovembroda
2022.LCMunicipaln"016/2022.de12dedezembrode2022eLC
Municipaln'003.do14dejulhode2023.
CONSIDERANDOoEditaldoConcursoPúDIicon°001/2022esuas

retificações,parapreenchimentodevagasnoquadrodepessoal
efetivodaPrefeituraMunicipaldeCatolédo.Rocha-PB
CONSIDERANDOoDecretofvtunicipaln°019,de10demaiode
2023,aordemderl,>ssirií-.iç3ofina!doscandidatoseoFditald"
Convocaçãon"001/2023
CONSIDERANDOaoportunidadeeconveniênciadaAdministração
PúbicapelanecessidadedoSer/içoPúblicoMunicipal,

RESOLVE

Art1°•tVomear,oSraAi.ArvATALLINEDõSOUSAROCH.A,

aprovado(ajnoconcursopútilico001/2022realizadorxílaPrefeitura
MunnipaldeCaleisdoRorna-P8paraintegrarorj.iadro
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PORTARIA N° 172/2023

GÂBiNETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

rj

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n®l 0.024/2019, com e.xercicio enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

;L—

v_..'
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo CunslilucionuI

[•raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlni - Calolc do RochiVPII
CNPJ n" (W.067 .S62/nOOI-27 - Contatos: (Xt) 3441-1202 c ; jl .1. u ./ i: L.J i
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N^ 3568 - PARTE 1

Art. 4" - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÁO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art. 5° - A Comissão de Lictaçáo. o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
0.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e
suas alterações e iro Decreto n°10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigõncia.

Art. ô" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, guando necessário, bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confnmie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An T - Esta pnriana entrará em vigor n.a data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

°ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeilü Cunsliludonal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

PORTARIA N° 171./2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de siia.s ainbuições legais,
especialmente no que lhe con'ere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e amda em obsen/ânda ao disposto na Lei
Federal n\14.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Dccieto Municipal n'

032 de 26 de julho do 2023, que regulamenta as liatações pút>t'cas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muniopal do Catolé do Rocha,PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art. 1=' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Munxipio de Catolé do Rocha - PB. com otlsçèc na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" • O Gestor de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão dc ainbuições cspcc/fícas, que se aplicam também cm
ubser-vânoia as disposições da Lei Federal n» 8 666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n®10.024/2019. com evercicio enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roeria — PB. em 11 de
agosto de 2C23

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no que lhe confete a Consbluição Federal e a Lei
Orgânica do Muntcipio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Conlralos Administrativos) c ao disposto no Dcaeto Municipal n\
032 de 26 de (ullio de 2023. que regulamenta as licitações públicos
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Wuniopal do Catolé do Rocha PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE;

Art 1^ - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art, 2'' - O Fiscal de Contratos de sue traía est.i portana é romeaío
em razão de atribu ções especificas, que se aplicam também em
observância as disposiçiies da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, oa Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Art. S" - Esta portaria entrará erri vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos ã data de Oi de agrjsto de 2023.

Publique-se Registre-so e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito ConsMuciona!

PORTARIAN° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmenie no que lhe confere a
Ccnsbluiçáo Federal e n Lei Orgânica Muniopal.

CONSIDER.ANDO e disposto no iriciso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ari. 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC Municipal n*.OÜ4 2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Muniapal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC. Municipal n' 007/2022. de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n\009 2022. dc 18 do maio dc 2022: LC. Muniapal

n- 011/2022. de 03 de agostu de 2022, LC. Municipal n ' 012.'2022

de 11 de outubm de 2022. _C. Municipal n" 0'3'2022 de 21 de
outubro de 2022; IC. Municipal nLOt5/2022, de *0 de novembro de

2022: LC. Municipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n .003, do 14 dc julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n ' 001/2022 e suas

relilicações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura .Municipal de Catolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de

2023, a ordem de classificação final dos car'd'datos e o Ed'(ai de
Convocação m 001 2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e ccnveméncia do Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

RESOLVE;

Art M - Nomear o Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Calolé do Rocha-PB. para integrar o quadro
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CATOLÉ DÒRÒCHÃ-PB
DIRETORIA GERAL OE

UCITAÇÔES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de
Materiais Escolares pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos
alunos de escolas públicas de educação básica - FNDE. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade n« 16/2024. DOTAÇÃO; FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013- Manut.
do Ensino Fundamental; 12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-Rec.

Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-Escolar-Rec. Próprios;
12.361.0008.2338 - Manut. do Ens. Fundamental - Fundeb 30% - VAAR;
12.361.0041.2286 - Manut. dos Rec. do V/\AT-Fundeb 30% Investimento;
12.361.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 -
Manut. dos Rec. do VAAT-Ens. Fund.-Fundeb 30%; 12.365.0008.2218 - Manut. da Educ.
Infantil - Creche Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar-
Fundeb 30%-VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar- Fundeb
30%; 12.365.0041.2306 - Manut. Educ. Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% - VAAT;
339030.00 - Material de Consumo; 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. Vigência
até 10/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e:
CT N» 185/2024 -10/12/2024 - ALEA COMERCIAL LTDA - R$ 52.141,80; CT N" 186/2024
- 10/12/2024 - MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 73.762,00; CT N»
187/2024 - ESSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA - R$

88.810,80 e CT N® 188/2024 - BIGNARDI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E
ARTEFATOS LTDA. - R$ 10.288,00.

Catolé do Rocha-PB, 17 de dezembro de 2024.

LAURO ADI -O MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOU, DOE, DOM e PNCP.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7069 N9 244, quinta-feira, 19 de dezembro de

AVISO 0£ UCITAÇAO
PREG&O ELETRÔNICO N> 19/2024

Toma público que Uré realizar através da Pregoeira oncial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Capitão Pedro Moreira, 15 - Centro - Cacimba de Dentro • PB. por meio do
site www.portaldeconripraspubticas.com.br.Itcitaçlo modalidade Preglo Eletrônico, do tipo
menor preço, para: Aquisição de combustíveis de forma parcelada destinados ao
abastecimento da frota veicular fvetcvlos, motos e miquinas) pertencentes e locadas a
Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro, para o exercício de 2025. Abertura da sessão
pública; 15:00 horas do dia 03 de Janeiro de 2025. início da fase de lances: 15:01 horas do
dia 03 de Janeiro de 2025. Referência: horário de Brasília • DF. Recursos: previstos no

orçamento vigente. Fundamento l^ai: Lei Federai n* 14.133/21; lei Complementar nv
123/06; InstruçãoNormativa n^ 73 SEGES/ME/22;e legislação pertinente, cortsideradasas
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33791045. E-matl:
cplcacimbadedentro@gm3il.com. Editai: www.tce.pb.gov.br;
www.portaldecompra$pubticas.com.br;www.gGv.br/pncp.

Cacimba de Dentro • PB. 18 de Dezembro de 2024.
CUUQA KAUNE ALVES DA FONSECA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
AVISO DE UOTAÇAO

PRCGAO ELETRÔNICO N« 9411.04/2024 - UASG 981981

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 702/2024

O gabinete do prefeito, através da progoeira oficiai, toma público que realizará,
às 08:30 horas do dia 08 de janeiro de 2025, pregão eletrônico tipo "menor preço", com
aítério de julgantcnto 'menor preço por item", cujo objeto é a aquisição de equipamentos
de informática para equipagem do centro de referência de aterufcmento è mulher no
muntctpio campina grande • pb, conforme convênio 952137/2023. o edital estará á
disposição através do e-mall fpregoes@c3mpinagrandepb.gov.br) e dos portais:
(httpsy/campínagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos),
(h tt ps :/www.gov.br/compras/pt- br//) e
(httpsV/tramita.tce pb gov.br/tramita/pages/main.jsf).

Campina Grande, 17 de dezembro de 2024.
MAYARA AliGIA FERNANDES SILVA

Pregoeira

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO OE CONTRATO

Instrumento: Termo De Contrato N^ 16793/2024/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Cardio
Imagem Servço De Diagnostico Por Imagem Ltda. Objeto: Procedimento Cirúrgico Para
Implante De Rcssincronizador Cardíaco. Com Vistas A Cumprir Ordem iudicial Nos Autos Do
Processo De N« 0800817*83.2024.8.15.7701, Em Tramitação No 2^ Núcleo De Justiça 4.0 •
Saúde Pública Estaduai/Pb, Em Favor Do Paciente: Nilson Batista De Queiroz. Valor Global:
RS 66.150,00. Prazo Contratual: 60 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação N».
162Sl/2024/Fms/5ms • Uí N« 14.133/2021. Funcional Programática: 10.302.1015.2117.

Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 15001002. Signatários: Carlos
Marques Dunga Júrttor E Rodrigo Weslley De Paiva Vieira. Data Da Assinatura: 18/12/2024.
Carlos Marques Dunga Júnior - Secretáriode Saúde

EXTRATO OE CONTRATO

Instrumento: Termo De Contrato Ns 16794/2024/Sms/Pmcg. Panes: Sms/Pmcg E Ello

Surgical Materiais Hospitalares ltda. Objeto: Aquisição De Equipamentos De Proteção
Individual fEpi'5), Para Atender A Atertção Especializada Da Cidade De Campina Grande.
Valor Global: R$ 337.459,94. Prazo Contratual: 06 Meses. Fundamentação Legal: Dispensa
De Licitação N». 162S5/2024/Fms/Sms • Lei N» 14.133/2021. Funtíonal Programática:
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 339030. Fontes De Recursos: 15001002 /

16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Alexandre Cezar Bezerra Costa. Data
Da Assinatura: 18/12/2024. Carlos Marques Dunga Júnior • Seaetário de Saúde

EXTRATO DE HRMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo N> 002 Ao Contrato N^ 16312/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da
Inexfgibitidade De Licitação N^. 16111/2023. Panes: Sms/Pmcg E Cecac • Centro
Campmense De Análises Qínicas Ltda • Me. Objeto Contratual: A Compra De Serviços De
Média E Alta Complexidade Ambulatória!. Com Base Nas Necessidades Complementares De
Sua Rede E Nos Preços Fixados Pela Tabela Do Sistema Úntco De Saúde • Sus. Objeto Do
Aditivo; Acréscimo De Valor No impone De R$ 123.892.79. Fundonal Prcgrantáttca:

10.302.1015.2117. Elemento Da Desirosa: 3390.39. Fonte De Recursos: 16000000.
Fundamentação: Anigo 65 Da lei N9. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior
E Rossana Lúcia Dias De Almeida Maia. Data Da Assinatura: 17/12/2024.

Carlos Marques Dunga Júnior • Secretário de Saúde

EXTRATO OE APOSTILAMENTO

Instrumento: Termo De Apostilamento 02 Ao Contrato N? 16711/2024/Sms/Pmcg. Panes:
Sms/Pmcg E Santos & Fernandes ltda. Objeto Contratual: Locação De Veículos Utilitários
fAmbuláncias, Vans De Passageiros, Furgão De Carga E Caminhão Baú) A Fim De Atender As
Necessidades De Transpone De Pacientes. Equipes £ Insumos Penencentes A Secretaria
Municipal De Saúde De Campina Grande • Pb. Objeto Do Apostilamento: Reajuste
Contratual Pelo Ipca No Impone De RS 4.239.28. Data Da Assinatura: 18/12/2024.
Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL OE CASSERENGUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUE

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

1« TERMO ADITIVO AO CONTRATO n» 00049/2024 OBIEIO; LOCAÇAO DE VEÍCULOS
DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE 00 MUNICÍPIO OE CASSERENCUE/PB. EXERdOO OE 2024. FUNDAMENTO lECAU
PREC&O ELHRÔNICO N.> 00003/2024 - FUNDAMENTO UCAL: lei Federal 14.123/2021 -
ClAUSUU DÉCIMA - DA ALTERADO E RESCiSAO DO CONTRATO. O valor a ier adiUito no
Contrato n.> 00049/2024 é de RS 8.2S0.00 (OITO MIL E DU2ENT0S E CINQÜENTA REAIS)
alterando o valor contratual para RS 41.2SO.0O (QUARENTA E UM MIL E DUZENTOS E
CINQÜENTA REAIS). ORÇAMENTO DE 2024 ■ RECURSOS PRÓPRIOS 00 MUNICÍPIO DE
CASSERENGUE/FEOERAIS (SOO - RECURSOS NAo VINCULADOS OE IMPOSTOS/ 600 ■
TRANSFERÉNOA FUNDO A FUNDO OE RECURSOS 00 SUS PROVINIENTE 00 GOVERNO

FEDERAL). PARTES CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE CASSERENGUE e:
ANOERSON DE UMA AMORIM. DATA ASSINATURAS: 13/12/2024.

Itt» eocwnwrto p«a» w« v<«V(>Uo no #t«trant<0

ti«p/AM«Wi'n^Dipt*/<utvnA'>(M* htnil. fwto 0&3(UOZ41ZI900í03 ©-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de
Materiais Escolares pelos Estados. Oistrito Federal e Municípios, para fornecimento aos
alunos de escolas públicas de educação básica • FNDE. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade rfi 16/2024. DOTAÇÃO: FPM/Furtdeb e Outros; 12 361.0011.2013 • Manut.
do Ensino Fundamental; 12.365.0008.2219 • Manut. da Educ. Infantil aeche*Rec. Próprios;
12.365.0008.2222• Manut. da Educ. infantil Pré EKoJarRec. Próprios; 12.361.0008.2338-
Manut. do Ens. Fundamental • Fundeb 309â • VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut. dos ftec.
do VAAT*Fundeb 30% investimento; 12.361.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental •
fundeb 30%; 12.361.0041.2290 • Manut. dos Rec. do VAAT Ens. Fund.-Fundeb 30%;
12.3^.0008.2218 • Manut da Educ. Infantil • Creche Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 •

Manut. da Educ. Infantil - Pré*Cscol3r*Fundeb 30%-VAAT; 12.365.0008.2221 • Manut. da

Educ. Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 - Manut. Educ. Infantil • Pré*
Escolar • Fundeb 30% • VAAT; 339030.00 • Material de Consumo; 339030.99 • Outros
Materiais de Consumo. Vigência até 10/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha e: CT N» 18S/2024 * 10/12/2024 • AUA COMEROAl LTDA -
R$ 52.141,80: CT W 186/2024 - 10/12/2024 • MAS1ER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA • R$
73.762,00; G N» 187/2024 • EBSE • EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCAOONAIS
LTDA * RS 88.810,80 e a N« 188/2024 - BIGNARDt • INDUSTRIA C COMEROO DE PAPEIS E
ARTEFATOS LTDA. • R$ 10.286,00. Catolé do Rocha PB, 17 de dezembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

EXTRATO OE CONTRATO

OaiETO: Adesão a Ata de Registro de Preço n? 005/2024, para contratação de empresafs)
especializadafs)para o fornecimentode itens consumívetse de acervo, incluindo materiais
teòrico-didáticos. com temas contemporâneos c Inclusivos, com tecnologias e adequados a
BNCC, para atender as demandas dos Municípios. FUNDAMENTO LEGAL Inexigibilidade
17/2024. DOTAÇÃO: FPM/Fundeb e OuUos; 12.361.0011.2013 • Manut. do Ensino
Fundamenul; 12.365.0003.2219 • Manut. da Educ. Infantil Creche-Rcc. Próprios;
12.365.0008 2222 * Manut. da Educ. Infantil Pré-EscoUr • Rec. Própnos; 12361.0008.2338 •
Manut do Ensino Fundamental • Fundeb 30%-VAAR; 12.361.0041.2286 • Manut. dos Rec.

do VAAT • Fundeb 30% • Investimento; 12.361.0008.2232 - Manut. do Ens. Fundamental •
Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 • Manut. dos Rec. do VAAT * Ens. Fund. * Fundeb 30%;
12365.0008.2218 • Manut. da Educ. Infantil • Creche • Fundeb 30%: 12365.0041.2307 •

Manut. da Educ. Infantil • Creche • Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 * Manut. da Educ.

Infantil - Pré-Escolar • Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 • Manut da Educ. Infantil • Pré-Escolar
• Fundeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de Ccmsumo; 339030.99 * Outros Materiais de

Consumo. Vigência até 18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municípa! de Catolé
do Rocha c: CT N« 192/2024 • 18/12/2024 • G ATIANTICUS LTDA • R5 475.927,29. Catolé do
Rocha PB, 18 de dezembro de 2024. UURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

EXTRATO OE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço n» 006/2024, para contratação de empresafs)
espedalizadafs) para o fornecimento de itens consumiveis e de acervo, induindo materiais
teórico-didáticos, com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e adequados a
BNCC, para atender as demandas dos Munídpios.. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nv
18/2024. DOTAÇÃO: FPMÃundeb e Outros; 12.361.0011.2013 • Manut. do Ensino
Fundamental; 12.36S.0008.2219 • Manut. da Educ. In^ntil Creche-Rec Próprios:

12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-Escolar • Rec. Próprios; 12.361.0008.2338
• Manut. do Ensino Fundamental • Fundeb 30%*VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut. dos Rec.

do VAAT - Fundeb 30% • Investimento; 12.361.00(n.2232 * Manut. do Ens. Fundamental -
Fundeb 30%; 12.361.C041.2290 • Manut. dos Rcc. do VAAT • Ens. Fund. - Fundeb 30%;
12.365.0008.2213 - Manut. da Educ. Infantil * Creche • Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 •

Manut. da Educ. infantil • Deche ■ Fundeb 30% • VAAT; 12.365.0008.2221 • Manut. da

Educ. Infantil * Pré*Escolar - Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ Infantil •

Pré-^scolar • Furufeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de Consumo; 339030.99 * Outros
Materiais de Consumo. Vigência até 18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha e: G N9 193/2024 * 18/12/2024 • PIANECON PROJETOS
EDUCACIONAIS LTDA • R$ 442.651.S0. Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.
UURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

AVISO DE HOhAOlOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CCNCORRtNaA ELETRÔNICA H» 6/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação
denominado Pregoeíro e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao
Concorrência Eletrônica n^ 6/2024. que objetiva: Contratação de empresa especializada e
do ramo para prestação de serviços na revitalização da Escola Municipal Catarina de Sousa
Maia. deste Município; HOMOLOGO/ADJUDICOo correspondente procedimento Hcitatório
e convoco o hcitante: WJE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - R$ 214.000,00. Para assinar

o termo de contrato, em conformidade com a lei n4 14.133/2021 e Decreto Municipal ns

032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha • PB. 18 de Dezembro de 2024.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE TERMO AOfTIVO

Modalidade de ücítaçlo: PREGÃO ELETRÔNICO Nff 30/2024/ Proc. licitatõrio n? 71/2024.
Fundamentolegal: Lei 14.153/21e suas alterações.Contratantes:PrefeituraMunicipalde
Catolé do Rocha PB e CUNtCA RADIOLÔGICA DR. WANOERIEY LTDA, CNPJ n»

08.716.557/0001-35. Objeto: Alterar a Oáusuta Sétima do contrato, prorrogando a vigência
até o final do exercício financeiro de 202S. Recursos do município de Catolé do Rocha;
FPM/FMS e Outros; 10.302.0017.2040 * Manutenção dos Serviços de Saúde;
10.122.0017.2095 • Manutenção do FMS; 10.302.0016.2214 * Manutenção do MAC;
339039.00 - Outros Serviços dc Terceiros - PJ; 339039.99 • Outros Serviços de Terceiros • PJ.
Catolé do Rocha * PB. 18 de dezembro de 2024. UURO ADOLFO MAIA SERARM Prefeito

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial N^ 00086/2022/ Proc. Licitatórío n^
00115/2022. Fundamento legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III.
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB. e a empresa IMPAR • INSTITUTO
DE MASTOLOGIA DA PARAÍBA S/S LTDA. CNPJ n? 13.019.598/0001-02. Objeto: Alterar a

Oiusula Primeira do I termo aditivo do contrato, prorrogando a vr^nciJ do contrato em
12 meses. 31 de dezembro de 2025. Recursos do município de CatoJé do Rocha: FPM/MS
E OUTROS; 10 302.0017.2040 . Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.U2.0017.2095 •
Manutenção do Fundo Mun. dc Saúde; 10.302.0016-2214 • Manutenção do MAC;

339039.00 • Outros Serviços de Terceiros * Pessoa Jurídica; 339039.99 • Outros Serviços de
Terceiros • Pessoa Jur^ica. Catolé do Rocha ■ PB, 18 de dezembro de 2024.
UURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

«stíMtfe ttWoftrt* n* Z ZtOZ d* ZZypa/ZOOl.

9u« Mktitwl » trthmuwu'* d» ChJvr» PiOfiUB Bttíüm • KP-Bttdl

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 1D70.6402.FEFE.637F.4477.AF5E.1610.68C7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:52. Responsável: Jorge B. da Silva.

571

571



36 João Pessoa - Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024 Diáilo Oficial

h
Prefeitura Municipal

de Cajazeiras

PREFErn;R.\ mumcip.\lde cuazeiras

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADimO

AO CTsN* 00055/2024; 00056/2024; 00107/2024; OOIOtV2Q24 c 00115/2024

OBJETO: REGICTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS ESTRUTU
RADOS PARA OS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNTCIPIÜ DE CAJA-

7EIRAS-PB. FUNDAMENTO LEOAL: Picgio Elcirànico d* 000iaa02j. ADITAMENTO: Ajune no

quantilativo paia cdequeçà) â densmia. PARTES CONTRATANTES: ITeíàtefsMaciapiJ lâcCyBein»
c:CTN* 00055/2024-Centro dcFonnaç3ocCapa6ioçiodcIYo6$sioBan$ Em Edccação- i*A(ãítivo-
aciéscimo de R$ 24.748^. cr N*00066f2024 - Bm Comercio c Sm-io» Udi - !*Aditm> - acrésdm»

dc RS 42.204,10. CT N* 00107/2024 - Bm Cootocto e Serviços Uda - C Aditivo - acrcsdn» de RS

11.468,10. CT N* OOlOS/2024 - Ceotro de Foraut^ e Capacitcfâo de Profissioittts Em Cducaçâo -1*
Aditivo - acrcsciino dc RS 24.748,00. CT N* 001 lS/2024 - Bm Cootcmo c Senicos Leda • I' Adidvo -

acréscimo de RS 11300,00. ASSINATURA: 12.12.24

Prefeitura Municipai
deCatolé do Rocha

PREFEITtlRA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCIL\-PB

HOMOLOCAÇÀO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊ.NCIA ELETRÔNICA V tOOU

>.*mtrtc £*rt n4.«fjW->,> finaj ^ '««wrpHPn^Jrt A»t». ww V> ^
parecer da Asscsroria JDddb referente so Coocorrcocia Eletrâaica £(*6/2024. qoc ohtclh-a: Caatfa3aç£o
de empresa especializada e do ramo para prestação de serviços na revítaJizzçfo da Esceb .Moaseipal
Catarina de Sousa Maia. deste hltmc^pio; HOMOLOGO/ADJUDICO o correyoadeote procedimento
lidutório e convoco o UchanCc: WiE ENGENTCARLA E CONSTRUÇÃO LTDA -RS 2\4 000.00. Pzn

assinar o teriDo de contraio, em confctmifdadecom a Lei O* 14.1.4.^2021 e Decreto MuntctpoJ d* 0.42/2025
c danais legislações pertmcntci. paia que surta os dcth» legais.

Catolédo Rocba—PB. 18 deDezembrodc ^124.
LAITRO ADOLFO MAlA SERAHM

PREFEITO

IFflBBRSiTPSRff
PREFEITURA MUNiaPAL DE CATOLÉ DO ROCIIA'4>B

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Ltcittção: DISPENSA Ekudsico N* 01/2024/ Proc. Licilaldrio o* IS/2024. Fcndamauo
Legal: Lei \iMVl\t soas abeiatões. CooUiUEles Prefedora NOmiãpil de Caudê do Rodu-FB c
PRISCnXA A ALMEIDA SERVIÇOS. CNPJ if44.011 D24flD00l-11 ■ Ogeto: Ateara CUamla Sãipu
do COTiialo,|ijum»gaudt> a s^âióa ale o final do cacTorio financeiro de 2025. Retanegdoiaunic^
dc Catolé do Rocha: FPMFMS e OnDis: 1030211017.2040 - Mamacagdo dos Scrrigi» de Saúde;

I0.l^0017209S-M3nutcnfaodoFMS; I0302.00I632I4 -ManutençãodoNUC; 103024)0163037
4; liióbde ae Saúde da Fannlia; 339039.00 - Outros Seniço» de Tefoetiot - PJ: 339039.99

L .« Ser\-içDs de Teccein» - PJ.
Catolé do Rocha'PB, ]Sdcdcmnfarode2024.
LAURO ADOLFO MAIASERARM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TER.MO ADITIVO

Atodabdade de Ucitaçãm PREGÃO ELETRÒNKT) N*3a3124/lAix. Lkãatocú if 7L?a24.
l,egal: laci 14.153/21 e suas altoaçôes. Contmtames: Prefeitura Municípil de Catolé do Rodu-PD c
CLINlCARADIOLÓGICADR.WANDERLEYUDA.CNPJn*0«.7l6357>a»l-35.Ca<^Afceiar»
CIiusulaSétjinadococtRto.prorroeandoa vigência aléoftoal do mcrcicioÊaucesro de2025. Recursos
do noimcipio de Catolé do Rocba: FPMFMScQoiros; l0302.0Q173<M0-MjraiirrniiidosScrvtç»de
Saúde. t0.l22.0017.2095-Mami£ci£çãodoFMS; 10302.00l632l4-Mainiic&(sodoMAC;339039.00
- Outros Serviços de Terccíroí - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Tereeiro» - PJ.
Catolé do Roc^ - PB, 18dcdcrcndwi>dç2Q24.
LAURO ADOLFO MAlA SERAFlAt

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TER,MO ADITI\'0

Modalidade dc IJcflaçàa: PTcgio Presencial N*000863122/ Piroc. licilat/irio0*00115/2022. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22. inciso tu. CcaCRtastec Prefcàtun %bnicipal dc Coudé do
Rocha-PB. e a empresa IMPAR - INSTTTUTO DE MASTOLOGlADAPARAm.A&S LTDA, CNPJ d*
13.019.59&'0001-02. Objeto: Ahcrar a Cláusula Pttmeiri do I termo aditivo do contrato, prorrogando a
vigência do contnuo em t2meses,3) de de7einbrodc21C5.Rea£rsos do fmimdpío«ic Catolé do Roda:
FPM/MS E OUTROS: 10.302.00173040 - Manulecçâo dos Serviços de Saúde; 10.122.00173095 -
Manutençãodo FundoMun.dc Saúde;IQ302.001632I4"Mj&ctençÍoiloMAC:339039.00-Omras
Serviços dc Terceiros—Pessoa Jmidíca; 359039.99 - Oddw Serviço» de T«re«$fo$ - Pesaoa cfai&a.
Catolé do Rocha - PB, 18 de dcxciTdeu de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAHM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

ModiEiLde de Udbçúo: PREGÃO ELETRÔNICO N* IOíSH*! Prac. Ucititúiio d* 41/2024. Fumb-
tnano Legal: Lã I4.l3.1'2i esaztaltençõe&CoxlntaeteKPrefeiairaMiniicipil de Catolé do Rocha-PB
c ISOMIiO DIACNOSnCOS LTDA, CXPJ tf 22.027.6641)001437. Olgcta: Altaiai a Clinsula Séüma

do contrato, inoitogando e vtgéneã até o final do exockso finaoccfio de 2023. Rocufsos do município
d; Caadé do Rocha: FPSIFXIS e Oun»; IO3a2JI0t73l><0 - Mamiiaição dof Senriços de Saúde;
J0.122.0017.2095-MaemtaKíodoFMS; IOJ02.00l632l4-Msinu:!ti)cío(loMAC; 3.19039.00-Outro,
Smáço, de Teitãn» - PJ; 339039.99 -OntnsScntpiadeTczcTiini-PJ
Canrié do Rocha - Fll, ISdc<lcrombrode2024.
LAURO ADOLFO .MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; Adesão a Ata de Registio dc Pltço Nxcioicd paia cranual tipiisipio de Kits dc Matciiais
EaMteetpeliKEstotK.Distrili)Fedqale&limc^ns.paia SnnivTnrtTmamalinBW de escolas pábliias
dc educação taásica.FNUE.FUND.AMENTO LEGAL: bangdnltdade 1^(60024. DOTAÇÃO: FPM/
FnndciieOulios; I2J6I.00II J0i3 -MannLdoEiaiGaFnndanMiilal; l2J6S.0008.2219-MaauL da

Edac. lobail Ctedx-Rcc. Ptoptios; 12.3654)008 7777 - Maimt. da Edite. Infiiatil Pcè-Escolar-Rec.
PrópnoK I2J6L0008J3J8 -ManuLdoEns-Fundimoital -FundebJOli.VAAR; 12.361.0O412286
-MaanLdosRcc.du VAAT-Fundcb30%bves^nxnlo;12.361.00082232- .ManuLdo EnsinoFun
damental - Fundeb 30%; 12J6IJXHL2290 - Mamo. dos Rec. do VAAT-Eas. Fund.-Fundeh 30%:
■2265.00082218 - ManuL di Edtic. b&ntfl - Creche Fimdtãs 30%; I2J65.(H><12307 - Manut da

Edac. InlánUl -Pré-Es<olai-Fiii»itb301^VAAT; 12265.00082221 -Masm.daEduc. Inlãntil -Pté-Es-

ladar - Fundeb 30>;: 12.365410412306 - ManuL Edite, afi&nia - Pié-Escntar - Fundeb 30% ■ VAAT;

339030.00- Mairnil de Cuetoci»;339030.99- Outros Mateiiiis de Casmo. Vtgéncú até 1006/2025.
PARTES CONTKATATfTES: Fkefeilura Mucicipil de Catolé do Rocha e CT N* 185.'2024 - 10/12/2024
-ALFJ1COMERCIALLTDA-RS5X14120;cr N* 186/2024-I0/I2/202I-MASTERINDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - RS 73.762410; CT N-187/2024 - EBSE • EMPRESA BRASILEIRA DE SO

LUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA - RS 8821020 e CT K-188'2024 - BIGNARDI - LNDUSTRIA E

C0MEKC40 DE PAPEIS EARTEEATDS LTDA. - RS 10288.00.

Catolé do Rocfaad^. 17 de dezembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de R^istio de Pteço iC 005/2024. para cunOaiaçxo dc cmiiresals) especializa-
dãjs) para o fomecimtnto de itens ctanomhets c de Eccivo, mchúndo malaiais Icéncoslidilicas, com
lemas c inchtsivos, com tecnologias e írdfipiadiW a BNCXI. para atender as demandas
dos Miraicípras. FUND.A.MENTO ILGAL IneaigíbiEdade tf 17/2024. DOTAÇÃO; FPM/Fundcb e
Ocin»; 12.361.0011.2013 - MannL do Ensino Fundamental; I2J65.000822I9 - ManuL da Educ.
Inbctil Ciecfae-Rec. Ptúprtos; I2J65.00082222 - Manut da Eihec. In&mil Pré-EsoolarRec. Prò-
prios: 1X3614)0082.338 - MamiL do EitsinD Fundamental - Fundeb 30%-VAAR; IX36I.OOI 12286
-MamiL dos Rec. do VA AT-Fundeb 30% - Invcstimcnso; 12261.0008 77.32 - ManuL do Ens. Fun-

dtannaal Fimiteh30%; IX36I.004I2290-LlannC dosRec. do VAAT-Ens. Eund. - Fúodtb 30%;
1X365.00082218 - Mamn. ib Educ. Infnna- Creche - Futideb 30%; 12365.00412307 - Manut. da

Fduc. bfimta -Creche -Fundãt 30". - VAAT; 12365.00082221 - ManuL da Educ. Infimtil - Pré-Es-

cobr - Fcndth 30%; 12365.0041.2306 - Manut da EdUc. btlãtilil - Pté-Escolai - Fundeb 30% VAAF;

3390304)0 - Material de Consumo: 339030.99- Outros Materiais de Consimu. Vigérana até 18/02/2025.

PARTES COXTRATANIES: Prefiátura Mimictpal de Catolé do Rodia c CT N-192/2024 -18/12/2024
- G ATLA-VnCUS LTDA - RS 475.927.29.
Catolé dú Rocha-PB. 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO .MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OfiJETX): Adesão a Ata de Registio de Pleço n* 006/2024, para contratação de empresais) especializa-
tbis) para o fomecnncnto de itens comatmivcis c dc acervo, inrhiindo mxiciiais teúiioo-didálicos, com
Gemas contemporànet» e indusísos. com tocnologtas e adopizdt» a BNCC. para atender as demandas
das Munícfpios- FUNDAMENTO lEGAL: Inesigíhüidade tf 182024. DOTAÇÃO: FPMTundeh
e Outros; 1X361.00112013 - Manut. do Ensino Fundamental; 1X365.0008.2219 - ManuL da Educ.
■nfimtil Citche-Rec. Piõpiáos: 12365.00082222 - ManuL da Educ. InEmlil Pré-Escoiar - Rec. Piú-
prios; IX.361.00082.338 - MannL do Fundamental - Ftmdeb .30%.VA.AR; 1X361.00412286
- Rec. do VA/V — Fundeb 30% - hsvesiimoiio; 12361.00(32232 — KtoouL do Ens. Fim-

dmitEial- Fa]iteb30<ic 1X361.004I229Q- ManuL dis Rec. do VAAT- Ens. Fnnd. - Fundeb 30°%;
I2365.a0(«.22l8- ManuLda Educ. Infimnl -Ocche~ Fundeb 30%; 12365.0041.2307- Manut. da
Educ. afirmil — — sVf^-Si 301, - VAAT; 12365.00082221 — ManuL da Educ. Inlànlil — Pré-Es-

cobi Fcndcb 30%v 1X365.00412306 - Manut da Educ. Infiratil - Picfscolar - Fundeb 30% VAAT;
3390304)0 - Maseiial de CVmsuno; 339030.99- Outnas Maloiais dc Consumo. Vigência até 18/02/2025.

PARTES cmiRATANTES: Plcfnlura Municipal de Catolé do Rocha e: CT N* 193/2024 ■ 18/12/2024
- PLANFCON PROJirrOS EDUCALTONAIS LTDA - RS 442.65130.

Candé do Rocha-PB. 18 de dezembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SF.RAFISI

PREFEITO

EXTRATO DC CONTRATO

OPTKTIV C^^rifavlis 4, eyrrpn^ jipar-tatimAi, dn ramo para eagCMçào dos serviços dc recuperação
drraas rni pmlf IfpjTfbTS edemair i6-<r, Mtmrrtpin FITKnAMFbTTO
LEGAI- Cojuutêfscq Elenòníca iC lf^SS2A. DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Outros; 15.452.00342069 -
MamntnçiodaScaelaiudelnltaestiunna; 15.451.00.14.1070-PavrmtstaçãoAsfalLe a Pareldcpipedos
de Ruas e Asenidas; 339039.00 - Outros Scivtçns dc Tcrceúos - Pi; 339039.99 - Outros Sciviços dc
Teroehos - PJ: 449051410 - Obras e Innalaçaec; 449051.99- Outras Obras clnstaliçúes. Vigência até
1801/2a26. PARTES CX)NTRATANTES; Plefititua Munieipd deCanslé do Rocha e: CTN° 194/2024
- 1&I23124 -EJtECiriECOKSliUDRIA&PRaiETDSUDA - RS4l7.000.0a

Cãailê do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.
I.AURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 1D70.6402.FEFE.637F.4477.AF5E.1610.68C7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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D O IViUNICiPIO i I

CATOLÉ DO ROCHA-PB, QUINTA-FEIRA -19 DE DEZEMBRO DE 2024 - ANO 048 - Na 3873 - PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 6/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da
Assessoria Jurídica, referente ao Concorrãncia Eletrônica n° 6/2024,

que objetiva: Contratação de empresa especializada e do ramo para
prestado de serviços na revitalização da Escola Municipal Catarina
de Sousa Maia, deste Município; HOMOLOGO/ADJUDICO o
correspondente procedimento lldtatório e convoco o lidtante: WJE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - R$ 214.000,00. Para

assinar o termo de contrato, em conformidade com a Lei n°

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 032/2023 e demais legislações
pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 18 de Dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço Nadonal para
eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios, para fomedmento aos alunos de
escolas públicas de educação básica - FNDE. FUNDAMENTO
LEGAL: Inexigibilidade n" 16/2024. DOTAÇÃO: FPM/Fundeb e
Outros; 12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino Fundamental;
12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-Rec. Próprios;
12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Rré-Escolar-Rec.

Próprios; 12.361.0008.2338 - Manut. do Ens. Fundamental -
Fundeb 30% - VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut. dos Rec. do
VAAT-Fundeb 30% Investimento; 12.361.0008.2232 - Manut. do

Ensino Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 - Manut.
dos Rec. do VAAT-Ens. Fund.-Fundeb 30%; 12.365.0008.2218 -

Manut. da Educ. Infantil - Creche Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 -
Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar-Fundeb 30%-VAAT;
12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar- Fundeb

30%; 12.365.0041.2306 - Manut. Educ. Infantil - Pré-Escolar -
Fundeb 30% - VAAT; 339030.00 - Material de Consumo; 339030.99

- Cubos Materiais de Consumo. Vigência até 10/06/2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e; CT
N" 185/2024 - 10/12/2024 - ALEA COMERCIAL LTDA - R$

52.141,80; CT N» 186/2024 - 10/12/2024 - MASTER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - R$ 73.762,00; CT N" 187/2024 - EBSE -
EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA -

R$ 88.810,80 e CT N° 188/2024 - BIGNARDI - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA. - RS 10.288,00.

Catolé do Rocha-PB, 17 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de RegisVo de Preço n° 005/2024, para
conbatação de empresa(s) especializada(s) para o fomedmento de
itens consumfveis e de acervo, induíndo materiais teóríco-didáticos,

com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e
adequados a BNCC, pata atender as demandas dos Municípios.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n® 17/2024. DOTAÇÃO:
FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino

Fundamental; 12.365.0008,2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-

Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-
Escolar - Rec. Próprios; 12.361.0008.2338 - Manut. do Ensino
Fundamental - FUndeb 30%-VAAR; I2.36l.ct)4l.2286-Manut. dos

Rec. do VAAT - Fundeb 30% - Investimento; 12.361.0008.2232 -

Manut. do Ens. Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 -
Manut. dos Rec. do VAAT - Ens. Fund. - Fundeb 30%;
12.365.0008.2218 - Manut. da Educ. Infantil - Creche - Fundeb

30%; 12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. Infantil - Creche -
Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil -
Pré-Escolar - Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ.
Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de

Consumo; 339030.99 - Cubos Materiais de Consumo. Vigência até
18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N° 192/2024 - 18/12/2024 - G ATLANTICUS

LTDA-R$475,927.29.

Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Regisbo de Preço n® 006/2024, para
contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de
itens consumiveis e de acervo, incluindo materiais teórico-didáticos,
com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e
adequados a BNCC. para atender as demandas dos Municípios..
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n° 18/2024. DOTAÇÃO:
FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013 — Manut. do Ensino
Fundamental; 12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-
Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-
Escolar - Rec. Próprios; 12.361.0008.2338 - Manut do Ensino
Fundamental - Fundeb 30%-VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut dos
Rec. do VAAT - Fundeb 30®^ - Investimento; 12.361.0008.2232 -
Manut. do Ens. Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 -
Manut. dos Rec. do VAAT - Ens. Fund. - Fundeb 30%;

12.365.0008.2218 - Manut. da Educ. Infantil - Creche - Fundeb

30%; 12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. Infantil - Creche -
Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil -
Pré-Escolar - Fundeb 30®/»; 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ.
Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de

Consumo; 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. Vigência até
18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N® 193/2024 - 18/12/2024 - PtANECON

PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - R$ 442.651,50.

Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada e do ramo para
execução dos serviços de recuperação de ruas em paralelepipedos
e demais manutenções nas vias públicas deste Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica n® 7/2024.

DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Oubos; 15.452.0034.2069 - Manutenção
da Secretaria de Infraestrutura; 15.451.0034.1070 - Pavimentação

/Vsfalt. e a Parelelepipedos de Ruas e Avenidas; 339039.00 -
Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ; 449051.00 - Obras e Instalações; 449051.99 -
Outras Obras e Instalações. Vigência até 18/01/2026. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
N° 194/2024 - 18/12/2024 - EXECUTE CONSULTORIA &

PROJETOS LTDA - RS 417.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Udtação: DISPENSA Eletrônico N® 01/2024/ Proc.
Lidtatório n® 18/2024.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 1D70.6402.FEFE.637F.4477.AF5E.1610.68C7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO
Catolé do Rocha - PB. 11 de aeoüto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 {Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitueiona!

IVaça Sírgiii Maia. - Ccnlni Calolí iKi Ri»cha/PH
(•NI'Jn''<W (>67 5f.M)(Ktl-;7 l onlaliw: (8.1) .U4|.12(0 c m.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9450.4919.F1CD.4D15.F633.1F12.1681.16F0. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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OFICIA Oif®®O

CATOLÉDOROCHA-PB,SÁBADO-12DEAGOSTODE2023-ANO047-NS3568-PARTE1

A-t4'-DesignaraSraLiGiANEViRGlMAFILGUEIRAS
SALDANHAeoSrJOÃOPAULOVIEIRADEOLIVEIRA,para

comporaEguipedeApoioaoPregãodevendoosmesmos
desempenharemiodasasfunçõesinerentesaoseucargo

,Ad5"-AComssSodeDatação,oPregoeToeaEquipede^^regão
dequetrataestaportariasâodesignadosemrazãodeatribuições
especificasemobservânciaasdisposiçõesdaLoiFederaln°
S66E.'1993esuasalteraçõesdaLeiFederaln°I0520r2002e
suasalteraçõesedoDecreton°10024/2019,comexercício
enquantodurarasuavigência

Art6''■OPresidentedaCPLePregoeiroOficiaipoderãoser

cesignadcscomosubstitutosumdoout'o,quandonecessânc,t>em
comoosmembrosefetivos,poderãoserdesignadosparasubstituir
osdemaisem,amtiasasccmissões,conform.eanecessidade

(candoobngatónaasuadesignaçãoemata,

ArtT-Estaportanaentraráemvigornadatadesuapubicaçâo

reíroagindoseusefeitosâdatado01deagostode2023

Put"que-seRegistre-seeCumpra-se

GabnetedoPrefeitoMunicipaldeCatolédoRocha-PB,em11de
agostode2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'171/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEiTOCONSTiTUClONALDECATOuÉDOROCHAoSr

LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,
especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei

OrgânicadoMunicip'0eaindaemobservânciaaodispostonaLei
Federaln"14133.de01deabrilde2021/LeideLicitaçõese

ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln"
032do26dejulhode2023,queregulamentaaslicitaçõespúblicas
ecsccntratcsadministrativos,noâmbitodoscrgàoseentidadesda
Ad.minisíraçâoPúblicadireta,autárquicaefundacionalvinculadosao
PoderExecutivoMuniapaldoCatolédoRocha/PB,conform.econsta
i-osArtgos17e18eseusanexos,

RESOLVE

Artt"■NomearcaraexercerocargoemcomissãodeGestordo
CentfatosdeMunicípiodeCatclêdoRoc''a—PB,cemlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestão,oSrCHARLYDE
MEDEIROSDIAS,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

Art2-'-OGestordeContratosdequetrataestaportariaénomeado
emrazãodeatribuiçõesespecificas,queseapticamtambémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederaln"8666/1993esuas
íitfPfai-Aes,daLeiFederaln"10630/2007psuasalteraçõesepo

Decreton'10024/2019.comexercícioerauanlodurarasua

vigência

Art3°-Estaportariaentraráemvigornadatadesuapub-iicaçâo.
retroagindoseusefeitosàdatade01deagostode2023

Fublique-se,Registre-seeCumpra-se

GabinetedoPrefeitoMun.cipaídeCatolédoRocha-PB,em1*de
agostode2023

lA.UROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'172/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEITOCONSTITUCIONALDECATOLÉDOROCHA,oSr
LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,

especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei
0'g3nicadcVumcipoeaindaemobsen.-ânciaaodspostcnaLei
Federaln=14133,de01deabrilde2021(LeideLicilaçôese
ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln

032de26dejulhode2023queregulameníaaslicitaçõespúblicas
eoscontratosadministrativos,noâmbitodosórgãoseentidadesda
AdmmstraçâoPúblicadireta,autárquicaefundaconalvinculadosao
PoderExecutivoMunicipaldoCatolédoRocna/PB.conformeconsta
nosArtigos17e18eseusanexos.

RESOLVE

AhP■Nomea'paraexercerocargoemcomissãodeFisca!de
ContratosdoMunicípiodeCatolédoRocha-PB,comlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestãooSrNATAN
PEREIRADEANDRADE,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

At2°-OFiscaldeCcmratosdequetrataestaportanaénomeado
emrazãodeatnbuiçõesespecificas,queseaplicamtamtiémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederalrP8666/1993esuas
alterações,daLeiFederaln'10520/2002esuasaíteraçôesedo
Decreton^tO024/2019comexercícioenquantodurarasua

vigência

Art3"-Esiaportanaentraráemvigornadatadesuapud,cação
retroagindose'jsefeitosádatade01deagostode2023

Putiiique-c-cRegic-ttcSCeCumprase

GabinetedoPrefeitoivtunicipaldeCato'edoRocha-PBem11.se
agostode2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Pre'eitoConstitucional

PORTARIAN'173/2023Em,11doagostode2023.

CONSIDERANDOas

novemttrode2021,LC

2022:LCMunicipaln°

.Municipaln"009/2022.

OPREFEITOCONSTí*UCiOiNALDECATOLÉDOROCHA,nouso

desuasatnbuiçõeslegais,especialmentenoquelheconfetea
ConstituiçãoFederaleaLeiOrgânicaMun-cpal

rTONSIDERANDOodispostonomcsoII.doarlgo37,oa
ConstituiçãoFedera'doBrasi!enosincisosVIeXIdoArt73ca
LeiOrgânicatõuniopai.

Municipaln'004/2021de03de
Muncipaln°005/2022,de31dejaneirode

'007/2022,de02demarçode2022LC
de18demaiode2022,LCMunicipai

n'011/2022,de03oeagostode2022LCtVIunicipalrr012/2022,
de11de(vitiibrode?0?2LCMunicipaln'013/2022.de21dn

outubrode2022,LCt»lunicipaln°015/2022,de10denovembroda
2022.LCMunicipaln"016/2022.de12dedezembrode2022eLC
Municipaln'003.do14dejulhode2023.
CONSIDERANDOoEditaldoConcursoPúDIicon°001/2022esuas

retificações,parapreenchimentodevagasnoquadrodepessoal
efetivodaPrefeituraMunicipaldeCatolédo.Rocha-PB
CONSIDERANDOoDecretofvtunicipaln°019,de10demaiode
2023,aordemderl,>ssirií-.iç3ofina!doscandidatoseoFditald"
Convocaçãon"001/2023
CONSIDERANDOaoportunidadeeconveniênciadaAdministração
PúbicapelanecessidadedoSer/içoPúblicoMunicipal,

RESOLVE

Art1°•tVomear,oSraAi.ArvATALLINEDõSOUSAROCH.A,

aprovado(ajnoconcursopútilico001/2022realizadorxílaPrefeitura
MunnipaldeCaleisdoRorna-P8paraintegrarorj.iadro

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9450.4919.F1CD.4D15.F633.1F12.1681.16F0. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PORTARIA N° 172/2023

GÂBiNETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

rj

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n®l 0.024/2019, com e.xercicio enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

;L—

v_..'
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo CunslilucionuI

[•raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlni - Calolc do RochiVPII
CNPJ n" (W.067 .S62/nOOI-27 - Contatos: (Xt) 3441-1202 c ; jl .1. u ./ i: L.J i
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N^ 3568 - PARTE 1

Art. 4" - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÁO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art. 5° - A Comissão de Lictaçáo. o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
0.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e
suas alterações e iro Decreto n°10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigõncia.

Art. ô" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, guando necessário, bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confnmie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An T - Esta pnriana entrará em vigor n.a data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

°ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeilü Cunsliludonal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

PORTARIA N° 171./2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de siia.s ainbuições legais,
especialmente no que lhe con'ere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e amda em obsen/ânda ao disposto na Lei
Federal n\14.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Dccieto Municipal n'

032 de 26 de julho do 2023, que regulamenta as liatações pút>t'cas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muniopal do Catolé do Rocha,PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art. 1=' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Munxipio de Catolé do Rocha - PB. com otlsçèc na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" • O Gestor de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão dc ainbuições cspcc/fícas, que se aplicam também cm
ubser-vânoia as disposições da Lei Federal n» 8 666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n®10.024/2019. com evercicio enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roeria — PB. em 11 de
agosto de 2C23

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no que lhe confete a Consbluição Federal e a Lei
Orgânica do Muntcipio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Conlralos Administrativos) c ao disposto no Dcaeto Municipal n\
032 de 26 de (ullio de 2023. que regulamenta as licitações públicos
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Wuniopal do Catolé do Rocha PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE;

Art 1^ - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art, 2'' - O Fiscal de Contratos de sue traía est.i portana é romeaío
em razão de atribu ções especificas, que se aplicam também em
observância as disposiçiies da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, oa Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Art. S" - Esta portaria entrará erri vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos ã data de Oi de agrjsto de 2023.

Publique-se Registre-so e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito ConsMuciona!

PORTARIAN° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmenie no que lhe confere a
Ccnsbluiçáo Federal e n Lei Orgânica Muniopal.

CONSIDER.ANDO e disposto no iriciso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ari. 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC Municipal n*.OÜ4 2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Muniapal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC. Municipal n' 007/2022. de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n\009 2022. dc 18 do maio dc 2022: LC. Muniapal

n- 011/2022. de 03 de agostu de 2022, LC. Municipal n ' 012.'2022

de 11 de outubm de 2022. _C. Municipal n" 0'3'2022 de 21 de
outubro de 2022; IC. Municipal nLOt5/2022, de *0 de novembro de

2022: LC. Municipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n .003, do 14 dc julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n ' 001/2022 e suas

relilicações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura .Municipal de Catolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de

2023, a ordem de classificação final dos car'd'datos e o Ed'(ai de
Convocação m 001 2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e ccnveméncia do Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

RESOLVE;

Art M - Nomear o Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Calolé do Rocha-PB. para integrar o quadro

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 9450.4919.F1CD.4D15.F633.1F12.1681.16F0. 
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CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

PMCR

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU

OBJETO: "ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO NACIONAL PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PELOS
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, PARA FORNECIMENTO
AOS ALUNOS DE ESCOLAS PUBLICAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FNDE".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FUNDEB E OUTROS

■ MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
- MANUTENÇÃO DA EDUC INFANTIL CRECHE-REC

- MANUT. DA EDUC INFANTIL - PRE ESCOLAR-REC

- MANUT ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%-VAAR

- MANUT DOS RECURSOS DO VAAT-FUNDEB 30% -

12.361.0011.2013-

12.365.0008.2219

PRÓPRIOS
12.365.0008.2222

PRÓPRIOS
12.361.0008.2338-

12.361.0041.2286

INVESTIMENTO

12.361.0008.2232 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

12.361.0041.2290 - MANUT. DOS REC DO VAAT-ENS FUND. -FUNDEB 30%

12.365.0008.2218 - MANUT DA EDUC INFANTIL-CRECHE -FUNDEB 30%

12.365.0041.2307- MANUT EDUC INFANTIL-CRECHE-FUNDEB 30%-VAAT

12.365.0008.2221 - MANUT DA EDUC INFANTIL-PRE-ESCOLAR-FUNDEB 30%

12.365.0041.2306 - MANUT EDUC INFANTIL-PRÉ ESCOLAR -FUNDEB 30%-
VAAT

339030.00 - Material de Consumo

339030.99 - Outros Materiais de Consumo

Catolé do Rocha - PB, 03 de dezembro de 2024

TlNÍÉTETlrciRÃ^MARIA FRANCI

Secretária ae Finanças

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 emali: flnancas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: CA8F.B496.6B41.45DA.C1D8.45B8.148A.6FA8. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE [NSCfUÇAO
61.192.522/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

□ATA DE ABERTURA

13/07/1966

NOME EMPRESARIAL

BIGNAROl • INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA.

TITULO 00 ESTABELECIMENTO <NOME OE FANTASIA)

BIGNARDI PAPEIS

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E descrição OA ATIVIOAOE econômica PRINCIPAL

17.21-4-00 - Fabricação de papel

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

17.41-9-01 - Fabricação de formulários contínuos
17.41-8-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de
escritório, exceto formulário continuo
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros. Jornais e outras publicações
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato

CÓDIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVANTONIO PINCINATO,

NUMERO

7600

COMPLEMENTO

CEP

13.211-771

BAIRRO/DISTRITO

ERMIDA

MUNICÍPIO

JUNDIAI

UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTROLADORiA@BIGNARDI.COM.BR

TELEFONE

(11) 3124-4241/ (11) 4525-6000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

D ATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

FIs

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2024 às 14:11:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0B55.1A89.EBAB.6B28.9D33.B2BA.B069.2532. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:52. Responsável: Jorge B. da Silva.
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19". ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO C ONTRATl AL DA
SOClfBjfDE EMPRESÁRIA

BIONARDl - INDÚSTRIA BTUMÉRCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS L I DA'
5ílkE*N.35.200.061.142

CNP.I DO MF N" 61.192.522/0001-27

I'olo presente instrumento particular de alteração e consolidação de contrato social.

BDB - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA"., sociedade limitada

unipessoal. com sede na Rua José Pereira Jorge. n. 242. sala 05. Carandiru. CHP n. 02067-020.
no Município de São Paulo. Estado dc São Paulo, inscrita no CNPJ do .MI" sob n.
48.724.080/0001-54. que tem seu atos constitutivos registrados c arquivados na JUClíSI' sob
NIRE n. 35.260.310.416. em sessão de 25/11/2022. nesse ato representada por sua única sócia
administradora. BEATRIZ DUCKUR BICíNARDI, brasileira, divorciada, empresária,

portadora da cédula de identidade RG n" 7.446.96l-7-SSP'SP. inscrita no CPI/ME sob n
007.711.118-43. re.sidentee domiciliada na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na rua

Pará. n. 81. apto 91. Bairro da Consolação. CEP n. 01243-020.

•RDB - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA"., sociedade limitada

unipessoal. com .sede na Rua José Pereira Jorge. n. 242. sala 07. Carandiru. C E.P n. 02067-020.
no Município de São Paulo, li.stado de São Paulo, inscrita no CNPJ do Ml' sob n.
48.714.564/0001-12. que tem .seu atos constitutivos regi.strados e arquivados na .11 CESP sob
NIRR n. 35.260.304.131. em .sessão de 24/11/2022. nesse ato representada por seu único .sócio
administrador. RICARDO DUCRliR BICíNARDI, brasileiro. ca.sado. no regime da

comunhão parcial dc bens. empresário, portador da cédula de identidade RCi n" 28.972.370-X
SSP'SP. inscrito no CPF/MF sob n" 010.773.878-30. residente e domiciliado na Cidade de São

Paulo. Estado de São Paulo, na ma Pablo Picasso. n. 100. apto. 121. Bloco 03. CF.P n. 05036-
160

IDB - EMPREENDIME.NTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA"., sociedade limitada
unipessoal. com sede na Rua José Pereira Jorge. n. 242. sala 06. Carandiru. C EP n. 02067-020.
no Município de São Paulo. E.stado de São Paulo, inscrita no CNPJ do MF sob n.
48.724.386.4)001-00. que tem .seu atos constitutivos registrados e arquivados na .lUCESP .sob
NIRE n. 35.260.310.688. em sessão de 25/11/2022. nesse ato representada por seu único sócio
administrador, IVAN DlfCKCR BICNARDI, brasileiro, separado judicialmente, empre.sário.
portador da cédula de identidade RG n"' 11.537.660-4 SSP/SP. inscrito no CPF .MF sob n"
077.235.798-61. residente e domiciliado na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na rua

Condcssa Siciliano. n. 413. CEP n. 02044-050.

único.s sócios componentes da sociedade empresária denominada "BICíNARDI -
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA.", com sede na Cidade
de Jundiaí. listado dc São Paulo, na Avenida .Antonio Pincinato. tC 7.600. Bairro Ermida. CEP

n. 13211 -771. com Contralo Social arquivado na .11 T"ESP sob n" 35.200.061.142. em sessão de
, 7 13 01 1956 e alterações subsequentes, sendo a última arquivada sob n" 141.758 '23-5. em sessão
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de 09/05/2023. resolveTiiaa£pmufiâ<i(ç>r,do aítíTar^uele instrumento contratual, contorme as
cláusulas c condições tjyç se^guem : *. *

• •

• • t •

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolverno^ sócios das quotas da sociedade empresária abrir uma ^ |
íilial na Rodovia Ingo Uering. n. 3JjO{f9 - Sala Comercial "C". Modulo 5, Bairro Escalvados § 9

(Rodovia BR 470. Km 13^240). Município de Navegantes. Estado de Santa Catarina. CEP n. 3 |
88.374-005. tendo sido destacado para a mesma, do capital social, o valor de R$ 100.000.00 « 1
(cem mil reais). § |

O
O

5 9

^ "S
2 =
o 0)
^ 9
o >

.'\ filial terá por atividade social o "comercio atacadi.sta de artigos de escritório e de Dapelaria"
-CNAE 4647-8/01.

CL.AUSULA SEGUNDA : A presente alteração contratual tem sua vigência a contar de 01 de
Junho dc 2023 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIR.A : 1-ace às alterações ora introduzidas resolvem os sócios alterar e
consolidar o presente instrumento contratual, que passa a vigorar com a seguinte redação,
ficando revogadas todas e quaisquer di.sposições em contrário.

CONSOLIDADACÀO DO CONTRATO SOCIAL DA
BIGNARDI - INDUSTRIA E COMERCIO DE

PAPEIS E ARTEFATOS LTDA.

CAPITULO 1 - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO

CL.AUSULA PRIMEIRA : A Sociedade girará sob a denominação social de "BIGN.ARDI -
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E ARTEF.ATOS LTDA".

CLÁUSULA SEGUNDA : A sociedade tem sua sede na Cidade de Jundiaí. Estado de São
Paulo, na .Avenida Antonio Pincinaio. n° 7600. Bairro Ermida. CEP n." 13.211-771. podendo
abrir escritórios, filiais, agências e sucursais em qualquer parte do rcrritório Nacional ou do
e.xterior.

Parágrafo Primeiro : A sociedade poderá estabelecer filias e ou sucursais em qualquer parte
do território nacional c ou no exterior, bem como mantém filiais nos seguintes endereços :

1) - Rodovia Presidente 1 ancrcdo de Almeida Neves, s/n, km 38.5, Jardim \'era Tereza.
Município de Caieiras. Estado de São Paulo. CEP n. 07.717-205. a qual encontra-se
inscrita no CNPJ do MF sob n. 61.192.522/0002-08. registrada na JUCESP. NIRE n.
.■>5.900.845.669. cm sessão de 22/06/1987. cujo arquivamento ocorreu com a alteração — «
contratual registrada na JUCESP sob n. 405.506. cm sessão de 22/06/87; 1 i

2) - Rua Rio Bonito, n. 1772. Bairro do Brás. Município de São Paulo. Estado de São Paulo.
CEP n. 03023-000. a qual encontra-se inscrita no CNPJ do MF sob n. 61.192 52^/0004-
70. registrada na JUCESP. NIRE n. 35.902.022.678. cm sessão de 16/04/1999. cujo
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arqui\amento flcôr^^ coHj.aJ^licragR) contratual registrada na JüCESP sob n.
49.067/99-0. enj^pssgô de 16/0*W199ÇCrfjujS»âlteraoão de endereço foi regularizada com
a alteração contratual registrada sob n. 409.983/20-2. etu sessão de 15/H)/2020:

• •

3) - Rua José Pereira Jorge. lí^^^.jvila Guilherme. Município de São Paulo. Estado de
.São Paulo. CEP n. 02.06X412d..â qual encontra-se inscrita no CNPJ do MF sob n.
61.192.522/0005-50. registrada na JUCESP, NIRE n. 35.902.749.896. em sessão de
02/10/2003. cujo arquivamento ocorreu com a alteração contratual registrada na JLX"ESP
sob n. 211.497/0.>-4. em sessão de 02/10/2003 a qual tem como atividade econômica
principal a de comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria - CN/M: 46.47-
8-01 ; e atividade econômica .secundária a de "serviços combinados de escritório e apoio ■- 5
administrativo - CN.AE 82.11.3": a -à
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s4) Rua Leopoldo de Bulhões, n. 200. Sala 13. Setor Central, no Município de Itumbiara. s
Lstado de Goiás. CEP n. 75530-260, tendo sido destacado para a mesma, do capital g 8
social, o valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais), a qual encontra-se inscrita no CNPJ do ^ I
MF sob m 61.192.522/0008-01, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob 1 I
NIRE n. 52.900.594.775. em sessão de 04/10/2010. cujo arquivamento ocorreu com a li
alteração contratual registrada na JUCESP sob n. 256.640/10-5. em .sessão de J I
1 j>/0 )/_010. ^

<0 c

5) ~ A\enidaJoaquina Ramalho. n. 45. Vila Guilherme, no Município de São Paulo. Estado f 1
de São Paulo. CEP n. 02065-010. tendo sido destacado par a mesma, do capital social, o ^ |
valor de RS 100.000,00 (eeni mil reais), a qual encontra-se inscrita no CNPJ do MF sob I i o
n. 61.192.522/0009-84. registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE | 1 f
n. j>.905.l77.079.emsessàode28/l l/20l6.cujoarquivamentoocorreucomaalteração 5 I 5
contratual registada na JUCESP sob n. 505.263/16-6. em sessão de 28/11/2016: o I o

TJ "O CM

S

6) - Rodovia Vice Prefeito llermenegildo Tonnoli. altura do Km 2.6. atualmente iÜ
denominada Avenida José Alves de Oliveira, n. 300. galpão número 13. Condomínio 5 « ^
Bu-smess Park Jundiaí. no l)i.strito Industrial, no Município de Jundiaí. Estado de São s f
Paulo, C EP n. 13.213-105. tendo sido destacado para a mesma, do capital .social, o valor 1 | I
de R$ 100.000.00 (cem mil reais), a qual encontra-se inscrita no CNPJ do MF sob n. 1^1
6L192.522/0010-18.registradanaJuntaComercialdoEstadodeSàoPaulosobNlREn. I 1
35.905.287.141, em ses.sâo de 27/12/2017. cujo arquivamento ocorreu com a alteração "S i* ^
contratual regi.strada na JUCESP sob n. 565.269/17-3. em sessão de V/í V'>()17 I ' |

I í I
7) Rodovia íngo Hering. n. 11089 - Sala Comercial "C". Modulo 5, Bairro Escalvados Í S I

(Rodovia BR 470. Km 13+240). Município de Navegantes. Estado de Santa Catarina, g §
1 nn "■ destacado para a mesma, do capital social, o valor de RS 1 ^ o
00.000.00 (eem mil reais), a qual está sendo aberta com essa alteração contratual e será | I 1

legalizada e regularizada nos demais órgãos públicos competentes, assim que este I I 1
contratual esteja registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - § H

JGC ESP. £ s .§

1 I 1
A atividade .social que será e.xercida por essa filial será de "comércio atacadista de f | I
artigos de escritório e de papelaria" - CN.AE 4647-8/01. «

E ® (O
0 o» ^
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Parágrafo Segundo : As Jlljâfs eventuartTienw*i^ciJi»s serão extintas nas seguintes hipóteses :
• •

• •

• •

• • • • •

• • •

1. Ocorrendo a extinção*do esiabele*cimenio se3e; ou
2. Por decisão de sócios que representem a maioria do capital social.

• •

• • • •

CAFITUtOaV^ DO OBJETO SOCIAL
• • • •

CL.ÁliSlJLA TERCEIRA: A .sociedade terá por objeto social a atividade de "industriali/ação.
importação, comercialização e exportação de papéis, papelão, cartão, artefatos de papéis, tais
como : cadernos, blocos, llchários. bobinas para diversos usos. formulários contínuos,
impressos, inclusive personalizados e variados produtos relacionados ao u.so em escritórios,
artesanato e atividade escolar, bem como a fabricação de papel reciclado, utilizando papel pós
consumo e a prestação de serviços de composição gráfica; cnva.samento e empacotamento de
mercadorias sob contraio: comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações e
fabricação de papel reciclado e de papéis para a produção de embalagens".

CAPÍTULO III - DA DUR/\ÇÃO DA .SOCIEDADE

CLÁUSULA QUARTA : O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.

CAPÍTULO IV - DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA : O capital social de RS 359.626.755.00 (trezentos e cincoenta e nove
milhões, seiscentos e vinte e seis mil. setecentos e cincocnta e cinco reais). di\idido em

359.626.755 (trezentas e cincoenta e nove milhões, seiscentas e vinte e seis mil. selccentas c

cincoenta e cinco) quotas .sociais, no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma. totalmente subscrito
e integralizado. em moeda corrente do País. foi subscrito pelos sócios na seguinte proporção:

BDB - HMPRHEND.E PART. I.TDA 119.875.585quotas. RS 119.875.585.00
RDB - HMPREEND. E PAR 1. i.TDA 119.875.585 quotas, RS 119.875.585.00
IDB - EMPREEND. E PART. LIDA 119.875.585 quotas. RS 119.875.585.00
rOTAl 359.626.755 quotas. RS 359.626.755.00

Parágrafo Primeiro : A respon.sabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamenle pela integralização do capitai .social, nos termos do artigo
1052. do Código Civil Brasileiro (Lei n. 10.406/2002), não respondendo os sócios,
subsidiariamente. pelas obrigações sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 cc o artigo 997.
inciso VIII. do Código Civil, l.ei n" 10.406/2002.

Parágrafo .Segundo : No caso de aumento do capital social, os .sócios terão direito de
preferência na subscrição das novas quotas, na proporção das respectivas participações por eles
detidas na .sociedade.

Parágrafo Terceiro : As quotas são indivisíveis em relação ã sociedade e cada uma delas dará
direito a um voto nas deliberações tomadas nas reuniões e assembléias de sócios.

Parágrafo Quarto : As quotas repre.scntativas do capital social ficam gravadas pelas cláusulas
de impenhorabilidade e incomunicabilidade. nos temios das disposições aplicáveis e previstas
pelo Código Civil Brasileiro.
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• •

• •

Parágrafo Quinto ; íl v«^a3ó;aos*stciÔs;a quárqucCiilulo. loial ou parcialnicnic. pcnhorar ou
onerar as quotas do capflSrsocial, caucioná-ias, onerá-las ou empenhá-las. salvo consentimento
expresso e prévio dos sócios representando a totalidade absoluta do capital social.

• • • •

Parágrafo Sexto : Fica cxpressam^liteSnlmitido usulVuio das quotas. l-m cast) de aprovavào
da realização de reorganizações societárias, tais como : Cisão, lusão ou incorporação, as quotas
ou ações correspondentes ao patrimônio cindido, fusionado. incorporado pela .sociedade
incorporadora. ficarão automaticamente sujeitas as cláusulas de incomunicabilidade e
impenhorabilidade. sub-rogando-se o vínculo das referidas cláusulas nos termos previstos no
artigo 1911. do Código Civil. Lei n. 10.406/2002.

Parágrafo Sétimo : O gravame de usufruto v italício acima referido é extensível a todas as
quotas atualmente subscritas e integralizadas. bem como a todas aquelas que. ev entualmente.
no futuro, venha, a ser subscritas, ou as sub-rogadas em seu lugar, a qualquer título ou sob
qualquer condição.

Parágrafo Oitavo: BEATRIZ DUCKUR BICNARDl, RICARDO DUCKl R BlGNARDl
c IVAN DUCKUR BlGNARDl, reservam para si. mediante a integralizüção da totalidade de
suas quotas, o usufruto vitalício e integral somente .sobre o direito ao recebimento de juros sobre
o capital próprio relativo às quotas desta sociedade ora transferidas. O gravame de usufruto
v italício ora referido é extensível a todas as quotas atualmente subscritas e integralizadas. bem
como a todas aquelas que. eventualmente, no futuro, venham a ser subscritas, ou as sub-rcigadas
em seu lugar, a qualquer título ou .sob qualquer condição.

CAPITULO V - DA ADMINISTRAÇÃO

("LÁUSUL.A SEXTA : A administração da sociedade será sempre exercida em eonjunto de
dois dos repre.sentantes legais das sócias. BEATRIZ DUCKUR BlGNARDl; RIC.ARDO
DUCKUR BlGNARDl e IVAN DUCKUR BlGNARDl, os quais serão denominados
diretores e admini.sintrão e representarão validamente a sociedade em todos os atos de
administração ordinária e extraordinária, inclusive na aquisição, oneração e alienação de bens
sociais, móveis e imóveis.

Parágrafo Primeiro : A sociedade, sempre em conjunto de dois administradores, poderá
constituir procuradores para representa-la. devendo o instrumento de mandato conter
expressamente as especificações dos poderes e poderá ou não ser determinado o pra/o de
V igència do mandato outorgado, .salvo as procurações "ad judicia".

Parágrafo Segundo : l iea de pleno direito, vedado aos sócios e administradores, uso da
denominação .social em negócios, documentos, alheios aos interesses sociais, sendo-lhes
terminantemente proibido, prestar fianças ou avais, endossos de favor, bem como. contrair
quaisquer tipos de obrigações cambiais, comerciais, civis, ou outras cm fav or de terceiros, sob
pena de nulidade. pagando á sociedade os prejuízos eventuafmente causados à esta.

Parágrafo Terceiro : A única exceção à vedação imposta no parágrafo segundo desta t láusula.
é que a sociedade somente poderá, através de seus administradores, sempre em conjunto de

^ dois. constituir avais c fianças em favor da empresa BICíP.AR - EMPREENDI.VIENTO.S E
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PARTICIPAÇÕES LJTíA'**, instrU^nô CMlW 31)1 MF sob n. 04.326.933/0001-24. que Ia/
pane do "GRUPO BIQ^^A^(í>^^*•* /* /t ^

~ * * * * wO

CLÁUSUL.A SÉTIMA : É cxpressarnemo admitida a eleivão de administradores nfu) sóeios.
sob a denominação de administrado» os t|uais deverão ser nomeados por resolução de sóeios
representando 51% (cincoenta c utp*po5 dmto) do eapital soeial eom direito a voto.

' ••• •

Parágrafo Primeiro : No caso de nomeação de administrador não sócio em ato apartado, o
mesmo invcstir-.se-á no cargo mediante a assinatura do termo de posse, lavrado no li\ ro de atas
da administração, c obedecidas as fomialidades legais.
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Parágrafo Segundo: Nos 10 (dez) dias subsequentes à investidura de administrador não sócio,
em ato apartado, deverá e.ste. requerer a averbação no registro competente, devendo mencionar
o seu nome. nacionalidade, estado civil. residCmcia. e.xibindo ainda, seu documento de g o
identidade, o ato de investidura. a data da nomeação e o prazo de gestão.

Parágrafo Terceiro : Na hipótese de administrador não sócio, o seu mandato terá prazo de ate
03 (três) anos. permitida a sua reeleição.

CL.Ál'Sl'LA OITAVA : O mandato de administrador, .sócio ou não sócio, poderá cessar por

renúncia ou de.stituição por vontade dos sócios representando 51% (cinqüenta e um por cento)
do capital social com direito a voto.
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Parágrafo único: No caso de renúncia do administrador, sócio ou não socio. esta so se torna ^ |
etlcaz perante a sociedade após a comunicação, por escrito, do renunciante; e. perante terceiros
após a sua averbação no registro competente.
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CT..ÁIISL'LA NONA : Os administradores terão direito a uma retirada menstil a título de Pró- ^ ^
hihort'. que entre si e de comum acordo estabelecerão, observado o limite máximo pemiitido
pela legislação do Imposto de Renda vigente, quantia essa que será levada a uma conta de
despesas gerais da sociedade, e lixada de comum acordo pelos .sócios quotistas qtie detenham
a maioria do capital social votante. S

Parágrafo llnico: i"ica permitido aos administradores. ca.so lhes coinier. nomear para o
exercício de suas funções, procurador ou preposto. e caso isso ocorra, o Pró-lahorc relerente
ao administrador, acrescido do salário do procurador ou preposto. não poderá ultrapassar o
\ alor lixado no ciipul desta cláusula.

CL.ÁlíSfLA DÉCIMA : Os administradores llcam dispen.sados de prestar caução em garantia
dos atos de administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A : Incumbe aos administradores ;

a) representar a sociedade em juízo ou fora dele ativa e pa.ssi\a. judicial e
extrai udieialmente;

b) administrar e gerir os negócios .sociais com os mais amplos, gerais e ilimitadtís poderes.
representando a sociedade junto aos órgãos governamentais, repartições e autarquias, empresas
públicas, privadas ou de economia mista, nas esferas federal, estadual ou municipal e cartórios
de protestos em todas as suas secções:
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c) abrir, movimenfcfr.e.íflccrny quMsquaíj-onttts bancárias, depositar c retirar dinheiro,
títulos e valores, assipar çíiçques.* oif^^is 4e* pijgÇmcnto. requisivõcs de cheques, saques,
duplicatas. triplieatas.*lôtrd!i de câmlrio. bem como quaisquer documentos atinentes às
ali\ idades normais da sociedade;

• • •

1

'■ i .

d) representar a sociedade jujflo i tluaisquer instituivões financeiras, estabelecimentos
bancários, em todas as suas carteiras, bem como perante o Banco Central do Brasil e a Bolsa
de Valores:

c) convocar a reunião de sócios quando julgar conveniente ou necessário;
O expedir regimentos internos, regulamentos e outras normas da mesma natureza no
tocante á administração da Sociedade;
g) formular ils propostas referentes ã destinação dos lucros sociais, bem como propostas
de previsões orçamentárias anuais e/ou plurianuais. inclusive, quando for o caso. com proposta
de retenção de lucros, nos termos da legislação aplicável, para apreciação dos sócios:
h) alienar ou adquirir em nome da sociedade bens imóveis e insumos;
i) receber e dar quitação de quantias ou \ alores:
j) desistir, concordar, transigir, quitar ou fazer acordo .sobre quaisquer direitos ou
obrigações que envolvam os interes.ses sociais:
k) constituir procuradores para representar a sociedade em qualquer ato:
I) assumir em nome da sociedade quai.squer obrigações ou responsabilidades, podendo,
para tanto, assinar quaisquer documentos ou contratos públicos ou particulares: e
m) contrair empréstimo para e em nome da sociedade.

CAPÍTULO VI - D.VS REUNIÕES E .ASSEMBLÉI.AS DE SÓCIOS

CL.ÁU.SUL.A DÉCIMA .SECUNDA : Os sócios reunir-se-ão quando necessário, mediante a
con\'ocaçào de qualquer um deles, ou de Administrador, através de carta registrada, fax. e-mail
ou telegrama, com antecedência mínima de 08 dias. Das reuniões se lavrará ata. assinada pelos
membros da mesa e por sócios participantes da reunião. .«Xs deliberações, a fim de que sejam
\álidas. dependerão da apro\ação da maioria do capital .social, salvo quorum legal ou
contratual específico.
Parágrafo primeiro: Os sócios poderão ser representados por outros sócios, procurador ou
por advogados, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, sendo
então considerados pre.sentes ã reunião. Da mesma forma, .serão considerados pre.sentcs aqueles
sócios que derem .seu voto por fac-símile, telex, e-mail. telegrama ou qualquer forma escrita.

Parágrafo .segundo: As reuniões de sócios instalam-se com a pre.sença. etn primeira
comocação. de titulares de. no mínimo. 2'3 (dois terços) do capital social e. em segunda

convocação, com qualquer número.

Parágrafo terceiro: .As reuniões de sócios poderão se instalar e \ alidamente deliberar, .sendo
dispensadas as formalidades para convocação pre\ isia no capui desta cláusula, se estiverem
presentes os sócios representando a totalidade do capital social, ou se todos se declararem, por
escrito, cientes do local. data. hora e ordem do dia. conforme o parágrafo 2" do Art. 1.072 do
Código Ci\ il.

Parágrafo quarto: As reuniões serão presididas por sócio, representante de sócio,
administrador ou terceiro designado pela tnaioria dos presentes, cabendo ao presidente da
reunião à escolha do secretário.
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CLÁUSULA I)ÉCMMw<.TLlftCEIILAj?ScMii.pj{cjulKO da reali/avão das reuniões pre\ istas na
cláusula antecedente. riAllíirlse-áVôbtitíilorvflneiit:. nos 04 (quatro) meses subsequentes ao
término do exereicio social.*uma Assembléia Cicral .Anual, para deliberar sobre as seyuintcs
matérias:

• •

• • • •

a)

b)

c)

d)

V •

tomar as conifls cíiíadministradores;

aprovar o baíaiíço'patrimonial e o resultado econômico;
designar os administradores, quando foro caso:
demais assuntos que constem da ordem do dia.

Parágrafo primeiro: O anúncio da .Assembléia Geral .Anual poderá ser publicado por 0.^ (trés)
ve/es ao menos, especificando o dia. a hora. o local da reunião e a ordem do dia. e devendo
mediar, entre a data da primeira inservào e a da realização da assembléia ou atrav és de carta
registrada, fax. e-mail ou telegrama, com antecedência mínima de 08 dias. e de 05 (cinco) dias.
para as posteriores, conforme dispõe o parágrafo y do Art. 1.152 do Código t iv il.

Parágrafo segundo: Aplicam-se á assembléia Geral Anual todas as disposições relativas as
reuniões de .sócios, inclusive aquelas relacionadas à dispensa das formalidades de convocação,
prev istas na Cláusula Décima Terceira, acima.

Parágrafo terceiro: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a assembléia Geral .Anual,
os documentos relacionados às tnatérias constantes das alíneas "a" e "b" do capiii. dev erão ser

postos à disposição dos sócios que não exerçam cargo de administração, com a competente
prova do seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUART.A : .As reuniões ou assembléias, inclusive a assembléia
Geral .Anual, tomatn-se dispensáveis quando todos os sócios deliberarem, por e.scrito. sobre a
matéria que seria objeto delas, nos exatos temios do parágrafo 3" do art. 1.072 do Código Civ il.

C APÍTULO VII - DAS DELIBERACC)KS DOS SÓCIOS

CL.ÁUSULA DÉCI.M.A QUINTA: Dependem da aprovação dos sócios quotistas
representando a maioria do capital social, as seguintes matérias:

a) l-leição e destituição do(s) administrador)es) sócio(s) e não sócio(s);
b) Modo de remuneração do(s) administrador)es), sócio(s) e não sócio(s);
c) Pedido de recuperação judicial;
d) .Aprt)vação de contas da administração;
c) 1'xclu.são de sócio por justa cau.sa;
O .Abertura e encerramento de filiais, escritórios e agências;

g) Destinação dos lucros líquidos apurados;
h) .Modificação do contrato social;
i) Incorporação;

j) Tusàt);

k) Extinção da sociedade;

I) Cessação do estado de liquidação;
m) Dissolução da .sociedade;

n) Cisão da sociedade;

o) Transformação; e
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p) Demais wítíétms sen> jir«\Tsüo ííwtfalJial ou legal espeeillea.
• • • • t •

• •• •• • ••
••• • • ••• •

CAPÍTIIU) VIII - DA C ESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERENC I A
• • •

• t

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA,.' 05 íí)CÍos nào poderão ceder ou transferir suas quotas, a

qualquer título, total ou parcialmeniê. a*pe'»^'^'*'' estranhas ao quadro social. sal\ o apro\ avão e
consentimento unânime e expresso dos demais sócios.

Parágrafo único: Não sendo permitida a cessão c transferência das quotas, estas serão
adquiridas compulsoriamente em te.souraria. independentemente de qualquer notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, e os haveres serão apurados e pagos na torma do
parágrafo segundo da Cláusula Vigésima Primeira abaixo.

CAPÍTULO IX - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E RESOLUÇÃO DA
SOCIEDADE EM RELAÇÃO A UM SÓCIO

CLÁUSULA DÉCLMA SÉTIMA : Além dos casos previstos em lei. a Sociedade dissolver-
se-á. a qualquer tempo, somente por vontade dos sócios representando 51% (cinqüenta e um
porcento) do capital .social com direito a voto.

CL.ÁU.SULA DÉCIMA OITAVA : retirada ou dissidência de quai.squer dos sócii>s nào

dissolverá a Sociedade, prosseguindo a mesma com seus demais .sócios. sal\o a expressa
anuência dos sócios remanescentes.

CLÁUSULA DÉCIMA NON.A : O sócio que de.sejar se retirar da sociedade deverá fa/er a
comunicação, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. informando a sua
intenção de não continuar na sociedade, sendo os .seus haveres apurados e pagos na torma da
Cláusula Vigésima Primeira abaixo.

CL.ÁUSUL.A VKÍÉSIMA : li admitida a exclusão de sócio por ju.sta causa, mediante
deliberação da maioria dos sócios reprc.sentantes da maioria do capital social.
Parágrafo primeiro: Caberá a reunião de sócios, especialmente convoeada para este lini.
deliberar sobre a caracterização da justa cau.sa. lixando as condutas e/ou atos de inegável
gravidade e periculosidade. os quais colocam em risco a continuidade da sociedade e a
consecução dos seus objetivos sociais.

Parágrafo segundo: Será dado ao sócio acusado, ciência da data. horário e local da reunião t)u
assembléia que deliberará pela sua exclu.sào. conferindo-o o direito de defesa e contraditório.

Parágrafo terceiro: Podem ser considerados motivos de exclusão de sócio por justa causa, as
atitudes dos sócios pessoas tísicas das holdings sócias desta sociedade: (i) incapacidade tísica
ou mental que tome o .sócio inapto para o exercício regular de suas funções; (ii) negligência,
imprudência ou impcricia do sócio no exereieio de suas funções na qualidade de .sócio da
Sociedade; (iii) concorrência desleal e recusa de cumprimento de disposição a que o sócio tenha
se obrigado; (iv) quebra do "utjeciio socicuuis": (\ ii) não alcance da performance pre\lamente
combinada com os demais sócios; dentre outros.
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('LÁliSDLA VIGÉSIMA Na»liyt)tcíic de retirada ou exclusão de qualquer um
dos sócios, será levantiíüo balançô ^speç^al dcídelemiinavüo nos termos do C ódigo de
Processo Civil Brasileiro.*na*data do e\e*nto. c*om base no qual será apurado o \ alor das quotas !| |
correspondentes, sendo que o referido balanço deverá ser concluído no prazo de ÓO (noventai
dias c assinado também pelo sócio-rcjimjne ou excluído.

XIV - DO FORO

O

s •§
<0 0)

• •

• • • o

o

Q.

5 ^

c3 ^
f- OT
t- T)

Parágrafo único: Os valores do.s* tiax eres dev idamente apurados serão pagos, em primeiro
lugar, atrav és de bens imóveis. 1-m segundo lugar, na falta, impossibilidade ou insullciéiicia de
bens imóveis, os haveres serão pagos em moeda corrente nacional, em 120 (cento e v inte) |
parcelas iguais, men.sais e sucessivas, devidamente corrigidas pelo lüPM ou qualquer outro
Índice oficial que venha substituí-lo que retrate a inllaçào do período.

O V

S -o
ti p
2 9

CAPÍTI LO XI - DO exercício social 11
o OT

«ir 9
o >

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA : O e.xercício social coincidirá com o ano civil r |
levantando-.se em 31 de dezembro de cada ano. o Balanço Patrimonial. Os lucros ou prejuí/os g 8

verificados serão atribuídos aos sócios, de fonna proporcional ou desproporcional, conforme ^ -s
deliberação dos .sócios, respeitadas as regras contidas em .Acordo Societário tlmiado pelos
sócios, se existente e em viüor. §» §■

TO OT
-O -O

\D u

Parágrafo primeiro: Fica autorizado desde já. o lev antamento de balanços intermediários,
para eventual distribuição de lucros, ainda que não encerrado o exercício fiscal. ;| -S

TO c

TO

Parágrafo segundo: Todo pagamento efetuado aos sóeios. a título de pagamento de lucros ou ^ | pj
dividendos, deverá estar suportado pelo corre.s|)ündente balanço que demonstre que tal lucro " g oo;
pago efetivamente foi incorrido e contabilizado como tal na sociedade. .i "I S

TO V
> "D

z

CAPITULO XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS « ^ "* OT OT O
•O S
O O

CM

O
O

3 .

TO e
TO C

O

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA : Os admini.stradores e os sócios quotistas declaram,

sob as penas da lei. de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por
lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por .se encontrarem sob os efeitos dela a J w °
pena que v ede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem foram condenados g § 1
por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato ou ainda crimes ã ® "
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa =0 2 «
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. "I l z

.£ » U
W "O T3

CL.ÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA : Aplicam-se. em caráter supletivo e em caso de S ^ |
omis.sões no presente contrato, as regras relativas às Sociedades Anônimas. .1 S |

' o> -O
"t o ra
o h—

C LÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA : Os administradores, sóeios ou não sócios. Ilcam 1 ^ °
• • O ®

dispensados de prestar garantias pelos atos de gestão e administração. o i S
"O o

c .2 S
TO *5 c
C 2 2
o Q- 3
O OT «

•5 i -S
C.'LÁUSULA VICiÉSIMA .SEXTA : Para todas as que.stões oriundas deste C ontrato Social. 5 | 5
que não puderem ser solucionadas por mediação entre as partes, fica desde já eleito o íóro da =5 -S |
Comarca de Jundiaí. no Eístado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais | |
priv ileuiado que seja. 1^1
» W I . o OT "

■S ? 2TJ ^ OT

JJ Q." o
c « -O
® i c
S 2 «
o. '§■ =^ OT O
o o o
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BIGNARDI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA.

CNPJ: 61.192.522/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:49:52 do dia 16/10/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/04/2025.

Código de controle da certidão: 8372.0F7E.955B.91FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Pauto

CNPJ: 61.192.522/0010-18

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fiiíal adma identificado.

Certidão n"

Data e hora da emissão

24111177973-01

25/11/2024 12:18:45

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Dívida Ativa

CNPJ BASE: 61192522

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da

pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Constam os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa

de responsabilidade do(a) interessado(a):

Relativos a:

Origem:
CNPJ:

Situação:
CDA

1.006.454.880

ICMS Autuação

SECRETARIADAFAZENDAE PLANEJAMENTO
61.192.522/0002-08 lE: 239008468117

Inscrito

Anotação PGE:

PROCESSO SEI - 023.00042057/2024-11

A CERTIDÃO POSITIVA TEM EFEITO DE NEGATIVA PARA O DÉBITO ACIMA ARROLADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 206
DO CTN, CONFORME MANIFESTAÇÃO EXARADA PELA PROCURADORIA DO ESTADO NO EXPEDIENTE ACIMA INDICADO.
PARA ELABORAÇÃO DA CERTIDÃO FORAM PESQUISADOS TODOS OS DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA ATÉ A
PRESENTE DATA.

. Final da Certidão.

Local de emissão: Responsável:

PGE

Folha 1 deCRDAn» 61165416

Data 6 hora da emissão 10/10/2024 17:56:55 (horãrío de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 180 (CENTO E OITENTA) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0B55.1A89.EBAB.6B28.9D33.B2BA.B069.2532. 
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Prefeitura do Município de Jundiai

Unidade de Gestão de Governo e Finanças

Divisão de Dívida Ativa

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CERTIFICO que não consta inscrição no cadastro fiscal imobiliário em nome

de BiGNARDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E ARTEFATOS LTDA,

CNPJ: 61.192.522/0010-18.

CERTIFICO ainda que, consta inscrição no cadastro fiscal mobiliário sob

número 143.781-0, situado na AV. JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, 300, Galpão

13 - LT. PQ INDUSTRIAL JUNDIAÍ - CEP: 13213-105 JUNDIAI/SP, NADA

DEVE a esta municipalidade até a presente data com referência aos tributos de

Imposto Sobre Serviço Qualquer Natureza, Taxas de Fiscalização,

Manutenção de Cadastro e Multas.

RESSALVO o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer outros débitos

que venham a ser apurados após a expedição da referida Certidão.

A presente certidão tem o prazo de validade de 180 (cento oitenta) dias.

Não estão incluídos nesta certidão eventuais débitos referentes aos itens

abaixo:

1. De responsabilidade da pessoa jurídica, em virtude de processo de fusão,

cisão, incorporação ou transformação;

2. Relativos a imóveis cujo cadastro não tenha sido atualizado junto à

municipalidade, nos termos da legislação aplicável;

3. Relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, estando

o contribuinte sob o regime do Simples Nacional, os quais devem ser

verificados junto à Receita federal do Brasil.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na Internet, no endereço www.jundiai.sp.gov.br, utilizando o código

de controle indicado abaixo.

Paço Municipal • Divisão de Divida Ativa - Av. da Liberdade, s/n° • Ala Norte • 1 ° andar • Jundiai - SP - CEP: 13214-900

Fones(11)4589-8918 / 8919 / 8859 „
' ' Página 1 de 2
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Prefeitura do Município de Jundiaí

Unidade de Gestão de Governo e Finanças

Divisão de Divida Ativa

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

O referido é verdade e dou fé.

Jundiaí, 2 de Julho de 2024

Certidão emitida com base no decreto 20.508 de 13/07/2006, Portaria n" 01 de

13/07/2006/SMF.

Emitida às 14:56:05 do dia 02/07/2024 (hora e data de Brasília).

Valido até 02/01/2025.

Código de Controle da Certidão: 5565.DDDB.28C9.14EF

Certidão emitida gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Paço Municipal • Divisão de Dívida Ativa - Av. da Liberdade, stn* - Ala Norte -1° andar - Jundlal - SP • CEP: 13214400

Fones (11) 45894918 / 8919 / 8859
Página 2 de 2
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25/11/2024. 09:56 Consulta Regularidade do Empregador

PMC

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

(ãm.
CAIXA ECONOM.CA (■'EDERAl

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

61.192.522/0010-18

BIGNARDI INDUSTRIA COMERCIO DE PAPEIS ARTEFATOS LTDA

AV JOSE ALVES DE OUVEIRA 300 GALPAO 13 / DISTRITO INDUSTRIAL/

JUNDIAI/SP / 13213-105

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade;22/ll/2024 a 21/12/2024

Certificação Número: 2024112201390445009997

Informação obtida em 25/11/2024 09:56:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
vtMATw.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuitaaf/pages/impressao.jsf 1/1

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0B55.1A89.EBAB.6B28.9D33.B2BA.B069.2532. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BIGNARDI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 61.192.522/0010-18

Certidão n°: 62655675/2024

Expedição: 12/09/2024, às 10:57:57

Validade: 11/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BI01ARDI - INDUSTRIA E CC»1ERCI0 DE PAPEIS E ARTEFATOS

LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

61.192.522/0010-18, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0B55.1A89.EBAB.6B28.9D33.B2BA.B069.2532. 
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02/12/2024 0082176795

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO N": 7079862 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
01/12/2024, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

BIGNARDI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEISM E ARTEFATOS LTDA, CNPJ:

61.192.522/0001-27, conforme indicação constante do pedido de certidão.*****"*"**""****"***

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI n" 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1° Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 2 de dezembro de 2024.

PEDIDO N°:
0082176795

TJSP
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TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/12/2024 17:28:17

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: BIGNARDI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA.

CNPJ: 61.192.522/0001-27

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegíbilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Qrgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Qbs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e arcionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 dc abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 0B55.1A89.EBAB.6B28.9D33.B2BA.B069.2532. 
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hmoaçAo poda o
DFituvoí vniiNro

DACOUCAÇÁO

SECRETARIA

OA EDUCAÇÃO
GOVERNO DO ESTADO

DE SÃO PAULO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Consórcio Bignardi Foroni 2015, situada na Rua Thiers, 321
- São Paulo/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n®
23.484.688/0001-28, forneceu para esta Fundação, conforme Ata de Registro de Preços n® 36/00218/15/05 003,
firmada em 23 de outubro de 2.015 e através das Ordens de Fornecimento emitidas pela empresa abaixo,
conforme segue:

EMPRESA:

Bignardi Indústria e Comércio de Papéis e Artefatos Ltda.
Rua Thiers, 321,329,337 e 341 - São Paulo/SP
CNPJ: 61.192.522/0004-70

OBJETO CONTRATUAL:

$ 9

£ o

Ordem de

Fornecimento

36/00580/15

36/00670/15

36/00038/16

36/00069/16

Assinatura

26/11/2015

21/12/2015

30/03/2016

13/04/2016

* Prazo contado a parti? da dai

Valor (R$)

7.843.002,44

340.344,81

14.898,00

133,709,55

Prazo*

150 dias

150 dias

150 dias

150 dias

Objeto

Fomecimento de 315.868 unidades de "Kit escolar para o
Ensino Fundamental I

Fomecimento de 13.707 unidades de "Kit escolar para o
Ensino Fundamental I
Fomecimento de 600 unidades de "Kit escolar para o
Ensino Fundamental I
Fomecimento de 5.385 unidades de "Kit escolar para o
Ensino Fundamental I

a da as^natura da Ordem de Fornecimento

**Composição do Kit de Material Escolar para Ensino Fundamental 1:
Caderno brochurão, grampeado, 250g/m^ 96 folhas - 04 unidades
Cademo de desenho e cartografia, universitário espiralado, 63g/m', 96 folhas - 01 unidade
R^ua 30 cm - 01 unidade
Lápis de cor, 12 cores, grande, em madeira - 01 caixa
Lápis grafite, redondo - 04 unidades
Lápis grafite de resina termoplástica, cilíndrico ou sextavado - 04 unidades
Caneta esferográfica azul - 04 unidades
Apontador com depósito - 03 unidades
Borracha branca - 03 unidades

Tubo de cola, 40 gr., branca - 03 unidades
Giz de cera, 12 cores, grande - 01 caixa
Guache, 15 ml, 12 cores - 01 caixa,
ilápis de cor, 12 cores, grande, em resina - 01 caixa

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.

VALOR TOTAL DAS ORDENS DE FORNECIMENTO: , ^
R$ 8.331.954,80 (oito milhões trezentos e trinta e um mil novecentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta centavos).

Atestamos ainda, que as referidas Ordens de Fomecimento tiveram seus objetivos cumpridos, respeitando todas as
cláusula da Ata de Registro de Preços, dentro dos prazos e condições ali estabelecidas, não havendo, ate a presente
data, registro que degabon^a idoneidade e a capacidade técnica da referida empresa. 1

da Silva

Suprimentos

São Paulo, 28 de novembro de 2016.
/

Marpa Esteves ll4orj Esteves l^nteiro

Respondendo pela Diretoria Admjinistrativa e Financeira
Conforme Portaria 031/2016

FUNDAÇÃO PARA o DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO • FDE ,„c
AvOn.(la SÃO lui9 00 ■ RopúWwn • CEP 01006 OOI São Paulo - SP « (OXXl l) 3158-1000 • Fa. (OXX11) 3315 0284 -
Doportamonto do Apoio Contratual o Arquivo • «tOxxll) 3158-1055 ■ CNPJ 60 509 0i5/000i Oi lnscí.ç.1o .Fsiadual 105 896 963 i ^0
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FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins. que o Consórcio Mais Educação 2018. situado na
Avenida Henry Ford 1930 - Vila Prudente - São Paulo/SP inscrita no CNPJ 28.610 163/0001-
05, forneceu para esta Fundação, através Ata de Registro de Preços 36/00287/17/05-003.
firmada em 06 de dezembro de 2017. conforme segue

EMPRESA:

Bignardi - Indústria e Comércio de Papéis e Artefatos Ltda.
Rua Rio Bonito 1772 - Brás - São Paulo/SP

CNPJ 61 192 522/0004-70

OBJETO CONTRATUAL:

Aquisição de kit escolar para as escolas da rede pública e demais órgãos participantes

Composição do Kit para o Ensino Fundamental I:

Caderno Brochurão - 4 unidades (80 folhas cada)

Caderno de Desenho - 1 unidade (96 folhas cada)

Régua 30 cm - 1 unidade

Lápis de cor grande em resina termoplástica (12 cores) - 2 caixas

Lápis grafite de resina termoplástica - 8 unidades

Caneta esferográfica azul - 4 unidades

Apontador com depósito - 2 unidades

Borracha branca - 3 unidades

Tubo de cola branca - 2 unidades

Giz de cera (12 cores grande) - 2 caixas

Guache (12 cores) - 2 caixas

UJ

Ordens de Fornecimento Assinatura Valor (R$) Prazo Objeto

36/00788/17 13/12/2017 9.395 505.90 150 dias 316347

36/00461/18 28/11/2018 4 766 671.80 150 dias 160494

Prazo contado a partir da data da assinatura das Ordens de Fornecimento

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura
Inicio 06/12/2017 -Término 05/12/2018

VALOR TOTAL DAS ORDENS DE FORNECIMENTO:

R$ 14.162 177.70 (quatorze milhões, cento e sessenta e dois mil. cento e setenta e sete reais
e setenta centavos)

Atestamos ainda, que as referidas Ordens de Fornecimento tiveram seus objetivos cumpridos,
respeitando todas as cláusulas da Ata de Registro de Preços, dentro dos prazos e condições ali

estabelecidas, não havendo, até a presente data. registro que desabone a idoneidade e a
capacidade técnica da referida empresa

Andersón ACgusio f%
Gerente de Logística i

São Paulo. 25 de junho de 2019

fim

Serviços
Romero Portella-Raposo Filho

Diretor de Projetos Especiais

CNPJ n 'GO 509 01b'00ül C
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Grupo

3BIGNARDI
Solução em Rapei

PROCURAÇÃO
Pelo presente instrumento, BIGNARDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E ARTEFATOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF ns 61.192.522/0001-27 e Inscrição Estadual
n9 407.020.330.114, com matriz no município de Jundiaí - SP, na Av. Antonio Pincinato, nS 7.600,
Bairro Ermida, CEP 13211-771, neste ato representada por seus administradores e representantes
legais: Sra. Beatriz Duckur BIgnardi, brasileira, divorciada, empresária, portadora da Cédula de
Identidade n? 7.446.961-7 SSP/SP, do CPF ns 007.711.118-43, residente e domiciliada na cidade de
São Paulo - SP e Sr. Ricardo Duckur BignardI, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de
bens, empresário, portador da Cédula de Identidade n® 28.972.370-X SSP/SP, do CPF n^
010.773.878-30, residente e domiciliado na cidade de São Paulo - SP; nomeiam e constituem seus
procuradores: Sr. ALEXANDRE LUÍS NEVES, brasileiro, divorciado, coordenador de licitações,
portador da Cédula de Identidade nS 23.583.118-9 SSP/SP, do CPF n^ 135.553.908-05, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo - SP e/ou Sra. MERCEDES VELASCO PEREZ, brasileira, divorc.ada
analista de licitações sênior, portadora da Cédula de Identidade nS 19.349.946-0 SSP/SP, do CPF n-
049.193.498-07, residente e domiciliada na cidade de São Paulo - SP, para fins de representarem a
outorgante com plenos poderes para atuarem pela matriz ou quaisquer uma de suas filiais
constantes do Ato Constitutivo em vigor, a saber: CNPJ's 61.192.522/0001-27 e/ou
61.192.522/0002-08 e/ou 61.192.522/0004-70 e/ou 61.192.522/0005-50 e/ou 61.192.522/0008-01
e/ou 61.192.522/0009-84 e/ou 61.192.522/0010-18 e/ou 61.192.522/0012-80, podendo cada um
deles isoladamente assinar junto a qualquer órgão da administração pública direta ou indireta nas
esferas Federal, Estadual ou Municipal, incluindo entidades autárquicas, fundacionais, sociedades
de economia mista e empresas públicas e privadas, com poderes plenos para substabelecer de
forma isolada; realizar cadastros; apresentar decisões da empresa em processos licitatonos,
assinatura de propostas, documentos e declarações; assinatura de atas de registro de preços e
contratos; retiradas de notas de empenho e ordens de fornecimento; interposição de recursos
administrativos; impugnações; reconsiderações; apresentar ou retirar amostras de materiais;
representações junto às Cortes de Contas; atuar em pregões eletrônicos e presenciais; ofertar
lances (verbais e/ou digitais) e demais condições da modalidade pregão; retirar editais ®
todos os atos necessários à defesa dos interesses da outorgante referente as LICITAÇÕES PUBLICAS,
nos termos das Leis Federais n^s. 14.133/2021, 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como das suas
subsidiárias.

ESTA PROCURAÇÃO TEM VALIDADE DE 01 (UM) ANO.

Jundiaí, 30 de julho de 2024.

Or*. ÉHca Baitosa e
Ofcass Oeítgaía
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO
Catolé do Rocha - PB. 11 de aeoüto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 {Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitueiona!

IVaça Sírgiii Maia. - Ccnlni Calolí iKi Ri»cha/PH
(•NI'Jn''<W (>67 5f.M)(Ktl-;7 l onlaliw: (8.1) .U4|.12(0 c m.
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CATOLÉDOROCHA-PB,SÁBADO-12DEAGOSTODE2023-ANO047-NS3568-PARTE1

A-t4'-DesignaraSraLiGiANEViRGlMAFILGUEIRAS
SALDANHAeoSrJOÃOPAULOVIEIRADEOLIVEIRA,para

comporaEguipedeApoioaoPregãodevendoosmesmos
desempenharemiodasasfunçõesinerentesaoseucargo

,Ad5"-AComssSodeDatação,oPregoeToeaEquipede^^regão
dequetrataestaportariasâodesignadosemrazãodeatribuições
especificasemobservânciaasdisposiçõesdaLoiFederaln°
S66E.'1993esuasalteraçõesdaLeiFederaln°I0520r2002e
suasalteraçõesedoDecreton°10024/2019,comexercício
enquantodurarasuavigência

Art6''■OPresidentedaCPLePregoeiroOficiaipoderãoser

cesignadcscomosubstitutosumdoout'o,quandonecessânc,t>em
comoosmembrosefetivos,poderãoserdesignadosparasubstituir
osdemaisem,amtiasasccmissões,conform.eanecessidade

(candoobngatónaasuadesignaçãoemata,

ArtT-Estaportanaentraráemvigornadatadesuapubicaçâo

reíroagindoseusefeitosâdatado01deagostode2023

Put"que-seRegistre-seeCumpra-se

GabnetedoPrefeitoMunicipaldeCatolédoRocha-PB,em11de
agostode2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'171/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEiTOCONSTiTUClONALDECATOuÉDOROCHAoSr

LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,
especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei

OrgânicadoMunicip'0eaindaemobservânciaaodispostonaLei
Federaln"14133.de01deabrilde2021/LeideLicitaçõese

ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln"
032do26dejulhode2023,queregulamentaaslicitaçõespúblicas
ecsccntratcsadministrativos,noâmbitodoscrgàoseentidadesda
Ad.minisíraçâoPúblicadireta,autárquicaefundacionalvinculadosao
PoderExecutivoMuniapaldoCatolédoRocha/PB,conform.econsta
i-osArtgos17e18eseusanexos,

RESOLVE

Artt"■NomearcaraexercerocargoemcomissãodeGestordo
CentfatosdeMunicípiodeCatclêdoRoc''a—PB,cemlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestão,oSrCHARLYDE
MEDEIROSDIAS,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

Art2-'-OGestordeContratosdequetrataestaportariaénomeado
emrazãodeatribuiçõesespecificas,queseapticamtambémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederaln"8666/1993esuas
íitfPfai-Aes,daLeiFederaln"10630/2007psuasalteraçõesepo

Decreton'10024/2019.comexercícioerauanlodurarasua

vigência

Art3°-Estaportariaentraráemvigornadatadesuapub-iicaçâo.
retroagindoseusefeitosàdatade01deagostode2023

Fublique-se,Registre-seeCumpra-se

GabinetedoPrefeitoMun.cipaídeCatolédoRocha-PB,em1*de
agostode2023

lA.UROADOLFOMAIASERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIAN'172/2023Em,11deagostode2023.

OPREFEITOCONSTITUCIONALDECATOLÉDOROCHA,oSr
LauroAdolfoMaiaSerafim,nousodesuasatribuiçõeslegais,

especialmentenoquelheconfereaConstituiçãoFederaleaLei
0'g3nicadcVumcipoeaindaemobsen.-ânciaaodspostcnaLei
Federaln=14133,de01deabrilde2021(LeideLicilaçôese
ContratosAdministrativos)eaodispostonoDecretoMunicipaln

032de26dejulhode2023queregulameníaaslicitaçõespúblicas
eoscontratosadministrativos,noâmbitodosórgãoseentidadesda
AdmmstraçâoPúblicadireta,autárquicaefundaconalvinculadosao
PoderExecutivoMunicipaldoCatolédoRocna/PB.conformeconsta
nosArtigos17e18eseusanexos.

RESOLVE

AhP■Nomea'paraexercerocargoemcomissãodeFisca!de
ContratosdoMunicípiodeCatolédoRocha-PB,comlotaçãona
SecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestãooSrNATAN
PEREIRADEANDRADE,paraqueomesmodesempenhetodasas
funçõesinerentesaocargooraocupado

At2°-OFiscaldeCcmratosdequetrataestaportanaénomeado
emrazãodeatnbuiçõesespecificas,queseaplicamtamtiémem
observânciaasdisposiçõesdaLeiFederalrP8666/1993esuas
alterações,daLeiFederaln'10520/2002esuasaíteraçôesedo
Decreton^tO024/2019comexercícioenquantodurarasua

vigência

Art3"-Esiaportanaentraráemvigornadatadesuapud,cação
retroagindose'jsefeitosádatade01deagostode2023

Putiiique-c-cRegic-ttcSCeCumprase

GabinetedoPrefeitoivtunicipaldeCato'edoRocha-PBem11.se
agostode2023.

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Pre'eitoConstitucional

PORTARIAN'173/2023Em,11doagostode2023.

CONSIDERANDOas

novemttrode2021,LC

2022:LCMunicipaln°

.Municipaln"009/2022.

OPREFEITOCONSTí*UCiOiNALDECATOLÉDOROCHA,nouso

desuasatnbuiçõeslegais,especialmentenoquelheconfetea
ConstituiçãoFederaleaLeiOrgânicaMun-cpal

rTONSIDERANDOodispostonomcsoII.doarlgo37,oa
ConstituiçãoFedera'doBrasi!enosincisosVIeXIdoArt73ca
LeiOrgânicatõuniopai.

Municipaln'004/2021de03de
Muncipaln°005/2022,de31dejaneirode

'007/2022,de02demarçode2022LC
de18demaiode2022,LCMunicipai

n'011/2022,de03oeagostode2022LCtVIunicipalrr012/2022,
de11de(vitiibrode?0?2LCMunicipaln'013/2022.de21dn

outubrode2022,LCt»lunicipaln°015/2022,de10denovembroda
2022.LCMunicipaln"016/2022.de12dedezembrode2022eLC
Municipaln'003.do14dejulhode2023.
CONSIDERANDOoEditaldoConcursoPúDIicon°001/2022esuas

retificações,parapreenchimentodevagasnoquadrodepessoal
efetivodaPrefeituraMunicipaldeCatolédo.Rocha-PB
CONSIDERANDOoDecretofvtunicipaln°019,de10demaiode
2023,aordemderl,>ssirií-.iç3ofina!doscandidatoseoFditald"
Convocaçãon"001/2023
CONSIDERANDOaoportunidadeeconveniênciadaAdministração
PúbicapelanecessidadedoSer/içoPúblicoMunicipal,

RESOLVE

Art1°•tVomear,oSraAi.ArvATALLINEDõSOUSAROCH.A,

aprovado(ajnoconcursopútilico001/2022realizadorxílaPrefeitura
MunnipaldeCaleisdoRorna-P8paraintegrarorj.iadro
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PORTARIA N° 172/2023

GÂBiNETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

rj

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federai n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em arzão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações c do Decreto n®l 0.024/2019, com e.xercicio enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

;L—

v_..'
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeilo CunslilucionuI

[•raça Sírgio Maia. n°66 - Ccnlni - Calolc do RochiVPII
CNPJ n" (W.067 .S62/nOOI-27 - Contatos: (Xt) 3441-1202 c ; jl .1. u ./ i: L.J i
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N^ 3568 - PARTE 1

Art. 4" - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÁO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
ccmpcr a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art. 5° - A Comissão de Lictaçáo. o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
0.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e
suas alterações e iro Decreto n°10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigõncia.

Art. ô" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, guando necessário, bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas. confnmie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An T - Esta pnriana entrará em vigor n.a data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

°ublique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto ds 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Piefeilü Cunsliludonal

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 do agosto de 2023.

PORTARIA N° 171./2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de siia.s ainbuições legais,
especialmente no que lhe con'ere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e amda em obsen/ânda ao disposto na Lei
Federal n\14.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Dccieto Municipal n'

032 de 26 de julho do 2023, que regulamenta as liatações pút>t'cas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muniopal do Catolé do Rocha,PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art. 1=' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Munxipio de Catolé do Rocha - PB. com otlsçèc na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" • O Gestor de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão dc ainbuições cspcc/fícas, que se aplicam também cm
ubser-vânoia as disposições da Lei Federal n» 8 666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n'' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n®10.024/2019. com evercicio enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus eleitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roeria — PB. em 11 de
agosto de 2C23

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas ainbuiçces legais,

especialmente no que lhe confete a Consbluição Federal e a Lei
Orgânica do Muntcipio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Conlralos Administrativos) c ao disposto no Dcaeto Municipal n\
032 de 26 de (ullio de 2023. que regulamenta as licitações públicos
e o.s contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades ira
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Wuniopal do Catolé do Rocha PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE;

Art 1^ - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe Iodas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art, 2'' - O Fiscal de Contratos de sue traía est.i portana é romeaío
em razão de atribu ções especificas, que se aplicam também em
observância as disposiçiies da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, oa Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10 024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Art. S" - Esta portaria entrará erri vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos ã data de Oi de agrjsto de 2023.

Publique-se Registre-so e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito ConsMuciona!

PORTARIAN° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmenie no que lhe confere a
Ccnsbluiçáo Federal e n Lei Orgânica Muniopal.

CONSIDER.ANDO e disposto no iriciso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ari. 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC Municipal n*.OÜ4 2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Muniapal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC. Municipal n' 007/2022. de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n\009 2022. dc 18 do maio dc 2022: LC. Muniapal

n- 011/2022. de 03 de agostu de 2022, LC. Municipal n ' 012.'2022

de 11 de outubm de 2022. _C. Municipal n" 0'3'2022 de 21 de
outubro de 2022; IC. Municipal nLOt5/2022, de *0 de novembro de

2022: LC. Municipal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n .003, do 14 dc julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n ' 001/2022 e suas

relilicações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura .Municipal de Catolé do Roctia-PB,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de

2023, a ordem de classificação final dos car'd'datos e o Ed'(ai de
Convocação m 001 2023.
CONSIDERANDO a oportunidade e ccnveméncia do Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

RESOLVE;

Art M - Nomear o Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Calolé do Rocha-PB. para integrar o quadro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/01/2025 às 10:52:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 00486/25 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000001882024
Data da Publicação: 19/12/2024
Data da Assinatura: 10/12/2024
Data Final do Contrato: 09/06/2025
Valor Contratado: R$ 10.288,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de escolas públicas de educação básica -
FNDE
Contratado (Nome): Bignardi - Industria E Comercio de Papeis E Artefatos Ltda.
Contratado (CNPJ): 61.192.522/0010-18

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1d706402fefe637f4477af5e161068c7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0b551a89ebab6b289d33b2bab0692532

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ca8fb4966b4145dac1d845b8148a6fa8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 687be8096a9ae94c2d5845acd5f14edc

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

Designação do gestor do contrato Sim 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: 309A.51CF.F0A0.00C4.E361.5E62.C47F.6CE7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:52. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

00462/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/01/2025 às 10:52h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 00486/25 ao Documento 00462/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 00462/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 553 - 565 687be8096a9ae94c2d5845acd5f14edc

Designação da fiscalização técnica do contrato 566 - 569 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

Comprovante de publicidade 570 - 573 1d706402fefe637f4477af5e161068c7

Designação do gestor do contrato 574 - 577 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 578 ca8fb4966b4145dac1d845b8148a6fa8

Comprovantes de regularidade da contratada 579 - 602 0b551a89ebab6b289d33b2bab0692532

Designação do fiscal administrativo do contrato 603 - 606 94504919f1cd4d15f6331f12168116f0

RECIBO PROTOCOLO 607 309a51cff0a000c4e3615e62c47f6ce7

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 01:15. Validação: CC37.FDB3.4E24.6E77.C1D2.7D63.4B3D.3F65. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 00462/25. Data: 07/01/2025 10:52. Responsável: tramita.
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